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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

Lei Nº 9.696, de 9 de seteMBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
instituição Evangélica Social Brasileira (iNESB).
a aSSEMBlEia lEGiSlativa do EStado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei nº 4.321, de 03 de setembo de 1970, a ins-
tituição Evangélica Social Brasileira (iNESB), em reconhecimento aos ser-
viços que presta em sua área de atuação, cNPJ nº 13.503.799/0001-80, 
com sede na rua Santa isabel, nº 351, Bairro cidade Nova, no Município 
de Paragominas, com foro na comarca de Paragominas.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.697, de 9 de seteMBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação restaurando vidas.
a aSSEMBlEia lEGiSlativa do EStado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a associação restaurando vidas, com sede e foro na rodovia 
transamazônica s/n, Km 03, lado Sul, sentido altamira/Pacajá, adentrando 
2 km da faixa zona rural de Pacajá, cEP: 68.485-000.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.698, de 9 de seteMBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação Esportiva e Social da Marina Pública de Belém (aMarBElÉM).
a aSSEMBlEia lEGiSlativa do EStado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, a 
associação Esportiva e Social da Marina Pública de Belém (aMarBElÉM), 
cNPJ nº 39.157.708/0001-96, com sede no Município de Belém. 
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
direitos concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de 
utilidade pública.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.699, de 9 de seteMBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
conselho de Pastores Evangélicos de altamira.
a aSSEMBlEia lEGiSlativa do EStado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o conselho de Pastores Evangélicos de altamira, cNPJ sob 
n° 13.508.435/0001-93, com sede na rua Modesto Silva, nº 1272, Bairro 
Premem, cEP: 68.373-120, no Município de altamira. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.700, de 9 de seteMBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto irmão Edimilson P. campos.
a aSSEMBlEia lEGiSlativa do EStado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o instituto irmão Edimilson P. campos. 
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo, atende a todas as 
exigências da lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.701, de 9 de seteMBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto ronaldo Pantoja fight center (irPfc), no Município de Belém.
a aSSEMBlEia lEGiSlativa do EStado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970, o instituto ronaldo Pantoja fight center (irPfc), pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 04.996.479/0001-19, com 
sede e foro na rua Marques Braga, nº 79, areião, distrito de Mosqueiro, 
no Município de Belém.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 851218

decreto de 9 de seteMBro de 2022
o Governador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual; e
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar Estadual      n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policiais Militares da reserva remunerada;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/1108128,
d E c r E t a:
Art. 1° Fica dispensado, ex officio, o SUB TEN PM RG 21704 AGNALDO 
Mário diaS raiol, convocado pelo período de 2 (dois) anos, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 35.031, de 1º de julho de 2022. 
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de setembro de 2022.
Palácio do GovErNo, 9 dE SEtEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do EStado rESolvE:
tornar sem efeito o decreto datado de 24 de agosto de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 35.089, de 24 de agosto de 2022, que exonerou 
raPHaEl SoUZa MENdoNÇa do cargo em comissão de inspetor-Mecânico 
de aeronave i, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social - SEGUP, a contar de 1º de agosto de 2022.  
Palácio do GovErNo, 9 dE SEtEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do EStado rESolvE:
tornar sem efeito o decreto datado de 24 de agosto de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 35.089, de 24 de agosto de 2022, que exonerou 
oSvaldo iBiraJara Silva MUNiZ do cargo em comissão de inspetor-Me-
cânico de aeronave ii, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social - SEGUP, a contar de 1º de agosto de 2022.  
Palácio do GovErNo, 9 dE SEtEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do EStado rESolvE:
tornar sem efeito o decreto datado de 24 de agosto de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 35.089, de 24 de agosto de 2022, que nomeou 
NEYroN SoUSa doS SaNtoS para exercer o cargo em comissão de inspe-
tor-Mecânico de aeronave i, com lotação na Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública e defesa Social - SEGUP, a contar de 1º de agosto de 2022.  
Palácio do GovErNo, 9 dE SEtEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do EStado rESolvE:
tornar sem efeito o decreto datado de 24 de agosto de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 35.089, de 24 de agosto de 2022, que nomeou 
arMaNdo Silva SoUZa para exercer o cargo em comissão de inspetor-
Mecânico de aeronave ii, com lotação na Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública e defesa Social - SEGUP, a contar de 1º de agosto de 2022.  
Palácio do GovErNo, 9 dE SEtEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 851219

d e c r e t o Nº 2612, de 9 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 10.193.743,67 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.193.743,67 (dez Milhões, cento e 
Noventa e três Mil, Setecentos e Quarenta e três reais e Sessenta e Sete 
centavos), para atender à programação abaixo:
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r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512212978338 - SEdoP 0101 339039 800.000,00

111060412212978315 - casa Militar 0101 449052 100.000,00

141012060814918715 - SEdaP 0101 335041 2.000.000,00

151011312212978338 - SEcUlt 0101 339037 1.576.103,30

151011339215038421 - SEcUlt 0101 339031 293.000,00

151011339215038841 - SEcUlt 0101 335041 200.000,00

151011339215038842 - SEcUlt 0101 335041 371.248,93

431051133315048948 - fEt/Pa 0101 339039 2.485.391,44

672011648214897642 - coHaB 0101 339048 120.000,00

742011236415068870 - UEPa 0101 339014 1.664.000,00

742011236415068870 - UEPa 0101 339036 336.000,00

742011236415068870 - UEPa 0102 339014 200.000,00

901011012615088238 - fES 0149 339040 48.000,00

total 10.193.743,67

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

672011648214898185 - coHaB 0101 339048 120.000,00

742011236415068869 - UEPa 0102 339039 200.000,00

901011030215078288 - fES 0149 339030 48.000,00

951012645114897647 - NGtM 4101 449051 9.825.743,67

total 10.193.743,67

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2613, de 9 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPErávit, 
no valor de r$ 1.681,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 1.681,50 (Hum Mil, Seiscentos e oitenta e 
Um reais e cinquenta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dESPESa valor

901011030215078288 - fES 0386 339093 1.681,50
total 1.681,50

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 851221

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 1.336/2022 - crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e.
coNSidEraNdo: o processo nº 2022/1156660, de 08/09/2022.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso iii, da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da 
casa civil da Governadoria do Estado, serão efetivadas nos termos desta 
Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por servidor designado 
para fiscal de contrato e seu auxiliar.
rESolvE:
dESiGNar a servidora NaZaraci MacEdo NatividadE, ocupante do 
cargo de agente administrativo, matricula funcional nº 13935/ 1, para a 
função de fiscal e NATARIA PINHO SILVA TEIXEIRA, ocupante do cargo 
de assistente administrativo, matrícula funcional  nº 10880/1, para Su-
plente do contrato nº 38/2022-CCG/PA, firmado com a empresa NORTE 
tUriSMo ltda EPP, com vigência de 18/08/2022 a 17/08/2023, que tem 
como objeto, a prestação de serviço de agendamento de viagens compre-
endendo sistema de gestão para solicitação de passagens e o fornecimento 
de passagens aéreas, nacionais e internacionais, terrestre e fluvial, para 
atender as demandas da casa civil da Governadoria do Estado, a contar 
de 18/08/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoriado EStado, 09 de setembro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 850765

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 017/2022-cMG
PartES: o EStado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da caSa Militar da GovErNadoria, escrito no cNPJ/Mf 
sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa orZil coNSUltoria E trEi-
NaMENto ltda, cNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SrtvS, Q. 701, 
Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempresarial.
do oBJEto: contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores 
desta casa Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimen-
to, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos 
atinentes a licitação e contratos administrativos, de forma a garantir a 
aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administra-
ção Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos 
partícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 087/2022 – aJUr cMG 
Pa, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PaE 2022/1117660.
da  fUNdaMENtaÇÃo  lEGal  E  JUStificativa  dE  iNEXiGiBilidadE  
dE licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso 
ii, c/c art. 13, inciso vi, da lei federal 8.666/93 e da Súmula tcU nº 252.
valor EStiMado: r$ 2.799,65 (dois mil, setecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e cinco centavos).
recUrsos orÇaMeNtÁrios:

funcional Programática 04.128.1508.8912 – capacitação de agentes Públicos

 Natureza da despesa 33.90.39.48 – outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e 
treinamento

ação detalhada 260842

Plano interno 4120008912c

fonte do recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (recursos ordinários)

foro: comarca de Belém – Estado do Pará.
data: Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
caSa Militar da GovErNadoria do EStado do Pará
oSMar viEira da coSta JUNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria

Protocolo: 851207
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 017/2022-cMG
considerando o Parecer Jurídico 087/2022 – aJUr cMG Pa, reconheço e 
ratifico o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 017/2022 – CMG PA, com 
fulcro no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, inciso vi, da lei federal 8.666/93 
e da Súmula tcU nº 252, visando à despesa com a contratação de pessoa 
jurídica para capacitação de servidores desta casa Militar da Governadoria 
do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, exe-
cução e acompanhamento de processos atinentes a licitação e contratos 
administrativos, de forma a garantir a aplicação da norma, assegurando 
maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, propician-
do maior segurança técnica e jurídica aos partícipes, pela empresa orZil 
coNSUltoria E trEiNaMENto ltda, cNPJ: 21.545.863/0001-14, sedia-
do no SrtvS, Q. 701, Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempresarial, 
conforme documentação anexada aos autos do Processo Eletrônico – PaE 
2022/1117660.
valor EStiMado: r$ 2.799,65 (dois mil, setecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e cinco centavos).
data: Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
caSa Militar da GovErNadoria do EStado do Pará
oSMar viEira da coSta JUNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria

Protocolo: 851209

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato do 2º terMo de aPostiLaMeNto 
do coNtrato adM. 003/2020 - cMG/Pa.

contratante: caSa Militar da GovErNadoria do EStado do Pará;
cNPJ: 07.313.542/0001-63;
contratada: radiocoMM tElEcoMUNicaÇÕES coM. E SErviÇoS EirElli;
cNPJ: 02.305.840/0001-98;
Objeto: fica reajustado o valor do Contrato Administrativo nº 003/2020/
cMG com o percentual de 10,7%, mediante utilização da variação do iGP
-M (Índice Geral de Preço de Mercado), que equivale a r$ 10.207,80 (dez 
mil, duzentos e sete reais e oitenta centavos), com fulcro no art. 65 § 8º 
da lei nº 8.666/1993.
dotação orçamentária: atividade - 8315 – apoio logístico para atuação 
Governamental, Natureza da despesa - 33.90.39.12 – outros serviços de 
terceiros/ locação de maquinas e equipamentos - funcional Programática 
04.122.1297.8315, fonte do recurso 0101006356 e/ou 0301006356 (re-
cursos ordinários / imp., Sup. e Serv. de inform. e Mat)
data da assinatura: 09 de setembro de 2022.
oSMar viEira da coSta JÚNior - cEl QoPM - rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 851109

eXtrato da Portaria Nº 042/2022 – fc/cmg, 
de 09 de seteMBro de 2022 

fundamento legal: lei federal nº 8.666/93.
contrato: Processo de cotação eletrônica nº 001/2022/cMG.
contratado: BaX coMPaNY coMÉrcio E SErviÇoS dE EQUiPaMENtoS ltda.
fiscal: 3º SGt PM aNtÔNio rENard dE olivEira MoraES, Mf nº 5419539/3.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
oSMar viEira da coSta JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

eXtrato de Portaria Nº 1044/2022 – di/cMG, 
de 09 de seteMBro de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado; destino: redenção/Pa e con-
ceição do araguaia/Pa; Período: 07 a 11/09/2022; Quantidade de diárias: 
5,0 (alimentação) e 4,0 (pousada); Servidores/Mf: tEN cEl QoPM cassio 
tabaranã Silva, 5807867/3; cB PM alécio fábio cunha Silva, 4218819/2. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. 
ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior;

eXtrato de Portaria Nº 1045/2022 – di/cMG, 
de 09 de seteMBro de 2022

objetivo: participar de curso de capacitação; destino: Brasília/df; Período: 
13 a 16/09/2022; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 (pousa-
da); Servidores/MF: Camila Caluff Rodrigues de Lima, 55209550/1. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordena-
dor: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior;

eXtrato de Portaria Nº 1046/2022 – di/cMG, 
de 09 de seteMBro de 2022

objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; destino: aurora do Pará/Pa; Período: 09 a 11/09/2022; Quantida-
de de diárias: 3,0 (alimentação) e 2,0 (pousada); Servidores/Mf: SUB tEN 
PM r/r Maria José dos Santos fernandes, 5630070/2; 3° SGt PM r/r Marlise 
de lima Silva, 5107598/3. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar vieira da costa Júnior;

Protocolo: 851223

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria nº 447/2022-PGe.G., de 08 de setembro de 2022
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o disposto no art. 85 da lei 5.810/94; apresentação do 
laudo Médico da SEPlad nº 92310 e PaE nº 2022/17001.
rESolvE:
coNcEdEr, 15 (quinze) dias de licença por Motivo de doença em Pes-
soa da família à servidora carla Blanco rendeiro, identidade funcional nº 
57188117/1, no período de 17.02 a 03.03.2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUvEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 850707
Portaria nº 444/2022-PGe.G., de 08 de setembro de 2022
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais,
rESolvE:
lotar, a contar de 12.09.2022, o Procurador do Estado rafael felgueiras 
rolo, identidade funcional nº 57224172/1, na Procuradoria cível, traba-
lhista e administrativa 2 - Núcleo de indenizações, onde passará a exercer 
suas específicas funções.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 850700
Portaria nº 445/2022-PGe.G., de 08 de setembro de 2022
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais,
considerando a nomeação para o cargo em comissão de diretor da Escola 
Superior de advocacia Pública do Estado do Pará.
rESolvE:
lotar, a contar de 12.09.2022, a Procuradora do Estado Gabriella dinelly 
rabelo Mareco, identidade funcional nº 5896472/1, na Escola Superior de 
advocacia Pública do Estado do Pará, onde passará a exercer suas espe-
cíficas funções.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 850703
Portaria nº 448/2022-PGe.G., de 09 de setembro de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
rESolvE:
coNcEdEr, 10 (dez) dias de férias a Procuradora do Estado, Maria tereza 
Pantoja rocha, identidade funcional nº 54196747/1, no período de 26.09 a 
05.10.2022, referente ao período aquisitivo 2021/2022, devendo respon-
der pelo cargo de Procurador-chefe da Procuradoria fundiária, ambiental, 
Minerária e imobiliária – PfaM, o Procurador do Estado, ibraim José das 
Merces rocha, identidade funcional nº 5747864/1.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUvEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 850784
Portaria nº 450/2022-PGe.G., de 09 de setembro de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das Suas atribuições 
legais…
rESolvE:
aUtoriZar o gozo de residual de férias dos servidores abaixo relacionados:

Nome id. Funcional Portaria de interrupção/concessão Período Gozo
licia Mara da Silva oliveira 5775264/2 Nº 488/2021-PGE.G., de 18.10.2021 30.09 a 19.10.2022
Maria antônia oliva alves 57197206/2 Nº 526/2021-PGE.G., de 04.11.2021 13.09 a 27.09.2022

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUvEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 850977

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria nº 443/2022-PGe.G., 09 de setembro de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das Suas atribuições 
legais…
rESolvE:
aUtoriZar o gozo de licença prêmio dos servidores abaixo relacionados:

Nome id. Funcional triênio Período
Sueny Maria dos Santos imbiriba 446530/2 2ª parc 2013/2016 08.09 a 07.10.2022
Wilson Nazareno da Silva teixeira 2011050/1 1ª parc 2002/2005 08.09 a 07.10.2022

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUvEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 850701
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria nº 449/2022-PGe.G. Belém, 09 de setembro de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o disposto no art. 81 da lei 5.810/94 e apresentação do 
laudo Médico da SEPlad nº 93490;
rESolvE:
coNcEdEr, 34 (trinta e quatro) dias de licença saúde à servidora Monica 
Martins toscano Simoes, identidade funcional nº 5784590/2, no período de 
27.06 a 30.07.2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUvEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 850775

errata
.

errata da Portaria nº 439/2022-PGe.G., de 06.09.2022, publicada 
no doe nº 35.109, de 09.09.2022.
onde se lê:
Gozo: 10.10 a 19.10.2022
Leia-se:
Gozo: 10.10 a 16.10.2022

Protocolo: 850723

diÁria
.

Portaria nº 421/2022-PGe.G., de 08 de setembro de 2022
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/595452;
rESolvE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ diária ao Pro-
curador do Estado diego leão Sauma castelo Branco, identidade funcional 
nº 5902820/2, para participar de audiência, no dia 18.08.2022.
local de origem: Belém/Pa
local de destino: castanhal/Pa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUvEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 850696

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

errata
.

errata do eXtrato de coNtrato Nº. 008/2022-seac, PUBLi-
cado No diÁrio oFiciaL do estado Nº. 34.983, de 26 de Maio 
de 2022.
onde se lê: “(...), localizadas em dois territórios da região de integração 
carajás, canaã dos carajás e Parauapebas.”
Leia-se: “(...), localizadas na região Metropolitana de Belém e região de 
integração carajás.”
ricardo BriSolla BalEStrEri
Secretário de Estado

Protocolo: 851120

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N.º 009/2022 -seac
Processo Nº: 2022/1118754
oBJEto: capacitação para atualização e aprimoramento de agentes públi-
cos através do congresso Pregão Summit 2022.
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 25, ii da lei 8.666/93.
data da aSSiNatUra: 06/09/2022.
valor: 5.800,00 (cinco mil reais e oitocentos reais)
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Órgão: 760101; função: 08; Sub - função: 128; Programa: 1508; Proje-
to/ atividade: 8916; fonte: 0101; Natureza da despesa: 339039; ação: 
275076; Plano interno: 4120008916c
coNtrataNtE: SEcrEtaria EStratÉGica dE articUlaÇÃo da cida-
daNia, cNPJ: 37.205.760/0001-45.
coNtratado: EXcElENcia EdUcaÇÃo E ENSiNo ltda-ME, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 26.855.539/0001-16.
ordENador
JUlio alEJaNdro QUEZada JElvEZ
Secretário adjunto de Estado

Protocolo: 851181

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade
Processo nº. 2022/1118754
ato: 009
data: 06/09/2022.
Número da inexigibilidade: 009/2022.
ordENador
JUlio alEJaNdro QUEZada JElvEZ
Secretário adjunto de Estado

Protocolo: 851184

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

diÁria
.

Portaria aGe Nº 114/2022-GaB, de 09 de setembro 2022.
o aUditor adJUNto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e de acordo com o de-
creto Estadual Nº 734/1992, de 07/04/1992, a orientação Normativa aGE 
Nº 001/2008, de 11/03/2008 e considerando os autos do Processo N° 
2022/1131119.
rESolvE:
coNcEdEr 1 (uma) diária ao servidor flávio rodrigo câmara alves, matrí-
cula nº : 8080402/1, ocupante do cargo de analista de Sistemas na função 
de Gerente, com objetivo de acompanhar o auditor-Geral do Estado e par-
ticipar reunião técnica para tratar de mútua cooperação entre a controla-
doria Geral do Município de São Paulo e a auditoria Geral do Estado-aGE, 
para o compartilhamento e intercâmbio de informações e conhecimentos 
técnicos, com a finalidade específica de viabilizar a utilização pela AGE-PA, 
do Sistema de controle de Bens Patrimoniais dos agentes Públicos do Mu-
nicípio de São Paulo – SiSPatri, de autoria da Empresa de tecnologia da 
informação e comunicação de São Paulo – ProdaM, no dia 13/09/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carvalHo dE olivEira
auditor-adjunto

Protocolo: 850647
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

Portaria nº 241 de 09 de seteMBro de 2022
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o art.145 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no decreto 2.819 de 06/09/94.
rESolvE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 03 (três) diárias e ½ 
(meia), para cada servidores listados abaixo, com o objetivo: para realizar 
a fiscalização e acompanharem a execução da 2ª edição do projeto Casa-
mento comunitário, no município de Bragança/Pa,  no período de 09 a 12 
de Setembro de 2022.

N serVidor MatrÍcULa
01 ana carolina do rosário vieira 5941222
02  Emerson rodrigo Zagalo cardoso 5946746
03  Patricia de lima ferreira 55588559

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErto HENriQUE tEiXEira dE BarroS
Presidente fundação ParáPaz

Protocolo: 851074

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 866/2022-daF/sePLad, de 08 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n° 2022/1146037,
r E S o l v E:
dESiGNar a servidora cláUdia criStiNa do valE GUZZo, id. funcional 
nº. 345/2, ocupante do cargo assessor de análise Normativa, para res-
ponder pela consultoria Jurídica, durante o impedimento legal do titular 
GaBriEl PErEZ rodriGUES, id. funcional nº. 5914177/5, no período de 
10/10/2022 a 19/10/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 08 dE 
SEtEMBro dE 2022.
 iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850561
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria nº 865/2022 - daF/sePLad de 08 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 1.667/2021-ccG de 10 de novembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de novembro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 128/2022–GS–SEPlad de 25 de 
Maio de 2022, publicada no doE nº 34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/331254, de 21 de março de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolvE:
1. dESiGNar o servidor itaMar corrEa MoNtEiro, funcional nº. 
55207769/1, ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função 
de fiscal e o servidor Marco aNtoNio MENdES vaScoNcEloS, id. fun-
cional nº. 28878/1, ocupante do cargo de auxiliar técnico, para a função 
de Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do con-
trato nº 12/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo - SEPlad e a empresa ticKEt So-
lUÇÕES HdfGt S/a.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 850588

.

.

diÁria
.

Portaria nº 864/2022-daF/sePLad, de 08 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1145370,
r E S o l v E:
i – autorizar a servidora thainná Magalhães de alencar vieira, id. 
5903372/4 ocupante do cargo de Secretária adjunta de Gestão de Pessoas, 
a viajar para Goiânia/Go, no período de 14 a 16.09.2022, para participar 
no 123º fórum Nacional de Secretários de Estado da administração na 
referida cidade, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e admi-
nistração, conforme solicitação de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 08 dE 
SEtEMBro dE 2022.
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850849
Portaria nº 861/2022-daF/sePLad, de 08 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de novembro 
de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de maio de 
2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1146288, 06.09.2022.
r E S o l v E:
i – autorizar os servidores oYaMa BraSil GoNcalvES JUNior, id. fun-
cional nº 54181354/2, ocupante do cargo de técnico em Gestão ambien-
tal, e iaN SilvEira PoMPEU, id. funcional nº 5939661/3, ocupante do 
cargo de assessor técnico ii,  a viajarem para Marabá/Pa no período de 13 
a 16.09.2022, para participarem do Seminário de atualização do Projeto 
Pecuariando, cujo objetivo é dar continuidade nas atividades do Grupo de 
trabalho, de Estado e ações para o desenvolvimento da cadeia agroin-
dustrial da Pecuária Paraense, todos lotados na Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 08 dE 
SEtEMBro dE 2022.
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850862

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 263/2022-Gs/sePLad 08 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 
2022, e
considerando o disposto no art. 16 da lei nº 9.568, de 2 de maio de 2022, 
que cria e estrutura, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração a carreira de Gestão em Políticas Públicas e a carreira de 
Gestão em Saúde e Segurança do trabalho, e altera as leis Estaduais nº. 
6.563, de 01 de agosto de 2003, e 8.933, de 29 de novembro de 2019;
considerando, ainda, as disposições contidas na lei nº 9.623 de 14 de 
junho de 2022,
 r E S o l v E:
art. 1º. Enquadrar, a contar de 08/08/2022, de acordo com o disposto no caput 
do art. 15 da lei nº 9.568/22, o servidor relacionado no anexo desta Portaria.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 08 dE 
SEtEMBro dE 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo da Portaria N°263/2022-Gs/sePLad 
de 08 de seteMBro de 2022

carreira de GestÃo eM PoLÍticas PÚBLicas

NUMFUNc ViNc NoMe NoMe do carGo carGo de eNQUa-
draMeNto

reF. eNQUadra-
MeNto

305820 1 aloiZi atHaYdE 
GoMES

tEcNico EM GEStÃo 
PÚBica

aNaliSta dE GEStÃo 
PUBlica B iv

Protocolo: 851153

retiFicaÇÃo Nº 35/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
decreto nº 2604, de 05/09/2022, publicado no d.o.E nº 35.105, de 05/09/2022
oNde se LÊ:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
691012369514988793 - SEtUr 0101 335085 21.320.923,68

Leia-se:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
691012369514988793 - SEtUr 0101 445085 21.320.923,68

retiFicaÇÃo Nº 36/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
decreto nº 2610, de 08/09/2022, publicado no d.o.E nº 35.109, de 09/09/2022
oNde se LÊ:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
951012645114897647 - NGtM 0101 449051 790.000,00

Leia-se:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
951012645114897647 - NGtM 4101 449051 790.000,00

Portaria Nº 328, de 9 de seteMBro de 2022 - dPo
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2022 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 2613, de 09/09/2022.
rESolvE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 328, de 9 de seteMBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

dEfESa Social
SEGUP

investimentos 975.406,32 1.000.000,00 0,00 0,00 1.975.406,32
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0106 975.406,32 1.000.000,00 0,00 0,00 1.975.406,32
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dESENvolviMENto 
SÓcio-EcoNÔMico

SEdaP
outras despesas 

correntes 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

despesas ordinárias
 0101 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

GEStÃo
ProdEPa

investimentos 114.718,65 0,00 0,00 0,00 114.718,65
outras despesa de 

investimentos
 0101 114.718,65 0,00 0,00 0,00 114.718,65

iNfra-EStrUtUra E 
traNSPortE

coHaB
investimentos 51.607,10 0,00 0,00 0,00 51.607,10

obras e instalações
 4101 51.607,10 0,00 0,00 0,00 51.607,10

SEdoP
outras despesas 

correntes 800.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00

contrato Estimativo
 0101 800.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00

PolÍtica Social
crS - Breves

outras despesas 
correntes 67.641,57 0,00 0,00 0,00 67.641,57

despesas ordinárias
dEStaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0349 67.641,57 0,00 0,00 0,00 67.641,57

fEt/Pa
outras despesas 

correntes 2.485.391,44 0,00 0,00 0,00 2.485.391,44

despesas ordinárias
 0101 2.485.391,44 0,00 0,00 0,00 2.485.391,44

SESPa
outras despesas 

correntes 1.681,50 0,00 0,00 0,00 1.681,50

despesas ordinárias
dEStaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0386 1.681,50 0,00 0,00 0,00 1.681,50

PolÍtica SÓcio-
cUltUral
SEcUlt

outras despesas 
correntes 2.440.352,23 0,00 0,00 0,00 2.440.352,23

contrato Global
 0101 1.947.352,23 0,00 0,00 0,00 1.947.352,23

despesas ordinárias
 0101 493.000,00 0,00 0,00 0,00 493.000,00

UEPa
outras despesas 

correntes 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

despesas ordinárias
 0101 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

SUBordiNadoS ao 
GovErNo do EStado

casa Militar
investimentos 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

SEdaP

 0101 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

ciência, tecnologia 
e inovação 114.718,65 0,00 0,00 0,00 114.718,65

ProdEPa
 0101 114.718,65 0,00 0,00 0,00 114.718,65

cultura 864.248,93 0,00 0,00 0,00 864.248,93
SEcUlt

 0101 864.248,93 0,00 0,00 0,00 864.248,93
desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

51.607,10 0,00 0,00 0,00 51.607,10

coHaB
 4101 51.607,10 0,00 0,00 0,00 51.607,10

Educação Superior 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00
UEPa

 0101 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00
Manutenção da 

Gestão 2.476.103,30 0,00 0,00 0,00 2.476.103,30

casa Militar
 0101 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

SEcUlt
 0101 1.576.103,30 0,00 0,00 0,00 1.576.103,30

SEdoP
 0101 800.000,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00

Saúde 69.323,07 0,00 0,00 0,00 69.323,07
crS - Breves

dEStaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 67.641,57 0,00 0,00 0,00 67.641,57
SESPa

dEStaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0386 1.681,50 0,00 0,00 0,00 1.681,50
Segurança Pública 975.406,32 1.000.000,00 0,00 0,00 1.975.406,32

SEGUP
 0106 975.406,32 1.000.000,00 0,00 0,00 1.975.406,32

trabalho, Emprego 
e renda 2.485.391,44 0,00 0,00 0,00 2.485.391,44

fEt/Pa

 0101 2.485.391,44 0,00 0,00 0,00 2.485.391,44

FoNte
3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         9.940.462,32 0,00 0,00 0,00 9.940.462,32

0106 - rEcUr.Prov.dE 
traNSf.coNvENioS E 

oUtroS.                    
975.406,32 1.000.000,00 0,00 0,00 1.975.406,32

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 67.641,57 0,00 0,00 0,00 67.641,57

0386 - Saúde/assistência 
(SUS/SUaS) 1.681,50 0,00 0,00 0,00 1.681,50

4101 - recursos de contra-
partida de Empréstimos 51.607,10 0,00 0,00 0,00 51.607,10

total 11.036.798,81 1.000.000,00 0,00 0,00 12.036.798,81

Portaria Nº 329, de 9 de seteMBro de 2022 - dPo
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolvE:
i - reduzir no montante de r$ 376.640,43 (trezentos e Setenta e Seis 
Mil, Seiscentos e Quarenta reais e Quarenta e três centavos), a quota 
do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
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aNeXo a Portaria Nº 329, de 9 de seteMBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

iNfra-EStrUtUra E 
traNSPortE

SEdoP
investimentos 0,00 0,00 0,00 376.640,43 376.640,43

obras e instalações
dEStaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0103 0,00 0,00 0,00 376.640,43 376.640,43

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Saúde 0,00 0,00 0,00 376.640,43 376.640,43
SEdoP

dEStaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 0,00 0,00 0,00 376.640,43 376.640,43

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0103 - fES - recursos 

ordinários 0,00 0,00 0,00 376.640,43 376.640,43

total 0,00 0,00 0,00 376.640,43 376.640,43

Portaria Nº 330, de 9 de seteMBro de 2022 - dPo
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segurida-
de Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolvE:
i - reduzir no montante de r$ 567.641,57 (Quinhentos e Sessenta e Sete 
Mil, Seiscentos e Quarenta e Um reais e cinquenta e Sete centavos), a 
quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constan-
te(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 330, de 9 de seteMBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dEfESa Social
SEaP

investimentos 27.625,00 28.623,00 229.885,00 213.867,00 500.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0162 27.625,00 28.623,00 229.885,00 213.867,00 500.000,00

PolÍtica Social
SESPa

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 67.641,57 0,00 67.641,57

despesas ordinárias
dEStaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0349 0,00 0,00 67.641,57 0,00 67.641,57

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL
cidadania, 

Justiça e direitos 
Humanos

27.625,00 28.623,00 229.885,00 213.867,00 500.000,00

SEaP
 0162 27.625,00 28.623,00 229.885,00 213.867,00 500.000,00

Saúde 0,00 0,00 67.641,57 0,00 67.641,57
SESPa

dEStaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 0,00 67.641,57 0,00 67.641,57

FoNte
2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL
0162 - recursos Provenientes 

do labor Prisional 27.625,00 28.623,00 229.885,00 213.867,00 500.000,00

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 67.641,57 0,00 67.641,57

total 27.625,00 28.623,00 297.526,57 213.867,00 567.641,57

Portaria Nº 331, de 9 de seteMBro de 2022 - dPo
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolvE:
i - reduzir no montante de r$ 7.200.000,00 (Sete Milhões, duzentos Mil 
reais), a quota do terceiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de des-
pesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 331, de 9 de seteMBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

GEStÃo
Enc. SEfa

amortização da dívida 7.200.000,00 0,00 0,00 0,00 7.200.000,00
amortização da dívida

 0101 7.200.000,00 0,00 0,00 0,00 7.200.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2022
seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

Encargos Especiais 7.200.000,00 0,00 0,00 0,00 7.200.000,00
Enc. SEfa

 0101 7.200.000,00 0,00 0,00 0,00 7.200.000,00

FoNte
3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         7.200.000,00 0,00 0,00 0,00 7.200.000,00

total 7.200.000,00 0,00 0,00 0,00 7.200.000,00

Portaria Nº 332, de 09/09/2022 - dPo
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolvE:
i - alterar a Modalidade de aplicação no valor de r$ 15.500,00 (Quinze Mil, 
Quinhentos reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 
9.292, de 19 de julho de 2021 - ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011281214998322 - SEdUc 0102 335092 15.500,00

total 15.500,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de aplicação 
da(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) ativi-
dade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011281214998322 - SEdUc 0102 339039 15.500,00

total 15.500,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 851222
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 175, de 09 de setembro de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do EStado-ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Estadual n.º 4.438, de 12 de dezembro 
de 1972 e pelo decreto Estadual n.º 1.636, de 08 de junho de 2005; consi-
derando o que dispõe o art. 67, da lei federal n.º 8.666/1993 e o decreto 
Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
rESolvE: designar o servidor abaixo pormenorizado para acompanha-
mento e fiscalização do contrato.

coNtratado coNtrato oBJeto VaLor ProcediMeNto FiscaL

ProNto diGital coN-
SUltoria dESiGN EM 

SolUÇÕES EM iNforMá-
tica ltda - ME (cNPJ Nº 

10.777.807/0001-99)

ctr 
031/2022/

ioE
 

contratação de em-
presa especializada no 
fornecimento de licença 
perpétua de solução de 
plataforma de gestão 
de filiais, franquias, 

distribuidora, revende-
dores, representantes, 

vendas e gestão de 
força de venda para 

atender as demandas 
da iMPrENSa oficial 

do EStado – ioE, 
com serviços de im-

plantação, manutenção 
e suporte técnico.

r$ 
560.000,00 
(quinhentos 
e sessenta 
mil reais).

 

Processo nº 
2022/673258

rEf.: compra dire-
ta 001/2022-ioE.

titular:
clEitoN coSta 
Brito, Matricula 
nº. 57196200/4.

Suplente:
ZENEidE aPa-
rEcida Silva 
dE alMEida 

(MatrÍcUla N° 
5831598/6)

revogam-se anteriores, registre-se, publique-se e cumpra-se.
MoiSES alvES dE SoUZa
PrESidENtE da ioE EM EXErcÍcio

Protocolo: 850973

.

.

coNtrato
.

contrato: 031/2022/ioe
Exercício: 2022
PaE: 2022/673258
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de licença 
perpétua de solução de plataforma de gestão de filiais, franquias, distri-
buidora, revendedores, representantes, vendas e gestão de força de venda 
para atender as demandas da iMPrENSa oficial do EStado – ioE, com 
serviços de implantação, manutenção e suporte técnico.
data de assinatura: 09.09.2022.
vigência: 09.09.2022 a 08.09.2023.
fundamentação lega: lei n.º 8.666/93.
valor total: r$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).
orçamento:
fonte de recurso: 0101.00.0000
Natureza da despesa: 3390.40
Programa de trabalho: 22.126.1508.8238
Plano interno: 22dEMG00280.
contratado: ProNto diGital coNSUltoria dESiGN EM SolUÇÕES EM 
iNforMática ltda - ME (cNPJ Nº 10.777.807/0001-99)
Endereço: rua dos Pariquis, village center, 2999 sala 607, cEP: 66040-
045, Belém, Pa.
E-mail: contato@prontodigital.com.br
fone: (91) 3259-9557
ordenador:
MoiSES alvES dE SoUZa
Presidente da ioE em exercício

Protocolo: 850969

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata reFereNte a PUBLicaÇÃo do coNtrato 063/2017,PUBLi-
cado No dia 11/05/2021, doe Nº34.580, ProtocoLo Nº.651864.
coNtratado: aSSociaÇÃo BENEficENtE SÃo JoSÉ – aBSJ
oNde se LÊ:
tErMo aditivo: 5º
Leia-se:
tErMo aditivo: 6º
ordENador da dESPESa: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 850725

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.282 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/560560.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
JoaNa dE fatiMa doS SaNtoS BraNdao, mat. nº 120588/1, na função 
de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por tempo de Serviço – 50% 680,68
total de Proventos 2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850590
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4204 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2022/191957.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
fatiMa alcaNtara loBato, mat. nº 119466/1, na função de agente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 1.944,80 (hum mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

total de Proventos

1.215,50
  729,30
 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850594
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.117 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/541794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iii, 
e art. 2º, caput, da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, liNdalva dE MoraES NUNES, mat. nº 727776/1, na função 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.848,55 (seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

 2.053,54
 1.642,83
  1.026,77
 2.125,41
  6.848,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850608
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.201 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/527402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X da lei nº 5.810/1994, 
Maria EUGENia coiMBra, mat. nº 32379/1, na função de técnico em 
Gestão cultural, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de cultura – SEcUlt, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.993,21(seis mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e um cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão (daS-3) – 50%

adicional por tempo de Serviço – 50%
total de Proventos

1.724,64
206,96

  1.545,28
1.185,26
2.331,07
  6.993,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.412 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2006/35595 convertido eletronicamente no 
protocolo nº 2020/708814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei  nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, JoSE MaNoEl dE SoUZa olivEira, mat. nº 6332943/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.576,18 (cinco mil, quinhentos e setenta e seis 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
adicional por tempo de Serviço – 45%

 total de Proventos

  3.845,64
  1.730,54
  5.576,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.284 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2020/462210.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 

art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
SErGio alBUQUErQUE doS SaNtoS, mat. nº 5410746/1, no cargo de 
investigador de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$19.555,99 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 15%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  2.136,54

400,60
6.069,10

  19.555,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850617
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.285 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/176363.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
MaNoEl Maria viaNa rodriGUES, matrícula nº 99511/1, na função de 
agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.061,65 (dois mil e sessenta e um reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - Chefe do Setor Hospitalar – FG.3 – 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

1.215,50
  116,85
799,41

 2.131,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850618
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.169 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2006/305686 convertido em 2020/1067519.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, Maria vENcESliNda GUiMaraES doS 
SaNtoS, mat. nº 6300995/1, na função de Servente, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil, duzentos e 
doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 81,0776% (8.758 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$844,70)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2015 a 08/2022)
diferença complementar (Sv nº 15 e 16 do Stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

 total de Proventos

  684,86
  1.040,74
  171,26
 1.212,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 23/01/2015, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpreta-
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ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.292 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1191339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSSivaldo cEZar BraNco So-
arES MartiNS, mat. nº 6010334/1, na função de Professor Nivel Superior 
lP, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 
(sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de vice-diretor (Gd-1) – 10%

adicional por tempo de Serviço – 60%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
 total de Proventos

  3.864,86
 293,81

  3.091,89
  21,23

  4.186,79
  11.458,58
  4.371,36
  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850574
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4046 de 12 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/139785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, alBa Maria corrEa No-
GUEira GroBErio, mat. nº 5087570/1, na função de Medico, pertencente 
ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.002,90 (seis mil e dois reais e no-
venta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por tempo de Serviço – 45%

 total de Proventos

2.053,54
  1.839,97

246,42
1.862,97
  6.002,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850423
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.099 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/192688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 

20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 
7º da lei nº 9.322/2021, Maria do Socorro fErrEira PESSoa, mat. 
nº 5192200/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.353,44 (seis mil, trezentos 
e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria de

Unidade Escolar – fG-3 – 20% 29,21

Gratificação Magistério – VPNI 360,78
adicional por tempo de Serviço – 50% 1.937,42

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39
total de Proventos 6.353,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850404
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.874 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2014/141845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
cElEStE da Silva BarBoSa, mat. nº 640298/3, no cargo de Professor 
classe i, nível f pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 4.205,08 (quatro mil duzentos e cinco reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 77,0594% (8.438 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$3.686,34) 2.840,67

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (03/2015 a 09/2022) 4.205,08
total de Proventos 4.205,08

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/03/2015, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848174
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.133 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138213.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tcE/
Pa; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, PaUla do Socorro MESQUita MacHado, 
mat. nº 5058600/1, no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.384,14 (treze mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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vencimento Base – 200h   4.062,22
aulas Suplementares – 73,666h      1.496,25

Gratificação pela Escolaridade – 80%     3.249,78
Gratificação de Magistério – VPNI     271,84

Gratificação de Titularidade     432,03
adicional por tempo de Serviço – 50%     3.872,02

 total de Proventos   13.384,14 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848191
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.072 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/227044.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, roSaliNa rodriGUES cardoSo, mat. nº 6332927/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.712,23 (seis mil, setecentos e doze reais e 
vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h      3.845,64

Gratificação de Magistério - VPNI    360,78

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada    198,43

aulas Suplementares – 10h      192,28

adicional por tempo de Serviço – 55%     2.115,10

 total de Proventos    6.712,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848199
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.138 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei 
nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aNtoNia cElia caBral da Silva, mat. nº 521167/1, na função de Pro-
fessor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$10.564,33 (dez mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

4.002,18
2.001,09
267,85
432,03

  3.861,18
  10.564,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848204

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.215 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2022/1043230 (2006/242642).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002 , com as al-
terações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 
98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019, JoaNa fariaS vEiGa, 
mat. nº 5182409/1, na função de e agente de artes Praticas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 81,3425% (8.907 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 869,28): 707,09

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (07/2015 a 09/2022) 1.006,06
diferença complementar (Sv nº 15 e 16 do Stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004) 205,94

total de Proventos 1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/07/2015, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848206
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.265 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/472940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, combinado com o artigo 98-a da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 128/2020, artigo 1º 
da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e 110/2016, c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019, filoMENa rodriGUES da Silva, mat. nº 5118034/1, na 
função de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.600,38 (mil, seiscentos reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% sobre o valor da média aritmética simples (r$1.600,38)
total de Proventos

  1.600,38
 1.600,38

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848260
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.863 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/172000.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, lia da 
coSta affoNSo, mat. nº 5087872/1, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.544,56 (cinco mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

2.053,54
  1.642,83
1.848,19
  5.544,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848339
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.274 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2015/539088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005, pela lei complementar nº 142/2021 e 
pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, 
§1º, inciso v, da lei nº 5.810/1994, alEXaNdrE WilliaNS ataidE Bar-
ra, mat. nº 5332524/1, no cargo de investigador de Polícia civil, classe c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.847,96 (seis mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base proporcional a 6.728 dias de 12.775 que corresponde a 0,5266536% de r$ 
2.537,14

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de Serviço – 25%

 total de Proventos

  1.336,19
1.336,19
  935,33
935,33
935,33

1.369,59
6.847,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848345
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.131 de 19 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/130673.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído 
pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NEUSa dE NaZarE So-
arES, mat. nº 240281/1, na função de Professor classe ii, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.759,55 (quinze 
mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade- 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério em Educação Especial-50%

adicional por tempo de Serviço – 55%
 total de Proventos

  4.082,52
3.611,64
432,03

2.041,26
5.592,10

  15.759,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848538
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.283 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/1078358.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, ivo JoSE MacEdo MartiNS, mat. 
nº 5149908-1, na função de Médico veterinário, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.334,60 (cinco mil, trezentos e 
trinta e quatro reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (12.775 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$5.334,60)

total de Proventos  

  5.334,60
 5.334,60

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848557
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4492 de 12 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 014461/2021-
tcE; ProcESSo Nº 2022/916758-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício n° 
03134/2022/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RET AP 
Nº 0921 de 29/07/2016.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria RET AP Nº 0921 de 29 de julho de 2016, que apo-
sentou raiMUNda dE JESUS frEitaS, Mat. 226149/1 no cargo de ser-
vente, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, incisos i, ii, iii 
e iv da Ec 41/2003, combinado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n°. 39/02, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar N°. 49/05; art. 131, § 
1°, inciso iX da lei n° 5.810/94, de forma que seja acrescida a funda-
mentação da parcela vencimento decisão Judicial- SiSPEMB com base no 
termo de adesão da servidora ao acordo celebrado entre o Estado do Pará 
e o SiSPEMB/Pa nos autos da ação ordinária de cobrança- processo n° 
00088290519998140301 em curso na 2ª vara de fazenda de Belém, bem 
como seja retificado o percentual da parcela Adicional por Tempo de Ser-
viço, de 45% para 40%, com base no artigo 131, § 1°, inciso viii da lei 
n° 5.810/94; no sentido de retirar o art. 40, §5° da constituição federal; 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.379,84 (UM Mil, 
trEZENtoS E SEtENta E NovE rEaiS E oitENta E QUatro cENtavoS), 
assim discriminados:
vencimento integral r$ 880,00
vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12% r$ 105,60
adicional por tempo de Serviço- 40% r$ 394,24
Provento Mensal r$ 1.379,84
ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1° de agosto de 2014, data da 
concessão da aposentadoria, respeitando-se os valores vigentes à época 
da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849571
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4474 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 517283/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/760640-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202530/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1605 de 02/08/2010.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1605 de 02 de agosto de 2010, que aposen-
tou Maria do PErPEtUo do Socorro Silva PiMENtEl Mat. 534269/1 
no cargo de Professor colaborador ref. i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de 
Serviço de 60% para 35%, passando a constar a seguinte fundamentação: 
art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional n°. 41/03 c/c o art. 
40, § 5º da cf/88, os artigos 2º e 5º da Ec nº 47/05 e o art. 54-a, incisos 
i, ii, iii e iv da lc nº 39/02, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº. 49/05; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/86, c/c o v. acórdão nº 
16.985/89 do tcE; art. 35, caput da lei nº. 5.351/86; art. 140, iii da lei 
nº. 5.810/94; art. 131, § 1º, inciso vii, da lei nº. 5.810/94, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 11.553,00 (oNZE Mil E QUi-
NHENtoS E ciNQUENta E trÊS rEaiS).
vencimento Base r$ 3.864,86
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aulas Suplementares – 96% r$ 1.855,13
Grat Magistério_vantagem Pessoal  r$ 306,26
Gratificação de Escolaridade – 80% R$ 3.091,89
adicional por tempo de Serviço – 35% r$ 2.434,86
Provento Mensal r$ 11.553,00
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de agosto de 2010, data da 
concessão do benefício.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849581
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4503 de 05 de setMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 502526/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/960103-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202203282/SEGER-TCE), que recomendou a retificação da Portaria nº 
4016/2011.
rESolvE:
I - Retificar a PORTARIA N° 4016, de 06 de janeiro de 2011, que aposentou 
odEtE da Silva araÚJo, Mat. 486442/1 no cargo de Professor assistente 
Pa-a, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 70% para 
45%, passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6º, incisos i, ii, 
iii e iv da Emenda constitucional n° 41/03 c/c o art.40, § 5º da cf/88, os 
artigos 2º e 5º da Emenda constitucional n° 47/05 e art. 54-a, incisos i, 
ii, iii E iv da lei complementar n° 39/02 com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n° 49/05; art. 37, § 2º da lei n° 5.351/86; c/c 
o v. acórdão n° 16.985/89 do tcE; art. 35, caput, da lei n° 5.351/86; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei n° 5.810/94; Memorando circular nº 
01/2021-diPrE/iGEPrEv recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.754,42 (seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
e dois centavos).
vencimento Base
aulas Suplementares
Gratificação de Magistério – VPNI R$ 3.845,62 R$ 922,95 R$ 255,32
adicional por tempo de Serviço – 45% r$ 1.730,53
Provento Mensal r$ 6.754,42
ii - os efeitos desta portaria retroagirão a 01 de janeiro de 2011, 
data do início dos efeitos da Portaria N° 4016/2011;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849585
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP N° 4032 de 12 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 521418/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/1005263-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202203571 /SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria nº 
1561, de 02/08/2010.
rESolvE:
I – Retificar a Portaria nº 1561, de 02 de agosto de 2010, que aposentou 
roSa Maria dE SoUZa coUtiNHo, Mat. 555339/1, no cargo de Professor 
ad-1, lotado na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc; alterando 
o percentual do adicional por tempo de Serviço de 60% para 40%, e a 
respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos l, ii, 
iii e iv da Emenda constitucional nº. 41/03 c/c o art. 40, § 5º do cf/88, 
os artigos 2º e 5º da Ec nº 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv do 
lc n° 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº. 
49/05; art. 37, § 2º da lei n° 5.351/86, c/c o v. acórdão n° 16.985/89 do 
tcE; art. 35, caput da lei n°. 5.351/86; art. 131, §1°, inciso viii, da lei 
n°. 5.810/94, Memorando circular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEv, recebendo 
nessa situação os proventos mensais. r$ 6.761,50 (seis mil, setecentos e 
sessenta e um reais e cinquenta centavos) conforme abaixo discriminados. 

vencimento Base 3.962,46
aulas Suplementares 950,99

Gratificação de Magistério 263,07
adicional de tempo de Serviço – 40% 1.584,98

 Proventos Mensais  6.761,50

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de agosto de 2010, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 1561/2010;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;

iv - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849938
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4495 de 05 de seteMBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 502402/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/962515-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202203296/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP n° 
1213/2012.
rESolvE:

vencimento Base 4.002,18
aulas Suplementares – 48% 960,52
Gratificação de Magistério

adicional de tempo de Serviço – 40%
374,07

1.600,87
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada __600,24

Proventos Mensais 7.537,89

I - Retificar a Portaria AP n° 1213, de 20 de março de 2012, que aposentou 
lidia cardoSo GUiMarÃES Mat. 386081/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 55% para 
40% e o enquadramento de nível de J para i, bem como a fundamentação 
legal, passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, iii e iv da Ec n° 41/2003, 
c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal, c/c o art. 2º e art. 5º da Ec n° 
47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n° 39/02, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar n° 49/05; art. 37, 
§ 2º da lei n° 5.351/86; art. 35 “caput” da lei n° 5.351/86 cumulado com 
art. 32, “caput” da lei n° 7.442/2010- Pccr; art. 131, § 1º, viii, da lei 
n° 5.810/94; art. 1º, inciso iii, anexo ii, do decreto n° 189/2011 (Pccr); 
Memorando circular n° 01/2021-diPrE/iGEPrEv, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$7.537,89 (sete mil, quinhentos e trinta e 
sete reais e oitenta e nove centavos) conforme abaixo discriminados:
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de Maio de 2012, 
data do início dos efeitos da Portaria N° 1213/2012;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual n° 8.965/2019;
iv – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849940
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4488 de 05 de seteMBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPoSEN-
tadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao tcE No 
Protocolo 518399/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/894586-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202969/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2332/2010.
rESolvE:
I – Retificar a Portaria AP nº. 2332, de 25 de agosto de 2010, que aposen-
tou Maria daS GraÇaS PalHEta PaNtoJa Mat. 379417/1, no cargo de 
Professor ad-4, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, al-
terando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 55% para 40%, 
passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, iii e iv da Ec 41/2003, c/c o art. 
40, § 5º, da constituição federal, c/c o art. 2º e art. 5º da Ec 47/2005 e 
o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n° 39/02, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar n° 49/05; art. 140, iii, da 
lei n° 5.810/94; art. 35, caput, da lei n°. 5.351/86; art. 37, § 2º, da lei 
n° 5.351/86; c/c o v. acórdão n° 16.985/89 do tcE; art. 131, § 1º, inciso 
viii, da lei n° 5.810/94; Memorando circular n° 01/2021-diPrE/iGEPrEv, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.311,70 (onze mil, 
trezentos e onze reais e setenta centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.002,18

aulas Suplementares – 48%   960,52

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
Gratificação pela Escolaridade – 80%

  265,68
3.201,74

adicional de tempo de Serviço – 40% 2.881,57

Proventos Mensais 11.311,70
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2010, 
data do início dos efeitos da Portaria N° 2332/2010;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual n° 8.965/2019;
iv – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aNUL. aP Nº 4.354 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a aNUlaÇÃo da Portaria ret aP Nº 3.786 dE 01/08/2022 
– processo nº 2022/952845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando o teor da Súmula n° 346 do Stf, segundo a qual “a admi-
nistração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos” e da 
Súmula n° 473 do Stf, segundo a qual “a administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque de-
les não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial”;
i – anular a Portaria de aposentadoria nº 3.786 de 01/08/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 35.074 de 10/08/2022, que alterou o nome 
do órgão constante na Portaria de aposentadoria nº 2989 de 05/08/1997 
de SEcrEtaria dE EStado da faZENda – SEfa para a SEcrEtaria dE 
EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, de modo a manter como órgão vinculado 
à aposentadoria a SEcrEtaria dE EStado da faZENda – SEfa.
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/08/2022, data da 
publicação da Portaria retificadora.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849970
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4303 de 26 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/63109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lia BraGaNÇa doS SaN-
toS, mat. nº 233927/1, na função de Professor assistente Pa-a, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.794,97 (seis mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação do Magistério – VPNI

adicional por tempo de Serviço – 70%
 total de Proventos

  3.845,64
  257,38

  2.691,95
  6.794,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849975
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4295 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2011/126028.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; c/c art. 98-a, § 1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso vi, da lei nº 5.810/1994, 
cElEStiNa Maria dUartE EllErES, mat. nº 51356210/1, na função de 
defensora Pública de 1ª Entrância, pertencente ao quadro de pessoal da 
defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 30%
 Subtotal de Proventos

redutor
 total de Proventos

13.069,55
10.455,64
 7.057,56

  30.582,75
23.495,53
7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.166 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2015/233405.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, aNa JoaNa BorGES NUNES, mat. nº 
54190714/1, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.448,24 (três mil, quatrocen-
tos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 57,4429% (6.290 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (r$6.002,90), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 

5º, do anexo ii da Portaria nº 1.467/2022
3.448,24

total de Proventos 3.448,24

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848151
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.060 de 16 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154718.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021, aNa PaUla dE JESUS olivEira, mat. nº 466263/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.922,55 (seis mil, novecentos e vinte e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
aula Suplementar – 10h 192,28

Gratificação Magistério - VPNI 360,78
adicional por tempo de Serviço – 60% 2.307,38

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 216,47
total de Proventos 6.922,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850133
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.317 de 29 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/689763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
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plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, valdilEia fErrEira loPES, mat. 
nº 5495580/2, no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$10.364,03 (dez mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de Serviço – 40%

 total de Proventos

  4.002,18
 278,54

  3.201,74
  2.881,57
  10.364,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850137
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.311 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/390444.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso v, “b” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, 
JoiltoN caStro da Silva, mat. nº 5703751/1, no cargo de investigador 
de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$18.207,30 (dezoito mil, duzentos e sete reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 15%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de Serviço – 35%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47

400,60
2.136,54
  4.720,41
 18.207,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850143
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.287 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/297930.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
SEBaStiÃo frEirE doS SaNtoS filHo, mat. nº 702196/1, no cargo de 
Perito Policial, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$22.219,98 (vinte e dois mil, duzentos e dezenove reais e noventa e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária- 80%
adicional pela Escolaridade – 30%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
  22.219,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850151
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.113 de 22 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/145135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, cElia lEal da Silva, mat. 
nº 423122/1, na função de Professor classe Especial, Nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.919,82 (nove mil e 
novecentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base – 200h 4.002,18
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar – FG.3 – 20% 29,21

Gratificação de Magistério-VPNI – 10% 267,85
Gratificação Progressiva – 50% 2.001,09

adicional por tempo de Serviço – 60% 3.619,49
total de Proventos 9.919,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850161
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.316 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/196601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
EdilSoN JoSE Barata, mat. nº 653721/1, na função de Professor assis-
tente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.141,27 (sete mil, cento e quarenta e um reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  3.845,64
  357,89
  630,36

  2.307,38
  7.141,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850174
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4088 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/281088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
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Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
7º da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, NoEMEa PalHEta MoraiS, mat. nº 5193435/1, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.309,63 (seis mil, trezentos e nove reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação do Magistério - VPNI
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  3.845,64
  180,39
  360,78
1.922,82
 6.309,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850182
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.372 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/141067.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria ivoNEtE da Silva dUartE, mat. nº 
6316484/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.501,91 (seis mil, quinhentos e um 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 10h

Gratificação Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  3.845,64
 192,28
  360,78
  180,39

  1.922,82
  6.501,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850189
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.141 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/141054.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 
7º da lei nº 9.322/2021, Maria do Socorro SoUSa coSta, mat. nº 
6021093/2, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.501,88 (seis mil, quinhentos e um 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
aulas Suplementares – 10h 192,28

Gratificação Magistério – VPNI 360,78
adicional por tempo de Serviço – 50% 1.922,82

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39
total de Proventos 6.501,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850194
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.075 de 16 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/249048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, art. 7º da lei 
nº 9.322/2021, Maria NENE liMa MElo, mat. nº 520950/1, no função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.309,63 (seis mil, trezentos e nove reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
Gratificação Magistério - VPNI 360,78

adicional por tempo de Serviço – 50% 1.922,82
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39

total de Proventos 6.309,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850202
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.969 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/169269.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUciMar da 
Silva cravEiro, mat. nº 419443/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840096
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.868 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2014/436077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
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art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, Maria dE NaZarE da Silva crUZ, mat. nº 81671/3, no 
cargo/função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital 
ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.209,90 (seis mil, duzentos e nove reais e noventa centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
  2.069,97
  6.209,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840111
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.770 de 28 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/632662.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 
e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa NaZarE foNSEca SaNtoS, 
mat. nº 729906/1, na função de técnico de laboratório, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.267,26 (três mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

1.225,22
  3.267,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840455
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.859 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/190125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNtoNia 
MoUra daS cHaGaS, mat. nº 367184/1, na função de Servente refe-
rência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840460
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.865 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/235676.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 

2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
MarlUcia MattoS PErEira, mat. nº 272558/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.979,94 (seis mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de Serviço – 60%

total de Proventos

  3.845,64
349,24
477,68

2.307,38
6.979,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840548
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.851 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/333011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
NEUZariNa EStEr dE aviZ loUrEiro, mat. nº 3217850/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento 
Socioeducativa do Pará – faSEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por tempo de Serviço – 60% 816,82
total de Proventos 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.867 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/412493.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tcE/Pa; art. 33, inciso iv, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifes-
tação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEv (Protocolo nº 2022/425807); art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria iNa SaNta roSa doS SaNtoS, mat. nº 
5658365/1, no cargo de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$10.624,13 (dez mil, seiscen-
tos e vinte e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  3.942,74
1.182,82
197,14
274,43

1.971,37
3.055,63

  10.624,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840559
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.873 de 03 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/413307.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tcE/
Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, iNa rENEE SalES BraBo, mat. nº 447676/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.903,24 (doze mil, novecentos e três reais e 
vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 4.002,18
aulas Suplementares – 160,75h 3.216,75

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 381,42
Gratificação Progressiva – 50% 2.001,09

adicional por tempo de Serviço – 55% 3.301,80
total de Proventos 12.903,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840565
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.751 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/610755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria JoSE 
MacHado caNtao, mat. nº 3209598/1, na função de Servente, perten-
cente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativa 
do Pará – faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 60% 729,30

total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.763 de 28 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/545647.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, BENEdita No-
GUEira da Silva, mat. nº 676837/1, na função de Servente, referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 839740

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.765 de 28 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/164069.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
coNStaNcia NaZarE doS rEiS MoNtEiro, mat. nº 730637/1, na função 
de Servente, referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.042,04 (dois mil, quarenta e dois reais e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

1.215,50
145,86
  680,68
 2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 839745
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.885 de 04 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/120583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, roSaliNa dE SoUSa MENEZES, mat. nº 411965/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.959,08 (seis mil, novecentos e cinquenta e nove 
reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de Serviço – 50%

total de Proventos

  3.845,64
922,95
267,67

1.922,82
  6.959,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 839747
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.784 de 29 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/925091.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, aNa claUdia tEiXEira dE MElo, mat. nº 5352436/2, no 
cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$8.938,64 (oito mil, novecentos e trinta 
e oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  3.982,28
277,18

1.991,14
2.688,04
  8.938,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 839941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.823 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2015/429034.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiZ alvES 
dE MoraES, mat. nº 15091/1, na função de auxiliar de atividades agro-
pecuárias, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 60% 729,30

total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.772 de 28 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/791249 
(2009/315244).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º, §5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, iZaUli Socorro alMEida dE 
MENdoNca, mat. nº 5150523/1, na função de administrador, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.677,11 (seis mil, 
seiscentos e setenta e sete reais e onze centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Proventos integrais sobre o valor do último salário de contribuição (r$ 6.677,11), conforme disposto 
no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004.

total de Proventos

  6.677,11
  6.677,11

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840061
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.931 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/181693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, dUlciNEtE GarrEto liMa 
SilvEira, mat. nº 211044/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.309,97 
(nove mil, trezentos e nove reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 96h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de Serviço – 55%
total de Proventos

  4.002,18
1.921,05
427,16
758,38

  2.201,20
  9.309,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840591
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.975 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/168037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, ZElia PUrEZa PaNtoJa, mat. nº 5192137/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.905,29 (onze mil, novecentos e cinco reais e 
vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  4.062,22
432,03
289,24

3.249,78
3.872,02

  11.905,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840708
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3927 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2013/488596.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, alMira doS 
SaNtoS viEira, mat. nº 3155188/1, na função de assistente adminis-
trativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de assistência dos 
Servidores do Estado do Para - iaSEP, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 1.898,52 (um mil, oitocentos e noventa e oito reais 
e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

total de Proventos

1.265,68
  632,84  1.898,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841007
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.984 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/106310.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
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da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoaNa SElMa NaSciMEN-
to da Silva GaZola, mat. nº 312584/1, na função de Professor classe 
ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.847,41 (doze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 4.102,94
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar 

– Gd-1 – 100% 212,31

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.282,35
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de Serviço – 60% 4.817,78
total de Proventos 12.847,41

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.810 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190202.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
tErEZiNHa rodriGUES dE aBrEU, mat. nº 232530/2, no cargo de Pro-
fessor classe ii, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.745,26 (doze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.981,98
aulas Suplementares – 54h 1.075,13

Gratificação de Magistério – VPNI 270,74
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.185,58

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por tempo de Serviço – 50% 3.799,80

total de Proventos 12.745,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841318
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.023 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário de apo-
sentadoria Por iNvalidEZ - Processo nº 2016/522047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.449, que aposentou o servidor MARCELO 
araUJo dE olivEira, mat. nº 57223478/1, no cargo de agente fiscal 
agropecuário, pertencente ao quadro de pessoal da agencia de defesa 
agropecuária do Estado do Pará – adEPara, por meio do art. 40, § 1º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º 
da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e 110/2016, de forma a retificar o valor total de proventos, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de r$1.968,97 
(um mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais do último salário de contribuição conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei 
nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 5º, do anexo ii da Portaria nº 1.467/2022

total de Proventos

  1.968,97
  1.968,97

II – Essa portaria não irá gerar efeitos financeiros, eis que os valores foram 
pagos corretamente desde 01/08/2022, data da Portaria de aposentadoria 
aP nº 3.449 de 13/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840753

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.003 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2015/152648.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ElZa Maria 
da coSta PErEira, mat. nº 218855/1, na função de Servente, ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 50% 607,75

total de Proventos 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840973
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.004 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/46366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-
mentar nº 80/2012; art. 70, §2º, da lei complementar nº 22/1994, com-
binado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, MiGUEl JUSto doS SaNtoS filHo, mat. nº 59145/1, no 
cargo de Papiloscopista, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$19.464,40 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Identifi-
cação do interior – daS-01 – 100%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
1.215,50
7.299,15

  19.464,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840990
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.972 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2013/614406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, EditE da coSta diaS, mat. nº 771473/1, na função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.204,88 (dois mil, duzentos e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção do Cadastro e

documentação Escolar – fG-4 – 10%
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  1.215,50
16,69
145,86
826,83

 2.204,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840734
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.989 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2021/1328172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; o art. 70, inciso v, “a” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
Maria do Socorro doS SaNtoS doS SaNtoS, mat. nº 5410703/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$19.168,74 (dezenove mil, cento e sessenta e 
oito reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 5%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  2.136,54

133,53
5.948,92

 19.168,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840744
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4103 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por rEdUÇÃo dE aUlaS SUPlEMENtarES aUtUado JUNto 
ao tcE No Protocolo 523300/2018 -tcE; ProcESSo Nº 2022/731907 
-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº 
202202363), que determinou a retificação da Portaria AP nº 2148 de 
19/06/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2148 de 19 de junho de 2018, que aposentou 
oSvaldo GoMES carNEiro, Matrícula 253448/1, no cargo de Professor, 
classe ii, nível l, lotado na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual de aulas Suplementares de 144h para 132h e a sua 
fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da 
Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, §5º, da cf/88; os artigos 
2° 5° da Emenda constitucional n° 47/05, artigo 7° da Emenda consti-
tucional n° 41/03 art. 54-a, incisos i, ii, iii iv da lei complementar n° 
39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/05; c/c 
o art. 37, § 2º da lei nº 5.351/86 cominado com o acórdão 55.856/2016 
do tcE-Pa; c/c o art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 cumulado com o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/86; art. 140, inciso iii, da lei 5.810/94; c/c o 
art. 31, inciso iii da lei nº 7.442/10 – Pccr; c/c o art. 131, § 1º, inciso 
Xii da lei nº 5.810/94, combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei 
nº 5.351/86; recebendo os proventos mensais de r$17.442,12 (dezessete 
mil, quatrocentos e quarenta e dois e doze centavos). 

 

vencimento Base
aulas Suplementares – 132h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Pela Escolaridade
adicional por tempo de Serviço – 70%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

4.123,46
2.721,48
379,69
432,03

3.644,39
5.739,92
401,15

 total dos Proventos 17.442,12

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2018, data da 
concessão do benefício;
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841520
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.058 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/774317.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dUrvaliNo 
MEdEiroS dE fariaS, mat. nº 552259/1, na função de Servente ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 
(um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841539
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.006 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/7474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MariNa 
EdilZa dE SoUSa ParENtE, mat. nº 228222/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841553
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.999 de 08 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/705635.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
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5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria catHariNa ParENtE doS rEiS lEao, mat. nº 5048745/1, no car-
go de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.460,68 (dois mil, quatrocentos e sessenta 
reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 4.102,94
aulas Suplementares – 60h 1.230,88

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 285,55
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.282,35

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por tempo de Serviço – 40% 3.126,93

total de Proventos 12.460,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841564
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.045 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232838.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.578 que aposentou o servidor JOSE DA SIL-
va MacEdo, mat. nº 762008/2, no cargo de Professor classe ii, nível E, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, por meio de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986, de forma a retificar o valor de proventos, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de r$12.520,89 
(doze mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  4.001,88
304,23
432,03

3.201,50
4.581,25

  12.520,89
II – Essa portaria não irá gerar efeitos financeiros, eis que os valores foram 
pagos corretamente desde 01/08/2022, data da Portaria de aposentadoria 
aP nº 3.578 de 19/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841592
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4.070 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a rEtificaÇÃo da concessão do benefício previdenci-
ário de aposentadoria Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 
2022/1041343.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 922 de 21/09/2017, que aposentou IVAN 
NaZarENo coElHo PiNto, mat. nº 5411297/1, no cargo de delegado 
de Polícia, classe “B”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará – Pc/Pa, de acordo com art. 1º, inciso ii, alínea “a”, 
da lei complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da constituição federal 
combinado com o art. 57, § 3º, da lei complementar nº 22/1994 e art. 
96, da lei complementar nº 22/1994 e art. 96, da lei complementar nº 
39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei 
complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º, parágrafo único, da lei complementar nº 94/214; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, de modo que o cargo do interessado passe a 
constar como delegado de Polícia, classe “c”, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$35.462,21 (trinta e cinco mil, quatrocentos e ses-
senta e dois reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 4.529,86
Gratificação de Risco de Vida – 100% 4.529,86

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 3.170,90
Gratificação de Tempo Integral – 70% 3.170,90

Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 3.170,90
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.623,89

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10% 452,99
adicional por tempo de Serviço – 60% 13.589,58

Subtotal 36.238,88
redutor constitucional – art. 37, inciso Xi, da cf/88 776,67

total de Proventos 35.462,21

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/10/2019, data da 
concessão do benefício previdenciária de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841610
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4.065 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a rEtificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por tempo de contribuição – processo nº 2022/1039145.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 922 de 21/09/2017, que aposentou MARA 
criStiNa da coSta SaNtoS, mat. nº 5204577/1, no cargo de delegado 
de Polícia, classe “c”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, de acordo com art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei 
complementar nº 51 de 20/12/1985 alterada pela lei complementar nº 
144/2014; art. 69, inciso i, ii, iii e iv, da lei complementar nº 022/1994, 
com as alterações introduzidas pelas leis complementares nº 046/2004 
e 080/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, da lei 
complementar nº 94/2014; art. 70, inciso v, alínea “b”, e § 1º, da lei 
complementar nº 022/1994, redação original; art. 70, § 2º e § 3º, da lei 
complementar nº 022/1994, redação original; art. 131, § 1º, inciso viii, 
da lei nº 5.810/1994, de modo que o cargo da interessada passe a constar 
como delegado de Polícia, classe “d”, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$35.462,21 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
dois reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 4.756,36

Gratificação de Risco de Vida – 100% 4.756,36

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 3.329,45

Gratificação de Tempo Integral – 70% 3.329,45

Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 3.329,45

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.805,09

adicional de curso de Especialização – 20% 951,27

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10% 475,64

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor do cioP (daS-5) – 100% 5.418,29

adicional por tempo de Serviço – 40% 12.060,55

Subtotal 42.211,92

redutor constitucional – art. 37, inciso Xi, da cf/88 6.749,70

total de Proventos 35.462,21

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/10/2017, data da 
concessão do benefício previdenciária de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841619
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.861 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/313536 
(2006/403251).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, flor dE liS GUEdES 
dE SoUSa PaStaNa, mat. nº 5174376/1, na função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericór-
dia do Pará – fScMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.552,55 (dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida - 50%

adicional por tempo de Serviço – 40%
 total de Proventos

1.215,50
  607,75
729,30

  2.552,55
 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 31/08/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841633
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.812 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/867656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, alfrEdo 
dE liMa NEto, mat. nº 16314/1, na função de vaqueiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecu-
ário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 01/11/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841637
Portaria aP Nº 4.107 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENtE - Processo nº 2020/629068.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei com-
plementar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-
c, da lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei comple-
mentar nº 110/2016, SHirlENE criStiNa da Silva MoNtEiro, mat. nº 
54193815/1, no cargo de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 1.212,00 (um mil e duzentos e 
doze reais), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética 920,37
diferença complementar (Súmula vinculante nº 15 e 16) 291,63

total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 842409
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4146 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 518060/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/760790-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.

considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202531/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº 
1566 de 24/04/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP Nº 1566 de 24 de abril de 2018, alterando a 
parcela aulas Suplementares, de 138h para 118h, de acordo com o art. 6º, 
incisos i, ii, iii  e iv da Emenda constitucional nº 41/03 combinado com 
o art. 40, § 5º da constituição federal/88, combinado com os artigos 2° e 
5° da Emenda constitucional n° 47/05; art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/03; art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n° 39/02, 
com alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/05; art. 37, §2º 
da lei nº 5.351/86 combinado com o v. acórdão nº 55.856 de 06.07.2016 
do tcE/Pa; art. 32, “caput”, da lei nº 7.442/2010 combinado com o art. 
35, “caput” da lei nº 5.351/86; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/94; art. 
131, § 1°, inciso vii, da lei n° 5.810/94, combinado com o art. 36, pará-
grafo único, da lei 5.351/86; iZaBEla Maria MUNiZ da lUZ PiNHEiro, 
Matrícula 6034527/2 no cargo de Professor classe i, nível E, pertencente 
ao quadro efetivo na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 12.973,58 (doZE Mil, No-
vEcENtoS E SEtENta E trÊS rEaiS E ciNQUENta E oito cENtavoS).

vencimento Base 3.942,74
aulas Suplementares – 118h 2.326,22

Grat Magistério_vantagem Pessoal 356,81
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.154,19

adicional por tempo de Serviço – 45% 3.193,62
Provento Mensal 12.973,58

ii – ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de maio de 2018, data 
da concessão do benefício;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 842681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4145 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 507064/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/741066-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202404/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº 
0843 de 14/05/2013.
rESolvE:
I – Retificar a Portaria AP Nº 0843 de 14 de maio de 2013, alterando o 
percentual do adicional por tempo de Serviço de 70% para 45%, passando 
a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Ec 41/2003, combinado com o 
art. 40, § 5º, da constituição federal, combinado com o art. 2° e art. 5° 
da Ec 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar 
n°. 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; 
art. 37, § 2º da lei nº 5.351/86; art. 32, caput da lei n º 7.442/10 cumulado 
com o art. 35, caput da lei nº 5.351/86; art. 131, § 1°, iX, da lei n 5.810/94, 
raiMUNda lUciaNa da Silva, Mat. 237060/1, no cargo de Professor clas-
se Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.501,22 (SEtE Mil, 
QUiNHENtoS E UM rEaiS E viNtE E doiS cENtavoS).

vencimento Base
aulas Suplementares – 36%

Grat Magistério_vantagem Pessoal

4.002,18
720,39
354,26

adicional por tempo de Serviço – 45%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – Lei 9.322/2021

1.800,98
623,41

total de Provento 7.501,22

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2013, data da 
concessão do benefício;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 842683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3877 de 03 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, coNcEi-



diário oficial Nº 35.111   27Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

cao dE Maria BESErra Silva, mat. nº 515248/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.882,71 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e se-
tenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação do Magistério – VPNI
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  4.002,18
  1.200,65
  278,57

  2.401,31
  7.882,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.866 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/788837
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, alfrEdo fraNco dE alMEida, 
mat. nº 5175500/1, na função de assistente de administração, pertencen-
te ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará 
– fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 
(dois mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida – 50% 607,75

adicional por tempo de Serviço – 60% 1.093,95
total de Proventos 2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843239
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.824 de 01 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/335758.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, liliaN riBEiro BorGES foNSEca, mat. nº 224081/1, na 
função de Professor classe ii, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$15.825,67 (quinze mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 114h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor (Gd-3) – 50%

adicional por tempo de Serviço – 60%
total de Proventos

  4.123,46
  2.350,37
  346,58

  3.298,77
  432,03
  351,19

  4.923,27
  15.825,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843246

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.875 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo  nº 2020/216427
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, criStovao rESQUE dE liMa, mat. 
nº 3186083/3, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.914,19 (cinco mil, novecentos e 
catorze reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  2.053,54
  1.642,83
  2.217,82
  5.914,19  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843262
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4174 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por tEMPo dE SErviÇo aUtUada JUNto ao tcE No Pro-
tocolo 515404/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/745246-iGEPrEv
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº 
202202421 SEGER-TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 2121/2013.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2.121, de 22 de agosto de 2013 que aposentou 
JoSÉ raiMUNdo fErrEira viaNa, Mat. 413585/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, lotado na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço, de 70% para 
55%, passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, da Ec n° 
41/2003, c/c artigo 40, § 5° da cf/88, c/c art. 2° art. 5° da Ec n° 47/2005 
art. 54-a, incisos i, ii, iii iv da lei complementar n° 39/02, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar n° 49/05; art. 37, § 2° da lei 
n° 5.351/86; art. 32, caput, da lei n° 7.442/2010 c/c art. 35, caput, da lei 
n° 5.351/86; art. nº 131, § 1°, inciso Xi, da lei n°. 5. 810/94, recebendo, 
nessa situação, os proventos mensais de r$ 7.138,98 (sete mil cento e 
trinta e oito reais e noventa e oito centavos) 

vencimento Base r$3.845,62
aulas Suplementares r$ 922,95

Grat Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de Serviço - 45%

 r$ 255,32
r$ 2.115,09

Proventos Mensais r$ 7.138,98

 

ii – ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de setembro de 2013, 
data da concessão do benefício;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.932 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/675033.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Marta 
aSSUNcao coUtiNHo, mat. nº 424307/1, na função de Servente ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843288
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.128 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2019/368257.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, JaiME triNdadE 
ModESto, mat. nº 5233500/1, no cargo de investigador de Polícia ci-
vil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Esta-
do do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$19.629,44 (dezenove mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
2.136,54
  6.543,15
  19.629,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843299
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.737 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2020/936057.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, WaSHiNG-
toN lUiZ BarBoSa doS SaNtoS, mat. nº 115436/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de 
r$ 1.215,50

adicional por tempo de Serviço – 60%

  1.215,50
 729,30

total de Proventos   1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.044 de 12 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2021/1214226.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNdo alBErto tavarES aMPUEro, mat. nº 188395/1, na função 

de Professor classe iii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.874,63 (quatorze mil, oitocentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  4.164,48
  1.249,34
  289,83

  3.331,58
  838,60

  5.000,80
  14.874,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843107
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4026 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/181406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
aNtoNio carloS MENdoNca da crUZ, mat. 75752/1, na função de téc-
nico em radioterapia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843117
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4227 de 10 de seteMBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 503165/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/741101-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202407/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº. 
3.039 de 19/07/2012.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP Nº. 3039 de 19 de julho de 2012, que aposentou 
roSiNEidE MoNtEiro da cUNHa, Mat. 383600/1, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível l, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 70% 
para 55%, passando a constar: o art. 6°, incisos i, ii, iii, lv da Emenda 
constitucional n°. 41/03, combinado com o art. 40, §5° da cf/88, os ar-
tigos 2° e 5° da Emenda constitucional N°. 47/05 e o art. 54-a, incisos i, 
ii, iii e lv da lei complementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86; art. 33 
da lei n°. 7.442/10; art. 35, “caput” da lei nº. 5.351/86 c/c art. 32, caput 
da lei 7.442/10; art. 33, iv da lei n° 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso Xi, 
da lei n° 5.810/94; recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
12.562,34 (doze mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), assim discriminados:

vencimento Base  4.062,52
aulas Suplementares  975,00

Grat Magistério vantagem Pessoal  377,65
Gratificação de Titularidade – 5%  203,13

Gratificação Progressiva  2.031,26
adicional por tempo de Serviço – 55%  3.463,30

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  1.449,48
Proventos Mensais  12.562,34

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843933
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4224 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 507519/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/745750-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202466/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2.534 de 19/06/2012.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2.534 de 19 de junho de 2012, que aposentou 
Maria daS GraÇaS Maia MorEira, Mat. 291188/1 no cargo de Professor 
classe i, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, al-
terando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 60% para 55%, 
de acordo com o art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional n°. 
41/03 c/c o art. 40, § 5° da cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec n°. 47/05 e 
o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lc n° 39/02, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86 
c/c o v. acórdão n°. 16.985/89 do tcE; art. 35, caput da lei n°. 5.351/86 
c/c o art. 32, caput, da lei n° 7.442/10; art. 33, iv da lei n°. 5.351/86; 
art. 140, inciso iii da lei n°. 5.810/94; art. 131, § 1°, inciso iX, da lei n° 
5.810/94, combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86; 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.208,19 (trEZE 
Mil, dUZENtoS E oito rEaiS E dEZENovE cENtavoS).

vencimento integral  r$ 4.042,30
aulas Suplementares – 54%  r$ 1.091,42

Grat Magistério_vantagem Pessoal  r$ 274,84
Gratificação de Titularidade – 5%  r$ 202,12

Gratificação pela Escolaridade – 80%  r$ 3.395,54
adicional por tempo de Serviço – 55%  r$ 4.201,98

Provento Mensal  r$ 13.208,19

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de agosto de 2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843943
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
 Portaria ret aP Nº 4223 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 507144/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/760444-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202521/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP 
Nº 1.576 de 24/06/2014.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP Nº 1.576 de 24 de junho de 2014, que aposen-
tou alZira da coNcEiÇÃo olivEira GoNÇalvES, Mat. 398136/2, no 
cargo de Supervisor Escolar M-402/EE/2, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de 
Serviço de 60% para 50%, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii 
e iv, da Emenda constitucional n° 41/03 c/c os artigos 2° e 5° da cons-
tituição federal; art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n°. 
39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar N°. 49/05; 
art. 130, §1º, da lei nº 5.810/94, c/c o art. 94, § 2º da lc nº 039/2002, 
com redação dada pela lc nº 044/2003, art. 1º, parágrafo único e anexo i 
da lei 7.107/2008; art. 140, iii, da lei nº 5.810/94; art. 31, iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1°, inciso X, da lei n° 5.810/94, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 9.080,53 (nove mil, oitenta reais e 
cinquenta e três centavos).

vencimento Base  r$ 3.092,58
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 50%  r$ 177,78

Gratificação pela Escolaridade  r$ 2.474,06
Gratificação de Titularidade – 10%  r$ 309,26

adicional por tempo de Serviço – 50%  r$ 3.026,84
total de Provento  r$ 9.080,53

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2014.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843951
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.125 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2015/541157.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301 em curso na 2ª vara de fazenda 
de Belém; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, rUi PalHEta 
rodriGUES, mat. nº 5146950/1, na função de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.909,90 
(um mil, novecentos e nove reais e noventa centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 40%
 total de Proventos

1.215,50
145,86
  544,54

  1.909,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844140
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.127 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/497192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, alvaro lUiZ PiNto SaNcHES, 
mat. nº 288993/1, na função de datilógrafo, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 (um mil, novecentos e qua-
renta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844150
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.161 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2020/545265.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, incluído pela lei 
nº 5.773/1993, e art. 2º, caput e parágrafo único, da redação originária 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria JoaNa corrEa coSta, mat. nº 6080170/3, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.734,88 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

 1.215,50
 607,75
  911,63
 2.734,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844351
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4094 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1214336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
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Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, darlENE 
dE NaSarE foNSEca coSta, mat. nº 509809/1, na função de Escrevente 
datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844020
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4177 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 512790/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/823983-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202785/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
4077 de 06/01/2011.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 4077 de 06 de janeiro de 2011, que apo-
sentou Maria lUcia fariaS dE alMEida, Mat. 343765/1, no cargo de 
Professor ad-2, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 55% para 
40%, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv da Emenda consti-
tucional n°. 41/03 combinado com o art. 40, §5° do cf/88, os artigos 2° 
e 5° da Emenda constitucional n°.47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
lv da lei complementar n°. 39/02 com as alterações introduzidas pela lei 
complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86, c/c o acórdão 
nº 16.985/89 do tcE; art.33 iv da lei n°. 5.351 /86; art. 35, caput da lei 
nº 5.351/86; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/94; recebendo os 
proventos mensais de r$ 11.228,81 (onze mil, duzentos e vinte e oito reais 
e oitenta e um centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base  4.002,18
aulas Suplementares – 48%  960,52

Grat Magistério vantagem Pessoal  372,28
Gratificação de Titularidade – 5%  200,11
Gratificação Progressiva – 50%  2.001,09

adicional por tempo de Serviço – 40%  2.481,35
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  1.211,28

Proventos Mensais  11.228,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2011
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844084
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4180 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto 
ao tcE No Protocolo 507541/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/823404-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202759/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2847 de 19/07/2012.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 2847 de 19 de Julho de 2012, que aposentou 
PaUla fraSSiNEtti BErNardiNo doS SaNtoS Mat. 339172/1, no car-
go de Professor classe Especial - Nível l, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de 
Serviço de 65% para 50% e reenquadrando o nível do l para o K, pas-
sando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv da Emenda constitucional 
n°. 41/03 combinado com o art. 40, §5° do cf/88, os artigos 2° e 5° da 
Emenda constitucional n°. 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e lv da lei 
complementar n°. 39/02 com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86, art. 35, “caput” da lei 

nº 5.351/86 c/c art. 32, “caput”, da lei 7.442/2010 – Pccr, art. 131, § 
1°, inciso X, da lei n° 5.810/94. recebendo os proventos mensais de r$ 
7.303,32 (sete mil, trezentos e três reais e trinta e dois centavos) confor-
me abaixo discriminados:

vencimento Base 4.042,30
aulas Suplementares – 48% 970,15

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal 269,72
adicional por tempo de Serviço – 50% 2.021,15

Proventos Mensais 7.303,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Setembro de 2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844087
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4176 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 517986/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/824293-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202843/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1455 de 17/04/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1455 de 17 de abril de 2017, que aposen-
tou Maria dE loUrdES alBUQUErQUE doS SaNtoS Mat. 595748/1, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, alterando o percentual das aulas Suplementares de 
156h para 144h, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv c/c o art. 
40, §5° do constituição federal de 1988, combinado com os artigos 2° e 5° 
da Emenda constitucional n° 47/05 e o art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/03, o art. 54-a, incisos i, ii, iii e lv da lei complementar n° 39/02, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, 
§2º da lei nº 5.351/86 c/c acórdão nº 55.856 do tcE/Pa de 06.07.2016; 
art.32, caput, da lei n° 7.442/2010 cumulado com o art. 35, caput da lei 
nº 5.351/86, art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/94, combinado com 
o parágrafo único do art. 36 da lei nº 5.351/86; Memorando circular nº 
4/2021-diPrE/iGEPrEv e 004/2022-GaPrE/iGEPrEv, recebendo os pro-
ventos mensais de r$ 9.266,26 (nove mil, duzentos e sessenta e seis reais 
e vinte e seis centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base  4.002,18
aulas Suplementares – 144%  2.881,57

Grat. Magistério vantagem Pessoal  381,42
adicional por tempo de Serviço – 50%  2.001,09

Proventos Mensais   9.266,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de maio de 2018
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844088
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4178 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPoSEN-
tadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao tcE No 
Protocolo 518457/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/823917-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202784/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1829 de 17/05/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1829 de 17 de maio de 2018, que aposentou 
roSElY Socorro cUNHa da coSta, Mat. 324655/1, no cargo de Profes-
sor classe Especial, nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, no sentido de redução das aulas Suplementares de 156h para 
150h, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv, combinado com o 
art. 40, §5° do cf/88, os artigos 2° e 5° da Emenda constitucional n° 
47/05, art. 7° da Emenda constitucional n° 41/03, o art. 54-a, incisos i, 
ii, iii e lv da lei complementar n°. 39/02 com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86, com-
binado com o acórdão nº 55.856 do tcE de 06.07.2016; art. 33, inciso iii 
da lei n°. 5.351 /86 combinado com o art. 35, “caput” da lei nº 5.351/86 
art. 131, §1º, inciso X da lei 5.810/94 c/c art. 36, §único da lei 5.351/86; 
Memorando circular nº 4/2021-diPrE/iGEPrEv e 004/2022-GaPrE/iGE-



diário oficial Nº 35.111   31Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

PrEv; recebendo os proventos mensais de r$ 13.744,51 (treze mil, se-
tecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) conforme 
abaixo discriminados:

vencimento Base   4.022,20
aulas Suplementares – 150h  3.016,65

Grat Magistério – 10%   383,33
Gratificação de Titularidade – 10%   432,03

Gratificação Progressiva – 50%   2.011,10
adicional por tempo de Serviço – 60%   3.879,20

Proventos Mensais  13.744,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1° de junho de 2018.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844090
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4179 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 504816/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/823803-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202782/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1369 de 15/07/2015.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1369 de 15 de Julho de 2015, que aposen-
tou PaUlo JorGE corrEa diaS Mat. 328766/1, no cargo de Professor 
classe ii, nível l, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, a 
redução da parcela de aulas Suplementares, de 156h para 144h, passando 
a constar: art. 3°, “caput”, incisos i, ii, iii e parágrafo único da Emenda 
constitucional nº 47/05, c/c artigos 2° e 5° da; Emenda constitucional n° 
47/05, art. 7° da Emenda constitucional n° 41/03 art. 54- c, inciso i, ii e 
iii da lc n° 39/02, com as alterações introduzidas pela lc n° 51/06; art. 
37, §2º da lei nº 5.351/86. acórdão n°. 16.985/89 do tcE; art. 32 caput 
da lei 7.442/2010 cumulado com o art. 35 caput da lei n°. 5.351/86; art. 
31, iii da lei n° 7.442/2010 Pccr; art. 140, iii da lei n° 5.810/94; art. 
131, § 1°, inciso Xii da lei n°. 5.810/94; combinado com o parágrafo úni-
co do art. 36 da lei n°. 5.351/86, Memorando circular nº 4/2021-diPrE/
iGEPrEv e 004/2022-GaPrE/iGEPrEv; recebendo os proventos mensais 
de r$ 17.323,85 (dezessete mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e 
cinco centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.144,08
aulas Suplementares – 144h 2.983,74

Grat Magistério 394,90
Gratificação pela Escolaridade 3.315,26

Gratificação de Titularidade – 10% 414,41
adicional por tempo de Serviço – 70% 5.511,62

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 559,84
Proventos Mensais 17.323,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1° de setembro de 2015.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844094
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4239 de 24 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUado JUNto ao 
tcE No Protocolo 522239/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/874738-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº 
202202965-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1826de 17/05/2018;
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº 1826, de 17 de maio de 2018, que aposentou 
dEUZariNa cardoSo rodriGUES, mat. 6009381/1, na função de Pro-
fessor classe i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, al-
terando a quantidade de aulas Suplementares de 106h para 100h, e a sua 
fundamentação legal, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da 
Emenda constitucional n° 41/03 combinado com art. 40, §5° da constitui-
ção federal de 1988, os artigos 2° e 5° da Emenda constitucional n° 47/05, 
art. 7° da Emenda constitucional n° 41/03 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e 

iv da lei n da lei complementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n° 49/05; art. 37, § 2° da lei n° 5.351/86 com-
binado com o v. acórdão n° 55.886/16 do tcE; art. 32, caput, da lei n°. 
7.442/2010 cumulado com o art. 35, caput, da lei n° 5.351/86; art. 140, 
inciso iii, da lei n° 5.810/94; art. 131, § 1°, inciso iX da lei n° 5.810/94 
combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei n° 5.351/86, Memo-
rando circular nº 4/2021-diPrE/iGEPrEv e 004/2022-GaPrE/iGEPrEv; 
recebendo os proventos mensais de r$ 13.327,26 (treze mil trezentos e 
vinte e sete reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.022,20
aulas Suplementares – 100h 2.011,10

Grat. Magistério- vantagem Pessoal 94,22
Grat. Pela Escolaridade 3.217,76

adicional por tempo de Serviço - 55% 3.981,98
Proventos Mensais 13.327,26

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2018, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 1826/2018.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844101
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.140 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº º 2022/10675.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, SEBaS-
tiaNa alvES PErEira, mat. nº 112887/1, na função de agente de Saú-
de, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 60 % 729,30

total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844111
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.148 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2012/88235.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, clEoNicE 
doS SaNtoS WillocK, mat. nº 3214273/1, na função de costureiro, per-
tencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeduca-
tivo do Pará - faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.701,70 (um mil, setecentos e um reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 40% 486,20

total de Proventos 1.701,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844125
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP N° 4343 de 10 de seteMBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 507585/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/760920-iGEPrEv.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202540/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº. 
1612 de 12/04/2012.
rESolvE:
I – Retificar a Portaria AP N°. 1612 de 12 de abril de 2012, que aposentou 
Maria NairSE Silva do NaSciMENto, Mat. 488500/1 no cargo de Pro-
fessor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 
55% para 40%, passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, 
incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, § 5° 
da cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/05 e art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
iv da lc n° 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
n°. 49/05; art. 37, § 2° da lei n° 5.351/86, c/c o v. acórdão n° 16.985/89 
do tcE; art. 35, caput da lei n°. 5.351/86 c/c com o art. 32, caput, da lei 
n° 7.442/10; art. 131, § 1°, inciso viii, da lei n°. 5.810/94; recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.124,44 (SEtE Mil, cENto E 
viNtE E QUatro rEaiS E QUarENta E QUatro cENtavoS).

vencimento integral r$ 4.002,18
aulas Suplementares – 62% r$ 1.240,68

Grat Magistério_vantagem Pessoal r$ 280,71
adicional por tempo de Serviço – 40% r$ 1.600,87

Provento Mensal r$ 7.124,44

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de maio de 2012, data da 
concessão do benefício.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844593
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.899 de 04 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/967734.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, NEidE do valE MaciaS, mat. 
nº 5156327/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SESPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 1.546,64 (um mil quinhentos e quarenta 
e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100,00% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.546,64)   1.546,64

total de Proventos  1.546,64

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843988
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.000 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/147308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roSE MarY diaS dE SoUZa, mat. nº 
3168301/1, na função de Engenheiro, pertencente ao quadro de pessoal do 
instituto de terras do Pará - itErPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$5.630,14 (cinco mil, seiscentos e trinta reais e quatorze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  1.954,91
  1.563,93
2.111,30
 5.630,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843991

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.017 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/171140.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei 
nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ivoNE NoNata carvalHo Pi-
NHEiro, mat. nº 784362/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.498,22 
(treze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

4.002,18
2.001,09
2.001,09
432,03

  5.061,83
  13.498,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841651
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.818 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2022/159577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação origi-
nária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Ma-
ria JoSEfa lira doS SaNtoS, mat. nº 116300/1, na função de auxiliar 
de informática na área de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 3.267,26 (três mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e vinte seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12%

Gratificação de Risco de Vida - 50%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
145,86
680,68

1.225,22
  3.267,26

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841671
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4093 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1048029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EliEtE da 
Silva olivEira, mat. nº 474339/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 
(um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:
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vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845012
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.164 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/352962.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso v, alínea “b” e § 1º, reda-
ção original, da lei complementar nº 22/1994; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, ro-
Nald rUY SoUSa da Silva, mat. nº 5205760/1, no cargo de investigador 
de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$20.831,24 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
1.869,47
  801,20
2.136,54
6.943,75
20.831,24

 
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845063
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.981 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/3076.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X , da lei nº 5.810/1994, Maria dE fatiMa da Silva crUZ, 
mat. nº 32794/1, função de assistente técnico ref. XXvii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de cultura-SEcUlt, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 5.215,32 (cinco mil, duzentos 
e quinze reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.724,64
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 206,96

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.545,28
adicional por tempo de Serviço – 50% 1.738,44

total de Proventos 5.215,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.100 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/805726.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria aNtoNia da coSta Silva, mat. nº 5658071/1, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.226,65 (nove mil, duzentos e vinte 
e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

3.982,28
1.991,14
266,52

  2.986,71
  9.226,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845090
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4.190 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a rEtificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 
2022/321785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.453 de 25/06/2019, que aposentou REGINA 
cElia PalHEta da Silva, mat. nº 305286/1, na função de Servente – 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da 
Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, de modo a incluir a parcela 
de Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 70%, conforme sen-
tença transitada em julgado, proferida nos autos do Processo nº 0019282-
86.2002.8.14.0301, que tramitou na 3ª vara da fazenda de Belém, no 
tribunal de Justiça do Estado do Pará - tJPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.587,18 (três mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

Gratificação de Tempo Integral – 70% 952,95
adicional por tempo de Serviço – 55% 1.272,87

total de Proventos 3.587,18

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2019, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 1.453 de 25/06/2019, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845094
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.120 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/776700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, GlaUcia Maria PErEira 
dE olivEira, mat. nº 6031382/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.730,27 
(seis mil, setecentos e trinta reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminado:
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vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de Serviço – 60%

total de Proventos

  3.845,64
360,78
216,47

2.307,38
  6.730,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845105
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.091 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/9776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria doMiNGaS PErEira dE SoUZa, mat. nº 
6029809/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.025,84 (seis mil, vinte e cinco reais 
e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de Serviço – 50%
total de Proventos

  3.845,64
257,38

1.922,82
  6.025,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845119
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.171 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1384194.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, JoaQUiM Maria 
fErrEira, mat. nº 118346/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 60% 729,30

total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845127
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.819 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2022/363718.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 

ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, HaYdEMarY doS rEiS BarroSo, mat. nº 5214297/1, 
no cargo de datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.016,33 (dois mil, dezesseis reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Responsável pelo Cadastro da

capital fG-3 – 20%
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  1.215,50
29,21
145,86
625,76

  2.016,33

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 28/03/2022, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845132
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.214 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/677480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria do Socorro dE MiraNda, mat. nº 760986/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB -12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

1.215,50
145,86
  816,82

  2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845137
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.096 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/241434.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JocENir doS SaNtoS, mat. nº 
6320430/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.519,95 (seis mil, quinhentos e de-
zenove reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de Serviço – 55%

total de Proventos

  3.845,64
360,78
198,43

2.115,10
  6.519,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845146
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.144 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2022/843669.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Marco aNtoNio Mar-
tiNS, mat. nº 55589560/1, no cargo de tecnico em Gestao de informatica, 
pertencente ao quadro de pessoal do instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – iGEPrEv, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$10.309,78 (dez mil, trezentos e nove reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples das maiores remune-
rações (r$ 10.309,78):

total de Proventos

  10.309,78
  10.309,78

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845150
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.050 de 16 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232177.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo único, e art. 32-a, 
da lei nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021 e Nota técnica 
de 07/12/2018 da SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iv, 
da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/
iGEPrEv (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUciMar 
Silva MoraES, mat. nº 298638/1, no cargo de Professor classe Espe-
cial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.717,42 (treze mil, setecentos e dezessete reais e quarenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares- 60h

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação de Magistério em Educação Especial- 25%

Gratificação Progressiva- 50%
Gratificação de Titularidade-5%

 adicional por tempo de Serviço – 70%
 total de Proventos

  4.042,30
  1.212,69
  135,27
1.010,58
2.021,15
202,12

5.093,31
13.717,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845033
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.928 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/319364.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roEZEr BaNdEira loBo, 
mat. nº 720321/1, no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.810,61 (sete mil, oitocentos e dez 
reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Escolaridade - 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de organização, 
controle e avaliação de centro regional- daS 03- 50%

adicional por tempo de Serviço – 60%
total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.185,26
2.928,98
7.810,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845039
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.054 de 16 de aGosoto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/194080.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, crEUZa dE 
olivEira loPES, mat. nº 524247/1, na função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.762,48 
(um mil setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base   1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 45%     546,98

total de Proventos   1.762,48 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 26/12/2020, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845348
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.229 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/413954.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SidiNEY dE fatiMa rE-
BElo alvES, mat. nº 73628/1, na função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, 
cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

1.215,50
145,86
  816,82

  2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845352
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.221 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/286084.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
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incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria aUXiliadora MartiNS dE araUJo, mat. nº 3194930/1, na função de 
Professor, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência 
Social, trabalho, Emprego e renda - SEaStEr, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais 
e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

1.215,50
  145,86
816,82

 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845355
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.008 de 05 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1022972.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dElcio MENdES da Silva, mat. nº 
109690/1, na função de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.623,89 (seis mil, seiscentos e vinte e três 
reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base   2.053,54
vencimento decisão Judicial - SiSPEMB – 12%    246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80%     1.839,97
adicional por tempo de Serviço – 60%     2.483,96

total de Proventos   6.623,89 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 20/09/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845374
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.027 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/209150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, MarlYSE dE SoUSa PaSSoS, mat. nº 6012272/2, 
no cargo de Professor classe ii, Nível c, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.094,49 (nove mil e noventa e quatro reais e 
quarenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 150h   2.971,62
Gratificação de Magistério – VPNI     168,63
Gratificação pela Escolaridade – 80%    2.377,30

Gratificação de Titularidade     229,74

adicional por tempo de Serviço – 60%     3.347,20
total de Proventos   9.094,49 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845382
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.122 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/459156.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iolaNda Mota do NaSciMENto, 
mat. nº 509353/1, na função de Professor classe Especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.737,19 (dez mil, 
setecentos e trinta e sete reais e dezenove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário Escolar – FG-3 –
90%

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de Serviço – 55%
 total de Proventos

4.002,18
960,52
131,45

2.001,09
267,85

  3.374,10
  10.737,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845439
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.246 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/237750.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, lUcilENE dE MoraiS MacaMBira, mat. nº 5120861/1, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por tempo de Serviço – 55%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
 total de Proventos

  3.845,64
  1.922,82
  3.172,65
  8.941,11
  1.853,89
  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845458
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.244 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2012/72413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
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vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, altiNa 
Saraiva do NaSciMENto, mat. nº 5094879/1, na função de agente de 
Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 50% 607,75

total de Proventos 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845468
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.123 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/112200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SaNdra HElENa fErNaNdES doS 
SaNtoS, mat. nº 324825/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.671,34 
(seis mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

4.002,18
267,85

  2.401,31
  6.671,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845358
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4047 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2017/60476.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEv e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 69, incisos i, ii, iii e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
70, inciso v, “a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complemen-
tar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c lc 173 alterado pela lc 
191/2022, Maria GorEtE dE vaScoNcEloS diaS, mat. nº 54115/5, no 
cargo de Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 19.943,24 (dezenove mil, novecentos e quarenta e 
três reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

adicional de curso de Especialização – 25%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  2.670,67
 667,67

  2.136,54
 6.189,28

  19.943,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845363
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4124 de 18 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/240604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, SolaNGE GoMES carvalHo araUJo, mat. nº 5502217/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.874,70 (nove mil, oitocentos e se-
tenta e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.982,28
Gratificação Magistério - VPNI 266,52
Gratificação Progressiva – 50% 1.991,14

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por tempo de Serviço – 50% 3.202,73

total de Proventos 9.874,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845499
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.156 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/535544.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, lUcilEia da Silva PErEira, mat. nº 5105056/1, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.084,71 (sete mil, oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 2.053,54
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional por tempo de Serviço – 50% 2.361,57
total de Proventos 7.084,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845512
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.259 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2022/314111.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
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firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda NoNata Baia doS SaNtoS, 
mat. nº 5172721/1, na função de auxiliar de administração, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - 
fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.267,26 
(três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
145,86
680,68

  1.225,22
  3.267,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845527
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.277 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/142601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal 
nº 191/2022, MaNUEl aUGUSto coiMBra BraSil, mat. nº 3156893/1, 
na função de técnico em Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.401,55 (cinco mil, quatrocentos e um reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.875,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.500,43

adicional por tempo de Serviço – 60% 2.025,58
total de Proventos 5.401,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.132 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/139869.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 
c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído 
pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, liNdalva GoNcal-
vES SaNtoS, mat. nº 606634/2, no cargo de Professor classe ii, nível E, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.991,46 
(quatorze mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e seis centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade

Escolar – GEd – 2 – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por tempo de Serviço – 55%
 total de Proventos

4.001,88
35,56

3.201,50
432,03

2.000,94
  5.319,55
  14.991,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845626

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4242 de 10 de seteMBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 507111/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/767990-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202544/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº. 
1180 de 12/06/2013.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1180 de 12 de Junho de 2013, que aposentou 
Maria liNa fErrEira alvES, Matricula 604933/1, no cargo de Professora 
assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 55% para 
40%, passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, incisos i, ii, 
iii e iv da Emenda constitucional n°. 41/03, os artigos 2° e 5° da Ec n° 
47/05, art. 40, § 5° da constituição federal e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
iv da lc n° 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
n°. 49/05; art. 7º da Emenda constitucional nº 41/03; art. 37, § 2° da lei 
n° 5.351/86; art. 35, “caput” da lei n° 5.351/86 c/c art. 32, “caput” da lei 
n° 7.442/2010, art. 131, § 1°, inciso viii, da lei n 5.810/94, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.243,68 (sete mil, duzentos e 
quarenta e três reais e sessenta e oito centavos)

vencimento Base 3.845,62
aulas Suplementares 922,95

Grat Magistério vantagem Pessoal 357,96
adicional por tempo de Serviço – 40% 1.538,25

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 578,90
Proventos Mensais 7.243,68

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de julho de 2013, data da 
concessão do benefício.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845708
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4257 de 29 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 507789/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/848136-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202849/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1.212 de 13/06/2013.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1.212 de 13 de Junho de 2013, que aposen-
tou Marli do NaSciMENto SoUZa Mat. 627534/1, no cargo de Profes-
sor classe Especial - Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 
55% para 50%, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Ec 
41/2003, c/c o art. 40, § 5°, da constituição federal, c/c o art. 2° e art. 5° 
da Ec 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n° 
39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; 
art. 37, § 2° da lei n°. 5.351/86; art. 32, “caput“, da lei 7.442/2010 c/c o 
art. 35, “caput“, da lei. N°. 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso viii, da lei n°. 
5.810/94 c/c o art. 36, parágrafo único da lei nº 5.351/1986, recebendo 
os proventos mensais de r$ 7.229,50 (sete mil, duzentos e vinte e nove 
reais e cinquenta centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.002,18
aulas Suplementares – 48%   960,52

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal   265,71
adicional de tempo de Serviço – 50% 2.001,09

Proventos Mensais 7.229,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1° de julho de 2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845714
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4256 de 29 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPoSEN-
tadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao tcE No 
Protocolo 502559/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/848042-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
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considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202852/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0974 de 03/06/2013.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0974 de 03 de Junho de 2013, que aposen-
tou SElMa daS GraÇaS da Silva MarQUES Mat. 300993/1, no cargo de 
Professor classe i, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 60% 
para 40%, o reenquadrando o nível do J para o i, passando a constar: art. 
3°, “caput”, incisos i, ii, iii e parágrafo único da Emenda constitucional n° 
47/05, c/c os artigos 2° e 5° da Emenda constitucional n° 47/05; art. 7° 
da Emenda constitucional n° 41/03; art. 37, § 2° da lei n° 5.351/86 c/c 
o v. acórdão n° 16.985/89 do tcE; art. 35, “caput” da lei n° 5.351/86 c/c 
art. 32, “caput” da lei n° 7.442/10; art. 140, iii, lei 5.810/94; art. 131, § 
1°, inciso viii, da lei n 5.810/94, recebendo os proventos mensais de r$ 
13.425,66 (treze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e seis 
centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.022,20
aulas Suplementares – 144% 2.895,98

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal   372,22
Gratificação de Escolaridade - PCCR 3.217,76

adicional de tempo de Serviço – 40% 2.895,98
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada   21,51

Proventos Mensais 13.425,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1° de julho de 2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845718
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4181 de 29 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 524121/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/799388-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202615/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2.235 de 28/06/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 2.235 de 28 de Junho de 2018, que aposentou 
EdNa do NaSciMENto tEiXEira Mat. 535087/1, no cargo de Professor 
classe Especial, nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, para reduzir a parcela de aulas Suplementares, de 144h para 132h, 
passando a constar: art. 6° da Emenda constitucional n° 41, incisos i, ii, 
iii e iv, combinado com o art. 40, § 5°, da constituição federal, os artigos 
2° e 5° da Emenda constitucional 47/05, art. 7° da Emenda constitucional 
n° 41/03, art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n° 39/02, 
com alterações introduzidas pela lei complementar n° 49/05; art. 37 § 
2° da lei n° 5.351/86 combinado com o acórdão n° 55.856/16 do tcE de 
06.07.2016; art. 32, “caput”, da lei n° 7.442/2010 combinado o art. 35, 
“caput” da lei n° 5.351/86; art.33, caput da lei n° 7.442/2010; art. 131, 
§ 1°, inciso iX, da lei n° 5.810/94, combinado o art. 36, parágrafo único, 
da lei 5.351/86; recebendo os proventos mensais de r$ 15.682,17 (quin-
ze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos) conforme 
abaixo discriminados:

vencimento Base  4.022,20
aulas Suplementares – 132%  2.654,65

Grat Magistério _vantagem Pessoal – 10%   518,87
Gratificação Progressiva - 50%  2.011,10

adicional por tempo de Serviço - 55%  3.318,32
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  3.157,03

Proventos Mensais  15.682,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2018.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845729
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4262 de 29 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPoSEN-
tadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao tcE No 
Protocolo 503697/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/905598-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.

considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202203123/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0647de 13/01/2012.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0647 de 13 de Janeiro de 2012, que apo-
sentou SaNdra SUElY Silva dE QUEiroZ Mat. 385883/1, no cargo de 
Professor classe ii - Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 
55% para 50%, bem como o enquadramento de nível de J para i, pas-
sando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional 
n°. 41/03 c/c o art. 40, § 5° da cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/05 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lc n° 39/02, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §. 2° da lei n° 
5.351/86 c/c o v. acórdão n°. 16.985/89 do tcE; art. 35, caput da lei n°. 
5.351/86 cumulado com art. 32 da lei 7.442/2010- Pccr; art. 31, iii da 
lei n°. 7.442/10- Pccr; art. l40, iii da lei n°. 5.810/94; art. 131, § 1°, 
inciso viii, da lei n°. 5.810/94, combinado com o parágrafo único do art. 
36 da lei n°. 5.351/86, recebendo os proventos mensais de r$14.667,91 
(quatorze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos) 
conforme abaixo discriminados:

vencimento Base 4.082,52
aulas Suplementares – 108% 2.204,56

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal   338,27
Gratificação de Titularidade – 10%   408,25

Gratificação de Escolaridade 3.592,62
adicional de tempo de Serviço – 50% 4.041,70

Proventos Mensais 14.667,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845734
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4155 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/169052.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, orivaldo dE alMEida dElGado, 
mat. nº 6334067/2, no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 11.110,13 (onze mil, cento 
e dez reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

4.002,18
3.201,74
304,25

  3.601,96
  11.110,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4049 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/103540.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, iNGrid MaGali dE SoUZa PiMENtEl, mat. 
nº 5116651/2, na função de técnico (Enfermeiro), pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, 
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recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.934,87 (sete mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

2.053,54
246,42

  1.149,98
1.839,97
2.644,96
7.934,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846077
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.881 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/411638.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, “a” e “b”, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
Marco aNtoNio daMaScENo rodriGUES, mat. nº 5050413/5, no cargo 
de investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$21.525,61 (vinte e um mil, quinhentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por tempo de Serviço – 55%
total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
2.136,54
801,20

  7.638,12
21.525,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846084
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.189 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/300045.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ElMira 
fatiMa florES, mat. nº 286745/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.732,89 
(seis mil, setecentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 24h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de Serviço – 60%

total de Proventos

  3.845,64
461,48
118,39

2.307,38
  6.732,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846091

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3900 de 04 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/468893.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
rEGiNa MaUra SoUZa SoUZa, mat. nº 465291/1, na função de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

1.215,50
  145,86
680,68

 2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846094
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.159 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/363378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, EUridicE 
olivEira GoMES, mat. nº 6004725/1, na função de Servente, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 50% 607,75

total de Proventos 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846102
Portaria aP Nº 4.109 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENtE - Processo nº 2022/753712.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016, Nilda Maria doS SaNtoS Maia, mat. nº 54191582/1, 
no cargo de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), 
conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética
diferença complementar (Súmula vinculante nº 15 e 16)

 total de Proventos 

  868,52
  343,48

  1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846110
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4222 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1088688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, Maria 
da GraÇa cairES MElo, mat. nº 2058200/2, na função de Enfermei-
ra, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.209,90 (seis mil, duzentos e nove reais e noventa centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

2.053,54
 1.839,97
246,42

2.069,97
 6.209,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846115
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4310 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a rEtificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 
2016/341997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria RT nº 3472 de 14/07/2022, que aposentou MARIA DE 
loUrdES rodriGUES da Silva, mat. nº 725862/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Hospital das 
clínicas Gaspar viana - fHcGv, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iv, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da 
redação originária da Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, de modo a retificar o valor da parcela Vencimento Base para 
o valor de r$ 1.215,50, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 3.063,06 (três mil e sessenta e três reais e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  1.215,50
  680,68
  145,86

  1.021,02
 3.063,06

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846123
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.245 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2016/213509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 

art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria MartiNS dE SoUZa, mat. nº 62448/1, no cargo de auxiliar técnico 
de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$17.519,60 (dezessete mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  6.569,85
  17.519,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.185 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
ESPEcial - Processo nº 2015/199135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 4º, inciso iii da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 47/2005, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 36, 36-a, 36-B e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c com a Súmula vinculante 
nº 33 do Stf, Nota técnica Nº 02/2014/cGNal/drPSP/SPPS/MPS e anexo 
iv da Portaria MtP nº 1.467/2022 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019, Maria roSa liMa dE aMoriM diaS, mat. nº 5152143/1, 
na função de auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal 
da Hospital ophir loyola – Hol, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.607,31 (um mil, seiscentos e sete reais e trinta e um cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (12.775 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples

total de Proventos

1.607,31
1.607,31

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846281
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.106 de 16 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/221188.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, dEUZEli dE SoUSa triNdadE, mat. nº 6303609/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$10.924,80 (dez mil, novecentos e 
vinte e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  3.982,28
  1.672,56
  292,11

  1.991,14
  2.986,71
  10.924,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846835
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.187 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/326707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
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iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, NatalicE dE JESUS BraGa, mat. nº 468550/1, na função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.063,96 (dois mil, sessenta e três reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária (FG-3) – 10%

vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

1.215,50
  14,61
145,86
687,99

  2.063,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846844
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.098 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/133050.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tcE/Pa; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MaricEliS 
MoUra dE QUadroS, mat. nº 684465/1, na função de Professor assis-
tente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 9.229,53 (nove mil, duzentos e vinte e nove reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h   3.845,64

aulas Suplementares – 30h      576,84

Gratificação de Magistério - Educação Especial – 50%    1.922,82

adicional por tempo de Serviço – 50%     2.884,23

 total de Proventos   9.229,53 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846848
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.325 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/898878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, Socorro daS dorES BraGa da PENHa, mat. nº 341282/1, 
na função de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 10.675,14 (dez mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e catorze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor (GD-2) – 100%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  4.022,20
  2.011,10
  638,66

  4.003,18
  10.675,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846853
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4038 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/222339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria cE-
lEStE NoNato doS SaNtoS, mat. nº 204765/1, na função de Serven-
te ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.884,03 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 55% 668,53

total de Proventos 1.884,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845757
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.182 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154489.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 
9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSaNGEla MElo doS rEiS, mat. 
nº 446149/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.498,22 (treze mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

4.002,18
2.001,09
2.001,09
432,03

  5.061,83
  13.498,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845762
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.183 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/466876.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, orlaNdiNo liMa dE araUJo, 
mat. nº 70238/1, na função de agente de Eletricidade, pertencente ao 
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quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (hum mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discrimi-
nado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845770
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.280 de 25 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/949856.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
BENEdito NaHUM draGo, mat. nº 253871/1, na função de Professor as-
sistente Pa-B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.439,22 (seis mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  3.845,64
 286,20

  2.307,38
  6.439,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845775
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.191 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2015/152863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE loUrdES Mota 
doS SaNtoS, mat. nº 6314449/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.640,93 
(um mil, seiscentos e quarenta reais e noventa e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base   1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 35%     425,43

 total de Proventos   1.640,93 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845777
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3846 de 02 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2021/147421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 

do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSE fraN-
ciSco MartiNS tavarES, mat. nº 471640/1, na função de Professor 
classe i, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 14.054,95 (quatorze mil e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 96h

Gratificação do Magistério – VPNI
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
total de Proventos

  4.082,84
  1.959,76
  336,61
 3.266,27
 4.409,47

  14.054,95

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc;
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 18/12/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpre-
tação da lei complementar nº 152/2015 – que regulamentou a Emenda 
constitucional nº 88/2015 –, ou seja, já na vigência da nova redação do 
art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846672
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.228 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/530775.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, claUdio SErGio 
SiQUEira, mat. nº 5469899/1, no cargo de investigador de Polícia ci-
vil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Esta-
do do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$18.975,12 (dezoito mil, novecentos e setenta e cinco reais e doze cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de Serviço – 45%

 total de Proventos

2.670,67
  2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
5.888,83
18.975,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847014
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.329 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/768506.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído 
pela lei complementar federal nº 191/2022, cElia dE SoUZa PErEira, 
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mat. nº 5150280/1, no cargo de Nutricionista, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 11.135,06 (onze mil, cento e trinta 
e cinco reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 2.053,54
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Nutrição e dietética – daS-3 
– 90% 2.133,46

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.149,98

adicional por tempo de Serviço – 50% 3.711,69
total de Proventos 11.135,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847017
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.136 de 19 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/228089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aNGEla criStiNa PaMPolHa da coSta, mat. nº 5054753/1, no cargo 
de Professor classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$9.525,32 (nove mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de Serviço – 55%
 total de Proventos

  3.982,28
 266,52

  1.991,14
  3.285,38
  9.525,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847020
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.105 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/182797.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, Maria dEGElMa XaviEr doS SaNtoS 
SaNta BriGida, mat. nº 6303412/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 
(sete mil e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 3.845,64
aulas Suplementares – 42h 807,58

Gratificação de Magistério – VPNI 360,78
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39

adicional por tempo de Serviço – 50% 1.922,82
Subtotal 7.117,21

redutor lc nº 125/2019 29,99
total de Proventos 7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847225

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.118 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/303720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, aNtoNia PErEira da 
Silva MENdoNca, mat. nº 5074932/1, no cargo de Professor classe Es-
pecial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.677,56 (nove mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.982,28
Gratificação de Magistério - VPNI 266,52
Gratificação Progressiva – 50% 1.991,14

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD-1) – 40% 84,92

adicional por tempo de Serviço – 45% 2.920,67
total de Proventos 9.677,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847239
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.064 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/646950.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNa Maria 
MacHado, mat. nº 448141/1, na função de Servente referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 (um mil 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 50%   607,75

 total de Proventos 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847252
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.305 de 26 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/737300.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria rEGiNa PiNHEiro dE alMEida, mat. nº 
7000294/1, na função de auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.734,88 
(dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida – 50% 607,75

adicional por tempo de Serviço – 50% 911,63
total de Proventos 2.734,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.290 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2019/61032.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria ZEriNa 
GoNcalvES dE SoUZa, mat. nº 54191186/2, no cargo de técnico em 
radiologia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), conforme abaixo discri-
minado:

Proventos proporcionais a 48,3653% (5.296 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.496,20) 723,64

diferença complementar (Sv nº 15 e 16 do Stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004) 488,36
total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847284
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.264 de 25 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/687247
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Marilia do Socorro MoNtEvErdE lEBrEGo, mat. nº 5655650/1, no 
cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$9.170,15 (nove mil, cento e setenta reais 
e quinze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério- VPNI
Gratificação Progressiva- 50%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  3.982,28
210,02

1.991,14
2.986,71
  9.170,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847331
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4261 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/278931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EldEr JoSE NEGrao dE 

carvalHo, mat. nº 83780/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.623,89 (seis mil, seiscentos 
e vinte e três reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discrimi-
nado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12 %

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

2.053,54
  246,42
1.839,97
  2.483,96
 6.623,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847347
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3650 de 30 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/9631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria roSEliS NaS-
ciMENto dE olivEira, mat. nº 684970/1, no cargo de Professor classe 
ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
15.482,75 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 133,8302h
Gratificação do Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de Serviço – 60%
total de Proventos

  4.062,22
 2.718,24
 374,06

  3.249,78
432,03

  4.646,42
 15.482,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847042
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.260 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/260164.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, MErES Socorro fErrEira da 
coSta, mat. nº 659088/1, na função de Servente, ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.884,03 (um mil, oitocentos e oiten-
ta e quatro reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 55% 668,53

total de Proventos 1.884,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4261 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/278931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EldEr JoSE NEGrao dE 
carvalHo, mat. nº 83780/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.623,89 (seis mil, seiscentos 
e vinte e três reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discrimi-
nado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12 %

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de Serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
  246,42
1.839,97
  2.483,96
 6.623,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847556
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.291 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2019/470986.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, NoEMia cHavES fErrEira da 
Silva, mat. nº 5166233/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.618,11 (um mil, seiscentos e 
dezoito reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100%, que equivale a 10.950 dias de 10.950 dias sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.618,11) 1.618,11

total de Proventos 1.618,11

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847567
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.022 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/356132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco PaUlo BraZ da Silva, mat. nº 
97535/1, na função de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.914,19 (cinco mil, novecentos e quatorze 
reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional por tempo de Serviço – 60% 2.217,82
total de Proventos 5.914,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847635
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4175 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2015/198538.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, aNa JoaNa BorGES NUNES, mat. nº 
54190714/2, no cargo de assistente Social, pertencente ao quadro de pes-
soal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 5.731,99 (cinco mil, setecentos 
e trinta e um reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Proventos proporcionais a 87,9087% (9.626 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário 
de contribuição (r$ 6.520,39), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c 

art. 10, § 5º, do anexo ii da Portaria nº 1.467/2022.
 total de Proventos 

 5.731,99
  5.731,99  

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847641
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4250 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2017/536044.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, dEUSariNa 
do NaSciMENto GUiMaraES, mat. nº 5136814/1, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 1.762,48 (hum mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 45%

 total de Proventos

1.215,50
  546,98

  1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847662
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.095 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/189838.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei 
nº 5.810/1994, lUiZa alMEida dE araUJo, mat. nº 5392225/2, no cargo 
de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.783,72 (cinco mil, setecentos e oitenta e três 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de Serviço – 40%
 total de Proventos

  3.942,74
  263,88
1.577,10
5.783,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847667
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.104 de 17 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
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lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ca-
tariNa coNcEicao fariaS, mat. nº 6013457/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.410,40 (seis mil, quatrocentos e dez reais e quarenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 10h

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por tempo de Serviço – 55%

 total de Proventos

  3.845,64
  192,28
  257,38

  2.115,10
  6.410,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847584
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.234 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2015/59694.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, clEriSMar SoUSa rodriGUES da 
Motta, mat. nº 57175259/1, no cargo de Professor classe ii, nível d 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.046,76 
(dois mil e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações 3.830,65
Último salário de contribuição 4.649,33

Proporcionalidade: 53,3881% sobre o valor da média: 2.045,11
Prevalece (art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004) 2.045,11

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847861
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.170 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/125198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 
9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUiZiaNa do Socorro foNSEca, 
mat. nº 629421/1, na função de Professor classe Especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.498,22 (treze 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

4.002,18
2.001,09
2.001,09
432,03

  5.061,83
  13.498,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847878
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret N° 4464 de 10 de seteMBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 513293/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/760993-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202532/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria Nº. 
2191 de 01/09/2010.
rESolvE:
I – Retificar a Portaria N°. 2191 de 01 de setembro de 2010, que aposentou 
valdEci doS SaNtoS Silva Mat. 252220/1 no cargo de Professor ad-1 
ref. ii, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, alterando 
o percentual do adicional por tempo de Serviço de 70% para 45%, pas-
sando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, incisos i, ii, iii, iv da 
Emenda constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, § 5° da cf/88, os artigos 
2° e 5° da Ec n° 47/05 e art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lc n° 39/02, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, 
§ 2° da lei n° 5.351/86, c/c o v. acórdão n° 16.985/89 do tcE; art. 35, 
caput da lei n°. 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso iX, da lei n°. 5.810/94; 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.897,97 (sete mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos) conforme 
abaixo discriminados:

vencimento Base r$ 4.002,18
aulas Suplementares r$ 960,52

Grat Magistério vantagem Pessoal r$ 372,28
adicional de tempo de Serviço – 45% r$ 1.800,98

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada r$ 762,01
Proventos Mensais r$ 7.897,97

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de setembro de 2010, data 
da concessão do benefício.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847918
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.334 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/497903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aN-
GElita caMPoS MoNtEiro, mat. nº 555460/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847928
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.279 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/297855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
fazenda de Belém; acórdão nº 38.376, proferido nos autos do Processo de 
Mandado de Segurança nº 99301191, que tramitou no tribunal do Estado 
do Pará combinado com o art. 137, §1º, alínea a da lei n° 5.810/94; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, clariSSE SoarES EStUMaNo, 
mat. 329479/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.702,90 (três mil, se-
tecentos e dois reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
vantagem Pecuniária decisão Judicial – 70%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  1.215,50
145,86
952,95

1.388,59
  3.702,90
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847953
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3759 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
especial - Processo nº 2018/545045.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 4º, iii da cf com a redação 
da Emenda constitucional nº 47/2005, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, em 
consonância com o que autoriza a Súmula vinculante nº 33 do Stf c/c 
Nota técnica Nº02/2014/cGNal/drPSP/SPPS/MPS c/c Portaria MtP nº 
1.467/2022 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, Ma-
ria dE NaZarÉ MENdES dE SoUZa, mat. nº 5088534/1, na função de au-
xiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir 
loyola, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.717,37 
(um mil, setecentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (12.146 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.717,37).

total de Proventos 1.717,37

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847971

.

.

diÁria
.

Portaria nº 696 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1138834 (PaE), de 05/09/2022.
rESolvE:
 i – aUtoriZar a servidora claudia Helena veiga figueiredo da Silva, 
matrícula nº 5948962/1, ocupante do cargo de técnico Previdenciário a, 
lotada na coordenadoria de concessão de Benefícios, a viajar ao municí-
pio de Capanema/PA, no dia 29/09/2022, a fim de realizar atendimento 
presencial aos beneficiários do Instituto, no polo do IGEPREV no referido 
município.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 
2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria nº 697 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1141067 (PaE), de 05/09/2022.
rESolvE:
i – aUtoriZar a servidora Patrícia amaral Potiguar, matrícula nº 
5962962/1, ocupante do cargo em comissão de coordenador de Núcleo 
regional, a viajar ao município de Capanema/PA, no dia 29/09/2022, a fim 
de realizar visita técnica no polo do iGEPrEv, no referido município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 
2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria nº 693 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1062916 (PaE), de 22/08/2022, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias.

rESolvE:
i – aUtoriZar os servidores abaixo relacionados, a viajarem a cidade de 
Curitiba/PR, no período de 20/09/2022 a 24/09/2022, a fim de participa-
rem do 20° congresso Previdenciário da aPEPrEv, promovido pela associa-
ção Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios: 

serVidores MatrÍcULa carGo/FUNÇÃo LotaÇÃo
adriana Moreira rocha Bohadana 57175199/1 Procurador Procuradoria Jurídica

aline Sótão campos 5948793/1 técnico Previdenciário a coordenadoria de Execução
ana rita dopazo antonio José 

lourenço 5760429/4 Procurador/Procurador-chefe Procuradoria Jurídica

césar augusto carneiro lopes 
Júnior 57173764/1 Procurador coordenadoria do contencioso

iara ferreira de oliveira 5948788/1 técnico Previdenciário a coordenadoria do consultivo
lais Pinto Serruya 5948959/1 técnico Previdenciário a Procuradoria Jurídica

larissa Santana da Silva trindade 57176283/2 técnico Previdenciário a Procuradoria Jurídica

Maria do carmo Melo Braga 5948675/1 técnico Previdenciário a/
coordenador coordenadoria de Execução

Milene cardoso ferreira 57217411/1 Procurador/coordenador coordenadoria do consultivo

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro 
e meia) diárias aos servidores citados acima, que se deslocarão conforme 
item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria nº 694 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1125630 (PaE), de 01/09/2022, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias.
rESolvE:
i – aUtoriZar os servidores abaixo relacionados, a viajarem a cidade 
de São Paulo/SP, no período de 20/09/2022 a 24/09/2022, a fim de par-
ticiparem do curso de contratação direta em foco: Estudos e resolução 
de casos Práticos de dispensas e inexigibilidades de licitação, promovido 
pela consultre (consultoria e treinamento – ltda): 

serVidores MatrÍcULa carGo/FUNÇÃo LotaÇÃo
antônio carvalho lobo Júnior 5947617/5 técnico Previdenciário a Núcleo de controle interno
isabela do Socorro ramalho 

demétrio 80846157/4 técnico Previdenciário a Núcleo de controle interno

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro 
e meia) diárias aos servidores citados acima, que se deslocarão conforme 
item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 
2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria nº 695 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1152213 (PaE), de 07/09/2022.
rESolvE:
i – aUtoriZar o servidor Mário Nascimento Moura, matrícula nº 
57234093/2, ocupante do cargo de técnico Previdenciário a/coordenador, 
lotado na coordenadoria do contencioso, a viajar a cidade de São Paulo/
SP, no período de 19/09/2022 a 23/09/2022, a fim de participar do 9° 
congresso internacional de compliance, promovido pela legal Ethics com-
pliance – lEc.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850844

.

.

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.513 de 06 de seteMBro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/994908.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso i, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$3.557,04 (três mil quinhentos e cinquenta e sete 
reais e quatro centavos), em favor de MaNoEl tadEU valE frEitaS, na 
condição de cônjuge da ex-segurada cleide de abreu freitas, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 448745/1, falecida em 
23/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(09/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850223
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.007 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/774101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.253,11 (dois mil duzentos e cinquenta e três reais 
e onze centavos), em favor de Maria daS GraÇaS PotHEr PErEira, na 
condição de cônjuge do ex-segurado asdrubo dos Santos Pereira, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de transporte - SEtraN, 
onde exerceu o cargo de auxiliar de administração, mat. nº 3272826/1, 
falecido em 29/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850230
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.514 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1057441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, inciso ii 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv, o benefício de pensão por morte 
no valor de r$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de Ma-
riNa Mario da crUZ, na condição de cônjuge do ex-segurado aNtoNio 
MoUra da crUZ, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia 
civil do Estado do Pará/PcPa, onde exerceu o cargo de vigilante, mat. nº 
3278875/1, falecido em 13/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/06/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, tendo optado a requerente 
por receber integralmente o benefício de aposentadoria do regime Geral 
de Previdência Social, de forma que o benefício deverá ser recalculado se 
eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850344

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.508 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/959853.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$31.932,61 (trin-
ta e um mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), em 
favor de aNtoNio carloS BraNco dE olivEira, na condição de cônjuge 
da ex-segurada lucidalva Maria Paulo de oliveira, pertencente ao quadro 
de inativos da assembleia legislativa do Estado do Pará - alEPa, onde 
ocupou o cargo de técnico em direção e assistência legislativa, mat. nº 
00017, falecida em 07/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito da ex-segurada, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850366
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.483 de 02 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/707432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso, ii 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf e Parecer nº 062/2020-Pro-
JUr, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo doS SaNtoS SoUZa, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria José trindade Souza, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção, onde ocupou o cargo de servente, mat. nº 6012396/1, falecida em 
02/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv- ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, em atenção 
às Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf e Parecer nº 062/2020-ProJUr.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850378
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.426 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1444809.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso i, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$6.069,50 (seis mil e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos), em favor de alicE alaidE coSta Moita, na 
condição de filha maior portador de necessidades especiais, do ex-segura-
do PaUlo NaZarENo Moita, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará, onde possuía a graduação de 2º Sargento PM, 
sob a matrícula n° 3381137/1, conforme Portaria de reforma nº 2603, de 
17/10/1990, falecido em 22/03/2007.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos retroagindo a data do requerimento administrativo (16/12/2021), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850395
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.437 de 01 de seteMBro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/708218.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.326,74 (três 
mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos), em favor 
de Moacir da crUZ rocHa, na condição de cônjuge da ex-segurada ieda 
Salomão da cruz rocha, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública, onde ocupou o cargo de médico, 
matrícula nº 100919/1, falecida em 22/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, tendo optado o re-
querente por receber integralmente o benefício de aposentadoria do re-
gime Geral de Previdência Social, de forma que a pensão por morte aqui 
concedida passará ao valor de r$2.300,29 (dois mil, trezentos reais e vinte 
e nove centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850399
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.482 de 02 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1415609;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e 
ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.936,98 
(um mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos) em 
favor de ADONAI JOSE DE CARVALHO LOBATO, na condição de filho maior 
inválido da ex-segurada Nina Margarida de carvalho lobato, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação, 
onde ocupou o cargo de professor não titulado, mat. nº 151785/1, falecida 
em 21/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850170
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.413 de 30 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1454912
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor 
de WilSoN PErEira doS aNJoS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
ioSENE dE fatiMa cardoSo doS aNJoS, pertencente ao quadro de ina-
tivos da SEcrEtaria dE SaÚdE PÚBlica - SESPa, onde exerceu o cargo 
de auxiliar de Saúde, mat. nº 965120/1, falecida em 09/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 

redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria por invalidez no regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo recebimento integral do benefício de aposentadoria do regime Geral, 
de forma que o benefício de pensão deverá ser recalculado se eventual-
mente ultrapassar o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.460 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/1440163.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$5.847,19 (cinco mil oitocentos 
e quarenta e sete reais e dezenove centavos), em favor de KlEvEr doS 
SANTOS DA SILVA, na condição de filho menor da ex-segurada Itaci Costa 
da Silva Brito, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento, mat. nº 5388538/1, 
falecida em 13/11/2021, sob a forma de quitação definitiva no período de 
13/11/2021 a 07/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850122
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4069 de 17 de aGosto de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/595271.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.927,06 
(três mil, novecentos e vinte e sete reais e seis centavos), em favor de 
aNa Maria MoraES PaMPloNa MartiNS, na condição de cônjuge do ex-
segurado lauremir Pamplona Martins, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de fazenda – SEfa, onde ocupou o cargo de técnico 
de contabilidade, matrícula nº 50377/1, falecido em 31/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850130
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
 Portaria Ps Nº 4.512 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/972626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2022/972626, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
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i.1 - 60% em favor de SiMoNE da rocHa MEdEiroS, na condição de 
companheira, no valor de r$ 51.478,72 (cinquenta e um mil quatrocentos 
e setenta e oito reais e setenta e dois centavos),  com fundamento no ar-
tigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar 
nº 142/2021.
i.2 – 40% em favor de tElMa dE NaZarE da Silva liMa, na condição 
de ex-cônjuge pensionada, no valor de r$ 34.319,15 ( trinta e quatro mil 
trezentos e dezenove reais e quinze centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 30, inciso i, alínea “b”, 99, 100, inciso ii e 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 85.797,87 (oitenta e cinco mil setecentos e no-
venta e sete reais e oitenta e sete centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado GilBErto fErNaNdES dE SoUSa liMa, que pertencia ao 
quadro de inativos do corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará – BM/
Pa, onde ocupou o Posto de coronel/BM rr, sob a matrícula n° 3367827/1, 
falecido em 12/01/2022.
II – O valor dos proventos ficará limitado ao redutor Constitucional, de 
acordo com art. 37, Xi, da constituição federal de 1988 c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e vinte e dois centavos).
iii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 01/07/2022, 
em favor de SiMoNE da rocHa MEdEiroS, conforme processo nº 
2022/428507, e Portaria nº 3.407 de 11 de julho de 2022 com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito (12/01/2022), nos termos do artigo 
100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os valores, 
conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iv – ressalta-se que esta portaria altera a Portaria nº 3.407 de 11 de julho 
de 2022, onde o percentual em favor de SiMoNE da rocHa MEdEiroS era 
de 100% passando para o percentual de 60%, em razão do deferimento do 
requerimento formulado em favor tElMa dE NaZarE da Silva liMa no 
processo nº 2022/972626.
v – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, em 
favor de TELMA DE NAZARE DA SILVA LIMA, com efeitos financeiros retro-
agindo à data do requerimento (02/08/2022), nos termos do artigo 100, 
inciso ii da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os valores, 
conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
vi – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850105
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº 4.042 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/652449.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/652449, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de Maria daS GraÇaS coElHo corrEa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r r$ 42.419,70 (quarenta e dois mil qua-
trocentos e dezenove reais e setenta centavos) com fundamento no que 
dispõem os artigos 4º, inciso i, artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 
100, inciso i, da lei complementar nº142/2021.
Perfazendo o r$ 42.419,70 (quarenta e dois mil quatrocentos e dezenove 
reais e setenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado tenente 
coronel PM rEf rG 15787 lUiZ corrEa JUNior, pertencente ao quadro 
de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus pro-
ventos calculados com base no soldo de coronel PM, mat. nº 3348660/1, 
falecido em 17/04/2022.
II – – O valor dos proventos ficará limitado ao redutor Constitucional, de 
acordo com art. 37, Xi, da constituição federal de 1988 c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e vinte e dois centavos),
iii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 17/04/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850107
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.917 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2013/461353 E 2022/872121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
§1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c, 98-a da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005 e 
125/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.567,86 (um 
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos), em favor 
de lÚcia tavarES cardoSo, na condição de companheira do ex-segu-
rado raiMUNdo PiNHEiro dE liMa, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de vigia, 
matrícula n° 5128013/1, falecido em 14/08/2013.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/08/2013), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
iv - o valor dos benefícios concedidos com base no permissivo do art. 
98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado ao teto dos 
benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850013
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.983 de 09 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário dE 
PENSÃo Por MortE – ProcESSoS Nº2022/751149, 2022/823872 e 
2022/823772.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I– Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/751149, 2022/823872 e 
2022/823772, ficando o percentual assim distribuído entre os dependentes 
habilitados:
o – 33,34% em favor de EMaNUElla cordEiro doS SaNtoS, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$3.534,65 (três mil quinhentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e cinco centavos), nos termos dos artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
o – 33,33% em favor de cHriStiaNo HUMBErto SaNtoS riBEiro, na 
condição de filho menor de 21 anos, no valor de R$ 3.534,65 (três mil 
quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
o - 33,33% em favor de ZaYra EMaNUElla doS SaNtoS riBEiro, na 
condição de filha menor de 21 anos, no valor de R$ 3.534,65 (três mil 
quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$10.603,96 (dez mil seiscentos e três reis e noventa 
e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo Humber-
to Sousa ribeiro, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secreta-
ria de Estado da Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor co-
laborador Nível Superior, matrícula nº 643939/3, falecido em 06/05/2022.
• II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (06/05/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 039/2002.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850081
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.188 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1296829.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda constitucional Esta-
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dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte no valor de r$2.322,77 
(dois mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos), em 
favor de iracEMa da Silva fErNaNdES, na condição de cônjuge do ex-
segurado Uaracy dias fernandes, pertencente ao quadro de servidores ati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe i, matrícula nº 57188672/1 falecido em 06/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (12/11/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 849979
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 4456 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria Ps Nº 1996 dE 28/08/2020, rE-
fErENtE a benefício previdenciário de PENSÃo Por MortE - ProcESSoS 
Nº 2020/593388, 2020/659929, 2020/593611, 2020/659641.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando a necessidade de retificação dos valores das cotas de pensão 
constantes na Portaria PS nº 1.996 de 28/08/2020, publicada no diário 
Oficial nº 34.336, de 04/09/2020, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 1.996 de 28 de agosto de 2020, 
que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico cons-
tante nos autos do processo nº 2020/593388 e anexos, em favor de JoÃo 
victor PiNHEiro da Silva e raYaNE BEatriZ do NaSciMENto Silva, 
na condição de filhos menores do ex-segurado Edilberto Pinheiro da Silva, 
para corrigir o valor da cota parte do benefício de pensão por morte, que 
deixará de ser no valor de r$ 2.713,98 (dois mil, setecentos e treze reais 
e noventa e oito centavos) e passa a ser no valor, à época, de r$ 1.356,99 
(um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos), 
para cada filho, correspondente a 25% do valor total do benefício, perma-
necendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849983
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.313 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/17933; 2022/391929; 2022/387280; 
2022/776508
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/17933; 2022/391929; 
2022/387280; 2022/776508, ficando os percentuais assim distribuídos en-
tre os dependentes habilitados:
i.1.1 33,33% em favor de alESSaNdra vaNESSa daNtaS rEiS, na con-
dição de cônjuge, no valor à época de r$707,95 (setecentos e sete reais e 
noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 9º, §1º, inciso ii e §4º, 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.1.2 33,34% em favor de DAVI JOSÉ DANTAS REIS, na condição de filho 
menor de 21 anos, no valor à época de r$707,95 (setecentos e sete reais e 
noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 9º, §1º, inciso ii e §4º, 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.3 33,33% em favor de PEdro HENriQUE daNtaS rEiS, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor à época de R$707,95 (setecentos e 
sete reais e noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º, da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.123,86 (dois mil, cento e vinte e três reais e 
oitenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado alexandre 
da Silva reis, pertencente ao quadro de ativos do centro de Perícias cien-
tíficas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de Auxiliar Técnico de Perícias, 
sob a matrícula n° 57221142/1, falecido em 26/11/2021.
  i.2. No período de 31/03/2022 a 22/03/2026:
i.2.1 – 25% em favor de alESSaNdra vaNESSa daNtaS rEiS, na con-
dição de cônjuge, no valor à época de r$597,34 (quinhentos e noventa e 
sete reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 

caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 9º, §1º, 
inciso ii e §4º, da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2.2 - 25% em favor de DAVI JOSÉ DANTAS REIS, na condição de filho 
menor de 21 anos, no valor à época de r$597,34 (quinhentos e noventa 
e sete reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º, da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2.3 - 25% em favor de PEdro HENriQUE daNtaS rEiS, na condição de 
filho menor de 21 anos, no valor à época de R$597,34 (quinhentos e no-
venta e sete reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º, da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2.3.4 - 25% em favor de alEcSaNdEr da rocHa rEiS, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor à época de R$597,34 (quinhentos e 
noventa e sete reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/ c/c o art. 9º, §1º, 
inciso ii e §4º, da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.389,35 (dois mil, trezentos e oitenta e nove 
reais e trinta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ale-
xandre da Silva reis, pertencente ao quadro de ativos do centro de Perícias 
Científicas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de Auxiliar Técnico de 
Perícias, sob a matrícula n° 57221142/1, falecido em 26/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(26/11/2021) para os beneficiários ALESSANDRA VANESSA DANTAS REIS, 
davi JoSÉ daNtaS rEiS e PEdro HENriQUE daNtaS rEiS, e com efei-
tos retroativos à data do requerimento administrativo para o beneficiário 
alEcSaNdEr da rocHa rEiS (31/03/2022) respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, §2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
 Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 849987
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4092 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário dE PEN-
SÃo Por MortE – ProcESSoS Nº 2022/87842 E Nº 2022/1016331
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem dos artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º 
inciso i, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.574,37 (três 
mil quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos) em favor 
de Maria diNaBEtE PErEira PiNHEiro, na condição de companheira do 
ex-segurado lourival cabral farias, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor assistente Pa-a, sob a matrícula n° 219517/1, con-
forme Portaria de aposentadoria nº 2433, de 27/12/2000, falecido em 
06/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (06/11/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849990
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4505 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a coNtiNUidadE do benefício previdenciário de PENSÃo 
Por MortE - ProcESSoS Nº 2018/23712 E 2020/978852.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
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i – reincluir no benefício de pensão por morte concedido originalmente 
pela Portaria nº 283 de 07/05/2003, modificada pela Portaria PS nº 250 de 
15/01/2007, pela Portaria rEt PS nº 1265 de 03/05/2012 e pela Portaria 
PS nº 1353 de 03/06/2019, o beneficiário VANDERSON DOS SANTOS 
rodriGUES, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
processos nº 2018/23712 e 2020/978852, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de valdiclEY doS SaNtoS rodriGUES, na condição 
de filho maior inválido, no valor de R$8.212,32 (oito mil, duzentos e doze 
reais e trinta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso iii e §5º, 7º, 25, 29, 30, caput e §2º e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pela lei complementar nº 44/2003 c/c art. 40, §8º, 
da constituição federal de 1988, com redação da Emenda constitucional 
nº 20/1998;
i.2 – 50% em favor de vaNdErSoN doS SaNtoS rodriGUES, na condi-
ção de filho maior inválido, no valor de R$8.212,32 (oito mil, duzentos e 
doze reais e trinta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso iii e §5º, 7º, 25, 29, 30, caput e §2º e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pela lei complementar nº 44/2003 c/c 
art. 40, §8º, da constituição federal de 1988, com redação da Emenda 
constitucional nº 20/1998.
Perfazendo o total de r$16.424,63 (dezesseis mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais e sessenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado valdomiro Nunes rodrigues, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupava o cargo de Escrivão 
de Polícia, mat. nº 64483/1, falecido em 31/01/2003.
ii – a reinclusão no rateio da pensão se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data da maioridade do interessado 
(10/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º, da constituição federal de 1988, com redação da Emenda constitu-
cional nº 20/1998.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 849996
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 4.333 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MortE 
- ProcESSo Nº 2018/465192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2018/465192, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado richard farias 
de Souza à graduação de 3º Sargento/PM, concedida pela Portaria 
nº 084/2018-cPP, publicada no Boletim Geral nº 084 de 10/01/2018 e 
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte conce-
dido pela Portaria PS nº 2999 de 01/10/2018, em decorrência da promoção 
post-mortem do ex-segurado richard farias de Souza à graduação de 3º 
Sargento/PM, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da 
Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1. 25% em favor de carla Patricia SaMPaio dE SoUZa, na condição 
de viúva, no valor de r$1.046,95 (um mil, quarenta e seis e noventa e 
cinco centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 14 §5º, 25, 25-a, 
inciso ii, 29,  29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016;
i.2. 25% em favor de racHEl KatHariNa SaMPaio dE SoUZa, na con-
dição de filha menor, no valor de R$1.046,95 (um mil, quarenta e seis e 
noventa e cinco centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3. 25% em favor de raPHaElla StHEfaNY SaMPaio dE SoUZa, na con-
dição de filho menor, no valor de R$1.046,95 (um mil, quarenta e seis e 
noventa e cinco centavos, com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, in-
ciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.4. 25% em favor de rEBEKaH daMariS SaMPaio dE SoUZa, na con-
dição de filha menor, no valor de R$1.046,95 (um mil, quarenta e seis e 
noventa e cinco centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$4.187,79 (quatro mil, cento e 
oitenta e sete reais e setenta e nove centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado richard farias de Souza, o qual pertencia ao quadro de ativos 
da Polícia Militar no Estado do Pará, na graduação de cabo/PM, promovido 
post-mortem à graduação de 3º Sargento/PM,  matrícula nº 5698111/1, 
falecido em 10/01/2018.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo a data de início do benefício das pensionistas 
(29/08/2018), efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente 

pago e o novo valor decorrente da promoção “post mortem”, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, 
conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848564
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.205 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/779007.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, inciso ii 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv, o benefício de pensão por morte 
no valor de r$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de Ma-
ria JoSE aNaiSSi dE olivEira BarBoSa, na condição de cônjuge do ex-
segurado JoSÉ MorEira BarBoSa, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de transporte - SEtraN, onde exerceu o 
cargo de operador de rádio, mat. nº 3270246/1, falecido em 22/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/05/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Próprio de Previdência do Estado do Pará, tendo optado 
a requerente por receber integralmente o benefício de aposentadoria do 
regime Próprio de Previdência do Estado do Pará, de forma que o benefício 
deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848565
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.924 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/978471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas vinculantes 15 e 16 do Stf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de crEUZa 
Silva dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado alvino alves 
de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação- SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
3802961, falecido em 30/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica a diferença complementar, nos termos 
das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fe-
deral/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848540
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.403 de 31 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/920168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de EliaNa SalES 
da rocHa, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel fernandes 
Nunes da rocha, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de inspetor de alunos, mat. 
nº 378623/1, falecido em 22/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(20/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.420 de 31 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1065476.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.543,74 (quatro mil quinhentos e 
quarenta e três reais e setenta e quatro centavos), em favor de alvaro 
Silva SaNtaNa, na condição de companheiro da ex-segurada Maria ivone 
costa de lemos, pertencente ao quadro de inativos do tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – tJ/Pa, onde exerceu o cargo de auxiliar Judiciário, 
mat. nº 1667-5, falecida em 31/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.352 de 30 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/641356.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e 
§5º, 25, inciso i, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2º, 
inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.765,66 (dois 
mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), em 
favor de iSaBEl PiNHEiro GoNÇalvES, na condição de genitora do ex-
segurado francinaldo Gonçalves da rosa, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 57223399/2, falecido em 28/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848283

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 4.031 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a rEvisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
tE - ProcESSo Nº 2017/211294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado pela pensionista Janete Silva 
de Brito nos autos do processo 2017/211294 para correção do percentual 
da parcela de adicional por tempo de Serviço constante na composição do 
benefício; resolve:
I – Retificar o valor inicial dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pelas Portarias nº 2022 de 01/12/2015 e 0439 de 01/04/2016, 
em razão da majoração do percentual da parcela de adicional por tempo de 
serviço que compõe o benefício para 60% ficando os valores e percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de JaNEtE Silva dE Brito, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 889,64 (oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e qua-
tro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6°, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº. 039 de 09 
de Janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares 044/03, 049/05, 
051/06 e 070/10.
i.2 – 50% em favor de MarloN JoNHtHa olivEira dE Brito, na forma 
de Quitação Definitiva, condição de filho menor, no valor de R$ 889,64 (oi-
tocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), com funda-
mento no arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº. 39/02, alterada pelas leis complementares 044/03, 
049/05,  051/06 e 70/10.
Perfazendo o total atualizado de r$2.551,03 (dois mil, quinhentos e cin-
quenta e um reais e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Edu Barbosa de Brito, pertencente ao quadro de servidores ativos do ins-
tituto de assistência do Estado do Pará -iaSEP, onde ocupava o cargo de 
assistente administrativo, mat. nº 3153215/1, falecido em 19/06/2015.
ii – a implantação da revisão se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos retroativos à data do óbito do ex-segurado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848326
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4286 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/880337
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.987,97 (três mil e novecentos 
e oitenta e sete reais e noventa e sete centavos), em favor de EtEvaldo 
MoNtEiro dE SoUSa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
HElENa dE Brito SoUSa, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professora, código GEP-M-ad1-401, sob a matrícula n° 642002/1, 
falecida em 22/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(22/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850414
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.471 de 01 de seteMBro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/820411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.943,52 (um mil, novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e 
dois centavos), em favor de arMaNdo coElHo doS aNJoS, na condição 
de cônjuge da ex-segurada rosaleia Barbosa dos anjos, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde exerceu o cargo de Professor classe Especial, matrícula nº 255807/1, 
falecida em 01/07/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850438
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.479 de 02 de seteMBro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/539677.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.667,82 (três 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), em favor 
de PaUlo tadEU artUr BEZErra, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Selma das Graças da Silva Bezerra, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de 
professor classe especial, matrícula nº 291684/1, falecida em 29/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, tendo optado o re-
querente por receber integralmente o benefício de aposentadoria do re-
gime Geral de Previdência Social, de forma que a pensão por morte aqui 
concedida passará ao valor de r$ 2.430,36 (dois mil, quatrocentos e trinta 
reais e trinta e seis centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850440
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.028 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário dE PEN-
SÃo Por MortE – ProcESSo Nº 2022/754752
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem dos artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 31, caput, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, §4º c/c art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) em favor 
de ALBERTO LUCAS DA SILVA MARTINS, na condição de filho menor de 21 
anos do ex-segurado alberto Santana corrêa Martins, pertencente ao qua-
dro de servidores ativos da Secretaria de Estado Educação - SEdUc, onde 
ocupava o cargo de Professor classe i, matrícula n° 568848/2, falecido em 
17/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/06/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme art. 33, §7° 
da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988  e as 
Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850448
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº 4.160 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/875288.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:

i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/875288, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de adriaNa do Socorro roSa alvES, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 7.572,88 (sete mil quatrocentos e quinhentos 
e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ r$ 7.572,88 (sete mil quatrocentos e quinhentos e 
setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado, 1º SarGENto/PM rG 7685121, arold carvalHo alvES, 
pertencente ao quadro de inativos da Policia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º SarGENto/PM, sob a matrícula n° 
3363694/1, falecido em 20/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 20/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850522
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
 Portaria Ps Nº 3.996 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/485931; 2022/485949; 2022/866322; 
2022/866299.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/485931, 2022/485949, 
2022/866322, 2022/866299, ficando os percentuais assim distribuídos en-
tre as dependentes habilitadas:
i.1 - 50% em favor de aNa PaUla alvÃo dE MENEZES, na condição de 
cônjuge, no valor de r$2.271,47 (dois mil duzentos e setenta e um reais e 
quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso 
i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 50% em favor de aNa caroliNa alvÃo dE MENEZES, na condição 
de filha menor, no valor de R$2.271,47 (dois mil duzentos e setenta e um 
reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total de r$ 4.542,94 (quatro mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e noventa e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
MiltoN carloS Silva dE MENEZES, pertencia ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º 
Sargento/PM, sob a matrícula n° 54197041/1, falecido em 25/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/01/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850524
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.246 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/1002578
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016, 125/2019 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 168.2021-ProJUr/iGE-
PrEv, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.380,66 (três mil e 
trezentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) em favor de NorMa 
SUEli do NaSciMENto MiraNda, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jair Neves Miranda, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe ii, mat. nº342327/2, falecido em 05/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850577
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.013 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário dE PEN-
SÃo Por MortE – ProcESSo Nº 2022/31964
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem dos artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas vinculantes 15 e 16 do Stf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) em favor de Edival-
do rodriGUES da Silva, na condição de companheiro da ex-segurada 
Maria Eurides dias de Souza, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Servente, ref. i, sob a matrícula n° 779199/1, conforme Portaria de apo-
sentadoria nº 0500, de 22/02/2014, falecida em 03/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data de cancelamento de benefício de 
prestação continuada (23/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme art. 33, §7° 
da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988  e as 
Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850583
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.293 de 25 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/1366209.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.656,83 (um mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e três 
centavos), em favor de JoSÉ do Socorro Maria da roSa, na condição 
de cônjuge da ex-segurada ana cristina da Silva rosa, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 6329810/2, falecida 
em 15/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(01/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850603
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria os Nº 4.135 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/161463, 2022/161670 E 2022/161514.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/161463, 2022/161670 E 
2022/161514, ficando os percentuais assim distribuídos para os depen-
dentes habilitados:
3. 1–50% em favor de NarciSa Maria liMa GadElHa, na condição de 
cônjuge, no valorde r$ 3.573,12 (três mil quinhentos e setenta e três reais 

e doze centavos), com fundamento no que dispõem os artigo 30, inciso i, 
alínea “a” §3º, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei complementar nº 
142/2021.
4. 2 – 25% em favor de aliNE PoliaNE liMa GadElHa, na condição de 
filha, no valor de R$1.786,56 (um mil setecentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso 
i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
5. 3 – 25% em favor de ADRIAN VICTOR LIMA GADELHA, na condição de fi-
lho menor, no valor de r$1.786,56 (um mil setecentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inci-
so i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, JoSÉ 
valdir liMa GadElHa, pertencente ao quadro de inativodo Polícia Militar 
do Estado do Pará– PM/Pa, tendo seus proventos calculados com base no 
soldo de 2° SarGENto PM, mat. nº 5264456/1, falecido em 12/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à datado óbito 12/01/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850780
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº4.087 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/805235.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/805235, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1–100% em favor de raiMUNda loPES dE aBrEU, na condição de côn-
juge, no valorde r$ 15.569,40(quinze mil quinhentos e sessenta e nove re-
ais e quarenta centavos)com fundamento no que dispõem os artigo 30, §2º 
inciso i,artigo 99 e artigo 100, inciso i,da lei complementar nº142/2021.
Perfazendo o total r$ r$ 15.569,40 (quinze mil quinhentos e sessenta e 
nove reais e quarenta centavos),provenientesdo óbito doex-segurado,3º 
Sargento PM rEf rG 4661JoSÉ aNtoNio da Silva aBrEU, pertencente ao 
quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocu-
pou a graduação de 3º Sargento/PM rEf, sob a matrícula n° 3374017/1, 
falecido em 13/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à datado óbito13/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850795
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº 4.499 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/752699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/752699, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
16. 1 – 100% em favor de lUcaS victor do carMo doS rEiS, na condi-
ção de filho, no valor de R$ 16.498,92 (dezesseis mil cento e quatrocentos 
e noventa oito reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os 30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 16.498,92 (dezesseis mil cento e quatrocentos 
e noventa oito reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito 
do ex-segurado, JESSÉ PESSoa doS rEiS, pertencia ao quadro de inati-
vos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a gradua-
ção de SUBtENENtE/PM rr, sob a matrícula n° 3390071/1, falecido em 
04/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (04/06/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
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da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850726
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº 4.030 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/428764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/428764, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de iZolENE NErES corrÊa, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 7.199,56 (sete mil cento e noventa e nove reais e cinquenta 
e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigo 30, §2º inciso 
i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 7.199,56 (sete mil cento e noventa e nove reais e 
cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, 2° Sar-
GENto PM rr rG 8561 MaNoEl dE JESUS lUcaS da crUZ, pertencente 
ao quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo 
seus proventos calculados com base no soldo de 2° SarGENto PM, mat. 
nº 7009127/1, falecido em 08/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 08/03/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850706
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº 4.168 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/864949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2022/864949, ficando o percentual 
assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de Maria do Socorro dE BarroS SEPEda, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 6.932,91 (seis mil quatrocentos e no-
vecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, 
da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ r$ 6.932,91 (seis mil quatrocentos e novecentos 
e trinta e dois reais e noventa e um centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado, 3º SarGENto/PM rG 9992, JocEliNo cardoSo SEPEda, 
pertencente ao quadro de inativos da Policia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º SarGENto/PM, sob a matrícula n° 
3403793/2, falecido em 18/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 18/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850769
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
 Portaria Ps Nº 4.077 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/659710.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/659710, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 100% em favor de clara Maria riBEiro dE MENEZES, na condição 
de companheira, no valor de r$4.937,98 (quatro mil novecentos e trinta 

e sete reais e noventa e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei comple-
mentar nº 142/2021.
total de r$ r$4.937,98 (quatro mil novecentos e trinta e sete reais e no-
venta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado fraNciNal-
do doS SaNtoS dE olivEira, pertencia ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargen-
to/PM, sob a matrícula n° 5698553/1, falecido em 18/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/04/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850646
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4216 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/916325.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.066,10 (três mil, sessenta e seis 
reais e dez centavos), em favor de aNrafaEl EMaNUEl PiNHEiro coSta, 
na condição de filho menor de 21 anos da ex-segurada Daria Pinheiro Cos-
ta, pertencente ao quadro de servidores inativos do tribunal de Justiça do 
Estado do Pará - tJE, onde ocupou o cargo de atendente Judiciário, mat. 
nº 13102, falecida em 08/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845045
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4278 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1302673.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$6.446,67 (seis mil, quatrocentos 
e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), em favor de vaNda 
lUcia do roSario rodriGUES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
JoSE carloS MarciaS rodriGUES, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
3º Sargento, mat. 3396037/1, falecido em 25/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 49/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845154
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.926 de 08 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/1423671, 2021/1455729 E 2022/54850.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:



58  diário oficial Nº 35.111  Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1423671, 2021/1455729 
E 2022/54850, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de JoaNNE rita Maria frEitaS vaScoNcEloS, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$1.856,46 (um mil oitocen-
tos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inci-
so i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019;
i.1.b – 50% em favor de carloS EdUardo vaScoNcEloS coNor JU-
NIOR, na condição de filho menor, no valor atualizado de R$1.856,46 (um 
mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$3.712,92 (três mil setecentos e doze reais e no-
venta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos Edu-
ardo vasconcelos conor, pertencente ao quadro de ativos do tribunal de 
Justiça do Estado do Pará – tJ/Pa, onde ocupou o cargo de analista Judici-
ário, mat. nº 2674-3, falecido em 23/11/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845070
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.933 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2019/191952 E 2019/191991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/561937, 2020/561956 
e 2020/561983, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – a contar de 26/04/2019:
i.1.a – 33,33% em favor de aNtÔNio SUEd vaZ dE olivEira, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$573,00 (quinhentos e setenta e três re-
ais), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 
25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.b – 33,33% em favor de SalEtE alEXaNdra vaZ dE olivEira, na con-
dição de filha menor, no valor de R$573,00 (quinhentos e setenta e três re-
ais), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, sob forma de quitação definitiva.
i.1.c – 33,34% do valor total do benefício, no valor de  r$573,00 (qui-
nhentos e setenta e três reais), deverá permanecer sobrestado aguardan-
do a conclusão da análise dos processos de pensão nº 2018/172543 e 
2019/194370.
Perfazendo o total de r$1.719,00 (um mil, setecentos e dezenove reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado Julio Bessa Martins, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde 
ocupou o cargo de terapeuta ocupacional, mat. nº 5156866/1, falecido 
em 28/06/2016.
i.2 – a contar de 09/12/2021:
i.2.a – 50% em favor de aNtÔNio SUEd vaZ dE olivEira,  na condição 
de filho menor, no valor de R$859,50 (oitocentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.b – 50% do valor total do benefício, no valor de  r$859,50 (oitocentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), deverá permanecer so-
brestado aguardando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 
2018/172543 e 2019/194370.
Perfazendo o total de r$1.719,00 (um mil, setecentos e dezenove reais).
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/04/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
V – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845084
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.186 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/683170; 2022/1041441
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv, o benefício de pensão por morte 
no valor de r$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de 
raiMUNdo fErrEira da coSta, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria altaMira QUEiroZ da coSta, pertencente ao quadro de servido-
res inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de inspetor de alunos, mat. nº 368784/1, falecida em 04/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (04/05/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845020
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.025 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/792172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$5.053,91 (cinco mil e cinquenta e três reais e no-
venta e um centavos), em favor de rEGiNa cElia doS SaNtoS viEira, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Jânio Pereira vieira, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor, mat. nº 580309/1, falecido em 07/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(24/06/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845022
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 4.059 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MortE 
- ProcESSo Nº 2021/879823
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte conce-
dido pelas Portarias PS nº 0106 de 01/02/2017 e nº 1.133 de 02/04/2018, 
em decorrência do reconhecimento administrativo da aplicação da lei nº 
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7.807/2014 e da Lei nº 8.229/2015, cujos percentuais ficam assim distri-
buídos entre os dependentes habilitados:
i.1. 50% em favor de UMBEliNa da Silva SoarES, na condição de côn-
juge, no valor de r$13.723,13 (treze mil, setecentos e vinte e três reais 
e treze centavos), com fundamento nos artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, 
inciso i, 29, caput, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
i.2. 50% em favor de Silvio afoNSo dE JESUS da Silva SoarES, na 
condição de filho maior inválido, no valor de R$13.723,13 (treze mil, sete-
centos e vinte e três reais e treze centavos), com fundamento artigos 6º, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, caput, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010;
Perfazendo o novo valor atualizado de r$ 27.446,26 (vinte e sete mil, qua-
trocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), provenientes do 
óbito do ex-segurado carlos alberto de Miranda Soares, o qual pertencia 
ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou o 
posto de coronel/PM, reformado, sob a matrícula nº 3354008/1, falecido 
em 25/03/2016.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, sem efeitos 
financeiros retroativos, conforme manifestação da DIPRE em resposta ao 
Memorando nº 003/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
IV - Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 842084
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.108 de 18 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1132207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 3.199,63 (três mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e três 
centavos), em favor de JoSÉ ÂNGElo dE SoUSa E Silva, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Delfina Rodrigues Lopes e Silva, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, 
onde ocupava o cargo de assistente administrativo, matrícula n° 50164/1, 
falecida em 23/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 844001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 4.090 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/492507.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria 
PS n° 3.850, de 02/08/2022, a beneficiária ANGELA CRISTINA SILVA E 
Silva, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
2022/492507, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Elcio Mario do NaSciMENto Silva, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$4.579,31 (quatro mil quinhentos e 
setenta e nove reais e trinta e um centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de aNGEla criStiNa Silva E Silva, na condição de 
filho inválido, no valor atualizado de R$4.579,31 (quatro mil quinhentos 
e setenta e nove reais e trinta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º e §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso iii, 

25-a, caput, §2º, inciso i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$9.158,63 (nove mil cento e cinquenta e cinquenta 
e oito reais e sessenta e três centavos), provenientes do óbito da ex-segu-
rada Heronildes das Graças Silva e Silva, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor clase ii, mat. nº 312045/1, falecida em 26/03/2022.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido 
da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de 
recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da lc nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 844005
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.067 de 16 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/765885.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Sú-
mulas vinculantes 15 e 16 do Stf, o benefício de pensão por morte, no va-
lor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Maria dE 
NaZarÉ da coSta laraNJEira, na condição de cônjuge do ex-segurado 
adenor francisco da Silva laranjeira, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, onde 
exerceu o cargo de Motorista, mat. 5009197/1, falecido em 22/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(15/08/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 844136
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.982 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/1397527 E 2022/1003870.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
2.1585, de 03/05/2022, a beneficiária MICHELINE KLEBIA VIEIRA DE ME-
dEiroS SaNtaNa, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos 2021/1397527 E 2022/1003870, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de lUaNa viEira dE MEdEiroS SaNtaNa, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$404,00 (quatrocentos e 
quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 2ª, 36, 36-
a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal.
i.2 – 33,33% em favor de JoÃo lUcaS viEira dE MEdEiroS SaNtaNa, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$404,00 (quatrocentos 
e quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 
2ª, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Es-
tado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 
201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo tribunal federal.
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i.3 – 33,33% em favor de MicHEliNE KlEBia viEira dE MEdEiroS SaN-
TANA, na condição de filho menor, no valor atualizado de R$404,00 (qua-
trocentos e quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constitui-
ção do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 
e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado airon da Silva Santana, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária 
- SEaP, onde ocupou o cargo de agente Penitenciário, mat. nº 5950187/1, 
falecido em 03/11/2021.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 844359
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.929 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2020/561937, 2020/561956 e 2020/561983.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/561937, 2020/561956 
e 2020/561983, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de HillENE GoMES dE rESENdE, na condição de 
companheira, no valor de r$1.920,05 (um mil, novecentos e vinte reais 
e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 33,33% em favor de HEvElliN HaYKa dE rESENdE NoGUEira, na 
condição de filha menor, no valor de R$1.920,05 (um mil, novecentos e 
vinte reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º  36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – 33,33% em favor de HElloiSE HaYla dE rESENdE NoGUEira, na 
condição de filha menor, no valor de R$1.920,05 (um mil, novecentos e 
vinte reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º  36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$5.760,14 (cinco mil, setecentos e sessenta reais e 
quatorze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo No-
nato Nogueira da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupava a graduação de 1º Sargento, 
matrícula nº 5574820/1, falecido em 08/06/2020.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843966
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.005 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/1210727, 2021/1211504 E 2021/1212113.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1210727, 2021/1211504 
e 2021/1212113, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1 – a partir de 27/05/2021:
I.1.a – 50% em favor de MIQUÉIAS CUNHA DA COSTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$1.671,05 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e 
cinco centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
I.1.b – 50% em favor de MIRIÃ CUNHA DA COSTA, na condição de filha 
menor, no valor de r$1.671,05 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e 
cinco centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$3.342,09 (três mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo 
alves da costa, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assis-
tente Pa-a, sob a matrícula n° 242748/1, falecido em 27/05/2021.
i.2 – a partir de 22/10/2021:
i.2.a - 33,33% em favor de MiQUÉiaS cUNHa da coSta, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.370,32 (um mil, trezentos e setenta reais e 
trinta e dois centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
I.2.b – 33,33% em favor de MIRIÃ CUNHA DA COSTA, na condição de filha 
menor, no valor de r$1.370,32 (um mil, trezentos e setenta reais e trinta 
e dois centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
i.2.c – 33,33% em favor de MilENa cUNHa da coSta, na condição de 
filha menor, no valor de R$1.370,32 (um mil, trezentos e setenta reais e 
trinta e dois centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º in-
ciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$4.110,97 (quatro mil, cento e dez reais e noventa 
e sete centavos).
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para os 
beneficiários MIQUÉIAS CUNHA DA COSTA e MIRIÃ CUNHA DA COSTA e 
retroagindo à data do requerimento administrativo (22/10/2021) para a 
beneficiária MILENA CUNHA DA COSTA, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843974
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.194 de 23 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/178443 E 2022/875287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Sú-
mulas vinculantes 15 e 16 do Stf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de JoÃo 
fErrEira liMa filHo, na condição de cônjuge da ex-segurada Benedita 
de oliveira vilasboa lima, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde exerceu o cargo de agente de Por-
taria, mat. 258695/1, falecida em 18/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(01/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
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iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e art. 33, §7º, da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843980
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.021 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/709458.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, in-
ciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Maria dE Na-
ZarÉ liMa, na condição de companheira do ex-segurado domingos Paulo 
rodrigues de figueiredo, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de agente admi-
nistrativo, mat. nº 84662/1, falecido em 10/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber inte-
gralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843127
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.121 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/740048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de dEliS GaBriEllY SoUZa MENEZES concedido pela 
Portaria PS Nº 3.670, de 25 de julho de 2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 3.670, de 25 de julho de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/740048, em favor de dEliS GaBriEllY 
SOUZA MENEZES, na condição de filha menor da ex-segurada Maria Eliete 
Moreira de Souza, para alterar o valor da pensão por morte, para que pas-
se a constar o valor de r$2.260,64 (dois mil duzentos e sessenta reais e 
sessenta e quatro centavos).
II – Retificar o item II da PS Nº 3.670, de 25 de julho de 2022, para alte-
rar a data de implantação do benefício, para que passe a constar a data 
de implantação a partir do dia 01/09/2022, permanecendo inalterados os 
demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843144
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.014 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/599740.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 

Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Marciria doS 
SaNtoS MarQUES, na condição de companheira do ex-segurado antonio 
Sergio Medeiros de Melo, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de 
Portaria, mat. nº 119202/1, falecido em 03/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843725
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.172 de 22 de aGosto de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/540068.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor total do benefício de 
pensão por morte em que fora incluída a beneficiária LAURA RAFAELA DE 
aBrEU BarBoSa, através da Portaria PS Nº 3.384, de 08 de julho de 2022, 
resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 3.384, de 08 de julho de 2022, que 
incluiu no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria N° 
3657, de 28/11/2018, a beneficiária LAURA RAFAELA DE ABREU BARBOSA, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do proc. 2022/540068, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 50% em favor de aNa lÚcia aBrEU triNdadE, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 2.362,22 (dois mil, trezentos e sessenta e dois 
reais e vinte  e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14,X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50% em favor de  laUra rafaEla dE aBrEU BarBoSa, na condi-
ção de filho maior inválido, no valor de R$ 2.362,22 (Dois mil, trezentos 
e sessenta e dois reais e vinte  e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Passando a constar o montante total para o benefício de pensão o valor de 
r$ 4.724,43 (quatro mil, setecentos e vinte quatro reais e quarenta e três 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado rosivaldo rodrigues Bar-
bosa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 3405478/1, 
falecido em 22/06/2017, permanecendo inalterados os demais itens da 
portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843731
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.083 de 17 de aGosto de 2022.
diSPÕE sobre a rEtificaÇÃo dE ato coNcESSÓrio de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/417660; 2022/417932 E 2022/418240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data dos efeitos financeiros 
de pensão por morte em favor de aNtÔNio MarcoS Sá SErra; MarcoS 
aNdrÉ PiNHEiro SErra; lariSSa PiNHEiro SErra, concedido através 
da Portaria PS Nº 3.896, de 04 de agosto de 2022, publicada no Diário Ofi-
cial ed. Nº 35.074, de 10/08/2022, em virtude de regularização tempestiva 
da instrução processual, resolve:
I - Retificar o item II da Portaria PS Nº 3.896, de 04 de agosto de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos dos processos nº 2022/417660, 2022/417932 E 2022/418240, 
em favor de aNtÔNio MarcoS Sá SErra; MarcoS aNdrÉ PiNHEiro 
SERRA; LARISSA PINHEIRO SERRA na condição de cônjuge e os filhos 
menores, respectivamente, da ex-segurada Kátia leonez Pinheiro Serra, a 
fim de que a implementação do benefício ocorra a partir de 01/09/2022 e 
passe a constar como marco dos efeitos financeiros da pensão a data do 
óbito da instituidora (20/01/2022), permanecendo inalterados os demais 
itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 842713
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.126 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSoS Nº 2021/1030636, 2022/201388 e 2022/320968.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §2º, incisos i e ii, 29, 
caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.878,22 (qua-
tro mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), em favor 
de HELOISA FARIAS ALVES, na condição de filha maior inválida da ex-se-
gurada teresinha de Jesus farias alves, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, matricula nº 311863/1, falecida em 22/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 842972
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.142 de 19 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSos Nº 2021/36509 e 2021/1442108.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de laUra Maria da Silva coSta concedido pela 
Portaria PS Nº 3.771, de 07 de julho de 2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 3.771, de 07 de julho de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos dos processos nº 2021/36509 E 2021/1442108, em favor de 
laUra Maria da Silva coSta, na condição de cônjuge do ex-segurado 
domingos faustino da costa, para alterar o valor da pensão por morte, 
para que passe a constar o valor de r$11.548,12 (onze mil quinhentos 
e quarenta e oito reais e doze centavos), permanecendo inalterados os 
demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 842996
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.980 de 09 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSos Nº 2021/1219572 E 2022/407142;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte concedido pela Portaria nº 1908, 
de 01/07/2021, em favor da beneficiária MAIZA ALMEIDA SANTOS, a qual 
recebeu o benefício até 12/07/2021 na condição de filha menor, e que terá a 
continuidade do pagamento  na condição de filha maior inválida, nos termos 
do parecer técnico constante nos autos dos processos nº 2021/1219572, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os beneficiários:
i.1- 25% em favor de aZENaidE PiNHEiro BarBoSa, na condição de côn-
juge, no valor de r$1.348,39 (hum mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, in-
ciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei 
nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2- 25% em favor de JoÃo doMiNGoS rEiS SaNtoS JUNior, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$1.348,39 (hum mil, trezentos e quarenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 
36 da lei complementar nº.39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, ar-
tigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
I.3- 25% em favor de KAUANY BARBOSA REIS, na condição de filha menor, 
no valor de r$1.348,39 (hum mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº.39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.4- 25% em favor de MAIZA ALMEIDA SANTOS, na condição de filha me-
nor, no valor de r$1.348,39 (hum mil, trezentos e quarenta e oito reais 

e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 5.393,55 (cinco mil, trezentos e noventa e três 
reais e cinquenta e cinco centavos) provenientes do óbito do ex-segurado 
João domingos reis Santos, o qual pertencia ao quadro de servidores ati-
vos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupava a graduação 
de Subtenente, matrícula n. 5559014/2, falecido em 13/04/2020.
II- A reativação da beneficiária se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do seu requerimento (26/10/2021), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista (s) remanescente(s), conforme disposto no 
art. 30, § 2º, da lc nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843013
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.020 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2018/528690.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$5.785,54 (cinco mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos) em favor de criStiNa SaNtoS EWErtoN 
caMiNHa MoraES, na condição de cônjuge da ex-segurada Patrícia cami-
nha Moraes, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor classe i, mat. nº 
5801753/2, falecida em 27/09/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843054
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4001 de 10 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2020/678647.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data dos efeitos financeiros 
na portaria de pensão por morte em favor de aGUiNaldo daNtaS dE 
SoUZa, concedido através da Portaria PS Nº 3695, de 25/07/2022, publi-
cada no Diário Oficial nº 35.074, de 10/08/2022 resolve:
I - Retificar o item II da Portaria PS Nº 3695, de 25/07/2022, que concedeu 
a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2020/678647 em favor de aGUiNaldo daNtaS dE SoUZa, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Sebastiana dantas de Sousa, para 
alterar a data do requerimento administrativo, para que passe a constar 
os efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(04/09/2020), permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841643
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.061 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/658879.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o indeferimento do pedido de pensão por morte solicitado 
por meio do processo nº 2021/658705, resolve:
i – liberar as cotas sobrestadas por meio da Portaria PS nº 837 de 
23/02/2022, ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependen-
tes habilitados:
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I.1 - 100% em favor de THAYZE VIEIRA RIBEIRO, na condição de filha me-
nor, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), provenientes 
do óbito do ex-segurado Benedito ribeiro da Silva, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou 
o cargo de vigia ref. i, mat. nº 511668/1, falecido em 23/03/2021, com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 e nos termos das Súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal.
II – A liberação de cota efetivará a partir de 01/09/2022, com efeitos finan-
ceiros retroagindo à data do óbito (23/03/2021), mantendo-se os demais 
termos da Portaria PS 837 de 23/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841577
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.048 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/533876.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.960,76 (cinco mil, novecentos e 
sessenta reais e setenta e seis centavos), em favor de NicoliNo coElHo 
PitEira, na condição de cônjuge da ex-segurada lUZia Gaia PitEira, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado da 
Educação Estado do Pará – SEdUc onde ocupou o cargo de Professora, 
matrícula n° 546550/1, falecida em 07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (31/07/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.978 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/939797.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.656,66 (dois mil seiscentos e cin-
quenta e seis reais e sessenta e seis centavos), em favor de GrodEdio 
cavalcaNtE MacEdo, na condição de cônjuge da ex-segurada iNES liMa 
MacEdo, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor, sob a 
matrícula n° 602256/1, falecida em 04/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/07/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841533
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.555 de 19 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/212509 e 2021/1026840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 

de r$ 3.518,45 (três mil quinhentos e dezoito reais e quarenta e cinco 
centavos), em favor de EdSoN SErrÃo MoraES, na condição de cônjuge 
da ex-segurada MarialBa Gordo dE SoUZa MoraES, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocu-
pava o cargo de Professor classe Especial, sob a matrícula n° 657050/1, 
falecida em 03/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(23/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 840751
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.979 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENto do dirEito À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial traNSitada EM JUlGado, Prolatada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PEN-
SÃo Por MortE nº 0006863-87.2014.8.14.0301, rEfErENtE ao Pro-
cESSo Nº 2022/999963.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em Julgado de Sentença que determinou ao iGE-
PrEv o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de oSMar 
MoNtEiro doS SaNtoS, prolatada nos autos da ação ordinária para con-
cessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0006863-87.2014.8.14.0301, 
ocorrido em 30/09/2021;
rESolvE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de oSMar MoN-
tEiro doS SaNtoS, na condição de companheiro, com fundamento em 
decisão judicial transitada em julgado em 30/09/2021 nos autos da ação 
ordinária para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0006863-
87.2014.8.14.0301 e na forma dos artigos 6º, inciso i, 25, 25-a inciso i, 
29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, no percentual 
de 100%, no valor atualizado de r$ 7.365,27 (sete mil trezentos e ses-
senta e cinco reais e vinte e sete centavos), provenientes do óbito da ex-
segurada Nair campos de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Pro-
fessora classe Especial, matrícula nº 593605/1, falecida em 25/02/2012.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a 16/08/2021, data da ciência do Instituto 
acerca do acórdão, conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste 
instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 
2022/999963.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 16/08/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPv/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.019 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/589116.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de JoaNa Maria coSta da Silva, na condição de cônjuge do 
ex-segurado João ramos da Silva, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de transporte - SEtraN, onde exerceu o cargo de 
carpinteiro, mat. nº 2038170/1, falecido em 28/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
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sentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, 
§1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841335
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3988 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/968429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), em favor de 
NilSoN fErrEira da coSta, na condição de cônjuge da ex-segurada Ma-
ria lucia Monteiro da costa, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 391352/1, falecida em 14/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria por invalidez do regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841350
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.052 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/13822.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.903,31 (seis mil novecen-
tos e três reais e trinta e um centavos), em favor de Maria daS dorES 
PErEira liSBoa, na condição de companheira do ex-segurado Jairo dos 
Santos Medeiros, pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, na graduação de 1º Sargento, mat. 
nº 5047242/2, falecido em 10/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841370
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 3.922 de 08 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/366132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação da portaria de pensão por morte 
em favor de KaliaNE laiZ da Silva E Silva, para incluir a informação de 

que o pagamento se dará na forma de quitação definitiva, concedido pela 
Portaria PS Nº 443, de 03/02/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 443, de 03/02/2022, que concedeu 
a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2021/786190 em favor de KaliaNE laiZ da Silva E Silva, 
na condição de filha menor da ex-segurada Dilcileia da Silva e Silva, para 
que passe a constar que a concessão se dará sob a forma de quitação defi-
nitiva no período de 30/04/2021 a 18/02/2022, permanecendo inalterados 
os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 840718
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.992 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/228198; 2021/518845 E 2022/713467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por mor-
te, concedido pela Portaria PS n° 2.934, de 06/10/2021 no processo n° 
2021/228254, a beneficiária ANTONIA LIVANIA EUFRÁZIO DE OLIVEI-
ra, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 
2021/228198; 2021/518845 E 2022/713467, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de daNiEl cESar dE olivEira SaNtaNa, na condi-
ção de filho, no valor atualizado de R$4.983,15 (quatro mil novecentos e 
oitenta e três reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020
i.2 – 50% em favor de aNtoNia livaNia EUfráZio dE olivEira, na 
condição de companheira, no valor atualizado de r$4.983,15 (quatro mil 
novecentos e oitenta e três reais e quinze centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$9.966,30 (nove mil novecentos e sessenta e três 
reais e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José cesar 
fernandes Santana, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Escrivão de Polícia, mat. 
nº 5217679/2, falecido em 08/02/2021.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 839326
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.916 de 08 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1373517.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.229,98 (dois 
mil duzentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos), em favor 
de raiMUNdo fErNaNdES doS SaNtoS, na condição de cônjuge da ex-
segurada dóris lemos dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Pro-
fessor classe Especial, mat. nº 374040/1, falecida em 13/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 839731
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.930 de 08 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/731953.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.084,01 (dois 
mil e oitenta e quatro reais e um centavo), em favor de JoÃo GoMES doS 
SaNtoS, na condição de cônjuge da ex-segurada Joana Guimarães dos 
Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, mat. 
nº 233498/1, falecida em 11/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 840083
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.925 de 08 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/653755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.420,48 (qua-
tro mil quatrocentos e vinte reais e quarenta e oito centavos), em favor 
de alBErtiNo dE olivEira E Silva, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada Maria dalva Marcião e Silva, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de 
farmacêutico, mat. nº 88587/1, falecida em 16/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 840576
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.150 de 19 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2020/450297, 2020/1020601, 2021/823684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
artigo 25 e 25-a, inciso ii, art. 29 e 29-a da lei complementar nº. 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 2.175,33 (dois mil, cento e setenta e cinco reais e trinta 
e três centavos), em favor de Nivaldo fErrEira MorEira, na condição 
de companheiro da ex-segurada rosangela Maria Nahum, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupava o cargo de assistente administrativo, mat. nº 304034/1, 
falecida em 03/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à 30/04/2020, data do cancelamento do be-
nefício de prestação continuada que o interessado recebia junto ao iNSS, 
conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 848147

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.991 de 10 de aGosto de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/871767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c Súmulas vinculantes 15 e 16 do Stf e em obser-
vância ao Parecer 062/2020-ProJUr/iGEPrEv, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor 
de adriaNa coSta cavalcaNtE, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raimundo Nonato Batista Marques, pertencente ao quadro de servidores ati-
vos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo 
de agente adminitrativo, matrícula nº 5166918/2, falecido em 23/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor do benefício se aplica a diferença complementar, nos termos 
das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf e em observância ao Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847634
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4307 de 26 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1076107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.453,50 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos), em favor de GlEYSoN MoNtEiro dE SoUZa, na condição de 
companheiro da ex-segurada Maria aparecida Moreira Santana, pertencen-
te ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 477230/1, falecida 
em 29/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847550
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3869 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/497684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.301,14 (Hum mil, trezentos e um reais e quatorze centavos), em favor 
de alvaro dE MiraNda airES JUNior, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada Benedita de fatima carneiro aires, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor classe i, mat. nº 5362067/4, falecida em 25/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/04/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847650
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3870 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/499622.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.627,05 (Hum mil, seiscentos e vinte reais e cinco centavos), em favor de 
alvaro dE MiraNda airES JUNior, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Benedita de fatima carneiro aires, pertencente ao quadro de servidores ati-
vos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
administrador Escolar, mat. nº 5362067/2, falecida em 25/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/04/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847658
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.345 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1034264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.807,06 (dois 
mil, oitocentos e sete reais e seis centavos), em favor de JoÃo BatiSta 
raiol da Silva, na condição de companheiro da ex-segurada regina da 
Graça Quintino feitosa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente Social, 
matrícula n° 194468/1, falecida em 18/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847573
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.337 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1465720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de BE-
NEdito lEitE doS SaNtoS, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
tavares dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 
matrícula nº 245798/1, falecida em 25/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847577

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.355 de 30 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/1427729 E 2022/424920.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i e ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em 
favor de adoNai GUiMarÃES dE SoUZa, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria da Graça oliveira de Souza, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de Professor classe Especial, mat. nº 333077/1, falecida em 18/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte do regime Próprio de Previdência Social do Município de Belém 
e aposentadoria no regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo 
benefício de Pensão por Morte do regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Belém, de forma que o benefício deverá ser recalculado se 
eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847221
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4217 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/691765.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.009,82 (quatro mil e nove reais 
e oitenta e dois centavos), em favor de Maria dE BElEM Silva foNtES, 
na condição de cônjuge do ex-segurado lindolfo de oliveira fontes, perten-
cente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
na graduação de cabo, matrícula n° 3345246/1, falecido em 15/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846996
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.304 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1082889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda cons-
titucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 
e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o 
benefício de pensão por morte no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e 
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doze reais), em favor de liNdoMar doS aNJoS GUEdES, na condição de 
cônjuge do ex-segurado aUGUSto SoUZa GoMES, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de transporte - SEtraN, 
onde ocupou o cargo de Braçal, sob a matrícula nº 2028204/1, falecido 
em 23/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/06/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição 
federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847008
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.296 de 26 de aGosto de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/278854.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7°, da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 201, §2°, da constituição fe-
deral/1988 e Súmulas vinculantes 15 e 16 do Supremo tribunal federal, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos 
e doze reais), em favor de diNair diaS Garcia, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João corrêa Matos, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de transportes do Estado - SEtraN, onde ocupou o cargo de 
Mecânico de Equipamento leve, Nível 11, sob a matrícula n° 1045320/1, 
falecido em 18/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, retroa-
gindo à data do requerimento administrativo (09/03/2022), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847024
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.167 de 22 de aGosto de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1369722.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, § 
1º, inciso ii e § 2º, inciso i, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 201, §2º, da constituição 
federal/1988, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.128,90 
(dois mil,  cento e vinte e oito reais e noventa centavos), em favor de 
raiMUNda riBEiro dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Mário abraham da luz Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
técnico de contabilidade, matrícula nº 184675/1, falecido em 25/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de pensão 
por morte no âmbito do regime próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará – rPPS/Pa, tendo optado a requerente pelo benefício de Pensão por 
Morte do Estado do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 
1.762,14 (um mil, setecentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847033

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4078 de 17 de aGosto de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/787762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir a beneficiária MARIA ZILMAR RAMOS DE SOUSA no rateio da 
pensão por morte, concedida pela Portaria PS nº 2754 de 06 de junho de 
2022, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2021/787762, ficando o percentual assim distribuído entre os dependentes 
habilitados:
i.1.a – 50% em favor de JoSE raiol dE SoUSa, na condição de genitor, 
no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e §5º, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e § 1º, 29, caput, 30, caput, §2º, 31, §1°, inciso ii e §2º, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 e Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e as Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal;
i.1.b – 50% em favor de Maria ZilMar raMoS dE SoUSa, na condição 
de genitora, no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e §5º, 25, inciso 
ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 30, caput, §2º, 31, §1°, inciso ii e §2º, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 e Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e as 
Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal.
Perfazendo o total de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), 
provenientes do óbito da ex-segurada dina charlen ramos de Souza, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, sob a 
matrícula n° 57214431/1, falecida em 19/04/2021.
II – A inclusão da beneficiária no rateio na pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (19/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III - Ao valor da cota-parte de ambos os beneficiários se aplica o disposto 
no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei com-
plementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente pensão por 
morte com benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência 
Social, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime geral de 
previdência social, segundo critério do maior valor bruto, de forma que as 
suas cotas-parte deverão ser recalculadas se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, caput e §2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
vi - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas vinculantes nº 15 
e 16 do Stf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 847037
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.332 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSoS Nº 2021/1187148 E 2021/1187256.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1187148 E 2021/1187256, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de MartoN SErGio MorEira MaUES, na condição 
de companheiro, no valor atualizado de r$1.944,82 (um mil novecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea d, 25, 25-
a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.1.b – 50% em favor de raiMUNdo otavio dE olivEira MaUES, na con-
dição de filho menor, no valor atualizado de R$1.944,82 (um mil novecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$3.889,65 (três mil oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
isac Pereira de oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Especialista em 
Educação – classe i, mat. nº 5448077/2, falecido em 27/12/2019.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(19/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846643
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.342 de 29 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2020/640338, 2022/218348 E 2022/218540.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor 
de raiMUNdo NoNato da Silva liMa, na condição de companheiro da 
ex-segurada oceanira ribeiro de freitas, pertencente ao quadro de inati-
vos da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, onde 
exerceu o cargo de Servente, mat. nº 3226778/1, falecida em 17/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(26/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, de forma que o 
benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar 
mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846662
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 4331 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MortE 
- ProcESSo Nº 2020/716563 E 2020/830452.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando a necessidade de retificação dos valores de proventos cons-
tantes na Portaria PS nº 1451 de 26/05/2021, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela Portaria PS nº 1451 de 26/05/2021, em favor de aNaclEto 
NaSciMENto doS SaNtoS, na condição de cônjuge da ex-segurada ivete 
Maria da conceição Santos, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, mat. 352446/1, falecida em 13/06/2020, con-
forme os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii e 2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, que passará ao valor atualizado 
de r$2.118,73 (dois mil, cento e dezoito reais e setenta e três centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do requerimento (15/09/2020), efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – Permanecem inalterados os demais itens da Portaria PS nº 1451 de 
26/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846667
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.933 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2019/191952 E 2019/191991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/561937, 2020/561956 
e 2020/561983, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – a contar de 26/04/2019:
i.1.a – 33,33% em favor de aNtÔNio SUEd vaZ dE olivEira, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$573,00 (quinhentos e setenta e três re-
ais), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 
25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.b – 33,33% em favor de SalEtE alEXaNdra vaZ dE olivEira, na 
condição de filha menor, no valor de R$573,00 (quinhentos e setenta e 
três reais), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, sob forma de quitação 
definitiva.
i.1.c – 33,34% do valor total do benefício, no valor de  r$573,00 (qui-
nhentos e setenta e três reais), deverá permanecer sobrestado aguardan-
do a conclusão da análise dos processos de pensão nº 2018/172543 e 
2019/194370.
Perfazendo o total de r$1.719,00 (um mil, setecentos e dezenove reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado João antônio de oliveira, pertencen-
te ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
onde ocupou o cargo de agente de artes Práticas, matrícula nº 5154073/1, 
falecido em 18/09/2017.
i.2 – a contar de 09/12/2021:
i.2.a – 50% em favor de aNtÔNio SUEd vaZ dE olivEira,  na condição 
de filho menor, no valor de R$859,50 (oitocentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.b – 50% do valor total do benefício, no valor de  r$859,50 (oitocentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), deverá permanecer so-
brestado aguardando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 
2018/172543 e 2019/194370.
Perfazendo o total de r$1.719,00 (um mil, setecentos e dezenove reais).
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/04/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
V – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846827
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps. 4.036 Ps Nº de 12 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a rEtificaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo 
Por MortE - ProcESSo Nº 2019/93765.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome do ex-segurado re-
gistrado de forma incorreta na Portaria 0236/2019 de 21/01/2019, que 
concedeu o benefício de pensão por morte em favor de anne Keyla da Silva 
Souza e Yylana Clara da Silva Viana, publicada no Diário Oficial nº 33.801, 
de 11/02/2019, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 0236 de 21/01/2019, que concedeu o 
benefício de pensão por morte para as beneficiárias ANNE KEYLA DA SILVA 
SoUZa e YlaNa clara da Silva viaNa, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos processos nº 2018/552355 e 2018/552, para cor-
reção do nome do ex-segurado, o qual passa a constar como fraNciSco 
aNtoNio viaNa PiNHEiro, permanecendo inalterados os demais itens da 
portaria de concessão do benefício.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846830
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1351 de 22 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/156707 E 2022/226740.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
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lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.728,02 (um mil setecentos e vinte e 
oito reais e dois centavos), em favor de alMir Prata MacHado, na con-
dição de cônjuge da ex-segurada Maria celia de Souza Machado, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde exerceu o cargo de Professor ad-1, mat. nº 356298/1, falecida em 
15/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846681
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.309 de 26 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/789216.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em 
favor de doMiNGoS SarMENto do NaSciMENto, na condição de cônjuge 
da ex-segurada ilza tenório do Nascimento, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de agente administrativo, mat. nº 591955/1, falecida em 12/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, tendo optado pelo 
benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846698
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.982 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/1397527 E 2022/1003870.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
2.1585, de 03/05/2022, a beneficiária MICHELINE KLEBIA VIEIRA DE ME-
dEiroS SaNtaNa, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos 2021/1397527 E 2022/1003870, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de lUaNa viEira dE MEdEiroS SaNtaNa, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$404,00 (quatrocentos e 
quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 2ª, 36, 36-
a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal.
i.2 – 33,33% em favor de JoÃo lUcaS viEira dE MEdEiroS SaNtaNa, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$404,00 (quatrocentos 
e quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 
2ª, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Es-
tado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 
201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 

e nº 16 do Supremo tribunal federal.
i.3 – 33,33% em favor de MicHEliNE KlEBia viEira dE MEdEiroS SaN-
taNa, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$404,00 (quatro-
centos e quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constitui-
ção do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 
e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado airon da Silva Santana, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária 
- SEaP, onde ocupou o cargo de agente Penitenciário, mat. nº 5950187/1, 
falecido em 03/11/2021.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.970 de 09 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/777191.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.987,05 (um mil novecentos e oitenta e sete reais 
e cinco centavos), em favor de Maria PErPÉtUo Socorro BarroS dE 
SiQUEira, na condição de companheira da ex-segurada Eulália Maria San-
tos da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professora assistente, mat. 
nº 340162/4, falecido em 31/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(15/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, 
§1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846297
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.318 de 29 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/82209.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.675,87 (quatro mil seiscentos e se-
tenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), em favor de claUdia Maria 
SoUSa cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo correia da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, mat. 
nº 276545/1, falecido em 29/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846298
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.152 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/528473.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.425,27 (sete 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos), em favor 
de claUdio SilvaNo da foNSEca, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada clementina cerqueira da fonseca, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 2292257/1, falecida em 10/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31,§2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
pensão por morte do instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Belém, tendo optado pelo benefício do instituto de Previdên-
cia dos Servidores Públicos do Município de Belém, de forma que a pensão 
passará ao valor de r$ 2.924,13 ( dois mil, novecentos e vinte quatro reais 
e treze centavos)
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846305
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.306 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/738544.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.900,59 (um mil e novecentos reais e cinquenta e nove centavos), 
em favor de fUlGENcia da foNSEca, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Eugênio da fonseca, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de transporte - SEtraN, onde ocupou o cargo de carpinteiro, 
mat. nº 2047837/1, falecido em 21/05/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, retroa-
gindo à data requerimento administrativo (13/06/2022), respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846307
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 4.228 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSos Nº 2022/1043254 e 2022/1043642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
3.418, de 06/12/2021, as beneficiárias ROZANGELA DE PAULA SILVA e RO-
ZaNa dE PaUla Silva, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
dos Processos 2022/1043254 e 2022/1041043642, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1.a – 33,33% em favor de Maria fraNciSca dE PaUla Silva, na condi-
ção de cônjuge, no valor atualizado de r$ 517,02 (quinhentos e dezessete 
reais e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inci-
so i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 
caput e §2º, 36 e 36-c, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020.

i.1.b – 33,33% em favor de roZaGENla dE PaUla Silva, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$ 517,02 (quinhentos e dezessete 
reais e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 caput 
e §2º, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020.
I.1.c – 33,34% em favor de ROZANA DE PAULA SILVA, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$ r$ 517,02 (quinhentos e dezessete reais 
e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36, 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 1.551,06 (um mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Severino lo-
pes da Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
Executiva de transporte - SEtraN, onde ocupou o cargo de cozinheiro, 
mat. nº 2039311/1, falecido em 20/01/2021.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846312
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.220 de 23 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/910407;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.490,25 (três 
mil, quatrocentos e noventa e reais e vinte e cinco centavos), em favor 
de Maria aUXiliadora flor frEitaS, na condição de companheira da 
ex-segurada Suely Marques, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
defensoria Pública do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de técnico de de-
fensoria pública, matrícula nº 3085058/1, falecido em 14/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/08/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.914 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2019/524463.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido no processo n° 2018/20156, a beneficiária ROSA HELENA RI-
BEiro caStro, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2019/524463, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
  i.1 – a contar de 16/01/2018:
i.1.a – 100% em favor de iSac viEira doS SaNtoS Silva, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$3.319,08 (três mil trezentos e 
dezenove reais e oito centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – a contar de 25/10/2019:
i.2.a – 50% em favor de iSac viEira doS SaNtoS Silva, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$1.716,46 (um mil setecentos e de-
zesseis reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
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i.2.b – 50%, em favor de roSa HElENa riBEiro caStro, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$1.716,46 (um mil setecentos e dezesseis 
reais e quarenta e seis centavos),  com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – a contar de 23/10/2020:
i.3.a – 33,34% em favor de iSac viEira doS SaNtoS Silva, na condi-
ção de filho menor, no valor atualizado de R$1.388,82 (um mil trezentos 
e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3.b – 33,33%, em favor de roSa HElENa riBEiro caStro, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$1.388,82 (um mil trezentos e oitenta 
e oito reais e oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016.
i.3.c – 33,33%, em favor de Silvia do Socorro MaUSaNo viaNa SaN-
toS, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$1.388,82 (um mil 
trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos), incluída median-
te decisão judicial, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.166,46 (quatro mil cento e sessenta e seis reais 
e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado rai-
mundo José Santos da Silva, pertencente ao quadro de ativos do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação de 
3º Sargento, mat. nº 5399700/1, falecido em 17/04/2017.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (25/10/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846372
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.139 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/287699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25-
a, inciso ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$9.104,35 (nove mil cento 
e quatro reais e trinta e cinco centavos), em favor de MariSa SaNtaNa 
PEREIRA DE SOUZA, na condição de filha inválida do ex-segurado Roberto 
lima de Souza, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado 
do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 
57622/1, falecido em 14/02/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, re-
troagindo à data do cancelamento do BPc (15/08/2022), em razão da im-
possibilidade de acumulação com a pensão por morte previdenciária ora 
deferida, nos termos do art. 20, §4º da lei nº 8.742/1993, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846383
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 4.173 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/443207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS 
n° 2.907, de 20 de junho de 2022, a beneficiária REGILENE PONTES DA 
Silva, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 

2022/443207, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de HADASSA SILVA DE SOUSA, na condição de filha 
menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25,inciso i e §3º, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36- a, caput e §2º, inci-
so ii, e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federa.
i.2 – 50% em favor de rEGilENE PoNtES da Silva, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso X, alínea 
d, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv e 
Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado Salmerom ribeiro de Sousa, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará 
- SESPa, onde ocupou o cargo de agente de artes Práticas, matrícula nº 
57206847/1, falecido em 02/01/2022.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (12/04/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da cota individual do pensionista remanescente para fins 
de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002.
v – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846385
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.312 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/248471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso iii, 25-a, §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 7.905,87 (sete mil, novecentos e cinco reais e 
oitenta e sete centavos), em favor de clara PESSoa dE olivEira diaS, 
na condição de companheira do ex-segurado Joao Sergio Marques e Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de fazenda - SEfa, onde 
ocupou o cargo de Economista, mat. nº 29500/1, falecido em 09/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(01/08/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846386
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.115 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1020234.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de r$4.351,53 (qua-
tro mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), 
em favor de fraNciSco GaldiNo crUZ, na condição de cônjuge da ex-
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segurada Maria oNEidE caMara da crUZ, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 368849/1, falecida 
em 22/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/07/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846389
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.199 de 23 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário dE PEN-
SÃo Por MortE - ProcESSo Nº 2022/612241.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.988,08 (cinco 
mil, novecentos e oitenta e oito reais e oito centavos), em favor de PEdro 
alENcar dE araÚJo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria BE-
atriZ coSta dE araÚJo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe 
i, sob a matrícula n° 380229/1, falecida em 30/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(18/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.300 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1025838.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.504,50 (cinco 
mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos), em favor de rai-
MUNdo fErNaNdES da coSta, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Benedita da Silva costa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, matrícula n° 657751/1, falecida em 27/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846402
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.298 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1044731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Bra-
ZiliNo MaGNo da coSta, na condição de cônjuge da ex-segurada rozilda 
da Silva da costa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 

matrícula nº 544477/1, falecida em 24/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria no âmbito do regime Geral de Previdência Social, tendo 
optado pelo benefício de aposentadoria do iNSS, de forma que o benefício 
de pensão deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar 
mínimo.
v - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEv e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846405
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.327 de 29 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/592074 ;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.680,63 (hum 
mil, seiscentos e oitenta reais e sessenta e três centavos), em favor de 
MartiNHo do carMo BarBoSa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
dulcecleia furtado Barbosa, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor 
classe ii, matrícula nº 6307183/2, falecida em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846421
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.281 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/464319.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii, e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.290,50 (dois 
mil, duzentos e noventa reais e cinquenta centavos), em favor de aNtÔ-
Nio PiNHEiro dE SoUZa, na condição de cônjuge da ex-segurada leomira 
capela de Souza, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Es-
tado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente 
Pa-B, matrícula n° 2937330/1, falecida em 18/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/04/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de previdência social, tendo optado 
o requerente pelo benefício de aposentadoria no âmbito do regime geral de 
previdência social, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 1.859,10 
(um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e dez centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846428
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.328 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1009868.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas vinculantes 15 e 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil e cem reais), em fa-
vor de afoNSo MoNtEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Bertina Barata Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado Educação, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, matrícula 
n° 199990/1, falecida em 18/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (29/06/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o mesmo atinja o valor do salário-mínimo, em atenção às Sú-
mulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal e ao art. 33, §7º, da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846437
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.231 de 24 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/210754, 2021/210308 E 2021/210169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de quitação definitiva 
do benefício de pensão por morte em favor de PEdro HENriQUE fErNaN-
dES rENdEiro E aNa clara fErNaNdES rENdEiro, concedido através 
da Portaria PS Nº 1.599, de 31 de março de 2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 1.599, de 31 de março de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/210754, 2021/210308 E 2021/210169, 
em favor de PEdro HENriQUE fErNaNdES rENdEiro E aNa clara 
FERNANDES RENDEIRO, na condição de filhos menores do ex-segurado 
claudio Henrique lopes rendeiro, para alterar o período da quitação de-
finitiva, para que passe a constar como devido o benefício no período de 
18/01/2021 a 19/02/2022 para ambos os beneficiários, permanecendo 
inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846223
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.110 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2019/580688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) em favor de ElZa Maria 
Maia dE aviZ, na condição de cônjuge do ex-segurado francisco Paulo de 
aviz, pertencente ao quadro de servidores inativos da defensoria Pública 
do Estado do Pará, onde ocupou a função de braçal, mat. nº 3277089/1, 
falecido em 26/05/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício foi aplicada a parcela de diferença complemen-
tar, de acordo com as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846226

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.210 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2012/326413 e anexos.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – reativar no benefício da pensão por morte, o dependente lUcaS frEi-
taS vaScoNcEloS coNor, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo 2012/326413 e anexos, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – No período de 04/05/2017 a 15/12/2018:
i.1.1 – 50% em favor de StEPHaNiE frEitaS vaScoNcEloS coNor, na 
condição de menor tutelado, no valor de r$ 1.672,68 (um mil seiscentos 
e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 22, inciso i, §3º, alínea “c”, 30 e 36 da lei nº 
5.011/1981 e alterações posteriores.
i.1.2 – 50% em favor de  lUcaS frEitaS vaScoNcEloS coNor, na con-
dição de tutelado inválido, no valor de r$ 1.672,68 (um mil seiscentos e 
setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 22, inciso i, §2º e §3º, alínea “c”, 30 e 36 da lei nº 
5.011/1981 e alterações posteriores.
Perfazendo o valor total de r$ 3.345,35 (três mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos), provenientes do óbito da ex-segura-
da Maria dolores Soledade vasconcelos, pertencente ao quadro de ativos 
do tribunal de Justiça do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de escrivão 
de cartório, mat. nº 1197713/1, falecida em 21/08/2001.
i.2 – a partir de 16/12/2018– 100% em favor de  lUcaS frEitaS vaScoN-
cEloS coNor, na condição de tutelado inválido, no valor de r$ 3.345,35 
(três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), com 
fundamento no que dispõem os artigos 22, inciso i, §2º e §3º, alínea “c”, 
30 e 36 da lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores.
Perfazendo o valor total de r$ 3.345,35 (três mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos), provenientes do óbito da ex-segura-
da Maria dolores Soledade vasconcelos, pertencente ao quadro de ativos 
do tribunal de Justiça do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de escrivão 
de cartório, mat. nº 1197713/1, falecida em 21/08/2001.
II – A reativação do beneficiário se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento de seu benefício 
como filho menor de 21 anos (04/05/2017), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no artigo 
40 §8º da constituição federal, com redação da Emenda constitucional nº 
20/1998.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846230
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.114 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSoS Nº 2021/1120104; 2022/1017041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela Portaria PS 
n° 1309 de 02/06/2014, a beneficiária GILCELIA PÉROLA OLIVEIRA DA 
Silva, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo nº 
2021/1120104, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 50% em favor de GilBErto SaMUEl caldaS da Silva, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$1.953,24 (hum mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-
a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2- 50% em favor de GilcElia PÉrola olivEira da Silva, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de r$1.953,24 (hum mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-
a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, sob 
a forma de quitação definitiva no período de 06/10/2021 a 14/07/2022.
Perfazendo o total de r$3.906,48 (três mil, novecentos e seis reais e qua-
renta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Gilberto Ma-
cário cruz da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo, matrícula nº 5065844/1, 
falecido em 28/03/2012.
II – A inclusão da beneficiária GILCELIA PÉROLA OLIVEIRA DA SILVA se efe-
tivará a partir de 01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data 
do requerimento administrativo (06/10/2021), compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
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IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846236
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.289 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/232562; 2022/441106
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao Parecer 
nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv o benefício de pensão por morte no valor 
de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de JoSE Boa 
vENtUra, na condição de cônjuge da ex-segurada iraNY roSa alMEida 
Boa vENtUra, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Merendeira, 
mat. nº 6034080/1 falecida em 09/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (09/02/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846242
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 4.192 de 23 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/599696.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da Portaria de inclusão de be-
neficiária no rateio da pensão nº 3.559, de 19 de julho de 2022, publicada 
no Diário Oficial nº 35.074, de 10/08/2022, quanto ao valor da cota-parte 
dos beneficiários, resolve:
I – Retificar o item I da Portaria PS nº 3.559 de 19 de julho de 2022, que 
incluiu a beneficiária CLARA GUEDES ALVES no rateio de pensão por morte 
do ex-segurado João de oliveira alves filho, em relação ao valor da cota
-parte das beneficiárias Clara Guedes Alves e Jordanna Eduarda Sant’ana 
alves, para que passe a constar o valor de r$1.798,38 (Hum mil, setecen-
tos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), perfazendo, portanto, o 
total de r$3.596,75 (três mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta 
e cinco centavos).
ii – aditar o item iv da Portaria PS nº 3.559 de 19 de julho de 2022, para 
fazer constar que, em razão da acumulação da presente pensão por morte 
com o benefício de pensão por morte no âmbito do regime próprio federal 
do Ministério da Saúde, com aposentadoria no regime geral de previdência 
social e com a pensão por morte da Aeronáutica pela beneficiária Clara 
Guedes alves e da presente pensão por morte com o benefício de pensão 
por morte no âmbito do regime próprio federal do Ministério da Saúde pela 
beneficiária Jordanna Eduarda Sant’ana Alves e da consequente aplicação 
do disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, o valor da 
cota-parte de cada uma das beneficiárias passará ao valor de R$1.563,83 
(Hum mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos), por 
terem optado por receber integralmente o benefício de Pensão por Morte 
do Ministério da Saúde, mais vantajoso.
iii – Permanecem inalterados os demais itens da Portaria PS nº 3.559 de 
19 de julho de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846253
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.251 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/347226;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 

federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$4.679,03 (quatro mil, seiscentos 
e setenta e nove reais e três centavos), em favor de Maria lUZaNira 
olivEira liMa, na condição de cônjuge do ex-segurado Sandro luis re-
belo da Silva, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º sargento/PM, mat. nº 5688957/1, 
falecido em 20/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845753
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.153 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/702445.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$16.625,11 (dezesseis mil, seis-
centos e vinte e cinco reais e onze centavos), em favor de virGilia SENa 
do ESPirito SaNto, na condição de cônjuge do ex-segurado antônio João 
Bentes do Espirito Santo, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente, matrícula n° 
3381277/1, falecido em 04/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (03/06/2022), compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845516
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.193 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/519969.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela Portaria nº 
835 de 23/02/2022, a beneficiária FRANCISCA DE MOURA NASCIMENTO, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2022/519969, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1– 90% em favor de EStEla MoUra da Silva NaSciMENto, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$13.440,09 ( treze mil, quatrocentos e qua-
renta reais e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 10% em favor de fraNciSca dE MoUra NaSciMENto, na condição 
de ex-esposa pensionada, no valor de r$1.493,34 (um mil, quatrocentos e 
noventa e três reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, §2º, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 14.933,43 (quatorze mil, novecentos e trinta e 
três reais e quarenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado raimundo reginaldo Nascimento, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação 2º tenente/PM, 
mat. nº 3377326/1, falecido em 06/10/2021.
II – A inclusão da beneficciária se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/04/2022), res-
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peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845509
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4248 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/613075.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.313,08 
(um mil, trezentos e treze reais e oito centavos), em favor de vEra lUcia 
BarroS dE olivEira, na condição de companheira do ex-segurado aN-
toNio artUr da Silva alMEida, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, 
onde ocupou o cargo de assistente administrativo, mat. nº 86/1, falecido 
em 14/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (18/05/2022), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.079 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/863584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de faBio da Sil-
va SaNtoS, na condição de cônjuge da ex-segurada cildene Nascimento 
Santos, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de técnico de Enfermagem, mat. nº 
57206332/1, falecida em 09/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845474
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.218 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1202359.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.617,64 (três 
seiscentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), em favor de 
SUlivaN daS NEvES da Silva GoNÇalvES, na condição de cônjuge da ex-
segurada Wilma Maria de Sena Gonçalves, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe Especial, mat. nº 323497/1, falecida em 21/09/20201.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, 
§1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, de modo que o 
valor do benefício será de r$2.416,66 (dois mil quatrocentos e dezesseis 
reais e sessenta e seis centavos).
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845479
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4208 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/919011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.810,58 
(um mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e oito centavos), em favor de 
EliEtE PErEira SaNtoS, na condição de cônjuge do ex-segurado alBEr-
to carloS dE olivEira SaNtoS, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou 
o cargo de farmacêutico, mat. nº 57197120/1, falecido em 29/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845489
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 4.129 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/773194
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° ° 
3385, de 08/07/2022, a beneficiária VERA LUCIA DA SILVA BARBOSA, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos dos Processo 2022/773194, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de fraNciNEi dE olivEira riBEiro, na condição 
de companheira, no valor de r$2.198,88 (dois mil cento e noventa e oito 
reais e oitenta e oito centavos), com fundamento no que dispõe, os arti-
gos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de vEra lUcia da Silva BarBoSa, na condição de 
filha inválida, no valor de R$2.198,88 (dois mil cento e noventa e oito re-
ais e oitenta e oito centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 
6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$4.397,77 (quatro mil trezentos e noventa e sete 
reais e setenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Josué lopes Barbosa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 



76  diário oficial Nº 35.111  Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 1ª 
classe, mat. nº 3345181/1, falecido em 02/12/2021.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento 
do BPc (16/08/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos 
a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845391
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.232 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/802459; 2022/802596; 2022/802691.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/802459; 2022/802596; 
2022/802691, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.1 – 33,33% em favor de lUcaS rYaN araUJo doS SaNtoS, na condi-
ção de filho menor de 18 anos, no valor de R$ 1.477,89 (hum mil, quatro-
centos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24- G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.2 – 33,34% em favor de PaUla MiKaEllY SaNtiaGo da Silva, na 
condição de filho menor de 18 anos, no valor de R$1.477,89 (hum mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-
a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24- G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.3 – 33,33% em favor de NiEllY NataNY araUJo doS SaNtoS, na con-
dição de filho menor de 18 anos, no valor de R$1.477,89 (hum mil, quatro-
centos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24- G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$4.443,68 (Quatro mil, quatrocentos e quarenta e 
três reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do valdemir da Silva Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, sob 
a matrícula n° 5690765/1, falecido em 23/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (27/06/2022), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97)
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845408
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4486 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/768939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 
§1º, inciso ii, 36, caput, 36-a, caput, §2º e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016, 125/2019 e 128/2020, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$9.374,06 (nove mil trezentos e setenta e 
quatro reais e seis centavos), em favor de aNtÔNia MiraNda dE aviZ, 
na condição de cônjuge do ex-segurado ladiSlaU coSta dE aviZ, per-
tencente ao quadro de inativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc-Pa, 
onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, matrícula n° 59587/1, 
falecido em 13/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (13/04/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 851064

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Ps Nº 3.683 de 25 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/163112 (PaE), de 09/02/2022, que dispõe sobre revisão da conces-
são de pensão por morte.
rESolvE:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria Retificadora nº 3.064 de 27 de junho 
de 2022, publicada no doE nº 35.040, de 11/07/2022, a necessidade de 
revisão da pensão por morte concedida no processo nº 2022/163112, no 
benefício de pensão por morte concedida originalmente por meio da Porta-
ria PS nº 2.829 de 18/11/2020, da beneficiária MARIA HELENA DA SILVA 
SoarES na condição de cônjuge do ex-segurado cel PM João Soares da 
Silva Neto, pertencente ao quadro de inativos da Policia Militar do Estado 
do Pará - PM, sob a matrícula n° 3348148/1, falecido em 03/05/2020, de-
ferido nos autos do processo nº 2020/549352.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 18 
de agosto de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente - iGEPPS

Protocolo: 850773

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 024/2022
termo de inexigibilidade nº 005/2022
Processo: 2022/838511
vigência: 01/09/2022 a 31/08/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: a contratação de empresa especializada no provimento de infor-
mações online e em tempo real do mercado financeiro, com Licença de 
Sistema Quantum axis online com 02 pontos de acesso remoto, visando 
dar suporte às análises dos fundos de investimentos renda fixa e variável, 
risco de mercado, crédito e liquidez e fundos estruturados (fiP, fidc e fii), 
de acordo com proposta comercial apresentada pela coNtratada.
o valor global deste contrato administrativo é no valor de r$ 72.000,00 
(Setenta e dois mil reais).
contratado: ParaMita tEcNoloGia coNSUltoria fiNaNcEira ltda, 
empresa com sede em Praia do flamengo, nº 66, Bloco B, Sala 1620, 
bairro do flamengo, cEP: 22.210-903, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
07.931.931/0001-52, neste ato representada por MaXiM WENGErt e 
GYorGY varGa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do igeprev
iNeXiGiBiLidade
inexigibilidade:005/2022
Processo: 2022/838511
data: 01/09/2022
valor Global: r$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais).
objeto: o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada no provimento de informações online e em tempo real do 
mercado financeiro, com Licença de Sistema Quantum Axis Online com 02 
pontos de acesso remoto, visando dar suporte às análises dos fundos de 
investimentos renda fixa e variável, risco de mercado, crédito e liquidez e 
fundos estruturados (fiP, fidc e fii).
fundamento legal:
art. 25, i da lei n. 8.666/93 e Parecer Jurídico  nº 076/2022 - ProJUr iGEPrEv.
Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEv;
Unidade Gestora: 840201: iGEPrEv;
Programa do PPa 2020/2023: Governança para resultados;
Classificação Funcional Programática: - 09.126.1424-8238 – Gestão da 
tecnologia da informação e comunicação;
Nº da ação: 246017 – Plano interno (Pi): 4120008238c
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Natureza de despesa: - 339040 – Serviço de tecn. da informação e co-
municação - PJ
fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dação pela administração indireta.
razão Social: ParaMita tEcNoloGia coNSUltoria fiNaNcEira 
ltda, empresa com sede em Praia do flamengo, nº 66, Bloco B, Sala 
1620, bairro do flamengo, cEP: 22.210-903, inscrita no cNPJ/Mf sob 
nº 07.931.931/0001-52, neste ato representada por MaXiM WENGErt e 
GYorGY varGa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
franklin José Neves contente
ordenador de despesa
iGePreV
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
Exercício: 2022/2023
Número da inexigibilidade: 005/2022
Processo: 2022/838511
data: 01/09/2022
ordenador: franklin josé neves contente
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEv
eXtrato do PriMeiro terMo aditiVo do coNtrato
contrato administrativo: 06/2019
Processo: 2019/154404
data da assinatura: 01/09/2022
vigência: 09/09/2022 a 08/09/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato administrativo nº 06/2019 pelo período de 12 (doze) meses e reajus-
te pelo iGP-M de 10,07% (dez vírgula zero sete por cento) (Julho/2022).
dotação orçamentária:
• Unidade Orçamentária - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará;
• Unidade Gestora - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará
• Programa do PPA 2020/2023: - 1508 - Governança Pública
• Classificação Funcional Programática: - 09.126.1508-8238: Gestão de 
tecnologia da informação e comunicação;
• Fonte de Recursos: - 0261002877: Recursos Próprios Diretamente Arre-
cadados pela administração indireta
• Nº da Ação: 233756 – Plano Interno (PI): 4120008238C
• Natureza da despesa: - 339140 – Serviços de Tecnologia da Informação 
e comunicação - PJ
contratado: a EMPrESa dE tEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNi-
caÇÃo do EStado do Pará - ProdEPa, Empresa Pública Estadual, com 
sede na rodovia augusto Montenegro, centro administrativo do Estado, 
Km 10, cEP: 66820–000, distrito icoaraci, Belém/Pa, inscrita no cNPJ/
Mf sob o Nº 05.059.613/0001-18, neste ato representado por MarcoS 
aNtÔNio BraNdÃo da coSta.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv
eXtrato do 2º terMo aditiVo de coNtrato
contrato administrativo: 018/2020
adesão à ata de registro de Preços nº 003/2019 – Pregão Presencial nº 
003/2019 - ciaS
Processo: 2020/551014
data da assinatura: 03/08/2022
vigência: 06/08/2022 a 05/08/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato por 12 (doze) meses com reajuste de 12,13% (iPca).
• Unidade Orçamentária:
 84201: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
• Unidade Gestora:
  840201: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
• Programa do PPA 2020/2023:
  1297 – Manutenção da Gestão;
• Classificação Funcional Programática:
 09.122.1297-8338 - operacionalização de ações administrativas
• Fonte de Recursos:
  0261006355 - recursos Próprios diretamente arrecadados pela adminis-
tração indireta;
• Nº da ação:
  232403 – Plano interno (Pi): 4120008338c;
• Natureza de Despesa:
  339033 – Passagens e despesas com locomoção;
contratado: lUiZ viaNa traNSPortES ltda, com sede rua cristiano Mo-
reira Sales, nº 42, bairro Estoril, cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no 
cNPJ/Mf nº 07.590.934/0001-70, neste ato representado por seu repre-
sentante legal, lUiZ daNiEl GoUlart viaNa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do igeprev

Protocolo: 851134
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.522 de 08 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1299127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17858, artiMES viNiciUS Silva SiQUEira, mat. 
nº 5195853/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará - BPM (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850462
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.521 de 08 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1287160.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17056, SidNEY cESario dE olivEira, mat. nº 
5191475/1, pertencente ao efetivo da 28ª companhia independente de 
Polícia Militar do Estado do Pará - ciPM (Juruti), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51
adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850467
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 4.480 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEvidENciário dE rESErva 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 
2021/1127270
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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I – Reformar “ex-offício” por idade, o 2º Sargento PM RR RG 8156 HERMES 
PErEira daS cHaGaS, mat. nº 33727150/1, pertencente à reserva 
remunerada a Pedido, por meio da Portaria rr nº 1.456, de 01/10/2007, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com a 
redação original dada pelo art. 106, inciso i, alínea “c” e art. 107, §único, da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 2º, inciso 
i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 146 da lei nº 5.251/1985; percebendo nessa situação os proventos 
mensais r$9.215,02 (nove mil duzentos e quinze reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
auxílio Moradia - 30%

indenização de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
total de proventos

  1.215,50
486,20
364,65
364,65
121,55

  1.215,50
364,65
 425,43
1.367,44
2.073,95
1.215,50
9.215,02

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/04/2019, data em 
que o militar completou 64 (sessenta e quatro) anos de idade, limite etário 
de permanência na reserva remunerada, para graduação de 2º Sargento/PM.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
25/08/2021, data da Sessão ordinária nº 013/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iv - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850096
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.511 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1228605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18968, raiMUNdo NoNato SodrÉ riBEiro, mat. 
nº 5335396/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65

indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11

adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850098

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.515 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “A PEDIDO” - processo nº 
2021/1257490.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
2º Sargento PM rG 23928, MarcoS MarcEliNo da coSta SErra, mat. 
nº 5697816/1, pertencente ao efetivo do ambulatório Médico central da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais 
e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM    1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850100
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.510 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1334949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 19012, HEraldo PalHEta fErrEira, mat. nº 
5329515/1, pertencente ao efetivo do 32º Batalhão da Polícia de Militar 
do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.146,23 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos  7.146,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850103
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.468 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a alteração do tiPo dE BENEfÍcio dE rEforMa EX-offÍ-
cio Por iNcaPacidadE - ProcESSo nº 2020/331938
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº2264 de 01/09/2010, retificada pela Portaria 
nº 2085 de 06/08/2014, que reformou “ex-offício”, na mesma graduação, 
o cabo PM rE 10668, aNSElMo viEira dE SoUZa, mat. nº 5517460/2, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
o art.106, inciso ii e art. 108, inciso v, da lei nº 5.251/1985 e acórdão nº 
16.034/1988 c/c acórdão nº 60.794/2020 do tribunal de contas do Estado 
do Pará; art. 109, §1º e §2º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985; art. 1º,inciso 
iv, alínea “c”, do decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “c” do decreto 
nº1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº. 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1ºda lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº4.439/1986, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.652,08(cinco mil e seiscentos 
e cinquenta e dois reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos

1.215,50
243,10
364,65
121,55

1.215,50
364,65
364,65
942,01
942,01

5.652,08

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 21/11/2019, data da Ses-
são ordinária nº018/2019 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 849942
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria ret re Nº4.477 de 31 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO do benefício de reforma ex-offÍcio - processo 
nº 2022/81070
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 2.250 de 18/09/2020, que transferiu para 
a Reforma “ex-officio”, na mesma graduação, o 3º Sargento PM REF RG 
24131, Marcio QUEiroZ dE olivEira, mat. nº5703425/1, para incluir 
a parcela auxílio invalidez, passando a constar a seguinte fundamentação 
legal: art. 106, inciso ii e art. 108, inciso v, da lei nº 5.251/1985 e acórdão 
nº 16.034/1988-tcE/Pa c/c acordão nº60.794/2020 do tribunal de contas 
do Estado; art. 109, §1º e § 2º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985; art. 1º, 
inciso iv, alínea “b”, do decreto nº. 2.940/1983; art. 1º, categoria “B” do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/99 – drH/3; art. 1º, do decreto 
nº. 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “f”, do decreto nº4.490/1986; 
art. 20, da lei nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº4.439/1986; art. 99, “caput” 
e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº5.251/1985; percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.125,45(quatorze mil, 
cento e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

 2.648,19
  529,64
  794,46
  264,82

  2.648,19
  794,46
926,87

  2.151,66
  2.151,66
1.215,50

  14.125,45

ii – os efeitos da parcela auxílio invalidez retroagirão a 24/11/2021, data da 
Sessão ordinária nº022/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei 
nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 849948

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.348 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1275850.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alíneas “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 23527 rUBEN BatiSta coSta, mat. nº 5405610/1, 
lotado no 35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil 
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.221,58
adicional de inatividade - 35%  1.852,73
total de Proventos 7.146,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 849950
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.263 de 25 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/803125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento BM rG 85855783-8, alvaro lUiZ raMoS BarroS, mat. 
nº 5399963/1, pertencente ao efetivo da 1ª Seção comando e Serviço 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos 
e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 849954
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.449 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1481931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art.134 da lei complementar nº 142/2021, do 2º Sargento PM rG 20411 
JoSE iraN MaGalHÃES, matrícula nº 5335108/1, pertencente ao efetivo 
do 5º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará - BPM (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.215,50
243,10
364,65
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.185,11
1.797,42
6.932,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 849955
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria ret rr Nº 4.427 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a corrEÇÃo da Portaria rr Nº 1.423 dE 29/03/2022– 
processo nº 2021/1237614.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria de Reserva Remunerada “ex-ofício” nº 1.423 
de 29/03/2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.965 de 
10/05/2022, de modo a corrigir a Graduação do beneficiário PM HÉLIO 
Brito doS SaNtoS rG 22080 para que oNdE SE lÊ “SUBtENENtE”, lEia-
SE “1º SARGENTO”, conforme documentação de identificação do militar.
 II – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850112
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.475 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1344212.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alíneas “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18586 aGNaldo da Silva MoraiS, mat. nº 
5200032/1, lotado no 12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.932,91 (seis mil novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-

tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850116
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº4.200 de23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErva rE-
MUNERADA ex-officio por TER ATINGIDO A IDADE LIMITE - processo nº 
2021/490676.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com os artigos 101, inciso ii, 103, inciso i, alínea “c”, todos 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5251/1985c/c 
art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021;art. 1º, in-
ciso iv, alínea “c”, do decreto nº 2.940/1983;art. 1º lei nº 8.229/2015; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021,do 3º Sargento PM rG 19247, adEMar diaS 
SoarES, mat. nº: 5390095/1, pertencente ao efetivo do 7ºBatalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.693,05(quatro mil, seiscentos e noventa e três 
reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Risco de Vida 100% 1.215,50
adicional por tempo de Serviço - 30% 802,23

adicional de inatividade - 35% 1.216,72
total de Proventos  4.693,05

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850118
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.523 de 08 de seteMBro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/877353.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 16499, EdiMilSoN cEZar loPES, mat. nº 5165709/1, pertencente ao 
efetivo do 30º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM    1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65

indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11

adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850470
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.459 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1394072.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 21352, aldo GoMES 
rodriGUES, mat. nº 5585503/1, lotado no comando de Policiamento 
ambiental da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e 
dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.148,65
adicional de inatividade - 35% 1.742,12

total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850480
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.461 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/1011841.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; arts. 1º, 2º, 4º 
e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lc nº 039/2000, com as 
alterações dadas pela lc nº 044/2003; art. 1º, inciso i, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do coroNEl QoPM rG 20135 alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNtoS, 
mat. nº 5420628/1, lotado na Secretaria de Segurança Pública e defesa 
Social - GM (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coroNEl/PM +20%
adicional pelo exercício de cargo comissionado de Subcomandante da 3ª ciPM (daS.02) – 20%

Gratificação de Habilitação Militar - 50%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

indenização de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

total de Proventos 

  6.436,86
243,82

  3.218,43
 1.287,37
  643,69

  6.436,86
  1.931,06
  3.862,12
  7.218,06
  10.974,39
  42.225,66
  6.763,44
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850491

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.530 de 01 de seteMBro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1259159
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea 
“b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alíneas “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 19216 láZaro 
fErrEira dE SoUSa, mat. nº 5402905/1, lotado no 17º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Xinguara), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.146,24(sete mil, cento e quarenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.221,58
adicional de inatividade - 35%  1.852,73
total de Proventos 7.146.24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850496
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.404 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1202013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente PM rG 19812, aNtoNio PErEira dE SoUSa filHo, mat. nº 
5386454/1, lotado no 25º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará 
(distrito de Mosqueiro), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30%  794,46 

indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850500
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.406 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/787830.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 20248, aNtoNio 
riBEiro da Silva, Mf 5389658/1, lotado no 16º Batalhão de Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – BPM (altamira), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento /PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
adicional de inatividade - 35% 1.852,73

total de Proventos  7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850505
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.496 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/779900.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei nº 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº142/2021, do 2º Sargento PM rG 24025, aNtoNio 
vaNdEr liMa PEiXoto, mat. nº 5694914/1, pertencente ao efetivo do 24º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci),percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.932,91(seis mil, novecentos e trinta 
e dois reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850510
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.491 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1337279.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

i -transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; o 
Subtenente PM rG 21049, arivaldo SoUSa Silva, mat. nº 5404991/1, 
pertencente ao efetivo do 35º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará 
- BPM (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%   1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos  16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850512
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.455 de 01 de seteMBrode 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1353112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 
2º Sargento PM rG 18151, BENto da triNdadE alvES filHo, mat. nº 
5197732/1, pertencente ao efetivo do 11º Batalhão da Polícia de Militar 
do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91(seis mil, novecentos e trinta e doisreais e noventa 
e umcentavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11

adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850514
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.458 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1334456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17202, carliNHoS MUNiZ dE oliviEira, mat. nº 
5203457/1, pertencente ao efetivo do comando de Policiamento regional 
ii (cPr ii – situado no município de Marabá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51
adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850517
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.453 de 01 de seteMBrode 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1296199.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18196, MarcoS roBErto MáXiMo da Silva, mat. 
nº 5201020/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão da Polícia de Militar 
do Estado do Pará (castanhal),, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91(seis mil, novecentos e trinta e doisreais e noventa 
e umcentavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850764
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.326 de 29 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1299249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18220, MarcoS PaUlo GoES da Silva, mat. nº 
5200911/1, pertencente ao efetivo do 27º Batalhão de Polícia rodoviária 
Estadual da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.146,24(sete mil, cento e quarenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos  7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850762
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.447 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/642127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM rG 2251511, Marcio aNdrE dE SoUZa, 
mat. nº 5420954/1, pertencente ao efetivo da Seção de controle de Pes-
soal do corpo de Bombeiros (Belém), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos  15.569,40

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850742
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará.
Portaria re Nº 4.454 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1436693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
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I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso iii e v, da lei nº 5.251/1985 e v. acórdão nº 
16.034/1988-tcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do tcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 99, “caput” 
e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lc nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar 
nº 142/2021, o 3º Sargento PM rG 28247, Márcio aNdrÉ fEitoSa 
MalcHEr, matrícula nº 5785278/1, pertencente ao efetivo da companhia 
independente de Policiamento fluvial da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.728,21 
(treze mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 20%
total de Proventos 

  2.648,19
  529,64

  529,64 264,82
  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.085,45
  1.215,50
2.085,45

  13.728,21

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/09/2021, data da Sessão 
ordinária nº 016/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/09/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 850748
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.408 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1229752.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iv, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, do Subtenente PM rG 19224 
JoSÉ dE riBaMar filHo, mat. nº 5390915/1, lotada no 17º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Xinguara), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.572,87 (sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850718
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
 Portaria Ps Nº 4.500 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/683082 E 2022/683386.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:

i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/683082 e 2022/683386, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de liliaNE claUdia MoUra, na condição companhei-
ra, no valor de r$ 2.443,16 (dois mil e quatrocentos e quarenta e três 
reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os a forma 
dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021
i.2 – 50% em favor de EMillY iSraElY MoUra da Silva, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 2.443,16 (dois mil e quatrocentos e quarenta 
e três reais e dezesseis  centavos), com fundamento no que dispõem os 
30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total de r$ 4.886,32 (quatro mil e oitocentos e oitenta e seis 
reais e trinta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jor-
GE JESUS da Silva, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado 3ª classe/
PM rEf, sob a matrícula n° 5329540/1, falecido em 16/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (01/06/2022), 
nos termos do artigo 100, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, 
respeitando-se os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850722
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.490 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1219631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 18837, HENriQUE coÊlHo MaGalHÃES, mat. 
nº 5373980/1, pertencente ao efetivo do 10º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.258,04
adicional de inatividade - 35%   1.908,03

total de Proventos    7.359,55

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850705
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.462 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/684907.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c 134, parágrafo único, da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “b”, da lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria 
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“B”, da lei nº 9.387/2021; art. 29-c, da lei nº lei nº 9.387/2021; art. 29-
a, da lei nº 9.387/2021; art. 22-a, da lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea 
“f”, da lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada 
pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar 
nº 142/2021, o Subtenente BM rG 2353797 JacKSoN alEXaNdrE doS 
SaNtoS Silva, mat. nº 5607850/1, pertencente ao efetivo do centro de 
formação, aperfeiçoamento e Especialização do corpo de Bombeiros Mili-
tar do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil trinta e quatro reais e quinze centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM   2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850709
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.481 de 02 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/565921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 22803, JociMar da 
crUZ NaSciMENto, mat. nº 5591872/1, lotado no 20º Batalhão de Policia 
Militar do Estado do Pará – BPM (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento /PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.148,65
adicional de inatividade - 35% 1.742,12

total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850710
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.389 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErva rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1255242.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 

5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 23818 JoNiS da 
Silva coSta, mat. nº 5692008/1, lotado no 18º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará - BPM (Monte alegre), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 total de Proventos 

  1.215,50
  243,10
486,20
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.221,58
  1.852,73
7.146,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850711
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.487 de 05 de seteMBrode 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1241607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17982, Jorivaldo BorGES dE SoUZa, mat. nº 
5209048/1, pertencente ao efetivo do 29º Batalhão da Polícia de Militar 
do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e doisreais e noventa 
e umcentavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850712
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.409 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1072511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 23460, lUiZ 
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GlEidSoN ModESto GoMES, mat. nº 5598109/1, lotado no 33º Batalhão 
de Policia Militar do Estado do Pará (Bragança), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850732
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.335 de 29 de aGostode 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1368034.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17150, MarcEliNo Girard rEiMÃo, mat. nº 5202639/1, lotado 
no 32º Batalhão de polícia Militar (cametá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.852,73
total de Proventos 7.146,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 
142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850736
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.485 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1261410.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar n º 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 
5º, inciso i, da constituição federal de 1988, do SUB tEN PM rG 17068 
EdiNElSoN doS SaNtoS PoNtES, Mf 5191378/1, lotado na companhia 
de Policiamento regional (cPr-i – situado no município de Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20

indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850652
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.476 de 02 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1340122.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18385, EdWilSoN loPES dE SoUSa, mat. nº 5206146/1, pertencente 
ao efetivo do Batalhão de Polícia Penitenciária da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM    1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850657
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.411 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/306417.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iv, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i 
da lei nº 9.387/2021; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 21465 carloS aUGUSto da Silva tEiXEira, 
matrícula nº 5591180/1, pertencente ao efetivo do 24º Batalhão da Polícia 
Militar do Estado do Pará - BPM (icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
243,10
364,65
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.185,11
1.797,42
6.932,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850643
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.395 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1232065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iv, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, do Subtenente PM rG 20189 
HÉlio GoMES dE Sá, mat. nº 5390850/1, lotada no 17º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Xinguara), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.572,87 (sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850699
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.387 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1216793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18434, fraNciSco EvEraldo MElo MoraES, mat. 
nº 5201551/1, pertencente ao efetivo do 33º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Bragança), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65 

indenização de tropa - 10%   121,55
Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850686
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.497 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1318643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento PM rG 23886 fraNciSco 
SoUSa MENESES, mat. nº 5624541/1, lotado no 23º Batalhão de Polícia 
Militar – BPM (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento /PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
adicional de inatividade - 35% 1.852,73

total de Proventos  7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850692
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.315 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1332381.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18011, Elcival do ESPirito SaNto SoarES, 
mat. nº 5207940/1, pertencente ao efetivo do 19º Batalhão da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55
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Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850663
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.451 de 01 de seteMBro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço-processo nº 2021/1265328.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 2º Sargento 
PM rG 23329, EliaS dE JESUS crUZ cUNHa, mat. nº 56763551/1, 
pertencente ao efetivo do 27º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10

indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65

adicional de inatividade - 35%  1.742,12

total de Proventos 6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850672
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.448 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErva rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1010629.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o SUBtENENtE PM rG 16199 EliSEU raiol da rocHa, 
mat. nº 5122880/1, lotado no 9º Batalhão de Polícia Militar do Estado 
do Pará (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 total de Proventos 

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850676
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.465 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1221812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 23584, ENivaldo SaNtoS dE SoUSa, 
mat. nº 5621895/1, lotado na 7º companhia independente de Polícia 
Militar do Estado do Pará (Novo Progresso), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
adicional de inatividade - 35% 1.852,73

total de Proventos  7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850679
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.438 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1237098.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, 
do 1º Sargento rG 18482 ErlaNdo MENdoNÇa SolaNo, Mf 5201853/1, 
lotado no 14º Batalhão de Polícia Militar - 14º BPM – situado no município 
de (Barcarena), percebendo os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
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Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc 
nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850680
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.473 02 de seteMBro de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2022/367064.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso v, da lei nº 5.251/1985 e v. acórdão nº 
16.034/1988-tcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do tcE/Pa; art. 109, 
§1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº 142/2021; art. 99, “caput” e 
§5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lc nº 142/2021, o 1º Sargento 
BM rG 1799630, fraNciSco afoNSo SaNtoS da Silva, matrícula 
nº 5601746/1, pertencente ao efetivo do 1º Grupamento de incêndio 
Bombeiro Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.523,68 (quatorze mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

  2.648,19
  1.059,28

529,64
  264,82
2.648,19
  794,46
  926,87

  2.217,86
  2.217,86
  1.216,51
  14.523,68

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/09/2021, data da Sessão 
ordinária nº 014/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/09/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza juridica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma “ex 
offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 850684
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.350 de 30 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2020/701624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 14934, QUEdSoN JoSÉ Paiva da Silva, mat. nº 
5089867/1, pertencente ao efetivo da 28ª companhia independente da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Jurutí), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850794
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.301 de 26 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço- processo nº 2021/1335672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do Subtenente 
PM rG 17756, rENato Silva doS SaNtoS, mat. nº 5199204/1, lotado 
no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará 
(icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.359,55 
(sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.258,04
adicional de inatividade - 35%  1.908,03

total de Proventos 7.359,55

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850797
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.119 de 18 de aGosto de 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a PEdido - processo nº 2021/561008.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 24419 rENildo dE SoUSa PiNto, Mf 5702038-1, 
lotado no 27º Batalhão de Polícia Militar (27º BPM – situado no município de 
Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 
(seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850803
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.349 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1266279.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento rG 
18873 roGÉrio GUiMarÃES liMa Mf 5330335/1, lotado no departamento 
Geral de Pessoal – dGP sediado no município de (icoaraci), percebendo os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respeitan-
do a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requi-
sitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850809
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.346 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1276394.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18144, MoiSÉS dE JESUS coNcEiÇÃo raBElo, mat. 
nº 5198704/1, pertencente ao efetivo da capelania da Polícia Militar do 
Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850777
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.294 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1276345.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18076, oScar SoUZa BEZErra, mat. nº 5198941/1, 
pertencente ao efetivo do 20º Batalhão de Polícia Militar (20º BPM – 
situado no município de Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850786
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº 4.086 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/836050.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/428764, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de Nilva dE NaZarÉ Garcia caStro, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 15.434,89 (quinze mil quatrocentos e trinta e 
quatro reais e oitenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 15.434,89 (quinze mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e oitenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, 
SUBtENENtE BM rG 1069586-9, ElilSoN dE MoraiS caStro, perten-
cente ao quadro de inativos do Bombeiro Militar do Estado do Pará – BM/
Pa, onde ocupou a graduação de SUBtENENtE BM, sob a matrícula n° 
3236870/2, falecido em 28/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 28/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850783
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.411 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/817475.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º Sargento PM rG 22104 oSMar 
fErrEira coSta, matrícula nº 5560373/1, pertencente ao efetivo do 
23º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará - BPM (Parauapebas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.146,24 (sete mil, 
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.215,50
243,10
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.221,58
1.852,73
7.146,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850789
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.506 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1262844.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 20355, PaUlo MaX liMa NaSciMENto, mat. nº 
5330661/1, pertencente ao efetivo do 29º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.258,04
adicional de inatividade - 35%   1.908,03

total de Proventos    7.359,55

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850791

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.388 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1243365.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 17775, WaNdErKlEi alvES dE SoUZa, mat. nº 
5201624/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia Penitenciária 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.258,04
adicional de inatividade - 35%   1.908,03

total de Proventos    7.359,55

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850829
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria ret Ps Nº 4.219 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a corrEÇÃo da Portaria PS Nº 3.729 dE 20/07/2022– 
processo nº 2022/73914.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria de Pensão por Morte nº 3.729 de 20/07/2022, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº 35.074 de 10/08/2022, de modo 
a corrigir a data do óbito do ex-segurado, cabo - PM rEf rG 8993, ro-
SEMiro viEira dE liMa para que oNdE SE lÊ “(23/12/2022)”, lEia-SE 
“(23/12/2021)”
 II – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850831
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.469 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1266200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 17849, rUY GUilHErME MoraES da Silva, mat. nº 5199654/1, 
pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia Penitenciária da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.258,04
adicional de inatividade - 35%   1.908,03

total de Proventos    7.359,55

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850815
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.498 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1420244.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 21814 SaMUEl roSEira XaviEr, matrícula nº 
5577454/1, pertencente ao efetivo do 16º Batalhão da Polícia Militar 
do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
486,20
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.294,51
1.963,34
7.572,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850816
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.371 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1244790.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complemen-
tar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, de 
09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alíneas “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
Subtenente PM rG 21540 roNaldo riBEiro coSta, mat. nº 5576938/1, 
lotado no 13º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (tucuruí), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35%  1.963,34
total de Proventos 7.572,88
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850812
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.410 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1007811.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o 2º Sargento PM rG 22409 SÉrGio 
alMEida doS SaNtoS, mat. nº 5585155/1, lotado no Batalhão de Polícia 
Penitenciária – BPoP (Santa izabel), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65 

indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11

adicional de inatividade - 35% 1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850821
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.450 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1120497.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iv, alínea “b”,do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º Sargento PM rG 23246 tito lUiZ 
MacHado rocHa, matrícula nº 5676622/1, pertencente ao efetivo do 
Batalhão da Polícia ambiental - BPa (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
243,10
243,10
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.148,65
1.742,65
6.719,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022,respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850823
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.302 de 26 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço- processo nº 2021/1223173.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do Subtenente PM 
rG 19189, valMY coSta dE araÚJo, mat. nº 5396891/1, pertencente ao 
efetivo do 7º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (redenção), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,27 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20

indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51

adicional de inatividade - 35%  1.963,34

total de Proventos 7.572,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850826
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.351 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1242342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 
1º Sargento PM rG 19009, vilSoN BENtES PErEira, mat. nº 5330211/1, 
lotado no companhia independente Especializada de Polícia assistencial 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.719,60 
(seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850827
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt rr Nº 4101 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2022/287243.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
•  I– Alterar a Portaria RR nº 34 de 15/01/2019, que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação, a 2º Sargento PM rG 15455, 
EdiNaldo Brito dE SoUSa, nº 5111129/1, pertencente ao Quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a in-
corporação da parcela de Representação pelo exercício de função gratifi-
cada na assembleia legislativa do Estado do Pará (alepa), no percentual 
de 90% (noventa por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação 
de 2º Sargento/PM, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3° e 8° da 
lei nº 8.230/2015, com as alterações dadas pela lei nº 8.388/2016; art. 
1º, inciso iv, alinea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, do decre-
to nº 1.461/1981; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º da lei nº 
8.229/2015; art.1º inciso i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, inciso i, 
alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 
5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto legis-
lativo nº 14/97 - alEPa; art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.479,24 (doze mil e quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 2º Sargento/PM 1.215,50
incorporação de representação – 90% 3.281,85

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20% 243,1
Gratificação de Localidade Especial – 20% 243,1

indenização de tropa - Policial Militar – 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 364,65
representação por Graduação – 35% 425,43
adicional por tempo de Serviço – 30% 2.133,20

adicional de inatividade – 35% 3.235,36
 Provento Mensal r$ 12.479,24

ii – os efeitos da parcela Adicional pelo exercício de função gratificada – 
90% (alepa) retroagirão a 01/02/2019, conforme determinação da dirEX 
realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841508
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt rr Nº 4102 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2021/1256571.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I – Alterar a Portaria RR nº 3788 de 27/09/2012, que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação, a 2º tenente, PM rG 11265, 
rEGiNaldo HErMiNio da Silva, nº 3388301/1, pertencente ao Quadro 
de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a 
incorporação da parcela de representação pelo exercício de função grati-
ficada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), no percentual 
de 30% (trinta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação 
de Subtenente/PM, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3° e 8° da 
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lei nº 8.230/2015, com as alterações dadas pela lei nº 8.388/2016; art. 
1º, inciso iv, alinea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, do decre-
to nº 1.461/1981; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º da lei nº 
8.229/2015; art.1º inciso i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, inciso i, 
alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 
5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto legis-
lativo nº 14/97 - alEPa; art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
17.954,04 (dezessete mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo - 2º tenente 2.648,19
incorporação de representação - 30% 1.093,95

Gratificação de Habilitação do Policial Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

indenização de tropa - Policial Militar - 10% 264,82
Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87
adicional por tempo de Serviço - 30% 3.069,07

adicional de inatividade - 35% 4.654,75
Provento Mensal r$ 17.954,04

 II – Os efeitos da parcela Adicional pelo exercício de função gratificada – 
30% (alepa) retroagirão a 04/11/2016, conforme determinação da dirEX 
realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841511
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.089 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/634198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, o SUBtENENtE BM rG 1850862, aBilio aBrEU crUZ, mat. nº 
5421632/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de incêndio Bom-
beiro Militar (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844422
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.747 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErva rE-
MUNERADA ex-officio por TER ATINGIDO A IDADE LIMITE - processo nº 
2021/1111665.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com os artigos 101, inciso ii, 103, inciso i, alínea “c”, 
todos da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5251/1985 

c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iv, alínea “c”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º lei nº 8.229/2015; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º Sargento PM rG 22019, aNtoNio 
PErEira liMa SoBriNHo, mat. nº 5586488/1, pertencente ao efetivo do 
24° Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 4.011,16 (quatro mil, onze reais e 
dezesseis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Risco de Vida 100% 1.215,50
adicional por tempo de Serviço - 25% 668,53

adicional de inatividade - 35% 668,53
total de Proventos  4.011,16

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844429
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.197 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/120536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM rG 1803653, arNaldo MElo aMaral, mat. 
nº 5704537/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio Bombeiro 
Militar (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%   1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos  16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844430
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.085 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1334037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
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lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente PM rG 18613, ataNaEl da Silva Brito, mat. 
nº 5263840/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de Policia Militar do 
Estado do Pará – BPM (Santarém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%   1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos  16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844432
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.985 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1216960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18721, carloS fErNaNdo do roSário SaNtoS, 
mat. nº 5329639/1, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão de Polícia 
de Militar do Estado do Pará (tucuruí), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844435
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.056 de 16 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço- processo nº 2021/1242649.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do Subtenente 
PM rG 17053, carlSoN roBErto PiNto Silva, mat. nº 5191009/1, 
pertencente ao efetivo do 3º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 

Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35%  1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844437
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.977 de 09 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/957935
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 17900 clEBEr MoNtEiro lEÃo, mat. nº 5198011/1, 
lotado no 20° Batalhão de Polícia Militar - BPM (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e 
dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844439
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.915 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1263574.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 17048, darliNaldo viEira dE SoUSa, mat. nº 5193915/1, 
pertencente ao efetivo do 3º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
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centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844443
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.062 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1277259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, do Subtenente PM rG 17069 darliSSoN 
SoarES, mat. nº 5190983/1, lotada no 15º Batalhão de Policia Militar 
do Estado do Pará (itaitubá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51

adicional de inatividade - 35% 1.963,34
total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844450
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.195 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/1223064.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
Subtenente PM rG 19184, dEUSiMar SoUSa liMa, mat. nº 5403103/1, 
pertencente ao efetivo do 7º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (redenção), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51
adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844452
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.011 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1219389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 17589, dilcivaldo da coSta valdENilSoN, mat. 
nº 5203414/1, pertencente ao efetivo do 4º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51
adicional de inatividade - 35%  1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844456
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.080 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1251901.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 17049, diNEi GoNÇalvES GoMES, mat. nº 5190975/1, 
pertencente ao efetivo do 17ª companhia independente de Polícia Militar 
do Estado do Pará (rurópolis), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20 
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844457
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.973 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1115797.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iv, alínea “b”,do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º Sargento PM rG 22472 EdilSoN 
alviS da cUNHa, matrícula nº 5616247/1, pertencente ao efetivo do 
12º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará - BPM (Santa izabel), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
243,10
364,65
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.185,11
1.797,42
6.932,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844461
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.035 de 12 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/409302.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 2º Sargento BM 
rG 18844928, EdNElSoN dUrÃo da coSta, mat. nº 5399530/1, lotado 
na 7º Grupamento de Bombeiro Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, 
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 2º Sargento/BM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.742,12
total de Proventos 7.146,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respeitando 
a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844481
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.508 de 15 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1226184.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 21239, EdSoN dE JESUS dE liMa BorGES, mat. nº 
5592607/1, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão de Polícia de Militar do 
Estado do Pará (tucuruí), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.146,24 (seis mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844484
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.209 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEvidENciário dE rESEr-
va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade – ProcESSo nº 
2021/1093504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” a 2º Sargento PM RR RG 17651 ERIVANETE 
Mota PErEira da coSta, mat. nº 5207550/1, pertencente à reserva 
remunerada, “ex-offício”, por meio da Portaria RR nº 131 de 11/01/2017, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 012/2021 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso v da lei 5.251/1985 c/c v. 
acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 10, inciso iv, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015; 
art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º, da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 
c/c art. 134, da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da 
constituição federal de 1988, art. 99, caput da lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.086,88 (oito mil oitenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

1.215,50
243,10
  486,20
  121,55

  1.215,50
  364,65
  425,43
 1.017,98
1.781,47
 1.215,50

total de proventos 8.086,88

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
04/08/2021, data da Sessão ordinária nº 012/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844492
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.919 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/1265411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 25445, ESaÚ raBElo MartiNS, mat. nº 5734312/1, pertencente 
ao efetivo do regimento de Polícia Montada da Polícia de Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%  121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844494
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.055 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/255607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 

da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
o Subtenente BM rG 2210051, faBio WENdEll liMa da lUZ, mat. nº 
5608708/1, pertencente ao efetivo da Escola de Formação de Oficial (Ma-
rituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844496
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.163 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1384549.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, do SUBtENENtE PM rG 16884, fErNaNdo clEoMar SaNtoS 
da Silva, mat. nº 5191726/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará – BPM (Santarém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 8.212,83 (oito mil, duzentos e doze 
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE /PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Gratificação Banda de Música - 30% 

 364,65
364,65

representação por Graduação - 35%   425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.403,90

adicional de inatividade - 35%   2.129,25
total de Proventos    8.212,83

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844504
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.162 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1231249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18168, fraNciSco Jairo da Silva SaNtoS, mat. 
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nº 5199875/1, pertencente ao efetivo da 2ª companhia independente de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Benevides), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65 
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844545
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.995 de 10 de aGostode 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1253101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 
1º Sargento PM rG 17878, GEdEaN SoUZa NEGrÃo, mat. nº 5211980/1, 
pertencente ao efetivo da 6º Batalhão de Polícia de Militar do Estado do 
Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844554
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.923 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/610402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso ii,do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1°, inciso i, “g” do 
decreto n° 4.490/1986, art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 

com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 21944 iSoNilSoN Silva rocHa, matrícula nº 
5574609/1, pertencente ao efetivo do 35º Batalhão da Polícia Militar do 
Estado do Pará - BPM (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$17.893,20 (dezessete mil, oitocentos e noventa e três reais 
e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
30% de representação de integrante de Banda de Música

indenização de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
794,46
264,82

2.648,19
794,46
926,87

3.058,67
4.638,98
17.893,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844557
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.043 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1357951.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM rG 1442769, Jairo PErES MilHoMEM, mat. 
nº 5422078/1, pertencente ao efetivo do 5ª Grupamento de Bombeiro Mi-
litar – GBM (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noven-
ta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%   1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos  16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844560
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.112 de 18 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/4251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iv, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021 e art. 
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5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25716 
JaNNES rEGiNa doS SaNtoS cÂMara, mat. nº5736480/1, lotada no 2º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.461,15 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844564
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.986 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “a PEDIDO”- processo nº 
2021/1338407.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18864, JoÃo MarcoS PErEira dE MatoS, mat. nº 
5329442/1, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão de Polícia de Militar do 
Estado do Pará (tucuruí), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844574
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.074 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1293420.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 

decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17943, JoaQUiM roBErto da Silva alfaia, mat. 
nº 5201373/1, pertencente ao efetivo do 27º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10 
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844579
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.149 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1288620.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17955, JoSÉ aUGUSto doS PaSSoS, mat. nº 
5207754/1, pertencente ao efetivo do 21º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65 
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844581
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.034 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1240253.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
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com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
Subtenente PM rG 17970, JoSÉ do Socorro da foNSEca carvalHo, 
mat. nº 5198860/1, pertencente ao efetivo do 20º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844586
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.993 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1247859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do Subtenente 
PM rG 17033, JoSÉ itaMar SoarES BorGES, mat. nº 5191270/1, 
pertencente ao efetivo do 35º Batalhão da Polícia de Militar do Estado 
do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35%  1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844599
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.151 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErva rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1280116.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 

item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
SUBtENENtE PM rG 18797 JoSÉ Maria alvES Mota, mat. nº 5406846/1, 
lotado no comando de Policiamento regional Xi (Soure), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844601
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.998 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1322202.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18081, JoSÉ ricardo loPES dE MoraES, mat. 
nº 5200598/1, pertencente ao efetivo do 12º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844612
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.057 de 16 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/536056.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
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do 2º Sargento PM rG 14824, laErcio aMaral doS SaNtoS, mat. nº 
50811140/1, lotado no departamento Geral de Pessoal (dGP- sediado no 
Município de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844613
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.040 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1250332.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do Subtenente 
PM rG 17472, liNdoNJoHNSoN cortES JovEliNo, mat. nº 5207290/1, 
pertencente ao efetivo do 22º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (conceição do araguaia), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35%  1.963,34

total de Proventos  7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.130 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErva rE-
MUNERADA ex-officio por TER ATINGIDO A IDADE LIMITE - processo nº 
2021/560785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com os artigos 101, inciso ii, 103, inciso i, alínea “c”, 
todos da lei nº 5.251/1985; art. 52, iii da lei nº 5251/1985c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021;art. 1º, inciso iv, alínea 
“c”, do decreto nº 2.940/1983;art. 1º lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021,do 3º Sargento PM rG 23474, lUiZ carloS da Silva, mat. 
nº: 5626145/1, pertencente ao efetivo do 1ª companhia independenteda 
Polícia Militar do Estado do Pará (Salinas), percebendo nessa situação os 

proventos mensais de r$ 4.011,16 (quatro mil, onze reais e dezesseis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Risco de Vida 100% 1.215,50
adicional por tempo de Serviço - 25% 668,53

adicional de inatividade - 20% 668,53
total de Proventos  4.011,16

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844617
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.158 de 22 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2022/165041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso v, da lei nº 5.251/1985 e acórdão nº 
16.034/1988 c/c acordão nº 60.794/2020 ambos do tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 135 da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 2º 
Sargento PM rG 23503, lUiS PaUlo Brito dE MoraES JÚNior, mat. nº 
5673372/1, pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da 
Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.125,45 (quatorze mil, cento e vinte e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 20%
total de Proventos 

  2.648,19
  529,64
  794,46
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.151,66
1.215,50
 2.151,50

  14.125,45

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 14/10/2021, data da Sessão 
ordinária nº 018/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/09/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma “ex
-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844618
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.971 de 09 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a pedido - processo nº 2021/1230260.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 24186, lUiZ SÉrGio GoMES dE QUadroS, mat. 
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nº 5700655/1, pertencente ao efetivo da companhia independente de 
Policia turística - ciPtUr (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844619
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.039 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/344230.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM rG 2192210, Marcio PESSoa aBrEU, mat. 
nº 5427673/1, pertencente ao efetivo do 1º Grupamento de incêndio Bom-
beiro Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos  15.569,40

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844620
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.137 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1265956.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 23707, MarcoS aNtÔNio fraNÇa 

da Silva, mat. nº 5578370/1, pertencente ao efetivo do lotado no 16º 
Batalhão de Polícia Militar – (16º BPM – situado no município de altamira), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844683
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.974 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFÍcio” - processo nº 
2021/1331079.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17772, Moacir frEirE da coNcEiÇÃo, mat. nº 
5198682/1, pertencente ao efetivo do 33º Batalhão de Polícia de Militar 
do Estado do Pará (Bragança), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844732
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.051 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1261984.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
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decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 20100, otoNiEl dE alMEida Silva, mat. nº 
5330408/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia tática de Polícia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844742
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.905 de 05 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1382692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 22479 PaUlo cEZar da Silva SoUSa, mat. nº 
5616000/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
486,20
364,65
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.258,04
1.908,03
7.359,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844759
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.033 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/120791.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 

9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
o Subtenente BM rG 1745353, PaUlo EvEraldo do NaSciMENto SoU-
Za, mat. nº 5704510/1, pertencente ao efetivo do 6º Grupamento in-
dependente de incêndio Bombeiro Militar (Mosqueiro), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844768
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.893 de 04 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1309721.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 20370, PaUlo fraNK JardiM cordEiro, mat. nº 
5201632/1, pertencente ao efetivo do 19º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844770
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.016 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFÍcio” - processo nº 
2021/1345681.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
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2º Sargento PM rG 22675, PaUlo roBErto da Silva cordEiro, mat. 
nº 5625602/1, pertencente ao efetivo do 2º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844776
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.010 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1220089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17684, raiMUNdo HÉlio fErrEira doS SaNtoS, 
mat. nº 5195560/1, pertencente ao efetivo da companhia independente 
de Policia Escolar ciPoE - Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis 
mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844779
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.976 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/616603.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 

decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 23348, raiMUNdo loPES dE SoUSa, mat. nº 
5673194/1, pertencente ao efetivo da 1ª companhia independente de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844782
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.920 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1261507.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17687, rENivaldo doS SaNtoS Barata, mat. nº 
5194873/1, pertencente ao efetivo do comando de Missões Especiais da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844787
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.987 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1392986.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
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decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18773, roBErto cardoSo rocHa, mat. nº 
5360560/1, pertencente ao efetivo da 19ª companhia independente de 
Polícia de Militar do Estado do Pará (viseu), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844799
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria reNº 4.134 de 19 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/1287347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado 
com o v. acórdão nº 16.034/1988, do tribunal de contas do Estado do 
Pará; art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do 1º Sargento PM rG 23617, roNivaldo BatiSta viEira, 
mat. nº 5622832/1, lotado na 13ª companhia independente da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Uruará), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 4.148,44 (quatro mil, cento e quarenta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento PM proporcional a 10.381 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 1.215,50 correspondente a 94,8036%  1.152,34

Gratificação de Habilitação Militar - 40%   460,94

Gratificação de Risco de Vida - 100%   1.152,34

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   691,41

adicional de inatividade - 20%   691,41

total de Proventos   4.148,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 844811
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.012 de 27 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222265.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 19160, roSaNGElo riBEiro dE SoUZa, mat. 
nº 5388139/1, pertencente ao efetivo do 7º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20

indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51

adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844829
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.002 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1295752.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18772 roSivaldo raMoS liMa, mat. nº 5309247/2, 
lotado na 6ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do 
Pará (tailândia), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.221,58
adicional de inatividade - 35%  1.852,73
total de Proventos 7.146,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844844
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.908 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/114005.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, 
alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rG 13125 rUBENS 
MoNtEiro dE SoUSa, matrícula nº 5020140/2, pertencente ao comando 
de Policiamento regional Xii – cPr-Xii (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
243,10
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.221,58
1.852,73
7.146,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844854
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.082 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/362283.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
o Subtenente BM rG 1842231, SEBaStiÃo SoUZa SacraMENto, mat. nº 
5422116/1, pertencente ao efetivo do 5ª Grupamento de Bombeiro Militar 
– GBM (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%   1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos  16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844866
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.157 de 22 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a PEdido - processo nº 2022/663017.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 21213, Silvio aNtÔNio PiNto rodriGUES, mat. 
nº 5584191/1, pertencente ao efetivo do independente Especial de Polícia 
assistencial (ciEPaS – sediado no Município de Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10 

indenização de tropa - 10%   121,55
Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844876
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.857 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1450528.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do Subtenente PM rG 21817 valdENir tavarES da Silva, 
matrícula nº 5578469/1, lotado no comando de Policiamento regional viii 
– cPr viii (altamira), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844881
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.196 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1262613.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 19065, valdir MENEZES dE olivEira, mat. nº 
5330327/1, pertencente ao efetivo da companhia independente Especial 
de Polícia assistencial da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis 
mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10 
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indenização de tropa - 10%   121,55
Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844888
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.084 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2022/416494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17882, WaltEr do aMaral aBrEU JÚNior, mat. 
nº 5197686/1, pertencente ao efetivo do 27º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844890
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 4.053 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEforMa “EX-o-
ffÍcio” Por iNcaPacidadE - ProcESSo nº 2021/396391.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
39 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso v, da lei nº 5.251/1985 acórdão nº 16.034/1988 
c/c acórdão nº 60.794/2020 do tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 109, §1º e § 2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, inciso iv, alínea “c”, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 
1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, inciso i, alínea “h”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso iii do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 146 da lei nº 5.251/1985, o Soldado PM rEf rG 40672 WaNdErSoN 
PErEira da Silva, mat. nº 4219829/1, pertencente ao quadro de inativos, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.269,55 (seis mil 
duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 3º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
representação por Graduação - 30%  364,65
indenização de tropa - 10%  121,55
Gratificação por Tempo de Serviço - 5%  200,56
adicional de inatividade - 20% 842,34
auxilio invalidez 1.215,50
total de Proventos 6.269,55
II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
03/03/2021, data da Sessão ordinária nº 003/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844893
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.081 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1282626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17675, WilKENS daNiEl PErEira da Silva, mat. 
nº 5197864/1, pertencente ao efetivo do 21º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65 

indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11

adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844895
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.918 de 08 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/57615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18808, MarcoS aNtÔNio rodriGUES da 
coSta, mat. nº 5330874/1, pertencente ao efetivo do 16º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844693
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.076 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/390488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM rG 1462785, MarcoS JoSÉ PiNto da Silva, 
mat. nº 5539170/1, pertencente ao efetivo do 3º Grupamento de incêndio 
Bombeiro Militar (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844705
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.037 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1272868.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iv, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da Subtenente PM rG 25598 Maria 
JoSÉ NaSciMENto fErrEira, mat. 5728843/1, lotada no 23º Batalhão 
de Policia Militar (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.281,62 (sete mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.078,76

adicional de inatividade - 35%  1.887,83
total de Proventos 7.281,62

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844715
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.041 de 12 de aGostode 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1231498.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18769, MaUro cÉSar cHaGaS SaNtoS, mat. nº 
5402751/1, pertencente ao efetivo do Batalhão da Polícia Penitenciária - 
BPoP (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844716
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.897 de 04 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1214959.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 17388 MENErSoN SEBaStiÃo PUrEZa fraNÇa, 
matrícula nº 5202647/1, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (tucuruí), percebendo nessa situação os 
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proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
929,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844721
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.063 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEvidENciário dE rESEr-
va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade – ProcESSo nº 
2021/108062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” o 2º Sargento PM RR RG 10955 MILTON 
carloS riBEiro MEirElES, mat. nº 3385485/1, pertencente à reserva 
Remunerada, ex-offício, por meio da Portaria RR nº 0762 de 07/08/2017, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 015/2020 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso v da lei 5251/1985 c/c v. 
acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 10, inciso iii, §§3º e 8º, da lei nº 8.230/2015 c/c 
art. 109, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º, da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da lei complementar nº 142/2021; 
art. 99, caput da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.148,41 (oito mil 
cento e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

1.215,50
243,10
  364,65
  121,55

  1.215,50
  364,65
  425,43
 1.185,11
1.797,42
 1.215,50

total de proventos 8.148,41 

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
15/10/2020, data da Sessão ordinária nº 015/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844727
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt Ps Nº 4269 de 25 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE PENSÃo Por MortE - 
ProcESSo Nº 2021/1256510.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I – Alterar a Portaria PS Nº 2.782 de 22/09/2021, que concedeu Pensão 
por Morte, no valor de r$193,93 (quatro mil cento e noventa e três reais e 
noventa e três centavos), em favor de JacYdEa WaNZEllEr EvaNGEliS-
ta, na condição de cônjuge do ex-segurado Waldemir Marques Evangelista, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3357732/1, falecido em 
23/05/2021, para o valor de r$ 6.979,42 (seis mil e novecentos e setenta 

e nove reais e quarenta e dois centavos), em virtude da incorporação da 
parcela de Representação pelo exercício de função gratificada na Assem-
bleia legislativa do Estado do Pará (alepa), no percentual de 40% (quaren-
ta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM, de 
acordo com os arts. 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019, decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará e artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei comple-
mentar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alEPa.
• II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/05/2021, data da conces-
são do benefício, com efeitos financeiros a contar de 04/11/2016, confor-
me determinação da dirEX realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt Ps Nº 4270 de 25 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE PENSÃo Por MortE - 
ProcESSo Nº 2022/48267.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I– Alterar a Portaria PS Nº 2108 de 07/08/2019, que concedeu Pensão 
por Morte, no valor de r$ 5.025,38 (cinco mil e vinte e cinco reais e trinta 
e oito centavos), em favor de dilcilENE coSta dE MElo, na condição 
de cônjuge do ex-segurado antônio carlos Baia de melo, pertencente ao 
quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na gra-
duação de cabo/PM, mat. nº 3383393/1, falecido em 02/06/2019, para o 
valor de r$ 11.745,95 (onze mil e setecentos e quarenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), em virtude da incorporação da parcela de re-
presentação pelo exercício de função gratificada na Assembleia Legislativa 
do Estado do Pará (alepa), no percentual de 100% (cem por cento) sobre 
03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM, de acordo com os arts. 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019, decreto nº 500/2020 do Estado do Pará e artigos 
1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 
039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 
c/c decreto legislativo nº 14/97 – alEPa.
• II- Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/02/2014, data da concessão 
do benefício, com efeitos financeiros a contar de 13/01/2017, conforme 
determinação da dirEX realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845617
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt Ps Nº 4271 de 25 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE PENSÃo Por MortE - 
ProcESSo Nº 2022/47657
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i– alterar a Portaria PS Nº 872 de 09/04/2021, que concedeu Pensão por 
Morte, no valor de r$7.682,20 (sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
vinte centavos), em favor de aNdrEa do Socorro corrEa da Silva, na 
condição de cônjuge do ex-segurado José Humberto dos Santos da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 5047269/1, falecido em 
29/04/2020 para o valor de r$ 10.309,40 (dez mil, trezentos e nove reais 
e qaurenta centavos), em virtude da incorporação da parcela de repre-
sentação pelo exercício de função gratificada na Assembleia Legislativa do 
Estado do Pará (alepa), no percentual de 70% (setenta por cento) sobre 
03 (três) vezes o soldo da graduação de 2º Sargento/PM, de acordo com 
os arts. 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019, decreto nº 500/2020 do Estado do Pará e 
artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 320/1986 c/c art.94, §2º da lei comple-
mentar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 
044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alEPa.
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 09/04/2021, data da concessão 
do benefício, com efeitos financeiros a contar de 01/06/2018, conforme 
determinação da dirEX realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845618
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt Ps Nº 4272 de 25 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE PENSÃo Por MortE - 
ProcESSo Nº 2021//859576.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i– alterar a Portaria PS Nº 619 de 24/01/2012, que concedeu Pensão por 
Morte, no valor de r$909,79 (dois mil e novecentos e nove reais e setenta 
e nove centavos), em favor de lidia Maria GUEiroS dE Sá, na condição 
de cônjuge do ex-segurado João Nazareno almeida de Sá, pertencente ao 
quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na gra-
duação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3370828/1, falecido em 16/08/2011, 
para o valor de r$ 7.618,00 (sete mil e seiscentos e dezoito reais), em 
virtude da incorporação da parcela de representação pelo exercício de fun-
ção gratificada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da 
graduação de 2º Sargento/PM, de acordo com os arts. 6º, inciso i, 14, §5º, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019, 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará e artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei 
nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto legisla-
tivo nº 14/97 – alEPa.
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/01/2011, data da concessão 
do benefício, com efeitos financeiros a contar de 06/10/2016, conforme 
determinação da dirEX realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845620
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.255 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1265421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG nº 18397, carloS JoSÉ foNSEca SoarES, mat. nº 5197384/1, 
lotado no departamento Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado 
do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc 
nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846880
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.258 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1424228.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 

alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 
18378, JoÃo WaltEr fErrEira alvES, mat. nº 5199360/1, pertencente 
ao efetivo do Batalhão de Polícia Penitenciária da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846883
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.213 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1278422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº142/2021, do 1º Sargento PM rG 17748, alacid doS SaNtoS Silva, 
mat. nº 5196990/1, pertencente ao efetivo do 1° Batalhão da Polícia 
Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.719,60(seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846890
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.353 de 30 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/687215.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
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ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, do 1º Sargento PM rG 16996, aNtÔNio laÉrcio BarBoSa dE 
QUEiroZ, mat. nº 5109337/2, pertencente ao efetivo da 9ª companhia 
independente da Polícia Militar do Estado do Pará (São Miguel do Guamá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis 
mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846893
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.202 de 23 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/854087.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18032, claUdio SoarES BorGES, mat. nº 
5197325/1, pertencente ao efetivo do 9º Batalhão da Polícia de Militar do 
Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.146,23 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos  7.146,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846895
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.241 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1450286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 

nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 19522, daNiEl 
HolaNda cardoSo, mat. nº 5360056/1, lotado no 1º Batalhão de Policia 
Militar do Estado do Pará – BPM (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento /PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.148,65
adicional de inatividade - 35% 1.742,12

total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846901
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.198 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1327341.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº142/2021, do 1º Sargento PM rG 18886, doUGlaS NaZarENo SaNtoS 
dE olivEira, mat. nº 5329418/1, pertencente ao efetivo do Batalhão 
de Polícia rodoviária Estadual (Marituba), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846904
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.330 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEforMa “EX-o-
ffÍcio” Por iNcaPacidadE - ProcESSo nº 2022/632961.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, de 
09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, no mesmo posto, de acordo com o art. 106, inciso 
ii e art. 108, inciso vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado com os 
itens 3.3, 3.3.1 e v. acórdão nº 16.034/1988, do tribunal de contas do 
Estado do Pará; art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021; 
o Major QoBM rG 3278020, EdilSoN dE JESUS BaÍa fErrEira, mat. nº 
5826870/1, pertencente ao efetivo do 4º Grupamento Bombeiro Militar do 
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Estado do Pará - GBM (Santarém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$9.489,41 (nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais 
e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major QoBM proporcional a 8.170 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 3.680,08 correspondente a 74,6118%  2.745,78

Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.098,31 
Gratificação de Risco de Vida - 100%   2.745,78

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%   1.317,97
adicional de inatividade - 20%   1.581,57

total de Proventos   9.489,41

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 846905
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.211 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1466419.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18146, EdSoN rEiS da Silva, mat. nº 5201942/1, 
lotado na 2ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Benevides), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.932,91(seis mil, novecentos e trinta e doisreais e noventa e umcentavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846913
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.336 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1352310.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alíneas “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 20221 fraNciSco carvalHo NEGrEiroS, mat. 
nº 5389674/1, lotado no 19º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Paragominas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.999,52 (sete mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10% 121,55
rep. integrante Banda de Música - 30%  364,65
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.367,44
adicional de inatividade - 35%  2.073,95
total de Proventos 7.999,52
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846916
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.235 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1269375.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, do Subtenente PM rG 18599 
GilBErto dUartE da Silva, mat. nº 5264375/1, lotada no 16º Batalhão 
de Policia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20

indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51

adicional de inatividade - 35% 1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846919
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.212 de 23 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço- processo nº 2022/702741.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, 
do Subtenente PM rG 18862, JEaN fErrEira loPES, mat. nº 5329523/1, 
pertencente ao efetivo do comando de Policiamento regional iv (tucuruí), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
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Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,42
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51

adicional de inatividade - 35%  1.963,34
total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846923
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.238 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/1260259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 19835, JEffErSoN JarEd loPES rodriGUES, mat. 
nº 5388414/1, pertencente ao efetivo do 21º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846927
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.207 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1259832.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 18453, JoÃo BatiSta EvaNGEliSta dE aNdradE, 
mat. nº 5198844/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

indenização de tropa - 10%   121,55
Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.258,04
adicional de inatividade - 35%   1.908,03

total de Proventos    7.359,55

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846930
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.275 de 25 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/723632.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento 
PM rG 25771, JorGE lUiS BaraHUNa da Silva, mat. nº 5732778/1, 
pertencente ao efetivo do 27º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,60 
(seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846936
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.240 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1220807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 19195, JoSÉ aUGUSto alvES dE SoUSa, mat. nº 
5390940/1, pertencente ao efetivo do 4º Batalhão de Militar do Estado 
do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55
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Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846941
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.324 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2022/155174.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, alínea 
“b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3 c/c lei nº 9.387/2021, anexo 
i; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 1º Sargento PM rG 17831, 
JoSÉ EvaNdro BarBalHo SoarES, mat. nº 5207746/1, lotado na 22ª 
companhia independente da Polícia Militar do Estado do Pará (Portel), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.642,62 (sete mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%   1.467,72
adicional de inatividade - 35%   1.981,42

total de Proventos  7.642,62

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846943
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.165 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1307100.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18375, lUiZ SErGio fEio MartiNS, mat. nº 
5196213/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de choque da Polícia Militar 
(BPcHoQUE – sediado no município de Belém) , percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10

indenização de tropa - 10%   121,55
Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846946
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.276 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1277472.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17047, MaNoEl Maia da Silva filHo, mat. nº 
5191670/1, pertencente ao efetivo do 15º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51
adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846947
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.921 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1324144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 15277, MaNoEl NaSciMENto frEitaS, mat. 
nº 5101980/1, lotado no departamento Geral de Pessoal (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91(seis mil, 
novecentos e trinta e doisreais e noventa e umcentavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de tropa - 10%   121,55
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Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846948
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.237 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1472377.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021 c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º 
da constituição Estadual; art. 134 parágrafo único, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o 1º tenente QoaPM rG 22311, MaNoEl SaNtaNa carvalHo 
fErrEira, mat. nº 5587115/1, pertencente ao efetivo da 6ª companhia 
independente da Policia Militar do Estado do Pará - ciPM (tailândia), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 21.238,90 (vinte e um 
mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de capitão/PM 3.315,60

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.326,24

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.326,24

indenização de tropa - 10% 331,56

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.315,60

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 994,68

representação por Graduação - 45% 1.492,02

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.630,58

adicional de inatividade - 35% 5.506,38

total de Proventos  21.238,90

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846953
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.233 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1083929.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i -transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; o 
Subtenente PM rG 18379, Marcio daNtaS dE olivEira, Mf 5198674/1, 
pertencente ao efetivo do 10º Batalhão de Policia Militar do Estado do 
Pará - BPM (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30%  794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740.88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846960
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.299 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/469243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021; o caPitÃo QoaBM rG 1703964 MaX roBlEdo da Silva mat. 
nº 5452651/1 pertencente ao efetivo da 2ª Seção independente Bombeiro 
Militar (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
23.250,73 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/BM 3.680,08

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.104,02

indenização de tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02

representação por Graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.974,48

adicional de inatividade - 35% 6.027,97

total de Proventos  23.250,73

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846964
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.997 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1417587.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar 
nº 142/2021, do 3º Sargento PM rG 27101 orlaNdo SoarES BraNdÃo, 
matrícula nº 5750989/1, pertencente ao efetivo do 22º Batalhão da Polícia 
Militar do Estado do Pará - BPM (redenção), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
243,10
486,20
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.221,58
1.852,73
7.146,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846966
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.273 de 25 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço -processo nº 2022/730943.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002,resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º sargento BM 
rG 2113877 oScar SaNtoS aNSElMo, matrícula nº 5397723/1, lotado 
na 4ª Seção de Hidrante do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará 
(cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais der$ 7.572,88 
(sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35%  1.963,34
total de Proventos 7.572,88
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc 
nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846970
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.206 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1206977.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único 
da lei nº 7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o 1º Sargento PM rG 19194, UilSoN alvES da Silva, mat. 
nº 5387981/1, pertencente ao efetivo da 7º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará – BPM (redenção), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20 
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

total de Proventos  7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846973
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.314 de 29 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1114525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv 
alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 22569, claUdio 
dE caStro raMoS, Mf 5591325/1, lotado no 14º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará – BPM (Barcarena), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento /PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 846976
Portaria aLt rr Nº 4266 de 25 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2021/1414112.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – alterar a Portaria rr nº 1376 de 25/06/2019, que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação, o 2º Sargento PM rG 11851, 
cElSo JorGE laGE dE aBrEU, nº 3391124/1, pertencente ao Quadro 
de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a 
incorporação da parcela de representação pelo exercício de função grati-
ficada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), no percentual 
de 60% (sessenta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da gradua-
ção de 2º Sargento/PM, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3° e 8° 
da lei nº 8.230/2015, com as alterações dadas pela lei nº 8.388/2016; 
art. 1º, inciso iv, alinea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, do de-
creto nº 1.461/1981; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º da lei 
nº 8.229/2015; art.1º inciso i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, inciso 
i, alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei 
nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com 
as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto le-
gislativo nº 14/97 - alEPa; art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.559,26 (dez mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 2º Sargento/PM 1.215,50
incorporação de representação – 60% 2.187,90

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial – 20% 243,10
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indenização de tropa - Policial Militar – 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 364,55
representação por Graduação – 35% 425,43
adicional por tempo de Serviço – 30% 1.805,02

adicional de inatividade – 35% 2.737,61
 Provento Mensal r$ 10.559,26

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 60% (alepa) 
retroagirão a 01/07/2019, conforme determinação da dirEX realizada em 
06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846706
Portaria aLt rr Nº 4267 de 25 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2022/187342.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 0379 de 02/01/2008, que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação, a Subtenente PM rG 8902, 
Maria daS GraÇaS rodriGUES da Silva, nº 3397327/1, pertencen-
te ao Quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que 
seja incluída a incorporação da parcela de representação pelo exercício 
de função gratificada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), 
no percentual de 30% (trinta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo 
da graduação de 2º Sargento/PM, de acordo com o art. 10, inciso iii, 
§§ 3° e 8° da lei nº 8.230/2015, com as alterações dadas pela lei nº 
8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alinea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, do decreto nº 1.461/1981; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º 
da lei nº 8.229/2015; art.1º inciso i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, 
inciso i, alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da 
lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com 
as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto le-
gislativo nº 14/97 - alEPa; art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
19.050,84 (dezenove mil e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo 2º tenente/PM 2.648,19
incorporação de representação – 30% 1.093,95

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial – 40% 1.059,28

indenização de tropa - Policial Militar – 10% 264,82
auxílio Moradia - Policial Militar – 30% 794,26
Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 794,46
representação por Graduação – 35% 926,87
adicional por tempo de Serviço – 25% 2.822,38

adicional de inatividade – 35% 4.939,16
 Provento Mensal r$ 19.050,84

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 30% (alepa) 
retroagirão a 01/01/2008, conforme determinação da dirEX realizada em 
06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846711
Portaria aLt rr Nº 4268 de 25 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2021/1413965.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i– alterar a Portaria alt rr Nº 3.303 de 26/11/2021, que transferiu 
para a reserva remunerada, na mesma graduação, o Subtenente PM 
rG 11262, cElSo da Silva liMa, mat. nº 3388549/1, pertencente ao 
Quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja 
incluída a incorporação da parcela de representação pelo exercício de 
função gratificada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), 
no percentual de 30% (trinta por cento) sobre 03 (três) vezes o padrão 2º 
tenente, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3° e 8° da lei nº 8.230/2015, 
com as alterações dadas pela lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alinea 
“b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, do decreto nº 1.461/1981; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º da lei nº 8.229/2015; art.1º inciso 
i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “f” do decreto nº 
4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 320/1986 c/c art.94, §2º 

da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei 
complementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 - alEPa; 
art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 4.439/1986, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 19.752,21 (dezenove mil e 
setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo 2º tenente/PM 2.648,19
incorporação de representação – 30% 2.383,37

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial – 20% 529,64

indenização de tropa - Policial Militar – 10% 264,82
Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 794,46
representação por Graduação – 35% 926,87
adicional por tempo de Serviço – 30% 3.376,45

adicional de inatividade – 35% 5.120,94
 Provento Mensal r$ 19.752,21

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 30% (alepa) 
retroagirão a 01/03/2014, conforme determinação da dirEX realizada em 
06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846718
Portaria aLt rr Nº 4340 de 29 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2021/1414009.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i– alterar a Portaria alt rr Nº 3.304 de 26/11/2021, que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação, o Subtenente PM rG 7819, 
EdSoN BEZErra BarBoSa, mat. nº 3379620/1, pertencente ao Quadro 
de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a 
incorporação da parcela de representação pelo exercício de função grati-
ficada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), no percentual 
de 90% (noventa por cento) sobre 03 (três) vezes o padrão 2º tenente, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3° e 8° da lei nº 8.230/2015, 
com as alterações dadas pela lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, ali-
nea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, do decreto nº 1.461/1981; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º da lei nº 8.229/2015; art.1º 
inciso i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “f” do decreto 
nº 4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 320/1986 c/c art.94, 
§2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei 
complementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 - alEPa; 
art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 4.439/1986, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 29.976,87 (vinte e nove mil 
e novecentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo 2º tenente/PM 2.648,19
incorporação de representação – 90% 7.150,11

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial – 30% 794,46

auxílio Moradia - Policial Militar – 30% 794,46
indenização de tropa - Policial Militar – 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 794,46
representação por Graduação – 35% 926,87
adicional por tempo de Serviço – 30% 5.124,25

adicional de inatividade – 35% 7.771,78
 Provento Mensal r$ 29.976,87

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 90% (alepa) 
retroagirão a 30/09/2016, conforme determinação da dirEX realizada em 
06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 846721
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4444 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/970652.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
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nº 128/2020, a servidora adElia do carMo MaGalHaES, Matrícula nº 
484431/1, ocupante do cargo/função de EScrEvENtE ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4443 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/8716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aldEMira corrEa GUiMaraES, Matrícula nº 
454168/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4424 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/143315.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora aNa coEli MoraES PiNto, Matrícula nº 3201120/2, 
ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde ao quadro de pessoal da fun-
dação Pública Estadual Hospital de clínica Gaspar vianna - fHcGv.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria aB Nº 4446 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/456806.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor aNa SUElY SaNtiaGo liMa, Matrícula nº 
3248810/1, ocupante do cargo/função de PErito ao quadro de pessoal da 
centro de Perícias renato chaves- cPrc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4390 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/237175
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNGEla Maria carvalHo Maia, Matrícula nº 
5041180/1, ocupante do cargo/função de auxiliar serviços gerais, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4418 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/241755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor aNtoNio claUdio fErraZ JUNior, Matrícula 
nº 5205425/1, ocupante do cargo/função de investigador ao quadro de 

pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4439 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/213939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor aNtoNio doS SaNtoS BatiSta, Matrícula nº 
5205417/1, ocupante do cargo/função de iNvEStiGador ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4441 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1427375.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor aNtoNio HENriQUE fraNco fErrEira, Ma-
trícula nº 3263452/1, ocupante do cargo/função de aUXiliar tÉcNico 
ao quadro de pessoal da departamento de trânsito do Estado do Pará 
– dEtraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4391 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1215614
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora cacilda rodriGUES dE carvalHo, Matrícula 
nº 553425/1, ocupante do cargo/função de Escrevente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4429 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1159093.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor carloS roBErto BarroS, Matrícula nº 
5258/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal do Governo do Estado do Pará.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4417 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/626065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora claricE dE olivEira NovaES MaciEl, Matrí-
cula nº 5055679/3, ocupante do cargo/função de agente administrativo ao 
quadro de pessoal da Secretaria de ciência, tecnologia e Educação Supe-
rior, Profissional e Tecnológica - SECTEC.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4397 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/227906.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor daNiEl da Silva SaNtoS, Matrícula nº 
2042088/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de transportes – SEtraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4433 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/158259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor EdilSoN NaSciMENto doS SaNtoS, Matrícula 
nº 5232414/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4430 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1219296.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor EdMilSoN doS aNJoS tEiXEira, Matrícula nº 
5234360/1, ocupante do cargo/função de investigador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4394 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/774224.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor EdSoN viEira da coNcEiÇÃo, Matrícula nº 
2009706/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da instituto de assistência dos Servidores 
do Estado do Pará – iaSEP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4401 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/414480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EliZEtE BarBoSa rodriGUES, Matrícula nº 
537063/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4419 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/996509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora ElZa araUJo dE PaUla, Matrícula nº 225720/1, 
ocupante do cargo/função de Servente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4415 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/461624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor fraNciSco carloS do caNto loPES, Matrí-
cula nº 3208966/1, ocupante do cargo/função de auxiliar técnico perten-
cente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo 
do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4400 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/526676.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora GilvaNildE tENorio MENdES doS SaNtoS, 
Matrícula nº 5054478/4, ocupante do cargo/função de Professor, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4399 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/279031.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor iSaiaS valdEZ daNiEl, Matrícula nº 105775/2, ocupan-
te do cargo/função de técnico Gestão cultural, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação cultural do Pará tancredo Neves - fctN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4416 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/231436.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora ivaNEZ PiNHEiro E PiNHEiro, Matrícula nº 
593141/1, ocupante do cargo/função de escrevente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4398 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/450689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoÃo GUilHErME SaNJard SoUZa, Matrícula nº 
5140137/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4445 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1031814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JorGE lUiZ MaGalHaES E Silva, Matrícula nº 
183903/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4434 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/288697.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSE NaZarENo MarQUES alvES, Matrícula nº 
5157129/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4431 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/613522.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor lUcio aNdrE dE BarroS MoUZiNHo, Matrícula 
nº 3213439/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeduca-
tivo do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4423 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/143751.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor MaNoEl da Silva PalHEta, Matrícula nº 
5041171/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Serviços c ao quadro de 
pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4393 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/122215.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor Marco aNtoNio riciNo valE, Matrícula 
nº 5410754/1, ocupante do cargo/função de investigador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4392 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/765990.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do PErPEtUo Socorro PiNHEiro PE-
rEira, Matrícula nº 429473/1, ocupante do cargo/função de Professor, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4432 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/597938.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria fraNciSca alvES alvES, Matrícula nº 
5205123/1, ocupante do cargo/função de Médico legista, pertencente ao 
quadro de pessoal do centro de Perícias renato chaves- cPrc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4422 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/476695.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoSE da coSta dE aSSiS, Matrícula nº 
2020084/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Hemoterapia ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
HEMoPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4402 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/731910.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor Mario aNtoNio cardoSo, Matrícula nº 
3248054/1, ocupante do cargo/função de motorista, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4421 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/244457.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor PaUlo cicEro caStro dE Brito, Matrícula nº 
701238/1, ocupante do cargo/função de investigador ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4428 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/920470.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora raiMUNda EliaNa GoNcalvES NEvES, Matrí-
cula nº 3219410/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioedu-
cativo do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4414 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/707025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora rita clEUNidE PErEira dE MoUra PiNto, Ma-
trícula nº 18643/1, ocupante do cargo/função de técnico Gestão Publica 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvi-
mento agropecuário e da Pesca - SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4396 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/235324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora roSEaNE NoNata dE aMoriM da coSta, Matrícula 
nº 5183758/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de serviços gerais, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847709
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4442 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/73932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor roZiNEidE PErEira doS SaNtoS, Matrícula nº 
5170974/1, ocupante do cargo/função de aGENtE dE SErvirÇoS GEraiS 
ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – 
fScMPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4440 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/917452.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SoNia rEGiNa rodriGUES SoUZa, Matrícula nº 
5153662/1, ocupante do cargo/função de artES PraticaS ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4368 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/272218.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor adEMar cUStodio viEira, Matrícula nº 
2028387/1, ocupante do cargo/função de BraÇal, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de transportes – SEtraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4359 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/262934.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa WilMa cordEiro da lUZ, Matrícula nº 
242594/1, ocupante do cargo/função de ProfESSor claSSE i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4379 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/347864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor arao GaBBaY, Matrícula nº 2019302/1, ocu-
pante do cargo/função de auxiliar Hemoterapia, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4360 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/717378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor cloviS BaStoS dE liMa, Matrícula nº 
756822/1, ocupante do cargo/função de SErvENtE, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4370 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/242728.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora coNStaNtiNa aUGUSta MiraNda NaSciMEN-
to, Matrícula nº 5174899/1, ocupante do cargo/função de aSSiStENtE, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará – fScMPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4384 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/288300.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor davi caStro diNiZ, Matrícula nº 3228991/1, 
ocupante do cargo/função de MotoriSta, pertencente ao quadro de pes-
soal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4361 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1050047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora HElENa riBEiro doS SaNtoS, Matrícula nº 
5084750/1, ocupante do cargo/função de artES PraticaS, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação Hospital de clínicas Gaspar vianna – 
fHcGv.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4.356 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1217745.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora idaliNa BarroSo tota, Matrícula nº 443611/1, 
ocupante do cargo/função de artES PraticaS, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4374 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/526215.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoÃo aNtoNio dE liMa caStro, Matrícula nº 
5129842/1, ocupante do cargo/função de iNvEStiGador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4377 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/851670.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor Joao carloS SaNta BrÍGida doS SaNtoS, 
Matrícula nº 3203867/1, ocupante do cargo/função de SErvENtE, perten-
cente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo 
do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4358 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/972853.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JorGE PaUlo da Silva, Matrícula nº 355348/1, 
ocupante do cargo/função de ProfESSor claSSE ii, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4362 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1321585.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSÉ aloNSo SErrÃo MoNtEiro, Matrícula nº 
2009935/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria aB Nº 4364 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/754274.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSE dE JESUS aGUiar dE MESQUita, Matrícula 
nº 522708/1, ocupante do cargo/função de aGENtE dE Portaria, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4376 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/636132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor JoSE Maria da lUZ SaNtaNa, Matrícula nº 
3277810/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de transportes – SEtraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4382 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/410944.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSElito cardoSo carvalHo, Matrícula nº 
54182660/1, ocupante do cargo/função de iNvEStiGador, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4383 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/813469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor laErcio aSSiS MartiNS, Matrícula nº 
3157695/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da instituto de assistência dos Servidores 
do Estado do Pará – iaSEP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4385 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/560584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora lia BraGa viEira, Matrícula nº 188840/2, ocu-
pante do cargo/função de ProfESSor, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4375 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/71764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor lUiZ PaUlo raMoS, Matrícula nº 3229831/1, 
ocupante do cargo/função de Artífice de Manutenção, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – fa-
SEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4380 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/721715.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Marcia coNtENtE BarBoSa, Matrícula nº 
5339332/3, ocupante do cargo/função de dElEGada, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4386 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/93397.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria BlaNdiNa dE frEitaS, Matrícula nº 
752088/1, ocupante do cargo/função de SErvENtE, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4367 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/529015.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria daS dorES BiBaS coSta, Matrícula 
nº 751375/1, ocupante do cargo/função de EScrEvENtE, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4363 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/916453.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro da Silva cavalcaNtE, 
Matrícula nº 721387/1, ocupante do cargo/função de MÉdico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4365 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/51830.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria iNacia SoarES Brito, Matrícula nº 
3219801/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, 
trabalho, Emprego e renda – SEaStEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4366 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/693960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora MariZE MElo doS SaNtoS, Matrícula nº 
447170/1, ocupante do cargo/função de EScrEvENtE, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4378 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/347864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora MoNica do Socorro fErrEira MoUra, Ma-
trícula nº 5151805/1, ocupante do cargo/função de aNaliSta dE GEStÃo 
PUBlica, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4381 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/956307.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor PEdro daMaScENo coSta, Matrícula nº 
5041414/1, ocupante do cargo/função de aUXiliar dE SErviÇoS, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4369 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/95760.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor raiMUNdo NoNato ModESto da Silva, Matrí-
cula nº 5600740/1, ocupante do cargo/função de MotoriSta, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4357 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/286090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SaNdra Maria dE BaraUNa BarrEto, Matrícu-
la nº 379182/2, ocupante do cargo/função de tEcNico GEStÃo PUBlica, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria aB Nº 4373 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/811720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora valdEtE Maria Garcia BatiSta, Matrícula nº 
5113423/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará– UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847788

Portaria nº 698 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo ainda as disposições contidas no despacho da coordena-
doria de administração e Serviços, que dispõe sobre a substituição de fis-
cal Suplente de contrato, nos autos do Processo administrativo Eletrônico 
(PaE) nº 2021/497546, de 10/05/2021;
rESolvE:
i – SUBStitUir na Portaria nº 919/2021, de 21 de dezembro de 2021, 
publicada no doE n° 34.806, de 22/12/2021, referente ao Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/497546, como fiscal Suplente do 
Contrato Administrativo nº 058/2021 firmado com a empresa ARGO 
iNtEliGÊNcia diGital ltda, cNPJ n° 39.752.281/0001-74, que tem como 
objeto a prestação de serviços técnicos especializados de tecnologia da 
informação e comunicação – tic para desenvolvimento de arquitetura de 
informação e inovação dos sistemas do ambiente tecnológico do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEv, o servidor Yuri 
assis Gonçalves, matrícula nº 5950808/2, ocupante da função de técnico 
Previdenciário a, lotado na coordenadoria de orçamento e finanças, pelo 
servidor francisco rodrigues farias da cruz, matrícula nº 5964604/1, 
ocupante do cargo em comissão de assessor, lotado no Gabinete da 
Presidência.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850881

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

eXtrato de Portaria Nº. 202 de 09/09/2022.
Base legal: arts. 98 e 99 da lei nº 5.810/1994
Nome: faBiaNo do NaSciMENto SarGES
Matrícula: 54182025/3
cargo: técnico em administração e finanças
lotação: cEPPE
Período aquisitivo: triênio 2003/2005 - Processo: 2022/1094568
Período: 30 (trinta) dias, de 12/09 a 11/10/2022.

Protocolo: 851063

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 005/2022
data da autorização: 09 / 09/ 2022.
contratada: ff E-StratEGia PÚBlica ltda - cNPJ nº. 06.090316/0001-06
valor: r$ 3.000,00 (três mil reais).
objeto: contratação do Profª. drª. Maria florENcia fErrEr, para pa-
lestrar com o seguinte tema: “a iMPortÂNcia da cUltUra dE iNovaÇÃo 
No SEtor PÚBlico” pelo Programa de fomento à cUltUra dE iNovaÇÃo 
para os servidores públicos por meio da EGPa, realizará no dia 12 de se-
tembro de 2022, de 14h às 16h, pela tv cultura e Portal cultura - rede de co-
municação em ambientação aberta, com gerenciamento: EGPa E fUNtElPa.
fundamento legal: art. 25, ii c/c art.13, vi da lei 8.666/93
Processo: 2022/1112043
WilSoN lUiZ alvES fErrEira - diretor Geral

Protocolo: 851175

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 005/2022
a diretora Geral da Escola de Governança Pública do Estado do Pará – 
EGPa, no uso de suas atribuições legais, resolve ratificar a iNEXiGiBi-
lidadE dE licitaÇÃo N° 005/2022, como fundamento legal art. 25, ii c/c 
art.13, vi da lei 8.666/93.
Belém, 09 de setembro de 2022.
WilSoN lUiZ alvES fErrEira - diretor Geral

Protocolo: 851177
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

Portaria
.

Portaria nº 1953 de 08 de seteMBro de 2022.
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo, em exercício no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l v E:
Art. 1º DESIGNAR as servidoras, Brenda Monteiro Batalha, Identificação 
funcional nº 518556660/2, técnica em Gestão de obras públicas e Sílvia 
Souza Nascimento Ferreira, Identificação Funcional nº 3891-1, Coordena-
dora fazendária, ambas lotadas na célula de Gestão de recursos Materiais 
– cGrM/SEfa, para atuarem, respectivamente como fiscal titular e fiscal 
Substituta, na execução do objeto referente compra direta para aquisição 
de Persianas vertical Pvc para cEcoMt itinga: 01 (uma) unidade me-
dindo 1,80 x 1,90, 02 (duas) unidades, medindo 1,10 x 2,97, 01 (uma) 
unidade, medindo 1,05 x 3,96, 01 (uma) unidade, medindo 1,07 x 2,82 
e Persianas rolô para cErat Marabá: 01 (uma) unidade, medindo 2,86 x 
3,40, 01 (uma) unidade, medindo 2,80 x 3,40, ocorrida por meio da dis-
pensa de Licitação nº31/2022 e firmada entre a SECRETARIA DE ESTADO 
da faZENda - SEfa e a empresa a l PaES BoUlHoSa, sob o cNPJ nº 
02.965.642/0001-50.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício - SEfa/Pa

Protocolo: 850584
GaBiNete do secretÁrio

Portaria nº 529 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr ao servidor HEldEr BotElHo fraNcES, auditor fiscal de 
receitas Estaduais, id func nº 3168450/2, lotado na diretoria de tribu-
tação, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 15/09/2022 a 
14/10/2022, correspondentes ao triênio de 06/08/2014 a 05/08/2017.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda, em exercício
Portaria nº 530 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr à servidora lUcilEia favacHo MoNtEiro, agente administra-
tivo, id func nº 116335/1, lotada na célula de Gestão de Pessoas/dad, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 15/09/2022 a 14/10/2022, 
correspondentes ao triênio de 01/06/2000 a 31/05/2003.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda, em exercício
Portaria nº 527 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr à servidora taNia GoMES PErEira BraGa, assistente fazen-
dário/coordenador fazendário, id func nº 5156483/1, lotada na coorde-
nação de assuntos fazendários Estratégicos, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 12/09/2022 a 11/10/2022, correspondentes ao tri-
ênio de 26/10/2005 a 25/10/2008.
rENÉ dE olivEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria nº 528 de 08 de seteMBro de 2022
1. aUtoriZar, o afastamento do servidor NEMiaS carvalHo da Sil-
va, id func nº 5059321/2, Motorista, lotado na cEcoMt de Gurupí, para 
candidatar-se a cargo eletivo, a contar de 02 de julho de 2022, com ônus 
para o Estado.
2. o servidor ora afastado deverá apresentar à célula de Gestão de Pesso-
as, o comprovante de aprovação de sua candidatura.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda, em exercício

Protocolo: 850791
diretoria de adMiNistraÇÃo

Portaria nº 1925 de 02 de seteMBro de 2022
coNcEdEr 30 (trinta) dias, de licença para tratamento de Saúde, a ser-
vidora aNa da GraÇa faGUNdES caMPoS, fiscal de receitas Estaduais, 
id func nº 5128536/1, lotada na cEcoMt, no período de 09/08/2022 a 
07/09/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1926 de 02 de seteMBro de 2022
coNcEdEr 60 (sessenta) dias, de licença para tratamento de Saúde, a 
servidora rita do Socorro MarQUES corrEa, assistente administrati-
vo, id func nº 3247350/1, lotada na cEcoMt de Portos e aeroportos, no 
período de 20/06/2022 a 18/08/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1927 de 02 de seteMBro de 2022
ProrroGar por 60 (sessenta) dias, a licença para tratamento de Saúde, 
da servidora dalciNEtE PaMPloNa MartiNS, fiscal de receitas Estadu-
ais, id func nº 5128218/1, lotada na cEcoMt de carajás, no período de 
04/08/2022 a 02/10/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1954 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr 07 (sete) dias, de licença para tratamento de Saúde, a 
servidora iSaBElla GoMES PiNHo, Secretário de Gabinete, id func 
nº 5932502/2, lotada na Unidade de controle interno, no período de 
09/08/2022 a 15/08/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício

Portaria nº 1955 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr, 10 (dez) dias de férias, referentes ao 1° período, ao servidor 
SaNdro MorEira dE araUJo, id func nº 5915360/1, auditor fiscal de 
receitas Estaduais, lotado na cEcoMt de araguaia, para serem usufruí-
das no período de 24/10/2022 a 02/11/2022, referentes ao exercício de 
29/07/2020 a 28/07/2021.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1956 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr, 20 (vinte) dias de férias, referentes ao 2° período, ao servidor 
SaNdro MorEira dE araUJo, id func nº 5915360/1, auditor fiscal de 
receitas Estaduais, lotado na cEcoMt de araguaia, para serem usufruí-
das no período de 30/01/2023 a 18/02/2023, referentes ao exercício de 
29/07/2020 a 28/07/2021.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1957 de 08 de seteMBro de 2022
aUtoriZar, 19 (dezenove) dias de gozo de férias ao servidor Walcir 
MarÇal NoGUEira, id func nº 5519888/1, auditor fiscal de receitas 
Estaduais, lotado na célula de Planejamento, Monitoramento e Estudos 
técnicos de fiscalização/dfi, para serem usufruídas no período de 
29/08/2022 a 16/09/2022, em virtude da interrupção das férias referente 
ao exercício de 06/08/2020 a 05/08/2021, pela Portaria nº 1642 de 
04/08/2022, publicada no doE n° 35.079 de 17/08/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1958 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr, 11 (onze) dias de férias, referentes ao 2° período, ao servidor 
EMilio carloS viEira dE BarroS, id func nº 772950/3, auditor fiscal 
de receitas Estaduais, lotado no tribunal administrativo de recursos fa-
zendários, para serem usufruídas no período de 12/09/2022 a 22/09/2022, 
referentes ao exercício de 06/08/2020 a 05/08/2021.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1959 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias, ao servidor Joao dE JESUS Mar-
Çal Madorra filHo, id func nº 55956/1, analista fazendário, lotado na 
célula de controle e cobrança de dívida ativa/daif, para serem usufruí-
das no período de 28/09/2022 a 27/10/2022, referentes ao exercício de 
06/01/2021 a 05/01/2022.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1960 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr, 18 (dezoito) dias de férias, referentes ao 2° período, à servi-
dora iracEMa SatoMi YoKoKUra, id func nº 528595/1, fiscal de recei-
tas Estaduais, lotada na célula de análise e Elaboração de Normas/dtr, 
para serem usufruídas no período de 13/09/2022 a 30/09/2022, referentes 
ao exercício de 11/05/2020 a 10/05/2021.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1961 de 08 de seteMBro de 2022
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias, ao servidor JoSE aNtoNio ro-
driGUES Silva dE olivEira, id func nº 2007967/3, auditor fiscal de 
receitas Estaduais, lotado na cEcoMt, para serem usufruídas no período 
de 13/10/2022 a 11/11/2022, referentes ao exercício de 06/08/2019 a 
05/08/2020.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 850793
GaBiNete do secretÁrio

Portaria nº 537 de 09 de seteMBro de 2022
rEMovEr, de ofício, a contar de 15/07/2022, o servidor lUiZ otavio PE-
Nafort dE SoUZa, id func nº 5519870/1, auditor fiscal de receitas Es-
taduais, da cErat de altamira para a cErat de tucuruí.
rENÉ dE olivEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 850958

.

.

errata
.

errata
de ordem,
Portaria nº 611 de 21/10/2020, publicada no doe nº 34.388 de 
27/10/2020.
servidora clEidE do Socorro alMEida da crUZ
onde se lê: triênio de 08/07/2017 a 07/07/2020
Leia-se: triênio de 08/07/2017 a 09/02/2022.

Protocolo: 850872
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor  de administração
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errata da Portaria nº 1716 de 11 de agosto de 2022, publicada 
no doe nº 35.080, de 18/08/2022.
Servidor: rafaEl carloS caMEra  .
onde se lê: Período de 21.09.2022 à 24.09.2022
agora leia:  Período de 21.09.2022 à 25.09.2022.

Protocolo: 850878

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 4º
contrato: 34/2019/SEfa.
data da assinatura: 06/09/2022.
Justificativa: Com fundamento na Lei nº 8.666/93 e na Manifestação nº 
353/2022/coNJUr/SEfa, o presente termo aditivo tem por objeto: a pror-
rogação do prazo de vigência pelo período 12 meses; o reajuste do valor 
mensal do contrato, passando de r$ 9.830,97 (nove mil, oitocentos e trin-
ta reais e noventa e sete centavos) para r$ 10.820,87 (dez mil, oitocentos 
e vinte reais e oitenta e sete centavos).
vigência: 23/09/22 á 22/09/2023
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
Natureza da despesa: 33.90.36
Fonte de Recursos: 0131 / 0331 Operações de Crédito Externas - Profisco II-BID.
valor Mensal: r$ 10.820,87
contratado: rEGiNa laUra SaNtoS corrEa, brasileira, casada, Bacharel 
em ciências Econômicas, rG no 3710668, cPf/Mf no 140.437.422-15, 
residente e domiciliada tv. timbó, 1293, apto 1003, Bairro Pedreira, cEP 
66.083-049, Belém/Pa.
ordenador: rené de oliveira e Sousa Júnior

Protocolo: 850853
termo aditivo: 4º
contrato: 33/2019/SEfa.
data da assinatura: 06/09/2022.
Justificativa: Com fundamento na Lei nº 8.666/93 e na Manifestação nº 
353/2022/coNJUr/SEfa, o presente termo aditivo tem por objeto: a pror-
rogação do prazo de vigência pelo período 12 meses; o reajuste do valor 
mensal do contrato, passando de r$ 9.830,97 (nove mil, oitocentos e trin-
ta reais e noventa e sete centavos) para r$ 10.820,87 (dez mil, oitocentos 
e vinte reais e oitenta e sete centavos).
vigência: 23/09/22 á 22/09/2023
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
Natureza da despesa: 33.90.36
Fonte de Recursos: 0131 / 0331 Operações de Crédito Externas - Profisco II-BID.
valor Mensal: r$ 10.820,87
contratado: Maria lUciBEla tEiXEira coElHo, brasileira, casada, Ba-
charel em administração, rG nº 240.666-1, cPf/Mf no 183.969.172-72, 
residente e domiciliada trav. timbó, 1348, apto.402 B, Bairro Pedreira, 
cEP. 66.083-049, Belém/Pa.
ordenador: rené de oliveira e Sousa Júnior

Protocolo: 850845

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 1964, 08 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo da SEcrEtaria dE EStado da 
faZENda, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e,
considerando o processo nº 20221119648-rESolvE:
coNcEdEr a servidora ivEtE GoNÇalvES dE araÚJo, cargo assistente 
administrativo, Matricula nº 3252140/1, portador do cPf nº 208.162.862-
72, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00(quatro mil reais),
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GEStÃo faZENdária
33.90.30 - MatErial dE coNSUMo: 4.000,00(quatro mil reais)
foNtE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEcoMt-a-
raGUaia, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de SEtEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº1965, 08 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo da SEcrEtaria dE EStado da 
faZENda, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e,
considerando o processo nº 2022/...-cEcoMt-rESolvE:
coNcEdEr a servidora Maria ElMa corrEa da coSta, cargo assistente 
administrativo, Matricula nº 3247716/1, portador do cPf nº 170.831.922-
00, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 (quatro mil reais),
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GEStÃo faZENdária

33.90.30 - MatErial dE coNSUMo: 4.000,00 (quatro mil reais)
foNtE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEcoMt-a-
raGUaia(UEcoMtS Mandi, Barreira do campo, Bela vista e Pontão), não 
subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês de SEtEM-
Bro do exercício corrente,
e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do rece-
bimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº1967, 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo da SEcrEtaria dE EStado da 
faZENda, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021e,
considerando o processo nº 2022/1151625-rESolvE:
coNcEdEr a servidora clEoNicE carvalHo dE SoUZa vENÂNcio, 
cargo assistente fazendário, Matricula nº5138612/1, portadora do cPf 
nº13119958204, Suprimento de fundos no valor total de r$ 2.440,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta reais),
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GEStÃo faZENdária
33.90.30 - MatErial dE coNSUMo: 1.440,00 (um mil quatrocentos e 
quarenta reais)
33.90.39 – o.S.t.P. JUrÍdica: 1.000,00 (um mil reais)
foNtE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cErat-alta-
Mira, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de SEtEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício
Portaria nº 1968,09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo da SEcrEtaria dE EStado da 
faZENda, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e,
considerando o processo nº 2022/1134802 – rESolvE:
coNcEdEr ao servidor MaUro cÉSar carvalHo raMoS, cargo assisten-
te fazendário, Matricula nº 5208696/1, portadora do cPf nº 129.331.392-
00, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.900,00 (um mil e nove-
centos reais),
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GEStÃo faZENdária
33.90.30 - MatErial dE coNSUMo: 1.700,00 (um mil e setecentos e reais)
33.90.39-o.S.t.P. JUridica : 200,00(duzentos reais)
foNtE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cErat-rE-
dENÇÃo, não subordinadas ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de SEtEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta)
dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 850720

.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração
Portaria nº 1949 de 06 de setembro de 2022 autorizar 3 e 1/2  diárias 
ao servidor alESSaNdro alEXaNdria loJa, nº 0591472701, fiScal-a, 
dirEtoria dE triBUtaÇÃo, objetivo de participar do seminário de atu-
alização do projeto pecuariando em Marabá, no período de 13.09.2022 à 
16.09.2022, no trecho Belém - Marabá - Belém.
Portaria nº 1914 de 01 de setembro de 2022 autorizar 1 e 1/2  diárias 
ao servidor SÉrGio aUGUSto PiNHEiro fraNco dE Sá, nº 0592475403, 
GErENtE faZENdario, cÉlUla dE GEStÃo dE rEcUrSoS MatEriaiS, 
objetivo de vistoria de obra da cErat altaMira, no período de 15.09.2022  
à  16.09.2022, no trecho Belém - altamira -Belém.
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Portaria nº 1924 de 02 de setembro de 2022 autorizar 1 e 1/2  diá-
rias a servidora tHaiS cavalEiro dE MacEdo coElHo, nº 0591576902, 
GErENtE faZENdario, cÉlUla dE GEStÃo dE rEcUrSoS MatEriaiS, 
objetivo de realizar vistoria e fiscalização da obra de reforma geral da CE-
rat altaMira, no período de 15.09.2022 à 16.09.2022, no trecho Belém 
- altamira - Belém.
Portaria nº 1952 de 06 de setembro de 2022 autorizar 15 e 1/2  di-
árias a servidora Maria ElMa corrEa da coSta, nº 0324771601, aS-
SiStENtE adMiNiStrativo, coord. EXEc dE coNtrolE MErcadoria 
EM traNS. do  araGUaia, objetivo de desempenhar atividades admi-
nistrativas na UEcoMt Barreira do campo, no período de 15.09.2022 à  
30.09.2022, no trecho conceição do araguaia - Barreira do campo - con-
ceição do araguaia.

Protocolo: 850857

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

coordenador Fazendário da cerat redenção
o ilmo. Sr. Ângelo lima cunha, coordenador da cErat rEdENÇÃo, desta 
Secretaria de Estado da fazenda. faZ SaBEr a todos quanto o presente 
Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que 
o aUto dE iNfraÇÃo E NotificaÇÃo fiScal abaixo relacionado foi jul-
gado IMPROCEDENTE, em carater definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182.
aiNf/itcd  iNtErESSado
072015510001183 – 5  aNa Maria HErcUlES lEMES
coordenador fazendário da cErat redenção
ÂNGElo liMa cUNHa

Protocolo: 850848

.

.

oUtras MatÉrias
.

decisÃo de recUrso adMiNistratiVo
referente: Proc.: 2022/534282
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº. 011/2022/SEfa.
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Portaria nº 593 de 19/03/2019 (publicado no doE sob nº 
33.832 de 21/03/2019), e face o despacho proferido pela célula de Gestão 
de licitações e contratos (cGlc) à seqüência 150;
considerando o recurso administrativo interposto pela empresa SPEEd 
SYStEMS SolUtioNS EirEli;
considerando a contrarrazão interposta pela empresa lEXicoN iNforMá-
tica E SErviÇoS EirEli – ME;
considerando a decisão proferida pelo Pregoeiro na seqüência 97;
analisadas as razões apresentadas pela recorrente, adoto em decisão os 
argumentos constantes das informações prestadas pelo Pregoeiro e re-
solvo conhecer e julgar iMProcEdENtE ao recurso administrativo apre-
sentado pela empresa SPEEd SYStEMS SolUtioNS EirEli, nesse sentido 
declaro como vencedora a empresa lEXicoN iNforMática E SErviÇoS 
EirEli – ME, em atendimento ao decreto Estadual 534/2020, art. 13, iii, 
iv e v com sua adJUdicaÇÃo e HoMoloGaÇÃo.
Publique-se, dando amplo conhecimento desta decisão.
Belém/Pa, 08 de setembro de 2022.

Protocolo: 850593
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas a data de julgamento dos recursos abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
SEGUNda cÂMara PErMaNENtE dE JUlGaMENto
Em 16/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo volUNtário n.º 17508, aiNf nº 
072017510000036-6, contribuinte coNStrUMiNaS coMErcio dE MatE-
riaiS dE coNStrUcao ltda - EPP, insc. Estadual nº. 15261748-5.
Em 16/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19438, aiNf nº 
322018510000700-7, contribuinte XcMG BraSil iNdUStria ltda, insc. 
Estadual nº. 15581373-0.
Em 16/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19656, aiNf nº 
032016510003907-4, contribuinte USiMiNaS MEcaNica Sa, insc. Esta-
dual nº. 15385368-9.
Em 16/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo volUNtário n.º 19796, aiNf nº 
072014510001165-0, contribuinte loUrEiro E MEllo ltda, insc. Esta-
dual nº. 15245100-5.

Protocolo: 850959
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202201001051 de 09/09/2022 - 
Proc n.º 002022730006189/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 do 
anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: rubenilson Nascimento de lira – cPf: 598.710.082-87
Marca: cHEv/tracKEr t a lt aUtoMatico, 1.0l tUrBo. tipo: Pas/automóvel

Portaria n.º202201001053 de 09/09/2022 - 
Proc n.º 102022730002194/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Evanilton Barros veloso – cPf: 278.886.652-68
Marca: cHEv/tracKEr 12t a Pr tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201001055 de 09/09/2022 - 
Proc n.º 002022730006205/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Mauro Sebastiao Nascimento Matos – cPf: 430.477.772-68
Marca: cHEv/oNiX PlUS 10tat Pr2 tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204005144, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001201/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro azevedo dos Santos – cPf: 110.149.462-04
Marca/tipo/chassi
cHEvrolEt/coBalt 1.4 ltZ/Pas/automovel/9BGJc69v0JB179304
Portaria n.º202204005146, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006249/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro dos Santos Monteiro Braga – cPf: 306.465.702-00
Marca/tipo/chassi
HoNda/Hr-v EX cvt/Pas/automovel/93Hrv2850JZ211854
Portaria n.º202204005148, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006230/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: felipe Zahluth da Silva – cPf: 033.261.442-53
Marca/tipo/chassi
vW/virtUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ0NP024563
Portaria n.º202204005150, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 132022730001519/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Paulo caldas – cPf: 440.428.842-53
Marca/tipo/chassi
toYota/YariS Sa PlS15cNt/Pas/automovel/9BrBc9f39M8107277
Portaria n.º202204005152, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 32022730003063/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: João Garcia Pereira – cPf: 449.155.432-34
Marca/tipo/chassi
fiat/SiENa 1.4/Pas/automovel/9Bd19710HM3408436
Portaria n.º202204005154, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 22022730002398/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel Barbosa do Nascimento – cPf: 227.021.562-15
Marca/tipo/chassi
cHEv/oNiX PlUS 10tMt lt1/Pas/automovel/9BGEB69H0MG128669
Portaria n.º202204005156, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 22022730002430/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos Eliseu do Nascimento ramos – cPf: 715.300.702-44
Marca/tipo/chassi
fiat/Palio firE WaY/Pas/automovel/9Bd17144ZG7566632
Portaria n.º202204005158, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 62022730001503/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Hamilton Silva de lima – cPf: 794.423.232-53
Marca/tipo/chassi
ford/Ka SE 1.0 Sd c/Pas/automovel/9BfZH54lXK8242239
Portaria n.º202204005160, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001177/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: aroldo fernandes Pereira Junior – cPf: 919.146.632-68
Marca/tipo/chassi
HoNda/Wr-v EX cvt/Pas/automovel/93HGH8840MK203526
Portaria n.º202204005162, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001188/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José carlos da costa Macedo – cPf: 045.917.472-04
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Marca/tipo/chassi
vW/foX 1.6 PriME Gii/Pas/automovel/9BWaB45Z4d4125729
Portaria n.º202204005164, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006246/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maurilio lira Braga – cPf: 003.367.632-12
Marca/tipo/chassi
toYota/ccroSS XrX HYBrid/Mis/Utilitari/9BrKYaaG6P0640445
Portaria n.º202204005166, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 132022730001518/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: anderson lima da Silva – cPf: 814.115.292-00
Marca/tipo/chassi
cHEv/tracKEr t a lt/Pas/automovel/9BGEB76H0MB149292
Portaria n.º202204005168, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006219/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio diego Santos costa – cPf: 747.215.182-34
Marca/tipo/chassi
rENaUlt/SaNdEro aUtH 10/Pas/automovel/93Y5Srf84JJ195306
Portaria n.º202204005170, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006224/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: valdir do Nascimento almeida – cPf: 443.552.112-15
Marca/tipo/chassi
vW/voYaGE 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWdG45U0Mt066719
Portaria n.º202204005172, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001196/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: adeilson costa Pereira – cPf: 015.188.632-64
Marca/tipo/chassi
fiat/SiENa attractiv 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HM3392827
Portaria n.º202204005174, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001199/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luiz fernando de araujo Junior – cPf: 017.926.502-48
Marca/tipo/chassi
vW/virtUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ6MP018040
Portaria n.º202204005176, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001205/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo farias da costa – cPf: 364.768.032-04
Marca/tipo/chassi
toYota/corolla XEi 20/Pas/automovel/9BrB33BE5M2041172
Portaria n.º202204005178, de 09/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006225/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos alberto torres de oliveira – cPf: 055.890.612-53
Marca/tipo/chassi
HoNda/citY dX Mt/Pas/automovel/93HGM6530HZ211553

Protocolo: 850949

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

contrato Nº: 122/2022
objeto: aquisição de solução integrada de serviços gerenciados de segu-
rança lógica, no modelo 24 horas por dia, 07 dias por semana, 365 por 
dia, incluindo o conjunto de hardware e software fornecidos em regime 
de comodato, necessários e suficientes para a prestação desses serviços, 
conforme escopo a seguir:
• Serviço de Firewall Próxima Geração e VPN, para controle do tráfego nos 
segmentos protegidos;

• Serviço de Prevenção de Intrusos, para detecção e bloqueio de intrusão 
nos segmentos protegidos;
• Serviço de Gestão de Risco e Compliance, para descoberta e gestão de 
eventuais falhas de segurança no ambiente;
• Serviço de Gateway de Web, para controle do tráfego web e proteção 
contra vírus, acessos indevidos e conteúdo indesejado;
• Serviço de Gateway de E-mail, para controle do tráfego de e-mail e pro-
teção contra vírus, spam e conteúdo indesejado;
• Serviço de Proteção das Estações de Trabalho e Servidores de Rede (Tan-
to físicos, quanto virtuais) para identificar e mitigar infecções por vírus;
• Serviço de Proteção Contra Vazamento e Integridade dos Dados, para 
identificar e mitigar possíveis perdas de informações sensíveis;
• Serviço de Gestão de Eventos e Incidentes, para armazenagem, geren-
ciamento e correlacionamento de logs e eventos;
• Serviço de Proteção Contra Ameaças Dia Zero, para identificar e bloquear 
esse tipo de ameaça no ambiente da coNtrataNtE;
• Disponibilização de banco de até 500 (quinhentas) horas para a presta-
ção de serviços técnicos, que possam ser utilizadas sob demanda.
E ainda, segundo especificações, exigências e condições estabelecidas no 
termo de referência e seus anexos, e constantes da Proposta de Preços da 
contratada, que fazem parte integrante do contrato, como seus anexos.
Modalidade da contratação: dispensa Nº 017/2022.
valor Global Estimado de até: r$-1.662.670,00 (um milhão, seiscentos e 
sessenta e dois mil, seiscentos e setenta reais.
data de assinatura: 06.09.2022
vigência: 12.08.2022 a 07.02.2023
Prazo: 180 dias
fundamento legal: art. 29, inciso Xv da lei nº 13.303/16 e regulamento 
de licitações e contratos do Banpará.
contratada: NEc latiN aMErica S.a
Endereço:  av. francisco Matarazzo, nº 1350, Sala B 501 e B 502, 5º an-
dar, torre ii – água Branca
cEP: 5.001-100  cidade: São Paulo/SP.
diretor responsável: Bruno Bitar Morhy – diretor de tecnologia
ordenador responsável:  ruth Pimentel Mello – diretora Presidente

Protocolo: 850755

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 771 de 08 de seteMBro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 
07/91 e 077/11. conforme Processo Eletrônico nº 2022/1103828.
r E S o l v E:
rESciNdir, a contar de 27.08.2022, o contrato administrativo do servidor 
viNiciUS MoUra MacHado, matrícula nº 5898781/3, cargo de MÉdico, 
lotado no 12º centro regional de Saúde – conceição do araguaia.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNEtE da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, EM 08.09.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 851098

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 151/2022/10°crs/sesPa de 08 de seteMBro de 
2022.
o diretor do 10° cENtro rEGioNal dE SaÚdE, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria N° 583/2019-ccG de 18 de 
Janeiro de 2019, publicado no d.o.E n° 33785 de 21/01/2019, e ainda;
considerando o que dispõe o art. 51, § 4º da lei 8.666/93 e demais leis 
que disciplinam os processos de licitação.
rESolvE:
art. 1º dESiGNar os servidores, abaixo indicados, para constituírem co-
missão Permanente de licitação, com o objetivo de proceder à abertura, 
análise e julgamento dos processos licitatórios deste 10° centro regional 
de Saúde/SESPa, nos moldes da lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores:
titULares:
01- dilSoN MarcoS PiNto dE SoUZa – Presidente, Servidor efetivo, 
Matricula Estadual nº 5825555/2;
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02- JaNEclEidE da Silva BEZErra – Membro, Servidora efetivo, Matri-
cula Estadual nº 5892376/1;
03- GaSPar da Silva E Silva – Membro, Servidor efetivo, Matricula Es-
tadual nº 57224599/1;
sUPLeNtes:
01- NilSoN carvalHo BotElHo – Suplente, Servidor efetivo, Matricula 
Estadual nº 57224621/1;
art. 2º os suplentes substituirão os membros permanentes em caso de 
afastamento ou impedimento legal;
art. 3º Um dos membros permanentes responderá pelo presidente no caso de 
afastamento ou impedimentos deste, observada a ordem a ordem do art. 1º;
art. 4º Sem prejuízo das atribuições expressamente previstas em lei, com-
petirá a comissão Permanente de licitação:
i- coordenar os Processos de licitação, dispensa de licitação e inexigibilidade;
ii- confeccionar minutas de Editais e contratos, submetendo-as aprecia-
ção da assessoria Jurídica;
iii- Processar e julgar as fases de julgamento de propostas buscando sem-
pre a negociação ao alcance de preços mais vantajosos à administração do 
órgão e habilitação de licitantes;
iv- Manifestar-se em 1ª instancia dos recursos eventualmente interpostos;
v- requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quanto julgar necessário;
vi- Providenciar publicações necessárias na forma de legislação vigente;
vII- Praticar todos os atos necessários para consecução de suas finalidades.
art. 5º. Uma vez exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos 
eventualmente interpostos, o resultado alcançado pela comissão será le-
vado a deliberação do titular do Órgão para homologação e adjudicação, sem 
prejuízo das contingentes revogações ou anulações quando necessárias;
art. 6º os membros da comissão Permanente de licitação responderão so-
lidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição 
individual divergente e fundamentada tiver sido registrada em ata lavrada 
na reunião em que tiver sido tomada a decisão, de acordo com o parágrafo 
3°, do artigo 51 lei n° 8.666/93;
art. 7º a comissão exercera suas atribuições pelo prazo de 1 (um) ano;
art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará 
por 1 (um) ano, a contar de 09/09/2022.
art. 9º revogam-se as disposições em contrário.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE SaÚdE PÚBlica do Pará
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850694
Portaria nº 152, de 08 de setembro de 2022.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições le-
gais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE JUlHo 
dE 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021  e considerando as 
exigências no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto 
federal n° 10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.
rESolvE:
i – designar como Equipe de apoio aos certames do tipo Pregão, os servi-
dores efetivos GaSPar da Silva E Silva, Matrícula n° 57224599/1, dil-
SoN MarcoS PiNto dE SoUZa Matrícula n° 5825555/2, JaNEclEidE da 
Silva BEZErra Matricula nº 5892376/1 e NilSoN carvalHo BotElHo 
Matricula nº 57224621/1, para auxiliar os Pregoeiros na realização de pro-
cedimentos licitatórios pelo prazo de 01(um) ano.
ii – Esta Portaria entrará em vigor na data de 09/09/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850695
Portaria nº 150, de 08 de setembro de 2022.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições le-
gais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE JUlHo 
dE 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021  e considerando as 
exigências no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto 
federal n° 10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.
rESolvE:
i – designar como Pregoeiro, titular, o servidor efetivo GaSPar da Silva 
E Silva, Matricula n° 57224599/1 para realização de procedimentos licita-
tórios pelo prazo de 01(um) ano.
ii – designar como Pregoeiro, substituto, o servidor efetivo dilSoN Mar-
coS PiNto dE SoUZa, Matricula n° 5825555/2 para realização de procedi-
mentos licitatórios pelo prazo de 01(um) ano, nos impedimentos do titular.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de 09/09/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850688
Portaria 153, de 08 de setembro de 2022.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, de 6 de julho 
de 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021 e considerando as 
exigências no art. 3° inciso iv da lei federal n° 10.520/2002, o disposto 
no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto federal n° 
10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.

rESolvE:
i – designar o Pregoeiro GaSPar da Silva E Silva, Matricula 
n° 57224599/1, nomeado por meio da Portaria N° 150/2022 
de 08/09/2022, para coordenar os procedimentos licitatórios à 
realização do Pregão Eletrônico n° 04/2022 protocolado sob os autos do 
Processo n° 2022/1035604 que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens para 
atender aos pacientes e seus acompanhantes quando em deslocamento 
para tratamento de saúde pelo Programa de tratamento fora de domicílio 
- tfd, para atender as necessidades do 10° crS/SESPa no período de 12 
(doze) meses.
ii - designar como membros da equipe de apoio os servidores efetivos Ja-
NEclEidE da Silva BEZErra, Matrícula n° 5892376-1 e dilSoN Mar-
coS PiNto dE SoUZa, Matrícula n° 5825555/2 ambos lotados neste cen-
tro regional de Saúde/SESPa.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850697

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria nº 247 de 09 de aGosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria nº 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
considerando o que dispõe a Portaria de consolidação nº 02, de 28 de 
setembro de 2017 no capítulo v – da contratualização, em seu art. 32;
coNSidEraNdo a cláusula décima Primeira – da fiscalização, Monitora-
mento e avaliação de Serviços, do convênio assistencial nº 02/2022;
coNSidEraNdo a Portaria nº 220 de 03 de agosto de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de nº 35.068 de 04 de agosto de 2022, sob 
o protocolo de nº 835960, que instituiu os membros da comissão de 
representantes da SESPa/2º centro regional de Saúde e membros da 
comissão do Hospital e Maternidade Santo antônio, responsáveis pelo 
convênio assistencial nº 002/2022.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1160144, por meio de ofício No 121/2022 de 08 de setembro de 
2022 no qual solicita a atualização do quadro de membro representante do 
Hospital e Maternidade Santo antônio;
resolve:
art. 1º Substituir rômulo do Nascimento Novaes por Marciela Gall Billau como 
membro titular da comissão de representantes do Hospital e Maternidade 
Santo antônio, localizado no Município de Santo antônio do tauá – Pa.
Parágrafo Único. a comissão de acompanhamento da contratualização re-
ferente ao convênio assistencial nº 002/2022 celebrado entre a SESPa e 
o Hospital e Maternidade de Santo antônio passa a ser composta pelos 
membros abaixo:
representantes da Secretaria Estadual de Saúde/2º centro regional de Saúde:
- Maria lúcia carneiro figueiredo, Matrícula: 5094453/1;
- Patrícia Monteiro vilela, Matrícula: 5956145/1;
- rosa lígia teixeira da Silva, Matrícula: 6061419/2.
representantes do Hospital e Maternidade Santo antônio:
- Marciela Gall Billau, Enfermeira obstétra, cPf 000.195.252-81;
- lucivia Santos Becker, Enfermeira responsável técnica, cPf: 964.819.352-53;
- José Nilson abreu Moura, auxiliar administrativo, cPf: 850.565.372-68.
art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições contrárias.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa, 03 
dE aGoSto dE 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa

Protocolo: 850765

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 026/sesPa/2022.
Processo: 2021/1111974.
oBJEto: aquisição do medicamento importado PUrodiol 200MG/Ml para 
atendimento do paciente r. S. S., em decorrência da ação de reconheci-
mento de obrigação de fazer com Pedido de tutela Provisória antecipada 
de Urgência – Processo nº 0800484-02.2021.8.14.0027.
coNtrataNtE: SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
cNPJ: 05.054.929/0001-17.
coNtratado: farMaUSa PHarMacEUtical ltda.
cNPJ: 37.124.240/0001-08.
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 24, iv, da lei federal nº 8.666/93 e art. 75, 
viii da lei federal nº 14.133/21.
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valor: r$ 35.151,08 (trinta e cinco mil cento e cinquenta e um reais e 
oito centavos).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 8288.
ElEMENto dE dESPESa: 3390-30.
foNtE: 0103008809.
Belém (Pá), 09 de setembro de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica
tErMo dE ratificaÇÃo dE diSPENSa dE licitaÇÃo Nº 026/2022.
Nesta data, ratifico o termo de dispensa de licitação nº 026/2022 com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Belém (Pá), 09 de setembro de 2022.
roMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 850693

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 027/sesPa/2022.
Processo Nº: 2022/960609.
oBJEto: Pagamento de 04 (quatro) inscrições de servidores da SESPa no 
7º fÓrUM latiNo-aMEricaNo dE QUalidadE E SEGUraNÇa Na SaÚdE 
MUito alÉM do aSG, que será realizado no período de 12 a 15 de setem-
bro de 2022, no formato híbrido em São Paulo-SP.
coNtrataNtE: SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica
cNPJ N°: 05.054.929/0001-17.
coNtratado: SociEdadE BENEficiENtE iSraElita BraSilEira – HoS-
Pital alBErt EiNStEiN.
cNPJ Nº: 60.765.823/0001-30.
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 25, ii, c/c art. 13, vi ambos da lei nº 8. 
666/93 e art. 74, iii da lei federal nº 14.133/21.
valor: r$ 4.000,00 (quatro mil reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 8887
ElEMENto dE dESPESa: 339039
foNtE: 0103.
Belém (Pá), 09 de setembro de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica
tErMo dE ratificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo Nº 
027/2022.
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 027/SES-
Pa/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posterio-
res modificações.
Belém (Pá), 09 de setembro de 2022.
roMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 850627

sUPriMeNto de FUNdo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
sisteMa ÚNico de saÚde
11º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria nº 064 de 09 de seteMBro de 2022
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrEtaria dE EStado dE SaUdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrEto Nº 1.180/08 artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de fundos.
rESolvE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo Suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo tribunal de contas do Estado.

NoME carGo MatricUla cPf

JoEl corrÊa doS SaNtoS aGENtE adMiNiS-
trativo 57233238/1 743.729.042-15

Projeto atividade Natureza da despesa fonte valores

1040008306 3390-33 0103000000 r$ 580,00

total da dESPESa r$ 580, 00

(aSSiNado ElEtroNicaMENtE)
irlaNdia da Silva GalvÃo
diretora 11º crS/SESPa
Portaria nº 1.650/2020-ccG

Protocolo: 850804

FÉrias
.

Portaria N° 1.130 de 09 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dispõe 
os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidE-
raNdo o processo nº 2022/1147223;
rESolvE:
iNtErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 05.09.2022, o pe-
ríodo de gozo das férias da servidora aNa aNGEla fialHo fEliX, identi-
dade funcional nº 5918236/3, ocupante do cargo de dirEtor dE cENtro 
rEGioNal dE SaÚdE, lotada no 8º centro regional de Saúde-Breves, con-
cedidas através da Portaria coletiva nº 868/12.08.2022, publicada no doE 
nº 35.080/18.08.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 851140
Portaria N° 1.131de 09 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dispõe 
os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidE-
raNdo o processo nº 2022/999495;
rESolvE:
iNtErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 11.08.2022, o pe-
ríodo de gozo das férias da servidora caMilla MoUra UliaNa, identidade 
funcional nº 5955791/1, ocupante do cargo de cHEfE dE UNidadE MiS-
ta, lotada no Gabinete do Secretário, concedidas através da Portaria cole-
tiva nº 833/04.07.2022, publicada no doE nº 35.052/20.07.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em. 09.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 851156
Portaria Nº. 1.132 de 09 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa
a dirEtora dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGtES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Porta-
ria nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, 
da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo processo 
2022/1136391;
r E S o l v E:
torNar SEM EfEito, as férias regulamentares da servidora NaYara Sil-
va NoNato, identidade funcional nº 5955957/1, ocupante do cargo de 
cHEfE da diviSÃo dE SErviÇoS HoSPitalarES, lotada no Gabinete do 
Secretário, no período de 05 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 
2022, referente ao período aquisitivo de 28 de julho de 2020 a 27 de julho 
de 2021, concedidas através da Portaria coletiva nº 868/12.08.2022, pu-
blicada no doE nº. 35.080 de 18.08.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 851173
Portaria N° 1060 de 02 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe os 
arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo 
o processo 2022/308975;
rESolvE:
aUtoriZar o gozo de 15 (QUiNZE) dias de férias regulamentares, à 
servidora daMariS viEira BUSMaN, matricula nº 57190512/1, lotado no 
dEPartaMENto EStadUal dE aSSiStÊNcia farMacÊUtica, no período 
de 12.09.2022 a 26.09.2022 referente ao período aquisitivo de 16 de 
oUtUBro de 2019 a 15 de oUtUBro de 2020, interrompidas através da 
Portaria nº 343/11.03. 2022, publicada no doE nº 34.901/22.03.2022.
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rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 02.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 851206
Portaria N° 1.076 de 09 de aGosto de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e; coNSidEraNdo o processo 
2022/1016721;
rESolvE:
aUtoriZar o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares, a 
servidora loUYSE carla Silva cardoSo, matricula nº 5948098/1, 
lotada no departamento de desenvolvimento da rede assistencial, no 
período de 10.10.2022 a 25.10.2022, referente ao período aquisitivo de 17 
de abril de 2021 a 16 de abril de 2022, interrompidas através da Portaria 
nº 983/11.08.2022, publicada no doE nº 35.076/12.08.2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 850770
Portaria N° 1.077 de 09 de aGosto de 2022/dGtes/sesPa.
a dirEtora dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
tES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolvE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo

57202317/1 EriKa BaPtiSta lUiZ BadaraNE 01.09.2019 a 31.08.2020 05.09.2022 a 04.10.2022

57202317/1 EriKa BaPtiSta lUiZ BadaraNE 01.09.2020 a 31.08.2021 05.10.2022 a 03.11.2022

57202317/1 EriKa BaPtiSta lUiZ BadaraNE 01.09.2021 a 31.08.2022 04.11.2022 a 03.12.2022

oBS: coNforME ProcESSo Nº 2022/1155130.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 850933
Portaria N° 1.078 de 09 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-

blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dispõe 

os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidE-

raNdo o processo nº 2022/1123405;

rESolvE:

iNtErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 12.09.2022, 

o período de gozo das férias da servidora Natalia raYZa roZal alE-

XaNdrE, identidade funcional nº 5940381/1, ocupante do cargo de EN-

fErMEiro, lotada no 11º centro regional de Saúde-Marabá, concedidas 

através da Portaria coletiva nº 868/12.08.2022, publicada no doE nº 

35.080/18.08.2022.

PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.

Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /

SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.09.2022.

Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira

diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 850985

Portaria N° 1.079 de 09 de aGosto de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e; coNSidEraNdo o processo 
2022/1096151 e 2020/853386;
rESolvE:
aUtoriZar o gozo de 24 (vinte e quatro) dias de férias regulamentares, 
a servidora lUZiENE alvES do NaSciMENto, matricula nº 54192924/1, 
lotada no 11º centro regional de Saúde-Marabá, no período de 08 de 
outubro de 2022 a 31 de outubro de 2022, referente ao período aquisitivo 
de 19 de julho de 2018 a 18 de julho de 2019, interrompidas através da 
Portaria nº 1.215/23.10.2020, publicada no doE nº 34.386/26.10.2020.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gdv/dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 851030

.

.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo N° 010/2022 – cPPad/Nc/sesPa
Belém/Pa, 21 de março de 2022.
ilmo. Sr.
carlos alberto Malcher Santa rosa Neto
Nesta
Na condição de Presidente da comissão Permanente do Processo 
Administrativo Disciplinar, venho comunicar-lhe para os devidos fins de 
direito, da instauração de Processo administrativo disciplinar em desfavor 
de v.S.ª, por meio da Portaria N° 241, de 07 de março de 2022, publicada 
no d.o.E. n° 34.887, de 10/03/2022, segundo os fatos descritos nos autos 
do processo n° 2014/571088, conforme cópia da Portaria instauradora 
anexa.
o referido Pad tem por objeto apurar, em tese, a prática das transgressões 
disciplinares previstas no art. 177, vi, art. 178, v, Xvii e art. 190, iv da 
lei Estadual n° 5.810/94, bem como fatos conexos, as quais se comprova-
das, acarretarão a aplicação de uma das penalidades correspondentes ao 
art. 183, do mesmo diploma Estadual.
Em observância ao direito constitucional do contraditório e ampla defesa, 
insculpidos no art. 5º, inciso lv da cf/88 c/c art. 187 e art. 209 ambos 
da Lei nº 5.810/94, fica V.S.ª NOTIFICADA que figura como ACUSADO 
podendo acompanhar o presente processo apuratório pessoalmente ou por 
intermédio de procurador legalmente constituído, segundo o art. 212, do 
regimento Estadual.
aproveito, ainda, para iNtiMá-lo a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, rol 
de testemunhas que deporão para esclarecimentos dos fatos, objeto de apu-
ração, conforme art. 213, do rJU, no qual deve ser esclarecida a pertinência 
de cada oitiva em breve arrazoado e deverá conter, tanto quanto possível, o 
nome completo da testemunha, cargo ou emprego ocupado (se for o caso), 
endereço residencial e comercial, e-mail e telefones para contato.
Esta comissão encontra-se instalada no Nível central da SESPa, situado na 
trav. lomas valentinas, n° 2190, 1º andar – Marco, Belém/Pa – Marco, Be-
lém/Pa, telefone 4006 - 4270, a qual nos dias úteis, no horário das 09:00h 
às 12:00h e das 14:00h às 16:00h,  poderá ser dada vista no processo.
flávio Henrique leonardi franco
Presidente da cPPad / N.c / SESPa

Protocolo: 850702

Portaria Nº 834, de 08 de seteMBro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 138 da constituição Estadual e;
E considerando o teor do Processo administrativo Eletrônico Nº 2022/1157388.
rESolvE:
art. 1º revogar a Portaria nº 308, de 26 de abril de 2021, publicada no doE 
34.567 de 29 de abril de 2021, no qual designou o servidor EUrico viEira 
corrEa, como fUNÇÃo dE aGENtE PÚBlico dE coNtrolE iNtErNo. 
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica,
08 de SEtEMBro de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 851224
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ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

errata
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres” – etsUs/Pa
errata Nº 13/2022 do editaL de aBertUra Nº 24/2022 curso 
de atualização na Gestão do cuidado na Média complexidade para 
o controle do câncer de colo de Útero
onde se lê:
2- do cUrso
2.1 o curso de atualização na Gestão do cuidado na Média complexidade 
para o controle do câncer de colo de Útero, tem carga horária de 24 (vinte 
e quatro) horas, com duração de 3 (três) dias;
2.2 o curso terá inicialmente 2 (duas) turmas para Belém;
2.3 o curso terá 2 (duas) turmas, sendo 1ª turma com 45 (quarenta e 
cinco) discentes, e 2ª turma com 25 (vinte e cinco) discentes;
2.5 a segunda turma terá 25 (vinte e cinco) discentes, carga horária 24h, 
com duração de 3 (três) dias de qualificação;
2.6 o curso será realizado no período de 01 a 03 de setembro de 2022 para 
a (1ª turma) e 14 a 16/09 (2ª turma);
2.7 as aulas da 1ª turma acontecerão na modalidade presencial no muni-
cípio de Belém, na sede da EtSUS/Pa, em horário integral de 08h as 12h 
e das 14h às 18h;
2.8 as aulas da 2ª turma acontecerão na modalidade presencial no muni-
cípio de Belém, na sede do CEFOR - Centro de Formação de Profissionais 
de Educação Básica do Estado do Pará rua Gama abreu, nº 256, Bairro de 
Nazaré, cEP 66015-130, em horário integral de 08h as 12h e das14h às 
18h, conforme (anexo i);
5- das VaGas
5.1 Serão ofertados 70 (setenta) vagas;
5.4 realização do curso:

Mês Período
1ª turma 01 a 03/09/2022
2ª turma 14 a 16/09/2022

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas
1ª tUrMa

região de 
saúde

Local do 
curso

Período do 
curso

centro regional de saúde/ 
Município

Vagas 
oferta-

das
enfer-

meiros

Vagas 
oferta-

das
Médi-
cos

Marajó i

aula Presen-
cial EtSUS/Pa

travessa da 
Estrella nº 

2342 - Marco 
cEP: 66.080-

471

01 a 
03/09/2022

Horário:
08h às 12h
14h as 18h

afuá 1 0
cachoeira do arari 1 0

chaves 1 0
Muaná 1 0

Ponta de Pedras 1 0
Salvaterra 1 0

Santa cruz do arari 1 0
São Sebastião da Boa vista 1 0

Soure (Hospital Mun. Menino deus) 1 0

Marajó ii   

anajás 1 0
Bagre 1 0

Breves (Hospital reg. Púb. do 
Marajó) 1 0

curralinho 1 0
Gurupá 1 0
Melgaço 1 0
Portel 1 0

Metropoli-
tana i   

ananindeua 1 0
Belém (centro Saúde Escola Marco) 1 0

Belém (Hospital Univ. João de 
Barros Barreto) 1 0

Belém (Policlínica Especializada do 
Pará Unidade do Marco) 1 1

Belém (Santa casa de Misericórdia 
do Pará) 1 1

Belém (Unidade de referencia Espe-
cializada em Saúde da Mulher) 1 1

Belém (Unidade de referencia 
Materno infantil e adolescente) 1 0

Benevides 1 0
Marituba (centro de diagnostico e 

Serv. Especializado ignacio Gabriel) 1 1

Santa Bárbara do Pará 1 0

tocantins   

abaetetuba (Hospital regional do 
Baixo tocantins Hospital Santa rosa) 1 0

Baião 1 0
Barcarena (Hospital regional Público 

Materno infantil de Barcarena) 1 0

cametá 1 0
igarapé-Miri 1 0

limoeiro do ajuru 1 0
Mocajuba 1 0

Moju 1 0
oeiras do Pará 1 0

Metropoli-
tana iii

  

capitão Poço (centro de diagnostico 
dr. andré Pontes) 0 1

Magalhães Barata (centro de 
referência e apoio diag. dr. dario 

Nunes da Silva)
0 1

ipixuna do Pará (cliMEd Medicina 
diagnostica) 0 1

Paragominas (Hospital Municipal de 
Paragominas) 0 1

Paragominas (Hospital regional 
Público do lese do Pará) 0 1

Ulianópolis (Hospital São francisco) 0 1
total 35 10

 2ª tUrMa

região de 
saúde Local do curso Período do curso centro regional de 

saúde/ Município

Vagas ofer-
tadas

enfermeiros

Metropolita-
na iii

aula Presencial
cEfor - rua Gama 

abreu, nº 256, 
Bairro de Nazaré, 
cEP 66015-130

14 a 16/08/2022
Horário:

08h às 12h e de 14h 
as 18h

aurora do Pará 1
capitão Poço (centro 

de diagnostico dr.andré 
Pontes)

1

castanhal (caSM centro de 
atenção á Saúde da Mulher) 1

castanhal (Hospital regio-
nal Público de castanhal) 2

curuçá 1
Garrafão do Norte 1

igarapé açu (Serviço 
Especializado de Saúde 

Pública-SESP)
1

inhangapi 1
ipixuna do Pará (cliMEd 
Medicina diagnostica) 1

irituia 1
Mãe do rio 1

Magalhães Barata (centro 
de referência e apoio diag 
dr. daria Nunes da Silva)

1

Maracana 1
Marapanim 1

Nova Esperança do Piriá 1
Paragominas(Hospital Mu-
nicipal de Paragominas) 1

Paragominas (Hospital 
regional Público do leste 

do Pará)
1

Santa Maria do Pará 1
São domingos do capim 1
São francisco do Pará 1

São João da Ponta 1
São Miguel do Guamá 1

terra alta 1
Ulianópolis (Hospital São 

francisco) 1

total: 25

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
1ª turma 24 horas, 45 discentes, período de 01 à 03/09/2022 ( )
2ª turma 24 horas, 25 discentes, período de 14 à 16/09/2022 ( )
Leia-se:
2- do cUrso
2.1 o curso de atualização na Gestão do cuidado na Média complexidade 
para o controle do câncer de colo de Útero, tem carga horária de 24 (vinte 
e quatro) horas, com duração de 3 (três) dias;
2.2 o curso terá inicialmente 1 (uma) turma para Belém;
2.3 o curso terá 1 (uma) turma com 50 (cinquenta) discentes;
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2.4 a turma terá 50 (cinquenta) discentes, carga horária 24h, com duração 
de 3 (três) dias de qualificação;
2.5 o curso será realizado no período de 14 a 16 de setembro de 2022;
2.6 as aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Belém, 
nos dias 14 a 16/09/2022 na sede da UEPa ccBS campus ii lcE/Sala B2 
- tv. Perebebuí, 2623 - Marco, Belém - Pa, 66087-662 em horário integral 
de 08h as 12h e das 14h às 18h conforme (anexo i);
5- das VaGas
5.1 Serão ofertados 50 (cinquenta) vagas;
5.4 realização do curso:

Mês Período
turma 14 a 16/09/2022

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

região de 
saúde Local do curso Período do 

curso
centro regional de saúde/ 

Município

Vagas ofer-
tadas

enfermeiros

Metropolitana iii

aula Presencial
UEPa ccBS 

campus ii lcE/
Sala B2 - tv. 

Perebebuí, 2623 - 
Marco, Belém - Pa, 

66087-662

14 a 
16/08/2022

Horário:
08h às 12h
14h às 18h

aurora do Pará 1
capitão Poço (centro de diag-

nostico dr.andré Pontes) 1

castanhal (caSM centro de 
atenção á Saúde da Mulher) 1

castanhal (Hospital regional 
Público de castanhal) 2

curuçá 1
Garrafão do Norte 1

igarapé açu (Serviço Especia-
lizado de Saúde Pública-SESP) 1

inhangapi 1
ipixuna do Pará (cliMEd 
Medicina diagnostica) 1

irituia 1
Mãe do rio 1

Magalhães Barata (centro 
de referência e apoio diag dr. 

daria Nunes da Silva)
1

Maracana 1
Marapanim 1

Nova Esperança do Piriá 1
Paragominas(Hospital Munici-

pal de Paragominas) 1

Paragominas (Hospital regio-
nal Público do leste do Pará) 1

Santa Maria do Pará 1
 

São domingos do capim 1
São francisco do Pará 1

São João da Ponta 1
São Miguel do Guamá 1

terra alta 1
Ulianópolis (Hospital São 

francisco) 1

Metropolitana i
Marajó i e ii

tocantins
  Enfermeiros 25

total: 50

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
turma 24 horas, 50 discentes, período de 14 à 16/09/2022 ( )
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da EtSUS/Pa

Protocolo: 851162
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres” – etsUs/Pa
 errata Nº 12/2022 do editaL de aBertUra Nº 27/2022 cUrso de 
caPacitaÇÃo do sisteMa diGi-sUs Gestor – MÓdULo PLaNeJa-
MeNto – dGMP
onde se lê:
2- do cUrso
2.1 o curso de capacitação do Sistema digiSUS Gestor- Módulo Planeja-
mento (dGMP) tem carga horária 92 (noventa e duas) horas, distribuídas: 
24h – 1° turma, 9h- 2° turma, 9h-3°turma, 18h- 4° turma, 16h- 5°turma 
e 16h- 6°turma;
2.7 a quinta turma terá 37 (trinta e sete) discentes, carga horária 16h, 
com duração de 2 (dois) dias de capacitação;

2.8 a sexta turma terá 33 (trinta e três) discentes, carga horária de 16h, 
com duração de 2 (dois) dias de capacitação;
2.9.7 as aulas da 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º turmas acontecerão na modalidade 
presencial no município de Belém, no Centro de Formação Profissionais 
de Educação Básica do Estado do Pará, (cEfor), situada na rua Gama 
abreu, nº 256, Bairro de Nazaré, cEP: 66.015 - 130, em horário conforme 
disposto no anexo i;
aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

região de saúde/insti-
tuição Local do curso Período do 

curso

centro regional 
de saúde/ 
Município

Vagas 
ofertadas

1º crS – r.S Metropolitana i
2º crS – r.S Metropolitana ii
3º e 5º crS – r.S Metropo-

litana iii
4º crS – r.S rio caetés

6º e 13º crS –r.S tocantins
7º crS – r.S

Marajó i
8º crS – r.S

Marajó ii
9º crS – r.S Baixo amazonas

e
tapajós

10º crS – r.S Xingu
11º crS – r.S carajás e r.S 

lago de tucuruí
12º r.S araguaia

coSEMS/Pa
conselho Estadual de Saúde 

– cES
Secretaria Municipal de Saúde 
– SMS da r.S Metropolita i

conselho Municipal de Saúde – 
cMS da r.S Metropolita i

aula Presencial
cEfor/SEdUc

rua Gama abreu, 
nº 256, Bairro 

de Nazaré, cEP: 
66.015 - 130,

(1ª turma)
 

5ª turma
26 e 27/09/2022

16h
Horário

08h às 12h e 14h 
às 18h

20 técnicos Muni-
cipais de Saúde
10 conselheiros 
Municipais de 

Saúde
04 analistas 
regionais

01 apoiador do 
coSEMS/Pa

02 conselheiros 
Estaduais de 

Saúde

37

6ª turma
29 e 30/09/2022

16h
Horário

08h às 12h e 14h 
às 18h

18 técnicos Muni-
cipais de Saúde
09 conselheiros 
Municipais de 

Saúde
03 analistas 
regionais

01 apoiador do 
coSEMS/Pa

02 conselheiros 
Estaduais

33

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
 5ª turma 16 horas, 37 discentes, período 26 e 27/09 (  )
6ª turma 16 horas, 33 discentes, período 29 e 30/09 (  )
aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o (a) Secretário (a) 
de Saúde do Município de ________________ celebram entre si o presen-
te tErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que regerão 
a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização do 
curso de capacitação do Sistema diGiSUS Gestor – Módulo Planejamento 
(dGMP).
cLÁUsULa PriMeira: Este termo de compromisso assegura o direito 
profissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, 
profissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofer-
tado pela EtSUS/Pa.
cLÁUsULa seGUNda: fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica Secretaria Municipal de Saúde ciente de que 
uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o mínimo 
de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, res-
guardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, do 
contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.
cLÁUsULa QUarta: a EtSUS-Pa compromete-se a promover toda a in-
fraestrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
Município, ___ de ___________________ de 2022.
_____________________________________
NoME do SEcrEtário (a) MUNiciPal dE SaÚdE
Leia-se:
2- do cUrso
2.1 o curso de capacitação do Sistema digiSUS Gestor- Módulo Planeja-
mento (dGMP) tem carga horária 96 (noventa e seis) horas, distribuídas: 
24h – 1° turma, 9h- 2° turma, 9h-3°turma, 18h- 4° turma, 18h- 5°turma 
e 18h- 6°turma;
2.7 a quinta turma terá 37 (trinta e sete) discentes, carga horária 18h, 
com duração de 2 (dois) dias de capacitação;
2.8 a sexta turma terá 33 (trinta e três) discentes, carga horária de 18h, 
com duração de 2 (dois) dias de capacitação.
2.9.7 as aulas da 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º turmas acontecerão na modalidade 
presencial no município de Belém, no Centro de Formação Profissionais de 
Educação Básica do Estado do Pará, situada na rua Gama abreu, nº 256, 
Bairro de Nazaré, cEP: 66.015 - 130, em horário manhã/tarde de 08h as 
12h e 14 as 18hs (1º turma) e de 08h as 12h e 13h as 18h (2°, 3°, 4°, 5° 
e 6° turmas);
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aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

região de saúde/
instituição Local do curso Período do curso

centro regional 
de saúde/ Mu-

nicípio

Vagas ofer-
tadas

1º crS – r.S Metro-
politana i

2º crS – r.S Metro-
politana ii

3º e 5º crS – r.S 
Metropolitana iii
4º crS – r.S rio 

caetés
6º e 13º crS –r.S 

tocantins
7º crS – r.S

Marajó i
8º crS – r.S

Marajó ii
9º crS – r.S Baixo 

amazonas
e

tapajós 10º crS – 
r.S Xingu

11º crS – r.S 
carajás e r.S lago 

de tucuruí
12º r.S araguaia

coSEMS/Pa
conselho Estadual 
de Saúde – cES

Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS da 
r.S Metropolita i
conselho Municipal 

de Saúde – cMS da 
r.S Metropolita i

aula Presencial
cEfor/SEdUc

rua Gama abreu, 
nº 256, Bairro de 

Nazaré, cEP: 66.015 
- 130,

(1ª turma)

5ª turma
26 e 27/09/2022

18h
Horário

08h às 12h e 13h 
às 18h

20 técnicos Munici-
pais de Saúde

10 conselheiros Mu-
nicipais de Saúde

04 analistas 
regionais

01 apoiador do 
coSEMS/Pa

02 conselheiros 
Estaduais de Saúde

37

6ª turma
29 e 30/09/2022

18h
Horário

08h às 12h e 13h 
às 18h

18 técnicos Munici-
pais de Saúde

09 conselheiros Mu-
nicipais de Saúde

03 analistas 
regionais

01 apoiador do 
coSEMS/Pa

02 conselheiros 
Estaduais

33

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
5ª turma 18 horas, 37 discentes, período 26 e 27/09 (  )
6ª turma 18 horas, 33 discentes, período 29 e 30/09 (  )
 aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o diretor (a) do 
centro regional de Saúde ___________________ celebram entre si o pre-
sente tErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que regerão 
a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização do 
curso de capacitação do Sistema diGiSUS Gestor – Módulo Planejamento 
(dGMP).
cLÁUsULa PriMeira: Este termo de compromisso assegura o direito 
profissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, 
profissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofer-
tado pela EtSUS/Pa.
cLÁUsULa seGUNda: fica aos centros regionais de Saúde responsáveis 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica aos centros regionais de Saúde cientes de 
que uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o míni-
mo de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, 
resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, 
do contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.
cLÁUsULa QUarta: a EtSUS-Pa compromete-se a promover toda a in-
fraestrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
centro regional de Saúde, ___ de __________________________ de 
2022.
__________________________________________________________
________
NoME do dirEtor (a) do cENtro rEGioNal dE SaÚdE
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da EtSUS/Pa

Protocolo: 850750

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres” – etsUs/Pa
editaL de aBertUra Nº 029/2022 de 09 de seteMBro 2022 iNscri-
ÇÕes Para o cUrso de QUaLiFicaÇÃo eM VioLÊNcia iNterPesso-
aL e aUto ProVocada reLacioNada ao traBaLHo
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “dr. Manuel ayres” - EtSUS/Pa, diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público as inscrições para o Curso de Qualificação em 
violência interpessoal e auto provocada ao trabalho.

1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
o presente Edital tem por objeto a realização do Curso de Qualificação em 
violência interpessoal e auto provocada ao trabalho, o qual será destinado, 
prioritariamente para os profissionais de saúde, referências Técnicas e/ou 
vigilâncias em Saúde do trabalhador viSat´S, representantes da diretoria 
do dPaiS, representantes da Secretaria de Educação do Estado do Pará – 
SEdUc e representantes da SEaStEr.
2- do cUrso
2.1 O Curso de Qualificação em Violência Interpessoal e Auto Provocada 
ao trabalho terá carga horaria de 40 (quarenta) horas, com duração de 
01 semana;
2.2 o curso terá 1 (uma) turma com 52 (cinquenta e dois) discentes;
2.3 o curso será realizado no período de 26/09 a 30/09/2022 ;
2.4 o curso será na modalidade Presencial;
2.5 as aulas presencias acontecerão no município de Belém, no auditório 
do cEfor, localizado na rua Gama abreu, n° 256, Bairro Nazaré, cEP - 
66015130, em horário integral de 08h ás 12h e de 14h às 18h, conforme 
(anexo i).
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 ter idade mínima de 18 anos;
3.1.2 Ser profissional de saúde, das referências técnicas e/ou Vigilâncias 
em Saúde do trabalhador viSat´s, representantes da diretoria do dPaiS, 
representantes da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc e 
representantes da Secretaria de  Estado de assistência Social, trabalho, 
Emprego e renda - SEaStEr.
4- das iNscriÇÕes
4.1.as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no portal da SESPa: http://www.saude.pa.
gov.br/rede-sespa/etsus/;
4.3 o período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 12 de Se-
tembro até as 17:00h do dia 23 de Setembro de 2022;
4.4 as inscrições deverão ser enviadas por meio de ofício para a Secretaria 
Escolar da EtSUS/Pa, situada à travessa Estrela, nº 2342 - Bairro: Marco, 
cEP: 66080-471 ou para o e-mail: estsus.secretariaescolar@escola.seduc.
pa.gov.br;
4.5 o envio das inscrições para a EtSUS/Pa será de responsabilidade das 
diretorias e coordenações;
4.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes docu-
mentos:
4.6.1 ficha de inscrição (anexo ii);
4.6.2 declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.6.3 cópia do rG;
4.6.4 cópia do cPf;
4.6.5 Cópia do certificado de conclusão da escolaridade exigida, emitido 
por instituição formadora devidamente reconhecida pelo MEc.
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 52 (cinquenta e duas) vagas;
5.2 a distribuição de vagas encontra-se no (anexo i) deste Edital;
5.3 A oferta das vagas será destinada prioritariamente para os profissio-
nais de saúde, referências técnicas e/ou vigilâncias em Saúde do traba-
lhador viSat´S, representantes da diretoria do dPaiS, representantes da 
Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc e representantes da 
SEaStEr;
5.4 Em caso de não preenchimento de vagas a EtSUS/Pa poderá absorver 
demanda de outros municípios;
5.5 realização do curso:

Mês Período

Setembro 26 a 30/09/2022

6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.3 a EtSUS/Pa não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste 
edital;
6.4 de acordo com o regimento interno da EtSUS/Pa, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme regimento interno da Escola em com base no artigo 24 da 
ldB de 1996.
6.5 os casos omissos serão resolvidos pela direção da EtSUS/Pa.
Belém, 09 de Setembro de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da EtSUS/Pa



136  diário oficial Nº 35.111  Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

turma local de realização oferta de vagas Nº de vagas

Curso de Qualificação 
em violência interpesso-
al e auto provocada ao 

trabalho

aula Presencial
cEfor

rua Gama abreu, n° 256 – Nazaré
cEP: 66015-130

Período do curso:
26/09 a 30/09/2022

Horário:
08h às 12h e 14h às 18h

cerest Estadual 10
cerest

regionais 10

centros regionais de Saúde 26
diretoria do dPaiS:  coorde-

nação da criança;
coordenação do adolescente;

coordenação da Mulher;
coordenação de Povos 

tradicionais

04

SEdUc 01
SEaStEr 01

* Em caso de não preenchimento de vagas a EtSUS, poderá absorver de-
manda espontânea.
aNeXo ii
FicHa de iNscriÇÃo

1. NoMe: 2. seXo: M ( ) F (  )

3. c. idENtidadE: 4. ÓrGÃo EXPEd.: 5. NaSciMENto: 6. cPf:

7. ENdErEÇo:

8. Bairro: 9. cEP.: 10. MUNicÍPio dE NaSciMENto:

11. foNE: 12. E-Mail:

13. EScolaridadE:
(  ) ENSiNo fUNd (  ) coMPlEto (  )iNcoMPlEto
(  ) ENSiNo MÉdio (  ) coMPlEto (  )iNcoMPlEto

(  ) ENSiNo SUP. ( ) coMPlEto (  )iNcoMPlEto
(  ) GradUaÇÃo: _________________________

14. PÓS-GradUaÇÃo:

15. NEcESSita dE atENdiMENto ESPEcial:
( ) SiM  ( ) NÃo

QUal: ____________________

16. carGo/fUNÇÃo: 17. Mat. fUNcioNal: 18. local dE lotaÇÃo:

19. data dE adMiSSÃo:

20. MUNicÍPio oNdE traBalHa:

21. SitUaÇÃo fUNcioNal: (  ) EfEtivo ( ) tEMPorário (  )carGo coMiSSioNado

terMo de coMProMisso iNdiVidUaL
Este termo de compromisso individual assegura o direito ao servidor de 
participar do cUrSo dE QUalificaÇÃo EM violÊNcia iNtErPESSoal E 
aUto Provocada ao traBalHo oferecido pela Escola técnica do SUS 
“dr. Manuel ayres” – EtSUS/Pa. o Participante deverá cumprir o mínimo 
de 75% de frequência no curso/capacitação/oficina citado acima, mediante 
comprovação em lista de frequência, resguardando direito de apresentar 
atestado médico para justificar falta, do contrário fica impedido de receber 
certificado.
Município, ___ de _____________________ de 2022.

              _________________________ _________________
Assinatura e carimbo da Chefia Imediata Assinatura do Participante

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
declaro que o (a) servidor (a) _______________________________ lota-
do na _____________________________________________ tem dispo-
nibilidade para participar do Curso Qualificação em violência Interpessoal e 
auto provocada ao trabalho com liberação para cumprir a carga horária de 
40 horas semanais, com duração de 05 dias.
Município, __ de ______________ de 2022.
__________________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata

Protocolo: 850674

..

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

LicitaÇÃo deserta
PreGÃo eLetrÔNico Nº 23/LaceN/2022.
Pae: 634048/2022
laBoratorio cENtral do EStado do Pará torna público que consi-
derou dESErto o processo licitatório acima. Para Eventual aquisição de: 
Material Permanente– cPU GErENc./oPEr,4Ncl,3.1GHZ,cH 8MB,16GB 
ddr3,2X Hd 500GB,cd, para atender as necessidades deste lacEN – Pa e 
ser utilizado com equipamento arroW - vitEK 2 rP5810 WES 7 e vitEK 2 
SYS- MEdia Kit- rP5810, realizado no dia 31/08/2022 as 10:00 hs.
Belém (Pa), 09 de setembro de 2022.
alBErto SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 850601

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 660 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor do 1º cENtro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 76/2019- ccG, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no d.o.E. Nº 33777 de 10 de janeiro de 
2019.
rESolvE:
designar o servidor faUSto Barata aMaNaJáS, matrícula 0108391-1, do 
administrador , lotado no caPS iii GrÃo Pará unidade de abrangência 
do 1º centro regional de Saúde, para atender como fiscal , respondendo 
por todos os atos referente ao contrato nº 53/2022 ,  tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia especializada para realizar o servi-
ço de reparo no imóvel onde funciona o caPS iii Grão Pará, Unidade per-
tencentes ao 1º centro regional de Saúde/ SESPa, ENtraNdo EM viGor 
a Partir da PUBlicaÇÃo dEStE ato, adotando todos os procedimentos 
necessários previstos em lei.
Belém, 09 de Setembro de 2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
1º centro regional de Saúde.
Marco aNtoNio rodriGUES NorMaNdo
dirEtor do 1º crS/SESPa

Protocolo: 850596

.

.

diÁria
.

Portaria de coNcessÃo n° 573/2022 – 09/09/2022
o diretor do 1° cENtro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa, no uso de suas 
atribuições lhe conferida pela Portaria 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n°33.777 de 10.01.19, e tendo em 
vista as instruções contidas em fundamento legal:  no  art. 145 da lei 
5.810 de 24/01/1994, dEcrEto Nº 2.819 de 06 de Setembro de 1994, 
disciplina a concessão de DIÁRIAS em missão Oficial do Estado.
  resolve:
conceder: 05 meias diárias aos Servidor(es): com deslocamento
059090201/1/JoSÉ lUiZ PErEira corrÊa (veterinário)
55586563/1 /MarlUcE dE fátiMa riBEiro dE SoUSa (Nutricionista)
57194336/1 / fátiMa caroliNa doS SaNtoS corrÊa (ag. administrativo)
54173247/1 / cHarlitoN BaNdEira BarBoSa (Motorista)
origem: BElEM/Pa - BraSil
destino(s, SaNta BarBara - Pa
objetivo: realizar capacitação em boas práticas de fabricação e branque-
amento para batedores de açaí e bacaba no referido município, no período 
de 19 a 23/09/2022 em deslocamento. <br
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando

Protocolo: 850666
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..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

Portaria Nº 1022 de diÁria de 09/09/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: aplicar monitoramento rápido de cobertura-Mrc no município 
verificando IN LOCO, os registros de doses aplicadas inseridas em sistema 
de informação do covid-19.
origem:  castanhal –Pa.
destino: terra alta - Pa–  Período: 12 e 13 /09/2022.
Servidores: Michelle aparecida cordeiro da conceição cargo: ag. adminis-
trativo cPf- 606.650.172.00 mat. 54194498/1
Marinês Borges Silva cargo: téc. de Enfermagem cPf- 334.307.722.49 
mat. 57206411
ordenador: Mário Moraes chermont filho.
Portarias de Nº 1023 de diÁria de 09/09/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão aplicar monitoramento rápido de 
cobertura-MRC no município verificando IN LOCO, os registros de doses 
aplicadas inseridas em sistema de informação do covid-19.
origem: castanhal  -Pará
destino:  terra alta -Pa.  Período: 12 e 13/09/2022
Servidor: Benedito José lima da Silva cargo: Motorista cPf- 233.862.232.49 
mat.5705304/1
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 850576

.

.

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores reGioNaL - cir MetroPoLitaNa iii
resolução Nº 032, de 09 de setembro de 2022
 a comissão intergestores regional Metropolitana iii /Pará, no uso de suas 
atribuições legais  e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a Portaria GM/MS nº 1.097 de 22 de maio de 2006, 
Define o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência em 
Saúde seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
- considerando a Portaria GM/MS nº 161 de 21 de janeiro de 2010, que 
dispõe sobre o art. 3º da Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006, 
que versa sobre o termo de cooperação entre Entes Públicos;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.390, de 30 de dezembro de 2013, 
que institui a Política Nacional de atenção Hospitalar (PNHoSP) no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo- se as diretrizes para a 
organização do componente hospitalar da rede de atenção à Saúde (raS);
- considerando a Portaria GM/MS nº 2.035, de 17 de setembro de 
2013, que Estabelece novas regras para cálculo do incentivo de adesão 
à contratualização (iac) no âmbito do Programa de reestruturação e 
contratualização dos Hospitais filantrópicos e do Programa de reestruturação 
dos Hospitais de Ensino no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.168, de 23 de novembro de 
2017, que Estabelece o remanejamento de recursos do fundo de ações 
Estratégicas e compensação (faEc) para o limite financeiro anual 
de Média e alta complexidade ambulatorial e Hospitalar dos Estados e 
Municípios, destinados ao custeio do incentivo de integração ao Sistema 
Único de Saúde - iNtEGraSUS;
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional 
Metropolitana iii/Pa, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa e aprovação em reunião ordinária do dia 27 
de julho de 2022.
resolve:
Art.1º- Aprovar por unanimidade a Proposta de aporte financeiro para o 
Hospital ordem terceira no município de Santa Maria do Pará.
castanhal, 09 de setembro de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS

Protocolo: 851188

..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N°. 37 de 09 de seteMBro de 2022
a diretora do 4º centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria nº 2.521- cGc de 13 de março 
de 2019, publicada no doE nº 33.824 de 14/03/2019.
rESolvE:
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a ser-
vidora alMicÉlia SoUZa dE araÚJo, matrícula nº 5472288-3, assistente 
social, lotada no 4° centro regional de Saúde, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio de 10/08/2014 a 09/08/2017, no perío-
do de 03/11/2022 a 02/12/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PatrÍcia dE fátiMa liMa da Silva
dirEtora do 4° crS - caPaNEMa

Protocolo: 850899
Portaria N°. 38 de 09 de seteMBro de 2022
a diretora do 4º centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria nº 2.521- cGc de 13 de março 
de 2019, publicada no doE nº 33.824 de 14/03/2019.
rESolvE:
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a 
servidora alMicÉlia SoUZa dE araÚJo, matrícula nº 5472288-3, assis-
tente social, lotada no 4° centro regional de Saúde, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 10/08/2017 a 09/08/2020, 
no período de 05/12/2022 a 02/02/2023.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PatrÍcia dE fátiMa liMa da Silva
dirEtora do 4° crS - caPaNEMa

Protocolo: 850901

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 199 de 08/09/2022
fUNdaMENto lEGal: art. 149 da lEi 5.810/94
oBJEtivo: rEaliZar viSita tÉcNica No HoSPital E MatErNidadE do 
Povo E HoSPital SÃo fraNciSco.
PErÍodo: 13 a 16/09/2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 3,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá- Pa
dEStiNo (S): caPitÃo PoÇo- Pa E UliaNÓPoliS- Pa.
SErvidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
roNaldo da Silva SaNtoS 112232-1 MÉdico vEtEriNário

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 850602

Portaria Nº 198 de 08/09/2022
fUNdaMENto lEGal: art. 149 da lEi 5.810/94
oBJEtivo: coNdUZir SErvidorES Para rEaliZar SUPErviSÃo/MoNi-
toraMENto da viGilaNcia EPidEMioloGica, E NaS atividadES dE 
caMPo doS aGENtES do ProGraMa dE coNtrolE daS arBoviroSES.
vEÍcUlo oficial S10, Placa rfW-4d89.
PErÍodo: 12 a 16/09/2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dEStiNo (S): doM EliSEU-Pa E UliaNÓPoliS-Pa.
SErvidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
aNtoNio carloS NUNES dE olivEira 572340801 MotoriSta

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 850641

Portaria Nº 197 de 08/09/2022
fUNdaMENto lEGal: art. 149 da lEi 5.810/94
oBJEtivo: rEaliZar SUPErviSÃo/MoNitoraMENto da viGilaNcia 
EPidEMioloGica, E NaS atividadES dE caMPo doS aGENtES do Pro-
GraMa dE coNtrolE daS arBoviroSES.
PErÍodo: 12 a 16/09/2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá
dEStiNo (S): doM EliSEU-Pa E UliaNÓPoliS-Pa.
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SErvidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
EdiNa araUJo GoNÇalvES 571744831 MEdico vEtEriNario

NEY torrES SoarES 59473981 cHEfE dE diviSÃo
BENEdito daMaScENo QUadroS 17142458291 aG. dE SaÚdE

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 850638

Portaria Nº 196 de 08/09/2022
fUNdaMENto lEGal: art. 149 da lEi 5.810/94
oBJEtivo: coNdUZir SErvidorES Para rEaliZar SUPErviSÃo/ Mo-
NitoraMENto da viGilÂNcia EPidEMiolÓGica E NaS atividadES dE 
caMPo doS aGENtES do ProGraMa dE coNtrolE daS arBoviroSES.
vEÍcUlo oficial S10, Placa rfW-4d89.
PErÍodo: 19 a 23/09/2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá- Pa
dEStiNo (S): MÃE do rio- Pa, aUrora do Pará- Pa.
SErvidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
fraNK JÚNior carvalHo coSta 57234098/1 MotoriSta

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 850741

Portaria Nº 195 de 08/09/2022
fUNdaMENto lEGal: art. 149 da lEi 5.810/94
oBJEtivo: rEaliZar SUPErviSÃo/ MoNitoraMENto da viGilÂNcia 
EPidEMiolÓGica E NaS atividadES dE caMPo doS aGENtES do Pro-
GraMa dE coNtrolE daS arBoviroSES.
PErÍodo: 19 a 23/09/2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá- Pa
dEStiNo (S): MÃE do rio- Pa, aUrora do Pará- Pa.
SErvidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
BENEdito daMaScENo QUadroS 0498852 aGENtE dE SaÚdE PÚBlica

EdiNa araÚJo GoNÇalvES 57174483-1 MÉdica vEtEriNária
NEY torrES SoarES 5947398-1 cHEfE dE diviSÃo

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 850734

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

Portaria N° 393 de 09 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia valor: r$ 830,83
foNtE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dEStiNo: MUaNá
PErÍodo: dE 20/09/2022 a 23/09/2022
MatrÍcUla / NoME / cPf
572100551 / YGor YUri PErEira da Silva / 791.768.872-00
oBJEtivo: i fórum institucional de Saúde Pública com o tema: avanços, 
Possibilidades e desafios da saúde.
dirEtor do 7° crS/SESPa: valdiNEi Silva tEiXEira JÚNior
Portaria N° 394 de 09 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia valor: r$ 830,83
foNtE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dEStiNo: MUaNá
PErÍodo: dE 20/09/2022 a 23/09/2022
MatrÍcUla / NoME / cPf
5955743-1 / valdiNEi Silva tEiXEira JÚNior / 023.235.842-78
oBJEtivo: i fórum institucional de Saúde Pública com o tema: avanços, 
Possibilidades e desafios da saúde.
dirEtor do 7° crS/SESPa: valdiNEi Silva tEiXEira JÚNior
Portaria N° 395 de 09 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia valor: r$ 830,83
foNtE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dEStiNo: MUaNá
PErÍodo: dE 20/09/2022 a 23/09/2022
MatrÍcUla / NoME / cPf
5955695/1 / aNdrE PErEira foNSEca JUNior / 733.767.602-68
oBJEtivo: i fórum institucional de Saúde Pública com o tema: avanços, 
Possibilidades e desafios da saúde.
dirEtor do 7° crS/SESPa: valdiNEi Silva tEiXEira JÚNior
Portaria N° 396 de 09 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia valor: r$ 1.068,21
foNtE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dEStiNo: cacHoEira do arari
PErÍodo: dE 26/09/2022 a 30/09/2022
MatrÍcUla / NoME / cPf
571907001 / ivEtE da Silva PErEira filGUEira / 649.215.902-06
oBJEtivo: Prestar apoio ao município de Salvaterra no tema Mdda e 
acompanhar a realização da supervisão no cadastro do SiSaGUa aos técni-

cos de cachoeira do arari/Soure/Pa, orientar sobre inspeção sanitária nos 
pontos de abastecimento de água referente ao plano de ação do abrace o 
Marajó, além de orientações quanto ao plano municipal de ação.
dirEtor do 7° crS/SESPa: valdiNEi Silva tEiXEira JÚNior
Portaria N° 397 de 09 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia valor: r$ 1.068,21
foNtE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dEStiNo: cacHoEira do arari
PErÍodo: dE 26/09/2022 a 30/09/2022
MatrÍcUla / NoME / cPf
59192863 / rafaEl alEiXo coElHo dE olivEira / 009.800.102-76
oBJEtivo: Prestar apoio ao município de Salvaterra no tema vSPEa e 
acompanhar a realização da supervisão no cadastro do SiSaGUa aos técni-
cos de cachoeira do arari/Soure/Pa, orientar sobre inspeção sanitária nos 
pontos de abastecimento de água referente ao plano de ação do abrace o 
Marajó, além de orientações quanto ao plano municipal de ação.
dirEtor do 7° crS/SESPa: valdiNEi Silva tEiXEira JÚNior

Protocolo: 850763

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

Portaria Nº 351 de 09 de seteMBro de 2022
Objetivo: Realizar Oficina de Capacitação de Profissionais de Saúde do 
município de Gurupá quanto às notificações dos Agravos relacionados ao 
trabalho e reunião com o Secretário de Saúde e represantes da atenção 
Básica e bloco da vigilância em Saúde para implantação de referência 
técnica da Saúde do trabalho de Gurupá.
origem: BrEvES/Pá - GUrUPá/Pa.
Servidor (es): amaury de Jesus Soares da cunha, Gilma Maria carvalho 
dos Santos e lucival dos Santos rodrigues 5,5 diárias de 14 à 19/09/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 851113
Portaria Nº 347 de 06 de seteMBro de 2022
objetivo: desenvolver atividades de apoio logístico e administrativo na 
ação que irá realizar planejamento, organização, capacitação, supervisão 
da vacinação de barreira contra Sarampo. Para a eliminação do surto de 
Sarampo nos municípios de curralinho e Bagre.
origem: BrEvES/Pá - cUrraliNHo E BaGrE/Pa.
Servidor (es): Maria trindade Gomes lima, 11,5 diárias de 12 à 23/09/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 850963

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº75 de 08 de seteMBro de 2022
a dirEtora do 9° cENtro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria no 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado no 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/1155119
rESolvE:
designar o servidor fernando antônio araújo Mello, Matrícula: 3225380/4, 
ocupante do cargo de Psicólogo, para responder pelo setor da divisão téc-
nica/9ºcrS (dt), sem ônus, no período de 12/09/2022 a 17/09/2022, du-
rante o impedimento da diretora interina Suelen da Silva Brito, matrícula: 
57191955/2, a qual estará realizando Monitoramento das ações e Serviços
relacionadas à Saúde Mental no município de faro.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SESPa/ 9° crS, 09 de Setembro de 2022
aline Nair liberal cunha
diretora do 9ocrS/SESPa

Protocolo: 850552

.

.

diÁria
.

diÁrias
Portaria Nº304 de 02 de setembro 2022
fundamento legal: dEcrEto N° 2819 dE 06 SEtEMBro dE 1994.
objetivo: acompanhar a expedição, como membros da comissão de fiscais 
do Barco Hospital Papa francisco, nas comunidades ribeirinhas do Municí-
pio de aveiro-Pa.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: aveiro/ Pa – Brasil
Período: 21/09/2022 à 28/09/2022 / N° de diária: 7 ½ (sete diárias e meia)
Servidores:
luciene Sousa de Sousa
cPf: 437.723.152-91
Matrícula: 735043091
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cargo: técnico de Enfermagem
Hellen ane dos anjos Picanço
cPf: 742.484.722-87
Matrícula: 57191604/2
cargo: técnica em enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 850787
Portaria Nº 305 de 09 de setembro de 2022
fundamento legal: dEcrEto N° 2819 dE 06 SEtEMBro dE 1994.
objetivo: implementar a Política de atenção integral à Saúde da criança e 
monitorar as ações desenvolvidas pelas equipes Saúde da família para re-
dução da morbimortalidade infantil nas regiões de Saúde, assim como mo-
nitorar as ações de humanização e para qualificação dos serviços em Saúde 
e fortalecer a Gestão do SUS para a Governança da rede atenção à Saúde.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: oriximiná/ Pa – Brasil
Período: 26/09/2022 à 30/09/2022 / N° de diária: 4 ½  (quatro diárias e meia)
Servidores:
Kelly cristina fonseca Soares
cPf: 592.883.102-15
Matrícula: 5941802/2
cargo: Enfermeira
darclei Souza de Queiroz
cPf: 738.179.532-91
Matrícula: 59011821
cargo: tecnico de Enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 850824

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

Portaria n° 399/2022, de 18/08/2022
Portaria individual
Objetivo: Conduzir viatura oficial com técnicos que irão participar da Ofi-
cina de alinhamento do Grupo técnico Estadual de Elaboração de ParEPS 
2023 a 2026
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 5558837-3 / JoSE flavio carNEiro (agente administrativo) / 
4,5 diárias (completa) de 19/09/2022 a 23/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 851101
Portaria n° 335/2022, de 17/08/2022
Portaria individual
Objetivo: Conduzir viatura oficial com técnicos supervisores da Divisão de 
Endemias do 10°crS/SESPa
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Senador José Porfírio (loc. tvr)
Servidor: 0498865 / adElio olivEira da Silva (Motorista) / 2,5 diárias 
(completa) de 27/09/2022 a 29/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 851136
Portaria n° 430/2022, de 17/08/2022
Portaria coletiva
objetivo: realizar monitoramento nas ações de malária com visitas domi-
ciliares nas residências das localidades do tvr.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Senador José Porfírio (loc. tvr)
Servidor: 0504239 / raiMUNdo NoNato do NaSciMENto (aGENtE dE 
ENdEMiaS) / 2,5 diárias (completa) de 27/09/2022 a 29/09/2022
Servidor: 0504185 / GEraldo frEitaS dE SoUSa (GUarda dE ENdE-
MiaS) / 2,5 diárias (completa) de 27/09/2022 a 29/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 851131
Portaria n° 396/2022, de 26/08/2022
Portaria coletiva
objetivo: realizar inspeção em serviços e produtos nas ações de vigilância 
sanitária dentre esses serviços atuar na (comissão de controle de infecção 
Hospitalar – cciH) do hospital deste município.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Pacajá
Servidor: 57224934/2 / NilSoN caStElo BraNco JUNior (técnico em 
radiologia) / 4,5 diárias (completa) de 26/09/2022 a 30/09/2022
Servidor: 5160391-1 / JorGE Gil cHaGaS dE alMEida (técnico vig. Sa-
nitária) / 4,5 diárias (completa) de 26/09/2022 a 30/09/2022
Servidor: 5892340/1 / PaBlo alvES doS SaNtoS (Enfermeiro) / 4,5 diá-

rias (completa) de 26/09/2022 a 30/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 851199
Portaria n° 397/2022, de 26/08/2022
Portaria individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores que irão realizar inspeção 
em serviços e produtos nas ações de vigilância sanitária dentre esses ser-
viços atuar na (comissão de controle de infecção Hospitalar – cciH) do 
hospital deste município.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Pacajá
Servidor: 5155452-1 / JaNdUY SiMÃo (Motorista) / 4,5 diárias (completa) 
de 26/09/2022 a 30/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 851202
Portaria n° 398/2022, de 18/08/2022
Portaria coletiva
Objetivo: Participar da Oficina de Alinhamento do Grupo Técnico Estadual 
de Elaboração de ParEPS 2023 a 2026
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 57196784-1 / NEY carvalHo da Silva (Enfermeiro) / 4,5 diá-
rias (completa) de 19/09/2022 a 23/09/2022
Servidor: 5419670-3 / EdSoN corrEia carvalHo (Enfermeiro) / 4,5 di-
árias (completa) de 19/09/2022 a 23/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 851093

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

Portaria Nº 226 de 02 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: conduzindo servidores que fazem parte do patrimônio que 
irá realizar levantamento de bens do Estado enviado aos municípios su-
pracitado, objetivando atualização no sistema Sispat-Web.
 MUNiciPio: MaraBá/ rondon do Pará/ abel figueiredo
 PEriodo: 12 a 16/09/2022
(4/5 Quatro o diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
JoSÉ Saraiva aMado Motorista 503577

ordenadora de despesa
Protocolo: 851190

Portaria Nº 225 de 02 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: realizar levantamento de bens do Estado enviado aos municí-
pios supracitado, objetivando atualização no sistema Sispat-Web.
 MUNiciPio: MaraBá/ rondon do Pará/ abel figueiredo
 PEriodo: 12 a 16/09/2022
(4/5 Quatro o diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa

WEvErtoN GUtEMBErGUE araUJo liMa agente de artes Pratica 57209274/1

fraNciSca daS cHaGaS doMiNGUES rESPlaNdES agente administrativo 54193844/1

vaNdErlEia SoUSa fErrEira agente administrativo 5897765/1

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 851182
Portaria Nº 228 de 02 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: conduzindo servidores da doca que irá realizar uma avaliação e 
análise técnica de documentos Hospitalares e posterior autorização de aiH 
do Hospital regional dE tUcUrUÍ Hrt, conforme solicitado pelo nível central.
 MUNiciPio: MaraBá/ tUcUrUÍ
 PEriodo: 05 a 10/09/2022
(5/5 cinco diárias e meias)
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serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
aNtoNio vicENtE da Silva Motorista 498856

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 851132
Portaria Nº 227 de 02 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: avaliação e análise técnica de documentos Hospitalares e pos-
terior autorização de aiH do Hospital regional dE tUcUrUÍ Hrt, conforme 
solicitado pelo nível central.
 MUNiciPio: MaraBá/ tUcUrUÍ
 PEriodo: 05 a 10/09/2022
(5/5 cinco diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
JoSÉ BErNardo rUfiNo dE MatoS Médico 5322537/1

ElENY rodriGUES GUiMaraES auxiliar de informática em Saúde 5113130/1
Maria roSália Brito cardoSo odontóloga 5088640/1

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 851122

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria nº 512 de 09 de setembro de 2022
Nome: alexsandra ferreira da Silva.
cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 5967277-1.
cPf: 607.308.382-34.
Período: 19 a 23.09.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Sapucaia, Xinguara e rio Maria.
objetivo: realizar levantamento de férias “in loco” para o ano de 2023 e 
atualização cadastral dos servidores da SESPa e do Ministério da Saúde.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 851183
Portaria nº 513 de 09 de setembro de 2022
Nome: célio Santos cruz.
cargo/função: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504828.
cPf: 270.785.661-49.
Período: 11 a 16.09.2022.
Nº de diárias: 5,5 (cinco e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Belém.
objetivo: buscar medicamentos.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 851185

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 702 /2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HoSPital oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental de 1º de de-
zembro de 2021, publicado no doE nº 34.783 de 02 de dezembro de 2021 
e aquelas previstas na lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda
rESolvE:
designar a servidora desta autarquia, Maria cEcÍlia GUiMarÃES da 
SilvEira, nutricionista, matrícula nº 5954878/1, e no seu impedimento 
o servidor MiZaEl GoNÇalvES dE olivEira, nutricionista, matrícula nº 
57195548/1, ambos lotados na divisão de Nutrição e dietética do Hol, 
para a função de fiscais do Contrato Administrativo nº 127/2022 – HOL, 
firmado com a empresa FRONT COMERCIAL LTDA, do Contrato Adminis-
trativo nº 128/2022 – HOL, firmado com a empresa LICICOM COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA e do Contrato Administrativo nº 129/2022 – HOL, fir-
mado com a empresa MP ProdUtoS E SErviÇoS EirEli ME, cujo obje-
to é aquisição de equipamentos para a divisão de Nutrição.  Processo nº 
2022/178020.
diretora Geral ivEtE GadElHa vaZ

Protocolo: 851194

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 693 /2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HoSPital oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental de 1º de de-
zembro de 2021, publicado no doE nº 34.783 de 02 de dezembro de 2021 
e aquelas previstas na lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda
rESolvE:
designar a servidora desta autarquia liliaN KEila MaGNo PiNHEi-
ro, matrícula nº 5915729/1, e no seu impedimento o servidor roMMEl 
Mário rodriGUEZ BUrBaNo, matrícula nº 5925479/1, ambos Biomédi-
cos lotados no Laboratório de Biologia Molecular para a função de fiscais do 
Contrato Administrativo nº 131/2022-HOL, firmado com a empresa G.R.F 
laBoratÓrioS ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada em Medicina laboratorial com prestação de serviços de laborató-
rio de Apoio que atenda a demanda de exames de Biologia Molecular a fim 
de dar suporte no diagnóstico/prognóstico dos usuários desta instituição de 
saúde das seguintes especialidades: Nefrologia, Hematologia e Programas 
de transplantes renal e de Medula Óssea. Processo nº 2022/374.105.
diretora Geral ivEtE GadElHa vaZ

Protocolo: 851211

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 131/2022-HoL
objeto: contratação de empresa especializada em Medicina laboratorial 
com prestação de serviços de laboratório de apoio que atenda a deman-
da de exames de Biologia Molecular a fim de dar suporte no diagnóstico/
prognóstico dos usuários desta instituição de saúde das seguintes especia-
lidades: Nefrologia, Hematologia e Programas de transplantes renal e de 
Medula Óssea.
valor Global: r$ 481.748,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e setecentos 
e quarenta e oito reais)
data assinatura: 08/09/2022
vigência: 08/09/2022 a 07/09/2023
Pregão nº 115/2022 – Processo nº 2022/374.105
orçamento: 10.302.1507.8880. 339039 fonte: 0103/0269
contratado: G.r.f laBoratÓrioS ltda EPP, com sede na rua Engenheiro 
candido Gomide, nº 65, cEP: 13.073-200 – campinas/SP, tel/fax: (15) 9 
8125-8545 / (19) 2519-6861, E-mail: comercial.sp.ext@sollutiodiagnosti-
cos.com.br, inscrita no cNPJ sob o nº 21.303.246/0001-02.
diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ

Protocolo: 851205
coNtrato adMiNistratiVo Nº 129/2022-HoL
objeto: aquisição de equipamentos para a divisão de Nutrição (frigobar, fre-
ezer, refrigerador, bebedouro e fogão), por um período de 12 (doze) meses.
valor Global: r$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
data assinatura: 02/09/2022
vigência: 02/09/2022 a 01/09/2023
Pregão Eletrônico Nº. 086/2022
orçamento: 10.302.1507.8289.449052 fonte: 0103/0269/0301/0130
contratado: MP ProdUtoS E SErviÇoS EirEli ME, inscrito no cNPJ/Mf 
sob o n° 26.962.292/0001-37, sediado(a) na avENida aBEl SoarES dE 
caStro S/N Qd 80, lt 09, Sala 1, SEtor faiÇalvillE/ GoiaNia –Go 
cEP:74-350.020, Blumenau/Sc, contato: 62 3258-5108, E-mail: mppro-
dutoseservicos@gmail.com
diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ

Protocolo: 850961
coNtrato adMiNistratiVo Nº 128/2022-HoL
objeto: aquisição de equipamentos para a divisão de Nutrição (frigobar, fre-
ezer, refrigerador, bebedouro e fogão), por um período de 12 (doze) meses.
valor Global: r$ 3.999,98 (três mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos)
data assinatura: 02/09/2022
vigência: 02/09/2022 a 01/09/2023
Pregão Eletrônico Nº. 086/2022
orçamento: 10.302.1507.8289.449052 fonte: 0103/0269/0301/0130
contratado: licicoM coMErcio E SErviÇoS ltda, sediada na rua Buriti, 
lote 01, loja 19 - Edifício águas de tambaú – águas, claras Brasília - df, 
cEP 71.910-180, telefone 61 3256-0540, Email: licitacao@licicomdigital.
com.br.
diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ

Protocolo: 850952
coNtrato adMiNistratiVo Nº 127/2022-HoL
objeto: aquisição de equipamentos para a divisão de Nutrição (frigobar, fre-
ezer, refrigerador, bebedouro e fogão), por um período de 12 (doze) meses.
valor Global: r$ r$ 9.553,24 (nove mil quinhentos e cinqüenta e três reais 
e vinte e quatro centavos)
data assinatura: 02/09/2022
vigência: 02/09/2022 a 01/09/2023
Pregão Eletrônico Nº. 086/2022
orçamento: 10.302.1507.8289.449052 fonte: 0103/0269/0301/0130
contratado: froNt coMErcial ltda, sediada na rua dois de Setem-
bro, 1536, itoupava Norte, cEP: 89.052-003, Blumenau/Sc, contato: 
(47) 3037-1021 - front@frontcomercial.com, inscrita no cNPJ sob o nº 
43.731.740/0001-00.
diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ

Protocolo: 850938
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.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 077/2022-HoL
data assinatura: 05/09/2022
Processo nº: 2022/1057187
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS GERAIS Nº 03, conforme especificações e quantitativos estabele-
cidos no termo de referência, anexo do Edital, deste contrato, com fulcro 
no artigo 65, caput, i, “b” e § 1º da lei nº 8.666/93.
vigência: até o término da sua vigência em 12/05/2023.
valor total do aditivo: r$ 24.825,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e vinte 
e cinco reais).
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: oNco Prod diStriBUidora dE ProdUtoS HoSPitalarES 
E oNcolÓGicoS ltda.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral

Protocolo: 850637

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°144/2022 – HoL
SrP Nº089/2022
objeto: forNEciMENto coNtiNUado de GáS ESPEcial NÃo liQUEfEi-
to, coM coModato doS diSPoSitivoS dE arMaZENaMENto aPlica-
do atUalMENtE NaS árEaS aSSiStENciaiS do Hol, PElo PErÍodo dE 
12 MESES
data: 22/09/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de setembro de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 850698
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°145/2022 – HoL
SrP Nº090/2022
objeto: aQUiSiÇÃo de MatErial tÉcNico HoSPitalar
data: 22/09/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de setembro de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 851081

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 697/2022-GaB/dG/HoL.
a dirEtoria GEral do HoSPital oPHir loYola, No USo dE SUaS 
atriBUiÇÕES lEGaiS.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/814535 de 
28/06/2022.
coNcEdEr SUPriMENto dE fUNdoS, em nome de aNdErSoN da Sil-
va MartiNS, matrícula funcional nº 57188812/1, agente administrativo, 
lotado na assessoria de Planejamento físico deste Hospital, nos seguintes 
elementos de despesa: 39.90.30, no valor de r$ 7.000,00 (sete mil reais) 
para despesas com bens de consumo e 33.90.39 no valor de r$1.000,00 ( 
hum mil reais) para despesas com serviços.
o prazo de utilização do Suprimento de fundos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de emissão da ordem Bancária. o prazo de encaminha-
mento para prestação de contas é de 15 (quinze) dias, após o período, 
sujeitando-se a tomada de contas se não o fizer no prazo determinado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Gabinete da diretoria Geral do Hospital ophir loyola, 06/09/2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 850555

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de rerratiFicaÇÃo ao coNtrato adMiNistratiVo 
N.º 119/2022-HoL
cLÁUsULa PriMeira – da retiFicaÇÃo: Processo nº 2022/23464
Através do presente termo firmamos RETIFICAÇÃO do Contrato Adminis-
trativo n. 119/2022-Hol, cujo objetivo é a alteração no Sub-item da 1.3 
da Cláusula primeira, especificamente, os Itens 8 e 11, nas colunas do 
valor Unitário e valor total, conforme abaixo descrito:
onde se lê:

8 168295-4 confecção de cópias de chaves Yale unid. 60 r$ 
11,97 r$718,00

11 169651-3 confecção de 02 chaves e troca de 
segredo das fechaduras da porta unid. 12 r$ 

44,17 r$530,00

Leia-se:

8 168295-4 confecção de cópias de chaves Yale unid. 60 r$ 
11,96 r$717,60

11 169651-3 confecção de 02 chaves e troca de 
segredo das fechaduras da porta unid. 12 r$ 

44,16 r$529,92

ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral

Protocolo: 851143
Portaria Nº 699/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrEto de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/841701 de 04/07/2022.
r E S o l v E:
i – rEvoGar os termos da Portaria Nº 435/2019 – GaB/dG/Hol
ii – NoMEar, os servidores abaixo relacionados para comporem comissão 
para Proceder Eleição da comissão de Ética Médica, deste Hospital.

NoMe MatricULa cPF carGo/FUNÇÃo LotaÇÃo

alZira carvalHo PaUla 
dE SoUZa 1143 410.018.422-

00 MEdico

coMiSSÃo dE 
rEviSÃo dE 

ProNtUario

lUciaNa PirES fUrtado 701 410.532.812-
34 MEdico

coMiSSÃo dE 
rEviSÃo dE 

ProNtUario

rafaEla criStiNa fErNaN-
dES PaNtoJa 5903997/2 002.873.012-

73
aSSiStENtE adMi-

NiStrativo

diviSÃo dE 
EvENtoS ciENti-

ficoS

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 02 de setembro de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 850554
Portaria N° 698/2022 - GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe
foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021 publicado no doE nº 34.783 
de 02/12/2021resolve;
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/1104728 de 
29/08/2022, no qual solicita a substituição do membro da comissão de 
Processo administrativo disciplinar - Pad instituída pela Portaria nº 
589/2022 – GaB/dG/Hol.
rESolvE:
i – SUBStitUir para atuar no Processo administrativo disciplinar – Pad, Pro-
cesso nº 2022/839678 de 01/07/2022 instituído pela Portaria nº 589/2022 
– GaB/dG/Hol, a servidora Maria do Socorro do NaSciMENto MoraES 
(membro), assistente Social, matricula nº 5433495/2, pela servidora liliaN 
KEila MaGNo PiNHEiro, Biomédico, matricula nº 5915729/1.
ii – Manter em vigor os demais termos da Portaria nº 589/2022 – GaB/dG/Hol.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 06 de setembro de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 850585
Portaria Nº 701/2022 - GaB/dG/HoL
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrEto de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo o disposto no § 1° do art. 93 da lei 5.810/94 – rJU de 
24/01/1994 e,
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/847425 de 
04/07/2022.
rESolvE:
coNcEdEr a servidora SiMoNE criStiNa PiNHEiro da coSta, farma-
cêutico, matricula n° 57197197/1, lotada na GErENcia dE riSco SaNi-
tário HoSPitalar, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo da SESPa, 
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licença para atividade classista, no período de 01 de
setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2025 conforme disposto no art. 
77, vii e art. 95 da lei
5.810/94 – rJU de 24/01/1994.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola,
Em, 09 de stembro de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 850621
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: UNi HoSPitalar ltda
valor total: r$ 239.300,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

10 dacarBaZiNE 200MG f-a 2.600 r$ 25,00
24 oXaliPlatiNa 100MG f-a 3.000 r$ 58,10

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851066

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: viva coMÉrcio atacadiSta dE MEdicaMENtoS ltda
valor total: r$ 99.230,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtd VaLor 
UNitario

11 cloridrato dE daUNorrUBiciNa 20 MG Po liof 
Sol iNJ ct fa vd aMB X 10 Ml f-a 1.000 r$ 99,23

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851069

EXtrato dE ata dE rEGiStro dE PrEÇoS Nº 050/2022 - PrEGÃo ElE-
trÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: oNco Prod diStriBUidora dE ProdUtoS HoSPitala-
rES E oNcolÓGicoS ltda
valor total: r$ 6.566.880,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

26 NoME coMErcial: SUtENt 12,5 MG cáPS 800 r$ 139,40
27 NoME coMErcial: SUtENt 25 MG cáPS 1.200 r$ 278,80
28 NoME coMErcial: SUtENt 50 MG cáPS 10.000 r$ 612,08

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851039

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: oNcovit diStriBUidora dE MEdicaMENtoS ltda
valor total: r$ 301.000,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

18 flUorUracila - 50 MG/Ml Sol iNJ ct fa vd traNS X 50 Ml f-a 3.500 r$ 86,00

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851060

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: oNcoNortE ltda- EPP
valor total: r$ 468.945,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

itEM ESPEcificaÇÃo UNd QtdE valor 
UNitario

1 ácido folÍNico 300MG (30Ml) f-a 5.100 r$ 91,95

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851049

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 057/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 093/2022
Processo nº. 2022/606.829
forNEcEdor: call MEd coMErcio dE MEdicaMENtoS E rEPrESEN-
taÇÃo ltda
valor total: r$ 30.000,00
data de assinatura: 05/09/2022
viGÊNcia: 05/09/2022 a 04/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Multidose e outros de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

5 ProdUto: GlicEriNa a 12% (500Ml) fr 3.000 r$ 10,00

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 850904

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 036/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 065/2022
Processo nº. 2022/288912
forNEcEdor: air liquide Brasil ltda
valor total: r$ r$ 199.025,00
data de assinatura: 02/09/2022
viGÊNcia: 02/09/2022 a 01/09/2023
oBJEto: forNEciMENto coNtiNUado de GaSES MEdiciNaiS NÃo li-
QUEfEitoS, coM coModato doS diSPoSitivoS dE arMaZENaMENto 
E dEMaiS GaSES ESPEciaiS aPlicadoS atUalMENtE NaS árEaS aS-
SiStENciaiS do Hol, PElo PErÍodo dE 12 MESES, conforme abaixo:

iteM descriÇÃo QUaNt. UNid VaLor UNit. VaLor 
totaL

1

oxigênio Medicinal 
Gasoso, com pureza 

de 99,98%, fornecido 
em cilindros portáteis 
de alta pressão, para 
uso em transporte de 

pacientes.

1.300 m3 r$ 95,00 r$ 123.500,00

5

co2 USP – Gás 
Especial, fornecido em 

cilindros com capacidade 
para 4,5 Kg

135 Kg r$ 115,00 r$ 15.525,00

8

Gás comprimido, Nitro-
gênio 5.0 aspecto físico 
incolor, liquefeito, refri-
gerado, fórmula química 

N2, massa molecular 
28,96, grau de Pureza 

teor mínimo de 99,99%, 
característica adicional 
grau analítico, número 
de referência química 

caS 7727-37-9 74-86-2,  
o2 (ppm) - <1, H2o 

(PPM) - <2, co(ppm) - 
<0,1, co2 - <0,1.
dadoS: Gás Especial 

em cilindros de 9 m3
Produto solicitado para 
uso em instrumentos 

pneumáticos, utilizados 
em cirurgias neurológi-

cas, NÃo É NitroGÊNio 
iNdUStrial.

480 m3 r$ 125,00 r$ 60.000

Protocolo: 850908
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 057/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 093/2022
Processo nº. 2022/606.829
forNEcEdor: coMÉrcio E rEPrESENtaÇÕES Prado ltda
valor total: r$ 9.346,80
data de assinatura: 05/09/2022
viGÊNcia: 05/09/2022 a 04/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Multidose e outros de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

3 dESMoPrESSiNa NaSal 0,1MG/Ml (2,5Ml) fr 30 r$ 93,88

7 iNSUliNa NPH SUÍNa 100U/Ml f/a 240 r$ 27,21

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 850907
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eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 057/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 093/2022
Processo nº. 2022/606.829
forNEcEdor: UNi HoSPitalar cEara ltda
valor total: r$ 15.593,50
data de assinatura: 05/09/2022
viGÊNcia: 05/09/2022 a 04/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Multidose e outros de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

9 PoliEStirENoSSUfoNado dE calcio (30MG ) ENv 650 r$ 23,99

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 850909

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 036/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 065/2022
Processo nº. 2022/288912
forNEcEdor: WHitE MartiNS GaSES iNdS. NortE ltda
valor total: r$ 12.434,34
data de assinatura: 02/09/2022
viGÊNcia: 02/09/2022 a 01/09/2023
oBJEto: forNEciMENto coNtiNUado de GaSES MEdiciNaiS NÃo li-
QUEfEitoS, coM coModato doS diSPoSitivoS dE arMaZENaMENto 
E dEMaiS GaSES ESPEciaiS aPlicadoS atUalMENtE NaS árEaS aS-
SiStENciaiS do Hol, PElo PErÍodo dE 12 MESES, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt. UNd. VaLor UNit. VaLor 
totaL

2

Nitrogênio líquido, 
fornecido com a utilização 
de 01 (um) container de 
propriedade do Hol ( ci-
lindro com capacidade de 
armazenamento de 12,96 

m3 de N2 líquido)

90 m3 r$ 26,14 r$ 2.352,60

3
Óxido Nitroso medicinal, 

fornecido em cilindros com 
capacidade para 28 Kg

56 kg r$ 37,60 r$ 2.105,60

4
Gás carbônico, fornecido 
em cilindros com capaci-

dade para 25 Kg
10 und r$ 579,13 r$ 5.791,30

7
acetileno, fornecido em 

cilindros com capacidade 
para 9 Kg

27 kg r$ 80,92 r$ 2.184,84

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 850900

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: cErta MEdicaMENtoS coMErcial ltda
valor total: r$ 42.360,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

16 EtoPoSidEo 100MG 20MG/Ml SolUÇÃo iNJEtavEl ct 10 
fraSco aMPola dE vidro iNcolor X 5Ml f-a 2.000 r$ 14,93

23 MitoXaNtroNa 20MG 2 MG/Ml SolUÇÃo iNJEtávEl ct 
fraSco vidro aMB X 10 Ml. f-a 100 r$ 125,00

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 850990

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: call MEd coMErcio dE MEdicaMENtoS E rEPrESEN-
taÇÃo ltda
valor total: r$ 1.481.401,80
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

2 ácido ZolEdrÔNico 4MG f-a 2.500 r$ 9,34
3 BicalUtaMida 50MG cP 56.500 r$ 0,89
8 ciSPlatiNa 50MG f-a 6.000 r$ 20,49
9 citaraBiNa 500MG (Ev, Sc E iNtratEcal) f-a 4.700 r$ 12,99
12 dEXraZoXaNo cloridrato 500MG f-a 10 r$ 1.184,88
13 docEtaXEl 80MG (SolUÇÃo ProNta Para USo) f-a 3.500 r$ 66,98

14 doXorrUBiciNa 50 MG, foSfato (SolUÇÃo ProNta 
Para USo) f-a 6.500 r$ 38,69

21 iriNotEctaNo 100MG f-a 1.500 r$ 32,49
25 PaclitaXEl 300MG f-a 7.100 r$ 72,83
29 taMoXifENo 20MG cP 220.000 r$ 0,54
32 viNcriStiNa 1MG, SUlfato f-a 1.800 r$ 22,99

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 850981

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: ciENtÍfica MÉdica HoSPitalar ltda
valor total: r$ 92.514,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

15 ErlotiNiBE cloridrato 150MG cP 600 r$ 154,19

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 850998

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: cM HoSPitalar S.a.
valor total: r$ 201.119,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtd VaLor 
UNitario

33 NavElBiNE (viNorElBiNa) 20MG oral c/1 cPS MolE (G) cáPS 100 r$ 124,29
34 NavElBiNE (viNorElBiNa) 30MG oral c/1 cPS MolE (G) cáPS 1.000 r$ 188,69

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851002

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: ESPÍrito SaNto diStriBUidora dE ProdUtoS HoSPi-
talarES EirEli
valor total: r$ 277.123,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

17 filGraStiM 300 McG SErG 7.700 r$ 35,99

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851006

EXtrato dE ata dE rEGiStro dE PrEÇoS Nº 050/2022 - PrEGÃo ElE-
trÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: f. cardoSo & cia ltda
valor total: r$ 262.880,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

4 carBoPlatiNa 450MG f-a 4.000 r$ 65,72

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851007

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: HalEX iStar – iNdÚStria farMacÊUtica S.a
valor total: r$ 165.500,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor 
UNitario

19 cYMEvir 250MG (GaNciclovir EM clorEto) SolUflEX 
trilaMiNado 250Ml Bl 2.000 r$ 82,75

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851015
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eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 050/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 081/2022
Processo nº. 2022/210.573
forNEcEdor: HoSPfar iNdÚStria E coMÉrcio dE ProdUtoS HoSPi-
talarES S.a.
valor total: r$ 28.644,00
data de assinatura: 08/09/2022
viGÊNcia: 08/09/2022 a 07/09/2023
oBJEto: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde
VaLor 

UNita-
rio

5 carMUStiNa 100MG f-a 100 r$ 
286,44

diretora Geral: ivEtE GadElHa vaZ
Protocolo: 851026

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria n.º 871/2022 – NPas/Pres/FscMPa
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo a conclusão apresentada pela comissão de Processo 
administrativo disciplinar, protocolo nº. 2021/818544, designada por meio 
da Portaria nº 474/2022 - cPad/PrES/fScMP, de 13 de maio de 2022, 
publicada no doE nº 34.972, de 17 de maio de 2022, alterada por meio 
da Portaria nº 513/2022 - cPad/PrES/fScMP, de 24 de maio de 2022, 
publicada no doE nº 34.982, de 25 de maio de 2022, prorrogada por 
meio da Portaria n° 820/2022 - cPad/PrES/fScMP, de 11 de agosto de 
2022, publicada no doE n° 35.090, de 25 de agosto de 2022, e o conjunto 
probatório que compõe os autos;
coNSidEraNdo o Parecer n.º 293/2022 da Procuradoria fundacional des-
ta fScMP;
rESolvE:
i - aplicar a penalidade de rEPrEENSÃo à servidora, Sra. Maria SElMa 
SoarES dE liMa, agente de Saúde, Matrícula n.º 5173531/1, pela prática 
das infrações administrativas capituladas no artigo 177, incisos ii e vi, da 
lei n. 5.810/1994;
ii - determinar a remessa do relatório conclusivo e da decisão à coorde-
nação de Gestão de administração de Pessoas - cGPE, para as providências 
quanto ao registro da penalidade.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 08 de setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa.

Protocolo: 851138
Portaria Nº 858/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria nº 
1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do genitor do servidor Marcio PaUlo 
SoUZa GoMES, ocorrido em 04 de agosto de 2022, e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolvE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da 
família do servidor Marcio PaUlo SoUZa GoMES, id. funcional nº 
57203683/1, agente de artes Práticas, lotado na Gerência de assistência 
farmacêutica, no período de 04/08/2022 a 11/08/2022, conforme certidão 
de Óbito nº 065656 01 55 2022 4 00458 295 0178730 11.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 04/08/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 850974
Portaria Nº 859/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria nº 
1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do genitora do servidor raiMUNdo dE GoES 
E caStro NEto, ocorrido em 30 de agosto de 2022, e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolvE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da fa-
mília do servidor raiMUNdo dE GoES E caStro NEto, id. funcional nº 
57174909/1, Médico Ginecologista e obstetrícia, lotado na Gerência da 
tocoginecologia, no período de 30/08/2022 a 06/09/2022, conforme certi-
dão de Óbito nº 065656 01 55 2022 4 00459 287 0179022 14.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de 30/08/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 850892
Portaria Nº 860/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria nº 
1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do genitora do servidor Marcia GYSElE 
PiaNco dE GoES E caStro, ocorrido em 30 de agosto de 2022, e 
especialmente o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994;
rESolvE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
da servidora Marcia GYSElE PiaNco dE GoES E caStro, id. funcional 
nº 54195752/1, Médico Ginecologista e obstetrícia, lotado na Gerência 
da tocoginecologia, no período de 30/08/2022 a 06/09/2022, conforme 
certidão de Óbito nº 065656 01 55 2022 4 00459 287 0179022 14.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 30/08/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 850895

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 867/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 98, da lei nº 5.810/94, de 24.01.1994, 
e as deliberações contidas nos autos do processo 2022/1073749;
r E S o l v E:
coNcEdEr, licença Prêmio para o(a) servidor(a) clotildE olivEira da 
Silva PErEira, id. funcional nº 5521335/2, ocupante do cargo de técnico 
de laboratório, iotado(a) no(a) coordenação do Banco de leite Humano 
- cBlH, no período de 03/10/2022 a 01/11/2022 (30 dias), referente ao 
triênio 19/11/2010 a 18/11/2013.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 06 de Setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 850897
Portaria coLetiVa Nº 861/2022 - caPe/GP/FscMP
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
rESolvE: coNcEdEr, licença Prêmio de acordo com o art. 98, da lei nº 
5.810/94, de 24.01.1994, aos servidores desta fundação abaixo discrimi-
nados, referente ao mês de oUtUBro/2022.

serVidor MatrÍ-
cULa carGo triÊNio PerÍodo Processo

aNa tErEZa fradE 
dE araUJo 5072913/3 Psicólogo 19/11/2013 a 

18/11/2016
03/10/2022 

a 01/11/2022 2022/953341

aldalicE PErEira 
doS SaNtoS 5173370/1 agente de 

Saúde
26/04/2002 a 
25/04/2005

01/10/2022 
a 30/10/2022 2022/351478

aNtoNia EliaNa 
rEiS doS SaNtoS 5767776/2 técnico de 

Enfermagem
14/01/2011 a 
13/01/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/126306

aNtoNio MaNUEl 
PiNto 5430038/3 Médico com 

especialidade
02/01/2015 a 
01/01/2018

03/10/2022 
a 01/11/2022 2021/1355348

ciNtHia SatiKo 
aNdo dE SoUZa 54185697/2 Enfermeiro - 

Generalista
28/11/2012 a 
27/11/2015

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/417314

ciNtHia SatiKo 
aNdo dE SoUZa 54185697/3 Enfermeiro - 

Generalista
10/03/2011 a 
09/03/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/657032

crEUSa NaZarE 
liMa dE JESUS 5723205/2 técnico de 

Enfermagem
01/02/2011 a 
31/01/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/474103

EdNa criStiNa 
viEira coNcEicao 57174890/1 Enfermeiro - 

Generalista
01/09/2015 a 
31/08/2018

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/609228

EliaS frota dE 
olivEira 57194984/1 agente admi-

nistrativo
10/03/2014 a 
09/03/2017

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/1008928

GiovaNa doS SaN-
toS PiNHEiro 57192741/1 assistente 

administrativo
16/01/2011 a 
15/01/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/118731

iNES Maria da coN-
cEicao NEta 57205628/1 agente de 

artes Práticas
17/10/2011 a 
16/10/2014

01/10/2022 
a 30/10/2022 2022/743754

JacilENE caSSEB 
Silva 57173754/1 Psicólogo 01/08/2015 a 

31/07/2018
03/10/2022 

a 01/11/2022 2022/126204

JoSEfa vENaNcio 
da Silva aZEvEdo 57194385/1 técnico de 

Enfermagem
28/12/2013 a 
27/12/2016

01/10/2022 
a 30/10/2022 2022/719540

KaMila PiNHEiro 
da Silva PErEira 57195693/1 Enfermeiro - 

Generalista
11/03/2011 a 
10/03/2014

01/10/2022 
a 30/10/2022 2021/1110870

lEoNicE HErENio 
fraNco 54195924/1 agente admi-

nistrativo
28/11/2008 a 
27/11/2011

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/1117802
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liENE do Socorro 
caMara XiMENES 5857350/5

Enfermeiro 
com especia-

lidade

01/07/2011 a 
30/06/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/924338

liENE do Socorro 
caMara XiMENES 5857350/4

Enfermeiro 
com especia-

lidade

01/03/2013 a 
28/02/2016

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/924338

lUcilia Maria foN-
SEca SaNtiaGo 57192876/1 técnico de 

Enfermagem
15/01/2008 a 
14/01/2011

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/509498

lUiS aNdrE vito-
riaNo Garcia 54191452/1 agente de 

artes Práticas
31/08/2011 a 
30/08/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/530558

Maria BENEdita 
PiNto PEiXoto 57174446/1 agente de 

artes Práticas
01/08/2009 a 
31/07/2012

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/1029913

Maria dE NaZarE 
tEiXEira liSBoa 5569303/3 Médico com 

especialidade
01/02/2015 a 
31/01/2018

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/704101

Maria do Socorro 
liMa Silva MartiNS 57175710/1 agente de 

artes Práticas
01/12/2012 a 
30/11/2015

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/730557

Maria do Socorro 
riBEiro MotiZUKi 54182365/2 Enfermeiro - 

Generalista
18/03/2017 a 
17/03/2020

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/1006999

Maria MoUra 
rodriGUES 57194765/1 técnico de 

Enfermagem
04/01/2008 a 
03/01/2011

02/10/2022 
a 31/10/2022 2022/392343

SaMUEl dE olivEi-
ra Mota 5174830/1 Jornalista 26/04/1990 a 

25/04/1993
05/10/2022 

a 03/11/2022 2022/1002954

valdEliNa loPES 
doS SaNtoS 57174441/1 agente de 

artes Práticas
01/08/2009 a 
31/07/2012

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/417298

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de Setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 851042

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 868/2022-caPe/GP/FscMP
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2022/1116152.
r E S o l v E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da constitui-
ção do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade 
a servidora daNiEla PiNHEiro dE aGUiar, id. funcional nº 54180794/4 
e 54180794/5, Servidora em regime de contrato temporário, Enfermei-
ro, no período de 17/08/2022 a 12/02/2023;
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 8 de setembro de 2022.
 BrUNo MENdES carMoNa
 Presidente da fScMP

Protocolo: 850966

.

.

oUtras MatÉrias
.

termo aditivo: 1
contrato: 174/2021
Pae Nº 2020/1013372 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 023/2021/FscMP
objeto: coMPra dE MatErial tÉcNico HoSPitalar divErSoS, Para 
USo Na GErÊNcia dE ProcESSaMENto dE MatEriaiS E EStEriliZa-
ÇÃO, o artigo 57, §1º, IV e o artigo 65, inciso I, alínea ‘b’, e § 1º , am-
bos da lei federal n.º 8.666/93, Parecer nº 146/2022-Prof/fScMP, Memo 
nº 058/2022-GSUP/fScMP.
data da assinatura: 09/09/2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288,
fontes de recursos:0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100 0269008101, 
0269008102, 0269008067, 0149006653, 0149009936 e seus respectivos 
superavits, Elemento de despesa: 339030
coNtratada:cirUBEl coMÉrcio E rEPrESENtaÇÕES dE ProdUtoS 
MÉdicoS E HoSPitalar - EirEli, cNPJ sob o Nº 05.323.167/0001-07,
ENdErEÇo: rua dos Mundurucus n°3616, Bairro Guamá, cEP: 66.063-
495, telefone: (91) 3355-1366
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 850834
termo aditivo: 1
contrato: 177/2021
Pae Nº 2020/1013372 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 023/2021/FscMP
objeto: coMPra dE MatErial tÉcNico HoSPitalar divErSoS, Para 
USo Na GErÊNcia dE ProcESSaMENto dE MatEriaiS E EStEriliZa-
ÇÃO, o artigo 57, §1º, IV e o artigo 65, inciso I, alínea ‘b’, e § 1º , am-
bos da lei federal n.º 8.666/93, Parecer nº 146/2022-Prof/fScMP, Memo 
nº 058/2022-GSUP/fScMP.
data da assinatura: 09/09/2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288, fontes de recursos:0101, 

0103, 0261, 0269, 0269003264 0269006841, 0269006842, 0269008053, 
0269008054, 0269008100 0269008101, 0269008102, 0269008067, 
0149006653, 0149009936 e seus respectivos superavits, Elemento de 
despesa: 339030.
coNtratada: loBato coMÉrcio dE ProdUtoS HoSPitalarES 
ltda, cNPJ sob o Nº 34.875.727/0001-34,
ENdErEÇo: rod. augusto Montenegro N°1331, icoaraci / Pa, Bairro agu-
lha, cEP: 66.811-000, telefone: (91) 98414-6777,
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 850836

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
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Portaria nº 956/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 25 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/978783;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionado, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa carGo LotaÇÃo a coNtar

Wellington Nunes dos Santos 5967185/1 técnico de 
Enfermagem HENal 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851130
Portaria nº 941/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 23 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/983293;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa   carGo LotaÇÃo a coNtar

Maria de Nazare da Silva 
Braga 57174894/1  Enfermeiro GEtrd 27/06/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 23 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851123
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Portaria nº 957/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 25 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/995416;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo LotaÇÃo a coNtar

Milena carolina de araújo 5967077/1  técnico de 
Enfermagem GEcod 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851124
Portaria nº 958/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 26 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/972098;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo LotaÇÃo a coNtar

odilene Silva costa 5967313/1 técnico
Enfermagem GEcod 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 26 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851125
Portaria nº 954/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 25 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasileira, 
assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a instituição 
da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º 
da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/998739;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo LotaÇÃo a coNtar

Paula carolina tavares de Melo 5967317/1  técnico de 
Enfermagem GElES 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851126
Portaria nº 851/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 28 de julho 
de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasileira, 
assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a instituição 
da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º 
da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/919715;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionado, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa carGo LotaÇÃo a coNtar

Jeova lobato da Silva 5158311/4 farmacêutico 
Bioquímico HENca 02/12/2021

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 28 de julho de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851117
Portaria nº 906/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 11 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasileira, 
assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a instituição 
da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º 
da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/972294;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo   LotaÇÃo a coNtar

Marcelina araujo de lima 5967064/1  técnico de 
Enfermagem   GEcod 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 11 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851119
Portaria nº  955/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 25 de 
agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasileira, 
assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a instituição 
da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º 
da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
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tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/919715;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo   LotaÇÃo a coNtar

adriana raiol dos anjos 5967051/1 técnico de 
Enfermagem GElES 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851099
Portaria nº 907/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 11 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/972353;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo   LotaÇÃo   a coNtar

Goretty de fátima da Silva 
Santos 5966844/1   técnico de  

Enfermagem   GEcod 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 11 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851115
Portaria nº 908/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 11 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/994398;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo LotaÇÃo a coNtar

andressa dos Santos Marques 5967308/1   técnico de  
Enfermagem GEcod 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 11 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851106

Portaria nº 986/2022-GaPre/HeMoPa, de 06 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais;
considerando as responsabilidades da fundação HEMoPa na Gestão da 
Política Estadual do Sangue no Pará;
considerando a necessidade de realização da reestruturação administrati-
va e organizacional da fundação HEMoPa;
  rESolvE:
i -torNar SEM EfEito a Portaria 823/2022 – GaPrE/HEMoPa, de 14 
de julho de 2022;
  i–criar e dESiGNar o Grupo de trabalho pararealização do trabalho 
de reestruturação administrativa e organizacional da fundação HEMoPa;
  ii – a composição do Grupo de trabalho será:

MatrÍcULa NoMe carGo tiPo de 
MeMBro

7000740/1 PaUlo aNdrÉ caStElo BraNco BEZErra adMiNiStrador/
PrESidENtE PrESidENtE

5558815/2 aNa lUÍSa laNGaNKE PEdroSo MEirElES MÉdico MEMBro
54196838/1 ariaNE criStiNa NoGUEira dE aNdradE adMiNiStrador MEMBro

5902553/1 BENilSoN MaUro SoUZa coSta ProcUrador aUt. 
fUNdacioNal MEMBro

54186904/4 catia irENE dUartE valENtE MÉdico MEMBro
8002444/2 claUdia cHaMiÊ cHavES GErENtE MEMBro

5938466/2 GaBriEl NoNarKYS Silva dE MiraNda aGENtE adMiNiS-
trativo MEMBro

5554861/4 Gilda Maria Maia MartiNS SaldaNHa PEdaGoGo MEMBro
54180109/3 JoSE daNiEl aNdioN fariaS GErENtE MEMBro
7000219/1 liGia do carMo SoUZa Garcia SociÓloGo MEMBro

5953674/2 lUcaS NitaEl aNdradE dE MoUra aGENtE adMiNiS-
trativo MEMBro

7000898/2 lUiS rENato fraNco HaGMaNN dE fiGUE-
rEido adMiNiStrador MEMBro

8068844/2 Marcio aUGUSto SoUZa dE aZEvEdo adMiNiStrador MEMBro
5929306/4 MaUrÍcio KoUrY PalMEira coordENador MEMBro

5883954/2 PaUla cHriStiNE aMaraNtES JUStiNo 
olivEira MÉdico MEMBro

5947425/2 rEGiaNE cHaMoN avaNciNi iSaiaS GErENtE MEMBro
57204805/2 rENata BEZErra HErMES dE caStro BioMÉdico MEMBro
5828651/2 rita dE caSSia dE liMa favacHo ENfErMEiro MEMBro

54190854/1 SElviNa Maria MorEira tEiXEira lEitE aGENtE adMiNiS-
trativo MEMBro

iii – o Presidente da fundação HEMoPa é membro nato deste Grupo de 
trabalho, na função de seu Presidente;
iv– o Grupo de trabalho será responsável por desenvolver o processo de 
reestruturação administrativa e organizacional, aconselhando e direcionan-
do a Presidência da fundação HEMoPa, a bem do serviço público, de modo 
imparcial, coeso e unânime;
v – fica a Presidência da fundação HEMoPa responsável por aprovar/re-
provar e orientar as resolutivas do Grupo de trabalho;
vi – o Grupo de trabalhodeverá registrar suas discussões e decisões em 
atas de reunião, e após, todos os membros devem dar ciência por meio de 
assinatura da ata;
vii – os membros do Grupo de trabalho poderão ou não ocupar cargos ou 
funções comissionadas;
viii – outro servidor poderá ser indicado no caso da ausência do gestor 
do setor-membro, desde que seja informada sua participação com ante-
cedência;
iX–a composição do Grupo de trabalhodeverá abranger representantes 
das áreas de Hemoterapia, Hematologia e terapia celular, seja no âmbito 
administrativo e/ou técnico;
X – O Grupo de Trabalho ficará responsável pela elaboração, alteração, 
acompanhamento e Escrita do Projeto de lei a ser enviado à alEPa que 
contemple a realidade vivida pela fundação HEMoPa;
Xi – toda decisão deve ser tomada em grupo, para que seja enviada para 
anuência da Presidência da fundação HEMoPa.
Xii– dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 06 de setembro de 2022.
PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 850591
Portaria nº 798/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 06 de julho de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
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tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo 2022/817555
rESolvE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa. 

NoMe MatrÍ-
cULa carGo LotaÇÃo a coNtar

angela Maria da Silva 5884039/3 agente
administrativo GEtrd 22/06/2022

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 06 de julho de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 850798

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 094/2022 decorreNte de PreGÃo 
eLetrÔNico Nº. 047/2022- Processo adMiNistratiVo 
Nº 2021/1332833.
daS PartES:
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
do Pará – HEMoPa
coNtratado: oBJEtiva ProdUtoS E SErvicoS P/ laBoratorioS 
ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 
05.895.525/0001-56 com sede na rua Presidente rodrigues alves, 66, 
Qd. 16, lt. 22, Setor Jardim Presidente, Goiânia – Goiás – cep: 74.353-
400, neste ato representada por seu representante legal leandro Nery de 
oliveira, portador da cédula de identidade nº. 5.320.672 SPtc-Go, cPf/
Mf sob o nº. 037.217.131-17, doravante denominada coNtratada
do oBJEto: o objeto do presente contrato é aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMEN-
toS tÉcNicoS para o HEMocENtro rEGioNal caStaNHal. (itEM 03)
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de trabalho: 10302150782890000
fonte de recurso: 0301000000
Natureza de despesa: 449052
do valor: o valor global do presente contrato é de r$ 5.613,90 (cinco mil 
seiscentos e treze reais e noventa centavos).
do fiScal do coNtrato: Será responsável pela Gestão do contrato o 
servidor Marcelo victor Moura aranha, responsável pela Gerência de Manu-
tenção-GEMaN da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
data dE aSSiNatUra do coNtrato: 06 de Setembro de 2022
aSSiNatUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 
contratante
leandro Nery de oliveira -oBJEtiva ProdUtoS E SErvicoS P/ laBora-
torioS ltda –contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 850924
eXtrato do coNtrato Nº 093/2022 decorreNte de PreGÃo 
eLetrÔNico nº 045/2022- Processo adMiNistratiVo Nº 
2022/220372
daS PartES:
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
do Pará – HEMoPa
coNtratado: Wr dE olivEira SErv. iNd E coM EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 16.550.802/0001-05 com sede 
na av. Joaquim Pereira de Queiroz, 320a - cEP: 68.795-000 - canutama 
- Benevides - Pará, neste ato representada por seu representante legal 
Waldel ribeiro de oliveira, portador da cédula de identidade nº.52.66007 
Expedido por: Segup -Pa, cPf/Mf sob o nº.134.092.472-20, doravante 
denominada coNtratada
do oBJEto: o objeto do presente contrato é a coNtrataÇÃo dE EMPrE-
Sa ESPEcialiZada Para o forNEciMENto dE MoBiliário coNfEccio-
Nado EM MadEira Mdf Para atENdEr oS SEtorES da árEa tÉcNica 
do NÚclEo dE HEMotEraPia dE aBaEtEtUBa.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo;
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de trabalho: 10302150782890000
fonte de recurso: 0301000000

Natureza de despesa: 449052
do valor: o valor global do presente contrato é de r$ 69.948,99 (Ses-
senta e nove mil novecentos e quarenta e oito reais e noventa e nove 
centavos).
do fiScal do coNtrato: Na forma do que dispõe o artigo 67, da lei nº 
8.666/93, o objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado pela 
Servidora rebeca Guerra trindade, Gerente de infraestrutura, lotada na 
gerência de infraestrutura (GEiNE), da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
data dE aSSiNatUra do coNtrato: 06 de Setembro de 2022
aSSiNatUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 
contratante
Waldel ribeiro de oliveira - Wr dE olivEira SErv. iNd E coM EPP –con-
tratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 850929

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

12º terMo aditiVo ao coNtrato n°.131/2017 (reF. Proc. 
2022/995852)
daS PartES:
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
do Pará – HEMoPa
coNtratada: o.S.SErviÇoS dE viGilaNcia ltda, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no cNPJ/MJ sob o n° 14.110.682/0001-08, com sede 
na travessa Perebebuí, Nº 623 – Pedreira – cEP: 66.083-772 – Belém Pará, 
neste ato representada por seu representante legal José cloves rodrigues, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
carteira Nacional de Habilitação - cNH n°00149687398 - dEtraN/Pa, rG 
n° 47287182 – SSP/cE, inscrito no cPr/Mf sob o n° 302.378.903-72, 
residente e domiciliado na av. Boaventura da Silva, n° 739, apt° 1501, 
Ed. Melk, Umarizal, cEP:66.055-090, Belém/Pa, doravante denominada 
simplesmente coNtratada
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a repactuação de preços 
do contrato 131/2017 referente ao dissídio coletivo 2022/2023 (anexo 
a sequências 21,22,23,24 do PaE 2022/746780 referente ao 11º termo 
aditivo), nos termos da lei federal 8.666/93, para o período de janeiro a 
junho de 2022.
valor: o valor global do contrato para este termo aditivo é de r$ 
206.536,20 (duzentos e seis mil quinhentos e trinta e seis reais e vinte 
centavos).
foNtE do rEcUrSo: os recursos orçamentários necessários para atender 
às despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contra-
tante, como a seguir especificado:
Programa de trabalho: 10302150782930000 e 10122129783380000
Natureza da despesa: 339037
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103006361
do foro: Belém – Pará
data dE aSSiNatUra do tErMo: 08 de setembro de 2022.
aSSiNatUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENtE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
José cloves rodrigues- o.S. SErviÇoS dE viGilaNcia ltda- contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 850919
1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 101/2021 (reF. Proc. 
2022/980172)
daS PartES:
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
do Pará – HEMoPa
coNtratada: c. r. alvES fraNco EirEli EPP, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no cNPJ sob o nº 18.851.494/0001-83 com sede no 
conjunto Jardim ananindeua Qd K, n° 97, Bairro centro, cEP 67030-855, 
ananindeua/Pa, neste ato representada por seu representante legal carlos 
renato alves franco, portador da cédula de identidade nº 3862606, cPf/
Mf sob o nº 678.496.362-87, doravante denominada coNtratada
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato Nº101/2021, nos termos da lei federal nº 8666/93, especificamente 
quanto à prorrogação de seu prazo, pelo período de 12 (doze) meses, ou 
seja, de 07/10/2022 até 07/10/2023.
valor: o valor global do contrato para este termo aditivo é de r$41.113,80 
(Quarenta e um mil cento e treze reais e oitenta centavos).
foNtE do rEcUrSo: as despesas decorrentes deste aditivo contratual 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Programa de trabalho: 10122129783380000
Natureza da despesa: 339037
fonte de recurso: 0269001022
do foro: Belém – Pará
data dE aSSiNatUra do tErMo: 06 de Setembro de 2022.
aSSiNatUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENtE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
carlos renato alves franco -c. r. alvES fraNco EirEli EPP-contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 850898
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4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 061/2018 (reF. Proc. 
Nº 2022/1085718)
daS PartES:
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
do Pará – HEMoPa
coNtratada: Polo coMErcio rEfriGEraÇÃo E rEPrESENtaÇÃo 
ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 
03.202.674/0001-67, com sede na tv. Humaita, 91, Pedreira, cEP nº 
66.340-080, Belém – Pa, neste ato representada por césar augusto fi-
gueiredo de Brito, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade 
nº 2141068 – SSP/Pa e do cPf/Mf nº 426.804.502-30, residente e domi-
ciliado nesta, doravante denominada coNtratada
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do contra-
to 061/2018 (MaNUtENÇÃo PrEvENtiva E corrEtiva Na SUBEStaÇÃo 
dE ENErGia ElEtrica iNStalada No PrÉdio SEdE da fUNdaÇÃo HE-
MoPa), nos termos da lei federal 8.666/93 quanto à prorrogação de seu 
prazo de vigência, pelo período de 06 (seis) meses, ou seja, de 30/06/2022 
a 30/12/2022.
valor: Em face do permissivo da cláusula décima Primeira do contrato 
originário e em razão da prorrogação supramencionada, o valor global do 
presente termo aditivo é de r$ 43.964,10 (quarenta e três mil novecentos 
e sessenta e quatro reais e dez centavos).
foNtE do rEcUrSo: as despesas resultantes da obrigação passiva (pa-
gamento) dispostas
no presente termo aditivo correndo à conta da dotação orçamentária an-
terior a seguir discriminada:
Unidade orçamentária: 62201
Programa de trabalho: 10122129783380000 E 10302150782930000
fonte de recurso: 0269001022, 010300000 E 0261000
Natureza de despesa: 339039
do foro: Belém – Pará
data dE aSSiNatUra do tErMo: 30 de junho de 2022.
aSSiNatUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENtE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
cesar augusto figueiredo de Brito- Polo coMErcio rEfriGEraÇÃo E 
rEPrESENtaÇÃo ltda ME- contratado
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 850916
3º terMo aditiVo ao coNtrato 092/2019 (reF. Proc. 
2022/946714).
daS PartES:
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia 
do Pará – HEMoPa
coNtratada: WHitE MartiNS GaSES iNdUStriaiS do NortE ltda, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 34.597.955/0013-23 
com sede na rod. augusto Montenegro, KM 12, icoaraci, Belém/Pa, neste ato 
representada por seus representantes legais Petrônio clemente de oliveira 
Bastos, portador da cédula de identidade nº 00004542251 SSP/PE, cPf/Mf 
sob o nº 879.518.514-34, domiciliado no rua Boaventura da Silva, n°562, 
Nazaré. condomínio Ed. Maison unique, apto 301. cEP: 66055-090 - Belém - 
Pa, e taiane dos Santos, portadora da cédula de identidade nº 4591220 SSP/
Pa, cPf/Mf sob o nº 002.616.522-81, residente e domiciliada na rua Jaba-
titeua, 388. Marco. residencial lisboa, apto 305. cEP 66070-260. Belém-Pa, 
doravante denominada coNtratada
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato 092/2019, nos termos da lei federal 8.666/93 quanto à prorrogação 
de seu prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 
18/09/2022 a 18/09/2023, com reajuste de 10,73% iPc-fiPE, passando o 
valor unitário para r$5,42.
valor: o valor global do presente aditivo é de r$ 227.640,00 (duzentos e 
vinte e sete mil seiscentos e quarenta reais)
foNtE do rEcUrSo: as despesas decorrentes deste aditivo contratual 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Programa de trabalho: 10302150788790000 e 10302150782930000
Natureza de despesa: 339030
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 E 0103000000
do foro: Belém – Pará
data dE aSSiNatUra do tErMo: 30 de agosto de 2022.
aSSiNatUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENtE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
Petrônio clemente de oliveira Bastos -WHitE MartiNS GaSES iNdUS-
triaiS do NortE ltda –contratada
taiane dos Santos - WHitE MartiNS GaSES iNdUStriaiS do NortE 
ltda - contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 850905

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

editaL retiFicado
toMada de PreÇo Nº 003/2022 – HeMoPa
oBJEto: coNtrataÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para a EXEcUÇÃo 
da rEforMa do NÚclEo dE HEMotEraPia dE caPaNEMa, da fUNda-
ÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia do EStado do Pará.
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará, nesta 
oportunidade representada pela comissão Permanente de licitação, 
designada pela Portaria nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, de 

28/03/2022, comunica a Retificação do Edital no ITEM (7.5.1.3.2) - 
toMada dE PrEÇo Nº 003/2022, com a data de abertura permanecendo 
em 27/09/2022 (terça-feira).
Edital Retificado está disponível no Mural de Licitações do Portal www.com-
praspara.pa.gov.br.

Protocolo: 850877

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da Portaria: 1001/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas (em 
dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor:  Matricula:
rita dE caSSia liMa favacHo Enfermeira/cHrSaN  5828651
Natureza de trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: valor:
10122129783380000  269  339030 2.000,00
10122129783380000  269 339036 1.000,00
10122129783380000  269  339039  2.000,00
observação: Nº do Processo: 2022/1143331 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra

Protocolo: 850820
Nº da Portaria: 994/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
alaNa da Silva crUZ Gerente/HENaB 5954274
Natureza de trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: valor:
10122129783380000  269  339030 2800,00
observação:  Nº do Processo: 2022/1153518  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra

Protocolo: 850654
Nº da Portaria: 995/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
alaNa da Silva crUZ Gerente/HENaB 5954274
Natureza de trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: valor:
10122129783380000  269  339033 800,00
10122129783830000  269  339036 400,00
observação:  Nº do Processo: 2022/1153584  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra

Protocolo: 850658

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 978 de 08 de setembro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1117634/2022.
rESolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de coNdUZir SErvidor ao HEMoNÚclEo dE aBaEtEtUBa/Pa no 
dia  03/09/2022 .
lUiZ EMaNUEl UrSUliNo dE fEaNÇa, cPf: 146.353.302-06, Motorista/
GEtra, Mat.: 541949162, 0,5 diaria.
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  Setembro  de  2022.
  PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
  PrESidENtE

Protocolo: 850595
Portaria Nº 977 de 08 de setembro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1115927/2022.
rESolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de  rEaliZar viStÓria tÉcNica Na SEdE do HEMoNÚclEo dE 
aBaEtEtUBa/Pa no dia 03/09/2022.
valtEr JUNior PoMPEU da lUZ, cPf: 903.017.902-30, téc. Manut./GE-
MaN, Mat.: 5957978, 0,5 diaria,
.
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  Setembro  de  2022.
  PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
  PrESidENtE

Protocolo: 850592
Portaria Nº 987 de 08 de setembro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1131464/2022.
rESolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParticiPar da caMPaNHa EXtErNa dE caPtaÇÃo dE caNdi-
datoS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE iGaraPÉ-aÇU/Pa  no 
período de 09 a 10/09/2022.
caloS fariaS PacHEco, cPf: 243266232-68, téc. Manut./GEMaN, Mat.: 
577146671, 1,5 diaria.
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  Setembro  de  2022.
  PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
  PrESidENtE

Protocolo: 850597
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Portaria Nº 990 de 08 de setembro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1142611/2022.
rESolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParticiPar da caMPaNHa EXtErNa dE caPtaÇÃo dE caNdi-
datoS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE iGaPÉ-aÇU/Pa no dia 
10/09/2022.
Maria GorEtE Garcia doS SaNtoS, cPf: 152476512-00, Medica/cHE-
caS, Mat.: 5132096, 0,5 diaria e EdGar flavio QUEiroZ lEMoS, cPf: 
299400442-91, Motorista/cHr-caS, Mat.: 555883901, 0,5 diaria.
 .
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  Setembro  de  2022.
PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
PrESidENtE

Protocolo: 850611
Portaria Nº 988 de 08 de setembro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1134817/2022.
rESolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParticiPar da MoNtaGEM da Sala dE colEta dE SaNGUE 
coM viSta a caMPaNHa No MUNiciPio dE iGaraPÉ-aÇU/Pa no dia de 
09/09/2022.
tHalYta MaYSSa Paiva daS NEvES, cPf: 849779302-15, Enferm./
cHr-caS, Mat.: 571958673, 0,5 diaria, JoSE PalHEta da Silva, cPf: 
218140822-04, téc. Enferm./cHr-caS, Mat.: 55595962, 0,5 diaria, KEllY 
laMEira dE araUJo, cPf: 000194322-75, téc. Enferm./cHr-caS, Mat.: 
572059262, 0,5 diaria, PaUlo coUto SaNtoS JUNior, cPf: 299382012-
53, op. de comp./cHr-caS, Mat.: 5898785, 0,5 diaria e  EdGar fla-
vio QUEiroZ lEMoS, cPf: 299400442-91, Motorista/cHr-caS, Mat.: 
555883901, 0,5 diaria.
 .
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  Setembro  de  2022.
PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
PrESidENtE

Protocolo: 850605
Portaria Nº 1004 de 09 de setembro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 1136693/2022.
rESolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParticiPar da caMPaNHa EXtErNa dE caPtaÇÃo dE caNdi-
datoS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPioS dE aNaNiNdEUa/Pa no 
dia 06/09/2022.
carloS aUGUSto cUNHa liMa, cPf: 750343442-20, ag. art. Praticas/
coloG, Mat.: 572263471, 0,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  09 de  Setembro de  2022.
PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
PrESidENtE

Protocolo: 850856
Portaria Nº 1003 de 09 de setembro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 1127637/2022.
rESolvE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParticiPar da caMPaNHa EXtErNa dE caPtaÇÃo dE caNdi-
datoS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE iGaraPÉ-aÇU/Pa no 
período de 09 a 10/09/2022.
WaltEr cUNHa Barata JUNior, cPf: 247739482-72, Motorista/GEtra, 
Mat.: 571752811, 1,5 diaria e faBio JoSE alcaNtara da Silva, cPf: 
582209412-00, Motorista/GEtra, Mat.: 54188494, 1,5, .
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  09 de  Setembro  de  2022.
PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
PrESidENtE

Protocolo: 850851
..

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: rescisão contratual
término de vínculo: 31/08/2022
tipo: distrato a pedido do servidor
Servidor temporário: carla HoUat dE Brito
Matrícula: 57175519/3
cargo/Órgão: fisioterapeuta/fHcGv
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

Protocolo: 851154

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Laudo: 211/22
Nome: MarKUS aBEl coSta tEiXEira
Matrícula: 5829917/2
cargo/lotação: auxiliar administrativo/fHcGv
Período: 02/09/2022 a 16/09/2022

Protocolo: 850837
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 12°
data da assinatura: 26/10/2020
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: O presente Termo Aditivo visa promover a repactuação de 
preços, alterando o valor constante da cláUSUla iii – do PrEÇo em obe-
diência ao teor da cláUSUla Xi-da rEPactUaÇÃo
valor: r$ 1.355.131,44 (HUM MilHÃo, trEZENtoS E ciNQUENta E ciN-
co Mil, cENto E triNta E UM rEaiS E QUarENta E QUatro cENtavoS)
contrato: 176/2016
Exercício: 2022
contratado: coNEcta SErviÇoS coMÉrcio E coNSErvaÇÃo ltda - EPP.
Endereço: rodovia Mario covaS alaMEda KariNa 20 – Bairro co-
QUEiro
BElÉM- Pará
cEP: 66.650-000
telefone: (91) 3235-6591
ordenadora: ricardo JorGE dE MoUra PalHEta

Protocolo: 850956
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 508, de 09 de seteMBro de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l v E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 4.000,00 
(Quatro Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o mês de 
SEtEMBro/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de apli-
cação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (triNta) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: aliaNE SUElY dE SoUZa MENdES MoUta
carGo: fiSiotEraPEUta
MatrÍcUla: 57194952/1
rG: 2511806
cPf: 595.685.002-78
333903096 – MatErial dE coNSU-
Mo…......................................................r$ 4.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
diretor Presidente / fHcGv

Protocolo: 851159
.

oUtras MatÉrias
.

VacÂNcia Por FaLeciMeNto
Nome: fErNaNdo carloS MENdES dE liMa
Matrícula: 5159040/1
cargo: agente administrativo
admissão: 05/11/1990
data do Óbito: 02/09/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHEta
diretor Presidente/fHcGv

Protocolo: 850751

.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 336 de 06 de seteMBro de 2022
assunto: Usufruto de férias
Servidor (a): EllBa doMYtYlHa Silva torrES
id. funcional: 5958855/1
Período: 26.09 a 15.10.2022
aquisitivo: 23.02.2021 a 22.02.2022
fraNciSco EdvaN dE olivEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 850970
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Portaria N° 337 de 09 de seteMBro de 2022
PaE nº 2022/1105569
Nome: Maria iZaBEl coElHo coUtiNHo PErEira
id. funcional nº 5958353/1
cPf n° 184.814.852-68
valor do suprimento: r$-4.000,00 (quatro mil reais)
dotação orçamentária:

 FoNte  cLassiFicaÇÃo eLeMeNto de 
desPesa  VaLor  descriÇÃo

0101 26.122.1297.8338 339030 r$ 2.000,00 Material de consumo
0101 26.122.1297.8338 339039 r$ 2.000,00 Serviços Pessoa Jurídica

iv – o valor referido no item ii vincula-se aos seguintes prazos:
1. a) aplicação em 60 (sessenta) dias contados da data de emissão da 
ordem bancária, não, podendo ultrapassar o encerramento do exercício 
financeiro em que foi concedido.
2. b) Prestação de contas em 15 (quinze) dias contados a partir do término 
do prazo de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE
fraNciSco EdvaN dE olivEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 851090

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo
Processo: 2020/417813
JUSTIFICATIVA: Retifica-se o número do contrato no Termo de Alteração 
de cláusula ao contrato n° 54/2022, empresa via oEStE coNStrUÇÕES 
ltda, cNPJ: 14.134.894/0001-17, publicado no dia 09 de setembro de 
2022, no doE n° 35.109, protocolo n° 850527.
onde se lê:
contrato nº 54/2020
Leia-se:
contrato nº 54/2022
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilvEira – SEcrEtário dE 
EStado dE traNSPortES.

Protocolo: 850982

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 143/2022 Processo nº 2022/258497
Nº. do termo: 1º  data de assinatura: 01/09/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 143/2022 é decorrente da solicitação feita pela coNcEdENtE. 
a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem 
como na cláusula Quinta, item 5.1, alínea “h”, passando consequente-
mente os documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste 
instrumento.
Prazo: 88 (oitenta e oito) dias inic. de vig.: 26/09/2022 t. vig.: 22/12/2022.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE MoJUÍ doS caMPoS cNPJ nº: 
17.349.8448/0001-23.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilvEira – SEcrEtário dE 
EStado dE traNSPortES.

Protocolo: 850978
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 087/2021 Processo nº 2021/767409
Nº. do termo: 2ª  data de assinatura: 01/09/2022
  Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 087/2021 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
terra alta através do ofício n° 054/2022-Gab (seq.67) datado em 24 de 
agosto de 2022, visto que a obra está em execução, no entanto devido as 
fortes chuvas na região atrasou o cronograma físico, demonstrado através 
do índice pluviométrico (seq.67). a prorrogação de prazo encontra funda-
mento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item 5.1, alínea 
“j”, passando consequentemente os documentos supra referenciados a fa-
zer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 29/09/2022 t. vig.: 
26/01/2023.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE tErra alta - cNPJ: 34.823.518/0001-47.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilvEira – SEcrEtário dE 
EStado dE traNSPortES.

Protocolo: 850979
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 040/2021 Processo nº 2020/471066
Nº. do termo: 1º  data de assinatura: 06/09/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convênio 
nº 040/2021 é decorrente da solicitação feita através do ofício no 102/2022 – 
GaBiNEtE-PMcP emitido pela Prefeitura Municipal de concórdia do Para, Em 
virtude do processo esta em execução, apresentando atualmente um acumu-
lado de 32,35% executados. contudo, considerando que a vigência do referi-
do termo extinguir-se-á no mês de setembro do corrente ano, entende-se que 
não há tempo hábil para finalizar o objeto. A prorrogação de prazo encontra 
fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item 5.1, 
alínea “g”, passando consequentemente os documentos supra referenciados a 
fazer parte integrante deste instrumento.

Prazo:120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 08/09/2022 t. vig.: 
05/01/2023.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE coNcordia do Pará cNPJ nº: 
14.145.791/0001-52
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilvEira – SEcrEtário dE 
EStado dE traNSPortES.

Protocolo: 850976
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 005/2022  Processo nº 2021/105867
Nº. do termo: 1º  data de assinatura: 08/09/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 005/2021 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de rio Maria, através do ofício nº 118/2022 – SMGP/PMrM/2022 datado 
em 18 de agosto de 2022(seq.69), em virtude do atraso referente a mão 
de obra, demora do processo licitatório e pelas fortes chuvas da região. 
a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem 
como na cláusula Quinta, item 5.1, alínea “h” e “j” do referido convênio, 
passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 11/09/2022 t. vig.: 
08/01/2023.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE rio Maria cNPJ nº: 04.144.176/0001-78.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilvEira – SEcrEtário dE 
EStado dE traNSPortES.

Protocolo: 850972

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de reVoGaÇÃo de certaMe LicitatÓrio
certame licitatório: 029/2021  Processo nº 2021/418417
Modalidade: concorrência Pública.
Objeto: Por motivo de conveniência e oportunidade, a fim de resguardar o 
interesse público, com fulcro no art. 49 da lei nº 8.666/93 e na Súmula nº 
473 do Stf, esta Secretaria resolve revogar o certame licitatório referente 
à concorrência Pública nº 029/2021.
data de assinatura: 05/09/2022.
Decreto de Qualificação: s/n  Data: 09/10/2020 (DOE nº 34.369)
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilvEira – SEcrEtário dE 
EStado dE traNSPortES.

Protocolo: 850997

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
LicitaÇÃo reGida PeLa Lei FederaL Nº 13.303/2016 e decreto 
estadUaL Nº2121/2018
Modalidade: Pregão Eletrônico - critério de julgamento: menor preço global
- regime de Execução: Empreitada por preço Global – Modo de disputa: 
aberto e fechado
Número: 017/2022-cPH – Processo(s) nº(s) 2021/1109000
objeto:
o presente certame tem por escopo a contratação de empresa para a pres-
tação de obras e serviços de engenharia para a Elaboração de Projeto Exe-
cutivo civil e Naval para a construção do terminal Hidroviário de cargas 
no Município de Gurupá, para atender a companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará.
Entrega do Edital:
https://www.gov.br/compras/pt-br; https://www.cph.pa.gov.br e https://
www.compraspara.pa.gov.br
responsável pelo certame: clEidE cilENE aBUd fErrEira
data, hora e local de abertura:
data da abertura: 03/10/2022 (segunda-feira)
Hora da abertura: 09h00 (nove horas)
local: https://www.gov.br/compras/pt-br
Pedidos de Esclarecimentos: cPH, situada na avenida Generalíssimo de-
odoro, nº 367 - Bairro: Umarizal – cEP: 66.055-240 – Munícipio: Belém 
– Estado: Pará - fones: (91) 3221-4100/4108/4109 – e-mail: licitacao@
cph.pa.gov.br.
orçamento:
Programa de trabalho – 26.784.1486.7575
Natureza da despesa – 449051
fonte do recurso – 0101
valor global estimado: r$220.000,00
ordenador: HUGo PENNa HacHEM

Protocolo: 850570
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..

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 788/2022 – arcoN-Pa, 09 de seteMBro de 2022. 
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 81 da 
Lei n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, obedecendo as diretrizes firmadas 
na Portaria nº 0136/2020 GS SEPlad e ainda a apresentação do laudo 
Médico nº 208258a/1 de 08 de setembro de 2022. coNSidEraNdo 
Processo nº 2022/249712; rESolvE: i - coNcEdEr 60 (sessenta) 
dias de licença para tratamento de Saúde da servidora JoÃo JorGE 
da Silva, matrícula nº 5947400/1, ocupante do cargo de tEcN.rEG.
SErv.PUBl.N/i no período de 03/03/2022 a 01/05/2022, sem prejuízo 
para sua remuneração. ii - o efeito desta Portaria retroagirá a contar 
de 03/03/2022. rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia 
dE rEGUlaÇÃo E coNtrolE dE SErviÇoS PÚBlicoS do EStado 
do Pará, 09 dE SEtEMBro dE 2022. dENiSE rodriGUES BraNdÃo 
PiMENta diretora Geral em exercício- arcoN-Pa

Protocolo: 850841
..

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

Portaria
.

Portaria N° 289 de 08 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário dE EStado dE dESENvolviMENto aGroPEcUario E da 
PESca, iNtEriNo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 04 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial 
n° 34.920 de 04 de abril de 2022;
considerando o disposto na lei federal nº 10.520/2002 e lei Estadu-
al nº 6.474/2002, decreto estadual nº 2069/2006, decreto federal nº 
5450/2005 e demais normativas legais aplicáveis à espécie;
considerando o processo nº 2022/1140337;
r E S o l v E:
rEcoNdUZir, a servidora SHirlEY criStiNa da coSta rEiS, matrícula 
nº 6045553/ 2, para atuar como Pregoeira desta Secretaria de Estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, designada que foi pela 
PORTARIA 296 de 13/09/2021, publicada no Diário Oficial de Estado – DOE 
nº 34.697 de 14/09/2021;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 850236
.

errata
.

errata do coNtrato Nº 164/2022-sedaP
 Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o CONTRATO Nº 164/2022-SEDAP, 
celebrado entre a SEcrEtaria dE EStado dE dESENvolviMENto aGro-
PEcUário E da PESca-SEdaP e a empresa BENEdito dUtra lUZ dE 
SoUZa-ME, com sede na rodovia Pa-242, Km 25 s/nº, ramal do Braço 
Grande, tracuateua/Pa – cEP – 68.647-060, telefone de contato: (91) 
8876-4670, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 84.260.405/0001-59, repre-
sentada neste ato pelo senhor BENEdito dUtra lUZ dE SoUZa, bra-
sileiro, portador da carteira de identidade nº 15233639 SSP/Pa, cPf nº 
222.197.902-82, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
onde se lê:
cláUSUla SEGUNda: do PrEÇo E daS coNdiÇÕES dE PaGaMENto
2.1 - o valor total do contrato é de r$ 4.125.000,00 (Quatro Milhões e 
cento e vinte e cinco Mil reais) irreajustáveis, já considerados o frete, os 
tributos, seguros, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto, conforme planilha anexa.

iteM cÓdi-
Go descriÇÃo UNid QUaNt VLr 

UNt VLr totaL

01 182586-
0

Maniva-semente (propágu-
los) de mandioca da cultivar 

BrS Mari, com tamanho 
referência de 17 a 20 cm e 
no minimo de 0,7 cm até 

2,5 cm, com feixe de até 25 
unidades.

Und 750.000 2,75 2.062,500

02 182586-
0

Maniva-semente (propágu-
los) de mandioca da cultivar 

BrS Poti, com tamanho 
referência de 17 a 20 cm e 
no minimo de 0,7 cm até 

2,5 cm, com feixe de até 25 
unidades.

Und 750.000 2,75 2.062,500

total 4.125.000,00

Leia-se:
cláUSUla SEGUNda: do PrEÇo E daS coNdiÇÕES dE PaGaMENto
2.1 - o valor total do contrato é de r$ 1.496,00 (Um milhão, Quatrocen-
tos e Noventa e Seis Mil reais) irreajustáveis, já considerados o frete, os 
tributos, seguros, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto, conforme planilha anexa.

iteM cÓdi-
Go descriÇÃo UNid QUaNt VLr 

UNt VLr totaL

01 182586-
0

Maniva-semente (propágu-
los) de mandioca da cultivar 

BrS Mari, com tamanho 
referência de 17 a 20 cm e 
no minimo de 0,7 cm até 

2,5 cm, com feixe de até 25 
unidades.

Und 272.000 2,75 748.000,00

02 182586-
0

Maniva-semente (propágu-
los) de mandioca da cultivar 

BrS Poti, com tamanho 
referência de 17 a 20 cm e 
no minimo de 0,7 cm até 

2,5 cm, com feixe de até 25 
unidades.

Und 272.000 2,75 748.000,00

total 1.496.000,00

ordENador: JoÃo carloS lEÃo raMoS
Protocolo: 850810
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diÁria
.

Portaria de diÁrias  Nº 806/2022 FUNdaMeNto LeGaL: 
lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENtaÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: augusto Solano lobo Peralta. carGo: fiscal Estadual 
agropecuário. MatrÍcUla: 54185758/1. oriGEM: Belém/Pa dEStiNo:  
Marabá/Pa. oBJEtivo: representar a SEdaP e participar do Seminário 
de atualização do Projeto Pecuariando. PErÍodo: 13 a 16/09/2022. Nº 
dE diáriaS: 3 ½ (três e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 807/2022 FUNdaMeNto LeGaL: 
lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENtaÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Jorge luiz coelho Magalhães. carGo: Engenheiro agrô-
nomo. MatrÍcUla: 22764/1. oriGEM: Belém/Pa. dEStiNo: Sapucaia, 
floresta doa araguaia; rio Maria; conceição do araguaia; Xingauara; Ban-
nach/ Pa. oBJEtivo: fiscalizar a execução de convênio entre a SEdaP e as 
Prefeitura Municipais dos referidos municípios. PErÍodo: 13 a 30/09/2022. 
Nº dE diáriaS: 17 ½  (dezessete e meia). ordENador: Márcio Marcelo 
de Souza trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 808/2022 FUNdaMeNto LeGaL: 
lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENtaÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Emerson de Souza vieira carGo: Motorista. MatrÍcUla: 
57205257. oriGEM: Belém/Pa. dEStiNo: Sapucaia, floresta doa ara-
guaia; rio Maria; conceição do araguaia; Xingauara; Bannach/ Pa. oB-
JEtivo: conduzir os servidores com objetivo de fiscalizar a execução de 
convênio entre a SEdaP e as Prefeitura Municipais dos referidos municípios 
PErÍodo: 13 a 30/09/2022. Nº dE diáriaS: 17 ½  (dezessete e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de Souza trindade – diretor administrativo 
e financeiro/SEdaP

Protocolo: 851168

t.
.

torNar seM eFeito
.

o secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca, torna sem efeito a publicação do Extrato de Errata do coNtrato 
Nº 164/2022-SEdaP, Publicado no doE nº 35.109 em 09/09/2022 
Protocolo: 850121.

Protocolo: 850645
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1592 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de conceição do araguaia, abrangendo 
uma área de 4.495,8055 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do itErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2022/620739.
rESolvE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 4.495,8055 ha (quatro mil, 
quatrocentos e noventa e cinco hectares, oitenta ares e cinquenta e cinco 
centiares), denominada GlEBa rio arraiaS do araGUaia, localizada no 
Município conceição do araguaia, com limites, confrontações e demais es-
pecificações técnicas constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo 
itErPa, nos seguintes termos: Partindo do marco P-001, de coordenada N 
=  9.095.750,14m e E = 665.607,15m;  deste, segue á Margem direita do 
córrego Grotão do açaizal, com a seguinte distância 5.024,45 m, até o 
marco M-001, de coordenada N = 9.094.294,97m e E = 667.772,42m; 
deste, segue confrontando com o limite do imóvel da fazenda água Preta, 
de Propriedade de Yeldes Sarandy de oliveira, Matriculada sob o nº8.142, 
livro 2 – registro Geral, folha 001, com a seguinte distância 27,75 m e 
azimute plano 210°41’15” até o marco M-002, de coordenada N = 
9.094.271,11m e E = 667.758,26m; 30,27 m e azimute plano 103°36’17” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.094.263,99m e E = 667.787,68m; 
0,32 m e azimute plano 102°43’28” até o marco M-004, de coordenada N 
= 9.094.263,92m e E = 667.787,99m; 440,46 m e azimute plano 
103°35’40” até o marco M-005, de coordenada N = 9.094.160,39m e E = 
668.216,11m; 213,99 m e azimute plano 42°41’57” até o marco M-006, de 
coordenada N = 9.094.317,66m e E = 668.361,23m; 1,31 m e azimute 
plano 42°49’59” até o marco M-007, de coordenada N = 9.094.318,62m e 
E = 668.362,12m; 514,38 m e azimute plano 42°41’55” até o marco 
M-008, de coordenada N = 9.094.696,65m e E = 668.710,94m; deste, 
segue confrontando com o limite do imóvel da fazenda água Preta, de 
Propriedade de Yeldes Sarandy de oliveira, Matriculada sob o nº8.143, li-
vro 2 – registro Geral, folha 001, com a seguinte distância 405,58 m e 
azimute plano 116°55’56” até o marco M-009, de coordenada N = 
9.094.512,95m e E = 669.072,53m; 3,23 m e azimute plano 116°52’57” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.094.511,49m e E = 669.075,41m; 
84,23 m e azimute plano 116°55’48” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.094.473,34m e E = 669.150,51m; 615,35 m e azimute plano 
117°13’59” até o marco M-012, de coordenada N = 9.094.191,75m e E = 
669.697,65m; 48,53 m e azimute plano 359°25’17” até o marco M-013, de 
coordenada N = 9.094.240,28m e E = 669.697,16m; 1.314,45 m e azimu-
te plano 339°21’24” até o marco M-014, de coordenada N = 9.095.470,33m 
e E = 669.233,75m; 0,19 m e azimute plano 338°44’58” até o marco 
M-015, de coordenada N = 9.095.470,51m e E = 669.233,68m; 29,90 m 
e azimute plano 339°21’31” até o marco M-016, de coordenada N = 
9.095.498,49m e E = 669.223,14m; deste, segue confrontando com o li-
mite do imóvel da fazenda Santa luzia, de Propriedade de Marcelo Borges, 
Matriculada sob o nº6.182, livro 2 – registro Geral, folha 001, com a se-
guinte distância 39,55 m e azimute plano 339°30’12” até o marco M-017, 
de coordenada N = 9.095.535,54m e E = 669.209,29m; 1,33 m e azimute 
plano 339°14’30” até o marco M-018, de coordenada N = 9.095.536,78m 
e E = 669.208,82m; 321,98 m e azimute plano 339°30’00” até o marco 
M-019, de coordenada N = 9.095.838,37m e E = 669.096,06m; 67,96 m 
e azimute plano 62°22’31” até o marco M-020, de coordenada N = 
9.095.869,88m e E = 669.156,27m; 6,86 m e azimute plano 62°23’21” até 
o marco M-021, de coordenada N = 9.095.873,06m e E = 669.162,35m; 
890,69 m e azimute plano 62°22’19” até o marco M-022, de coordenada N 
= 9.096.286,10m e E = 669.951,48m; 654,49 m e azimute plano 
337°44’20” até o marco M-023, de coordenada N = 9.096.891,81m e E = 
669.703,54m; 477,18 m e azimute plano 32°35’13” até o marco M-024, de 
coordenada N = 9.097.293,87m e E = 669.960,54m; deste, segue con-
frontando com o limite do imóvel da fazenda Soledade - colônia volta 

Nova, de Propriedade de Marcos antonio do Nascimento, Matriculada sob o 
nº32.410, com a seguinte distância  159,78 m e azimute plano 33°08’24” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.097.427,66m e E = 670.047,89m; 
1.250,47 m e azimute plano 129°01’42” até o marco M-026, de coordena-
da N = 9.096.640,23m e E = 671.019,30m; deste, segue confrontando 
com o limite do imóvel da fazenda Boa vista, de Propriedade de rubens 
arnaldo da costa Borges, Matriculada sob o nº23.341, com a seguinte 
distância 1.081,61 m e azimute plano 129°07’20” até o marco M-027, de 
coordenada N = 9.095.957,76m e E = 671.858,41m; 0,58 m e azimute 
plano 128°39’35” até o marco M-028, de coordenada N = 9.095.957,40m 
e E = 671.858,86m; 760,40 m e azimute plano 129°07’19” até o marco 
M-029, de coordenada N = 9.095.477,61m e E = 672.448,78m; deste, 
segue confrontando com o limite do imóvel da fazenda Boa vista, de Pro-
priedade de rubens arnaldo da costa Borges, Matriculada sob o nº23.164, 
com a seguinte distância 271,19 m e azimute plano 129°07’34” até o mar-
co M-030, de coordenada N = 9.095.306,48m e E = 672.659,16m; 0,63 m 
e azimute plano 160°24’28” até o marco M-031, de coordenada N = 
9.095.305,89m e E = 672.659,37m; deste, segue confrontando com o li-
mite do imóvel da fazenda Maranata, de Propriedade de Enio Wagner da 
Silva e outros, Matriculada sob o nº32.386, com a seguinte distância  
1.739,54 m e azimute plano 218°44’07” até o marco M-032, de coordena-
da N = 9.093.948,97m e E = 671.570,90m; 0,10 m e azimute plano 
216°52’12” até o marco M-033, de coordenada N = 9.093.948,89m e E = 
671.570,84m; 41,96 m e azimute plano 218°44’27” até o marco M-034, de 
coordenada N = 9.093.916,16m e E = 671.544,58m; 0,07 m e azimute 
plano 171°52’12” até o marco M-035, de coordenada N = 9.093.916,09m 
e E = 671.544,59m; deste, segue confrontando com os limites do assen-
tamento federal Pa São domingos, com a seguinte distância 0,14 m e 
azimute plano 219°17’22” até o marco M-036, de coordenada N = 
9.093.915,98m e E = 671.544,50m; 3,95 m e azimute plano 218°50’27” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.093.912,90m e E = 671.542,02m; 
0,29 m e azimute plano 218°02’49” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.093.912,67m e E = 671.541,84m; 30,78 m e azimute plano 218°52’51” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.093.888,71m e E = 671.522,52m; 
35,72 m e azimute plano 218°51’10” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.093.860,89m e E = 671.500,11m; 234,04 m e azimute plano 
218°51’43” até o marco M-041, de coordenada N = 9.093.678,65m e E = 
671.353,26m; 1.060,29 m e azimute plano 218°51’47” até o marco M-042, 
de coordenada N = 9.092.853,06m e E = 670.687,97m; 210,92 m e 
azimute plano 216°37’20” até o marco M-043, de coordenada N = 
9.092.683,78m e E = 670.562,15m; 524,86 m e azimute plano 218°27’14” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.092.272,76m e E = 670.235,75m; 
427,15 m e azimute plano 218°27’09” até o marco M-045, de coordenada 
N = 9.091.938,25m e E = 669.970,12m; 1.126,65 m e azimute plano 
219°15’08” até o marco M-046, de coordenada N = 9.091.065,81m e E = 
669.257,25m; 77,45 m e azimute plano 220°19’05” até o marco M-047, de 
coordenada N = 9.091.006,76m e E = 669.207,14m; 1.054,99 m e azimu-
te plano 220°19’03” até o marco M-048, de coordenada N = 9.090.202,36m 
e E = 668.524,54m; deste, segue confrontando com os limites do assen-
tamento federal Pa São antonio, com a seguinte distância 2,73 m e azimu-
te plano 304°23’22” até o marco M-049, de coordenada N = 9.090.203,90m 
e E = 668.522,29m; 158,03 m e azimute plano 215°09’59” até o marco 
M-050, de coordenada N = 9.090.074,71m e E = 668.431,27m; 18,16 m 
e azimute plano 218°40’29” até o marco M-051, de coordenada N = 
9.090.060,53m e E = 668.419,92m; 581,62 m e azimute plano 219°23’21” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.089.611,02m e E = 668.050,83m; 
67,83 m e azimute plano 221°51’24” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.089.560,50m e E = 668.005,57m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel da fazenda Maringá, de Propriedade de Everson rosnei 
Kirchof e outros, Matriculada sob o nº426, livro 2 – registro Geral, folha 
001 a folha 003v, com a seguinte distância 75,94 m e azimute plano 
315°05’46” até o marco M-054, de coordenada N = 9.089.614,29m e E = 
667.951,96m; 61,96 m e azimute plano 309°11’23” até o marco M-055, de 
coordenada N = 9.089.653,44m e E = 667.903,94m; 0,38 m e azimute 
plano 308°39’35” até o marco M-056, de coordenada N = 9.089.653,68m 
e E = 667.903,64m; 346,34 m e azimute plano 309°11’25” até o marco 
M-057, de coordenada N = 9.089.872,53m e E = 667.635,21m; deste, 
segue confrontando com o limite do imóvel da fazenda Maringá, de Pro-
priedade de Everson rosnei Kirchof e outros, Matriculada sob o nº425, li-
vro 2 – registro Geral, folha 001 a folha 003v, com a seguinte distância 
286,70 m e azimute plano 309°11’21” até o marco M-058, de coordenada 
N = 9.090.053,69m e E = 667.413,00m; 163,99 m e azimute plano 
309°11’21” até o marco M-059, de coordenada N = 9.090.157,31m e E = 
667.285,90m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel da fa-
zenda Maringá, de Propriedade de Everson rosnei Kirchof e outros, Matri-
culada sob o nº424, livro 2 – registro Geral, folha 001 a folha 003v, com 
a seguinte distância 452,82 m e azimute plano 309°11’29” até o marco 
M-060, de coordenada N = 9.090.443,45m e E = 666.934,95m; deste, 
segue confrontando com o limite do imóvel da fazenda Barro Branco, de 
Propriedade de Yeldes Sarandy de oliveira, Matriculada sob o nº204, livro 
2 – registro Geral, folha 01 a folha 002v e n°205, livro 2 – registro Geral, 
folha 001 a folha 002v, com a seguinte distância 341,31 m e azimute pla-
no 41°27’54” até o marco M-061, de coordenada N = 9.090.699,21m e E 
= 667.160,95m; 348,79 m e azimute plano 41°27’51” até o marco M-062, 
de coordenada N = 9.090.960,58m e E = 667.391,90m; 1.364,53 m e 
azimute plano 317°03’56” até o marco M-063, de coordenada N = 
9.091.959,60m e E = 666.462,43m; 562,51 m e azimute plano 317°03’55” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.092.371,43m e E = 666.079,27m; 
167,09 m e azimute plano 221°04’00” até o marco M-065, de coordenada 
N = 9.092.245,45m e E = 665.969,50m; 880,26 m e azimute plano 
221°46’37” até o marco M-066, de coordenada N = 9.091.589,00m e E = 
665.383,04m; 1.107,19 m e azimute plano 132°18’59” até o marco M-067, 
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de coordenada N = 9.090.843,61m e E = 666.201,74m; deste, segue con-
frontando com o limite do imóvel da fazenda Maués, com a seguinte dis-
tância 689,56 m e azimute plano 242°00’58” até o marco M-068, de coor-
denada N = 9.090.520,05m e E = 665.592,80m; 357,01 m e azimute 
plano 226°06’19” até o marco M-069, de coordenada N = 9.090.272,52m 
e E = 665.335,53m; 833,10 m e azimute plano 312°29’22” até o marco 
M-070, de coordenada N = 9.090.835,24m e E = 664.721,20m; 204,12 m 
e azimute plano 223°07’12” até o marco M-071, de coordenada N = 
9.090.686,25m e E = 664.581,68m; 31,08 m e azimute plano 223°08’08” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.090.663,57m e E = 664.560,43m; 
1.761,50 m e azimute plano 224°45’56” até o marco M-073, de coordena-
da N = 9.089.412,92m e E = 663.319,97m; 462,98 m e azimute plano 
310°41’13” até o marco M-074, de coordenada N = 9.089.714,75m e E = 
662.968,90m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel da fa-
zenda Barro Branco, de Propriedade de idizio Batista ferreira, Matriculada 
sob o nº154, livro 2 – registro Geral, folha 000001 a folha 003 e n°155, 
livro 2 – registro Geral, folha 001 a ficha 003, com a seguinte distância 
1.861,44 m e azimute plano 39°43’22” até o marco M-075, de coordenada 
N = 9.091.146,47m e E = 664.158,50m; 475,39 m e azimute plano 
318°39’58” até o marco M-076, de coordenada N = 9.091.503,43m e E = 
663.844,53m; 501,06 m e azimute plano 316°20’53” até o marco M-077, 
de coordenada N = 9.091.865,97m e E = 663.498,66m; 1.983,99 m e 
azimute plano 220°24’06” até o marco M-078, de coordenada N = 
9.090.355,12m e E = 662.212,75m; 842,96 m e azimute plano 130°16’40” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.089.810,15m e E = 662.855,86m; 
deste, segue confrontando com o limite do imóvel da fazenda Maués, com 
a seguinte distância 966,37 m e azimute plano 184°28’45” até o marco 
M-080, de coordenada N = 9.088.846,73m e E = 662.780,39m; 30,15 m 
e azimute plano 184°14’29” até o marco M-081, de coordenada N = 
9.088.816,66m e E = 662.778,16m; 30,09 m e azimute plano 184°20’46” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.088.786,66m e E = 662.775,88m; 
8,57 m e azimute plano 184°45’09” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.088.778,12m e E = 662.775,17m; 26,76 m e azimute plano 185°04’55” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.088.751,47m e E = 662.772,80m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Nordes-
te-oeste) da rodovia Estadual Pa-287, com a seguinte distância 46,98 m 
e azimute plano 274°02’26” até o marco M-085, de coordenada N = 
9.088.754,78m e E = 662.725,94m; 105,47 m e azimute plano 274°01’43” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.088.762,19m e E = 662.620,73m; 
53,49 m e azimute plano 273°26’26” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.088.765,40m e E = 662.567,34m; 140,59 m e azimute plano 
273°26’30” até o marco M-088, de coordenada N = 9.088.773,84m e E = 
662.427,00m; 128,47 m e azimute plano 272°44’54” até o marco M-089, 
de coordenada N = 9.088.780,00m e E = 662.298,68m; 3,82 m e azimute 
plano 272°41’52” até o marco M-090, de coordenada N = 9.088.780,18m 
e E = 662.294,86m; 115,88 m e azimute plano 276°48’00” até o marco 
M-091, de coordenada N = 9.088.793,90m e E = 662.179,80m; 49,82 m 
e azimute plano 279°39’39” até o marco M-092, de coordenada N = 
9.088.802,26m e E = 662.130,69m; 48,16 m e azimute plano 291°34’26” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.088.819,97m e E = 662.085,90m; 
41,18 m e azimute plano 297°12’44” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.088.838,80m e E = 662.049,28m; 68,60 m e azimute plano 302°28’26” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.088.875,63m e E = 661.991,41m; 
123,24 m e azimute plano 306°16’53” até o marco M-096, de coordenada 
N = 9.088.948,56m e E = 661.892,06m; 0,56 m e azimute plano 
302°33’00” até o marco M-097, de coordenada N = 9.088.948,86m e E = 
661.891,59m; 68,27 m e azimute plano 299°44’30” até o marco M-098, de 
coordenada N = 9.088.982,73m e E = 661.832,31m; 0,47 m e azimute 
plano 297°38’46” até o marco M-099, de coordenada N = 9.088.982,95m 
e E = 661.831,89m; 59,21 m e azimute plano 294°16’16” até o marco 
M-100, de coordenada N = 9.089.007,29m e E = 661.777,91m; 0,20 m e 
azimute plano 293°57’45” até o marco M-101, de coordenada N = 
9.089.007,37m e E = 661.777,73m; 132,43 m e azimute plano 292°03’22” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.089.057,10m e E = 661.654,99m; 
104,34 m e azimute plano 292°40’02” até o marco M-103, de coordenada 
N = 9.089.097,31m e E = 661.558,71m; 0,15 m e azimute plano 
289°39’14” até o marco M-104, de coordenada N = 9.089.097,36m e E = 
661.558,57m; 103,18 m e azimute plano 291°02’18” até o marco M-105, 
de coordenada N = 9.089.134,40m e E = 661.462,27m; 0,11 m e azimute 
plano 291°48’05” até o marco M-106, de coordenada N = 9.089.134,44m 
e E = 661.462,17m; 91,07 m e azimute plano 289°41’40” até o marco 
M-107, de coordenada N = 9.089.165,13m e E = 661.376,43m; 0,69 m e 
azimute plano 286°03’36” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.089.165,32m e E = 661.375,77m; 6,89 m e azimute plano 281°53’50” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.089.166,74m e E = 661.369,03m; 
60,15 m e azimute plano 281°50’19” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.089.179,08m e E = 661.310,16m; 0,16 m e azimute plano 280°37’11” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.089.179,11m e E = 661.310,00m; 
0,33 m e azimute plano 278°36’56” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.089.179,16m e E = 661.309,67m; 48,97 m e azimute plano 276°12’07” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.089.184,45m e E = 661.260,99m; 
0,54 m e azimute plano 273°10’47” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.089.184,48m e E = 661.260,45m; 0,29 m e azimute plano 268°01’30” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.089.184,47m e E = 661.260,16m; 
128,27 m e azimute plano 266°41’18” até o marco M-116, de coordenada 
N = 9.089.177,06m e E = 661.132,10m; 0,49 m e azimute plano 
264°10’25” até o marco M-117, de coordenada N = 9.089.177,01m e E = 
661.131,61m; 81,48 m e azimute plano 261°01’32” até o marco M-118, de 
coordenada N = 9.089.164,30m e E = 661.051,13m; 0,52 m e azimute 
plano 257°49’43” até o marco M-119, de coordenada N = 9.089.164,19m 
e E = 661.050,62m; 63,67 m e azimute plano 254°34’48” até o marco 
M-120, de coordenada N = 9.089.147,26m e E = 660.989,24m; 0,40 m e 

azimute plano 251°06’50” até o marco M-121, de coordenada N = 
9.089.147,13m e E = 660.988,86m; 0,21 m e azimute plano 250°42’36” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.089.147,06m e E = 660.988,66m; 
72,13 m e azimute plano 247°34’13” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.089.119,54m e E = 660.921,99m; 0,68 m e azimute plano 243°48’43” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.089.119,24m e E = 660.921,38m; 
85,87 m e azimute plano 239°38’34” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.089.075,84m e E = 660.847,28m; 0,17 m e azimute plano 239°02’10” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.089.075,75m e E = 660.847,13m; 
102,74 m e azimute plano 237°37’07” até o marco M-127, de coordenada 
N = 9.089.020,73m e E = 660.760,37m; 98,24 m e azimute plano 
238°11’35” até o marco M-128, de coordenada N = 9.088.968,95m e E = 
660.676,88m; 95,16 m e azimute plano 240°52’43” até o marco M-129, de 
coordenada N = 9.088.922,64m e E = 660.593,75m; 63,17 m e azimute 
plano 250°40’13” até o marco M-130, de coordenada N = 9.088.901,73m 
e E = 660.534,14m; 56,61 m e azimute plano 258°16’09” até o marco 
M-131, de coordenada N = 9.088.890,22m e E = 660.478,71m; 44,18 m 
e azimute plano 265°55’28” até o marco M-132, de coordenada N = 
9.088.887,08m e E = 660.434,64m; 42,04 m e azimute plano 267°08’13” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.088.884,98m e E = 660.392,65m; 
63,34 m e azimute plano 273°48’40” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.088.889,19m e E = 660.329,45m; 120,94 m e azimute plano 
274°00’58” até o marco M-135, de coordenada N = 9.088.897,66m e E = 
660.208,81m; 108,22 m e azimute plano 273°55’34” até o marco M-136, 
de coordenada N = 9.088.905,07m e E = 660.100,84m; 119,86 m e 
azimute plano 273°32’40” até o marco M-137, de coordenada N = 
9.088.912,48m e E = 659.981,21m; 192,90 m e azimute plano 273°08’39” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.088.923,06m e E = 659.788,60m; 
133,60 m e azimute plano 273°37’50” até o marco M-139, de coordenada 
N = 9.088.931,52m e E = 659.655,27m; 166,49 m e azimute plano 
273°38’49” até o marco M-140, de coordenada N = 9.088.942,11m e E = 
659.489,12m; 193,04 m e azimute plano 273°46’20” até o marco M-141, 
de coordenada N = 9.088.954,81m e E = 659.296,50m; 228,06 m e 
azimute plano 273°43’33” até o marco M-142, de coordenada N = 
9.088.969,63m e E = 659.068,92m; 199,20 m e azimute plano 272°44’22” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.088.979,15m e E = 658.869,95m; 
110,23 m e azimute plano 273°50’58” até o marco M-144, de coordenada 
N = 9.088.986,55m e E = 658.759,97m; 93,43 m e azimute plano 
274°32’55” até o marco M-145, de coordenada N = 9.088.993,96m e E = 
658.666,83m; 62,65 m e azimute plano 273°52’49” até o marco M-146, de 
coordenada N = 9.088.998,20m e E = 658.604,32m; 86,75 m e azimute 
plano 272°58’49” até o marco M-147, de coordenada N = 9.089.002,71m 
e E = 658.517,69m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel da 
fazenda ingá, com a seguinte distância  36,41 m e azimute plano 42°39’06” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.089.029,49m e E = 658.542,36m; 
276,79 m e azimute plano 39°25’08” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.089.243,32m e E = 658.718,12m; 8,85 m e azimute plano 39°21’28” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.089.250,16m e E = 658.723,73m; 
210,72 m e azimute plano 39°25’16” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.089.412,94m e E = 658.857,54m; 284,40 m e azimute plano 39°25’06” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.089.632,65m e E = 659.038,13m; 
5,91 m e azimute plano 309°14’06” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.089.636,39m e E = 659.033,55m; 2.614,36 m e azimute plano 
40°57’37” até o marco M-154, de coordenada N = 9.091.610,66m e E = 
660.747,36m; 15,83 m e azimute plano 76°57’53” até o marco M-155, de 
coordenada N = 9.091.614,23m e E = 660.762,78m; deste, segue con-
frontando com os limites do assentamento federal Pa ingá iii, com a se-
guinte distância 28,07 m e azimute plano 40°42’35” até o marco M-156, de 
coordenada N = 9.091.635,51m e E = 660.781,09m; 221,77 m e azimute 
plano 40°43’43” até o marco M-157, de coordenada N = 9.091.803,57m e 
E = 660.925,79m; 525,26 m e azimute plano 40°43’34” até o marco 
M-158, de coordenada N = 9.092.201,63m e E = 661.268,49m; 526,20 m 
e azimute plano 40°43’56” até o marco M-159, de coordenada N = 
9.092.600,37m e E = 661.611,85m; 1.161,77 m e azimute plano 40°47’35” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.093.479,92m e E = 662.370,87m; 
13,21 m e azimute plano 40°40’19” até o marco M-161, de coordenada N 
= 9.093.489,94m e E = 662.379,48m; 1.153,29 m e azimute plano 
40°43’36” até o marco M-162, de coordenada N = 9.094.363,94m e E = 
663.131,95m; 0,11 m e azimute plano 37°52’30” até o marco M-163, de 
coordenada N = 9.094.364,03m e E = 663.132,02m; 70,99 m e azimute 
plano 40°43’38” até o marco M-164, de coordenada N = 9.094.417,83m e 
E = 663.178,34m; 0,66 m e azimute plano 314°23’02” até o marco M-165, 
de coordenada N = 9.094.418,29m e E = 663.177,87m; 0,06 m e azimute 
plano 45°00’00” até o marco M-166, de coordenada N = 9.094.418,33m e 
E = 663.177,91m; deste, segue confrontando com os limites da fazenda 
São vicente iii, com a seguinte distância 0,19 m e azimute plano 42°52’44” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.094.418,47m e E = 663.178,04m; 
0,40 m e azimute plano 39°59’13” até o marco M-168, de coordenada N = 
9.094.418,78m e E = 663.178,30m; 6,60 m e azimute plano 41°33’41” até 
o marco M-169, de coordenada N = 9.094.423,72m e E = 663.182,68m; 
0,48 m e azimute plano 41°38’01” até o marco M-170, de coordenada N = 
9.094.424,08m e E = 663.183,00m; 10,29 m e azimute plano 41°31’54” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.094.431,78m e E = 663.189,82m; 
59,12 m e azimute plano 41°31’24” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.094.476,04m e E = 663.229,01m; 9,71 m e azimute plano 129°18’52” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.094.469,89m e E = 663.236,52m; 
41,15 m e azimute plano 129°16’47” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.094.443,84m e E = 663.268,37m; 72,93 m e azimute plano 129°17’08” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.094.397,66m e E = 663.324,82m; 
945,97 m e azimute plano 129°17’18” até o marco M-176, de coordenada 
N = 9.093.798,65m e E = 664.056,97m; 1.792,57 m e azimute plano 
80°50’48” até o marco M-177, de coordenada N = 9.094.083,81m e E = 



diário oficial Nº 35.111   155Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

665.826,71m; 704,33 m e azimute plano 315°21’55” até o marco M-178, 
de coordenada N = 9.094.585,01m e E = 665.331,86m; 557,46 m e 
azimute plano 15°08’29” até o marco M-179, de coordenada N = 
9.095.123,12m e E = 665.477,47m; 272,96 m e azimute plano 304°35’52” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.095.278,11m e E = 665.252,78m; 
83,08 m e azimute plano 304°35’41” até o marco M-181, de coordenada N 
= 9.095.325,28m e E = 665.184,39m; 78,31 m e azimute plano 304°35’43” 
até o marco M-182, de coordenada N = 9.095.369,74m e E = 665.119,93m; 
53,20 m e azimute plano 245°25’46” até o marco M-183, de coordenada N 
= 9.095.347,62m e E = 665.071,55m; 88,44 m e azimute plano 309°30’46” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.095.403,89m e E = 665.003,32m; 
42,39 m e azimute plano 232°55’48” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.095.378,34m e E = 664.969,50m; 44,03 m e azimute plano 292°41’09” 
até o marco M-186, de coordenada N = 9.095.395,32m e E = 664.928,88m; 
348,70 m e azimute plano 31°16’18” até o marco M-187, de coordenada N 
= 9.095.693,36m e E = 665.109,89m; 0,58 m e azimute plano 30°57’50” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.095.693,86m e E = 665.110,19m; 
0,76 m e azimute plano 110°06’45” até o marco M-189, de coordenada N 
= 9.095.693,60m e E = 665.110,90m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel da fazenda Soledade - colônia volta Nova, de Proprieda-
de de Marcos antonio do Nascimento, Matriculada sob o nº32.410, com a 
seguinte distância 0,84 m e azimute plano 49°50’38” até o marco M-190, 
de coordenada N = 9.095.694,14m e E = 665.111,54m; 0,01 m e azimute 
plano 90°00’00” até o marco M-191, de coordenada N = 9.095.694,14m e 
E = 665.111,55m; 28,23 m e azimute plano 50°24’18” até o marco M-192, 
de coordenada N = 9.095.712,13m e E = 665.133,30m; 34,12 m e azimu-
te plano 50°23’55” até o marco M-193, de coordenada N = 9.095.733,88m 
e E = 665.159,59m; 78,02 m e azimute plano 86°41’37” até o marco 
M-194, de coordenada N = 9.095.738,38m e E = 665.237,48m; 47,29 m 
e azimute plano 22°40’36” até o marco M-195, de coordenada N = 
9.095.782,01m e E = 665.255,71m; 89,18 m e azimute plano 22°40’59” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.095.864,29m e E = 665.290,10m; 
127,02 m e azimute plano 131°27’38” até o marco M-197, de coordenada 
N = 9.095.780,19m e E = 665.385,29m; 54,63 m e azimute plano 
220°19’21” até o marco M-198, de coordenada N = 9.095.738,54m e E = 
665.349,94m; 0,15 m e azimute plano 222°16’25” até o marco M-199, de 
coordenada N = 9.095.738,43m e E = 665.349,84m; 36,63 m e azimute 
plano 220°18’59” até o marco M-200, de coordenada N = 9.095.710,50m 
e E = 665.326,14m; 219,09 m e azimute plano 98°31’04” até o marco 
M-201, de coordenada N = 9.095.678,05m e E = 665.542,81m; 49,46 m 
e azimute plano 41°44’46” até o marco M-202, de coordenada N = 
9.095.714,95m e E = 665.575,74m; 0,03 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-203, de coordenada N = 9.095.714,97m e E = 665.575,76m; 
45,53 m e azimute plano 41°45’02” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.095.748,94m e E = 665.606,08m;  1,61 m e azimute plano 41°43’20” 
m até o marco P-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U t M, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U t M.
ii – dEtErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de conceição do araguaia.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do itErPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 850671
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXtrato da Portaria dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida PElo ilMo. Sr. 
PrESidENtE do iNStitUto dE tErraS do Pará-itErPa, NoS aUtoS 
do ProcESSo dE rEcoNHEciMENto dE doMÍNio colEtivo, EM QUE 
fiGUra coMo iNtErESSado: 

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍ-
Pio

Porta-
ria

2010/40428

aSSociaÇÃo dE 
MoradorES E aGri-
cUltorES rEMaNES-

cENtES QUiloMBolaS 
do alto acará

tErritÓrio 
aMarQUalta

12409,4000 
ha

acará
 1593

Belém (Pa), 09.09.2022
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do itErPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 850761
Portaria Nº 1595 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 1987, atri-
bui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promover a arrecada-
ção de terras públicas devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, 
as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se 
referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, 
cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patri-
mônio público do particular;

coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Garrafão do Norte, abrangendo uma 
área de 83,8271;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do itErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2022/1119710.
rESolvE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 83,8271 ha (oitenta e três 
hectares, oitenta e dois ares e setenta e um centiares), denominada GlEBa 
SÍtio caNta Galo, localizada no Município Garrafão do Norte, com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial Des-
critivo elaborado pelo itErPa, nos seguintes termos: inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice fEGM-6812, de coordenadas N 9.784.085,07m e 
E 278.165,05m;  deste, segue confrontando com o limite do Sitio Santa rita 
de propriedade de José Edmar albuquerque, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  160°23’38” e 501,59 m até o vértice fEGM-6813, de coordenadas 
N 9.783.612,56m e E 278.333,36m;  deste, segue confrontando com o limite 
do Sítio São raimundo de propriedade de raimundo fernandes Braga, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  267°55’52” e 80,33 m até o vértice fEGM-
6814, de coordenadas N 9.783.609,66m e E 278.253,08m;  deste, segue 
confrontando com o limite do Sítio São Pedro de propriedade de  francisco 
Erimilton Pereira Nestor, com os seguintes azimutes e distâncias:  268°42’53” 
e 163,63 m até o vértice fEGM-6815, de coordenadas N 9.783.605,99m e 
E 278.089,49m;  159°44’33” e 505,49 m até o vértice fEGM-6816, de co-
ordenadas N 9.783.131,77m e E 278.264,51m;  deste, segue confrontando 
com o limite do Sítio São francisco de propriedade de Helio flavio Mendes de 
Sousa, com os seguintes azimutes e distâncias:  268°35’48” e 740,36 m até 
o vértice fEGM-6817, de coordenadas N 9.783.113,64m e E 277.524,37m;  
deste, segue pela faixa de domínio Pela Margem direita (Sentido Sudeste/
Noroeste) da travessa Jarbas Passarinho, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias:  338°33’32” e 508,50 m até o vértice fEGM-6818, de coordenadas 
N 9.783.586,95m e E 277.338,49m;  337°58’29” e 512,59 m até o vérti-
ce fEGM-6811, de coordenadas N 9.784.062,13m e E 277.146,26m;  des-
te, segue confrontando com limite do Sítio da Esperança de propriedade de 
José luzimar coutinho de Medeiros, com os seguintes azimutes e distâncias:  
88°42’36” e 1.019,05 m até o vértice fEGM-6812, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UtM, re-
ferenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum 
o SirGaS2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UtM.
ii – dEtErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Garrafão do Norte/Pará.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do itErPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 850922
.

diÁria
.

Portaria Nº 01586/22 de 06/09/2022
objetivo:Entrega de titulos
Mucipio:Moju/Pa .
Periodo: 03/09/2022 (1,0) diária.
-5935-566/3-Gabriel ferreira Natário- assessor
-5719-7740/1-ruy Guilherme ferreira de alcântara-Motorista
-ordenador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 851121
Portaria Nº 1589/2022 06/09/2022
objetivo: atender a ação de regularização fundiária no município de acará.
Período: 06 a 07/09/2022 (1,5) diárias
Servidores:
-57213619-1- Gleicy Mercês rocha de albuquerque (coord. ação agrária 
e fundiária)
-5965582/1- danyelle conceição Monteiro couri (Gerente de reg. fundiária)
-  -  - Shirley do Socorro farias Moura (colaborador Eventual)
-57198186/1-Jony lima de Sousa (Motorista)
ordenador:  flávio ricardo albuquerque azevedo-
respondendo p/ Presidência

Protocolo: 850835
Portaria Nº 1588/2022 06/09/2022
objetivo: continuidade aos trabalhos de campo na área de interesse da
 associação de Quilombola dos Produtores rurais e ribeirinho do cantagalo
Processo nº 2010/110116, município de São Miguel do Guamá.
Período: 07 a 14/09/2022 (8,0) diárias
Servidores:
-3166074/1-alci Heleno da Silva Santos (agrimensor)
-57211738/1-Brenna Thaise Rufino Monteiro da Silva ( Ass.Tec.DEAF)
-57232379/1- Eliana Nobre da Silva ( ass. administrativo)
-3168948/1-Samuel Silva almeida ( Engº florestal)
-57194776/1-Elias frota Santos (Motorista)
ordenador:  flávio ricardo albuquerque azevedo-
respondendo p/ Presidência

Protocolo: 850854
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..

FÉrias
.

Portaria nº 01587/ 2022
o Presidente do iNStitUto dE tErraS do Pará – itErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
rESolvE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
Órgão, conforme relação:

3169260/1 ana lindinalva velozo ca  03/10/2022 a 
01/11/2022 2020/2021

57232379/1 Eliana Nobre da Silva GcQ 03/10/2022 a 
01/11/2022 2020/2021

3166708/1 ismenia raimunda rossy Gralato Gda 17/09/2022 a 
26/10/2022 2021/2022

55588180/2 Jaqueline Borges Gonçalves GcQ 17/10/2022 a 
31/10/2022 2020/2021

3170284/1 Juraci oliveira de lima GcG 29/08/2022 a 
12/09/2022 2021/2022

5933272/2 raquel cristina carvalho da costa GcG 17/10/2022 a 
26/10/2022 2021/2022

Publique-se
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria nº 013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – itErPa, em 06 de 
setembro de 2022

Protocolo: 851003

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo
o iNStitUto dE tErraS do Pará - itErPa - autarquia Estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, Notificar o(s) in-
teressado(s) abaixo relacionados, a  comparecerem à sede do itErPa, sito 
à rodovia augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, de se-
gunda a sexta-feira, Secretaria do dJ, no horário de 09:00 as 14:00 horas, 
no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente 
Edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) e rece-
ber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução Normativa 
do itErPa nº 02/2007. após o decurso do prazo assinalado, caso não haja 
manifestação das parte, os autos serão arquivados definitivamente.

Proc. Nº iNteressado assUNto MUNicÍPio
2014/175141 firMiNo roMÃo doS SaNtoS NEto cErtidÃo MEdicilÂNdia

2006/373207 JÚlio GErtrUdES afoNSo rEGUlariZaÇÃo fUNdiá-
ria oNEroSa caStaNHal

2010/44413 cEliaNE dE SoUZa Silva rEGUlariZaÇÃo fUNdiá-
ria oNEroSa SÃo fÉliX do XiNGU

2017/22038 Ecila da coNcEiÇÃo MaciEl SolicitaÇÃo BUJarU

2016/221761 ailtoN SoUZa BaHia rEGUlariZaÇÃo fUNdiá-
ria NÃo oNEroSa

SaNto aNtoNio 
do taUá

2003/337402 cilÊNia SoarES lEMoS rEGUlariZaÇÃo fUNdiá-
ria oNEroSa alMEiriM

Em, 09/09/2022
flávio ricardo alBUQUErQUE aZEvEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
Portaria Nº 013/2019

Protocolo: 850586

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 5559/2022 - adeParÁ, de 09 de seteMBro de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas  atribuições  regimentalmente  con-
feridas  pelo  artigo  15,  inciso i, vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o PaE 2022/1151603 e a certidão de Óbito 122697 01 
55 2022 4 00404 293 0229190 98, apresentada a esta GaGP.
r E S o l v E:
aUtoriZar o afastamento do(a) servidor(a) aNdrEa fErrEira NoBrE, 
nº 54196743/1, ocupante do cargo de fiscal Estadual agropecuário, pelo 
período de 08 (oito) dias, a contar de 01/09/2022 a 08/09/2022, em de-

corrência do falecimento do seu genitor.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa MartiNS BEZErra Silva
Gerente de área de Gestão de Pessoas
tatiaNE viaNNa da Silva
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 850975
Portaria Nº 5558/2022- adeParÁ, de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o PaE 2022/1096204, o de acordo da dG e o que deter-
mina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos servidores.
r E S o l v E:
rEMovEr a PEdido o(a) servidor(a) raiMUNdo frEdSoN carvalHo 
doS SaNtoS, matrícula nº 55589331/1, ocupante do cargo de aux. de 
campo da GEr. de castanha/UlSa de castanhal para GEr. de abaetetuba/ 
ESc de Bujaru, a contar da data de publicação..
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 850932

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 5494/2022 - adeParÁ, de 05 de seteMBro de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente  de área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso i, vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 77, iX e art. 98, 99 e 100 da lei 
nº 5.810/94.
coNSidEraNdo, a lei complementar federal nº173,de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa federativo de Enfrentamento ao corona-
virus SarScov-2 (covid19), e altera a lei complementar nº 101, de 04 
de maio de 2020, foram estabelecidas diretrizes gerais sobre a aplicação 
do referido diploma legal, dentres essas, as situações tratadas no art. 8º, 
da referida lei, que tem repercussão direta na área de Gestão de Pessoas.
coNSidEraNdo, as medidas elencadas nos incisos iX do art 8º da lc 
173/2020, que trata da probição de cômputo de tempo de como período 
aquisitivo para efeito de anuênios, triênios, quinquênios, licença prêmio e 
demais mecanismos equivalentes.
r E S o l v E: 
coNcEdEr licENÇa PrÊMio dE aGoSto E SEtEMBro 22, aos servidores 
abaixo:

Pae Matrícula Nome triênio
dias

 
Período de gozo

rEQ. 14583/1
ElZa do Socorro BarroS 

cErBiNo

2011/2014 30
03/08/2022 a 
01/09/2022

2014/2017 30
05/09/2022 a 
04/10/2022

20221122832
55588173/ 

1
EdNa MaE lEitE SoarES 2013/2016 30

01/09/2022 a 
30/09/2022

20221041327
54187593/ 

1
ErMito dUartE BErtiNo da Mota 2007/2010 30

30/09/2022 a 
29/10/2022

2022949833
55586068/ 

1
roBSoN PErEira MatoS 2015/2018 30

01/09/2022 a 
30/09/2022

2022987580
55586138/ 

1
WladSoN fErrEira GaMa 2013/2016 60

05/09/2022 a 
03/11/2022

rEPUBlicado Por iNcorrEÇÃo
rEGiStrE-SE PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa MartiNS BEZErra Silva
Gerente de área de Gestão de Pessoas
tatiaNE viaNNa da Silva
diretora administrativa e financeiro

Protocolo: 850911

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 5557/2022 - adeParÁ, de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 132, inciso ii da lei nº 5.810/94, 
que rEGUlaMENta a coNcESSÃo dE GratificaÇÕES.
r E S o l v E:
dESiGNar o(a) servidor(a) JorGE rEiS MarQUES JUNior, matrícula n°  
54187081/1, assistente administrativo, para responder pela Gerência de 
operação de Sistema de Pessoal/GoSP , durante as férias (15.1), do(a) ti-
tular adailZE NaZarE BarroS cErBiNo, matricula 5870143/4, GEP-daS 
011.3, no período de 11/09/2022 a 25/09/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 850874
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Portaria Nº 5556/2022 - adeParÁ, de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2022/1096581 e o que determina o art. 132, in-
ciso ii da lei nº 5.810/94, que rEGUlaMENta a coNcESSÃo dE Grati-
ficaÇÕES.
r E S o l v E:
dESiGNar o(a) servidor(a) GiSElE viEira da Silva, matrícula n° 
54188830/1, para responder pelo cargo de Secretária de diretora/Sede, 
durante as férias do(a) titular JardENicE Maria lEitE GoMES vital, 
matricula 54193781/1, GEP-daS 011.2, no período de 26/09/2022 a 
25/10/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 850870

.

.

errata
.

errata ao coNtrato
Processo Nº 2020/411450
coNtrato Nº 51/2022  dE PrEStaÇÃo dE aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS 
Para aNáliSE fÍSico QUÍMica E MicroBiolÓGica dE ProdUtoS dE 
oriGEM aNiMal E áGUa.
oNde se LÊ:
coNtratada: MaKlaB coMErcial ltda ME, cNPJ/Mf sob o nº 
10.824.101/000130.
Leia-se:
coNtratada: QUalitY ciENtifica ltda, cNPJ/Mf sob o nº 
12.666.139/0001-58
 coNtrato PUBlicado No doE dE 09/09/2022.
NÚMEro do doE: 35109.
NÚMEro do Protocolo No doE: 850196.

Protocolo: 850653
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Processo 2018/308816
6º terMo aditiVo
coNtrato Nº 81/2018
Sub - função: 122 – administração Geral Programa: 1297 – Manutenção 
da Gestão Projeto/atividade: 928338 – operacionalização das ações ad-
ministrativas
Natureza da despesa: 339037
fonte: 0261/0301
valor global (12 meses): r$ 1.313.655,36
claSSificaÇÃo do oBJEto: prestação de serviços de segurança e vigi-
lância patrimonial armada
coNtratado: EMPrESa BElÉM rio SEGUraNÇa EirEli, cNPJ 
nº:17.433.496/0001-90
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo – diretor Geral da 
adEPará

Protocolo: 844682
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 5571/2022: 
BENEficiário: aNa PaUla vilHENa BEcKMaN PiNHo; Matrícula: 
57198212;função:20agricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 
8338;fonte: 0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento de 
serviço de pessoa jurídica para atender as necessidades da Gerência de 
Epidemiologia e Emergência agropecuária.Elemento de despesa / valor: 
339039 r$ 3.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de 
contas (em dia): 15.ordenador de despesas: JaMir JUNior ParaGUaSSU 
MacEdo.

Protocolo: 850814

.

.

diÁria
.

Portaria: 5545/2022 
objetivo: realizar vistoria e averiguação das coordenadas de 35 propriedades 
que apresentam inconsistência no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: SaNtarÉM/Pa destino: PraiNHa/Pa Servidor: 
57218065/ aNdrÉ rEalE SiMÕES (fiScal EStadUal aGroPEcUário 
- MÉdico vEtEriNário) / 4,5 diáriaS / 12/09/2022 a 16/09/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850609
Portaria: 5544/2022 
objetivo: realizar treinamento e capacitação aos produtores rurais da região 
da Nova formosa, sobre o sistema SiaPEc, para que os mesmos possam 
entender e usar a ferramenta no perfil de produtor rural no município. As 
diárias se fazem necessárias, pois a comunidade a qual serão realizados os 
treinamentos se trata de uma comunidade a cerda de 120 km de distância 
da sede, sendo necessário pernoitar na comunidade e assim realizar mais 
treinamentos durante os referidos dias na comunidade e vizinhanças.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ParaGoMiNaS/
Pa destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 54181050/ arliNEa Maria 
Mota rodriGUES (MÉdico vEtEriNário) / 2,5 diáriaS / 12/09/2022 a 
14/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850598

Portaria: 5543/2022 
objetivo: realizar abertura de cadastro de 05 propriedades rurais no muni-
cípio.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: altaMira/Pa 
destino: Porto dE MoZ/Pa Servidor: 5648106/ GriMaldi lUiZ Mafra 
(aUXiliar dE caMPo) / 1,5 diária / 05/09/2022 a 06/09/2022.ordena-
dor: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850589
Portaria: 5572/2022 
objetivo: realizar vigilância e saneamento em 3 propriedades pendentes 
de procedimentos referentes a foco de aiE no município. a necessidade de 
diária se faz necessária devido a distância e impossibilidade de translado 
ao local ser realizado no mesmo dia. o sábado se faz necessário para re-
torno.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaNtarÉM/
Pa destino: SaNtarÉM/Pa Servidor: 57218065/ aNdrÉ rEalE SiMÕES 
(fiScal EStadUal aGroPEcUário - MÉdico vEtEriNário) / 3,5 diá-
riaS / 07/09/2022 a 10/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaS-
SU MacEdo.

Protocolo: 850822
Portaria: 5574/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização em torno dos eventos agropecuários 2º 
leilão flor do arataú e 37º leião comercial coopemar no município.fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: tUcUrUÍ/Pa desti-
no: Novo rEPartiMENto/Pa Servidor: 5911933/ daNiEllE criStiNa 
Silva corrEia (aUXiliar dE caMPo) / 2,5 diáriaS / 03/09/2022 a 
05/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850825
Portaria: 5573/2022 
objetivo: dar apoio na região da comunidade Bom Jesus durante a ca-
pacitação de agentes vacinadores, que será realizada com o intuito de 
aumentar o índice vacinal da região trabalhada. fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: ParaGoMiNaS/Pa destino: iPiXUNa do 
Pará/Pa Servidor: 6300451/ dErivaldo BarBoSa dE liMa (aUXiliar 
dE caMPo) / 1,5 diária / 31/08/2022 a 01/09/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850833
Portaria: 5576/2022 
objetivo: auxiliar na supervisão e capacitação para servidores dos Pfa’s 
dos programas sanitários animal e procedimentos técnicos de fiscalização 
de trânsito agropecuário.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: rEdENÇÃo, SÃo GEraldo do araGUaia, 
XiNGUara/Pa Servidor: 54188789/ caMila rocHa fErrEira (aSSiS-
tENtE adMiNiStrativo) / 4,5 diáriaS / 12/09/2022 a 16/09/2022.or-
denador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850838
Portaria: 5575/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização do IV LEILÃO PRODUTOR RURAL, no Parque 
de Exposição agropecuária no muniocípio.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BrEU BraNco/Pa destino: tUcUrUÍ/Pa Servi-
dor: 57223820/ lUiS PaUlo carvalHo alMEida / (aGENtE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 02/09/2022 a 04/09/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850830
Portaria: 5570/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante no município.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaPUcaia/Pa destino: XiNGUara/
Pa Servidor: 5868203/ Joao cUStodio dE liMa (tÉcNico aGrÍcola) / 
1,5 diária / 03/09/2022 a 04/09/2022.ordenador: JaMir JUNior Para-
GUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850811
Portaria: 5569/2022 
objetivo: dar apoio a servidor no saneamento de anemia infecciosa equina 
nas propriedades localizadas no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: rio Maria/Pa destino: áGUa aZUl do NortE/Pa 
Servidor: 6403321/ aNdrESSa NUNES dE olivEira (aGENtE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 13/09/2022 a 15/09/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850800
Portaria: 5566/2022 
objetivo: coordenar as atividades durante a etapa de vacinação contra 
febre aftosa, etapa Marajó/2022 no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem:BElÉM//Pa destino:  SalvatErra/Pa Ser-
vidor: 5909028/JoElia Maria SaNtaNa GUErra (MÉdico vEtEriNá-
rio) / 9,5 diáriaS /05/09/2022 a 14/09/2022.ordenador: JaMir JUNior 
ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850796
Portaria: 5568/2022 
objetivo: realizar atividades de vacinação contra febre aftosa (agu-
lha oficial) em propriedades rurais no município.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa destino: 
cacHoEira do arari/Pa Servidor: 57223255/ WaldEr PrEStES ESPÍN-
dola (tÉcNico aGrÍcola) / 14,5 diáriaS / 05/09/2022 a 19/09/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850790
Portaria: 5565/2022 
objetivo: Ministrar palestras sobre o Programa de Sanidade dos Equídeos 
e Noções Básicas de resenha para alunos do curso de Medicina veteriná-
ria no município. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
BElÉM/Pa destino: caStaNHal/Pa Servidor: 57234512/ daNilo Brito 
do NaSciMENto (MÉdico vEtEriNário) / 0,5 diária / 10/09/2022 a 
10/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850785
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Portaria: 5567/2022 
objetivo: cadastrar criadores de abelhas da associação aPiMEc, no mu-
nicípio.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/
Pa destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 57223306/ rÔMUlo 
alBUQUErQUE BatiSta dE liMa (aSSiStENtE adMiNiStrativo) / 4,5 
diáriaS / 30/08/2022 a 03/09/2022.ordenador: JaMir JUNior Para-
GUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850782
Portaria: 5581/2022 
objetivo: realizar abertura de cadastro de 05 propriedades rurais no mu-
nicípio.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: altaMira/
Pa destino: Porto dE MoZ/Pa Servidor: 5648106/ oZiaS PErEira dE 
SoUZa (fiScal EStadUal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 05/09/2022 a 
06/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.
.

Protocolo: 850869
Portaria: 5582/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização em torno dos eventos agropecuários 2º Lei-
lão flor do arataú e 37º leião comercial coopemar no município.funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: tUcUrUÍ/Pa destino: 
Novo rEPartiMENto/Pa Servidor: 54187187/ MaciEl carvalHo araU-
Jo (aGENtE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 03/09/2022 a 
05/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850876
Portaria: 5579/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização do IV LEILÃO PRODUTOR RURAL, no Parque 
de Exposição agropecuária no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BrEU BraNco/Pa destino: tUcUrUÍ/Pa Servidor: 
57223331/ irENilSoN aNtÔNio da Silva (aGENtE fiScal aGroPEcUá-
rio) / 2,5 diáriaS / 02/09/2022 a 04/09/2022.ordenador: JaMir JUNior 
ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850879
Portaria: 5578/2022 
objetivo: dar apoio como piloto da voadeira na realização de vacinação as-
sistida em propriedades do município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: BrEvES/Pa destino: PortEl/Pa Servidor: 5960814/ EliaS 
NEri dE MoraES (aUXiliar dE caMPo) / 15,5 diáriaS / 05/09/2022 a 
20/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850868
Portaria: 5577/2022 
objetivo: Ministrar palestras sobre o Programa de Sanidade dos Equídeos 
e Noções Básicas de resenha para alunos do curso de Medicina veterinária 
no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BE-
lÉM/Pa destino: caStaNHal/Pa Servidor: 51855529/ roBErto BatiSta 
dE fiGUEirEdo (MÉdico vEtEriNário) / 0,5 diária / 10/09/2022 a 
10/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850861
Portaria: 5548/2022 
objetivo: realizar busca aos inadimplentes da campanha de vacinação 
contra febre aftosa2022, na região do P.a. tuere ii no município. con-
siderando o número significativo de propriedades a serem visitadas, a 
extensão territorial do município chegando a cerca de 150 kms da sede 
em média, bem como as condições ruins de trafegabilidade das estradas 
rurais em função do período chuvoso.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: Novo rEPartiMENto/Pa destino: Novo rEPartiMEN-
to/Pa Servidor: 5948597/ fraNciSco ailtoN BarBoSa dE carvalHo 
(aGENtE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 12/09/2022 a 
16/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850655
Portaria: 5547/2022 
Objetivo: Realizar monitoramento de colônia de morcegos e identificação 
de abrigo e controle da população de morcegos hematófagos em uma pro-
priedade rural no município. as diárias são pela necessidade de pernoite.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SoUrE/Pa des-
tino: SalvatErra/Pa Servidor: 54189772/ clEo lEal carvalHo (aU-
Xiliar dE caMPo) / 1,5 diária / 02/09/2022 a 03/09/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850644
Portaria: 5546/2022 
objetivo: conduzir servidores, com o 
objetivo de realizar palestras sobre a raiva dos Herbívoros em escolas ru-
rais nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
BElÉM/Pa destino: MaGalHÃES Barata, MaracaNÃ, MaraPaNiM, PEiXE
-Boi, SÃo JoÃo dE PiraBaS/Pa Servidor: 5905890/ JoSUÉ doS SaNtoS 
carvalHo (MotoriSta) / 5,5 diária / 26/09/2022 a 01/10/2022.orde-
nador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850634
Portaria: 5549/2022 
objetivo: realizar busca aos inadimplentes da campanha de vacinação 
contra febre aftosa 2022, no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BrEU BraNco/Pa destino: Novo rEPartiMENto/
Pa Servidor: 57223331/ irENilSoN aNtÔNio da Silva (aGENtE fiScal 
aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 12/09/2022 a 16/09/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850675
Portaria: 5550/2022 
objetivo: realizar vigilância em propriedade de maior risco para febre aftosa no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: cUrioNÓ-
PoliS/Pa destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 5962049/ davi 
calEBE doS SaNtoS (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS / 05/09/2022 a 
09/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850687

Portaria: 5563/2022 
objetivo: realizar busca aos inadimplentes da campanha de vacinação 
contra febre aftosa 2022 no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BrEU BraNco/Pa destino: Novo rEPartiMENto/
Pa Servidor: 57223820/ lUiS PaUlo carvalHo alMEida / (aGENtE dE 
dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 12/09/2022 a 16/09/2022.or-
denador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850760
Portaria: 5564/2022 
objetivo: auxiliar o sacrifício dos animais positivos e coleta de soro dos de-
mais equídeos no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa destino: BrEJo GraNdE do 
araGUaia/Pa Servidor: 55588838/ cESar aUGUSto SoarES loPES (MÉ-
dico vEtEriNário) / 1,5 diária / 05/09/2022 a 06/09/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850774
Portaria: 5554/2022 
objetivo: dar apoio e auxiliar no curso de formação de agentes vacina-
dores para atuarem na execução da vacinação contra a brucelose, com o 
intuito de aumentar os índices de cobertura vacinal em regiões do municí-
pio.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: afUá/Pa des-
tino: cHavES/Pa Servidor: 5942388/ iorlaNdio GoNÇalvES da Silva 
JUNior (aGENtE fiScal aGroPEcUário) / 2,5 diáriaS / 29/08/2022 a 
31/08/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850746
Portaria: 5553/2022 
objetivo: realizar supervisão administrativa nas unidades da adEPara sob 
jurisdição da regional de redenção, entrega de material de expediente e 
limpeza, reunião com os servidores para tratar do cumprimento das me-
tas do PPa nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: rEdENÇÃo/Pa destino: coNcEiÇÃo do araGUaia, cUMarU 
do NortE, PaU d`arco, SaNta Maria daS BarrEiraS/Pa Servidor: 
5947211/ daNiElla Silva diaS (GErENtE rEGioNal) / 4,5 diáriaS / 
12/09/2022 a 16/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU Ma-
cEdo.

Protocolo: 850730
Portaria: 5551/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização de 01 (uma) propriedade no município de 
Marabá referente ao vazio sanitário. a quantidade de diárias solicitadas, 
justifica-se pela distância de 100 km de estrada não pavimentada em pés-
simo estado de conservação da sede municipal de Marabá. destaco que 
para a realização da atividade serão necessários carro traçado.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MaraBá/Pa destino: Mara-
Bá/Pa Servidor: 57223827/ aNdErSoN rocHa PiNHEiro (ENGENHEiro 
aGrÔNoMo) / 1,5 diária / 05/09/2022 a 06/09/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850708
Portaria: 5552/2022 
objetivo: realizar saneamento em 04 propriedades de animais positivos para 
anemia no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
SaPUcaia/Pa destino: caNaÃ doS caraJáS/Pa Servidor: 5868203/ Joao 
cUStodio dE liMa (tÉcNico aGrÍcola) / 3,5 diáriaS / 06/09/2022 a 
09/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850716
Portaria: 5585/2022 
objetivo: realizar emissão de Gta, abertura de cadastro, atendimento ao 
público em geral.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ca-
PaNEMa/Pa destino: vila NaZarÉ/Pa Servidor: 57175279/MicHElE roSa-
Na MENEZES (aSSiStENtE adMiNiStrativo) / 1,5 diária / 08/09/2022 a 
09/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850891
Portaria: 5583/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante para atender metas estipuladas pela 
adEPara- GtaGro nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: rEdENÇÃo/Pa destino: SaNta Maria daS BarrEi-
raS, SaNtaNa do araGUaia/Pa Servidor: 54187010/ iZoMar dE JE-
SUS alvES caldaS (aUXiliar dE caMPo) / 1,5 diária / 05/09/2022 a 
06/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850883
Portaria: 5584/2022 
objetivo: realizar visita administrativa nos escritórios da Gerência regional.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caPaNEMa/Pa des-
tino: SaNta lUZia do Pará, viSEU, vila NaZarÉ/Pa Servidor: 5092507/ 
JacQUEliNE dE MiraNda rocHa (GErENtE) / 1,5 diária / 05/09/2022 a 
06/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850888
Portaria: 5580/2022 
objetivo: conduzir servidores com o 
objetivo de ministrar curso de agente vacinador nos municípios.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: rEdEN-
ÇÃo, SaNta Maria daS BarrEiraS/Pa Servidor: 57232250/ WilliaM 
cÉSar SoarES loBato (MotoriSta) / 5,5 diáriaS / 18/09/2022 a 
23/09/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 850890
..

FÉrias
.

Portaria Nº5555/2022 - adeParÁ, de 09 de seteMBro de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
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Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo o decreto nº 1462 de 12/04/21 que determina o  art.1º e 
regulamenta o art 74º da lei 5810 de 24 de janeiro de 1994.
conceder férias regulamentares aos servidores da agência de defesa agro-
pecuária do Estado do Pará, referente ao mês de SEtEMBro/2022.2, con-
forme mapa abaixo.

Matrícula   Nome Período de 
aquisitivo Período de Gozo dias

 
 

5870143/ 4 adailZE NaZarE BarroS 
cErBiNo 2020/2021 11/09/22 a 

25/09/22 15.1  

54193781/ 1 JardENicE Maria lEitE 
GoMES vital 2019/2020 26/09/22 a 

25/10/22 30  

5169097/ 2 SiMoNE BaNdEira laUNE 
MarQUES 2021/2022 19/09/22 a 

18/10/22 30  

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa MartiNS BEZErra Silva
Gerente de área de Gestão de Pessoas
tatiaNE viaNNa da Silva
diretora administrativa e financeira 

Protocolo: 850893
..

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº0486/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, a auxiliar de ad-
ministração– aNa PatrÍcia fErrEira - Matrícula nº 80845106/1, para 
responder pela Unidade administrativa do Escritório regional de casta-
nhal, em virtude de titular encontrar-se em gozo de licença Prêmio. (PaE: 
2022/991265).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0487/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, o Extensionis-
ta rural l– EMErSoN aNdrÉ coiMBra - Matrícula nº 55586003/1, para 
responder pela Chefia do Escritório local de redenção/Escritório regional 
de conceição do araguaia, em virtude do titular encontrar-se em gozo de 
férias. (PaE: 2022/988934).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0488/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 13/10/2022 à 11/11/2022, a Extensionista 
rural l– aNdrEia da Silva liSBoa- Matrícula nº 55585911/1, para res-
ponder pela Chefia do Escritório Local de Colares/Escritório Regional de 
castanhal, em virtude da titular encontrar-se em gozo de licença Prêmio. 
(PaE: 2022/962228).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0489/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 13/10/2022 à 11/11/2022, o auxiliar de 
administração- fraNciSco GoMES PoNtES -Matrícula nº 57200435/1, 
para responder pela Chefia da Seção de Contabilidade/COAFI, em virtude 
da titular encontrar-se em gozo de licença Prêmio. (PaE: 2022/1001937).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente

Protocolo: 851112
Portaria Nº0490/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, a auxiliar de ad-
ministração- roSÂNGEla vidal dE carvalHo - Matrícula nº 3175561/1, 
para responder pela Chefia da Seção de Prestação de Contas/COAFI, em 
virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. (PaE: 2022/1015557).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0491/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, a Extensionista 
rural l- valdirENE coSta dE olivEira - Matrícula nº 57175793/1, para 
responder pela Chefia do Escritório Local de Santa Bárbara/Escritório Re-
gional das ilhas, em virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. 
(PaE: 2022/1048753).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0492/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, o Extensionista ru-
ral l- aliSSoN Maia liMa - Matrícula nº 57175758/1, para responder pela 
Chefia do Escritório Local de Salvaterra/Escritório Regional das Ilhas, em 
virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. (PaE: 2022/1048753).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente

Portaria Nº0493/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, o Extensionista 
rural ll- clEto cElla - Matrícula nº 57211287/1, para responder pela 
Chefia do Escritório Local de Peixe-Boi/Escritório Regional de Capane-
ma, em virtude do titular encontrar-se em gozo de licença Prêmio. (PaE: 
2022/1064585).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0494/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, o auxiliar de ad-
ministração- aNtÔNio carloS alBUQUErQUE daMaScENo - Matrícula 
nº 57203868/1, para responder pela Unidade administrativa do Escritório 
regional de capanema, em virtude da titular encontrar-se em gozo de 
férias. (PaE: 2022/1083960).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente

Protocolo: 851165
Portaria Nº0495/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, o Extensionista ru-
ral l- fraNciSco alEXaNdrE QUEiroGa rEiS - Matrícula nº 57175235/1, 
para responder pela Chefia do Escritório Local de Cachoeira do Piriá/Escri-
tório regional de capanema, em virtude do titular encontrar-se em gozo 
de férias. (PaE: 2022/1083960).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0496/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 26/10/2022 à 24/11/2022, o Extensionis-
ta rural l- MarcUS HoffMaN Mota SoarES - Matrícula nº 57189492/1, 
para responder pela Chefia do Escritório Local de Capanema/Regional de 
capanema, em virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. (PaE: 
2022/1083960).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0497/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 12/09/2022 à 11/10/2022, o Extensionista 
rural l- lUciaNo coSME alMEida - Matrícula nº 5882702/4, para res-
ponder pela Chefia do Escritório Local de Banach/regional de conceição 
do araguaia, em virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. (PaE: 
2022/988843).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0498/22-02.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 03/10/2022 à 01/11/2022, a empregada 
SHirlEY criStiNa SoarES MESQUita - Matrícula nº 54197147/1, para 
responder pela assessoria de comunicação/aScoM, em virtude da titular 
encontrar-se em gozo de férias. (PaE: 2022/917946).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente

Protocolo: 851187
Portaria Nº0483/22-09.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
d E S i G N a r, a contar de 01.09.2022, o Extensionista rural-ii, téc-
nico em agropecuária - alEXaNdEr fariaS valENtE- Matrícula nº 
54196324/1, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escritório Lo-
cal de oriximiná/Escritório regional de Santarém. (PaE:2022/776561).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0482/22-09.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
r E v o G a r, a contar de 01.09.2022, os efeitos da Portaria de nº 
0093/2019, que designou o Extensionista rural-ii - raiMUNdo EdEr Maia 
COSTA- Matrícula nº 57212806/1, para exercer a Função Gratificada de 
chefe do Escritório local de oriximiná/Escritório regional de Santarém. 
(PaE:2022/776561).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente
Portaria Nº0479/22-09.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
i-r E v o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0338/2019, que instituiu a 
comissão interna de implantação do Processo administrativo Eletrônico no 
âmbito do Escritório central.
ii- d E S i G N a r, os empregados abaixo relacionados, para comporem 
a comissão Setorial do Processo administrativo Eletrônico/PaE, no âmbito 
desta EMatEr-Pá.
• MARIA CRISTINA CARDOSO DE CARVALHO - Matricula nº 57175849/ 
Gestora
• SUELY OLIVEIRA NEGREIROS-Matricula nº 57175839/ Cogestora
• LEDA ISA DA SILVA BARATA CHAVES - Matricula nº 57203691/ cogestora
• ISAC MIRANDA MACHADO-Matricula nº 57175871/ Membro
• DEYSE CRISTIANE SOUZA DE SOUZA-Matricula nº 55586027/ Membro
• LAÉRCIO DA SILVA PANTOJA JUNIOR-Matricula nº 97571290/ Membro
• ROSIVAL POSSIDÔNIO DO NASCIMENTO-Presidente

Protocolo: 851217
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Portaria Nº0484/22-09.09.2022
o presidente da EMatEr-Pa, no uso de atribuições que lhe são conferidas, 
rESolvE:
N o M E a r, a contar da data da assinatura do contrato, o Extensio-
nista rural ll- carloS EdUrdo dE liMa coSta (titular)- Matricula nº 
54197301/1 e o MaXiMiaNo JoSÉ coSta dE Brito (Suplente)-Matrícula 
nº 5035910/1, para, na qualidade de fiscais do contrato, acompanhar a 
execução do contrato nº 031/2022, celebrado entre a EMatEr-Pará e EM-
PrESa iNfiNitY ENGENHaria E coNStrUtora EirEli, constitui objeto 
do presente contrato a contratação de Empresa Especializada na contrata-
ção de Empresa com Especialização em rEvitaliZaÇÃo do ESPaÇo Mo-
DELO RURAL, a fim de que esteja em condições para atendimento ao pú-
blico na EXPofac-Exposição de feira agropecuária de castanhal-Pa 2022, 
quantitativo e peridicidade constante no item 04 do Projeto Básico e item 
01 do Edital, de acordo com as normas e diretrizes. PaE (2022/227196).
roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto-Presidente

Protocolo: 850996

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo da cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 012/2022
considerando a tramitação do Processo nº 2022/912093 e depois de cons-
tatada a regularidade dos autos procedimentais e verificada toda a docu-
mentação da Empresa vencedora do certame, o Presidente Sr. roSival 
PoSSidoNio do NaSciMENto, HoMoloGa o resultado referente à co-
tação Eletrônica nº 012/2022 – EMatEr- Pa, cujo objeto é a contratação 
de “Empresa Especializada no fornecimento de 10 (dez) aparelhos de GPS 
Portáteis de Navegação para atender as necessidades desta empresa, de 
acordo com as normas e diretrizes estabelecidas, sendo a contratação na 
modalidade menor preço”.
EMPrESa: BrENo rafaEl daS cHaGaS BarBoSa
cNPJ:35.088.443/0001-60
valor dE rEfErÊNcia: r$ 29.696,67 (vinte e nove Mil, Seiscentos e No-
venta e Seis reais e Sessenta e Sete centavos).
valor NEGociado: r$ 18.489,90(dezoito Mil, Quatrocentos e oitenta e 
Nove reais e Noventa centavos).
Marituba-Pa, 09 de setembro de 2022.
roSival PoSSidoNio do NaSciMENto
PrESidENtE EMatEr-Pa.:

Protocolo: 851095
terMo de HoMoLoGaÇÃo da cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 011/2022
considerando a tramitação do Processo nº 2022/694643 e depois de cons-
tatada a regularidade dos autos procedimentais e verificada toda a docu-
mentação da Empresa vencedora do certame, o Presidente Sr. roSival 
PoSSidoNio do NaSciMENto, HoMoloGa o resultado referente à cota-
ção Eletrônica nº 011/2022 – EMatEr- Pa, cujo objeto é a contratação de 
“Empresa Especializada no fornecimento de 2 (duas) Baterias para drone” 
para atender as necessidades desta empresa, de acordo com as normas e 
diretrizes estabelecidas, sendo a contratação na modalidade menor preço.
EMPrESa: BElEMGPS coMErcio E SErvicoS dE cartoGrafia E MEio 
aMBiENtE ltda cNPJ: 16.619.287/0001-72
valor dE rEfErÊNcia: r$ 4.900,00 (Quatro Mil e novecentos reais)
valor NEGociado: r$ 4.700,00(Quatro Mil e Setecentos reais)
Marituba-Pa, 09 de setembro de 2022.
roSival PoSSidoNio do NaSciMENto
PrESidENtE EMatEr-Pa

Protocolo: 850719

.

.

aPostiLaMeNto
.

PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 015/2022
Número: 013/2022
assinatura: 09/09/2022
Justificativa: O presente Instrumento tem por finalidade a substituição da 
dotação orçamentária, abaixo discriminada:
ProGraMa: 1491 – aGricUltUra, PEcUária, PESca E aQUicUltUra
P.i./aÇÃo: 2070008711-c – fortalEciMENto daS UNidadES dE atEr
foNtE: 0261000000 – rEcUrSo PrÓPrio
foNtE: 0660006935 – traNSfErÊNcia dE coNvÊNio
ElEM.dESP: 339030 – MatErial dE coNSUMo
o qual passará a ser:
ProGraMa: 1491 – aGricUltUra, PEcUária, PESca E aQUicUltUra
P.i./aÇÃo: 2070008711-c – fortalEciMENto daS UNidadES dE atEr
foNtE: 06610006356 – rEcUrSoS PrÒPrio
ElEM.dESP: 339030 – MatErial dE coNSUMo
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente Instrumento, permanecendo válidas e em 
vigor para todos os efeitos legais.
contrato: 015/2022
Empresa: M. alcioNE doS SaNtoS GoNÇalvES
ordenador: roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto
Presidente da EMatEr-Pará

Protocolo: 851107
PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 018/2022.
Número: 015/2022
assinatura: 09/09/2022
Justificativa: O presente Instrumento tem por finalidade a substituição da 
dotação orçamentária, abaixo discriminada:
ProGraMa: 1491 – aGricUltUra, PEcUária, PESca E aQUicUltUra
P.i./aÇÃo: 2070008711-c – fortalEciMENto daS UNidadES dE atEr
foNtE: 0261000000 – rEcUrSo PrÓPrio

foNtE: 0660006935 – traNSfErÊNcia dE coNvÊNio
ElEM.dESP: 339030 – MatErial dE coNSUMo
o qual passará a ser:
ProGraMa: 1491 – aGricUltUra, PEcUária, PESca E aQUicUltUra
P.i./aÇÃo: 2070008711-c – fortalEciMENto daS UNidadES dE atEr
foNtE: 06610006356 – rEcUrSoS PrÒPrio
ElEM.dESP: 339030 – MatErial dE coNSUMo
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente Instrumento, permanecendo válidas e em 
vigor para todos os efeitos legais.
contrato: 018/2022
Empresa: taKESHi EQUiPaMENtoS diGitaiS EirEli-EPP
ordenador: roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto
Presidente da EMatEr-Pará

Protocolo: 851114
PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 016/2022.
Número: 014/2022
assinatura: 09/09/2022
Justificativa: O presente Instrumento tem por finalidade a substituição da 
dotação orçamentária, abaixo discriminada:
ProGraMa: 1491 – aGricUltUra, PEcUária, PESca E aQUicUltUra
P.i./aÇÃo: 2070008711-c – fortalEciMENto daS UNidadES dE atEr
foNtE: 0261000000 – rEcUrSo PrÓPrio
foNtE: 0660006935 – traNSfErÊNcia dE coNvÊNio
ElEM.dESP: 339030 – MatErial dE coNSUMo
o qual passará a ser:
ProGraMa: 1491 – aGricUltUra, PEcUária, PESca E aQUicUltUra
P.i./aÇÃo: 2070008711-c – fortalEciMENto daS UNidadES dE atEr
foNtE: 06610006356 – rEcUrSoS PrÒPrio
ElEM.dESP: 339030 – MatErial dE coNSUMo
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente Instrumento, permanecendo válidas e em 
vigor para todos os efeitos legais.
contrato: 016/2022
Empresa: BiGraPHicS coMÉrcio dE ProdUtoS GráficoS ltda ME
ordenador: roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto
Presidente da EMatEr-Pará

Protocolo: 851111

.

.

diÁria
.

Portaria de diÁria Nº 222/2022; 
BENEficiário: JorGE GoErScH aNdradE,  Matrícula Nº 54197392; 
fUNÇÃo: Mototista; oBJEtivo: conduzir veículo S10 de placa fWo4J89 
para ser entregue no Escritório regional de Marabá  ; Nº dE diáriaS: 2 
1/2 (duas e meia ); PErÍodo: 30.08 à 01.09.2022; dEStiNo: Marabá; 
ordENador dE dESPESa: roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto

Protocolo: 850606
Portaria de diÁria Nº 222/2022; 
BENEficiário: JorGE GoErScH aNdradE,  Matrícula Nº 54197392; 
fUNÇÃo: Mototista; oBJEtivo: conduzir veículo S10 de placa fWo4J89 
para ser entregue no Escritório regional de Marabá  ; Nº dE diáriaS: 2 
1/2 (duas e meia ); PErÍodo: 30.08 à 01.09.2022; dEStiNo: Marabá; 
ordENador dE dESPESa: roSival PoSSidÔNio do NaSciMENto

Protocolo: 850608
Portaria de diaria N 25/2022; 
BENEficiário: fErNaNdo MartiNS doS rEiS; MatrÍcUla: 12477070; 
fUNÇÃo: EXt. rUral ii – cH.local; oBJEtivo: ParticiPar dE 
caPacitaÇÃo EM crEdito rUral EM PlaNilHaS dE aGENtES 
fiNaNcEiroS; No dE diáriaS: 4,5(QUatro E MEia); PErÍodo: 12 a 
16.09.2022:dEStiNo :SÃo MiGUEl do GUaMa\Pa; ordENador dE 
dESPESa:WildSoN dE MoraES dUartE da Silva

Protocolo: 850801
Portaria de diaria N 27/2022; 
BENEficiário: raiiMUNdo NoNato da cota SalaZar; MatrÍcUla: 
57212756; fUNÇÃo: EXt. rUral ii – cH.local; oBJEtivo: ParticiPar 
dE caPacitaÇÃo EM crEdito rUral EM PlaNilHaS dE aGENtES 
fiNNcEiroS: 4,5(QUatro E MEia); PErÍodo: 12 a 16.09.2022:dEStiNo: 
SÃo MiGUEl do GUaMá; ordENador dE dESPESa: WildSoN dE 
MoraES dUartE da Silva

Protocolo: 850805
Portaria de diaria N 26/2022; 
BENEficiário: clEYtoN JErdaN dE liMa daMaScENo; MatrÍcUla: 
57176611; fUNÇÃo: EXt. rUral i – cH.local; oBJEtivo: ParticiPar 
dE caPacitaÇÃo EM crEdito rUral EM PlaNilHaS dE aGENtES 
fiNaNcEiroS, No MUNicÍPio dE SÃo MiGUEl do GUaMa; No dE 
diáriaS: 4,5(QUatro E MEia); PErÍodo: 12 a 16.09.2022; dEStiNo: 
SÃo MiGUEl do GUaMá; ordENador dE dESPESa:WildSoN dE 
MoraES dUartE da Silva

Protocolo: 850802
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..

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

errata
.

errata da Portaria nº2359/2021-dGaF/GaB/seMas, 
14/12/2021, publicada no doe Nº34.803 de 20/12/2021.
Servidor; rita de cassia Nascimento cavalcante
onde se lê;01/08/2022 a 11/08/2022
Leia-se ; 01/08/2022 a 15/08/2022

Protocolo: 850558
errat da  Portaria nº 2088/2022-dGaF/GaB/seMas, de 
08/09/2022, publicada no doe 35.109 de 09/09/2022
Servidor; tadeu Souza Pereira
onde se lê;15/09/2022 a 30/09/2022
Leia-se ;15/09/2022 a 29/09/2022

Protocolo: 850930

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 064/2022 - seMas/Pa
Pregão eletrônico 017/2022 – seMas/Pa
Processo PaE 2022/415862
objeto: fornecimento de água Mineral Natural (copo de no mínimo 200 
ml) para as unidades SEMaS situadas na região Metropolitana de Belém 
(Semas Sede, Semas Magalhães, PEUt - Parque Estadual do Utinga, ci-
MaM - centro integrado de Monitoramento ambiental, Galpão de veículos 
e Galpão de Madeiras apreendidas)
valor total: r$ 26.850,00
vigência: 06/09/2022 a 05/09/2023
assinatura: 06/09/2022
orçamento: Unidade 27102; Gestão 00001; PtrES 278338; fonte 0116; 
Elemento 339030; P i 4120008338c; ação 183714
contratado: JEffErSoN arGUilHEira PErEira JarGUilHEira coMÉr-
cio E SErviÇoS GEraiS (cNPJ 37.091.904/0001-80)
Endereço: Passagem Natal, casa altos, nº 98, Bairro Nazaré, cEP 66040-
280, Belém/Pa; fone: (91) 98331-9227; jarguilheira2022@gmail.com
ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 851212
coNtrato: 065/2022 - seMas/Pa
Pregão eletrônico 021/2022 – seMas/Pa
Processo PaE 2022/533211
objeto: aquisição de 1 (uma) aquisição de carroceria tipo baú montada no 
veículo (caminhão 3x4)
valor total: r$ 51.100,00
vigência: 06/09/2022 a 05/09/2023
assinatura: 06/09/2022
orçamento: Unidade 27102; Gestão 00001; PtrES 278338; fonte 
0316006246; Elemento 449052; P i 4120008338E
contratado: af EMPrEENdiMENtoS EirEli (cNPJ 29.127.216/0001-02)
Endereço: rua Jari Qd 79 lt 04 - Sala 07 e 08 – vila Brasília – aparecida 
de Goiânia / Goiás, cEP 74.905-460; fone/fax: (62) 3952-1122, licitacao@
afempreendimentos.com
ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 851213

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 2110/2022 - GaB/seMas 06 de seteMBro de 2022.
objetivo realizar vistoria técnica nos processos nº 7867/2022e10546/2021, 
para subsidiar a análise técnica..
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Paragominas/Pa
Período: 12/09 à 14/09/2022 – 02 e ½ diárias.
Servidores:
–5953129/ 1 - caSSila doS SaNtoS SiMao (tEcNico EM GEStao dE 
MEio aMBiENtE)
-5423201/ 2 – ivaNi da Silva PaMPloNa (tEcNico EM GEStao dE MEio 
aMBiENtE)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 850466
Portaria Nº 2115/2022 - GaB/seMas 09 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar amostragem para o monitoramento da qualidade dos re-
cursos hídricos do Estado do Pará (rEdE NacioNal dE MoNitoraMENto 
da QUalidadE da áGUa).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Goianésia do Pará/Pa, tailândia/Pa e canaã dos carajás/Pa.
Período: 12/09/2022 à 18/09/2022 – 06 e ½ diárias.

Servidores:
– 57215444/ 1 – dioGo MarQUES olivEira – (Gerente)
– 3254305/ 1 – raiMUNdo JorGE raiol - (auxiliar técnico)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 850613
Portaria Nº 2103/2022 - GaB/seMas 06 de seteMBro de 2022.
objetivo: Proceder vistoria técnica em área de supressão vegetal.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: ipixuna do pará/Pa
Período: 08/09 à 10/09/2022 – 02 e ½ diárias.
colaboradores:
–5955134/ 1 - Joao aNtoNio do carMo SoUSa JUNior - (tEcNico EM 
GEStao dE MEio aMBiENtE)
-57235011/ 1 - EvErtoN BarroS diaS - (tEcNico EM GEStao dE MEio 
aMBiENtE)
-6403548/ 1 - lEticia BraGa GoMES - (tEcNico EM GEStao dE MEio 
aMBiENtE)
-5908954/ 4 - faBricio da Silva corrEa - (tEcNico EM GEStao dE 
iNfra-EStrUtUra)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 850264
Portaria Nº 2090/2022 - GaB/seMas 06 de seteMBro de 2022.
objetivo: Participar da 3º EdiÇÃo: caPacitaÇÃo EM GEStÃo aMBiENtal 
MUNiciPal Na rEGiÃo dE MaraJÓ.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Salvaterra/Pa
Período: 20/09 à 22/09/2022 – 02 e ½ diárias.
Servidores:
–7565492/ 2 - WilSoN loBato MoNtEiro JUNior - (tEcNico EM GES-
tao dE MEio aMBiENtE)
-57215617/ 1 - MoEMa lUiSE dE JESUS SaldaNHa - (tEcNico EM GES-
tao dE MEio aMBiENtE)
-57203213/ 2 - ElvES MarcElo BarrEto PErEira - (tEcNico EM GES-
tao dE MEio aMBiENtE)
-57175209/ 1 - cESar PlatoN Maia - (tEcNico EM GEStao dE iNfra
-EStrUtUra)
-5954901/ 1 - aNdrEia lUciaNa MartiNS SaldaNHa - (tEcNico EM 
GEStao dE MEio aMBiENtE)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 850191
Portaria Nº 2061/2022 - GaB/seMas 05 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Proceder vistoria técnica para licenciamento de Reflorestamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Moju/Pa.
Período: 19/09/2022 à 22/09/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
– 57175268/ 1 – StoNE cESar cavalcaNtE da coSta – (técnico Em 
Gestão de infraestrutura)
– 57194220/ 2 – JardEl MariNHo dE aQUiNo – (técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
– 6045430/ 3 – YaGo BorGES dE SoUZa – (coordenador)
– 5654815/ 1 – JoÃo MartiNHo coNdE alEiXo – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 848621
Portaria Nº 2064/2022 - GaB/seMas 05 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica para subsidiar análise do pedido de re-
novação de lar, avaliando-se os Poa 01 (pós-exploratório) e Poa 02 (fase 
exploratória) nos termos do art 14º da iN 05/2015-SEMaS/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Paragominas/Pa.
destino: capitão Poço/Pa.
Período: 19/09/2022 à 23/09/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
– 57215510/ 1 – EliaNE fraNciSca dE alMEida – (técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
– 5936277/ 2 – MÔNica MartiNS vaZ do Mar – (técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
– 5914632/ 2 – EdSoN vitor SaBat cardoSo JUNior – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 848880
Portaria Nº 2076/2022 - GaB/seMas 06 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Realizar vistoria técnica, a fim de subsidiar a análise de processo.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: São francisco/Pa.
Período: 19/09/2022 – ½ diária.
Servidores:
– 5963840/ 1 – faBio vENilSoN dE SoUSa PErEira – (técnico Em Ges-
tão de Meio ambiente)
– 57224075/ 3 – lUciaNa otoNi dE SoUZa – (técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
– 5927641/3 – rEGiaNE roBErta SaNtoS MENdoNÇa – (técnico Em 
Gestão de Meio ambiente)
– 5654823/ 1 – clÉo fErNaNdo dE SoUZa crUZ – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 849222
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Portaria Nº 2122/2022 - GaB/seMas 09 de seteMBro de 2022.
objetivo: visita técnica para avaliação ambiental de empreendimento, que 
busca benefício fiscal do Governo do Estado junto ao Grupo de Avaliação e 
análise de Projetos.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Bonito/Pa.
Período: 13/09/2022 – ½ diária.
Servidores:
– 5085330/ 1 – iSaBEl MorEira doS rEiS – (Engenheira Química)
– 5954978/ 1 – Natália dE fariaS Silva - (técnico Em Gestão de Meio 
ambiente)
– 57196796/ 1 – MarcElo aNtÔNio dE Sá MEdEiroS – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 850685
Portaria Nº 1939/2022 - GaB/seMas 25 de aGosto de 2022.
objetivo: Participar do curso: contratação direta em foco – Estudos e 
resolução de casos Práticos de dispensas e inexigibilidades de licitação.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São Paulo/SP.
Período: 19/09 a 24/09/2022 – 4 e ½ diárias
Servidor:
5920655/ 4 - iaGo loBÃo doS aNJoS - Gerente
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 844728
Portaria Nº 2042/2022 - GaB/seMas 01 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Realização de vistoria técnica, com a finalidade de atestar a via-
bilidade ambiental e locacional, bem como verificar a veracidade dos dados 
apresentados nesta SEMaS/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: altamira/Pa
destino: cachoeira da Serra, distrito de altamira/Pa.
Período: 19/09 à 23/09/2022 – 04 e ½ diária.
Servidores:
- 5963796/ 1 – Soraia do aMaral SiQUEira- (técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5963848/ 1 – JUliaNa liviaN liMa dE aBrEU- (técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 847764
Portaria Nº 2030/2022 - GaB/seMas 01 de seteMBro de 2022.
objetivo: Participação no vi fórum Nacional sobre carvão vegetal.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Belo Horizonte/MG.
Período: 19/09 a 22/09/2022 – 03 e ½ diária
Servidores:
- 5963680/1 - GaBriEllE SoUSa Mafra – (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5147352/ 1 - SÉrGio aUGUSto da Motta SoUZa – (Engenheiro agrô-
nomo)
- 5952149/ 1 - ricHard PiNHEiro rodriGUES – (técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5936443/ 4 - JHUlia NoBrEGa MaGNo – (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 847477
Portaria Nº 1987/2022 - GaB/seMas 30 de aGosto de 2022.
objetivo: vistoria técnica a empreendimentos que requerem licença de 
atividade rural - lar para a atividade de bovino cultura, análise de auto-
rização de captura, coleta, resgate, transporte e soltura de fauna silvestre 
em área de Supressão vegetal e vistoria de autorização de Supressão 
vegetal.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa.
destino: Prainha/Pa.
Período: 19/09/2022 à 24/09/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidores:
– 5924514/ 2 – MoEMa racHEl riBEiro dE vaScoNcEloS – (técnico 
Em Gestão de Meio ambiente).
– 54194174/ 3 – GlaUBEr NoNato fErrEira olivEira – (técnico Em 
Gestão de Meio ambiente).
– 57212539/ 2 – criStiaNo da Silva rocHa – (técnico Em Gestão de 
Meio ambiente).
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 846470
Portaria Nº 1959/2022 - GaB/seMas 26 de aGosto de 2022.
objetivo: Participar como palestrantes na 3ª edição da capacitação em 
Gestão Ambiental Municipal com objetivo de aperfeiçoamento profissional 
do quadro técnico das Secretarias Municipais de Meio ambiente, fortale-
cendo a gestão ambiental local de 06 municípios da região do Marajó.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Salvaterra/Pa.
Período: 20/09/2022 à 21/09/2022 – 01 e ½ diárias.
Servidores:

- 57215621/ 1 – SElMa SolaNGE MoNtEiro SaNtoS – (assessor)
- 55207772/ 1 – SÉrGio lUiZ cortiNHaS fErrEira filHo – (assessor)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 845559
Portaria Nº 2127/2022 - GaB/seMas 09 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar procedimento de vistoria prévia da UPa 2 do empreendi-
mento de plano de manejo florestal no processo 2022/30384.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa
destino: aveiro/Pa
Período: 08/09 a 09/09/2022– 1 e ½ diária
Servidores:
57214630/ 1 - JoSÉ Maria E SoUZa NEto – técnico em Gestão de meio 
ambiente
57216164/ 1 - EriNElSoN PiMENtEl SoUSa – técnico em Gestão de meio 
ambiente
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 850920

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 1919/2022 - dGaF/GaB/seMas, 08/09/2022
coNcEdEr 10 (dez) dias do 2º período das férias regulamentares, da ser-
vidora liliaN coNcEicao tavarES, matricula 57203622/2, ocupante da 
função de técnico de Gestão de Meio ambiente, lotada no comitê de Moni-
toramento e Planejamento Estratégico para fiscalização - cfiSc no período 
de 12/09/2022 a 21/09/2022, referente exercício 2020/2021,
HUGo YUtaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 850913
Portaria Nº 2052/2022 - dGaF/GaB/seMas, 02/09/2022
coNcEdEr 29 (vinte e nove) dias das férias regulamentares, do servidor 
GUilHErME fErrEira BENtES, matricula 28703/1, ocupante da função 
de técnico B, lotado na diretoria de Planejamento Estratégico e Projetos 
corporativos - dPc no período de 27/09/2022 a 25/10/2022, referente 
exercício 2021, interrompidas através da Portaria nº 370/2022–dGaf/
GaB/SEMaS, de 09/03/2022, publicada no doE nº 34.887 de 10/03/2022.
HUGo YUtaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 850903

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 1971/2022-dGaF/GaB/seMas, 29/08/2022
altErar, por necessidade de serviço, o gozo de férias do período de 
05/09/2022 a 17/09/2022 e 17/10/2022 a 31/10/2022 para 17/10/2022 a 
26/10/2022 e 16/01/2022 a 04/02/2023 do servidor GlEidSoN SaNtoS 
BarroS, id. funcional nº 5952148/1, ocupante da função de técnico 
de Gestão de Meio ambiente, lotada na Gerência de Projetos Metálicos - 
GEMiM, concedida através Portaria nº 1684/2022 - dGaf/GaB/SEMaS 
de 29/07/2022, publicada no doE nº 35.066 de 03/08/2022, referente ao 
exercício 2020/2021.
HUGo YUtaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 851201

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 650 de 08 de setembro de 2022
rESolvE:
dESiGNar a servidora WaNESSa Silva GraNGEiro, matrícula nº 
57208461, ocupante do cargo de Especialista em Educação classe ii, para 
responder pela Gerência da região administrativa de Belém – GrB, deste 
instituto, durante o impedimento legal do titular ivaN JoSE doS SaN-
toS, matrícula nº 5949038, ocupante do cargo de Gerente, no período de 
05/09/2022 a 04/10/2022.
Karla lESSa BENGtSoN
PrESidENtE do idEflor-Bio
Portaria nº 654 de 08 de setembro de 2022
rESolvE:
dESiGNar o servidor EdSoN crUZ BarBoSa, matrícula nº 57201148, 
ocupante do cargo de técnico em administração e finanças, para respon-
der pela Gerência de fundos e Parcerias - GfP/fUNdEflor, deste ins-
tituto, durante o impedimento legal da titular lUcia ivoNE MESQUita 
PErEira, matrícula nº 5843847, ocupante do cargo de Gerente, no período 
de 08/09/2022 a 07/10/2022.
Karla lESSa BENGtSoN
PrESidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 850728
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº. 652 de 08 de setembro de 2022
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – Matrícula – Cargo: Jefferson Moreira Espirito Santo – 57233266 
– Gerente
PtrES: 798370
fonte: 0101
Elemento: 33.90.30.. r$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
ação: 188886
Karla lESSa BENGtSoN
PrESidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 850731
.

diÁria
.

Portaria nº. 659 de 09 de setembro de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para o município 
de Salinópolis-Pa, de 12 a 16/09/2022:

servidor objetivo
dielson Nazareno ténorio Nascimento, 
matrícula nº 55208917, ocupante do 

cargo de Gerente.

Participar 2º reunião de conselho Gestor do Monumento Natural da 
atalaia.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, ao servidor acima, conforme 
o processo nº 2022/1134287 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 
24/01/1994.
Karla lESSa BENGtSoN
PrESidENtE do idEflor-Bio
Portaria nº. 660 de 09 de setembro de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Salinópolis-Pa, de 12 a 16/09/2022:

servidor objetivo
Maria do Perpétuo Socorro rodrigues 
de almeida, matrícula nº 5615003, 

ocupante do cargo de diretor.
realizar 2º reunião ordinária de conselho Gestor do Monumento Natural 

do atalaia.adriana oliveira Maués ferreira, 
matrícula nº 57176021, ocupante do 
cargo de técnico em Gestão de Meio 

ambiente.
carla andrya Silva de oliveira, matrí-
cula 5942874, ocupante do cargo de 

auxiliar operacional.

apoio operacional nas atividades manuais no interior e exterior da unidade 
de conservação voltadas para a logística de realização da 2º reunião ordi-

nária de conselho Gestor do Monumento Natural do atalaia.
José adilson aguiar do vale, matrícula 
nº 57196345, ocupante do cargo de 

Motorista.

conduzir o servidores do idEflor-Bio para realizarem reunião de conselho 
Gestor no Monumento Natural do atalaia.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/1134225 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGtSoN
PrESidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 851065
.

FÉrias
.

Portaria nº. 656 de 08 de setembro de 2022
rESolvE:
art. 1º – formalizar a interrupção de férias, a contar do dia 23/08/2022, 
por necessidade de serviço, concedido através da Portaria nº 430 de 01 
de julho de 2022, publicado no doE n° 35.032 de 04/07/2022, ao servidor 
flavio PiNHEiro NEto, matrícula nº 57174429, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, restando 15 (quinze) dias a serem usufruídos no 
período de 02/01/2023 a 16/01/2023.
Karla lESSa BENGtSoN
PrESidENtE do idEflor-Bio

Protocolo: 850727

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 1631/2022 –saGa
oBJEtivo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1133606
fUNdaMENto lEGal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dEStiNo(S): SÃo caEtaNo dE odivElaS E adJacÊNciaS/Pa
PErÍodo: 06 à 09.09.2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
SErvidor (ES): JoSÉ rENato raBElo Silva, Mf: 57192661
fErNaNdo BEZErra liMa, Mf: 57192679
ordENador: PaUlo roBErto doS SaNtoS liMa

Portaria Nº 1654/2022 –saGa
oBJEtivo: Para participar da “operaçãp rally dos Sertões ”.
ProcESSo: 2022/1129260
fUNdaMENto lEGal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dEStiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 08 à 12.09.2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErvidor (ES): SGt PM dElSoN BaStoS da Silva, Mf: 5738474
ordENador: PaUlo roBErto doS SaNtoS liMa
Portaria Nº 1655/2022 –saGa
oBJEtivo: Para participar da “operaçãp rally dos Sertões ”.
ProcESSo: 2022/1151367
fUNdaMENto lEGal: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dEStiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 08 à 12.09.2022
QUaNtidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErvidor (ES): SUB tEN BM Marcio roGErio alvES PErEira, Mf: 
5420946-013
SGt BM flavio MENdoNÇa coSta, Mf: 54184953-1
SGt PM EdSoN dE olivEira SalES JUNior, Mf: 5582954-1
cB BM GEorGE PiNto GoNÇalvES, Mf: 57218500-1
cB PM ElYaKiM fariaS coSta, Mf: 57222061-1
ordENador: PaUlo roBErto doS SaNtoS liMa

Protocolo: 850943

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 1673/2022-saGa
Belém, 09 de setembro de 2022
coNSidEraNdo: o Processo nº 2022/1150684 , e Mem. Nº264/2022-
SEc/dPS, de 06.09.2022.
coNSidEraNdo: Portaria nº 1565/2022-SaGa, de 
29.08.2022, publicada no doE nº35.096, de 30.08.2022, que concedeu 
férias à servidora BrUNa valÉria GEMaQUE QUiEroZ, Gerente de 
articulação interinstitucional, Mf 6045670/5, 2021/2022, no período de 
03.10 a 01.11.2023.
r E S o l v E:
designar a servidora roSaNGEla NaZarÉ GoMES liMa, assistente admi-
nistrativo, Mf 702412/1, para responder pelo cargo de Gerente de articu-
lação interinstitucional, no referido período.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErto doS SaNtoS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 850743

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 139/2021-seGUP/Pa
Processo nº 2021/77584
Exercício: 2022
origem: Pregão Eletrônico nº 008/2021-SEGUP/Pa
objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com 
início em 10/09/2022 e término em 09/09/2023.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 471/2022-coNJUr
data de assinatura: 09/09/2022.
vigência: 10/09/2022 a 09/09/2023
contratada: vÓlUS iNStitUiÇÃo dE PaGaMENto ltda
cNPJ: 03.817.702/0001-50
Endereço: rua rosulinio ferreira Guimarães, nº 839, sala 2-B, setor cen-
tral, cEP: 75.901-260, rio verde - Go.
ordenador de despesas: PaUlo roBErto doS SaNtoS liMa

Protocolo: 851082

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de Processo adMiNistratiVo saNcioNatÓ-
rio de Portaria Nº 002/2022-GaB/seGUP
o SEcrEtário dE EStado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, no 
uso de suas atribuições legais conferidas e após análise das peças contidas 
nos autos do Processo nº 2021/554224, referente ao Processo administrati-
vo Sancionatório, que trata da inadimplência da Empresa GrUPo NordES-
tE rEfriGEraÇÃo ltda-ME, que descumpriu cláusulas contratuais, no que 
se refere à entrega do objeto constante no contrato nº 067/2021-SEGUP/
Pa, originário do Pregão Eletrônico SrP/dGl/SEPlad nº 05/202o.
Considerando a Manifestação da Consultoria Jurídica nº 40/2022 às fls. 
125-135, dos autos, que concluiu entendendo que o Processo adminis-
trativo obedeceu a todos os trâmites legais, não vislumbrando qualquer 
ilegalidade capaz de macular de nulidade o feito.
rESolvE:
art. 1º – HoMoloGar os procedimentos realizados pela comissão de 
Processo administrativo Sancionatório nº 2021/554224, instaurado pela 
Portaria nº. 002/2022-PaS/SEGUP, de 14.02.2022.
art. 2º - aPlicar a penalidade à empresa GrUPo NordEStE rEfriGEra-
ÇÃo ltda-ME, de Multa de 10% (dez por cento) do valor global do con-
trato, no total de r$ 8.117,66 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 
e seis centavos), conforme cálculo estipulado pela diretoria de adminis-
tração e finanças/SaGa/SEGUP, e de acordo com o que estabelece o arti-
go 87, inciso ii da lei nº 8.666/93 e o item 20.3, da cláusula vigésima, do 
instrumento contratual.
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art. 3º - dEtErMiNar à diretoria de administração e finanças/SaGa/SE-
GUP, para Notificar a empresa a apresentar, se assim desejar, no prazo 
de 10 (dez) dias, recurso administrativo, oportunizando vistas aos au-
tos do processo à interessada, nos termos do art. 109, § 5º, da lei nº 
8.666/93, devendo a notificação constar: a) resultado do julgamento com 
cópia do dispositivo da decisão; c) prazo do recurso; d) informações sobre 
o acesso aos autos e local para protocolo do recurso.
art. 4º – após o término do prazo recursal e da análise do recurso, caso 
a empresa não apresente elementos capazes de modificar esta decisão, 
a diretoria de administração e finanças/SaGa, deverá adotar as medidas 
administrativas cabíveis para recolhimento do tributo arbitrado no art. 
2º, deste ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 06 de setembro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 850573

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de MoViMeNtaÇÃo de BeNs MÓVeis
Nº 2022/26 data: 09/09/2022
oriGEM: fiSP dEStiNo: cBM
descrição: 50 UNidadES dE MatErial PErMaNENtE do tiPo MoNito-
rES lEd 21.5, WidE,f.Hd, HdMi, vGa, d. Port, USB 3.0 E 50 UNidadES 
dE MicrocoMPUtadorES dEll oPtiPlEX 3080, coNtrato Nº 23/2021 
E ProcESSo Nº 2021/752551- fiSP.
rP: 68440 a 68539.
rENata GUrGEl SaNtoS BorGES - dirEtora E ordENadora do fiSP/
SEGUP
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - coMaNdaNtE GEral do cBMPa

Protocolo: 850754

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria nº 047/2022 - dPcPM – 
Nomear o tEN cEl QoPM rG 29180 alESSaNdro Silva cElEStiNo como 
fiScal do acordo dE cooPEraÇÃo tÉcNica nº 007/2022 - PMPa/
Prefeitura de vitória do Xingu/Pa. Belém/Pa, 08/09/2022. JoSÉ dilSoN 
MElo dE SoUZa JÚNior – comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 851133
Portaria nº 046/2022 - dPcPM – 
Nomear o 2º tEN QoPM rG 36156 WaNdErSoN GoMES MacÊdo como 
fiScal do acordo dE cooPEraÇÃo tÉcNica nº 010/2022 - PMPa/
Prefeitura de Xinguara/Pa. Belém/Pa, 08/09/2022. JoSÉ dilSoN MElo dE 
SoUZa JÚNior – comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 851127
Portaria de Falecimento nº 046/2022 – cVP/4
o coMaNdaNtE GEral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o Sd PM 
rEf rG 20176 JoSE riBaMar doS SaNtoS, faleceu na cidade de Belém/
Pa, na data 28 de abril de 2022, conforme cópia da certidão de Óbito n° 
066852 01 55 2022 4 00059 298 0054278 03, expedida pelo registro civil 
das Pessoas Naturais, no dia 01 de junho de 2022, apresentada e arquiva-
da no cvP, rESolvE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de veteranos o Sd PM rEf rG 20176 JoSE 
riBaMar doS SaNtoS, em virtude do seu falecimento na data 28 de abril 
de 2022;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar do dia 28 de abril de 2022 e revoga as 
disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JUNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 850678
Portaria de Falecimento nº 045/2022 – cVP/4
o coMaNdaNtE GEral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 1º SGt PM 
rEf rG 4455 arold carvalHo alvES, faleceu no município de ananin-
deua/Pa, na data 20 de maio de 2022, conforme cópia da certidão de Óbito 
n° 065623 01 55 2022 4 00030 204 0012022 70, expedida pelo registro 
civil das Pessoas Naturais, no dia 31 de Maio de 2022, apresentada e ar-
quivada no cvP, rESolvE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de veteranos o 1º SGt PM rEf rG 4455 
arold carvalHo alvES, em virtude do seu falecimento na data 20 de 
maio de 2022;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar do dia 20 de maio de 2022 e revoga as 
disposições em contrário.

registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JUNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 850673
Portaria de Falecimento nº 048/2022 – cVP/4
o coMaNdaNtE GEral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 2º SGt PM 
rEf rG 3804 raiMUNdo NoNato dE olivEira, faleceu no município de 
ananindeua/Pa, na data 10 de junho de 2022, conforme cópia da certidão 
de Óbito n° 065623 01 55 2022 4 00030 232 0012050 14, expedida pelo 
registro civil das Pessoas Naturais, no dia 13 de junho de 2022, apresen-
tada e arquivada no cvP, rESolvE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de veteranos o 2º SGt PM rEf rG 3804 rai-
MUNdo NoNato dE olivEira, em virtude do seu falecimento na data 10 
de junho de 2022;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar do dia 10 de junho de 2022 e revoga as 
disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JUNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 850629
Portaria de Falecimento nº 047/2022 – cVP/4
o coMaNdaNtE GEral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 3º SGt PM 
rr rG 14971 fErNaNdo Mário dE JESUS da Silva, faleceu na cidade 
de Belém/Pa, na data 15 de maio de 2022, conforme cópia da certidão de 
Óbito n° 066795 01 55 2022 4 00005 174 0004419 55, expedida pelo re-
gistro civil das Pessoas Naturais, no dia 26 de Maio de 2022, apresentada 
e arquivada no cvP, rESolvE: art. 1º. EXclUir do Quadro de veteranos 
o 3º SGt PM rr rG 14971 fErNaNdo Mário dE JESUS da Silva, em 
virtude do seu falecimento na data 15 de maio de 2022;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar do dia 15 de maio de 2022 e revoga as 
disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JUNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 850660

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 4716/22/di/dF, 
contida no doE Nº 35.090 do dia 25/08/2022; onde Lê-se: Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada. Leia-se: Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação. ordENador: roBiSoN aUGUSto BoUlHoSa 
BEZErra.

Protocolo: 851100
errata da Portaria Nº 1442/22/di/dF, 
contida no doE nº 34.911 do dia 29/03/2022; onde Lê-se: Servidor: 
SGt PM Breno Joaquim cordeiro Pinheiro; cPf: 674.482.572-72. Leia-se: 
Servidor: SGt PM Breno Joaquim cordeiro Pinheiro; cPf: 674.482.672-
72. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSto BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 851139
errata da Portaria Nº 2003/22/di/dF, 
contida no doE Nº 34.959 do dia 05/05/2022; onde lê-se: destino: 
Bagé-Pa Leia-se: destino: Bagé-rS; ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSto BoUlHoSa BEZErra.
errata da Portaria Nº 2008/22/di/dF, 
contida no doE Nº 34.961 do dia 06/05/2022; onde lê-se: Quantidade 
de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada. Leia-se: Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada. ordENador: roBiSoN 
aUGUSto BoUlHoSa BEZErra.,
errata da Portaria Nº 2012/22/di/dF, 
contida no doE nº 34.961 do dia 06/05/2022; onde lê-se: Período: 09 a 
13/04/2022. Leia-se: 09 a 13/05/2022. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSto BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 850650
errata da Portaria Nº 486/22/di/dF, 
contida no doE nº 34.868 do dia 17/02/2022; onde Lê-se: Período: 
25/02 a 02/03/2022. Leia-se: 24/02 a 02/03/2022. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSto BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 850677

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 38/2022/dL/PMPa
Pae 2022/442652
 PartES: o EStado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia Militar do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
05.054.994/0001-42, e a contratada, cBc – coMPaNHia BraSilEira dE 
cartUcHoS, inscrita sob o cNPJ nº 57.494.031/0001-63.
do oBJEto: aquisição de munições para repor o estoque do almoxarifado 
central para atender as necessidades desta PMPa.
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUStificativa dE iNEXiGiBilidadE dE 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, i, conside-
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rando a exclusividade do fornecimento do material, conforme documenta-
ção comprobatória constante nos autos.
valor EStiMado: r$ 1.068.600,00 (um milhão, sessenta e oito mil e 
seiscentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENtárioS: Programa: 1502 – Segurança Pública; ação 
(projeto/atividade): 66/8271 – fiscalização de trânsito; Elemento de des-
pesa: 3.3.90.30 – Material de consumo; Plano interno: 1050008271c; 
fonte de recurso: 0261 e/ou 0661 (recursos Próprios diretamente arre-
cadados pela administração indireta).
ordENador rESPoNSávEl: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – 
cEl PM, coMaNdaNtE – GEral da PMPa
foro: Belém – Estado do Pará. data: 09 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNtE-GEral da PMPa

Protocolo: 850704

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Comandante - Geral da PMPA resolve ratificar o Termo de Inexigibili-
dade de licitação nº 38/2022/dl/PMPa, PaE nº 2022/442652, visando à 
aquisição de material fornecido por empresa ou representante comercial 
exclusivo, para a reposição de estoque do almoxarifado central e atender 
as necessidades desta PMPa.
valor: r$ 1.068.600,00 (um milhão, sessenta e oito mil e seiscentos reais).
Belém - Pa, 09 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNtE-GEral da PMPa

Protocolo: 850724

.

.

diÁria
.

Portaria Nº1105/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: Novo Mundo-Mt; Período: 11 a 
21/03/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; 
Servidores: MaJ PM Sérgio Sarmento de oliveira; cPf: 727.322.452-91; 
valor: r$4.993,80. SGt PM deoclecio da Silva costa; cPf: 492.131.052-
15; valor: r$3.956,40. SGt PM Marco antonio da costa fernandes; cPf: 
610.937.852-68; valor: r$3.956,40. SGt PM ivan Souza da Silva; cPf: 
595.454.702-59; valor: r$3.956,40. cB PM Marcos Bruno dos Santos 
Monteiro; cPf: 940.201.912-04; valor: r$3.587,20. Sd PM Eliel farias 
Evangelista Junior; cPf: 031.483.442-78; valor: r$3.587,20. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSto BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 851197
Portaria Nº4880/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: castanhal-Pa; Período: 
18/08/2022; Quantidade de diárias: 01 de alimentação; Servidores: 
Sd PM Walber diego Souza Martins; cPf: 857.273.342-68; valor: 
r$85,72. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSto BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
Portaria Nº4881/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: itaituba-Pa; destino: rurópolis-Pa; Período: 
31/08/2022; Quantidade de diárias: 01 de alimentação; Servidores: 
SGt PM luiz fabiano Pereira Sardinha; cPf: 654.823.442-15; valor: 
r$131,88. SGt PM Jonielson Gaspar dos Santos; cPf: 708.352.412-20; 
valor: r$131,88. cB PM andre Miranda de Sousa; cPf: 001.513.982-
40; valor: r$126,60. Sd PM Hedwellington de oliveira cruz; cPf: 
839.361.142-34; valor: r$126,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSto BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº4882/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: oeiras do Pará-Pa; Período: 01 a 
06/09/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidores: SGt PM aurelio Junior da Silva Soares; cPf: 583.748.092-72; 
valor: r$1.186,92. cB PM Paulo roberto dias Queiroz; cPf: 843.313.212-
15; valor: r$1.139,40. cB PM Marcos roberto da Silva feitosa; cPf: 
012.803.851-97; valor: r$1.139,40. cB PM Kleiton Sergio Pinto amim; 
cPf: 833.556.852-91; valor: r$1.139,40. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSto BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 850639
Portaria Nº4883/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: oeiras do Pará-Pa; Período: 02 a 
06/09/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 04 de pousada; 
Servidores: Sd PM Nayani cardoso lima; cPf: 013.649.652-08; valor: 
r$886,20. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSto BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.

Protocolo: 850983

.

torNar seM eFeito
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 34.893 
de 15/03/2022, referente à diária de Portaria nº 1105/22-dF, 
que gerou o Protocolo: 771173.

Protocolo: 851215

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 21/2022 – sec.Fas/PMPa.
o diretor do fundo de assistência Social da Polícia Militar do Pará, usando 
das atribuições do cargo para o qual foi nomeado por intermédio da 
Portaria N° 019/2019 – dP/1, do Exmº. Sr. comandante Geral da PMPa, 
bem como, pelo regimento interno do faSPM, aprovado pela Portaria n° 
053/2013-GaB.cMdo, que, em seu art. 5, § 1º, delega competência para 
designação do chefe da seção prevista no estatuto e regimento:
rESolvE:
art. 1º - designar o caP QoaPM r/r 9236 MaUro liMa aMaral para 
exercer o cargo de chefe da cPl/faSPM, em substituição ao SUB tEN 
r/r 16354 aNtoNio JorGE da Silva MariNHo, o qual exercia a função 
interinamente, a contar desta data.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
raUl ZENio GENtil Silva - cEl QoPM rG 21112
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 850806

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 159/2022/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: divulgar os trabalhos realizados pelo o faSPM e as demais ações 
que se encontram em andamento para os contribuintes na região sul do 
Pará, tendo como início nos municípios citados. fUNdaMENto lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: tailândia, 
Goianésia, Marabá e redenção/Pa, nos períodos de 02 a 07 de setembro 
de 2022; Quantidade de diárias: 06 diárias de alimentação e 05 diárias de 
pousada; Na categoria “B”; Servidor: 2° SGt odENi JoSÉ doS SaNtoS 
loPES, cPf: 587.701.862-00, no valor: r$1.450,68; 2º SGt SidNEY da 
Silva GUErrEiro; cPf: 252.486.502-91 no valor r$ 1.450,68 e 3º SGt 
aNa clÉa dE alMEida PrEStES dE liMa; cPf: 252.433.902-59, no valor: 
r$ 1.450,68. ordENador: raUl ZÊNio GENtil Silva; PraZo Para 
PrEStaÇÃo dE coNtaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a data dE rEtorNo.

Protocolo: 850781
Portaria Nº 158/2022/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: divulgação das novas ferramentas sociais para os contribuintes 
do faSPM nos correspondentes municípios. fUNdaMENto lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Monte alegre-Pa; destino: alenquer, 
Óbidos, e oriximiná-Pa; Período: nos dias 23 e 27 de agosto de 2022; 
Quantidade de diárias: 05 diárias de alimentação e 04 diárias de pousadas 
na categoria “B”; Servidores: SGt PM rG 25129 EdilSoN aNtoNio 
BEZErra do NaSciMENto; cPf: 361.933.212-68; no valor: r$ 1.186,92; 
SGt PM rG 17055 roSildo favacHo tEiXEira; cPf: 293.643.452-
15; no valor r$ 1.186,92; ordENador: raUl ZÊNio GENtil Silva; 
PraZo Para PrEStaÇÃo dE coNtaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a data 
dE rEtorNo.

Protocolo: 850740

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2022 – cBMPa
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de suas 
atribuições legais HoMoloGa a adjudicação efetivada no Pregão Eletrônico 
nº 006/2022, cujo objeto é a coNtrataÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Na EXPloraÇÃo dE SErviÇoS dE rEStaUraNtE, coM forNEciMENto 
dE cafÉ da MaNHÃ E rEfEiÇÕES No SiStEMa dE PrEÇo Por QUilo E 
Prato coMErcial MEdiaNtE coNcESSÃo dE USo dE árEa PrÓPria No 
QUartEl do coMaNdo GEral do corPo dE BoMBEiroS Militar do 
Pará, no valor global de r$ 45,00 (quarenta e cinco reais), sendo vence-
dora a Empresa:
1) EMPrESa: fEirÃo da doNa dE caSa ltda; cNPJ: 10.888.680/0003-
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47; Endereço: Passagem Getúlio vargas, nº 50, altos, Bairro Souza – Be-
lém – Pará, cEP: 666.113-070.
vencedora do item 01, Exclusivo ME/EPP:
– itEM 01 (contratação de empresa especializada na exploração de ser-
viços de restaurante, com fornecimento de café da manhã e refeições no 
sistema de preço por quilo e prato comercial mediante concessão de uso de 
área própria no quartel do comando Geral do corpo de Bombeiros Militar 
do Pará), tipo MENor PrEÇo Por itEM, no valor total r$ 45,00 (quarenta 
e cinco reais).
Belém-Pará, 09 de setembro de 2022.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 851128
..

diÁria
.

eXtrato da Portaria N° 231/diÁria/dF de 17 de Maio de 2022
conceder aos militares: StEN BM alcir MartiNS dE aNdradE 5211905, 
01 (UMa) diária de alimentação e 01 (UMa) diária de pousada para cada, 
perfazendo um valor total de r$263,76 (dUZENtoS E SESSENta E trÊS 
rEaiS E SEtENta E SEiS cENtavoS) para seguirem viagem de Santarém 
para Monte alegre - Pa, no período de 24 a 25 de Março de 2022, a serviço 
do coP do cBMPa. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.
eXtrato da Portaria N° 254/diÁria/dF de 23 de Maio de 2022
conceder aos militares: StEN PEdro PaUlo coUtiNHo Baia 5608767/1, 
SGt BM Elidio EdEN da Mota coHEN 5826900/1, SGt BM MarcElo 
aUGUSto loPES MaGalHaES 5823978/1, 07 (SEtE) diárias de 
alimentação e 06 (SEiS) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de r$5.143,32 (ciNco Mil E cENto E QUarENta E trÊS rEaiS 
E triNta E doiS cENtavoS para seguirem viagem de Santarém para 
itaituba - Pa, no período de 04 a 10 de Março de 2022, a serviço do 4° 
GBM do cBMPa. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.
eXtrato da Portaria N° 255/diÁria/dF de 23 de Maio de 2022
conceder aos militares: StEN BM EdiElSoN roBErto da Silva fErrEira 
5610141/1, SGt BM Elidio EdEN da Mota coHEN 5826900/1, SGt 
BM MarcElo aUGUSto loPES MaGalHaES 5823978/1, 04 (QUatro) 
diárias de alimentação e 03 (trÊS) diárias de pousada para cada, 
perfazendo um valor total de r$2.769,48 (doiS Mil SEtEcENtoS E 
SESSENta E NovE rEaiS E QUarENta E oito cENtavoS) para seguirem 
viagem de Santarém para oriximiná - Pa, no período de 15 a 18 de 
Março de 2022, a serviço do 4° GBM do cBMPa. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.
eXtrato da Portaria N° 261/diÁria/dF de 23 de Maio de 2022
conceder aos militares: SGt BM Elidio EdEN da Mota coHEN 
5826900/1, SGt BM MarcElo aUGUSto loPES MaGalHaES 5823978/1, 
Sd BM SaMUEl do carMo dE taPaJoS 5826560/1, 05 (ciNco) diárias de 
alimentação e 04 (QUatro) diárias de pousada para cada, perfazendo 
um valor total de r$3.513,24 (trÊS Mil QUiNHENtoS E trEZE rEaiS 
E QUatro cENtavoS) para seguirem viagem de Santarém para Monte 
alegre - Pa, no período de 03 a 07 de Maio de 2022, a serviço do 4° GBM 
do cBMPa. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.
eXtrato da Portaria N° 264/diÁria/dF de 24 de Maio de 2022
conceder aos militares: StEN BM aNtoNio carloS do carMo coSta 
5601738/1, StG BM clEoSoN clEY da Silva favacHo 5610370/1, 
cB BM JoSE roBErto alMEida doS SaNtoS 57189114/1, SGt BM 
afoNSo dE JESUS SaNtoS dE caStro 5422752/1, cB BM rENato 
PiNHEiro rodriGUES 57189351/1, cB BM adNildo carvalHo MENdES 
57189331/1, 05 (ciNco) diárias de alimentação e 04 (QUatro) diárias 
de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$6.978,96 (SEiS 
Mil E NovEcENtoS E SEtENta E oito rEaiS E NovENta E SEiS 
cENtavoS) para seguirem viagem de tucuruí para Pacajá - Pa e Novo 
repartimento, no período conforme a planilha, a serviço do 8° GBM do 
cBMPa. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.

Protocolo: 850817
Portaria Nº 234 diÁria/cedec de 09 de seteMBro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGt QBM tHEiSSoN lUiZ PiNto SoUZa 
E cB QBM lia Maria da Silva dUartE,  04 (quatro) diárias de alimen-
tação e 03 (três) diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total 
de r$ 1.809,36 (UM Mil, oitocENtoS E NovE rEaiS E triNta E SEiS 
cENtavoS), por terem seguido viagem de Santarém-Pa para o município 
de curuá-Pa, na região de integração do Baixo amazonas e com diárias 
do grupo B, no período de 04 a 07 de setembro de 2022, a serviço da co-
ordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aviZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 850934

..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP- 26/2022
objeto: rEGiStro dE PrEÇoS Para EvENtUal aQUiSiÇÃo dE lEitorES 
BioMÉtricoS Para atENdEr a PolÍcia civil do EStado do Pará
tipo de licitação: Menor Preço por item.
Modo de disputa: aberto
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: www.comprasnet.gov.br
data da abertura: 26/09/2022
Hora da abertura: 09:00(horário de Brasília/df)
Pregoeiro: leão da costa leão Neto

Protocolo: 851192

.

.

diÁria
.

Portaria Nº: 02376/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 
2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096573, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iNHaNGa-
PI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/08/2022 a 
29/08/2022;

1. iPc artHUr GUEdES MoUra - Mat: 5967067
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

2. iPc taliSSaMa fErrEira coSta - Mat: 5966814
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

3. iPc GlaUdSoN fariaS coSta - Mat: 5909337
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,503.45 ( UM Mil, QUiNHENtoS E trÊS rEaiS E QUarENta 
E ciNco cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02377/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096191, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iGaraPÉ-
MIRI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 29/08/2022 
a 30/08/2022;

1. dPc GUilHErME traldi - Mat: 5966491
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc BiaNca PErEira dE alMEida - Mat: 5966354
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 474.76 ( QUatrocENtoS E SEtENta E QUatro rEaiS E SEtENta E SEiS 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02378/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096185, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iGaraPÉ-
MIRI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/08/2022 
a 29/08/2022;

1. iPc WENdEll GoNÇalvES rocHa - Mat: 5966310
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. EPc vitor HUGo GoMES da Silva - Mat: 5966663
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
3. dPc EGÍdio GoMES dE QUEiroZ NEto - Mat: 5966255
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 02379/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096178, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iGaraPÉ-
MIRI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 27/08/2022 
a 28/08/2022;

1. dPc EricK JoSÉ Silva dE SoUZa - Mat: 5966710
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
2. iPc PaUlo HENriQUE caStro coBaS - Mat: 5913961

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtoS E SEtENta E QUatro rEaiS E SE-
tENta E SEiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02380/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 29/08/2022 a 29/08/2022;

1. iPc PatricK JoSÉ raMoS aBrEU - Mat: 5966395
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc dEBora NaSciMENto liMa - Mat: 5966270
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02381/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096122, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de IGARAPÉ-MIRI, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 26/08/2022 a 27/08/2022;

1. iPc JESSica MarQUES doS SaNtoS coSta - Mat: 5966518
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc EliZEtE SaBiNo MartiNS - Mat: 5966260
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtoS E SEtENta E QUatro rEaiS E SE-
tENta E SEiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02382/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096109, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de IGARAPÉ-MIRI, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 26/08/2022 a 05/09/2022;

1. dPc lÍvia GaBriEla daMáSio loPES - Mat: 5966548
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,373.80)

2. iPc ivaNilSoN loBato da coSta - Mat: 5966726
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 2,373.80)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,747.60 ( QUatro Mil, SEtEcENtoS E QUarENta E SEtE 
rEaiS E SESSENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02383/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de TOCANTINS, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 29/08/2022 a 30/08/2022;

1. dPc cElSo MENditti liMa - Mat: 5966843
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 1.5, total: r$ 759.63)
2. atPc SalUStriaNo fErrEira GoNcalvES - Mat: 5158397
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 1.5, total: r$ 759.63)

3. iPc WaNdEr JUNES fUrtado - Mat: 5331617
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 1.5, total: r$ 759.63)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,278.89 ( doiS Mil, dUZENtoS E SEtENta E oito rEaiS E 
oitENta E NovE cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorren-

tes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02384/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096328, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 29/08/2022 a 
30/08/2022;

1. iPc lUiS claUdio GoMES dE MElo - Mat: 5409659
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc BriSa doS SaNtoS lEitE - Mat: 5890399
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. iPc MarcEliNo coNcEicao fErrEira da Silva - Mat: 5411629
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. iPc victor lEoNardo BErNardiNo riBEiro - Mat: 5966572
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02385/2022 - dGPc/od/drF de 29 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1104235, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBaEtE-
TUBA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/08/2022 
a 29/08/2022;

1. dPc davi cordEiro MESQUita rocHa - Mat: 5940475
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02386/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096200, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iGaraPÉ-
MIRI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2022 
a 31/08/2022;

1. dPc aNtoNio acácio do NaSciMENto NEto - Mat: 5966846
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. EPc NaYaNE SUElY Silva rEiS - Mat: 5940031
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. iPc aNa PaUla PaES PiNHEiro - Mat: 5966284
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02387/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1076247, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SÃo fÉ-
LIX DO XINGU, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
31/08/2022 a 05/09/2022;

1. iPc rUBEM GoNcalvES da Silva - Mat: 54189026
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

2. iPc alUiZio PoMBo corrEa - Mat: 5299616
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,611.18 ( doiS Mil, SEiScENtoS E oNZE rEaiS E dEZoito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02388/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1098533, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de rEdEN-
ÇÃO, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 31/08/2022 a 04/09/2022;

1. adM aNa PaUla doS SaNtoS SoUZa - Mat: 5960099
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
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coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02389/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1082090, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cUrU-
ÇÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 a 
03/09/2022;

1. iPc EliEtE alBUQUErQUE doS SaNtoS GUiMaraES - Mat: 5876931
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3.5, total: r$ 584.68)

2. iPc MaX tENtE liNS - Mat: 5887097
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3.5, total: r$ 584.68)
3. iPc WaltEr dE BarroS GoMES JUNior - Mat: 57193807
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3.5, total: r$ 584.68)
4. dPc rENato BaPtiSta tolEdo dUraN - Mat: 5914017

(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3.5, total: r$ 584.68)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,338.72 ( doiS Mil, trEZENtoS E triNta E oito rEaiS E 
SEtENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02390/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1076212, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MARABÁ, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 31/08/2022 a 05/09/2022;

1. iPc fraNciSco dE aSSiS BarBoZa da Silva - Mat: 5129125
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

2. iPc roNaldo SErGio GUiMaraES coNtENtE - Mat: 54191072
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

3. EPc NataSHa dE fatiMa Silva rEiS MaGalHaES - Mat: 57209521
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

4. EPc EdilENE dE SoUZa GoMES - Mat: 5914166
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

5. dPc Maria dE fatiMa cHavES doS SaNtoS - Mat: 57221674
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 6,527.95 ( SEiS Mil, QUiNHENtoS E viNtE E SEtE rEaiS E 
NovENta E ciNco cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02391/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1105671, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cUrU-
ÇÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2022 a 
30/08/2022;

1. iPc Eraldo MaGNo da Silva - Mat: 5876958
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 0.5, total: r$ 83.53)

2. iPc dario MoScoSo NoGUEira - Mat: 5201675
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 0.5, total: r$ 83.53)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 167.06 ( cENto E SESSENta E SEtE rEaiS E SEiS cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02392/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. iPc daNiEl MartiNS MaciEl - Mat: 57212836
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. dPc MiltoN SaNtoS MariNHo - Mat: 5966483
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 

cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02393/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. iPc HiaGo liMa fErrEira - Mat: 5967000
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEaiS E SESSENta E NovE 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02394/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. dPc StEfaNY araÚJo MiraNda coUtiNHo - Mat: 5966869
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. EPc SHEiNNa rHaYaN BENto coSta - Mat: 5966586
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02395/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. dPc JoÃo claUdio SaKUNo caStaNHo - Mat: 5966295
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc EdEr MorEira dUartE - Mat: 5966307
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02396/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. EPc viNÍciUS carNEiro MiraNda - Mat: 5952422
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEaiS E SESSENta E NovE 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02397/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. iPc lEaNdro dE araUJo frEirE - Mat: 5966590
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)
2. iPc aclErSoN EStEvao diaS da Silva - Mat: 5853320

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02398/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;
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1. iPc claUdio Marcio do NaSciMENto - Mat: 5704308
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEaiS E SESSENta E NovE 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02399/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. iPc tHiciaNNE PatrÍcia PortEla fErrEira - Mat: 5966996
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEaiS E SESSENta E NovE 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02400/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 30/08/2022;

1. iPc Maria iGiNa SoarES roSa - Mat: 5913950
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. dPc MiGUEl alvES PiNHEiro filHo - Mat: 5206316
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)
3. iPc WYllaMY dE JESUS da Silva frEitaS - Mat: 5940224
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( trEZENtoS E ciNQUENta E SEiS rEaiS E SEtE 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02401/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de rea-
lizar ParticiPaÇÃo EM cUrSoS dE aPErfEiÇoaMENto, no período de 
29/08/2022 a 03/09/2022;

1. dPc vaNESSa MacEdo corrEa dE SoUZa - Mat: 57233513
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E SEiS rEaiS E 
NovENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 02402/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de GURUPÁ, a fim de reali-
zar diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 31/08/2022;

1. iPc PaUlo roBSoN BraZ BarBoSa - Mat: 5966444
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. EPc SoloN cordEiro dE olivEira NEto - Mat: 5966464
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. iPc PUBlio caio MoUra caNto - Mat: 3541827
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 02403/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de AVEIRO, a fim de reali-
zar diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 03/09/2022;

1. dPc MardNES tiaGo SoUSa raBElo - Mat: 5234581
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. iPc oSvaldo faraco MaciEl - Mat: 5520401
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. iPc HElio cHavES laMEira - Mat: 5913861
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( doiS Mil, oitocENtoS E QUarENta E oito rE-
aiS E ciNQUENta E SEiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 02404/2022 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ITAITUBA, a fim de re-
alizar diliGENcia Policial, no período de 30/08/2022 a 31/08/2022;

1. iPc EliaNo GraÇa dE olivEira - Mat: 5966398
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02405/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1108291, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de tUcU-
RUÍ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 
a 02/09/2022;

1. iPc JoSE carloS dE NaZarE loPES - Mat: 5333067
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. iPc MarcUS viNiciUS da coNcEicao florES - Mat: 57233592
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02406/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1108960, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Por-
TEL, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 
a 02/09/2022;

1. dPc alBEroNE afoNSo MiraNda loBato - Mat: 5673739
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

2. MPc aNtoNio PEdro BoMfiM PaNtoJa - Mat: 71480
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)
3. EPc ElaiNE criStiNa da Silva coUtiNHo - Mat: 5836875
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

4. iPc aNtoNio carloS da Silva MoNtEiro - Mat: 54189056
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( doiS Mil, trEZENtoS E SEtENta E trÊS rEaiS 
E oitENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02407/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1111434, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBaEtE-
TUBA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2022 
a 31/08/2022;

1. iPc EdUardo aUGUSto GoNcalvES dE MoUra - Mat: 5692741
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
2. iPc aNdrE lUiZ dE olivEira alMEida - Mat: 5876990
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. dPc MarcElo diaS MENdES - Mat: 5831423
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. EPc alvaro roBErto dE araGao SoUZa - Mat: 3169995
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
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coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02408/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de IGARAPÉ-MIRI, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 01/09/2022 a 02/09/2022;

1. dPc BrUNa GaBriEli viEira SoUZa Garioli - Mat: 5966263
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc ricardo aUGUSto Maia roSa - Mat: 57218377
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
3. iPc GUStavo aUGUSto NoGUEira diaS - Mat: 5966569
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. EPc GUStavo da Silva PortUGal JUNior - Mat: 57233554
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

5. iPc WElliNGtoN SoarES PErEira filHo - Mat: 5966757
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E SEiS rEaiS E 
NovENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02409/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221090629, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de XiNGUara, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
01/09/2022 a 06/09/2022;

1. adM rEiNaldo aUGUSto coSta SoarES - Mat: 3159264
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. aGMEc JoSE JacKSoN caStro crUZ - Mat: 71862
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( doiS Mil, trEZENtoS E SEtENta E trÊS rEaiS 
E oitENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02410/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1090629, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de XiNGUara, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
01/09/2022 a 06/09/2022;

1. iPc dENYS HErlYN PENEdo BESSa - Mat: 57233585
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E SEiS rEaiS E 
NovENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02411/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1104186, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
TIMBOTEUA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, 
no período de 01/09/2022 a 04/09/2022;

1. iPc aNtoNio fErNaNdo liMa JUNior - Mat: 5332214
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

2. iPc SErGio MUrillo aBrEU da Silva - Mat: 5913925
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. iPc Eric MarcoS NUNES cavalcaNtE - Mat: 5332630
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. iPc WENdEl roBErto MartEl doS SaNtoS - Mat: 5940247
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( trÊS Mil, trEZENtoS E viNtE E trÊS rEaiS E 
triNta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 

da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02412/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112098, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SoUrE, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no 
período de 31/08/2022 a 01/09/2022;

1. EPc WiGNEr SaNtoS dE carvalHo - Mat: 5966952
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02413/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112111, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SoUrE, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no 
período de 31/08/2022 a 31/08/2022;

1. EScdat daNiEl GoNcalvES NUNES - Mat: 572179
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEaiS E SESSENta E NovE 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02414/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112136, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Novo 
PROGRESSO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
31/08/2022 a 02/09/2022;

1. iPc MarQUEZZaN frEitaS Silva - Mat: 5913954
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. dPc MarcElo diNiZ SaNtoS filHo - Mat: 5940454
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

3. iPc GilvaN GoMES doS SaNtoS - Mat: 5966416
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtoS E viNtE E QUatro rEaiS 
E viNtE E oito cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02415/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1060506, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraSilia, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no 
período de 30/08/2022 a 03/09/2022;

1. dPc dMitri tElES ESMEraldo dioGENES - Mat: 5914096
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 4, total: r$ 2,025.68)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 2,025.68 ( doiS Mil, viNtE E ciNco rEaiS E SESSENta E oito cEN-
tavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02416/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1114376, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SoU-
RE, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 a 
03/09/2022;

1. MPc lUiZ MiGUEl caStro dE carvalHo - Mat: 73814
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)
2. iPc JoSE roBErto do rEGo fErrEira - Mat: 5858984
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtoS E viNtE E QUatro rEaiS 
E viNtE E oito cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 02417/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1060506, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de diStrito 
FEDERAL, a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE SEMINÁRIO, no período de 
30/08/2022 a 03/09/2022;

1. dPc vaNESSa lEE PiNto araUJo - Mat: 57233483
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 4, total: r$ 2,025.68)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 2,025.68 ( doiS Mil, viNtE E ciNco rEaiS E SESSENta E oito cEN-
tavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02418/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112451, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SoU-
RE, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 a 
01/09/2022;

1. iPc victor coHEN Mota NEMEr - Mat: 5965685
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02419/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112463, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SOURE, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 31/08/2022 a 01/09/2022;

1. iPc lUcaS alvES da Silva - Mat: 5966244
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02420/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112476, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SoU-
RE, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 a 
01/09/2022;

1. iPc tHaiS alMEida dE SoUSa - Mat: 55209631
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02421/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SOURE, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 31/08/2022 a 01/09/2022;

1. iPc SUaMY NEli MEdEiroS da Silva - Mat: 5859174
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc EvaNdro fErrEira caStro - Mat: 5853435
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. iPc fraNKlEY dE SoUZa Mota - Mat: 8400707
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. iPc roSivaldo HElENo roSario liMa - Mat: 5886759
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

5. EPc rENata liMa ESPirito SaNto BENtES - Mat: 5940277
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENto E oitENta E SEiS rEaiS E 
NovENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 02422/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1105102, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SoU-
RE, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 a 
03/09/2022;

1. iPc victor da Silva loBo rodriGUES - Mat: 5940294
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. iPc HElio da Silva BraBo - Mat: 54183792
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

3. dPc MiKaElla da Silva fErrEira - Mat: 8082703
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

4. iPc fEliPE dE SoUZa raMoS - Mat: 5940131
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( doiS Mil, oitocENtoS E QUarENta E oito rE-
aiS E ciNQUENta E SEiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02423/2022 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112162, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de afUá, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2022 a 
03/09/2022;

1. EPc tHiaGo doS SaNtoS SilvErio - Mat: 5940378
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02424/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221083110, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Bra-
GANÇA, a fim de realizar DILIGÊNCIAS EM AUTOS DE PAD, no período de 
01/09/2022 a 02/09/2022;

1. dPc carMEN SUElY SoUZa da Silva - Mat: 5206332
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

2. dPc otto HENriQUE diaS WirtZ - Mat: 5415128
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

3. EPc Maria ofElia alBaNo BaiMa - Mat: 54185474
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

4. iPc ErNaNdE JoSE dE alBUQUErQUE PErEira - Mat: 5712602
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtoS E viNtE E QUatro rEaiS 
E viNtE E oito cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02426/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221111924, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de QUa-
TIPURU, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
02/09/2022 a 07/09/2022;

1. PPc MarcoS alEXaNdrE caStro dE Brito - Mat: 5157447
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,305.59 ( UM Mil, trEZENtoS E ciNco rEaiS E ciNQUENta 
E NovE cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02427/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221111722, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de QUa-
TIPURU, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
02/09/2022 a 07/09/2022;

1. daS SaNdro tavarES doS SaNtoS - Mat: 5931128
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5.5, total: r$ 1,305.59)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
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rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,305.59 ( UM Mil, trEZENtoS E ciNco rEaiS E ciNQUENta 
E NovE cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02428/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1118830, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SÃo caE-
TANO DE ODIVELAS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRA-
tivo, no período de 04/09/2022 a 11/09/2022;

1. tEcENf dErlUcia Maria SiMoES doS SaNtoS - Mat: 5182590
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

2. daS JEaN viEira fiMa - Mat: 5432316
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)
3. daS BrUNa lEtHicia MoUrao PErEira - Mat: 5899113

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)
4. daS daNilo JoSE XaviEr da ENcarNacao - Mat: 5946688
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)
5. daS tatiaNE SaNtoS da Silva MoNtEiro - Mat: 5946811
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

6. tEcENf adriaNa vilHENa NoBrEGa - Mat: 57188292
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

7. tGPSS carla vaNESSa MorEira da Silva SEYNaEvE - Mat: 57209729
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 7, total: r$ 1,661.66)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 11,631.62 ( oNZE Mil, SEiScENtoS E triNta E UM rEaiS E 
SESSENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02429/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1103277, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
TIMBOTEUA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, 
no período de 03/09/2022 a 06/09/2022;

1. iPc PEdro HENriQUE PacHEco - Mat: 5940144
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

2. iPc PaUlo roBErto GoNcalvES dE MENEZES - Mat: 5331579
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. iPc aUGUSto cEZar loPES do NaSciMENto - Mat: 5122848
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. iPc doUGlaS coElHo da PaiXao - Mat: 5940021
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( trÊS Mil, trEZENtoS E viNtE E trÊS rEaiS E 
triNta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02430/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096093, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iGaraPÉ-
MIRI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 03/09/2022 
a 04/09/2022;

1. iPc lUaN vUlcÃo raNiÉri Brito - Mat: 5966736
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc iSaBEla cardoSo da Silva - Mat: 5966305
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. EPc raiZa MartiNS foNtoUra - Mat: 5957220
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02431/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1089024, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de tErra 
ALTA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no perí-
odo de 03/09/2022 a 06/09/2022;

1. aGartPrat adEMir JoSE da Silva - Mat: 69833
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3.5, total: r$ 584.68)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 584.68 ( QUiNHENtoS E oitENta E QUatro rEaiS E SES-
SENta E oito cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02432/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1110981, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Sali-
NÓPOLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
03/09/2022 a 07/09/2022;

1. EPc Maria ofElia alBaNo BaiMa - Mat: 54185474
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02433/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1110981, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Sali-
NÓPOLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
01/09/2022 a 05/09/2022;

1. iPc rUY GUilHErME NEvES BorGES - Mat: 5065070
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. dPc iGor frEitaS flávio - Mat: 5966813
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. EPc laUro SErGio coSta dE Brito - Mat: 5410517
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

4. iPc PaUlo SaNdErSoN alvES tocaNtiNS - Mat: 54189009
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 3,798.08 ( trÊS Mil, SEtEcENtoS E NovENta E oito 
rEaiS E oito cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02434/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1110981, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Sali-
NÓPOLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
01/09/2022 a 05/09/2022;

1. EPc EllEM GoNcalvES cardoSo olivEira - Mat: 5826276
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
2. dPc ricardo lUiS GoMES dE MENEZES - Mat: 5940404
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

3. iPc JoNatHaN rocHa dE HolaNda - Mat: 5940091
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)
4. iPc EUclidES da Silva liMa JUNior - Mat: 57233660
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

5. EPc Marcia JoSEaNE SoarES carvalHo - Mat: 5826390
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,747.60 ( QUatro Mil, SEtEcENtoS E QUarENta E SEtE 
rEaiS E SESSENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02435/2022 - dGPc/od/drF de 01 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1111467, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 01/09/2022 a 05/09/2022;

1. daS adriaNa SaNtoS MoNtEiro - Mat: 5911302
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. adM alaNNa Maia rodriGUES - Mat: 5964524
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
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rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtoS E NovENta E NovE rEaiS E QUatro 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02436/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1126887, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SENador 
JOSÉ PORFÍRIO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
02/09/2022 a 03/09/2022;

1. iPc lUciaN cardoSo da coSta - Mat: 55209656
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)
2. iPc EvaNdo EMErSoN loPES SaNtaNa - Mat: 5967038
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. dPc PaUlo JoSÉ da Silva JÚNior - Mat: 5967072
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02437/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1126878, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 02/09/2022 a 02/09/2022;

1. MPc fraNciSco dE aSSiS PiNHEiro SaNtoS - Mat: 5453054
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc carloS EdUardo doS SaNtoS GUEdES - Mat: 5967027
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02438/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1126869, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 02/09/2022 a 
02/09/2022;

1. iPc GaBriElla caroliNE araÚJo MatoS - Mat: 5966980
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc raYlENE Silva do NaSciMENto BarroSo - Mat: 5966749
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02439/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1126862, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 02/09/2022 a 
02/09/2022;

1. iPc iSraEl Brito da Silva - Mat: 5876974
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc caio MENdoNca MartiNS - Mat: 5966434
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02440/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1126553, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaNtarÉM, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 02/09/2022 
a 03/09/2022;

1. dPc HENNiSoN JoSE JacoB aZEvEdo - Mat: 5836727
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02441/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1126852, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 02/09/2022 a 
04/09/2022;

1. iPc valdiNEi dE Sa loBo - Mat: 5853206
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

2. iPc JoSE BatiSta viEira filHo - Mat: 5619386
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

3. iPc KEliN olivEira - Mat: 5966751
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

4. iPc roSEMarY BarBoSa fErrEira - Mat: 5966235
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( doiS Mil, trEZENtoS E SEtENta E trÊS rEaiS 
E oitENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02442/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1112454, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SoU-
RE, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 02/09/2022 a 
03/09/2022;

1. EPc MarcElo SaNtoS dE aZEvEdo - Mat: 5966535
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02443/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221119972, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMoEiro 
DO AJURU, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
05/09/2022 a 09/09/2022;

1. MPc JoSiEl PoMPEU dE SalES - Mat: 5232384
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. PPc orlaNdEtE fatiMa MoraES doS SaNtoS - Mat: 70521
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitocENtoS E NovENta E NovE rEaiS 
E QUatro cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02444/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221119958, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaNta 
BÁRBARA DO PARÁ, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no 
período de 05/09/2022 a 06/09/2022;

1. adM doriEdSoN PiNHEiro draGo - Mat: 57193738
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 1, total: r$ 167.05)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 167.05 ( cENto E SESSENta E SEtE rEaiS E ciNco cENta-
voS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02445/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221119892, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MARACANÃ, a fim de re-
alizar EXPEdiÇÃo dE docUMENtoS, no período de 05/09/2022 a 08/09/2022;
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1. PPc MarcoS viNiciUS fErNaNdES dE fiGUEirEdo - Mat: 5452767
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 501.15 ( QUiNHENtoS E UM rEaiS E QUiNZE cENtavoS ), 
para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02446/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221119857, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaracaNÃ, 
a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 05/09/2022 
a 08/09/2022;

1. adM JorGE dE SoUZa BENtES - Mat: 63231
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

2. adM fraNcilENE MoUra MaGalHaES coSta - Mat: 5942635
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 3, total: r$ 501.15)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,002.30 ( UM Mil, doiS rEaiS E triNta cENtavoS ), para 
atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02447/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221119798, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Pa-
RAUAPEBAS, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período 
de 05/09/2022 a 08/09/2022;

1. dat roSaNGEla Galvao da Silva - Mat: 59056
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02448/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221118310, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMoEiro 
DO AJURU, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 
05/09/2022 a 09/09/2022;

1. adM MarciaNE dE SoUSa BarBoSa - Mat: 5313899
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02449/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221119606, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MUaNá, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 05/09/2022 
a 07/09/2022;

1. PPc Maria dE NaZarE carvalHo da Silva - Mat: 5463505
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtoS E SEtENta E QUatro rEaiS E SE-
tENta E SEiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02450/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221119313, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MUaNá, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 05/09/2022 
a 07/09/2022;

1. daS roMUlo rallYE dE SoUSa loPES - Mat: 5949854
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

2. adM MaX da coSta fraZao - Mat: 5888791
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2, total: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02451/2022 - dGPc/od/drF de 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1096170, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iGaraPÉ-
MIRI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 05/09/2022 
a 06/09/2022;

1. EPc KEitiaNE dE JESUS PaES - Mat: 80845928
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. iPc KlEBSoN JoaQUiM MariNHo da Silva - Mat: 5932439
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUatrocENtoS E SEtENta E QUatro rEaiS E SE-
tENta E SEiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02456/2022 - dGPc/od/drF de 05 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1116166, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de rio dE Ja-
NEIRO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 04/09/2022 
a 18/09/2022;

1. iPc roGEr aNdErSoN dE SoUZa Silva - Mat: 5913953
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 1, total: r$ 7,089.88)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 7,089.88 ( SEtE Mil, oitENta E NovE rEaiS E oitENta E oito cEN-
tavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02457/2022 - dGPc/od/drF de 05 de setembro 
de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1116166, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de rio dE Ja-
NEIRO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 04/09/2022 
a 18/09/2022;

1. iPc SiBElE JoiSE taPaJoS NoGUEira - Mat: 5940334
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 1, total: r$ 7,089.88)

2. dPc GaBriEl olivEira BatiSta - Mat: 5913971
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 1, total: r$ 7,089.88)

3. EPc odilSoN Marcio olivEira NoGUEira - Mat: 57233549
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 1, total: r$ 7,089.88)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 21,269.64 ( viNtE E UM Mil, dUZENtoS E SESSENta E NovE 
rEaiS E SESSENta E QUatro cENtavoS ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02458/2022 - dGPc/od/drF de 05 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1132240, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
TIMBOTEUA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, 
no período de 05/09/2022 a 08/09/2022;

1. iPc aNtoNio fErNaNdo liMa JUNior - Mat: 5332214
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

2. iPc SErGio MUrillo aBrEU da Silva - Mat: 5913925
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. iPc Eric MarcoS NUNES cavalcaNtE - Mat: 5332630
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. iPc WENdEl roBErto MartEl doS SaNtoS - Mat: 5940247
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 3,323.32 ( trÊS Mil, trEZENtoS E viNtE E trÊS rEaiS E triNta E doiS 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 02462/2022 - dGPc/od/drF de 06 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1125692, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de doM Eli-
SEU, a fim de realizar INFRAESTRUTURA DE REDE DE COMPUTADORES, no 
período de 06/09/2022 a 11/09/2022;

1. aSSiNf faBricio olivEira dE olivEira - Mat: 57189009
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)
2. adM lUiZ roolSEvErt MaciEl fErrEira - Mat: 73423

(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( doiS Mil, trEZENtoS E SEtENta E trÊS rEaiS 
E oitENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02467/2022 - dGPc/od/drF de 06 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1132314, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
TIMBOTEUA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, 
no período de 07/09/2022 a 10/09/2022;

1. iPc PEdro HENriQUE PacHEco - Mat: 5940144
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

2. iPc aUGUSto cEZar loPES do NaSciMENto - Mat: 5122848
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. iPc PaUlo roBErto GoNcalvES dE MENEZES - Mat: 5331579
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. iPc doUGlaS coElHo da PaiXao - Mat: 5940021
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 3,323.32 ( trÊS Mil, trEZENtoS E viNtE E trÊS rEaiS E triNta E doiS 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02468/2022 - dGPc/od/drF de 06 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1144640, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Sali-
NÓPOLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
07/09/2022 a 12/09/2022;

1. EPc Maria ofElia alBaNo BaiMa - Mat: 54185474
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. iPc rUY GUilHErME NEvES BorGES - Mat: 5065070
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

3. dPc iGor frEitaS flávio - Mat: 5966813
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

4. EPc laUro SErGio coSta dE Brito - Mat: 5410517
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

5. iPc PaUlo SaNdErSoN alvES tocaNtiNS - Mat: 54189009
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
5,934.50 ( ciNco Mil, NovEcENtoS E triNta E QUatro rEaiS E ciNQUENta 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02469/2022 - dGPc/od/drF de 06 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1144671, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 07/09/2022 a 12/09/2022;

1. adM aNtoNia cElia fErrEira liSBoa - Mat: 5941938
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. daS tatiaNa fErrEira vidal - Mat: 5915101
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

3. daS rENata carvalHo - Mat: 5929330
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

4. daS adriaNa SaNtoS MoNtEiro - Mat: 5911302
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
4,747.60 ( QUatro Mil, SEtEcENtoS E QUarENta E SEtE rEaiS E SESSENta 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 02470/2022 - dGPc/od/drF de 06 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1144640, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Sali-
NÓPOLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
07/09/2022 a 12/09/2022;

1. dPc JoSEaNa falcao coSta - Mat: 5836484
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. iPc EvaNdro fErrEira caStro - Mat: 5853435
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)
3. EPc Marcia JoSEaNE SoarES carvalHo - Mat: 5826390
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

4. iPc MaX tENtE liNS - Mat: 5887097
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

5. EPc EllEM GoNcalvES cardoSo olivEira - Mat: 5826276
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 5,934.50 ( ciNco Mil, NovEcENtoS E triNta E QUatro 
rEaiS E ciNQUENta cENtavoS ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02471/2022 - dGPc/od/drF de 06 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1142375, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SÃo PaU-
LO, a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, 
no período de 07/09/2022 a 11/09/2022;

1. EPc alEtHEa Maria caroliNa SalES BErNardo - Mat: 55588579
(GrUPo: c, valor: r$ 506.42, Qtd: 4, total: r$ 2,025.68)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 2,025.68 ( doiS Mil, viNtE E ciNco rEaiS E SESSENta E oito cEN-
tavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02478/2022 - dGPc/od/drF de 06 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1145664, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itUPiraN-
GA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 08/09/2022 a 11/09/2022;

1. daS Maira criStiNa BarroS dE aZEvEdo - Mat: 54185815
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

2. daS aNa caroliNa lira doS SaNtoS aMaNaJaS - Mat: 5893614
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
1,424.28 ( UM Mil, QUatrocENtoS E viNtE E QUatro rEaiS E viNtE E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02479/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1146333, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caSta-
NHAL, a fim de realizar APOIO A EVENTOS, no período de 07/09/2022 a 
09/09/2022;

1. daS oSvaldo MiraNda doS SaNtoS - Mat: 5946727
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 2.5, total: r$ 417.63)

2. EPc Maria dE fatiMa aNdradE - Mat: 5232791
(GrUPo: a, valor: r$ 167.05, Qtd: 2.5, total: r$ 417.63)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 835.26 ( oitocENtoS E triNta E ciNco rEaiS E viNtE E SEiS cEN-
tavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02480/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SANTARÉM, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 07/09/2022 a 08/09/2022;

1. iPc iGor aSSUNÇÃo coSta - Mat: 5967083
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

2. iPc arNoldo SoUZa MElo - Mat: 55209652
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

3. iPc HaMiltoN olivEira da Silva - Mat: 5966791
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)
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coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,068.21 ( UM Mil, SESSENta E oito rEaiS E viNtE E UM 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02481/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 20221126807, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 06/09/2022 a 
08/09/2022;

1. dPc GodofrEdo MartiNS BorGES - Mat: 5835208
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 2.5, total: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 593.45 ( QUiNHENtoS E NovENta E trÊS rEaiS E QUarENta 
E ciNco cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02482/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1149267, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoJU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 08/09/2022 a 
11/09/2022;

1. EPc aNdErSoN lUiZ olivEira liMa - Mat: 54183801
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)
2. iPc MidiEl carloS aGUiar forMENto - Mat: 57194589
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)
3. iPc rodriGo cESar MoraES frEitaS - Mat: 57233644
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

4. EPc italo fEliPE olivEira dE alMEida - Mat: 57213296
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( doiS Mil, oitocENtoS E QUarENta E oito rE-
aiS E ciNQUENta E SEiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02483/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1130499, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BRAGANÇA, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 08/09/2022 a 09/09/2022;

1. dPc MarcElo diaS MENdES - Mat: 5831423
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. EPc fErNaNdo JorGE loBato dE BarroS E aroUcK - Mat: 54183984
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

3. iPc aldEcY MariNHo MoNtEiro - Mat: 5913877
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

4. dPc flavio carloS dE MEirElES - Mat: 5940390
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NovEcENtoS E QUarENta E NovE rEaiS E 
ciNQUENta E doiS cENtavoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02484/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1027047, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaliNÓPo-
LIS, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 09/09/2022 a 
10/09/2022;

1. MPc rUi foNtEl alvES - Mat: 5453216
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

2. dPc EliEZEr PUrEZa MacHado - Mat: 5280109
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 1, total: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 474.76 ( QUatrocENtoS E SEtENta E QUatro rEaiS E SEtENta E SEiS 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas

Portaria Nº: 02485/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 07/09/2022 a 07/09/2022;

1. iPc HoMEro GoiS E Silva dE SoUZa - Mat: 5940045
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENto E dEZoito rEaiS E SESSENta E NovE 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02486/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1133391, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 07/09/2022 a 
07/09/2022;

1. iPc daNiEl iSaac SErrUYa - Mat: 5940050
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

2. iPc JoÃo vitor foNtoUra SoarES - Mat: 55209663
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 0.5, total: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENtoS E triNta E SEtE rEaiS E triNta E oito 
cENtavoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNtoS dE olivEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02490/2022 - dGPc/od/drF de 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do Prot 2022/1156531, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BarcarE-
NA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 09/09/2022 a 12/09/2022;

1. aUXSG JoSE lUiZ BarBoSa PiMENtEl - Mat: 6121268
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 3, total: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção v, artigos 145 e 149;
rESolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SEtEcENtoS E doZE rEaiS E QUatorZE cENtavoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WaltEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Protocolo: 850566

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 266/22-GaB/dGPcP de 08 de seteMBro de 2022
o dirEtor-GEral da PolÍcia ciENtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00.
r E S o l v E:
designar a servidora ivaNEidE dE fátiMa SaNtaNa tavarES, agente 
administrativo, matrícula n° 61352/1, para responder pela Secretária da 
diretora, GEP-daS-011.1, no período de 01.09.2022 a 30.09.2022, duran-
te o impedimento do titular do cargo. (Nidia catherine Martins ferreira, 
Mf: 57227585/3).
rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENtÍfica do Pará, 08 de Setembro de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral

Protocolo: 850776
Portaria N° 265/22-GaB/dGPcP de 08 de seteMBro de 2022
o dirEtor-GEral da PolÍcia ciENtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00.
r E S o l v E:
designar a servidora Nidia catHEriNE MartiNS fErrEira, Secretaria 
de diretoria, matrícula n°57227585/3, para responder pela Gerência de 
Pessoal GEP-daS-011.3, no período de 01.09.2022 a 30.09.2022, em vir-
tude de férias do titular do cargo. (rise fonseca de lima Mf: 5850924/5)
rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENtÍfica do Pará, 08 de Setembro de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral

Protocolo: 850771
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.

diÁria
.

Portaria n°. 1653/ 2022
fErNaNdo Silva dE MiraNda
MatrÍcUla: 57233707/1
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaEtEtUBa - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 29/08/2022 a 04/09/2022
oBJEtivo: rEaliZar PErÍcia.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 242/ 2022
Márcia Jovita Prado PicaNÇo
MatrÍcUla: 5751942/4
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 20/02/2022
oBJEtivo: realizar plantao.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 241/ 2022
Márcia Jovita Prado PicaNÇo
MatrÍcUla: 5751942/4
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 23/02/2022
oBJEtivo: realizar plantao.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Protocolo: 850745
Portaria n°. 261/ 2022
ivaN do ESPirito SaNto SoUZa
MatrÍcUla: 5963455
carGo: auxiliar operacional
cidadE: caStaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 28/01/2022 a 29/01/2022
oBJEtivo: realizar plantao.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 262/ 2022
fraNciSco JoSÉ SoUZa SaNtoS
MatrÍcUla: 5832500/1
carGo: Perito criminal
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 06/02/2022 a 07/02/2022
oBJEtivo: rEUNiÃo do GrUPo oPEracioNal ciGESP-SEGUP/Pa.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 263/ 2022
fraNciSco SoUZa SaNtoS
MatrÍcUla: 5832500
carGo: coordenador
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 24/02/2022 a 02/03/2022
oBJEtivo: oPEraÇÃo carNaval 2022.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 340/ 2022
Mário fraNciSco GUZZo JÚNior
MatrÍcUla: 54185405/1
carGo: Perito criminal
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 24/02/2022 a 02/03/2022
oBJEtivo: oPEraÇÃo carNaval 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,

Protocolo: 850989
Portaria n°. 1653/ 2022
fErNaNdo Silva dE MiraNda
MatrÍcUla: 57233707/1
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaEtEtUBa - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 29/08/2022 a 04/09/2022
oBJEtivo: rEaliZar PErÍcia.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 242/ 2022
Márcia Jovita Prado PicaNÇo
MatrÍcUla: 5751942/4
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 20/02/2022
oBJEtivo: realizar plantao.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 241/ 2022
Márcia Jovita Prado PicaNÇo
MatrÍcUla: 5751942/4
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 23/02/2022
oBJEtivo: realizar plantao.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 1626/ 2022
roBErto coSta NUNES
MatrÍcUla: 5947880/2
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 12 1/2 (doze e meia) PErÍodo: 15/08/2022 a 27/08/2022
oBJEtivo: realizar treinamento.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Protocolo: 850968

Portaria n°. 384/ 2021
Mário fraNciSco GUZZo JÚNior
MatrÍcUla: 54185405/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BraSÍlia - Pa
diária: 03 1/2 (três e meia) PErÍodo: 18/04/2021 a 21/04/2021
oBJEtivo: realizar visita técnica.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 637/ 2022
aNdErSoN HaGE oda
MatrÍcUla: 5920378
carGo: Motorista
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 20/01/2022 a 21/01/2022
oBJEtivo: conduzir veiculo.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 638/ 2022
aNdErSoN HaGE oda
MatrÍcUla: 5920378
carGo: Motorista
cidadE: PalEStiNa do Pará - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 03/02/2022 a 04/02/2022
oBJEtivo: conduzir veículo.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS
Portaria n°. 695/ 2022
GErSoN alMEida da Silva
MatrÍcUla: 57200316/1
carGo: técnico de administração e finanças
JoElMa do carMo rodriGUES
MatrÍcUla: 5951959/1
carGo: auxiliar operacional
cidadE: aBaEtEtUBa - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 01/04/2022
oBJEtivo: realizar visita técnica.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Protocolo: 850987
Portaria n°. 281/ 2022
roSivaN dE JESUS BarrEto
MatrÍcUla: 5890504/1
carGo: Motorista
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 13/02/2022 a 19/02/2022
oBJEtivo: rEaliZaÇÃo do pss 01/2022.
dr. cElSo da Silva MaScarENHaS

Protocolo: 850992

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2960/2022 – dG/cccLiN, 14 de Julho de 2022.
a diretora-Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
traN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro.
considerando o teor da Portaria n.011/2020 do dEtraN/Pa que 
regulamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem 
como as resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria nº011/2020-dG, e que a requerente – EXaMEd 
EirEli - EPP SaNtarÉM comprovando o cumprimento dos requisitos 
legais para renovação de seu credenciamento conforme Parecer técnico 
da coordenadoria do Núcleo de controle interno deste departamento.
r E S o l v E:
i – rENovar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 11/09/2022 a 10/09/2024, da EXaMEd EirEli - EPP – SaN-
tarÉM, cNPJ – 28.987.266/0001-99, localizada na avenida cuiabá nº 825 
– Bairro – Sale, cEP 68.040-400 – Santarém/Pa, sob a responsabilidade 
administrativa de João Marcos Gomes dos Passos, responsabilidade téc-
nica Médica de Marcelo de carvalho vidigal e responsabilidade técnica 
Psicológica de Maria das dores carneiro Pinheiro.
ii À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem as 
providencias para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora-Geral/dEtraN-Pa

Protocolo: 850962
Portaria Nº 2238/2022 - dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNSito do EStado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
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e a PORTARIA do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2022/295974, apresentado pela 
empresa d. JoSÉ doS SaNtoS liMa EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 
22.052.668/0002-04, nome de fantasia aUto EScola fENiX car-EPP, 
junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolvE:
art. 1º crEdENciar a empresa d. JoSÉ doS SaNtoS liMa EirEli, inscri-
to no cNPJ sob o nº 22.052.668/0002-04, nome de fantasia aUto EScola 
fENiX car-EPP (claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento na av. Pará 
Nº 1289 Bairro: centro, cep: 68.385-000, tucumã/Pa, com atuação na 
região de trânsito de redenção, no município de tucumã/Pa., em tudo 
observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis meses) a contar da publicação desta Portario .
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2866728 neste dEtraN/Pa.
art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 10 de Junho de 2022
renata Mirella de Souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 850942

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 85/2022
PartES: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e a empresa vr3 EirEli inscrita no cnpj 
12.507.345/0001-15.
oBJEto: o objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de em-
presa (as) especializada (as) Prestação de Serviços que compreende os 
seguintes Grupo e item respectivamente de: GrUPo 1- EStrUtUra MÓ-
vEl, MoBilia E BaNHEiroS,Grupo 2- PaiSaGiSMo E dEcoraÇÃo,Grupo 
3 - cliMatiZaÇÃo, sob as necessidades dos eventos, ações e projetos 
desenvolvidos pelo Detran/PA de acordo com as especificações constantes 
no termo de referência – disposições Gerais, nos termos de referência 
Específicos e na minuta do instrumento contratual.
valor: r$ 11.303.230,00 (onze milhões e trezentos e três mil e duzentos 
e trinta reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária:
66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará
função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 122 administração Geral;
Programa: 1297 Manutenção da Gestão;
1502 Segurança Pública;
Projeto atividade: 8338 operacionalização das ações administrativas;
8272 Educação de trânsito
8271 fiscalização de trânsito
Elemento de despesa: 3.3.90.39 - 22 Exposição, congressos e conferên-
cia; fonte de recursos: 0261 (000000) recursos Próprios;
0661 (000000) recursos Próprios – Superavit.
viGÊNcia: início: 06/09/2022 término: 05/09/2023
foro: Belém
data dE aSSiNatUra: 06/09/2022
ordENador rESPoNSávEl: rENata MirElla dE SoUZa coElHo
rENata MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dEtraN-Pa

Protocolo: 850859
eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 90/2022
PartES: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa MEilocK coMErcio dE EQUiPa-
MENtoS dE SEGUraNÇa E dE iNforMática ltda, inscrita no cNPJ/Mf, 
sob o nº09.631.830/0001- 91.
oBJEto: o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de solução integrada de base interoperável 
em gestão administrativa, contemplando todo o licenciamento perpétuo e 
serviços acessórios.
valor: r$ r$ 9.220.000,00 (Nove milhões, duzentos e vinte mil reais).
dotaÇÃo orÇaMENtaria:
66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará
06 Segurança Pública;
Subfunção: 126 tecnologia da informação; 122 administração Geral;
Programa: 1508 Governança Pública; 1297 Manutenção de Gestão;
Projeto/atividade: 8238 Gestão de tecnologia da informação e comunica-
ção; 8338 operacionalização das ações administrativas;
Elemento de Despesa: 339040-21 Serviços Técnicos Profissionais de TIC;
fonte de recursos: 0261 recursos Próprios; 0661 recursos Próprios – Su-
peravit.
viGÊNcia: início: 09/09/2022 término: 08/09/2023
foro: Belém
data dE aSSiNatUra: 09/09/2022
ordENador rESPoNSávEl: rENata MirElla dE SoUZa coElHo
rENata MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dEtraN-Pa

Protocolo: 850864

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3806/2022-daF/cGP, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1092305;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
otávio Waldemar Nunes de Souza, matrícula nº 3262120/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
50,00 (CINQUENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com 
transporte para municipio de vigia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-50,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 12/09 a 01/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3821/2022-daF/cGP, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1119423;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Benedito dos Santos araújo Júnior, matrícula nº 57201660/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito desenvolvida no municipio de Belterra.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/09517.740.622-91 a 01/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3828/2022-daF/cGP, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1095213;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Ederson Jenner arrelias costa, matrícula nº 57175936/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
700,00 (SETECENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os 
municípios de; Uruará; Medicilândia, conforme Processo de diárias n° 
2022/1085972.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 500,00
3339036-r$- 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 12/09 a 30/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3842/2022-daF/cGP, de 06/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1119224;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
dayriane do Socorro de oliveira costa, matrícula nº 5958551/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, e pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fiscaliza-
ção de trânsito desenvolvidas no municipio de Goianésia do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 400,00
3339036-r$- 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
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acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/09 a 07/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3843/2022-daF/cGP, de 06/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1118967;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
tarcisio Paula da Silva, matrícula nº 57202060/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, e pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fiscaliza-
ção de trânsito desenvolvidas no municipio de curionópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 400,00
3339036-r$- 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 20/09 a 03/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3844/2022-daF/cGP, de 06/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1119767;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
valberto Monteiro Nunes, matrícula nº 5958556/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.100,00 (QUATRO MIL E CEM REAIS) e destina-se a fim de suprir despe-
sas emergenciais, e pronto pagamento decorrente de atividades diárias de 
fiscalização de trânsito desenvolvidas no municipio de São Sebastião de 
Boa vista.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 4.100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 20/09 a 07/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3846/2022-daF/cGP, de 06/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1131638;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco carlos fonseca Maia, matrícula nº 3262740/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais, de locomoção e de pronto pagamento, conforme Processo 
de diárias n° 2022/1121234.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 12/09 a 06/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3848/2022-daF/cGP, de 06/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1111672;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Joélcio Júnior da costa Graça, matrícula nº 55587588/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas even-
tuais durante a viagem para os municipios de rondon do Pará e ourilândia 
do Norte.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:

3339030-r$- 1.500,00
3339036-r$- 2.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 18/09 a 01/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 850752
.

diÁria
.

Portaria nº 3835/daF/cGP, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1119736;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dezessete e meia (17 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Breves para o município de São Sebastião da Boa vista no período de 
20/09 à 07/10/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, 
em operação de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação 
da dto.

NoMe MatricULa
aristóteles Natividade Barreto de o. Neto 5958937 /1

assis Junior da Silva Siqueira 5958962 /1
Eduardo Pepe larrat 5932796 /2

fabricio Marinho Silva da Silva 5959637 /1
valberto Monteiro Nunes 5958556 /1

luiz Paulo Melo Braga
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 851186
Portaria nº 3838/daF/cgp, de 05 de setembro de 2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1119829;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o município de Eldorado dos carajás no período de 23/09 à 
07/10/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em opera-
ção de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO.

NoMe MatricULa
Bruno alessandro vieira 5938909 /2
diego oliveira lemos 5964624 /1

Gilmar ramos da costa 57201691 /1
orival ferreira Guimarães 57201368 /1

Paulo renee ferreira dos Santos 5958759 /1

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3858/2022-daF/cgp , de 06 de setembro de 2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1119591;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Salinópolis no período 16 à 30/09/2022, a fim de 
desempenhar suas atividades funcionais, em operação de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da dto.

NoMe MatricULa
leonardo araújo da costa 80845441 /1

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 851135
Portaria nº 3799/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1118368;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
castanhal para o município de Belém no período de 17/09 à 01/10/2022, a 
fim de desempenhar suas atividades funcionais, em operação de fiscaliza-
ção de trânsito, em cumprimento ao cronograma da dto.
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NoMe MatricULa
fábio Henrique Magno Monteiro 54191618/2

Hanry José carvalho Moura 57228257/1
João carlos rodrigues da Silva 57175075/2

robson Machado Paiva 57200274/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3807/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1118770;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Municí-
pio de abaetetuba para o município de Barcarena no período de 19/09 à 
03/10/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais em opera-
ção de fiscalização de trânsito, em cumprimento ao cronograma da DTO, 
no referido municipio.

NoMe MatricULa
Ednei Junior Saldanha damasceno 5958561/1

Eldima Nunes da Silva 54191707/3
Marco antonio carvalho Quaresma 57202004/1
robson Henrique rodrigues cruz 5958562/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3808/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1036156;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Santa izabel do Pàrá para o município de vigia no período de 12/09 à 
01/10/2022, a fim de realizar vistoria em veículos, no referido municipio.

NoMe MatricULa
otávio Waldemar Nunes de Souza 3262120/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3809/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1105222;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de nove e meia (09 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Abaetetuba no período de 22/09 à 01/10/2022, a fim 
de prover o monitoramento dos serviços do DETRAN, a fim de garantir a 
disponibilidade dos mesmos em período integral.

NoMe MatricULa
anderson trindade Maia 57189533/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3811/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1116530;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de viNtE E NovE E MEia (29 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Santarém para os municípios de MoNtE alEGrE – 12/09 a 11/10/2022, 
a fim de prestar serviços de atendente no referido município, conforme 
solicitação.

NoMe MatricULa
Patricia de Souza da rocha 5964058/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3812/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1046384;

r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de viNtE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de ALTAMIRA – 12/09 a 07/10/2022, a fim de 
prestar serviços de atendimento e processos de veículos na cirEtraN do 
referido município, conforme solicitação.

NoMe MatricULa
dinis Macapuna Soares 80845589/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3813/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1115520;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de São 
félix do Xingú para o município de ourilândia do Norte no período de 12 à 
26/09/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais em opera-
ção de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO.

NoMe MatricULa
ian carlo dos Santos 57229643/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3815/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1020032;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dEZENovE E MEia (19 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Municí-
pio de igarapé-Miri para os municípios de roNdoN do Pará – 12/09 a 
01/10/2022, a fim de prestar serviços de atendimento de veículo na CIRE-
traN do referido município, conforme solicitação.

NoMe MatricULa
luis Paulo castro Jofre 5964052/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3817/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1020081;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dEZENovE E MEia (19 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de roNdoN do Pará – 12/09 a 01/10/2022, 
a fim de prestar serviços de vistoriador de veículo na CIRETRAN do referido 
município, conforme solicitação.

NoMe MatricULa
davi carvalho lobo 57217164/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3820/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1118134;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dEZENovE E MEia (19 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de SALINÓPOLIS – 12/09 a 01/10/2022, a fim 
de prestar serviços de atendimento e retaguarda de veículo na Barreira do 
município de Salinópolis/Pa, conforme solicitação.

NoMe MatricULa
José de ribamar Moreira Barbosa 57196220/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3822/daF/cgp, de 08/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1015179;
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r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Cas-
tanhal para o município de São Miguel do Guamá no período de 12/09 à 
01/10/2022, a fim de realizar vistoria veicular no referido municipio.

NoMe MatricULa
Erley Wanderson da Silva e Silva 57201941/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3825/daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1079798;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Capa-
nema para o município de capitão Poço no período de 12/09 à 01/10/2022, 
a fim de realizar vistoria veicular no referido municipio.

NoMe MatricULa
Gelbson costa ferreira 57202652/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3827/daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1115443;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Concei-
ção do araguaia para o município de São félix do Xingú no período de 12 à 
26/09/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em operação 
de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO.

NoMe MatricULa
Eder franco rosa 57201933/1

leikhan Moraes Sousa 57201999/1
rodrigo lima Barros 57202029/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3833/daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1119692;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o município de São João do araguaia no período de 12 à 
26/09/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em opera-
ção de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
em especial no atendimento do Memo. Nº 029/2020-ccoNtEN/dEtraN – 
ação civil pública Proc. nº 0800106-33.2019.8.14.0054.

NoMe MatricULa
darlan Pereira da Silva 57201673/1
francisco aires da Silva 57201674/1

Pedro da Silva lima Junior 5958543/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3839/2022-daF/cgp, de 05/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1005753;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dEZENovE E MEia (19 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de BRAGANÇA – 12/09 a 01/10/2022, a fim 
de prestar serviços de atendimento de veículo na cirEtraN do referido 
município, conforme solicitação.

NoMe MatricULa
Marcio rener Gonçalves de Mendonça 5964044/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3847/2022-daF/cgp, de 06/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1126340;

r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Barcarena no período 13 à 17/09/2022, a fim de reali-
zar de ações do curso de capacitação para Gestores de trânsito Municipal.

NoMe MatricULa
carlos Guilherme valente 305570/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 850747
Portaria nº 3748/2022-daF/cGP, de 01/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1085972;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Uruará – 12/09 à 20/09/2022, Medicilândia/
Belém – 21/09 à 30/09/2022, a fim de orientar, habilitar, instrumentalizar 
e formar multiplicadores para proceder a avaliação de desempenho dos 
serviços conforme lei 7.796 de 14/01/2014.

NoMe MatricULa
carmen lúcia amaral de oliveira 80845675 /1

Ederson Jenner arrelias costa 57175936 /1
tatianne Brito lima 57195467 /1

valdir de Sousa Moura Júnior 57189512 /1

luiz Paulo Melo Braga
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3868/2022-daF/cGP, de 08/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1095318;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municípios de redenção – 11 à 18/09/2022, canaã dos carajás 
– 19/09 a 23/09/2022, Parauapebas/Belém – 24/09 à 01/10/2022, a fim 
de realizar visita técnica e monitoramento referente ao projeto sentinela.

NoMe MatricULa
Bárbara Maria Morais de castro 5947687 /2

cristovão cunha Simões da Mota 55588489 /1
Márcia Helena de Queiroz Nascimento 57193995 /1

Gildo carvalho dos Santos 57227769 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
dirEtor adMiNiStrativo E fiNaNcEiro

Protocolo: 850980
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

Portaria
.

Portaria N° 246/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolvE:
 art. 1º - Em substituição a servidora SHirlEi GraNHEN dE araÚJo – Matri-
cula nº 59611132-1, designar a servidora Patricia caStilHo GUioMariNo 
- Matrícula funcional nº 5967774, para atuar como membro da coMiSSÃo 
fiScaliZadora do contrato administrativo nº 028/2019/SEaP celebrado en-
tre a Empresa M.W.S. EvENtoS E BUffEt EirEli - EPP e a SEcrEtaria dE 
EStado dE adMiNiStraÇÃo PENitENciária – SEaP, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de nutrição e ali-
mentação (desjejum, lanche, almoço, jantar e ceia), mediante a operaciona-
lização de fornecimento, preparo, distribuição e transporte para as Unidades 
Prisionais da Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio SirotHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 851116
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Portaria Nº 1238/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 05 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7158/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício interno nº 204/2022-EaP/SEaP-Pa, de 25 de agosto de 2022, 
encaminhado via PaE nº 2022/1090361, referente a  suposta utilização 
indevida de spray de pimenta dentro da sala de aula, durante o curso de 
formação c-208, Edital nº 01/2021-SEaP/SEPlad, no dia 20/08/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
toN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 851102
Portaria Nº 1237/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 05 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo 
diSciPliNar nº 7157/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor E.M.G.c. 
(M.f.: 55208652), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e 
funcional, ao supostamente, abordar dois cidadãos em via pública em al-
tamira, no dia 26/07/2022, causando constrangimento, conforme ofício nº 
670/2022/crMv/SEaP. o servidor incorreu, em tese, em falta grave, com 
fulcro nos arts. 177, inciso iv c/c art. 189, caput e art. 190, iv e Xiii, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; EltoN da coS-
ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 851097
Portaria Nº 1239/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diS-
ciPliNar nº 7159/2022-cGP/SEaP, em desfavor W.P.N. (M.f.: 5949943), 
policial penal, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e fun-
cional, ao supostamente, desrespeitar superior hierárquico, conduta desur-
bana e agressiva, bem como deixar o posto de serviço desguarnecido. os 
servidores incorreram, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, 
i, ii, vi e art. 178, v, Xi c/c art. 189, caput e art. 190, iv e XiX, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; EltoN da coS-
ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
art. 6º - oficiar o Gabinete/SEaP, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 851104

Portaria Nº 1240/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 08 de setembro de 2022.
rENato NUNES vallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7160/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
relatório de diligência nº 36/2022, referente ao suposto furto de material 
de construção da empresa aSa coNStrUÇÕES que estava realizando re-
paros na dependência do Presídio Estadual Metropolitano i- PEM i, no dia 
06/06/2022, conforme ofício interno nº 0800/2022-PEM i/SEaP;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
toN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 851105
Portaria Nº 1241/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7161/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às circunstâncias do 
óbito da PPl NataNaEl da Silva SEraNtES (iNfoPEN 360676), no dia 
01/09/2022, na enfermaria do centro de recuperação do coqueiro- crc, 
conforme ofício interno nº 975/2022-crc/SEaP/Pa;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 851110
Portaria Nº 258/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém - Pa, 06 de Setembro de 2022
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências,
coNSidEraNdo a implantação da Escrituração fiscal digital de retenções 
e outras informações fiscais (Efd-rEiNf) no âmbito da administração Pú-
blica Estadual;
coNSidEraNdo o ofício circular nº 002/2022/GS/SEfa/Pa (PaE 
2022/442357)
rESolvE:
art. 1º. dESiGNar a servidora vEliaNE dE fátiMa da coNcEiÇÃo dU-
artE (5945710) como responsável pela realização das transmissões de 
informações referentes à Escrituração fiscal digital de retenções e outras 
informações fiscais (Efd-rEiNf) deste órgão, podendo, na sua ausência, 
impedimento ou impossibilidade, ser substituída pela servidora rEGiNa 
cElia GoMES dE SoUZa (57198826).
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNtoNio SirotHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 850912
Portaria Nº 260/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém - Pa, 08 de Setembro de 2022
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências,
coNSidEraNdo o disposto no art. 105, §2º da lei Estadual nº 5.810/94 - 
regime Jurídico Único do Pará;
coNSidEraNdo os atos administrativos de instrução e julgamento do Pad 
nº 5736/2020;
rESolvE:
art. 1º. com fulcro no inciso i do art. 77 da lei Estadual nº 5.810/1994, 
não conhecer o recurso administrativo interposto pelo servidor c.M da S 
(5950097), uma vez que intempestivo.
art. 2º. determinar o retorno dos autos à corregedoria Geral Penitenci-
ária, devolvendo-lhe a matéria na sua integralidade, considerando a ma-
nifestação da Consultoria Jurídica deste órgão, fls.112 a 123 do PAD nº 
5736/2020.
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNtoNio SirotHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 850910
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Portaria Nº 1235/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 05 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diS-
ciPliNar nº 7155/2022-cGP/SEaP, em desfavor l.M.a. (M.f.: 5950077), 
l.c.a. (M.f.: 5950075), J.S.t. (M.f.: 5950076) e l.W.P. (M.f.: 54187023), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional, ao su-
postamente, agredir fisicamente à PPL ALEEN PASSOS VIEIRA (INFOPEN 
103163), no prédio que esta localizada à ciME, no dia 21 de junho 2022. 
oS servidores incorreram, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 
177, incisos vi c/c art. 189, caput e art. 190, vii , todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; EltoN da coS-
ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
art. 6º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 851091
Portaria Nº 1236/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 05 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 7156/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a contratação de empre-
sa de prestação de eventuais serviços de manutenção predial, preventiva e 
corretiva, com fornecimentos de materiais, visando execução de atividades 
de manutenção, reforma e reparos de instalações prediais, elétricas, hi-
dráulicas, serralheira, bombas d’água, geradores, subestações, telefonia, 
lógica, pintura e cobertura para atendes Unidades Prisionais da SEaP/Pa, 
conforme ofício nº 014/2022-GSG/SEaP/Pa, de 05/02/2022.
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 851094

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo
Portaria N°. 2534/22/dGP/seaP, 
Belém, 09 de setembro de 2022.
dESiGNar a servidora KElvia SaMara dE SoUSa dE araUJo, Matrícula 
nº. 5908082, para responder pela direção na central de triagem Metropo-
litana iii (ctM iii), no período de 1º a 30 de setembro de 2022, em subs-
tituição do titular MarcElo rENato corrEa dE carvalHo, Matrícula nº. 
5417104 que está em gozo de licença Prêmio.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 850852

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 033/2019
termo aditivo: 5
data da assinatura: 08/09/2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: alteração do prazo de vigência do contrato.
Justificativa: O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando em 24/09/2022 e encerrando em 23/09/2023, 
considerando a necessidade de manter o contrato
administrativo vigente para manutenção preventiva e corretiva predial 
conforme Nota técnica nº 121/2022/GSG/SEaP, com renúncia de reajuste 

ao contrato, em obediência ao artigo 2º, inciso iii do decreto n° 1, de 
02 de Janeiro de 2019, o qual estabelece diretrizes para o contingencia-
mento de despesa de custeio e de pessoal, no âmbito da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e a luz dos ditames, 
permanecendo o valor global em r$ 7.166.474,36 (sete milhões, cento e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos)”.
Processo: 2019/129932
contrato: 033/2019/SEaP
Exercício: 2022
contratado: l M Mota SErviÇoS ESPEcialiZadoS ltda
cNPJ: 06.336.443/0001-34
Endereço: av alciNdo cacEla, 1264 - Nazaré, cEP: 66.040-020
ordenador: Marco aNtoNio SirotHEaU corrÊa rodriGUES - Secretá-
rio de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 850630

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

Processo nº 2022/643380
  Belém-Pa, 05/09/2022
terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/2022
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP/Pa, por meio do 
Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas atribui-
ções legais, e depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
decide adJUdicar o objeto do certame e HoMoloGar os itens abaixo rela-
cionados, referentes ao Pregão Eletrônico nº 028/2022/SEaP, pelo critério de 
julgamento de melhor lance, em favor da seguinte empresa:
Empresa vencedora:
locadora traNSKallEdY locacoES E SErvicoS ltda – cNPJ: 
21.110.488/0001-80 foi a vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, 
pelo critério de melhor lance, no valor total de r$ 2.444.009,88 (dois milhões, 
quatrocentos e quarenta e quatro mil, nove reais e oitenta e oito centavos).
objeto: contratação de empresa especializada na locação de ônibus, com 
motorista e combustível para atender ao deslocamento dos Servidores que 
trabalham nos Plantões Extraordinários.
Marco aNtoNio SirotHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 850846

.

.

diÁria
.

diÁria
Portaria Nº: 00545/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
objetivo: EScoltar o PPl EM carátEr dE traNSfErÊNcia.
origem: caPaNEMa
destino: BElÉM
Servidor(es):
54180771 - GiovaNY rita MatoS BarroSo - MotoriSta
5949714 - GESSE rodriGUES BEZErra - Policial PENal
5954341 - ErloN da coSta PiNHEiro - Policial PENal
Período: 19/08/2022 a 19/08/2022
diária(s): ½ (meia diária)
ordenador: artHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 851174

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito diÁria
Portaria nº 2535/2022/dGP/seaP, de 09/09/2022.
torNar SEM EfEito, a Portaria nº 00554/22/diáriaS/dGP/SEaP, de 
08/09/2022, publicada no doE nº 35.109, de 09/09/2022, referente ao 
pagamento de diárias aos servidores abaixo relacionados:
Nº; NoME; Mat; carGo; cPf; valor
01; rEGia NaZarE SarMENto rodriGUES; 54181533; tEcNico EM 
GEStao PENitENciária/SErviÇo Social; 45909210220; r$ 1.542,97. 
02; tHaMirES GaMa Portal; 5952503; tEcNico EM GEStao PENitEN-
ciária/SErviÇo Social; 5952503; r$ 1.542,97.
ordenador: artHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 851176

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N°2532/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
o dirEtor dE GEStÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolvE:
EXclUir da Portaria N° 1927/2022/dGP/SEaP/Pa de 05/07/2022, 
publicada no doE n° 35.036 de 06/07/2022, laEdSoN MoNtEiro 
NASCIMENTO, matrícula funcional n° 5949872/1, da Função Gratificada 
de Supervisor de Equipe Penitenciária (GSEP), da lotação no centro de 
recuperação regional de Bragança (crrB), em virtude de solicitação, a 
contar de 06 de setembro de 2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 851157
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Portaria N°2533/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
o dirEtor dE GEStÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolvE:
dESiGNar o servidor carloS alEXaNdrE PalHEta cardoSo, matrícula 
funcional n° 5946473/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor 
de Serviços técnicos Penitenciários de Manutenção Predial (GStP), da lo-
tação em centro de recuperação de São felix do Xingu (crrSfX), a contar 
de 01/09/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 851161
Portaria N°2531/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
o dirEtor dE GEStÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolvE:
EXclUir da Portaria N° 2309/2020/dGP/SEaP/Pa de 10/08/2022, 
publicada no doE n° 35.075 de 11/08/2022, raiMUNdo NoNato SoUZa 
DA SILVA, matrícula n° 5831296/1, da Função Gratificada de Supervisor 
de Equipe Penitenciária (GSEP), com lotação no centro de recuperação 
regional de itaituba (crri), a contar de 06 de setembro de 2022.
art. 2º - dESiGNar adÃo clEBEr da Silva tUNEca, matrícula nº 
5953873/1, para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 
06 de setembro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 851155
Portaria N°2530/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
o dirEtor dE GEStÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolvE:
EXclUir da Portaria N° 935/2020/GaB/SEaP/Pa de 15/10/2020, 
publicada no doE n° 34.395 de 05/11/2020, railtoN olivEira torrES, 
matrícula n° 57202141/1, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária (GSEP), com lotação no centro de recuperação regional de 
itaituba (crri), a contar de 06 de setembro de 2022.
art. 2º - dESiGNar fraNco dENiS doS SaNtoS araUJo, matrícula nº 
5954178/1, para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 
06 de setembro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 851152
Portarias de FUNÇÃo GratiFicada
Portaria N°2525/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
o dirEtor dE GEStÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolvE:
dESiGNar o servidor JoSE Maria araUJo riBEiro, matrícula funcional 
n° 57210963/1, para exercer a Função Gratificada de Serviços Técnicos 
Penitenciários de Manutenção Predial (GStP), com lotação no Presidio Es-
tadual Metropolitano ii (PEM ii), no período de 01/09/2022 a 30/09/2022, 
em substituição ao titular SidNEi MarcoS tavarES, matrícula funcional 
n° 6403338/1, que está em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 851146
Portaria N°2528/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
o dirEtor dE GEStÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolvE:
EXclUir da Portaria N° 2307/2022/dGP/SEaP/Pa de 10/08/2022, 
publicada no doE n° 35.075 de 11/08/2021, dYEGo MaNSo da Silva, 
matrícula n° 70096712/3, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária (GSEP), com lotação no centro de recuperação regional de 
itaituba (crri), a contar de 06 de setembro de 2022.
dESiGNar adailSoN Silva dE aBrEU, matrícula nº 5953863/1, para exer-
cer a referida função na unidade penal, a contar de 06 de setembro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 851147
Portaria N°2529/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
o dirEtor dE GEStÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolvE:
EXclUir da Portaria N° 2428/2022/dGP/SEaP/Pa de 22/08/2022, 
publicada no doE n° 35.086 de 23/08/2021, alEX fariaS doS SaNtoS, 
matrícula n° 5931370/2, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária (GSEP), com lotação no centro de recuperação regional de 
itaituba (crri), a contar de 06 de setembro de 2022.
dESiGNar carloS aNtoNio vidal da Silva, matrícula nº 5925326/2, 
para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 06 de setem-
bro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 851149
soLicitaÇÃo de LiceNÇa aMBieNtaL de iNstaLaÇÃo
ceNtro de iNtrUÇÕes esPeciaLiZadas – ciesP
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Estado, cNPJ Nº 
05.929.042/0001-25, torna público a solicitação de licença de ambiental 
de instalação para o centro de instruções Especializadas – ciESP, locali-
zada na rodovia Br 316, KM 53 – distrito de americano, S/N, triângulo, 
Santa izabel – Pa, cEP: 68.790-000.

Protocolo: 850808

..

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 619 de 08 seteMBro de 2022
o SEcrEtáriodE EStado dE cUltUra, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do Pará, c/c o art. 
34, do regimento interno da Secretaria de Estado de cultura, aprovado 
pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e, o Processo nº 
2022/1005349, de 05.09.2022;
r E S o l v E:
i - rEvoGar, a contar de 01.09.2022, a Portaria nº 391 de 13 de 
junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 35009 
de 15.06.2022, que cedeu à Secretaria de Estado de Justiça e direitos 
Humanos - SEJUdH/Pa, com ônus para o órgão cessionário, a servidora 
alESSaNdra da coNcEiÇÃo SoarES MartiNS SoUZa, matrícula n° 
57191451-1, ocupante do cargo de assistente administrativo.
ii - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 01.09.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 08 de setembro de 2022.
BrUNo cHaGaS da Silva rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura / SEcUlt

Protocolo: 850758
.

coNtrato
.

eXtrato - coNtrato adMiNistratiVo
coNtrato Nº 252/2022
Processo adMiNistratiVo Nº 2022/484171
coNtratado: EXPrESSo SolUÇÃo traNSPortES E tUriSMo ltda.
cNPJ: 38.074.576/0001-76
oBJEto: locação de veículos tipo sedan e vans executivas para atender 
ações da 25ª feira Pan amazônica do livro e das Multivozes.
valor GloBal: r$ 21.800,73 (vinte e um mil e oitocentos reais e setenta 
e três centavos).
data dE aSSiNatUra: 26/08/2022
viGÊNcia do coNtrato: 26 de agosto de 2022 a 09 de setembro de 2022.
oriGEM: Pregão Eletrônico 009/2022-SEcUlt.
dotaÇÃo orÇaMENtária:
1)valor de r$ 21.800,73
Projeto atividade: 8849
fonte de recurso: 0301006355 (recursos ordinários)
Natureza da despesa: 339033 - oUtroS SErviÇoS dE
tErcEiroS - PESSoa
fÍSica
PtrES: 158849
Pi: 103fli8849c
aÇÃo: 233279
fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8849
SErvidor rESPoNSávEl: victor Hugo amparo dos Santos, Matrícula 
5957408/1
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 850965
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 255/2022
Processo Nº: 2022/805240
OBJETO: O presente contrato é resultante da premiação do edital especificado 
no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte integrante 
do edital do concurso. a SEcUlt, por meio do presente contrato, concede ao 
PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de acordo com as mo-
dalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado segundo os critérios 
previstos no respectivo Edital, com a finalidade de identificar, valorizar e dar 
visibilidade às atividades artísticas existentes nas diferentes regiões do terri-
tório paraense. Em contrapartida, o PrEMiado se obriga, nos termos deste 
contrato, a observar as regras aqui estabelecidas, bem como no edital do con-
curso.  o presente contrato não caracteriza vínculo empregatício ou funcional 
do PrEMiado com a SEcUlt, constituindo-se, para todos os efeitos legais, em 
simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, sem qualquer relação 
de subordinação e exaurindo-se a relação aqui firmada.
valor: r$ 15.000,00 (quinze mil)
data dE aSSiNatUra: 09/09/2022
viGÊNcia do coNtrato: 09/09/2022 a 30/11/2022
oriGEM: Edital N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUltUra E artE 2022
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUltUr.artiS.
ciENtif.dE SPort. E oUtraS PtrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258973 (MaraBá) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503- 8421.
SErvidor rESPoNSávEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEvErEiro dE 2022.
artiSta PrEMiado: GrUPo flor do caMPo – cNPJ 04.358.442/0001-65
ENdErEÇo: r. PaUlo foNtEllES , 17 , Qd 25 cEP: 68501-060 iNdEPEN-
dENcia - MaraBa - Pa
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 850995
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.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
terMo aditiVo: 20
Processo Nº 2022/1023660
data dE aSSiNatUra: 09/09/2022
JUStificativa: 1.1 repactuação dos valores contratuais de acordo com 
convenção coletiva.
Considerando, especificamente, a repactuação do valor contratual prevista 
no item 1.1, será pago à contratada, a título de diferença remuneratória 
pela execução dos serviços, o valor total de r$ 635.627,49 (seiscentos e 
trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e nove cen-
tavos), referente ao período janeiro-julho de 2022. como consequência 
do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato estabelecido no item 1.1, 
considera-se alterado o valor mensal do contrato, a partir de janeiro de 
2022 e até junho de 2022, para o importe no valor de r$ 478.854,74 
(quatrocentos e setenta e oito mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e 
setenta e quatro centavos) até junho de 2022, e de r$ 723.491,59 (sete-
centos e vinte e três mil e quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e 
nove centavos) a partir de junho de 2022. Passa-se a considerar o valor de 
r$ 2.918.082,75 (dois milhões, novecentos e dezoito mil e oitenta e dois 
reais e setenta e cinco centavos) para atender ao restante do ano de 2022.
Projeto atividade: Projeto atividade: 8338 fonte de recurso: 0101006360 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339037 -locaÇÃo dE MÃo 
dE oBra PtrES: 158338 Pi: 412cto8338c aÇÃo: 232407 fUNcioNal 
ProGraMática: 13.122.1297-8338 .
coNtrato Nº: 110
EXErcÍcio: 2016
coNtratado: cactoS SErviÇoS GEraiS ltda–EPP- cNPJ nº 
07.546.074/0001-77
ENdErEÇo: Quinta avenida Marabaixo nº 1.980 – anexo, Bairro Marabai-
xo, Macapá, amapá, cEP 68909-000.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 851010
terMo aditiVo a coNtrato
terMo aditiVo: 5
Processo Nº 2022/1023745
data dE aSSiNatUra: 09/09/2022
JUStificativa: 1.1 repactuação dos valores contratuais de acordo com 
convenção coletiva.
Considerando, especificamente, a repactuação do valor contratual prevista 
no item 1.1, será pago à contratada, a título de diferença remuneratória 
pela execução dos serviços, o valor total de r$ 148.159,34 (cento e qua-
rento e oito mil, cento e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos), 
referente ao período janeiro-julho de 2022. como consequência do ree-
quilíbrio econômico-financeiro do contrato estabelecido no item 1.1, con-
sidera-se alterado o valor mensal do contrato, a partir de janeiro de 2022 
e até junho de 2022, para o importe no valor de r$ 119.415,87 (cento e 
dezenove mil e quatrocentos e quinze reais e oitenta e sete centavos) até 
junho de 2022, e de r$ 133.691,99 (cento e trinta e três mil e seiscentos e 
noventa e um reais e noventa e nove centavos) a partir de junho de 2022. 
Passa-se a considerar o valor de r$ 311.947,98 (trezentos e onze mil no-
vecentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos) para atender 
ao restante do ano de 2022.
Projeto atividade: 8338 fonte de recurso: 0101006360 (recursos ordiná-
rios) Natureza da despesa: 339037 -locaÇÃo dE MÃo dE oBra PtrES: 
158338 Pi: 412cto8338c aÇÃo: 231192 fUNcioNal ProGraMática: 
13.122.1297-8338.
coNtrato Nº: 127
EXErcÍcio: 2020
coNtratado: cactoS SErviÇoS GEraiS ltda–EPP- cNPJ nº 
07.546.074/0001-77
ENdErEÇo: Quinta avenida Marabaixo nº 1.980 – anexo, Bairro Marabai-
xo, Macapá, amapá, cEP 68909-000.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 851072

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne01907
Processo Nº: 2022/1068741
valor: 5.000,00 (cinco mil reais)
data da EMiSSÃo: 02/09/2022
OBJETO: Contratação do profissional JOÃO BATISTA GOMES FILHO – 
“JoÃoZiNHo GoMES”, representado pelo empresário exclusivo, Edvaldo 
PiNto PErEira dE SoUZa – ME, inscrito no cNPJ de n.º 44.995.544/0001-
06, para participar de Evento lítero Musical sob o título “Encontro com 
Joãozinho Gomes e celdo Braga”, realizado no dia 04 de Setembro de 
2022, evento integrante da 25ª feira Pan-amazônica do livro e das Multi-
vozes 2022, no Hangar centro de convenções, no município de Belém/Pa, 
conforme regular processamento nos autos do Processo administrativo nº 
2022/1068741.
oriGEM: iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo Nº 053/2022.
orÇaMENto: Projeto atividade: 8849 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339039 - oUtroS SErviÇoS dE 
tErcEiroS - PESSoa JUrÍdica PtrES: 158849 Pi: 103fli8849c aÇÃo: 
233279 fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8849.
SErvidor iNdicado coMo fiScal: designado pela Portaria Nº 336 dE 
30 dE Maio dE 2022.
coNtratado: Edvaldo PiNto PErEira dE SoUZa – ME - cNPJ de n.º 

44.995.544/0001-06 - Representante exclusivo do profissional JOÃO BA-
tiSta GoMES filHo.
ENdErEÇo: alEUtaS (cJ taPaJoS), 25, taPaNa (icoaraci), cEP: 
66833350, BElÉM - Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da Silva rodriGUES fErrEira

Protocolo: 850682

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1778 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
nº2022/1131397.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscaisda atividade Oficina “INI-
ciaÇÃo À PErcUSSÃo” referente à iN 1278/2022– fcP, fiScal titU-
lar, o (a) servidor (a)lUciaNa dE SoUSa araÚJo GarcEZ, Matrícula nº: 
57188392; cargo:tEcNico EM GEStÃo cUltUral;e como fiScal SUBS-
titUto, o (a) servidor (a)aBEl loPES dE olivEira, matrícula nº:240010; 
cargo: MotoriSta / tÉcNico EM GEStÃo cUltUral.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElvaS d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 850757
Portaria Nº 1777 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
nº2022/1120145.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscaisda atividade Oficina “OFI-
ciNa dE daNÇa” referente à iN 1276/2022– fcP, fiScal titUlar, o (a) 
servidor (a)valMir dE SoUZa NaSciMENto, Matrícula nº: 5899702/1; 
cargo: tEcNico EM GEStÃo cUltUral;e como fiScal SUBStitUto, 
o (a) servidor (a)JaQUEliNE criStiNa SoUZa da Silva, matrícula nº: 
541857873/3; cargo: tEcNico EM GEStÃo cUltUral.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElvaS d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 850739
Portaria Nº 1776 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1120137.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina “OFI-
ciNa dE daNÇa” referente à iN 1275/2022– fcP, fiScal titUlar, o (a) 
servidor (a) valMir dE SoUZa NaSciMENto, Matrícula nº: 5899702/1; 
cargo: tEcNico EM GEStÃo cUltUral; e como fiScal SUBStitUto, 
o (a) servidor (a) JaQUEliNE criStiNa SoUZa da Silva, matrícula nº: 
541857873/3; cargo: tEcNico EM GEStÃo cUltUral.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElvaS d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 850737
Portaria Nº 1775 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1120122.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina “TE-
atro” referente à iN 1279/2022– fcP, fiScal titUlar, o (a) servidor 
(a) valMir dE SoUZa NaSciMENto, Matrícula nº: 5899702/1; cargo: 
técnico em Gestão cultural; e como fiScal SUBStitUto, o (a) servidor 
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(a) JaQUEliNE criStiNa SoUZa da Silva, matrícula nº: 541857873/3; 
cargo: tEcNica EM GEStÃo cUltUral.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElvaS d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 850733
Portaria Nº 1.772 de 08 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará – fcP, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 
1º janeiro de 2015, pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publi-
cados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE nº 33.111, de 
19 de abril de 2016,
considerando o que dispõe o artigo 51 da lei federal nº 8.666/93.
considerando o que dispõe o que dispõe a lei federal nº 10.520/02 - mo-
dalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns.
r E S o l v E:
art. 1º - dESiGNar, os servidores abaixo relacionados, constituindo 
nova comissão Permanente de licitação – cPl, com funções de proceder, 
receber, examinar e julgar todos os documentos e ações necessárias rela-
tivas as licitações no âmbito da fcP, para atuarem como autoridade com-
petente/Homologadora, Pregoeiro/Membro de Equipe e Membro de Equipe 
de apoio, junto ao Sistema de Pregão Eletrônico e nas demais modalidades 
licitatórias presenciais que vierem a ser utilizadas por esta fcP:
- aUtoridadE coMPEtENtE/HoMoloGadora:
  Nome: Guilherme relvas d’ oliveira
  cPf: 640.526.802-00
  Matrícula:57205810/1
- SUPlENtE da aUtoridadE coMPEtENtE/HoMoloGadora:
  Nome: Humberto Bozi Spindola
  cPf: 897.859.832-34
  Matrícula: 5947201/1
- PrEGoEiro / PrESidENtE da coMiSSÃo:
  Nome: Bruno de araújo reis
  cPf: 714.259.262-15
  Matrícula: 5946487/1
- PrEGoEiro / MEMBro da coMiSSÃo/PriMEira SUBStitUta do PrE-
SidENtE:
  Nome: Patrícia do Socorro Gomes Sarubbi
  cPf: 666.025.302-59
  Matrícula: 57207483/1
- PrEGoEiro / MEMBro da coMiSSÃo:
  Nome: Nilton Pereira carvalho
  cPf: 448.956.312-49
  Matrícula: 5705578/2
- MEMBro dE EQUiPE dE aPoio:
  Nome: Edilberto trindade de Souza
  cPf: 572.485.672-72
  Matrícula: 5723316/1
- MEMBro dE EQUiPE dE aPoio:
  Nome: rosa de fátima lima de oliveira
  cPf: 153.230.302-59
  Matrícula: 32743/1
- MEMBro dE EQUiPE dE aPoio:
  Nome: lia Soares Bastos cavalcante
  cPf: 680.351.952-04
  Matrícula: 5900081/1
- MEMBro dE EQUiPE dE aPoio:
  Nome: Pedro Henrique cardoso Braz
  cPf: 933.256.222-91
  Matrícula: 5899706/1
- MEMBro dE EQUiPE dE aPoio:
  Nome: Simone Maria Matos Moreira
  cPf: 235.122.882-00
  Matrícula: 2004410
• 1º Em suas ausências ou impedimentos, o(a) Presidente da Comissão 
será substituído(a) pelos suplentes, observada a vinculação efetiva para 
com a fundação.
• 2º Os trabalhos da Comissão, órgão legal de deliberação coletiva, serão 
executados sem prejuízo das atribuições funcionais de seus integrantes.
• 3º Os trabalhos da Comissão serão secretariados pelos servidores Mem-
bros da comissão ou Membros de Equipe de apoio.
• 4º A assessoria jurídica da Comissão será exercida pelo Procurador-Chefe 
ou por quem este designar.
• 5º Endereço para contato: Av. Gentil Bittencourt, 650, CEP: 66035-340; 
telefone: 3202-4300 / 4309.
art. 2°. São atribuições da comissão Permanente de licitação, quando da 
modalidade de licitação presencial:
i – examinar a regularidade formal dos documentos de habilitação;
ii – realizar as diligências necessárias ao desempenho de suas funções;
iii – decidir sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes;
iv – julgar as propostas técnicas ou comerciais, quanto aos aspectos for-
mal e de mérito;
V – proceder à classificação ou desclassificação das propostas;
vi – elaborar as minutas de edital e de contrato referentes ao objeto lici-
tado;
vii – expedir os editais a que se refere o inciso anterior, após a aprovação 
das respectivas minutas pelo assessor Jurídico da comissão;
viii – rever seus atos, de ofício ou por provocação, quando considerá-los 
passíveis de correção, fundamentalmente;

iX – receber recursos interpostos contra seus atos, dirigidos à autoridade 
superior, informando aos demais participantes da licitação a sua interposi-
ção e dando-lhes o seguimento legal;
X – apreciar recurso hierárquico interposto, revendo o ato respectivo, se for o 
caso, ou remetendo o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior;
Xi – promover as diligências determinadas pela autoridade superior;
Xii – comunicar ao setor competente, para a devida apuração e eventual im-
posição de penalidade, a ocorrência de fato que possa configurar falta ou ilícito;
Xiii – praticar os demais atos necessários ao desenvolvimento de suas 
atribuições.
art. 3°. compete ao(à) Presidente da comissão Permanente de licitação, 
quando da modalidade de licitação presencial:
i – convocar os demais membros, titulares ou suplentes, sempre que ne-
cessário para o desenvolvimento dos trabalhos da comissão;
ii – abrir, presidir e encerrar as sessões da comissão, anunciando as deli-
berações tomadas;
iii – exercer o poder de polícia para manter a ordem e a segurança dos 
trabalhos, solicitando a quem de direito a requisição de força policial, quan-
do necessário;
iv – rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;
v – conduzir o procedimento licitatório, praticando os atos ordinatórios 
necessários;
vi – resolver questões levantadas, verbalmente ou por escrito, quando 
forem de sua competência decisória;
vii – determinar a realização das diligências necessárias ao bom andamen-
to dos trabalhos da comissão;
viii – votar nos procedimentos licitatórios de que participar;
iX – praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão.
art. 4°. São atribuições dos demais membros da comissão Permanente de 
licitação, quando da modalidade de licitação presencial:
i – atender às convocações feitas pelo Presidente da comissão e participar 
das sessões;
ii – votar nos procedimentos licitatórios de que participar;
iii – rubricar os documentos de habilitação e as propostas;
iv – auxiliar o Presidente em suas tarefas e atender às suas determina-
ções.
art. 5°. compete a assessoria Jurídica da comissão Permanente de licita-
ção, quando da modalidade de licitação presencial:
i – exercer as atribuições previstas no parágrafo único do artigo 38 da lei 
federal nº 8.666/1993.
ii – atender às convocações feitas pelo Presidente da comissão e participar 
das sessões;
III – controlar e certificar nos autos do processo licitatório o cumprimento 
dos prazos previstos em lei;
iv – atender às determinações do(a) Presidente da comissão.
art. 6°. São atribuições dos Membros da comissão Permanente de licita-
ção, quando da modalidade de licitação presencial:
i – atender às convocações feitas pelo(a) Presidente da comissão e parti-
cipar das sessões;
ii – auxiliar o Presidente e o assessor Jurídico da comissão em suas tarefas 
e atender às suas determinações;
iii – lavrar atas das reuniões da comissão;
iv – providenciar a publicação dos atos da comissão, na forma e modo 
legais.
art. 7º. a autoridade competente/Homologadora a que se refere esta 
Portaria é o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará.
art. 8º - rEvoGa-SE a Portaria de nº 842 de 14/09/2021, publicada no 
doE nº 34.711 de 27/09/2021
art. 9º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de setembro de 
2022, com validade até 12/09/2023.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElvaS d’ olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará.

Protocolo: 850832

.

.

errata
.

errata
Secretaria do programa SEMEar, edital 001/2021 vem por meio deste 
informar errata referente a. resolução 001/2021 rESUltado fiNal dE 
PROJETOS SELECIONADOS, publicado em diário oficial Nº 34.611 em 15 
de junho de 2021.Pagina 061.
onde se lê:

230/2021 alan demétrio tavares No olhar – cultura e meio ambiente

Leia-se:

230/2021 alan demétrio tavares arena tucupi

Guilherme relvas d’oliveira
Presidente

Protocolo: 850633

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1279/2022
Pae: 2022/1120122
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – FCP e IN nº 001/2022-FCP para executara Oficina: “TEATRO”
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
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bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 974/2022– 
ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928 c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260176.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do EStado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido(a): Marta MartiNS PEdEriva, inscrito (a) no cPf de nº 
028.490.371-09
valor total: r$ 2.100,00
data: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira
tErMo dE ratificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo Nº 
1279/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 1279/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira

Protocolo: 850729
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1276/2022
Pae: 2022/1120145
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – FCP e IN nº 001/2022-FCP para executara Oficina: “OFICINA 
dE daNÇa”
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 972/2022– 
ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928 c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260176.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do EStado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido(a): vitor SaMUEl PErEira dE MoraES, inscrito (a) no cPf 
de nº 612.405.162-15
valor total: r$ 2.100,00
data: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira
tErMo dE ratificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo Nº 
1276/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 1276/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira

Protocolo: 850738
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1275/2022
Pae: 2022/1120137
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – FCP e IN nº 001/2022-FCP para executara Oficina: “OFICINA 
dE daNÇa”
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 973/2022– 
ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928 c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260176.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do EStado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido(a): tatiaNE do Socorro SoUZa NoNato, inscrito (a) no cPf 
de nº 942.210.302-91
valor total: r$ 2.100,00
data: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira
tErMo dE ratificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo Nº 
1275/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 1275/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira

Protocolo: 850735
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1278/2022
Pae: 2022/1131397
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – FCP e IN nº 001/2022-FCP para executara Oficina: “OFICINA 
dE daNÇa”
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 971/2022– 
ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928 c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260176.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do EStado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido(a): daNiEl lEÃo PErEira, inscrito (a) no cPf de nº 
710.413.112-49
valor total: r$ 2.100,00

data: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira
tErMo dE ratificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo Nº 
1278/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 1278/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/09/2022
ordenador: GUilHErME rElvaS d’olivEira

Protocolo: 850756

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 186/2022-FcG de 08.09.2022
a Superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela lei nº. 5.939/96 e pelo decreto nº. 1.338/96;
rESolvE:
dESiGNar o servidor aNGElo SaNtoS do roSário – auxiliar operacio-
nal - matrícula nº. 5906109/1, para a função de agente Público de controle 
(aPc) no período de 08.09.2022 a 07.10.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUto-Superintendente da 
fcG

Protocolo: 850971
.

diÁria
.

Portaria N°. 188/2022 - FcG de 09.09.2022
fundamento legal: lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96.
destino: curralinho/Pa
objetivo: Para visita técnica e reunião com autoridades locais no município.
Período: 04 diárias e ½ (quatro e meia) - vl: r$ 1.068,21
Servidor: Marcelino Beltrão tavares - diretor de interiorização - if: nº. 
5944833/2
autorização: Processo nº. 2022/1155473
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo – Superintendente da fcG

Protocolo: 850954
.

oUtras MatÉrias
.

distrato do termo de compromisso nº. 008/2022-FcG de Bolsa 
Professor Visitante
Partes: fundação carlos Gomes (distratante) e caMila SiQUEira GoU-
vEa acoSta GoNÇalvES (distratada)
Motivo: distrato a contar de 30.06.2022
assinatura: 01.09.2022- autorização: Processo nº. 2022/279620
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 851103
termo de compromisso nº. 023/2022 por Prazo determinado – 
res.FcG nº. 001 de 24.01.2020 e 001 de 08.01.2021.
Partes: fundação carlos Gomes (concedente) e GUiGo oddENiNo (Be-
neficiário)
objeto: concessão de Bolsa para Professor visitante - autorização: Proces-
so nº. 2022/719818
Programa de trabalho: 47201 13 364 1506
valor mensal: r$ 4.000,00 (Quatro mil reais) - at: 8468 – Nd: 339048 – 
ft: 0101
assinatura: 01.09.2022 - vigência: 01.09.2022 a 31.08.2024
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 850967
..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

coNtrato
.

coNtrato
exercício:2022
OBJETO: Contratação de Instrutor Oficineiro, para Ministração de Oficina 
de Multimídia
data da aSSiNatUra: 06/09/2022.
viGÊNcia: 06/09/2022 a 23/09/2022.
valor: r$ 3.600,00 ( três mil e seiscentos reais)
coNtrato: 16/2022
fUNcioNal ProGraMática: 24.722.1508.8236 – Produção e difusão da 
informação
ElEMENto dE dESPESa: 339039 – outros Serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica
foNtE: 0101 – recursos ordinários
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coNtratado: aNa KaroliNE olivEira  fiGUEirEdo BarBoSa
ENdErEÇo: rua de Óbidos nº 179 Bairro: cidade velha - cEP: 66.093-
020 – Belém/Pa
aliNNE KEllEN MoNtEiro PaSSoS
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 851166
coNtrato
exercício:2022
OBJETO: Contratação de Instrutor Oficineiro, para Ministração de Oficina 
de  Fotografia.
data da aSSiNatUra: 23/08/2022.
viGÊNcia: 23/08/2022 a 26/08/2022.
valor: r$ 1.280,00 (hum mil,  duzentos e oitenta reais)
coNtrato: 14/2022
fUNcioNal ProGraMática: 24.722.1508.8236 – Produção e difusão da 
informação
ElEMENto dE dESPESa: 339039 – outros Serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica
foNtE: 0101 – recursos ordinários
coNtratado: UrSUla cElEStE tavarES BaHia dE JESUS
ENdErEÇo: av. almirante barroso  nº 1870 aptº 107 Bairro:Marco – Be-
lém/Pa
aliNNE KEllEN MoNtEiro PaSSoS
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 850642
..

diÁria
.

Portaria nº 755 de 09 de agosto de 2022.
orieNtaÇÃo NorMatiVa Nº 001/2008 – aGe
a Secretária de Estado de comunicação, em exercício, usando de suas 
atribuições legais e conforme Proc. nº2022/1162469/SEcoM.
rESolvE:
i- conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de castanhal no dia 09 de setembro de 2022, para condu-
zir equipe que efetuará cobertura jornalística.
NoME: carloS adriaNo rEZENdE da Silva
MatrÍcUla: 5966919
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aliNNE KEllEN MoNtEiro PaSSoS
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 851204
.

FÉrias
.

PORTARIA nº 754 de 12 de SETEMBRO de 2022
a Secretária de Estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto Governamental publicado no doE nº 
35.063 de 01 de agosto de 2022. considerando o que dispõe os arts. 74 a 
76 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
rESolvE: coNcEdEr férias regulamentares, ao servidor abaixo relaciona-
do, referente ao mês de SEtEMBro de 2022.
 

MatricU-
La NoMe carGo GoZo aQUisi-

tiVo

57204612/2

laiSE 
criStiNY 
coElHo 
PErEira

aSSES-
Sor dE 

coMUNi-
caÇÃo i

12/09/2022 
a 

01/10/2022 2021/2022

dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
aliNNE KEllEN MoNtEiro PaSSoS
SEcrEtária dE EStado dE coMUNicaÇÃo, em exercício.

Protocolo: 851036

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 239/2022, de 08 de seteMBro de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 - cootv/fUNtEl-
Pa, de 05/09/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so nº 2022/1145256 de 06/09/2022;
r E S o l v E:
coNcEdEr 1 e ½ (uma e meia) diária(s) ao servidor EMErSoN MENdES 
MEdEiroS dE SoUZa, matrícula nº 5890291/1, ocupante do cargo de 
rEPÓrtEr ciNEMatoGráfico, para custear despesas com viagem ao(s) 
Município(s) de Moju, no período de 10 a 11/09/2022, com o objetivo de 
transmissão do Evento Nocaute na violência.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErt Hil carrEira do NaSciMENto
Presidente

Protocolo: 850563

Portaria Nº 232/2022, de 08 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022 da cootv/fUN-
tElPa, de 26/08/2022, contido nos autos do Processo nº 2022/1120723, 
de 01/09/2022.
r E S o l v E:
coNcEdEr 4 e ½ (quatro e meia) diária(s), ao servidor aNdrE Marcio 
MardocK dEMoStHENES, ocupante do cargo de rEPortEr ciNEMa-
toGrafico, matrícula funcional nº 5860180/4, para custear despesas 
com viagem ao(s) Município(s) de cachoeira do arari, no período de 09 a 
13/09/2022, com o objetivo de realizar gravação de documentário sobre o 
museu do Marajó para a SEcUlt e tv cUltUra.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErt Hil carrEira do NaSciMENto
Presidente

Protocolo: 850556

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 114/2022 - GaB saeN
a SEcrEtária adJUNta dE ENSiNo, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e;
coNSidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldB);
coNSidEraNdo que a 3ª Unidade Seduc na Escola - USE, ao qual a Uni-
dade Escolar é jurisdicionada, possui 17 (dezessete) escolas estaduais para 
o atendimento da comunidade escolar;
coNSidEraNdo a queda gradativa na demanda por matrículas na Uni-
dade Escolar, ao longo dos anos, sendo absorvida pela EEEfM Santos du-
mont, localizada às proximidades, com vagas disponíveis para as etapas do 
ensino fundamental ao médio, da educação básica;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do processo PaE nº 2021/60050,
rESolvE:
art. 1º – aUtoriZar a EXtiNÇÃo da EScola EStadUal dE ENSiNo 
fUNdaMENtal Maria lUiZa, código iNEP 15039048, jurisdicionada à 3º 
Unidade Seduc na Escola, localizada na Passagem caraparu, nº 419, Gua-
má, cEP nº 66.073-120, município de Belém.
art. 2º – Para atender o que dispõe o artigo anterior, a Secretaria adjunta 
de Ensino - SaEN, providenciará a regularização no Sistema.
art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 02 de setembro de 2022.
rEGiNa cElli SaNtoS alvES
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 851216
Portaria Nº924/2022-GaB/Pad Belém, 09 de setembro de 2022.
o oUvidor dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1109834 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 1237/2022 exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor J.M.f., matrícula nº 5751543-
2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono 
de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iv c/c art.190, ii, da lei 
nº 5.810/94;
ii – coNStitUir comissão composta pelas servidoras aNa PaUla MEN-
doNÇa dE olivEira, Mat. nº 54182576-2 e cÉlia rEGiNa SoUZa da 
crUZ, Mat. nº 761303-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
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Portaria Nº925/2022-GaB/Pad Belém, 09 de setembro de 2022.
o oUvidor dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1365227 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 2071/2021 exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diSci-
PliNar SiMPlificado em desfavor do servidor M.c.M.J., matrícula nº 
5900153-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iv c/c art.190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNStitUir comissão composta pelas servidoras aNa PaUla MEN-
doNÇa dE olivEira, Mat. nº 54182576-2 e cÉlia rEGiNa SoUZa da 
crUZ, Mat. nº 761303-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 851051

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa assistÊNcia
NoME: JoQUEBEdi cavalHEiro doS SaNtoS
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 08/03/22 a 06/04/22
MatrÍcUla: 57217865/1 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE ESMEriNa HaBiB/aBaEtEtUBa
laUdo MÉdico: 88746
NoME: Maria lUcia lEao alEXaNdriNo
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 11/03/22 a 09/04/22
MatrÍcUla: 57208701/1 carGo: ESPEc EdUc
lotaÇÃo: EE Mario BarBoSa/BElEM
laUdo MÉdico: 88719
NoME: Maria lUcia lEao alEXaNdriNo
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 11/03/22 a 09/04/22
MatrÍcUla: 57208701/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: Erc SErv rEaBilitacao-SaBEr/BElEM
laUdo MÉdico: 88719
NoME: vEra lUcia favacHo doS SaNtoS
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 22/02/22 a 23/03/22
MatrÍcUla: 5901722/1 carGo: ESPEc EdUc
lotaÇÃo: EE GrEGorio Brito/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 88072

Protocolo: 850880
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde
NoME: aNa faBriZia GoMES dE SoUZa
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 03/03/22 a 01/05/22
MatrÍcUla: 57220493/1 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE JoSE SallES/caStaNHal
laUdo MÉdico: 88780
NoME: aNdrEZa do roSario doS SaNtoS PErEira
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 18/03/22 a 16/04/22
MatrÍcUla: 5947927/1 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE JorGE raPoSo/icoaraci
laUdo MÉdico: 88840
NoME: Maria HElENa dE liMa aood
coNcESSÃo: 45 diaS
PErÍodo: 04/02/22 a 20/03/22
MatrÍcUla: 57226333/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: div lEG ENQUadraMENto/BElEM
laUdo MÉdico: 86474
NoME: SilvaNa doS SaNtoS JardiM cavalcaNtE
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 25/02/22 a 25/05/22
MatrÍcUla: 57208524/1 carGo: ESPEc EdUc
lotaÇÃo: EE doNatila loPES/BElEM
laUdo MÉdico: 88737

NoME: Silvia MalviNa HollES fErrEira NEGri
coNcESSÃo: 180 diaS
PErÍodo: 28/03/22 a 23/09/22
MatrÍcUla: 5051908/1 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE JarBaS PaSSariNHo/BElEM
laUdo MÉdico: 88743
NoME: roSaNGEla BorGES EStUMaNo da Silva
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 24/01/22 a 24/03/22
MatrÍcUla: 5514630/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE MoradorES criSto rEi/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 87599
NoME: SUElY PacHEco diaS
coNcESSÃo: 180 diaS
PErÍodo: 16/03/22 a 11/09/22
MatrÍcUla: 5779073/1 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE JoSE Maia/BElEM
laUdo MÉdico: 88042

Protocolo: 850889
LiceNÇa saÚde
NoME: adriaNo alfrEdo carvalHo SaNtoS
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 10/03/22 a 08/04/22
MatrÍcUla: 57209328/1 carGo: ESPEc EdUc
lotaÇÃo: EE rUtH alMEida/BElEM
laUdo MÉdico: 88762
NoME: alvaro JorGE coSta cordEiro
coNcESSÃo: 68 diaS
PErÍodo: 06/01/22 a 14/03/22
MatrÍcUla: 57212068/1 carGo: SErvENtE
lotaÇÃo: 11ª UrE/Sta iZaBEl Pa
laUdo MÉdico: 88771
NoME: Maria Gloria GoNcalvES BarBoSa
coNcESSÃo: 120 diaS
PErÍodo: 21/01/22 a 20/05/22
MatrÍcUla: 239291/1 carGo: aG artES PraticaS
lotaÇÃo: EE aNtoNio SaMPaio/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 87476
NoME: Maria JUlia GraciEla coNEGUNdES cairES
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 29/11/21 a 27/01/22
MatrÍcUla: 80845558/3 carGo: Prof
lotaÇÃo: E tEc ESt MaGalHaES Barata/BElEM
laUdo MÉdico: 88071
NoME: racHEl MarGalHo BarrEira valENtiM
coNcESSÃo: 70 diaS
PErÍodo: 20/01/22 a 30/03/22
MatrÍcUla: 5838258/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE Placidia cardoSo/BElEM
laUdo MÉdico: 88135
NoME: roSE dE fatiMa cordEiro oGorodNiK araUJo
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 08/01/22 a 08/03/22
MatrÍcUla: 57174758/3 carGo: ESPEc EdUc
lotaÇÃo: EE MoNSENHor aZEvEdo/BElEM
laUdo MÉdico: 87833
NoME: rUBENita da coSta SaNtoS
coNcESSÃo: 45 diaS
PErÍodo: 15/03/22 a 28/04/22
MatrÍcUla: 57209451/1 carGo: ESPEc EdUc
lotaÇÃo: EE JarBaS PaSSariNHo (SoUSa)/BElEM
laUdo MÉdico: 88717
NoME: rUtE HElENa avElar dE araUJo PoNtES
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 15/02/22 a 16/03/22
MatrÍcUla: 55585877/1 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE aNtoNio GUEiroS/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 88060
NoME: Saidi vEloSo BraGa
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 07/01/22 a 05/02/22
MatrÍcUla: 5684692/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE roSaliNa crUZ/BElEM
laUdo MÉdico: 88714
NoME: SHirllE loPES dE liMa BraNdao BarBoSa
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 21/02/22 a 22/03/22
MatrÍcUla: 54184736/2 carGo: aUX oPEracioNal
lotaÇÃo: EE MadrE cElEStE/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 88073
NoME: Silvia HElENa do NaSciMENto araUJo QUarESMa
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 03/01/22 a 01/02/22
MatrÍcUla: 379484/1 carGo: aSSiSt adM
lotaÇÃo: EE EUGENia MacEdo/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 88725
NoME: SttEfaNE da coSta triNdadE
coNcESSÃo: 15 diaS
PErÍodo: 27/03/22 a 10/04/22
MatrÍcUla: 54190180/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: EE Mario BarBoSa/BElEM
laUdo MÉdico: 88721
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NoME: tErEZiNHa SoUSa dE olivEira
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 01/02/22 a 01/04/22
MatrÍcUla: 672980/2 carGo: ESPEc EdUc
lotaÇÃo: EE corNElio BarroS/BElEM
laUdo MÉdico: 88716

Protocolo: 850885
..

LiceNÇa Para cUrso
.

LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria 007867 / 2022 - saGeP - 09 de seteMBro de 2022
coNcEdEr licENÇa Para ParticiPar do cUrSo dE doUtorado EM ar-
tES Na UNivErSidadE fEdEral do Pará, No PErÍodo dE 30/08/2022 
a 30/01/2023 a(o) SErvidor(a) ariaNNE roBErta PiMENtEl GoNÇal-
vES, MatrÍcUla Nº 5928454-2, ProfESSor claSSE i, lotado(a) No(a) 
EEEf SÃo JoÃo BatiSta, No MUNicÍPio dE BElÉM.

Protocolo: 850788
.

errata
.

secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo
 errata da disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo n.º 2022/400511
a Secretaria de Estado de Educação / SEdUc, através do Núcleo de li-
citação-Nlic comunica aos interessados na dispensa de licitação N° 
047/2022-NLIC/SEDUC, publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.108 de 
08/09/2022 a seguinte errata:
onde se lê:
objeto: locação de imóvel para abrigar o alunado do Sistema de organiza-
ção Modular de Ensino - SoME. Pertencente ao Sr. raimundo Soares cos-
ta, sob o cPf: 237.879.452-53, para funcionamento da EEEfM BENviNda 
dE araUJo PoNtES.
 Leia-se:
objeto: locação de imóvel para abrigar o alunado do Sistema de organiza-
ção Modular de Ensino - SoME. Pertencente ao Sr. raimundo Soares cos-
ta, sob o cPf: 237.879.452-53, para abrigar o alunado do Sistema de or-
ganização Modular de Ensino - SoME.
 Belém, 09 de setembro de 2022
João Patrício de lima Junior
coordenador em exercício do Nlic/SEdUc

Protocolo: 850651
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

contrato: 217/2017
objeto do contrato: locação de imóvel para funcionamento da E.E. Milton 
Pereira de Melo- Pedreira-Belém-Pá.
objeto do aditivo: alterar a cláusula oitava – da vigência e da , prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação: 023/2017 - Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
fonte: 0104. - Produto: 2227. - ação: 231789 - funcional Programática: 
16101.12.361.1509 - Projeto/atividade: 8904 - Natureza da despesa: 339036.
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
locador: ivaldo lima de farias cPf nº 019.501.692-00.
data de assinatura: 31/08/2022
vigência: 01/09/2022 a 31/08/2023
ordenador: claudia tatiana Sadala dos Santos /diretora administrativa e 
financeira.

Protocolo: 851214
termo aditivo: 8
contrato: 034/2019
objeto do contrato: Prestação de serviços de fornecimento de mão de 
obra de limpeza e conservação higiênica das áreas internas e externas 
das unidades escolares com o fornecimento de materiais e equipamentos, 
bem como para manipulação, preparo e distribuição de alimentos escolar, 
visando a atender as necessidades da SEdUc.
objeto do aditivo: visando alterar cláusula décima Primeira - do valor 
contrato original, prorrogando sua vigência por mais 12(doze) meses
Pregão Eletrônico SrP Nº 011/2018-Nlic/SEdUc.
fonte:0102006360 Produto: 2227 ação: 232118 funcional Programáti-
ca: 16101.12 361.1509 Projeto/atividade: 8904. Natureza da despesa: 
339037.227
fonte:0102006360 Produto: 2227 ação: 232325 funcional Programática: 
16101.12 362.1509 Projeto/atividade: 8906. Natureza da despesa: 3390.37.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. Nº05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro - Km 10, s/n, cEP: 66.820-000, 
tenoné, Belém-Pa.
contratada: Kapa capital facilites ltda., com cNPJ: nº 13.279.768/0001-98 
com sede na rodovia Mario covas nº01, loteamento Park dos coqueiros, al-
tos, coqueiros, ananindeua/Pa., cEP: 66.615-080, Marambaia, Belém/Pa.
data as assinatura: 05/09/2022.
vigência: 05/09/2022 a 04/09/2023
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de Edu-
cação.

Protocolo: 851203

termo aditivo: 4
contrato: 197/2018
objeto do contrato: locação de imóvel localizado na av. vP8, Qd 03, lt 17, 
Nova Marabá-Pa, para funcionamento de parte do anexo da EE. Pequeno 
Príncipe, da/SEdUc.
objeto do aditivo: alterar a cláusula oitava - da vigência e da prorrogação, 
prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação: 032/2018 - Nlic/SEdUc.
fonte: 0104 Produto: 2227 ação: 232326 funcional Programática: 
16101.12.362.1509 Projeto/atividade: 8906 Natureza de despesa: 339036
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
locador: Maria dalva de farias campos, cPf: 428.325;942-04 residente e 
domiciliada localidade rua Sul do oeste/nº 18, Quadra 18, lote 18, Bairro 
Bom Planalto, cEP: 68.500-000
data de assinatura: 22/08/2022
vigência: 23/08/2022 a 23/08/2023
ordenador: claudia tatiana Sadala dos Santos de aragão /diretora admi-
nistrativa e financeira.

Protocolo: 851210
termo aditivo: 11
contrato: 188/2018
objeto do contrato: conclusão de cobertura de Quadra pequena na EEEM. 
rio tapajos, localizado no município de Santarém/ Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima quarta - da vigência do contrato 
original, prorrogando sua vigência por mais 180 (cento e oitenta dias) dias 
tomada de Preços: 007/2018-cEl/Nlic/SEdUc
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, cNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n; cEP: 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: Nacional construções & Serviços tecnicos Eireli EPP, com 
cNPJ/Mf: Nº 02.934.270/0001-03, com sede na tv. angustura , nº 822, 
cEP: 66.120-230, Sacramenta, Belém/Pa.
data de assinatura: 05/09/2022
vigência: 06/09/2022 a 05/03/2023
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de Edu-
cação

Protocolo: 851208
termo aditivo: 12
contrato: 050/2018
objeto do contrato: construções de cobertura da Quadra escolar coberta, 
padrão SEdUc, na EEEfM doM tiaGo rYaN, no município de Santarém/Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima Quarta- da vigência do con-
trato origina, prorrogando sua vigência por mais 6 (seis) meses.
tomada de Preços: nº 020/2017 – cEl/Nlic/SEdUc.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ: 05.054.937/0001-
26, com sede na rodovia augusto Montenegro, km 10, s/n, cEP: 66.820-
000, tenoné, Belém/Pa.
contratada: a3 Engenharia ltda. cNPJ: 04.656.777/0001-60, com sede 
na rod. Mario covas, nº780, Km 7, Quadra 1- lote 7, cEP: 66.670-000.
data: 26/08/2022
vigência: 29/08/2022 a 25/02/2023.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretaria de Estado de Edu-
cação.

Protocolo: 851191
termo aditivo: 12
contrato: 057/2018
objeto do contrato: construções de cobertura da Quadra Grande na EEE-
fM José de alencar (item 02), no município de Santarém/Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima Quarta- da vigência do con-
trato original por mais 6 (seis) meses.
tomada de Preços: nº 19/2017 – cEl/Nlic/SEdUc.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ: 05.054.937/0001-
26, com sede na rodovia augusto Montenegro, km 10, s/n, cEP: 66.820-
000, tenoné, Belém/Pa.
contratada: a3 Engenharia ltda. cNPJ: 04.656.777/0001-60, com sede 
na rod. Mario covas, nº780, Km 7, Quadra 1- lote 7, cEP: 66.670-000.
data: 29/08/2022
vigência: 30/08/2022 a 25/02/2023.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretaria de Estado de Edu-
cação.

Protocolo: 851196
termo aditivo: 7
contrato: 092/2019
objeto do contrato: reforma geral e ampliação da EEEfM cruzeiro do Sul, 
no município de Belém/Pa.
objeto do aditivo:alterar a cláusula décima quinta- da vigência do contra-
to original, prorrogando sua vigência por mais 180 (cento e oitenta ) dias.
concorrência Pública nº003/2018- cEl/Nlic/SEdUc.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ: Nº 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Monte negro, km 10, s/n, cEP: 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa
contratada: Elevar construções e Serviços Eireli Epp, com cNPJ/Mf. 
Nº 17.579.363/001-26, com sede na tv. Barão do trinfo, nº2949, fEP: 
66.087-270, Marco, Bélem/Pa.
data da assinatura: 15/08/2022
vigência: 16/08/2022 a 12/02/2023
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga? Secretaria de Estado de Edu-
cação:

Protocolo: 851200
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termo aditivo: 6
contrato: 019/2016
objeto do contrato: locação de imóvel lpara o funcionamento da EEEf. 
Humberto de campos - Guamá/Belém/Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula Sétima – do Prazo de vigência, pror-
rogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação: 023/2016 - Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
fonte: 0104. - Produto: 2227. - ação: 231789 - funcional Programáti-
ca: 16101.12.361.1509 - Projeto/atividade: 8904 - Natureza da despesa: 
339039.
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
locadora: Grupo Espirita vinha de luz, com cNPJ n° 04.975.215/0001-89, loca-
lizado na rua Paulo cícero, nº 220, cEP.: 66.630-505, bairro Guamá, Belém/Pa.
data de assinatura: 09/09/2022
vigência: 14/09/2022 a 13/09/2023
ordenador: claudia tatiana Sadala dos Santos /diretora administrativa e 
financeira.

Protocolo: 850875

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 54807/2022
oBJEtivo: Participação na Etapa Nacional dos Jogos da Juventude 2022, 
que acontecerá em aracaju/SE.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / SErGiPE / 12/09/2022 - 18/09/2022 Nº diárias: 6
SErGiPE / BElEM / 18/09/2022 - 18/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Said dE caStro fraiHa
MatrÍcUla: 558460
cPf: 22170871268
carGo/fUNÇÃo:
ProfESSor claSSE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria SaNtoS dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 851195
Portaria de diarias No. 54750/2022
OBJETIVO: Conduzir os técnicos da DRTI para realizarem serviços de fisca-
lização da obra de reforma na EE Ernestina P. Maia - convênio n. 051/2022, 
localizada no Município de Moju.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / MoJU / 05/09/2022 - 05/09/2022 Nº diárias: 0
MoJU / BElEM / 05/09/2022 - 06/09/2022 Nº diárias: 1.5
NoME: ElioNaE tavarES diaS
MatrÍcUla: 182575
cPf: 08989850215
carGo/fUNÇÃo:
MotoriSta / ativ aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa olivEira Silva cPf: 39458644291

Protocolo: 851167
Portaria de diarias No. 54891/2022
oBJEtivo: viagem com objetivo de organizar e gerenciar a equipe da Pre-
feitura da Seduc, para realizar a logística dos espaços pedagógicos da EE-
EfM BEliNa caMPoS coUtiNHo, localizada no Município de capitão Poço, 
cuja inauguração está prevista para o dia 09. 09. 2022.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM caPitao Poco 07/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 3
caPitao Poco BElEM 10/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: BElMiro SoarES caMPElo NEto
cPf: 25410440200
ordENador: lUciaNa olivEira Silva cPf: 39458644291

Protocolo: 851170
Portaria de diarias No. 54805/2022
oBJEtivo: Participação na Etapa Nacional dos Jogos da Juventude 2022, 
que acontecerá em aracaju/SE.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / SErGiPE / 12/09/2022 - 18/09/2022 Nº diárias: 6
SErGiPE / BElEM / 18/09/2022 - 18/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: florival dE carvalHo SodrE SoBriNHo
MatrÍcUla: 303020
cPf: 14359634234
carGo/fUNÇÃo:
ProfESSor claSSE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria SaNtoS dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 850988
Portaria de diarias No. 54906/2022
oBJEtivo: realizar organização, sistematização e revitalização da biblio-
teca da EEEfM Belina campos coutinho, situada no município de capitão 
Poço.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / caPitao Poco / 06/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 4
caPitao Poco / BElEM / 10/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria dE NaZarE triNdadE NEvES filHa
MatrÍcUla: 57190799
cPf: 66917751200
carGo/fUNÇÃo:
tEcNico EM GEStao PUBlica / ativ NivEl SUPErior
ordENador: Nilda Maria SaNtoS dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 851001

Portaria de diarias No. 54857/2022
oBJEtivo: Ministrar aulas para os estudantes do 3º ano que estão se pre-
parando para o ENEM 2022.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaGoMiNaS / 09/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 1
ParaGoMiNaS / BElEM / 10/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Joao vicENtE fariaS do NaSciMENto
MatrÍcUla: 5951392
cPf: 53023676291
carGo/fUNÇÃo:
ProfESSor claSSE i / docENtE
ordENador: Nilda Maria SaNtoS dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 850994
Portaria de diarias No. 54905/2022
oBJEtivo: realizar organização, sistematização e revitalização da biblioteca 
da EEEfM Belina campos coutinho, situada no município de capitão Poço.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / caPitao Poco / 06/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 4
caPitao Poco / BElEM / 10/09/2022 - 10/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: alBa lUcia corrEa coSta
MatrÍcUla: 54193796
cPf: 39448363249
carGo/fUNÇÃo:
tEcNico EM GEStao PUBlica / ativ NivEl SUPErior
ordENador: Nilda Maria SaNtoS dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 850999
Portaria de diarias No. 54927/2022
oBJEtivo: realização do Projeto afro Pará- formação de Professores para 
implementação da Educação das relações Étnico raciais e para o Ensino de 
História e cultura afro-Brasileira e africana.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / BarcarENa / 12/09/2022 - 16/09/2022 Nº diárias: 4
BarcarENa / BElEM / 16/09/2022 - 16/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria dEUSilENE liSBoa MElo
MatrÍcUla: 5901064
cPf: 61556050259
carGo/fUNÇÃo:
ESPEcialiSta EM EdUcacao claSSE i / ESPEcialiSta
ordENador: Nilda Maria SaNtoS dE olivEira cPf: 60799382272

Protocolo: 851004
.

oUtras MatÉrias
.

desiGNar
Portaria nº.:7858/2022 de 06/09/2022
de acordo com o Processo Nº 888458/2022
designar faBiaNo MoUra dE vaScoNcEloS, Matrícula nº 57232077/1, tec-
nico em Gestão Publica, para responder pela Gerencia de Execução financeira, 
durante o impedimento do titular, no periodo de 14/09/2022 a 13/10/2022.
Portaria nº.:7716/2022 de 06/09/2022
de acordo com o Processo nº 959167/2022
designar ZUlEidE PiNHEiro PaMPloNa dE BarroS, Matrícula nº 
6007406/3, Espec. em Educação, para responder pela função de diretor 
(GEd-5) da Unidade SEdUc na Escola/USE/13/ananindeua, durante o im-
pedimento do titular, no periodo de 01/09/2022 a 15/10/2022.
Portaria nº.:7821/2022 de 05/09/2022
de acordo com o Processo nº 1091447/2022
designar BEtcE BaSilE dE olivEira, Matrícula nº 471402/1, Espec. em 
Educação, para responder pela função de vice-diretor (GEd-2) da EEEfM 
rui Barbosa/Belém, a contar de 08/09/2022.
Portaria nº.:7822/2022 de 06/09/2022
de acordo com o Processo nº 793685/2022
designar EdilENa MorEira fraNco, Matrícula nº 762393/1, Escrevente 
datilografo, para responder interinamente pela função de Secretaria (GEd-
1) da EEEf franklin de Menezes/icoaraci/Belém, a contar de 08/09/2022.
Portaria nº.:7781/2022 de 01/09/2022
de acordo com o Processo nº 510984/2022
designar EdiMiSoN JoSE da Silva coSta, Matrícula nº 57202404/1, Pro-
fessor, para responder interinamente pela função de vice-diretor (GEd-2) 
da EEEM lameira Bittencourt/castanhal,a contar de 08/09/2022 .
Portaria nº.:7812/2022 de 05/09/2022
de acordo com o Processo nº 878602/2022
designar PaUlo XaviEr loPES, Matrícula nº 57208698/1, Espec. em Edu-
cação, para responder pela função de diretor (GEd-5) da 2 UrE/cameta, 
durante o impedimento do titular, no periodo de 01/09/2022 a 15/10/2022.
Portaria nº.:7840/2022 de 06/09/2022
de acordo com o Processo nº 615684/2022
designar roSaNGEla Maria da coNcEiÇÃo rodriGUES, Matrícula nº 662267/1, 
Escrevente datilografo, para responder interinamente pela função de Secretaria 
(GEd-1) da EEEM Edgar Pinheiro Porto/Belém, a contar de 12/09/2022.
Portaria nº.:7839/2022 de 06/09/2022
de acordo com o Processo nº 516891/2022
designar aNa claUdia coSta lEitE fUrtado, Matrícula nº 57208692/1, 
Espec. em Educação, para responder pela função de diretor ii (GEd-3.1) 
da EEEf frei daniel/Belém, durante o impedimento do titular, no periodo 
de 15/08/2022 a 28/09/2022 .
Portaria nº.:7815/2022 de 05/09/2022
de acordo com o Processo nº 1091445/2022
designar KEYlla BittENcoUrt loBato rodriGUES, Matrícula nº 
57208278/1, Espec. em Educação, para responder interinamente pela fun-
ção de vice-diretor (GEd-2) da EEEM Paes de carvalho/Belém, a contar 
de 08/09/2022 .
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disPeNsa de FUNÇÃo
Portaria Nº.: 7813/2022 de 05/09/2022
de acordo com o Processo nº 1091445/2022
dispensar KEYlla BittENcoUrt loBato rodriGUES,Matrícula nº 
57208278/1, Espec. em Educação, da função de Secretaria (GEd-1) da 
EEEM Paes de carvalho/Belém, a contar de 08/09/2022.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº.7808/2022 de 02/09/2022
Nome:valdEMira doS SaNtoS Mota
Matrícula:6389040/1cargo:Servente
lotação:Gabinete do Secretário/Belém
Período:31/10/22 a 29/11/22
triênios:01/11/08 a 31/10/11
Portaria nº.7776/2022 de 01/09/2022
Nome:aBElcio NaZarENo SaNtoS riBEiro
Matrícula:54194442/1cargo:Professor
lotação:EE Profº Hilda vieira/Belém
Período:27/07/22 a 24/09/22
triênios:16/11/08 a 15/11/11
Portaria nº.7823/2022 de 05/09/2022
Nome:aNa NErY NoGUEira da Silva
Matrícula57208904/1cargo:Esp. em Educação
lotação:EE. Profº aluísio lopes Martins/Santarém
Período:01/09/22 a 30/10/22
triênios:14/11/11 a 13/11/14
Portaria nº.7824/2022 de 05/09/2022
Nome:daYSE GoMES riBEiro doS rEiS
Matrícula:57223613/1cargo:Professor
lotação:EE. leandro lobão da Silveira/Bragança
Período:10/09/22 a 08/11/22
triênios:23/11/12 a 22/11/15
LiceNÇa MaterNidade
Portaria nº.:7857/2022 de 06/09/2022
conceder licença Maternidade, a Maria daS GraÇaS GoNÇalvES No-
GUEira, matricula nº 6403182/1, Professor, lotada na EEEM. raimundo 
ribeiro da costa/oeiras do Pará, no período de 05/08/2022 a 31/01/2023.
LiceNÇa casaMeNto
Portaria nº.:7854/2022 de 06/09/2022
conceder licença casamento, a Patricia do Socorro vaScoNcEloS 
da Silva, matricula nº 5924387/1, Professor, lotada na EE. Xv de Novem-
bro/icoaraci, no período de 23/06/22 a 30/06/2022.
Portaria nº.:7853/2022 de 06/09/2022
conceder licença casamento, a JoYcE criStiNa SaNtoS da Silva, ma-
tricula nº 5841267/2, Professor, lotada na EE. frei othmar/Santarém, no 
período de 16/08/22 a 23/08/2022.
LiceNÇa LUto
Portaria nº.:7855/2022 de 06/09/2022
conceder licença luto, a aMarildo Silva araÚJo, matricula nº 
57217968/1, Professor, lotado na EE. abel figueiredo (Sede)São João do 
araguaia, no período de 12/08/2022 a 19/08/2022.
Portaria nº.:7856/2022 de 06/09/2022
conceder licença luto, a fraNciSca daS cHaGaS colarES da PaiXÃo, 
matricula nº 5889580/1, Professor, lotada na EE. Polivalente/altamira, no 
período de 07/08/2022 a 14/08/2022.
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.:7842/2022 de 06/09/2022
Nome: iZa Mara da crUZ PaZ
Matrícula:57213683/1 Período:03/10/22 à 01/11/22Exercício:2022
Unidade:EE Paulo fontelles de lima/icoaraci
Portaria nº.:7844/2022 de 06/09/2022
Nome: EliZaNGEla PaNtoJa doS SaNtoS
Matrícula:5889650/2 Período:03/10/22 à 16/11/22Exercício:2022
Unidade:EE Paes de carvalho/Belém
Portaria nº.:7843/2022 de 06/09/2022
Nome: YolaNda Maria NoBrE SoUZa
Matrícula:5901571/1 Período:01/09/22 à 15/10/22Exercício:2022
Unidade:EE Paulo fontelles de lima/icoaraci
Portaria nº.:7845/2022 de 06/09/2022
Nome: tEvEr alMEida caBral
Matrícula:103535/2 Período:01/09/22 à 15/10/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Nossa Senhora do rosario/Marituba
Portaria nº.:241/2022 de 02/09/2022
Nome:raiMUNdo doS SaNtoS Silva
Matrícula:6328490/1 Período:03/10/22 à 01/11/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Profº Basílio de carvalho/abaetetuba
Portaria nº.:015/2022 de 09/08/2022
Nome:Maria do carMo NoNato QUarESMa
Matrícula:5653592/1 Período:01/11/22 à 15/12/22Exercício:2022
Unidade:EEEM. Profº ademar Nunes de vasconcelos/Salvaterra
Portaria nº.:476/2022 de 01/09/2022
Nome:GlaUBEr raNiEri MartiNS da Silva
Matrícula:5770661/2 Período:13/10/22 à 11/11/22Exercício:2019
Unidade:EEEfM.João Gabriel da Silva/Santa Maria do Pará
torNar seM eFeito
Portaria nº.:7859/2022 de 06/09/2022
tornar sem efeito a Portaria Nº 7090/2022 de 08/08/2022, que concedeu 
férias, no período de 10/09/2022 à 09/10/2022, ao servidor NilSoN doS 
SaNtoS coSta,matricula 5874670/2,Professor,lotado na EE almirante 
Guillobel/Belém, referente ao exercício de 2022.
Portaria nº.:7818/2022 de 05/09/2022
tornar sem efeito a Portaria nº 7267/2022 de 16/08/2022, que concedeu 
60 dias de licença especial, no período de 01/08/2022 à 29/09/2022, 
referente ao trienio de 28/03/1994 a 27/03/1997, a servidora SHirlEY dE 
caSSia liMa da Silva,matricula 5628342/1,Professor,lotada na EE Prof 
Joao renato franco/Belém.

errata
errata na Portaria Nº.:7835/2022 de 05/09/2022
Nome:ivaNilSa rodriGUES da crUZ
onde se lê:Período:01/09/22 a 30/09/22
Leia-se:Período:12/09/22 a 11/10/22
Publicada no Diário Oficial nº.35.108/22 de 08/09/22

Protocolo: 851137

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

coMissÃo GeraL de HeteroideNtiFicaÇÃo-VaLidaÇÃo
Protocolo: 2022/1114358
Portaria N° 3673/22, de 06 de setembro de 2022
art. 1° - dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituírem a coMiSSÃo GEral dE HEtEroidENti-
ficaÇÃo-validaÇÃo, da UNivErSidadE do EStado do Pará.

serVidor id FUNcioNaL
Ednalvo apóstolo campos

Pró-reitor de Graduação-ProGrad 54188840/1

anderson Madson oliveira Maia
diretor de centro de ciências Sociais e Educação - ccSE 5836760/ 3

 

Eliane de castro coutinho
diretora do centro de ciências Naturais e tecnologia - ccNt 54189000/ 1

 

Emanuel de Jesus Soares de Sousa
diretor do centro de ciências Biológicas e da Saúde - ccBS 5135150/ 7

 
Glória Maria farias da rocha

diretora de acesso e avaliação-daa 492086/4

aiala colares de oliveira couto
coordenador do Núcleo de Estudos afro- brasileiros - NEaB 57233046/ 1

 
Joelma cristina Parente Monteiro alencar coordenadora  do  

Núcleo  de formação
indígena-NUfi

3240193/ 3
 

art. 2º – ficaM rEvoGadaS as demais disposições em contrário.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 850626
ProGressÃo FUNcioNaL tÉcNico adMiNistratiVo
Protocolo: 2022/840252
Portaria N° 3675/22, de 06 de setembro de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) rEJaNE GoEttEN, id. funcional nº 
57201592/ 1, cargo de tEcNico EM PEdaGoGia B - iv, lotada no caMPUS 
dE rEdENcao, Progressão funcional por antiguidade, período aquisitivo 
2020/2022, para referência i da classe c, do cargo de tEcNico EM PE-
daGoGia, integrante do quadro permanente de servidores técnicos, ad-
ministrativos e operacionais da UEPa,com vigência retroativa a contar de 
21.07.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/932465
Portaria N° 3676/22, de 06 de setembro de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) WilliaM cHriStiaN MoNtEiro BarroS, 
id. funcional nº 57200914/ 1, cargo de aGENtE adMiNiStrativo c - ii, 
lotado na coordENadoria adMiNiStrativa do caMPUS iv, Progressão 
funcional por antiguidade, período aquisitivo2020/2022, para referência iii 
da classe c, do cargo de aGENtE adMiNiStrativo, integrante do qua-
dro permanente de servidores técnicos, administrativos e operacionais da 
UEPa, com vigência retroativa a contar de 25.07.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/874856
Portaria N° 3677/22, de 06 de setembro de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) rUtH HElENa aSSiS doS SaNtoS, id. fun-
cional nº 57200709/ 1, cargo de tEcNico EM PEdaGoGia B - iv, lotada no 
caMPUS dE SalvatErra, Progressão funcional por antiguidade, período 
aquisitivo 2020/2022, para referência i da classe c, do cargo de tEcNico 
EM PEdaGoGia, integrante do quadro permanente de servidores técnicos, 
administrativos e operacionais da UEPa, com vigência retroativa a contar 
de 11.07.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/841362
Portaria N° 3697/22, de 08 de setembro de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Erica JUliENNE viEira da Silva, id. fun-
cional nº 57193734/ 2,cargo de aGENtE adMiNiStrativo B - iii, lotada 
na coordENadoria adMiNiStrativa do caMPUS ii, Progressão fun-
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cional por antiguidade, período aquisitivo 2019/2021, para referência iv 
da classe B, do cargo de aGENtE adMiNiStrativo, integrante do qua-
dro permanente de servidores técnicos, administrativos e operacionais da 
UEPa, com vigência retroativa a contar de 30.05.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 850623
NoMeaÇÃo Para carGo eFetiVo - coNcUrso PÚBLico editaL 
080/2019-UePa.
Protocolo: 2022/762375
Portaria N° 3696/22, de 08 de setembro de 2022.
NoMEar em função de aprovação em concurso Público, dENiSE MaUÉS 
dE olivEira loBato, para exercer o cargo de aGENtE adMiNiStrativo, 
lotado(a) no cENtro dE ciÊNciaS BiolÓGicaS E da SaÚdE - caMPUS i.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 850631

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio
Protocolo: 2022/848028
Portaria N° 3662/22, de 06 de setembro de 2022
dEtErMiNar ao(a) servidor(a) Maria EliSaBEtH carvalHo da 
coNcEicao, id. funcional nº 3152685/ 1, na função de aSSiStENtE 
adMiNiStrativo, lotado(a) no(a) dirEtoria dE adMiNiStracao dE 
SErvico, goze de 30(trinta) dias restantes de licença Prêmio, concedido 
pela Portaria nº 3159, de 03.09.2019, referente ao triênio de 30.01.2010 
a 29.01.2013, no período de 17.10.2022 a 15.11.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/924354
Portaria N° 3678/22, de 06 de setembro de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Joao PaUlo lEal, id. funcional nº 3188329/ 
1, na função de aUXiliar dE SErvico GEraiS, lotado(a) no(a) coor-
dENadoria adMiNiStrativa do caMPUS i, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, referente ao triênio de 26.11.2016 a 25.11.2019, no período de 
06.09.2022 a 05.10.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
Protocolo: 2022/791045
Portaria N° 3685/22, de 06 de setembro de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNtoNio JoSE MartiNS favacHo, id. fun-
cional nº 57201208/ 1, na função de aUXiliar dE SErvico, lotado(a) 
no(a) caMPUS dE viGia, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, referen-
te ao triênio de 29.07.2008 a 28.07.2011, no período de 01.09.2022 a 
30.09.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 850614

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
Protocolo: 2022/1149173
laUdo nº 500/22
NoME do SErvidor: SUElEN aNdradE ricartE
MatrÍcUla: 5899622/ 2
carGo: ProfESSor aUXiliar
orGÃo: UNivErSidadE do EStado do Pará
PErÍodo: 27.06.2022 a 26.08.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 850612

.

.

errata
.

errata
Protocolo: 2022/958416
Retificar os termos da presente PORTARIA nº 12/88, de 01.03.1988, 
referente a nomeação do (a) servidor(a) ocYaN dE SoUSa liMa o 
seguinte:
oNde se LÊ : “…,ociaN dE SoUSa liMa, …”
Leia-se: “…, ocYaN dE SoUSa liMa, …”

Protocolo: 850640
errata - sUPriMeNto de FUNdo
Protocolo: 850292
Portaria n.º 3689/2022 de 08 de setembro de 2022.
Publicada no Diário Oficial N.º 35.109 de 09 de setembro de 2022.
onde se lê : cargo: aGENtE adMiNiStrativo c
Leia-se : cargo: coordENador adMiNiStrativo dE caMPUS
onde se lê : Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8866
Leia-se : Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8870
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 850936

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa  de Processo LicitatÓrio
Processo: 2022/288653
Nº da disPeNsa:  39/2022
data da aSSiNatUra: 09/09/2022
PartES/ coNtratada: MaPdata tEcNoloGia, iNforMática E coMÉrcio ltda
cNPJ: 66.582.784/0001-11
oBJEto: aquisição de licenças de uso de software dos aplicativos adobe 
dreamweaver cc, para atender às demandas da diretoria de acesso e 
avaliação - daa
ENdErEÇo: avenida Geraldo Gobbo, 278, anexo com 01, Parque residen-
cial Boa vista, cEP: 13.477-410, americana/SP.
valor: r$ 3.447,00 (três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 74201.12.364.1506.8866
foNtE dE rEcUrSo: 0102
ElEMENto da dESPESa: 339040
fUNdaMENto lEGal: art. 24, v da lei nº 8.666/93
ordENador rESPoNSávEl: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
tErMo dE ratificaÇÃo dE diSPENSa dE ProcESSo licitatÓrio
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atri-
buições legais, resolve ratificar a diSPENSa de processo licitatório 
para contratação da MaPdata tEcNoloGia, iNforMática E coMÉrcio 
ltda para aquisição de licenças de uso de software dos aplicativos adobe 
dreamweaver cc, para atender às demandas da diretoria de acesso e ava-
liação - DAA, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
a ser realizado no município de Belém/Pa e com fundamento legal no art. 
24, v da lei nº 8.666/93.
Belém, 09 de setembro de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 850559
terMo de disPeNsa  de Processo LicitatÓrio
Processo: 2022/1089870
Nº da disPeNsa:  40/2022
data da aSSiNatUra: 09/09/2022
PartES/ coNtratada: MoNGEral aEGoN SEGUroS E PrEvidÊNcia S/a
cNPJ: 33.608.308/0001-73
oBJEto:  contratação emergencial de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços de seguro de vida acidentes pessoais englobando 
morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e des-
pesas médicas hospitalares, em todo território nacional, em grupo, des-
tinado a todos os alunos da UEPa que cumprem atividades esportivas de 
representação em competições oficiais vinculadas à Federação pertinente 
e/ou iES, discentes que participam de ações de formação, assistência so-
cial e cidadania, estágio curricular obrigatório, bem como a alunos em 
atividades práticas distribuídos pelos campi da UEPa, na capital e interior 
do Estado.
ENdErEÇo: travessa Belas artes, 15, centro, cEP: 20.060-000, rio de 
Janeiro/rJ.
valor: r$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 74201.12.364.1506.8870
foNtE dE rEcUrSo: 0102
ElEMENto da dESPESa: 339039
fUNdaMENto lEGal: art. 24, iv da lei nº 8.666/93
ordENador rESPoNSávEl: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
tErMo dE ratificaÇÃo dE diSPENSa dE ProcESSo licitatÓrio
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atri-
buições legais, resolve ratificar a diSPENSa de processo licitatório para 
contratação da MoNGEral aEGoN SEGUroS E PrEvidÊNcia S/a para 
prestação de serviços de seguro de vida acidentes pessoais englobando 
morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e des-
pesas médicas hospitalares, em todo território nacional, em grupo, des-
tinado a todos os alunos da UEPa que cumprem atividades esportivas de 
representação em competições oficiais vinculadas à Federação pertinente 
e/ou iES, discentes que participam de ações de formação, assistência so-
cial e cidadania, estágio curricular obrigatório, bem como a alunos em 
atividades práticas distribuídos pelos campi da UEPa, na capital e interior 
do Estado. , conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
a ser realizado no município de Belém/Pa e com fundamento legal no art. 
24, iv da lei nº 8.666/93.
Belém, 09 de setembro de 2022 .
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 850842

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 3724/2022, de 09 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUX.dE adMiNiStracao B
Nome: JoSE fErrEira da Silva
Matrícula funcional: 3187896/ 1
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0261
339030_ r$ 4.000,00
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Portaria N° 3725/2022, de 09 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUXiliar dE SErvico c
Nome: Patricia do Socorro da coSta GoNcalvES
Matrícula funcional: 5832543/ 1
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0661
339030_ r$ 3.000,00
339039_ r$ 1.000,00
Portaria N° 3726/2022, de 09 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUXiliar adMiNiStrativo c
Nome: Maria HElENa GoNZaGa coSta
Matrícula funcional: 5056470/ 1
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 48101 19 571 1490 8698
fonte: 0324008794
339030_ r$ 4.000,00
Portaria N° 3727/2022, de 09 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUX.dE adMiNiStracao B
Nome: EdNEE Maria dE olivEira vEraS
Matrícula funcional: 3185559/ 1
valor: r$ 1.200,00
Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0661
339030_ r$ 1.200,00
Portaria N° 3728/2022, de 09 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUXiliar dE SErvico c
Nome: iNacio ilaiola MoNtEiro
Matrícula funcional: 5041376/ 1
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0261
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 850946

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito Portaria
Protocolo: 2022/762375
Portaria N° 3695/22, de 08 de setembro de 2022
torNar SEM EfEito a Portaria nº 2865/22 de 11.07.2022, publicada 
no d.o.E nº 35.044 de 13.07.2022 que nomeou o(a) candidato(a) 
alEXaNdrE MartiNHo diaS da foNSEca dE SoUSa, cargo de aGENtE 
adMiNiStrativo, lotado (a) no caMPUS ii
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 850636

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 11/2019/seaster
Processo nº 2021/495143
objeto: prorrogação do prazo de vigência 30 (trinta) dias.
vigência: 12/08/2022 à 11/09/2022
data da assinatura: 10/08/2022
funcional Programática: 43.101.08.122.1297.8338
Elemento de despesa: 3390.33
fonte: 0101006355
ação detalhada: 189.517
contratado: atlanta rent a car ltda
cNPJ:01.135.910/0001-44
Endereço: rua oliveira Belo, 840, Umarizal, Belém/Pa.
cEP: 66.050-380
ordenador: inocencio renato Gasparim

Protocolo: 850632

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de LicitaÇÃo
Processo adMiNistratiVo Nº. 2021/1338317/seaster
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 18/2022/seaster
o SEcrEtário dE EStado dE aSSiStÊNcia Social, traBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições legais;
considerando os autos do Processo administrativo nº 2021/1338317/
SEaStEr, que versa a respeito do Pregão Eletrônico nº 18/2022/SEaS-
tEr, cujo objeto consiste na aquisição de equipamentos de materiais per-
manentes, para atender a demanda inerente a Meta 02 do convênio nº 
706092/2009, Plataforma mais Brasil, modalidade contrato de repasse nº 
706092/297.642-27/2009/Mc;
Considerando o despacho final do Sr. Pregoeiro e a manifestação do Núcleo 
de controle interno da SEaStEr, por meio do Parecer técnico acostado nos 
autos do supracitado processo, opinando pela Homologação do Pregão Eletrô-
nico nº 18/2022/SEaStEr, adjudicado em favor das empresas K.c.r. iNdÚS-
tria E coMÉrcio dE EQUiPaMENtoS EirEli, cNPJ nº 09.251.627/0001-90, 
pelo valor total de r$ 3.370,00 para o item 01; artfrio iNdÚStria E co-
MÉrcio dE MÓvEiS, ESQUadriaS, artEfatoS EStaMPadoS ltda, cNPJ nº 
79.984.357/0001-01, pelo valor total de r$ 3.354,72 para o item 02 e pelo 
valor total de r$ 5.633,70 para o item 05; SErraNa diStriBUidora ltda, 
cNPJ nº 30.313.649/0001-23, pelo valor total de r$ 3.338,56 para o item 03, 
pelo valor total de r$ 187,62 para o item 07 e pelo valor total de r$ 2.800,00 
para o item 11; arGoS ltda, cNPJ nº 42.262.411/0001-03, pelo valor total 
de r$ 1.199,00 para o item 04; daNfESSi MÓvEiS, MáQUiNaS E EQUiPa-
MENtoS iNdUStriaiS ltda, cNPJ nº 24.419.569/0001-54, pelo valor total 
de r$ 8.634,00 para o item 06; EXtiMPEl EXtiNtorES PlatiNENSE ltda, 
cNPJ nº 12.118.086/0001-30, pelo valor total de r$ 1.680,00 para o item 09; 
vMlX ElEtrÔNicoS EirEli, cNPJ nº 03.800.477/0001-40, pelo valor total 
de 2.598,00 para o item 10, uma vez demonstradas as regularidades das 
propostas vencedoras, bem como a idoneidade das licitantes adjudicatárias, 
nos moldes do disposto pelo art. 45 do decreto Estadual nº. 534/2020; opi-
nar pela declaração de “fracassado” para o item 08, tendo em vista que no 
curso da fase externa do certame não foram obtidas propostas válidas para 
o referido item.
rESolvE:
HoMoloGar o resultado do Pregão Eletrônico nº 18/2022/SEaStEr, adju-
dicado em favor das empresas K.c.r. iNdÚStria E coMÉrcio dE EQUi-
PaMENtoS EirEli, cNPJ nº 09.251.627/0001-90, pelo valor total de r$ 
3.370,00 para o item 01; artfrio iNdÚStria E coMÉrcio dE MÓvEiS, 
ESQUadriaS, artEfatoS EStaMPadoS ltda, cNPJ nº 79.984.357/0001-
01, pelo valor total de r$ 3.354,72 para o item 02 e pelo valor total de 
r$ 5.633,70 para o item 05; SErraNa diStriBUidora ltda, cNPJ nº 
30.313.649/0001-23, pelo valor total de r$ 3.338,56 para o item 03, pelo 
valor total de r$ 187,62 para o item 07 e pelo valor total de r$ 2.800,00 
para o item 11; arGoS ltda, cNPJ nº 42.262.411/0001-03, pelo valor to-
tal de r$ 1.199,00 para o item 04; daNfESSi MÓvEiS, MáQUiNaS E EQUi-
PaMENtoS iNdUStriaiS ltda, cNPJ nº 24.419.569/0001-54, pelo valor 
total de r$ 8.634,00 para o item 06; EXtiMPEl EXtiNtorES PlatiNENSE 
ltda, cNPJ nº 12.118.086/0001-30, pelo valor total de r$ 1.680,00 para o 
item 09; vMlX ElEtrÔNicoS EirEli, cNPJ nº 03.800.477/0001-40, pelo 
valor total de 2.598,00 para o item 10, uma vez demonstradas as regula-
ridades das propostas vencedoras, bem como a idoneidade das licitantes 
adjudicatárias, nos moldes do disposto pelo art. 45 do decreto Estadual 
nº. 534/2020 e declarar “fracaSSado” o item 08 do supracitado certame 
licitatório, devido aos motivos então expostos.
Belém (Pa), 09 de setembro de 2022.
iNocENcio rENato GaSPariM
SEcrEtário dE EStado dE aSSiStÊNcia Social, traBalHo, EMPrEGo 
E rENda

Protocolo: 851180

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 1247/2022 – seaster
o SEcrEtário dE EStado dE aSSiStÊNcia Social, traBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2022/ 1157377
rESolvE:
coNcEdEr Suprimento de fundos no valor de r$ 8.800,00 (oito Mil E 
oitocENtoS rEaiS), em favor do (a) servidor (a), SErGio viEira da 
coSta ,57231229/2, carGo GErENtE, para atender despesas eventuais 
necessárias para suporte as ações sociais para atendimento as vitimas e 
famílias do naufrágio ocorrido no dia 08 de setembro de 2022, próximo a 
ilha de cotijuba/Pa.
87101- 08.244.1505.8863 0107 234.135 3390 39
dESPESa:
339039 r$ 8.800,00
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da or-
dem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda, em 
09 de Setembro de 2022.
iNocENcio rENato GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 850986
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..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 782 de 06 de setembro de 2022- 
coNcEdEr: 180 (dias) de readaptação funcional Provisória a servidora: 
Marcia cristina corrêa Queiroz, mat.55586550/1, cargo: agente de 
Portaria, período: 29.08.22. a  25.02.23.
Portaria Nº. 783  de 08 de setembro de 2022- 
coNcEdEr:180  dias de licença Maternidade a servidora:Mariana Pinheiro 
campos Mendes ,mat:5947238/1 cargo:nutricionista, período 22.08.22 a  
17.02.23.
Portaria Nº. 784 de 08  de setembro de 2022- 
coNcEdEr: 08 (dias) licença Nojo a servidora:dilza do Socorro assunção 
Melo, mat.: 5925912/3, cargo:monitor, período 25.06.22 a  02.07.22.
luiz celso da Silva -Presidente-faSEPa

Protocolo: 850635

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato de coNtrato serVidor teMPorario
30- coNtrato serVidor teMPorÁrio Nº 211/2021
PartES: faSEPa E SEBaStiaNa olivEira PErEira
MatricUla: 5929385/ 2
carGo: Monitor
lotaÇÃo: UaSE i Benevides
adMiSSÃo: 16/12/2021
tÉrMiNo vÍNcUlo: 30/07/2022
ordENador rESPoNSávEl: lUiZ cElSo da Silva – PrESidENtE
cPf: 005.970.042-42

Protocolo: 850604

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 469, de 09 de setembro de 2022.
Processo nº 1137341/2022.
oBJEtivo: custear despesas de serviço com hospedagem para genitora 
de adolescente, custodiado no cSEBa, no período de 21 a 23/09/2022, 
conforme justificado nos termos do processo.
Programa de trabalho 08.243.1505.8394
Projeto atividade: 68.8394
ação: 241674
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339039 – HoSPEdaGEM – r$ 180,00
SErvidorES: aNtÔNio KlaGENS caMBraia doS SaNtoS, aSSiStENtE 
Social, Matricula 5850673/2.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 18 (dezoito) diaS.
PraZo Para PrEStaÇÃo dE coNtaS: 05 (cinco) diaS
lUiZ cElSo da Silva
PrESidENtE da faSEPa

Protocolo: 850648
oBJEtivo: cobrir despesas com aquisição de material de consumo para 
atender curso de artesanato realizado por socioeducandos do cESEM 
(Proc. 1143990/2022- Mem 177/2022).
ProGraMa dE traBalHo: 08.243.1505.8393
ProJEto atividadE: 68-8393  - aÇÃo: 183322
foNtE dE rEcUrSo: 0101
NatUrEZa da dESPESa: 339030 – r$ 500,00- (coNSUMo)
SErvidora: clEidiaNE da NatividadE MoNtEiro
MatricUla: 57173816/ 1
PraZo dE rEaliZaÇÃo dE dESPESa aPartir da oB: 30 dias
PraZo PrEStaÇÃo dE coNtaS: 10 dias
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da Silva

Protocolo: 850732

.

.

diÁria
.

Portaria nº 470, de 09 de setembro de 2022.
Processo nº 1136424/2022.
oBJEtivo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adoles-
cente, custodiada no CSEF, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dEStiNo: aNaJáS/Pa.
PErÍodo: 14/09/2022 a 19/09/2022. – (5,5) diáriaS
SErvidorES: aliNE SaBriNa PaZ dE araÚJo dE SoUSa, aSSiStENtE 
Social, Matricula 5956691/1.
lUiZ cElSo da Silva
PrESidENtE da faSEPa

Protocolo: 850665
Portaria nº 471, de 09 de setembro de 2022.
Processo nº 1144892/2022.
oBJEtivo: realizar monitoramento estratégico no ciaM/MrB, conforme 
justificado nos termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa - dEStiNo: MaraBá/Pa.

PErÍodo: 19/09/2022 a 28/09/2022. – (9,5) diáriaS
SErvidorES: EUridES da Silva aNdradE, aSSiStENtE Social, Matri-
cula 759058/2, e ElaYNE criStiNa araÚJo roMário, aSSiStENtE So-
cial, Matricula 54183017/2.
lUiZ cElSo da Silva
PrESidENtE da faSEPa

Protocolo: 850839

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 788 de 09 de seteMBro de 2022 - resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora JacilEia BorGES 
cardoSo, matrícula nº. 54196446/2, ocupante do cargo de MoNitor, 
correspondente ao triênio 07.09.2010/2013 complemento, com gozo no 
período de 24.09.2022 à 23.10.2022.
lUiZ cElSo da Silva - Presidente

Protocolo: 850843
Portaria Nº 785 de 09 de seteMBro de 2022 - resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora rEGiNa coEli 
fErrEira viEGaS, matrícula nº. 5106842/3, ocupante do cargo de aSSiS-
tENtE Social, correspondente ao triênio 2009/2012 complemento, com 
gozo no período de 03.10.2022 à 01.11.2022.
lUiZ cElSo da Silva - Presidente

Protocolo: 850664

.

.

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 589/2022-GGP/seJUdH 
Belém (Pa), 09 de setembro de 2022.
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 
– RJU/PA e, o processo administrativo eletrônico nº 2022/442368, filho 
juntada - processo administrativo eletrônico nº 2022/992055.
rESolvE:
dESiGNar, a servidora dEBoraH Silva dE JESUS, matrícula nº. 
54197974/4, para atuar como fiscal e o servidor JÚLIO CEZAR DOS SAN-
toS lEal, matrícula, n.º 57230890/1, para atuar como suplente, junto à 
Secretaria de Justiça e direitos Humanos, da Escrituração fiscal digital de 
retenções e outras informações fiscais - (Efd-rEiNf).
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
valBEtÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 850896

.

.

diÁria
.

Portaria N° 562 de 02 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1123893.
r E S o l v E:
coNcEdEr trÊS E MEia diárias em favor das servidoras desta SEJUdH, 
abaixo identificadas, ação de “Implantação de Conselhos Municipais de De-
fesa de direitos da Mulher e oPMs”, no município de Paragominas/Pa, no 
período de 12 à 15 de setembro de 2022. 

NoMe carGo MatrÍcULa

Marcia aNdrEia JorGE dE liMa coordenadora/ciPM 57190023/4

tElMa Maria MEdEiroS dE liMa assistente Social 541858434

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, 02 dE SE-
tEMBro dE 2022
valBEtÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 851171
Portaria N° 561 de 01 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1119375
r E S o l v E:
coNcEdEr SEiS E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJU-
DH, abaixo identificados, para realizar audiências de conciliação no polo 
atendimento do ProcoN em Marabá/Pa, no período de 25/09/2022 a 
01/10/2022.
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NoMe carGo MatrÍcULa
Maria iZaBEl GoMES SaNtiaGo assistente administrativo 57201164/1
JoNaS SalviaNo da SilvEira Motorista 57217173/1

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, 01 dE SE-
tEMBro dE 2022
valBEtÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 850668
Portaria Nº 577 de 09 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1123253
r E S o l v E:
coNcEdEr trÊS E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJUdH, 
abaixo identificados, para ação de Monitoramento da Rede de Atendimento 
à Mulher. Que será realizado no município de Paragominas/Pa no período 
de 12 à 15/09/2022. 

NoMe carGo MatrÍcULa
oSMar fErrEira GUiMarÃES Motorista 57230905/1

KElEN criStiNa viEira doS SaNtoS assistente Social 57192833/1
KEllY rEGiNa caStro caStEllo BraNco assistente administrativo 5716945/3

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, 09 dE SE-
tEMBro dE 2022
valBEtÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 850993

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 515/2022-GGP/seJUdH 
Belém (Pa), 01 de setembro de 2022.
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o artigo 74, da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa, e, o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/12974.
rESolvE:
coNcEdEr, 15 (quinze) dias de férias regulares a servidora listada abaixo: 

Matrícula servidor exercício Período

5998304/1 diaNa aNtÔNia da rocHa NUNES coSta 2022 19/09/2022 a 
03/10/2022

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
valBEtÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 850564
Portaria Nº 527/2022-GGP/seJUdH 
Belém (Pa), 16 de agosto de 2022.
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o artigo 74, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa, e, o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1025856.
rESolvE:
coNcEdEr, 15 (quinze) dias de férias ao servidor listado abaixo. 

Matrícula servidor exercí-
cio Período

5942345/2 roBErto carloS Boa MortE GarcEZ 2021 01/09/2022 a 15/09/2022

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
valBEtÂNio BarBoSa MiilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 850562
Portaria Nº 575/2022-GGP/seJUdH 
Belém (Pa), 09 de setembro de 2022.
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o artigo 74, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – rJU/Pa.
rESolvE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulares aos servidores listados 
abaixo: 

Matrícula servidor exer-
cício Período de Gozo

55586314/1 damásio alves dos Santos 2020 03/10/2022 a 01/11/2022
5050693/4 Gesualdo da costa veloso 2022 01/10/2022 a 30/10/2022
5050561/4 rejaine do Socorro firmino da Silva 2020 03/10/2022 a 01/11/2022
40380/1 reinaldo lemos da Silva 2020 03/10/2022 a 01/11/2022

5958698/1 roberta vasconcelos da cunha 2022 01/10/2022 a 30/10/2022

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
valBEtÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 850884
Portaria Nº 576/2022-GGP/seJUdH 
Belém (Pa), 09 de setembro de 2022.
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o artigo 74, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa.
rESolvE:
coNcEdEr, 10 (dez) e, 15 (quinze), dias de férias regulares, respectiva-
mente aos servidores listados abaixo: 

Matrícula servidor exercício Período de Gozo
3195988/1 ana Maria Gomes chamma 2022 10/10/2022 a 19/10/2022
40371/1 antônio augusto vulcão Gama 2020 16/10/2022 a 30/10/2022

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
valBEtÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 850886

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 015/2022 – Gs/sedeMe - 
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
o SEcrEtário dE EStado dE dESENvolviMENto EcoNÔMico, MiNE-
raÇÃo E ENErGia - SEdEME, usando das atribuições que lhes foram con-
feridas pelo do decreto Governamental de 31/03/2021, publicado no doE 
Nº 34.541, de 05/04/2021, considerando o art.14, parágrafo único, da lei 
Nº 7.570, de 22 novembro de 2011, e art. 23 da lei nº 8.404, de 13 de 
outubro de 2016;
coNSidEraNdo, instrução Normativa aGE Nº 005/2019 de 20 de dezem-
bro de 2019, que estabelece normas de organização apresentação a serem 
observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de contro-
le interno do Poder Executivo Estadual, no que concerne a emissão dos 
relatórios e Pareceres dos Órgãos componentes do Sistema de controle 
interno, pela auditoria Geral do Estado;
rESolvE:
i - designar a servidora SolaNGE coElHo aNJoS, identidade funcional nº 
55208285/1/1, ocupante do cargo de técnica em Gestão Pública – ciências 
contábeis, para desempenhar a função de contadora junto à Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME;
ii- os trabalhos desenvolvidos pela servidora ora designada, incluirão a 
representação contábil da SEdEME, assinatura de livros e balancetes desta 
secretaria, bem como, a de representação da mesma junto ao tribunal de 
contas do Estado do Pará – tcE e auditoria Geral do Estado – aGE, nos 
atos pertinentes à contabilidade a que passa a ser responsável;
iii - a servidora designada desempenhará suas funções na SEdEME, a 
qual assumirá a responsabilidade pelo pagamento de sua remuneração, 
não decorrendo, para tanto, nenhuma parcela financeira extraordinária das 
atividades desenvolvidas por força desta Portaria;
iv - Esta Portaria retroage a data de 01/06/2022;
v - fica revogada a Portaria Nº 02/2022 – GS/SEdEME, de 09/02/2022, 
publicada no doE nº 34.862, de 10/02/2022;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 09 de setembro de 2022.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JUNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia

Protocolo: 851179

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 90/2022 GGa/sedeMe 
Belém-Pa, 08 de setembro de 2022.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado no 
doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e Portaria 003/2021 – GS/SEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolvE:
art. 1º - dESiGNar o servidor BrUNo MEdEiroS PoMPEU, matricula nº 
5948369/1, para exercer o encargo de Fiscal do Contrato 017/2022, firma-
do pela SEcrEtaria dE dESENvolviMENto EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E 
ENErGia – SEdEME com a empresa iNovar EvENtoS UNiPESSoal ltda, 
cNPJ: 10.895.279/0001-72, tem como objeto a prestação de serviços de 
produção e gerenciamento do estande da SEdEME no evento “Exposibram 
2022” de 12 a 15 de setembro de 2022, que será realizado em Belo Hori-
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zonte – Minas Gerais, a fim de atendimento às necessidades desta SEDEME 
devendo anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre-
tivas por parte da contratada, conforme o artigo nº 67 da lei 8.666/93, a 
partir de 08 de setembro de 2022.
art. 2º - designar o servidor, criStiaNo SoUSa coSta, matricula nº 
5418985/2, para, na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 08 de setembro de 2022.
aNadElia diviNa SaNtoS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 851198

.

.

errata
.

NUMero da PUBLicaÇÃo: 849901 / 850271
oNde se LÊ: 24101.122.1297.8788
Leia-se: 24101.663.1498.8788
ordenador(a): anadelia divina Santos.

Protocolo: 851193
NUMero da PUBLicaÇÃo: 849635
oNde se LÊ: 06/09/2022 a 30/07/2023
Leia-se: 06/09/2022 a 31/07/2023
ordenador(a): anadelia divina Santos.

Protocolo: 851189
errata da Portaria N° 014/2022 - Gs/sedeMe – BeLÉM, 05 de 
seteMBro de 2022, publicado no doe 35.106, de 06/09/2022.
oNde se LÊ: “ matrícula funcional nº 5959617/2 ”.
Leia-se: “ matrícula funcional nº 5959617/3 ”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diviNa SaNtoS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 851044

.

.

diÁria
.

Portaria N° 526/2022 – daF/sedeMe - 
BeLÉM, 09 de seteMBro de 2022.
Nome: Milene de Nazaré Mesquita de azevedo viégas /Matricu-
la:n°5902020/5/cargo: técnico em Gestão Pública /origem:Belém-Pa/
destino:Marabá-Pa/dias:14a 17/09/2022/diárias:3,5 (três e meia)/obje-
tivo: participar Seminário de atualização do Projeto PEcUariaNdo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850863
Portaria N° 525/2022 – daF/sedeMe - 
BeLÉM, 09 de seteMBro de 2022.
Nome:HÉlio HENriQUE caMPoS dE SoUZa/Matricula:n°5950538/1/
cargo:coordENador/origem:Belém-Pa/destino:Marabá-Pa/dias:14a 
17/09/2022/diárias:3,5 (três e meia)/objetivo: participar Seminário de 
atualização do Projeto PEcUariaNdo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850828
Portaria N° 523/2022 – daF/sedeMe - 
BeLÉM, 09 de seteMBro de 2022.
Nome:daNilo GoNÇalvES dE SoUZa/Matricula:n°58581000/2/cargo:-
Secretário operacional da comissão da Política de incentivos/origem:Be-
lém-Pa/destino:Bonito– Pa/Período:13/09/2022/diária:0,5(meia)/objeti-
vo: realizar visita técnica, juntamente com o Grupo de avaliação e análise 
– GaaP.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850779
Portaria N° 524/2022 – daF/sedeMe - 
BeLÉM, 09 de seteMBro de 2022.
Nome: Marilia Maria MaUÉS da coSta aMoriM /Matricu-
la:n°54189563/6/cargo: de assessora de incentivo à Produção /ori-
gem:Belém-Pa/destino:Marabá– Pa/Período:14 a 17/09/2022/diária:3,5(-
três e meia)/objetivo: Participar do Seminário de atualização do Projeto 
PEcUariaNdo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850807
Portaria N° 527/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 09 de seteMBro de 2022.
Nome:aldENor SaNtaNa PEGado NEtto/Matrícula:n°5913756/3/
cargo:coordenador/origem:Belém-Pa/destino:Moju -Pa/Período:19 
a24/09/2022/diárias:5,5(cinco e meia)/objetivo:realizar vistorias técni-
cas para levantamento da situação das demandas de obras de energia 
elétrica em comunidades.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850894

Portaria N° 528/2022 daF/sedeMe - 
BeLÉM, 09 de seteMBro de 2022.
Nome:MaUro JoSÉ rodriGUES BarBalHo/Matricula:n°31658/3/car-
go:diretor/origem:Belém-Pa/destino:Paragominas-Pa/Período:19e 
24/09/2022/diárias:2,5(duas e meia)/objetivo: representar a SEdEME no 
evento Mega feirão do “liquidabaeté.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850915
Portaria N° 529/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 06 de seteMBro de 2022.
Nome:JoSÉ doS SaNtoS GUiMarÃES/Matrícula:3254941/1/cargo:Mo-
toriSta/origem:Belém-Pa/destino:Marabá-Pa/Período:14a 17/09/2022/ 
diárias:3,5(três e meia)/objetivo: conduzir servidores desta SEdEME, a 
participar Seminário de atualização do Projeto PEcUariaNdo dÊ-SE ci-
ÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850950
Portaria N° 531/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 06 de seteMBro de 2022.
Nome:JoSÉ doS SaNtoS GUiMarÃES/Matrícula:3254941/1/cargo:Mo-
toriSta/origem:Belém-Pa/destino:castanhal-Pa/Período:09/09/2022/ 
diárias:0,5(meia)/objetivo:conduzir servidores desta SEdEME, para 53 a 
Edição do Parque de Exposições Pedro coelho da Mota – EXPofac.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850991
Portaria N° 530/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 06 de seteMBro de 2022.
Nome:JoSÉ doS SaNtoS GUiMarÃES/Matrícula:3254941/1/cargo:Mo-
toriSta/origem:Belém-Pa/destino:Bonito-Pa/Período:13/09/2022/ di-
árias:0,5(meia)/objetivo:conduzir servidores desta SEdEME, para visita 
técnica nas empresas viSo fErtiliZaNtES e MEJEr aGroflorEStal.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850964

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 088/2022-GGa/sedeMe - 
BeLÉM, 08 de seteMBro de 2022.
a SEcrEtária adJUNta dE GEStÃo adMiNiStrativa dE EStado dE 
dESENvolviMENto EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
coNSidEraNdo o teor do PaE Nº 2022/1139698;
r E S o l v E:
aUtoriZar a servidora raQUEl doS SaNtoS alBUQUErQUE, matrícula 
nº 73503987/1, ocupante do cargo de coordenadora de Núcleo, a se 
afastar de suas funções no período de 12/09/2022 a 07/10/2022, para 
gozo residual de férias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, 
interrompidas pela Portaria N° 050/2020-GGa/SEdEME, de 09/07/2020, 
publicada no doE Nº 34.277, de 10/07/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diviNa SaNtoS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 850560

.

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 011/2022 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – 
codEc no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da com-
panhia, à vista dos elementos contidos neste Processo administrativo nº 
2022/1122383 devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurí-
dico nº 071/2022-diJUr/codEc, prevê a diSPENSa em conformidade ao 
disposto no artigo 29, ii da lei nº 13.303/16, rESolvE:
i - dEclarar dispensável de licitação a contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de manutenção e recarga dos extintores da 
companhia de desenvolvimento Econômico do Pará (codEc), conforme 
especificações constantes do Termo de Referência.
ii - dEtErMiNar que seja contratada a empresa MaiS GáS iNdÚStria dE 
GaSES ltda EPP, inscrita no cNPJ sob o nº 25.089.951/0001-00, situada à 
rodovia do tapanã, nº 75-B - bairro tapanã, Belém/Pa, cEP nº 66825-522.
lUtfala dE caStro Bitar - PrESidENtE | codEc.

Protocolo: 850624
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..

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo À disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 011/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO Nº 071/2022, prevê a 
diSPENSa em conformidade ao disposto no art. 29, ii da lei nº 13.303/16 
e regulamento interno de licitações e contratos - codEc/Pa, ratifi-
co a dispensa de licitação nº 011/2022, do Processo administrativo nº 
2022/1122383, na forma abaixo:
NÚMEro da diSPENSa: 011/2022;
data da diSPENSa: 09.09.2022;
data da ratificaÇÃo: 09.09.2022;
oBJEto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção e recarga dos extintores da companhia de desenvolvimen-
to Econômico do Pará (codEc).
coNtratada: MaiS GáS iNdÚStria dE GaSES ltda EPP, inscrita no 
cNPJ sob o nº 25.089.951/0001-00, situada à rodovia do tapanã, nº 75-B 
- bairro tapanã, Belém/Pa, cEP nº 66825-522.
orÇaMENto
funcional Programática: 700201.22.122.1297.8338 - operacionalização 
das ações administrativas;
Elemento de despesa: 339039 (outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica);
fonte: 0261.
valor GloBal: r$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
fUNdaMENto lEGal: art. 29, ii, da lei nº 13.303/16, regulamento inter-
no de licitações e contratos da codEc/Pa;
JUStificativa: anexa nos autos do Processo administrativo nº 
2022/1122383. determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal.
lUtfala dE caStro Bitar - PrESidENtE | codEc.

Protocolo: 850625
.

diÁria
.

Portaria Nº 163/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1155467; r E S o l v E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: carloS EdUardo MatoS do MoNtE, matrícula: 5927522/2, 
ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de Projetos.
oBJEtivo: realizar apoio técnico no di Barcarena/Pa.
dEStiNo:  Barcarena
PErÍodo: 09 e 12/09/22
QtdE: ½ diária (para cada dia de deslocamento)
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 08 de setembro de 2022.
lUtfala dE caStro Bitar-Presidente

Protocolo: 850778
Portaria Nº 161/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1139884; r E S o l v E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: ricardo carNEiro raYMUNdo, matrícula: 5931484/3, 
ocupante do cargo de Gerente de desenvolvimento e Estudos Econômicos.
oBJEtivo: realizar visita técnica no di Barcarena/Pa.
dEStiNo:  Barcarena
PErÍodo: 06/09/22
QtdE: ½ diária
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 06 de setembro de 2022.
lUtfala dE caStro Bitar-Presidente

Protocolo: 850759
Portaria Nº 162/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1139739; r E S o l v E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: carloS EdUardo MatoS do MoNtE, matrícula: 
5927522/2, ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de 
Projetos e aNdrÉ da PaiXÃo rodriGUES, Motorista.
oBJEtivo: realizar visita técnica no di Barcarena/Pa.
dEStiNo:  Barcarena
PErÍodo: 06/09/22
QtdE: ½ diária
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 08 de setembro de 2022.
lUtfala dE caStro Bitar-Presidente

Protocolo: 850768
.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo do coNseLHo de adMiNistraÇÃo N° res-003/2022
Estabelece a Política de transações com Partes relacionadas da companhia 
de desenvolvimento Econômico do Pará – codEc, em conformidade com a 
legislação em vigor e com as melhores práticas.
o coNSElHo dE adMiNiStraÇÃo da coMPaNHia dE dESENvolviMEN-
to EcoNÔMico do Pará – codEc, no uso das atribuições que lhe confe-
rem o Estatuto Social, em reunião ordinária na presente data, consideran-
do a necessidade de atender às diversas obrigações atribuídas às empresas 
estatais, trazidas com a lei 13.303 de 30 de junho de 2016, dentre elas, a 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração de Política de transações 
com Partes relacionadas, de modo a assegurar a transparência e a equida-
de nas transações e garantir a aderência aos preceitos legais e às melhores 
práticas de governança corporativa;
rESolvE estabelecer a presente Política de transações com Partes relacio-
nadas da codEc, nos seguintes termos:
caPÍtULo i
da FiNaLidade e aBraNGÊNcia
art. 1º. a presente Política, elaborada nos termos da legislação em vigor, tem 
a finalidade de estabelecer os procedimentos a serem observados quando 

da ocorrência de transações com Partes relacionadas, de modo a assegurar 
a competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade 
para que as decisões envolvendo tais situações sejam direcionadas, sempre, 
com vistas ao interesse da codEc e da administração púbica.
Art. 2º. Esta Política aplica-se, para fim de cumprimento, a todas as pes-
soas físicas e jurídicas relacionadas com a companhia, incluindo servidores 
do quadro regular, empregados em comissão, estagiários, jovens apren-
dizes, trabalhadores terceirizados, membros de cargos eletivos estatutá-
rios (conselho de administração, conselho fiscal, diretoria Executiva), e 
ainda, fiscais de contrato, membros de comitês, colegiados e comissões 
internos, além de pessoas chave, fornecedores, empresas prestadoras de 
serviços, clientes (investidores-empresas) e empresas controladas.
caPÍtULo ii
da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL e NorMatiVa
art. 3º. a presente Política é fundamentada nos seguintes instrumentos 
legais e normativos:
i - lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – lei das Sociedades por ações;
ii - lei n° 13.303 de 2016 – lei das Sociedades Públicas de Economia Mista;
caPÍtULo iii
das disPosiÇÕes Gerais
art. 4º. Para os efeitos desta Política, são adotados os seguintes conceitos 
e definições:
i – transações com partes relacionadas - são as ações de transferência de 
recursos, serviços ou obrigações consideradas significativas entre a CODEC 
e uma parte relacionada, independentemente de existirem valores finan-
ceiros em contrapartida, incluindo as operações com o Estado e demais 
empresas estatais, através de qualquer instrumento de gestão que forma-
lize um relacionamento institucional, público-privado ou público-público.
ii – Partes relacionadas - pessoas físicas ou jurídicas com as quais a co-
dEc mantenha grau de relacionamento, sendo que se considera que uma 
pessoa está relacionada com a codEc quando essa pessoa ou membro 
próximo de sua família:
a) tiver o controle pleno ou compartilhado da companhia; ou
b) for considerada pessoa chave do acionista controlador;
iii – Pessoa chave - pessoa que têm autoridade e responsabilidade pelo 
planejamento, direção e controle das atividades da companhia, direta ou 
indiretamente, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro) per-
tencente à estrutura do acionista majoritário.
iv - Membros próximos da família - membros da família dos quais se pode 
esperar que exerçam influência ou sejam influenciados pela pessoa nos 
negócios desses membros com a codEc e incluem:
a) os filhos da pessoa, cônjuge ou companheiro(a);
b) os filhos do cônjuge da pessoa ou de companheiro(a); e
c) dependentes da pessoa, de seu cônjuge ou companheiro(a).
v - Não são consideradas Partes relacionadas:
a) Entidades, simplesmente por terem em comum administrador ou outro 
membro de pessoa chave da administração, ou porque um membro da 
pessoa chave da administração da CODEC exerce influência significativa 
sobre a outra entidade;
b) Empreendedores, simplesmente por compartilharem o controle conjun-
to sobre um empreendimento (joint venture);
c) E ainda:
i) Entidades que proporcionam financiamentos;
ii) Sindicatos;
iii) Entidades prestadoras de serviços públicos; e,
iv) departamentos e agências de Estado que não controlam, de modo ple-
no ou em conjunto, ou exercem influência significativa sobre a entidade 
que reporta a informação, simplesmente em virtude dos seus negócios 
normais com a codEc (mesmo que possam afetar a liberdade de ação da 
codEc ou participar no seu processo de tomada de decisões);
d) cliente, fornecedor, franqueador, concessionário, distribuidor ou agente 
geral com quem a codEc mantém negócios, meramente em razão da re-
sultante dependência econômica.
VI - Influência Significativa: é o poder de participar nas decisões finan-
ceiras e operacionais de uma entidade, mas que não necessariamente 
caracterize o controle sobre essas políticas. Influência significativa pode 
ser obtida por meio de participação societária, disposições estatuárias ou 
acordo de acionistas.
art. 5º. a presente Política é fundamentada nos seguintes princípios:
i. competitividade - os preços e as condições dos serviços na contratação 
de partes relacionadas devem ser compatíveis com aqueles praticados no 
mercado (taxas, prazos e garantias);
ii. conformidade - os serviços prestados devem estar aderentes aos ter-
mos e responsabilidades contratuais praticados pela empresa;
iii. transparência - é imperativo que se dê a devida transparência aos con-
tratos realizados pela companhia com partes relacionadas. as informações 
destas transações devem ser disponibilizadas às partes interessadas e não 
devem se restringir àquelas impostas por leis e regulamentos;
iv. Equidade - contratos entre empresa (companhia) e o controlador ou 
partes relacionadas devem estar alinhados aos interesses de todos os só-
cios e demais partes interessadas.
v. comutatividade - as transações com Partes relacionadas consideradas 
válidas e legítimas são aquelas que geram proveito a ambas as partes.
vi. impessoalidade - as pessoas envolvidas nas transações com Partes 
relacionadas devem assumir uma conduta de impessoalidade, sobretudo, 
para que seja caracterizada a inexistência de preferências ou privilégios 
nas relações profissionais e/ou comerciais.
caPÍtULo iii
das diretriZes
art. 6º. a presente Política busca estabelecer regras e consolidar os proce-
dimentos a serem observados quando da ocorrência de transações entre 
partes relacionadas, pautada nas seguintes diretrizes:
i. divulgar de forma tempestiva e atualizada as informações regulares e 
relevantes sobre transações com partes relacionadas, conforme disposi-
ções da legislação vigente e da Política de divulgação da informações da 
codEc (coNfirMar c daNiEla);
ii. Nortear as transações com partes relacionadas em consonância com os 
princípios do código de conduta e integridade da companhia, as políticas 
operacionais, a política financeira e as normas aplicáveis ao fluxo de ope-
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rações da companhia;
III. Assegurar que as transações sejam elaboradas por escrito, especifican-
do-se as suas principais características;
iv. Zelar para que sejam realizadas de acordo com as práticas de merca-
do e sem prejuízo aos acionistas minoritários, ao interesse social e aos 
credores da companhia; atendendo-se às condições de preços, prazos e 
taxas usuais de mercado ou de negociações anteriores que representam 
condições comutativas;
v. Garantir que os processos que envolvem transações com partes relacio-
nadas possuam informações rastreáveis, necessárias aos processos fisca-
lizatórios;
vi. Sinalizar ao constatar a possibilidade de participar de um processo decisó-
rio relativo à matéria em que possa ser caracterizada como parte relacionada 
ou esteja em situação de potencial conflito de interesses e informar impedi-
mento e abstenção no cumprimento dos deveres do administrador de parti-
cipar da negociação, da estruturação e do rito decisório relativo à operação, 
com o objetivo de resguardar o exclusivo interesse da companhia;
vii. fazer constar da ata de reunião de diretoria, do conselho de adminis-
tração, ou de qualquer comitê que a companhia possua a manifestação da 
situação de conflito de interesses e a subsequente abstenção;
VIII. Garantir que ao identificar o conflito de interesse ou interesse particu-
lar, a pessoa envolvida se afaste das discussões e deliberações, podendo, 
por decisão dos demais conselheiros, Presidente do conselho de adminis-
tração ou Presidente da companhia, participar parcialmente da discussão, 
visando apenas proporcionar maiores informações sobre a transação e as 
partes envolvidas, devendo se ausentar da parte conclusiva da discussão, 
incluindo do processo de votação da matéria.
caPÍtULo iV
do coNFLito de iNteresses
Art. 7º. Consideram-se situações caracterizadoras de conflito de interes-
ses, dentre outras:
i. divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, obtida em razão das 
atividades exercidas na companhia, em proveito próprio ou de terceiros, 
mesmo findo o exercício de cargo ou emprego no âmbito da Companhia;
ii. Exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manuten-
ção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse 
em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe;
iii. Exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natu-
reza seja incompatível com as atribuições do cargo, considerando-se como 
tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
iv. atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor 
ou intermediário de interesses privados junto à companhia ou a órgãos e 
entidades da administração Pública direta ou indireta de qualquer dos po-
deres da União, dos Estados, do distrito federal e dos Municípios;
v. Praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe 
o agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, e que possa ser 
por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;
vi. receber presente(s) de quem tenha interesse em decisão do agente 
público ou de colegiado do qual este participe, fora dos limites e condições 
estabelecidos em regulamento, pelo código de conduta, Ética e integrida-
de da companhia;
vii. Prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja 
controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente aos qual o agente público 
esteja vinculado.
art. 8º. caso algum pessoal chave que possa ter um potencial ganho pri-
vado decorrente de alguma decisão não manifeste seu potencial conflito 
de interesses, qualquer outro pessoal chave que tenha conhecimento da 
situação poderá fazê-lo;
Parágrafo único. a não manifestação voluntária da pessoa chave é conside-
rada uma violação desta Política e deverá ser submetida aos procedimen-
tos administrativos e sanções cabíveis.
caPÍtULo V
das VedaÇÕes
art. 9º. São vedadas as seguintes transações com partes relacionadas:
i – aquelas realizadas em condições diversas às políticas, normas e regras 
afeitas aos negócios da companhia, ou que possam resultar em prejuízos 
ao interesse público e da codEc.
ii – a prática de qualquer tipo de concessão, benesse, transferência, em-
préstimos e prestação de serviços sem a devida contrapartida à compa-
nhia, e que possa vir a afetar os resultados financeiros da CODEC.
iii – a participação de administradores (membros do conselho de adminis-
tração, conselho fiscal e diretoria Executiva) e empregados em negócios 
de natureza particular que interfiram ou conflitem com os interesses da 
CODEC ou que resultem da utilização de informações confidenciais obtidas 
em razão do exercício do cargo ou função que ocupem na companhia.
iv – a celebração de:
a) transações com Parte(s) relacionada(s) em condições diversas das de 
mercado ou que possam prejudicar os interesses da codEc;
b) contratos que gerem desequilíbrio para as partes;
c) contratos gratuitos sem efetivo ganho social e econômico para a codEc 
ou para a sociedade;
d) contratos que envolvam remuneração a terceiros por cobrança de taxa 
de gestão ou que contenham cláusula de remuneração baseada em medi-
da de desempenho econômico operacional, tal como faturamento, receita, 
geração operacional de caixa, lucro líquido ou valor de mercado, a fim de 
se evitar a transferência indevida de resultados da sociedade;
v - concessão de empréstimos em favor de terceiros, alheios ao interesse 
público e da codEc, e ainda de acionistas, administradores, empregados, 
e respectivos familiares;
vi - a prática de:
a) nomeações ou contratações de familiares que configurem nepotismo;
b) vantagens indevidas, realização de oferta, pagamento, promessa de pa-
gamento ou autorização para pagamento de qualquer quantia em dinhei-
ro, presente ou objeto de valor a qualquer autoridade ou agente público 
ou privado, bem como aos seus respectivos cônjuges ou companheiros e 
parentes em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, para benefício próprio ou que possam resultar em prejuízo à codEc;
c) ato ilegal no exercício da função ou induzir a autoridade ou agente públi-

co à prática de qualquer ato em violação dos seus deveres legais;
d) irregularidade na apuração, escrituração ou lançamento que resulte em dimi-
nuição, modificação ou extinção de quaisquer obrigações que resultem em multa.
VII – Obtenção de vantagem financeira indevida, direta ou indiretamente, 
de empresas, pessoas, entidades ou instituições que mantenham relações 
com a codEc.
caPÍtULo Vi
das resPoNsaBiLidades
art. 10. o conselho de administração e a diretoria Executiva devem cer-
tificar-se de que as operações entre a CODEC e suas partes relacionadas 
sejam formalizadas por escrito e em condições estritamente comutativas 
ou com pagamento compensatório adequado, compatível com a finalidade 
institucional da companhia e de acordo com suas políticas e normas.
art. 11. À diretoria Executiva, cabe:
a) Averiguar e prevenir a prática de influências indevida de pessoas, en-
tidades, empresas e instituições nos negócios da companhia, quando em 
prejuízo ao interesse público e ao interesse institucional da codEc;
b) Estabelecer processo sistemático de verificação e identificação de for-
necedores que possuam, em seu quadro de administração, pessoas com 
influência relevante na Companhia.
caPÍtULo Vii
das disPosiÇÕes FiNais
art. 12. o descumprimento dos dispositivos desta Política implicará em 
apuração de responsabilidades e aplicação de sanções disciplinares nos 
termos dos normativos internos da codEc.
art. 13. a aplicação de sanções no âmbito administrativo/trabalhista não ex-
clui as responsabilizações civil e/ou penal, se for o caso, que deverão ser 
buscadas pela companhia nas instâncias cabíveis, para evitar danos e rever-
ter prejuízos eventualmente causados pela inobservância deste instrumento.
art. 14. a Política de transações com Partes relacionadas deve ser revi-
sada sempre que se fizer necessário ajustá-la para melhor atender aos 
requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e 
comutatividade, conforme disposições da lei federal n°13.303/16 e de-
mais instrumentos legais aplicáveis.
art. 15. os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Política 
devem ser apreciados pela diretoria Executiva colegiada e levados à deli-
beração do conselho de administração da companhia.
art. 16. Esta Política entra em vigor na data de sua publicação e será dispo-
nibilizada nas mídias internas e no endereço eletrônico www.codec.pa.gov.br.
Sala de reuniões da companhia de desenvolvimento Econômico de Pará 
– codEc,
Belém/Pa, 25 de agosto de 2022.
lUtfala dE caStro Bitar - Presidente do conselho de administração.

Protocolo: 850927
ata de reUNiÃo ordiNÁria do coNseLHo de adMiNistraÇÃo 
da coMPaNHia de deseNVoLViMeNto ecoNÔMico do ParÁ - 
codec, cNPJ Nº 05.416.839/0001-29, Nire Nº 1530000682 1, re-
aLiZada eM 25.08.2022.
aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às 09h, 
os membros do conselho de administração da coMPaNHia dE dESENvol-
viMENto EcoNÔMico do Pará - codEc, inscrita no cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – cNPJ (Mf) sob o nº 05.416.839/0001-29, com sede 
nesta capital, sito à avenida Nossa Senhora de Nazaré, nº 1297, Bairro: 
Nazaré, cEP: 66.035-145, reuniram-se de modo misto, parte na sala de 
reuniões da sede da companhia e parte por videoconferência pela inter-
net, para deliberar sobre os itens da convocação realizada previamente. 
PrESENÇa/QUorUM: Participando presencialmente na companhia, os se-
guintes membros do conselho de administração: Presidente - lUtfala 
dE caStro Bitar; Membros - aNtoNio dE PádUa rodriGUES filHo, 
EdiMar GoNÇalvES, Hito BraGa dE MoraES e PoliaNa BENtES dE 
alMEida, e, participando virtualmente, em videoconferência pela internet, 
os seguintes membros do conselho de administração: PaUlo SÉrGio fa-
DUL NEVES, constituindo o quórum mínimo exigido. Ausências justificadas 
dos seguintes conselheiros: JoÃo PaUlo do valE MENdES NEto, JaiME 
SoarES, alEX PiNHEiro cENtENo, rUBENS da coSta MaGNo JUNior 
e vitor foNSEca. Presentes, ainda, daNiEla KrESS - assessora da Pre-
sidência, e Márcia PaES da coNSolaÇÃo - coordenadora Jurídica da 
companhia. MESa: o Presidente do conselho, Sr. lUtfala Bitar, assumiu 
a presidência dos trabalhos e solicitou a mim, Márcia PaES, para atuar 
como secretária. PaUta: itEM 1 – aprovação da política de transações com 
partes relacionadas (art.8º, inciso vii da lei 13.303/2016).  itEM 2 - o 
que ocorrer. dEliBEraÇÕES: item - 1 aprovação da política de transa-
ções com partes relacionadas (art.8º, inciso vii da lei 13.303/2016).  - o 
conselheiro e diretor Pádua rodrigues expôs, em nome da diretoria, a 
necessidade de aprovação de uma política de transações com partes rela-
cionadas, em cumprimento ao art.8º, inciso vii da lei 13.303/2016 que se 
traduz no estabelecimento de princípios, normas e diretrizes que visam a 
prevenção de riscos, ilícitos e atos de improbidade que possam comprome-
ter a integridade da companhia. Esclareceu que pesquisou os modelos pra-
ticados por outras empresas congêneres e afins, tendo ao final elaborado a 
proposta que foi encaminhada previamente para conhecimento a aprecia-
ção dos conselheiros, e que vai em anexo, consubstanciada na resolução 
n° 003/2022. colocada em votação, a resolução 003/2022 - Política de 
transações com Partes relacionadas foi aprovada por unanimidade dos 
conselheiros participantes, com vigência imediata. itEM 2 - o que ocorrer 
– Nada tratado. ENcErraMENto – o Presidente suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário à lavratura da ata, sendo depois lida, aprovada e assi-
nada pelos membros do Conselho de Administração presentes, por fim, por 
mim, Márcia Paes, que atuei como secretária desta reunião, encerrando-se 
nessa oportunidade a sessão, sendo posteriormente extraída a ata para 
fins de registro na Junta Comercial do Estado do Pará. MÁRCIA PAES DA 
coNSolaÇÃo - Secretária; lUtfala dE caStro Bitar - conselheiro Pre-
sidente; aNtoNio dE PádUa rodriGUES filHo - conselheiro Membro; 
EdiMar dE SoUZa GoNÇalvES - conselheiro Membro; Hito BraGa dE 
MoraES - conselheiro Membro; PaUlo SÉrGio fadUl NEvES - conselhei-
ro Membro; PoliaNa BENtES dE alMEida - conselheira Membro. Belém 
(Pa), 25 de agosto de 2022.

Protocolo: 850902
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..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
2º termo aditivo ao contrato 42/2021-JUcePa
PaE n° 2022/1106770
Exercício: 2022
data da assinatura: 09/09/2022.
cLÁUsULa PriMeira – da iNcLUsÃo das Ud’s
1.1 coNSidEraNdo que o referido contrato atende algumas Unidades 
desconcentradas desta autarquia na região de castanhal, Parauapebas e 
capanema. contudo, esta Jucepa vislumbra a necessidade de aditivar o 
supramencionado contrato, inserindo outras unidades pertencentes a este 
órgão para melhor atender as solicitações de Manutenção Predial.
1.2 com a inserção o valor orçamentário não será alterado, permanecen-
do com a dotação orçamentária no valor estimado de r$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) conforme o 1º termo aditivo, elencando no processo 
nº 2022/188273 de prorrogação contratual. ademais, aquelas Unidades 
desconcentradas que não encaminharam solicitações para esta JUcEPa 
também serão amparadas em caso de uma eventual necessidade futura.
contratado: PrEScoM coMÉrcio E SErviÇoS dE coNStrUÇÃo civil 
ltda , pessoa jurídica, inscrita no cNPJ/Mf sob nº.05.210.095/0001- 91, 
sediada travessa lomas valentinas nº. 2884, cEP 66095-770, Bairro: 
Marco, BElÉM – Pará.
ordenador: vilson João Schuber – Presidente em Exercício da JUcEPa.

Protocolo: 850871

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 293/2022 de 09/09/2022. 
art. 1º coNcEdEr 4,5 (quatro e meia) diárias ao servidor afonso romildo 
Pimentel de almeida, matricula nº 5946993/2, e ao servidor ricardo 
anisio de Souza lima, matricula nº 5931928/2, para realização de visitas 
técnicas as Unidades desconcentradas nos municípios de abaetetuba, 
Moju e tailândia - Pa, saindo de Belém dia 26/09/2022 e retorno no 
dia 30/09/2022, conforme processo n° 2022/1137768. vilSoN JoÃo 
ScHUBEr - Presidente em exercício.

Protocolo: 850818

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 292/2022 de 09/09/2022. 
art. 1º coNcEdEr à servidora EliZaBEtH PalHEta Silva, matrícula nº 
2021900/1, TECN.REG.MERCANTIL CL.B, Gratificação de Tempo Integral 
no valor de 50% (cinquenta por cento), no período de 01/09/2022 
a 31/10/2022, conforme processo nº 2022/1136736. vilSoN JoÃo 
ScHUBEr - Presidente em exercício.

Protocolo: 850813
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 1133/2022, de 29 de aGosto de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/502263, de 26/04/2022, e 
Memorando 63/2022, de 26/04/2022 - ditEc/SEdoP.
r E S o l v E:
i – dESiGNar a servidora Márcia rEJaNE MarQUES dE liMa PaES Bar-
rEto, Matrícula nº 57176055/1, cargo/função: técnico em Gestão de 
Obras Públicas- Arquiteto, como fiscal do Contrato celebrado entre a Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP 
e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

44/2022 dPJ arquitetos associados ltda

contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais, Visando Elabo-
ração de Projetos de arquitetura e Engenharia para 
construção do Hospital Menino Jesus em oriximiná, 

neste Estado.

ii – dESiGNar a servidora Márcia aNdrEa fadUl NEvES do coUto, 
Matrícula nº 6955/1, cargo/função: técnico em Gestão de infraestrutu-
ra- Arquiteto, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 

retroativo a contar de 06/04/2022.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 851142
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra toMada de PreÇos 026/2022– cPL/sedoP
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para rEforMa E aMPliaÇÃo do MErcado MUNiciPal, no Município de 
Salvaterra, neste Estado.
data de abertura: 27 de setembro de 2022.
Horário: 10h00min (dez horas).
local: Sede da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP, localizada na trav. chaco, nº 2158, Bairro Marco, cEP: 
66.093 - 542. Belém/Pa.
Edital: disponível na coordenadoria de licitação da SEdoP, no horário de 
08:00 às 14:00, através de meio digital (cd/dvd virgem/PENdrivE) e no 
site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 851046

.

.

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto
contrato nº 73/2022 – cP nº 30/2021 - Execução dos serviços de drena-
gem e pavimentação asfáltica de vias urbanas em municípios do estado do 
para que integram a região de tucuruí– lote 6
Justificativa: Incluir a Funcional Programática 07.101.451.1489.7645 Natu-
reza de despesa: 449051, fonte Estadual/federal: 0101/0301 0130/0330 
à cláusula sexta do instrumento original, cfe. art . 65, §8º da lei federal 
nº 8.666/93.
data de assinatura: 09/09/2022
contratada: EtEc - EMPrESa tÉcNica dE ENGENHaria E coMÉrcio ltda
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 851182
1º terMo de aPostiLaMeNto
contrato nº 90/2022 – cP nº 18/2021 - Execução dos Serviços de drena-
gem e Pavimentação asfáltica de vias Urbanas- regional Xingu- lote 10 
neste Estado.
Justificativa: Incluir a Funcional Programática 07.101.15.451.1489.7645 Na-
tureza de despesa: 449051, fonte Estadual/federal: 0101/0301 0130/0330 
à cláusula sexta do instrumento original, cfe. art . 65, §8º da lei federal 
nº 8.666/93.
data de assinatura: 09/09/2022
contratada: Empresa carmona cabrera construtora de obras S.a
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 850622
1º terMo de aPostiLaMeNto
contrato nº 67/2022 – cP nº 18/2021 - Execução dos Serviços de drena-
gem e Pavimentação asfáltica de vias Urbanas- regional Xingu- lote 10 
neste Estado.
Justificativa: Incluir a Funcional Programática 07.101.15.451.1489.7645 Na-
tureza de despesa: 449051, fonte Estadual/federal: 0101/0301 0130/0330 
à cláusula sexta do instrumento original, cfe. art . 65, §8º da lei federal 
nº 8.666/93.
data de assinatura: 09/09/2022
contratada: Empresa armando cunha Engenharia ltda
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 850619

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

2° terMo aditiVo ao coNVÊNio 12/2022
Partes:
- Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de alENQUEr – cNPJ 04.838.793/0001-73
objeto do convênio: coNStrUÇao dE coBErtUra dE QUadra PoliES-
Portiva do Bairro Novo ESPEraNÇa, NEStE EStado
Justificativa: Prorrogação de Prazo
vigência: 07/09/2022 a 05/04/2023
data da assinatura: 06/09/2022
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 851164

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 1173/2022, de 08 de seteMBro de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo dE dESENvolviMENto UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1138623, de 05/09/2022 
– corH/SEdoP;
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r E S o l v E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias á servidora 
abaixo relacionada:
NoME: flávia augusta da Silva Paes, Matrícula nº 5960545/ 1; cargo/
função: coordenador.
oBJEtivo: tratar de assuntos relacionados a iN n° 03/2021 – aGE de 10 
de setembro de 2021, decreto n° 1.712/2021 de 12 de julho de 2021, 
assim como, iN n° 01 de 06 de junho de 2022 e demais assuntos de rotina 
dos recursos Humanos.
dEStiNo: Santarém/Pa.
diáriaS: 1,5 (uma e meia).
PErÍodo: 12 a 13/09/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
valdir ParrY acataUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 851178
t.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
o Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, no 
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 49 da lei nº 8.666/93, 
resolve tornar sem efeito a matéria Protocolo nº 849930, publicada no 
diário oficial nº 35.109 de 09 de setembro de 2022, referente ao Termo 
aditivo nº 33/2022 – aurora do Pará.
Belém/Pa, 09 de setembro de 2020.
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 851160
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

Modalidade de Licitação: rdc nº 003/2022-Presencial
objeto: contratação de empresa especializada em obras de engenharia 
para Execução dos Serviços remanescente, complementares e a refazer 
de infraestrutura Urbana (Sistema viário, rede de Esgoto Sanitário, rede 
de abastecimento de água, rede de drenagem Pluvial) e de recuperação 
da Estação Elevatória de Esgoto, na comunidade Pratinha, localizado na 
rodovia arthur Bernardes, Passagem John Engelhard, s/n, no Município 
de Belém/Pa.
Empresa Classificada e Habilitada em 1º Lugar: BERESHIT ENGENHARIA E 
coNStrUÇÕES ltda.
valor Global: r$ 2.649.134,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove 
mil, cento e trinta e quatro reais).
Belém Pa, 12/09/2022
Paulo cesar Nascimento feio
Presidente da cPl

Protocolo: 850923

.

.

AGÊNCIA DE TRANSPORTE 
METROPOLITANO

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 028/2022 - GaB/aGtraN-Pa
o dirEtor GEral da aGÊNcia dE traNSPortE MEtroPolitaNo – aG-
traN/Pa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11 
da lei Estadual 9.049, de 29 de abril de 2020 e conforme decreto, de 
15/10/2020, publicado no doE nº 34.375 de 16/10/2020.
coNSidEraNdo o Processo n° 2022/810491 que se refere a aquisição de 
equipamentos de tecnologia da informação – notebooks, pela Empresa EX-
clUSivE coMErcial E SErviÇoS ltda.
coNSidEraNdo o que determina o inciso iii, art. 58, da lei nº 8.666/93, 
que trata da prerrogativa da administração como agente fiscalizador.
r E S o l v E:
dESiGNar
1 - a servidora Márcia adriaNE dE SoUZa atHaYdE, id funcional n° 
5962664, ocupante do cargo de coordenador administrativo – aGtraN/
PA, para fiscalizar o Contrato n° 009/2022 – AGTRAN/PA, celebrado entre 
a aGtraN/Pa e a Empresa EXclUSivE coMErcial E SErviÇoS ltda, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de tecnologia da informação – 
notebooks;
2 – a servidora lUaNa da coSta doS SaNtoS, id funcional n° 5946112, 
ocupante do cargo de Coordenador Técnico - AGTRAN, como fiscal suplen-
te para assumir a fiscalização do Contrato n° 009/2022-AGTRAN/PA, nas 
ausências e impedimentos do titular.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de setembro de 2022.
EdUardo dE caStro riBEiro JUNior
dirEtor GEral

Protocolo: 850948

.

coNtrato
.

contrato: 009/2022
exercício: 2022
objeto: aquisição de 2 (dois) notebooks.
valor total: 7.105,00 (sete mil cento e cinco reais)
data da assinatura: 09/09/2022
vigência: 12 (doze) meses
origem: Pregão Eletrônico
orçamento:
ProJEto/atividadE: 45201.26.122.1297.8338 – operacionalização das 
ações administrativas;
PlaNo iNtErNo: 4120008338E;
ElEMENto dE dESPESa: 3.449052.35 – EQUiPaMENtoS E acESSÓrioS 
Para ProcESSaMENto dE dadoS;
fonte de recurso: 0101 – recursos do tesouro do Estado.
contratado: EXclUSivE coMErcial E SErviÇoS ltda
Endereço: rua dom Pedro i, nº 522, Bairro Umarizal, Belém-Pa, cEP  
66050-100.
ordenador: Eduardo de castro ribeiro Junior

Protocolo: 850945
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 858 de 09 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário adJUNto dE EStado dE ciÊNcia, tEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E tEcNolÓGica, coM BaSE 
No dEcrEto publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1134403;
r E S o l v E:
dESiGNar a servidora iNGrid Socorro carvalHo SaNtoS, identidade 
funcional nº 57208411/1, ocupante do cargo de técnico em Gestão 
Público – ciências Econômicas, lotada na diretoria de administração e 
finanças – daf, para responder pelo cargo de coordenador, no período de 
03/10 a 04/11/2022, durante o impedimento da titular tÂNia criStiNa 
doS SaNtoS SaNtaNa, identidade funcional nº 5812364/4, lotada na 
diretoria de administração e finanças – daf, que se encontra em gozo de 
férias, conforme Portaria nº 842 de 06 de setembro de 2022, publicada 
no doE nº 35.109 do dia 09/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 009 de setembro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
Secretário adjunto

Protocolo: 850840
Portaria Nº 854 de 08 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário adJUNto dE EStado dE ciÊNcia, tEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E tEcNolÓGica, coM BaSE 
No dEcrEto publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022, 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo os termos do Processo n° 2019/284591;
r E S o l v E:
i – dESiGNar os servidores rodriGo coUtiNHo lEliS doS SaNtoS, 
identidade funcional nº 5965665/1, ocupante do cargo de técnico em 
Gestão de Pública, e atHoS MatHEUS da Silva GUiMarÃES, identidade 
funcional nº 55208118/1, ocupante do cargo de coordenador, lotados no 
Gabinete da Secretária, como titular e Suplente, respectivamente, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio de Cooperação Técnica e 
financeira nº 008/2019, que entre si celebram o Estado do Pará, através 
da Secretaria de Estado de ciência, tecnologia e Educação Superior, Pro-
fissional e Tecnológica – SECTET e a Universidade Federal do Pará – UFPA, 
que tem como objeto estabelecer o regime de mútua cooperação técnica 
e cientifica entre UFPA e SECTET, com vistas ao pleno desenvolvimento do 
projeto de ensino, pesquisa e extensão central de suporte tecnológico às 
ações de elaboração de cartografia social, denominado MaPaS diGitaiS 
tErPaZ.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existen-
tes com a execução do convênio supracitado, devendo tomar providências 
para a regularização das faltas ou defeitos observados.
iii – Esta Portaria possui efeitos retroativos a data de 18/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 08 de setembro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
Secretário adjunto

Protocolo: 850669
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.

errata
.

a comissão do editaL 024/2022 – Psa-sectet-ProNatec comunica alteração no seu aNeXo ii com mudanças nos pré-requisitos con-
forme a seguir:
onde se lê:
aNeXo ii 

região de integração Município
Forma de 
oferta Nome do curso Pré-requisitos

Nome da Unidade de 
ensino

VaGas
totaLMaNHÃ tarde Noite

tocaNtiNS aBaEtEtUBa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EEEM vilHENa alvES (UNi-
dadE rEMota)   100 100

totais  100

MEtroPolitaNa

aNaNiNdEUa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EEEfMt PrESidENtE taN-
crEdo dE alMEida NEvES 

(EScola Joao
PaUlo BatiSta)

  200 200

aNaNiNdEUa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EEEfMt PrESidENtE 
taNcrEdo dE alMEida 

NEvES (colEGio alcidES 
carNEiro)

  75 75

aNaNiNdEUa fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º)

- completo

EEEfMt PrESidENtE taN-
crEdo dE alMEida

NEvES
  80 80

totais  355
 

MEtroPolitaNa

BElÉM fic operador de escavadeira hidráulica Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EEtEPa icoaraci - fraNciSco 
daS cHaGaS riBEiro dE aZEvE-

do (cacaU)
  40 40

BElÉM fic
Motorista de transporte de 

passageiros Ensino fundamental i (1º a 5º)
completo

EEtEPa icoaraci - fraNciSco 
daS cHaGaS riBEiro dE 

aZEvEdo
(cacaU)

 40  40

BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EEtEPa icoaraci - fraNciSco 
daS cHaGaS riBEiro dE 

aZEvEdo
(cacaU)

 40  40

totais  120

MEtroPolitaNa BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo EEEM vilHENa alvES  40  40

totais  40

MEtroPolitaNa BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo EEtEPa aNÍSio tEiXEira   120 120

totais  120

MEtroPolitaNa BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo EEtEPa dr cElSo MalcHEr   120 120

totais  120

MEtroPolitaNa
BElÉM fic

operador de rolo
compactador e rolo de pneus

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo EEtEPa MaGalHÃES Barata   40 40

BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo EEtEPa MaGalHÃES Barata   260 260

totais  300
 

MEtroPolitaNa BElÉM concomitante técnico em cuidados de idosos cursando o Ensino Médio fraNciSco da Silva NUNES  40  40

totais         40

rio caEtE BraGaNÇa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EEEM vilHENa alvES (UNida-
dE rEMota)   75 75

totais  75

GUaMá

caStaNHal fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º)

- completo

EScola dE ENSiNo tÉcNico E 
daS artES SÃo

lUcaS
  80 80

caStaNHal fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º)

- completo

EScola dE ENSiNo tÉcNico E 
daS artES SÃo

lUcaS
 25  25

totais  105

GUaMá cUrUÇá fic
operador de processamento de 

grãos e cereais Ensino fundamental i (1º a 5º)
- incompleto

EEtEPa cUrUÇá - Maria dE 
NaZarÉ GUiMarÃES MacEdo   40 40

totais  40

BaiXo aMaZoNaS MoNtE alEGrE concomitante técnico em cuidados de idosos cursando o Ensino Médio

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado Pará-EEtEPa 

MoNtE
alEGrE

 40  40

totais  40
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BaiXo aMaZoNaS

SaNtarÉM fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º)

- completo

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 

SaNtarÉM 40 40  80

SaNtarÉM fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º)

- completo

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 

SaNtarÉM 25   25

SaNtarÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 
SaNtarÉM (EEEfM aNtoNio 

BatiSta
BElo dE carvalHo)

  80 80

totais  185

BaiXo tocaNtiNS tailÂNdia fic cuidador de idoso
Ensino fundamental ii (6º a 9º)

- completo/ idade: 18 anos

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 

tailaNdia
  30 30

totais  30
total GEral dE vaGaS 1670

Leia-se:
aNeXo ii 

região de integração Município
forma de 
oferta Nome do curso Pré-requisitos Nome da Unidade de Ensino

vaGaS
totalMaNHÃ tardE NoitE

tocaNtiNS aBaEtEtUBa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EEEM vilHENa alvES (UNi-
dadE rEMota)   100 100

totais  100

MEtroPolitaNa

aNaNiNdEUa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EEEfMt PrESidENtE taN-
crEdo dE alMEida NEvES 

(EScola Joao
PaUlo BatiSta)

  200 200

aNaNiNdEUa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EEEfMt PrESidENtE 
taNcrEdo dE alMEida 

NEvES (colEGio alcidES 
carNEiro)

  75 75

aNaNiNdEUa fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EEEfMt PrESidENtE taN-
crEdo dE alMEida

NEvES
  80 80

totais  355
 

MEtroPolitaNa

BElÉM fic operador de escavadeira hidráulica Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo

EEtEPa icoaraci - fraNciSco 
daS cHaGaS riBEiro dE aZEvE-

do (cacaU)
  40 40

BElÉM fic
Motorista de transporte de 

passageiros Ensino fundamental i (1º a 5º)
completo, 21 anos e cNH d

EEtEPa icoaraci - fraNciSco 
daS cHaGaS riBEiro dE 

aZEvEdo
(cacaU)

 40  40

BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EEtEPa icoaraci - fraNciSco 
daS cHaGaS riBEiro dE 

aZEvEdo
(cacaU)

 40  40

totais  120

MEtroPolitaNa BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico EEEM vilHENa alvES  40  40

totais  40

MEtroPolitaNa BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico EEtEPa aNÍSio tEiXEira   120 120

totais  120

MEtroPolitaNa BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico EEtEPa dr cElSo MalcHEr   120 120

totais  120

MEtroPolitaNa
BElÉM fic

operador de rolo
compactador e rolo de pneus

Ensino fundamental i (1º a 5º)
- completo EEtEPa MaGalHÃES Barata   40 40

BElÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico EEtEPa MaGalHÃES Barata   260 260

totais  300
 

MEtroPolitaNa BElÉM concomitante técnico em cuidados de idosos cursando o Ensino Médio fraNciSco da Silva NUNES  40  40
totais         40

rio caEtE BraGaNÇa fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EEEM vilHENa alvES (UNida-
dE rEMota)   75 75

totais  75

GUaMá

caStaNHal fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EScola dE ENSiNo tÉcNico E 
daS artES SÃo

lUcaS
  80 80

caStaNHal fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EScola dE ENSiNo tÉcNico E 
daS artES SÃo

lUcaS
 25  25

totais  105
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GUaMá cUrUÇá fic
operador de processamento de 

grãos e cereais Ensino fundamental i (1º a 5º)
- incompleto

EEtEPa cUrUÇá - Maria dE 
NaZarÉ GUiMarÃES MacEdo   40 40

totais  40

BaiXo aMaZoNaS MoNtE alEGrE concomitante técnico em cuidados de idosos cursando o Ensino Médio

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado Pará-EEtEPa 

MoNtE
alEGrE

 40  40

totais  40
 

BaiXo aMaZoNaS

SaNtarÉM fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 

SaNtarÉM 40 40  80

SaNtarÉM fic
Microempreendedor individual 

(MEi)
Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 

SaNtarÉM 25   25

SaNtarÉM fic Microempreendedor individual 
(MEi)

Ensino fundamental i (1º a 5º) 
completo, 18 anos e cadÚnico

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 
SaNtarÉM (EEEfM aNtoNio 

BatiSta
BElo dE carvalHo)

  80 80

totais  185

BaiXo tocaNtiNS tailÂNdia fic cuidador de idoso
Ensino fundamental ii (6º a 9º)

- completo/ idade: 18 anos

EScola dE ENSiNo tÉcNico 
do EStado do Pará - EEtEPa 

tailaNdia
  30 30

totais  30
total GEral dE vaGaS 1670

Protocolo: 850860

..

diÁria
.

Portaria 865 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1103375;
r E S o l v E:
i – autorizar o servidor EdSoN da Silva rodriGUES, identidade funcio-
nal nº 5900189/1, ocupante do cargo técnico em Gestão de desenvolvi-
mento, ciência e tecnologia - Engenheiro de Pesca, lotado na diretoria de 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a viajar ao municí-
pio de Altamira-PA, nos dias 19/09 a 28/09/2022, a fim de reunir com as 
Prefeituras dos Municípios de Brasil Novo-Pa, Medicilândia-Pa, anapu-Pa e 
Uruará-PA; e representar a SECTET nas solenidades de entrega de Certifi-
cados dos cursos fic nos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 851150
Portaria Nº 864 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1155002;
r E S o l v E:
i – aUtoriZar o bolsista JoSÉ JÚlio MarQUES BEZErra NEto, cPf nº 
636.518.742-49, a viajar aos municípios de Paragominas/Pa e Ulianópolis-
PA, no período de 13/09 a 15/09/2022, a fim de realizar levantamento e 
acompanhamento das ofertas de cursos técnicos através do ProNatEc, 
nos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao bolsista acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 851129
Portaria Nº 853 de 08 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1154188;
r E S o l v E:
i – autorizar a colaboradora eventual caroliNE iracEMa rocHa fariaS, 
cPf nº 008.136.732-59, a viajar ao município de Quatipuru-Pa, no período 
de 09 a 12/09/2022, para participar do Processo Seletivo 2023, conforme de-
manda do PROGRAMA FORMA PARÁ dessa SECTET/PA. A colaboradora ficará
responsável por conceder uma entrevista na rádio local para divulgar o 
certame e representar a SEctEt/Pa, no referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e meia) 
diária a colaboradora eventual acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 08 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 850599
Portaria Nº855 de 08 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/ 1156039;
r E S o l v E:
i – coNcEdEr a servidora EdilZa JoaNa olivEira foNtES, identidade 
funcional nº 57176393/5, ocupante do cargo de Secretária de Estado, 04 
e ½ (quatro e meia) diárias, a fim de custear despesas de viagem ao muni-
cípio de cametá-Pa, nos dias 09 e 10/09/2022, para realizar visita técnica 
na EEtEPa do município.
ii – aUtoriZar a servidora MaÍra olivEira Maia, identidade funcional 
nº 57194001/1, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, a acompanhar a Secretária de Estado 
em viagem, conforme item i; e o servidor BENiGNo iSraEl QUEiroZ 
filGUEiraS, identidade funcional nº 54194570/1, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que con-
duzirá a Secretária de Estado e a servidora ao referido município.
iii – coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro 
e meia) diárias a Secretária de Estado e aos servidores, que se deslocarão 
conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 08 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 850579
Portaria Nº 859 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/ 1156312.
r E S o l v E:
i – autorizar o servidor JoSÉ PErEira E Silva NEto, identidade funcional 
nº 5905193/2, ocupante do cargo de Gerente, lotado na diretoria de Edu-
cação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a viajar ao município 
de Breves/PA, no período de 16/09 a 17/09/2022, a fim de participar do 
levantamento para oferta de cursos de técnicos no município de Breves-Pa 
através do novo itinerário do ProNatEc, bem como, visita e reunião com 
a Gestão da Escola técnica do referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias ao bolsista acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 850865
Portaria Nº 860 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1157477;
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r E S o l v E:
i – autorizar a Bolsista do ProNatEc taMiSi MatoS olivEira, cPf 
nº 947.289.842-49, a viajar ao município de Breves-Pa, nos dias 16 a 
17/09/2022, a fim de realizar levantamento para ofertas de cursos técnicos 
através do ProNatEc, bem como, realizar visita e reunião com a gestão da 
escola técnica, no referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias à bolsista acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 850866
Portaria Nº 856 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1156774;
r E S o l v E:
i – aUtoriZar a colaboradora eventual lUcilÉia roSa da Silva, cPf 
nº 332.107.802-34, a viajar ao município de itaituba, no período de 15 a 
19/09/2022, em decorrência do Processo Seletivo 2023, a colaboradora ficará 
responsável pela aplicação da prova, treinamento dos fiscais e do transporte
do malote com os materiais, no referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e meia) 
diárias a colaboradora eventual acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 850767
Portaria Nº 862 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/ 1154855.
r E S o l v E:
i – autorizar o servidor JoSÉ PErEira E Silva NEto, identidade funcional 
nº 5905193/3, ocupante do cargo de Gerente, lotado na diretoria de Edu-
cação Superior Profissional e Tecnológica – DETEC, a viajar aos municípios 
de Paragominas/Pa e Ulianópolis/Pa, no período de 13/09 a 15/09/2022, 
a fim de participar do levantamento para oferta de cursos de técnicos nos 
municípios de Paragominas/Pa e Ulianópolis/Pa através do novo itinerário 
do ProNatEc, bem como, visita e reunião com a Gestão da Escola técnica 
do referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 851025
Portaria Nº 861 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1156840;
r E S o l v E:
i – aUtoriZar o colaborador eventual tHiaGo vaScoNcEloS do NaSci-
MENto, cPf nº 798.935.622-87, para viajar ao município de capanema/
PA, no período de 15 a 19/09/2022, o colaborador ficará responsável pela 
aplicação da prova, treinamento dos fiscais e do transporte do malote com 
os materiais, no referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e meia) 
diária ao colaborador eventual acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 851020
Portaria Nº 863 de 09 de seteMBro de 2022
o dirEtor dE adMiNiStraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1154149;
r E S o l v E:
i – autorizar a Bolsista do ProNatEc taMiSi MatoS olivEira, cPf nº 
947.289.842-49, a viajar aos municípios de Paragominas-Pa e Ulianópo-
lis-PA, no período de 13 a 15/09/2022, a fim de realizar levantamento e 
acompanhamento das ofertas de cursos técnicos através do ProNatEc, 
nos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à bolsista acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, 09 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdito GoNÇalvES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 851088

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de coNcessÃo de BoLsa de iNceNtiVo do 
ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
coNcEdENtE: Secretaria de Estado de ciência, tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ/MF: 08.978.226/0001-73)
NoME do BolSiSta: alaN da Silva PErEira
oBJEto: Este instrumento tem por objeto a concessão de bolsa de incenti-
vo ao bolsista selecionado (a) para a função de coordENaÇÃo, por meio 
do Edital nº 022/2022 - SECTET - Edital de credenciamento de profissio-
nais especializados para prestação de serviços de coordenação acadêmica 
e apoio às atividades administrativas para atendimento às demandas do 
programa Pará Profissional, sem geração de vínculo empregatício com o 
Estado do Pará.
valor da BolSa: o valor da bolsa de incentivo corresponderá r$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) por hora, limitada a um máximo de 80 (oitenta) 
horas ao mês.
viGÊNcia da BolSa: a contar da data assinatura, até 04/12/2022
data dE aSSiNatUra: 05/09/2022
Esta publicação tem efeito retroativo a 05.09.2022.
ordENador
Edilza Joana oliveira fontes
eXtrato de terMo de coNcessÃo de BoLsa de iNceNtiVo do 
ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
coNcEdENtE: Secretaria de Estado de ciência, tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ/MF: 08.978.226/0001-73)
NoME do BolSiSta: PEdro PaUlo araUJo BlaNco
oBJEto: Este instrumento tem por objeto a concessão de bolsa de incenti-
vo ao bolsista selecionado (a) para a função de coordENaÇÃo, por meio 
do Edital nº 022/2022 - SECTET - Edital de credenciamento de profissio-
nais especializados para prestação de serviços de coordenação acadêmica 
e apoio às atividades administrativas para atendimento às demandas do 
programa Pará Profissional, sem geração de vínculo empregatício com o 
Estado do Pará.
valor da BolSa: o valor da bolsa de incentivo corresponderá r$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) por hora, limitada a um máximo de 80 (oitenta) 
horas ao mês.
viGÊNcia da BolSa: a contar da data assinatura, até 04/12/2022
data dE aSSiNatUra: 05/09/2022
Esta publicação tem efeito retroativo a 05.09.2022.
ordENador
Edilza Joana oliveira fontes

Protocolo: 851000
eXtrato de distrato do terMo de coNcessÃo de BoLsa de 
iNceNtiVo do ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
diStrato de Bolsa de incentivo – Edital nº 007/2021 - SEctEt - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, instrutoria e apoio às atividades administra-
tivas para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem 
geração de vínculo empregatício com o Estado do Pará.
PartES: SEctEt e Silvio GoMES dE caStro.
fUNÇÃo: BolSiSta - aPoio aS atividadES adMiNiStrativaS.
iNÍcio da BolSa: 23/02/2022.
data do ENcErraMENto da BolSa: 05/09/2022.
EdilZa JoaNa olivEira foNtES
Secretária de Estado

Protocolo: 850984

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

cHaMada Nº 002/2022
aPoio À reaLiZaÇÃo de eVeNtos cieNtÍFicos, tecNoLÓGicos e de
iNoVaÇÃo
resULtado FiNaL – Lote 11
 

título do evento Nome do coorde-
nador

instituição organi-
zadora resultado

Mostra de ciência e tecnologia do instituto 
açaí - Mctia

Gilberto luis Sousa 
da Silva

instituto açaí: ciência e 
cidadania na amazônia

Não apro-
vado

 v fórum acervos arqueológicos: interdisci-
plinaridade e interculturalidade nas práticas de 

gestão de acervos arqueológicos

 daiana travassos 
alves UfPa aprovado

v Semana de História e ii Simpósio internacio-
nal de História do iEtU

laécio rocha de 
Sena UNifESSPa aprovado

v feira de ciências do rio acutipereira Marcela Gomes 
da Silva Ufra aprovado

ii Seminário Nacional de Neurociências e 
Educação Matemática (ii SENNEM)

Marcos Guilherme 
Moura Silva UfPa Não apro-

vado
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Evento Científico Maria do Socorro 
castro Hage UEPa aprovado

8ª Jornada de Hematologia e Hemoterapia 
do Pará

renata Bezerra 
Hermes de castro HEMoPa aprovado

Belém, 09 de setembro de 2022.
deyvison Medrado
Diretor Científico / FAPESPA

Protocolo: 850799
cHaMada Nº 007/2021 – Fapespa/cNPq
ProGraMa de deseNVoLViMeNto cieNtÍFico e tecNoLÓGico 
reGioNaL – dcr
resULtado FiNaL
aLteraÇÃo de croNoGraMa
atividade data
Divulgação do resultado final na página da Fapespa e no Diário Oficial do 
estado do Pará 19/09/2022
deyvison Medrado
Diretor Científico.

Protocolo: 850941

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria - Presi Nº.153, de 08 de seteMBro de 2022 - 
EMENta: cria comitê Executivo para treinar, implantar, avaliar e 
adequar procedimentos da ProdEPa em aderência à lei Geral de 
Proteção de dados – lGPd. o PrESidENtE da ProdEPa – EMPrESa dE 
tEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do EStado Pará, no uso 
de suas competências que lhe são conferidas pelo art. 26, do regimento 
desta empresa; coNSidEraNdo processo 2021/1005354. rESolvE: art. 
1º revogar a Portaria - PrESi Nº.178, dE 17 dE NovEMBro dE 
2021. art. 2º criar comitê Executivo para treinar, implantar, avaliar 
e adequar procedimentos da ProdEPa em aderência à lei Geral de 
Proteção de dados – lGPd, sob a coordenação do Encarregado de dados 
Pessoais: -ElÍSio doS SaNtoS caBral, analista de Sistemas, matrícula 
5789540 – coordenador. - alZira laNHEllaS liMa, contadora, matrícula 
3245730; -cloviS MacHado dE SoUZa filHo, analista de Sistemas, 
matrícula 5721369; -MariaNa diaS dE carvalHo, Secretária, matrícula 
73450; -rUtH Marilia NoGUEira dE MEllo, assessora Jurídica i, 
matrícula 5849195; -Maria dE JESUS GoNÇalvES MarQUES, analista 
de assistente de Produção, matrícula 3244458; -SolaNGE dE fátiMa 
frEitaS da coSta, administradora, Gerente de área, matrícula 8080194; - 
fáBio MaUES da coSta, Gerente de divisão, matrícula 5958779. art. 3º 
as decisões deste comitê Executivo da lGPd terão caráter deliberativo e 
executivo após aprovação do Presidente da ProdEPa. art. 4º Portaria 
entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. art. 5º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdEPa – Empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará, 08 de setembro de 2022. MarcoS aNtÔNio BraNdÃo 
da coSta - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria – Presi Nº. 155, de 09 de seteMBro de 2022 - 
EMENta: designa colaboradora substituta interina, para 
função comissionada de diretora da diretoria de relações institucionais 
- dri. o PrESidENtE da ProdEPa – EMPrESa dE tEcNoloGia 
da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do EStado Pará, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo art. 26, do regimento 
desta empresa; coNSidEraNdo o processo n° 2022/1161728 r E S o l v 
E: art.1º designar vaNJa loPES PErEira, Gerente de divisão, matrícula 
57201653, como substituta interina de SaNdro rEiS dE olivEira, 
diretor da diretoria de relações institucionais, matrícula 57216965, para 
função comissionada de diretora da diretoria de relações institucionais - 
dri, no período de 12/09/2022 à 03/10/2022, em função do gozo de férias 
do titular. art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. art. 3º dê-
se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Empresa 
de tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará, 09 de 
setembro de 2022. MarcoS aNtÔNio BraNdÃo da coSta - Presidente 
da Empresa de tecnologia da informação e comunicação do Estado do 
Pará.

Protocolo: 850850

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 518, de 8 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) SEBaStiao dE SoUSa MESQUita, aNaliSta 
dE SUPortE - rESPoNSávEl NÚclEo MaraBá, matrícula 8080577 - 1, 
08/09/2022 a 09/09/2022, à Belém-Pa/Xinguara/redenção/Belém-Pa, 
para Visita técnica para averiguação do link de fibra implantado pela 
empresa terceirizada. ordenador: MarcoS aNtoNio BraNdÃo da coSta 
- Presidente da Empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará.
Portaria Nº 519, de 08 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) GUStavo BEZErra da coSta, 
diretor, matrícula 73.354, 14/09/2022 a 16/09/2022, à Belém-Pa/
São Paulo-SP/Belém-Pa, para ParticiPar do vEEoN fÓrUM BraSil. 
ordenador: MarcoS aNtoNio BraNdÃo da coSta - Presidente da 
Empresa de tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 520, de 9 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) PaUlo NardEl Silva alvES, aNaliSta dE 
SUPortE - rESPoNSávEl NÚclEo itaitUBa, matrícula 8080305-1, 
19/09/2022 a 23/09/2022, à itaitUBaPa/rUrÓPoliS/itaitUBa-Pa, para 
viStoria tÉcNica NaS aProXiMaÇÃo ÓPtica E EStaÇÃo tElEcoM 
dE rUrÓPoliS E viSita coMErcial À PrEfEitUra dE rUrÓPoliS.  
ordenador: MarcoS aNtoNio BraNdÃo da coSta - Presidente da 
Empresa de tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 521, de 9 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) PaUlo NardEl Silva alvES, aNaliSta 
dE SUPortE - rESPoNSávEl NÚclEo itaitUBa, matrícula 8080305-
1, 12/09/2022 a 14/09/2022, à itaitUBaPa/SaNtarÉM/itaitUBa-Pa, 
para rEcEBiMENto dE vEÍcUlo Para atUaÇÃo No NÚclEo rEGioNal 
dE itaitUBa. ordenador: MarcoS aNtoNio BraNdÃo da coSta 
- Presidente da Empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará.
Portaria Nº 522, de 9 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) rUBENS ortiZ dE alMEida JUNior, técnico 
em telecomunicações, matrícula 73425, 07/09/2022 a 08/09/2022, 
à Belém-Pa/igarapé Miri/Belém-Pa, para Manutenção Preventiva para 
melhoria dos circitos de radio enlace. ordenador: MarcoS aNtoNio 
BraNdÃo da coSta - Presidente da Empresa de tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 523, de 9 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUSto NUNES BaStoS, aNaliSta 
dE SUPortE, matrícula 73170 , 07/09/2022 a 08/09/2022, à Belém-
Pa/igarapé Miri/Belém-Pa, para Manutenção Preventiva para melhoria 
dos circitos de radio enlace. ordenador: MarcoS aNtoNio BraNdÃo 
da coSta - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 850620

.

.

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 645/GePs/setUr de 09 de seteMBro de 2022 
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/1114807 ;rESolvE: 
i – conceder suprimento de fundos a servidora aNa claUdia fariaS, 
Matrícula funcional nº 57198151/1, cPf: 458.845.602-49, ocupante 
do cargo de técnica de Planejamento e Gestão em turismo.ii – o valor 
do suprimento corresponde a: r$ r$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais), para atender as despesas de classificação: 339030 (Consumo) 
r$ 200,00339032 (Material, Bem ou Serviço p/distribuição gratuita) 
r$ 1.700,00(mil e setecentos reais). 339033 (locomoção). r$ 700,00 
(setecentos reais) 339039 (Serv. de terceiros pessoa jurídica). r$ 
300,00(quinhentos reais). a utilização do suprimento de fundos será no 
período de 30 (trinta) dias após a data de recebimento, devendo ocorrer 
a prestação de contas no prazo máximo de 15 dias após o período de 
aplicação.ordENador: aNdErSoN olivEira cavalcaNtE

Protocolo: 850766

.

.

diÁria
.

Portaria 644/GePs/setUr de 09 de seteMBro de 2022
diáriaScoNSidEraNdo os termos do processo 20223/115278;rESolvE: 
conceder 2 e 1/2 (duas e meia) diárias à servidora ivoNE MitSUSUKo 
YoSHiMarU cUNHa, Matrícula Nº 5904512/2, cPf: 425.696.052-04, 
ocupante do cargo de Secretária adjunta. oBJ: Participação da chegada do 
rally dos Sertões. dEStiNo: Salinopolis – Pa. PErÍodo: 09 á 11.09.2022. 
ordENador: aNdrEY caSSio dE SoUZa PiMENtEl.

Protocolo: 850670
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..

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 549/2022-GGP-dPG, de 08 de seteMBro de 2022. 
a sUBdeFeNsora PÚBLica-GeraL do estado do ParÁ, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/933203. rESol-
vE: dESiGNar o defensor Público fraNciSco JoScilE dE SoUSa, id. 
funcional: 57231672/ 1, para responder pelas atividades da coordenação 
regional do araguaia, desta defensoria Pública do Estado do Pará, durante 
o afastamento de férias do (a) titular, o defensor Público roGErio fEli-
PE ZacHariaS, id. funcional: 57231637/ 1, no período de 05/09/2022 a 
04/10/2022 – 30 dias; resguardados os efeitos financeiros.
MÔNica PalHEta fUrtado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 851058

.

.

errata
.

Portaria Nº 009/2022/daF/dPG, de 30/08/2022, publicada no 
doe Nº 35.100, de 01/09/2022.
oNde se LÊ :
fiScal do contrato Nº 001/2021
Leia-se:
fiScal do contrato Nº 001/2022

Protocolo: 850600

.

.

diÁria
.

Portaria 1711/2022- da,08/09/2022. conceder 4 + 1\2, diária(s) 
aos Servidores roGErio da Silva PErEira, matrícula 5890906, cargo 
aUXiliar dE dEfENSoria PÚBlica, EdUardo tatHUHiro NaKata, 
matrícula 57231663, cargo tÉcNico dE dEfENSoria PÚBlica, objetivo 
ParticiPar do “cUrSo da Nova lEi dE licitaÇÕES Nª 14.133/2021 
coM SiMUlaÇÃo Prática No SiStEMa coMPraSNEt”. fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocarem-se de BElÉM 
a Salvador, período 11/09/2022 a 15/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 851172

.

.

oUtras MatÉrias
.

aViso – decisÃo
toMada dE PrEÇoS Nº 02/2021 dP/Pa
Processo nº 2021/403755
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada dE ENGENHaria 
Para a coNStrUÇÃo da Nova SEdE da dEfENSoria PÚBlica no distri-
to de icoaraci - Belém/Pa.
o presente aviso serve para intimar as licitantes participantes da tomada 
de Preços em questão para, caso tenham interesse, contrarrazoar o recur-
so apresentado pela empresa tEXaS coNStrUÇÕES E SaNEaMENto ltda 
EPP, contra a decisão desta cEl que entendeu pela iNaBilitaÇÃo das em-
presas oliva ltda, oaSiS coNStrUÇÃo E SErviÇoS ltda, r N coNS-
trUÇÕES E MaNUtENÇÕES PrEdiaiS ltda, ENGEvEl coNStrUÇÃo E 
SErviÇoS EirEli, coNtiNENtal SErvicE SErviÇoS dE coNStrUÇÃo 
EirEli, aoKi E SoUZa ENGENHaria ltda, Nova Prática ENGENHaria 
EirEli, tEXaS coNStrUÇÕES E SaNEaMENto ltda EPP e coNStrUtora 
MaGUEN ltda, por não estarem em conformidade com as regras editalí-
cias; e pela HaBilitaÇÃo da empresa atlaS coNStrUtora E iNcorPo-
radora ltda, por estar em conformidade com as regras editalícias.
impende destacar que o prazo para a apresentação das contrarrazões é de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta decisão, com fulcro no 
artigo 109 da lei nº 8.666/93 e cláusula 15.7.5 do Edital da tomada de 
Preços 02/2021 dP/Pa.
os autos do processo, bem como referida decisão na íntegra, encontram-
se a disposição dos interessados na defensoria Pública do Estado do Pará, 
sito a rua Padre Prudêncio, nº 154, 2º andar, Sala da clcc, bairro campi-
na, Belém/Pará, ou pelo e-mail licitacao@defensoria.pa.def.br.
dê-se ciência e publique-se.
Belém (Pa), 09 de setembro de 2022.
tássia de fátima do rego Pereira
Presidente da cEl

Protocolo: 851005

.

.

JUdiciÁrio
.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 4º termo aditivo ao contrato nº. 065/2018/tJPa 
// Partes: tJPa e a empresa oi S.a, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
76.535.764/0001-43 // objeto do contrato: contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços telefônicos fixo comutado (STFC), 
incluindo o fornecimento de equipamentos, manutenção e suporte téc-
nico // origem: Pregão Eletrônico de nº 037/tJPa/2018 // Processo: Pa
-Pro-2018/04709 // objeto do aditivo: prorrogação do prazo de vigência 
do instrumento original por mais 6 (seis) meses, bem como o reajuste 
contratual // processo aditamento: Pa-MEM-2022/27296 // valor do con-
trato: r$ 515.341,58 (quinhentos e quinze mil, trezentos e quarenta e 
um reais e cinquenta e oito centavos). // dotação orçamentária: funcio-
nais Programáticas: 02.126.1417.8180 / 8651/ 02.126.1417.8182 / 8652 
/ 02.126.1417.8181 / 8653 ; fonte de recursos: 0101; 0118; Elemento 
da despesa: 339040. // data da assinatura: 06/09/2022 // foro: Belém/
Pa // responsável pela assinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de 
administração do tJPa // ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves 
Santos – Secretário de Planejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 850628
Extrato do 13º tErMo aditivo ao coNtrato Nº 014/2017/tJPa// Par-
tes: tJPa e a empresa criart SErviÇoS dE tErcEiriZaÇÃo dE MÃo dE 
oBra ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 07.783.832/0001-70//objeto do 
contrato: contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços continuados de manutenção predial, nas dependências do tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, que compreenderá, além da mão de obra, o for-
necimento de uniformes, materiais e equipamentos necessários à execução 
dos serviços, conforme quantitativos e especificações constantes no Termo 
de referência – anexo i deste edital.// origem do contrato nº 014/2017: 
Pregão Eletrônico de nº. 071/tJPa/2016// objeto do aditivo: a prorrogação 
excepcional da vigência do contrato por mais 6 (seis) meses. // vigência do 
aditivo: início em 02/10/2022 e término em 01/04/2023. // valor do adi-
tivo: r$-139.071,52 (mensais) perfazendo o global de r$-834.429,12. //
dotação orçamentária: 04102.02.061.1417.8646 - reforma e Manutenção 
de Prédios do Poder Judiciário - apoio indireto à atividade Judicante; fonte 
0118; Elemento de despesa 339037 / 04101.02.061.1417.8175 - reforma 
e Manutenção de Prédios do Poder Judiciário - apoio indireto à atividade 
Judicante; fonte 0101; Elemento de despesa 339037 // data da assinatu-
ra: 06/09/2022// foro: Belém/Pa// responsável pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – Secretária de administração// ordenador responsável: 
Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 850749

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado da LicitaÇÃo – tP 006/2022
o Presidente da comissão Permanente de licitação do tribunal de Jus-
tiça do Estado do Pará comunica aos interessados no tomada de Preços 
nº. 006/tJPa/2022, cujo objeto é coNtrataÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada Para EXEcUÇÃo oBraS dE rEforMa Parcial E coNStrUÇÃo 
dE torrE Para rESErvatÓrio ElEvado No fÓrUM da coMarca dE 
caMEtá, que após análise da proposta de preço pela Secretaria de Enge-
nharia e Arquitetura assim como pela Comissão ficou decidido pela acei-
tação da proposta da empresa MaUÉS ENGENHaria ltda, sendo a em-
presa declarada vencedora do certame, ofertando proposta no valor de 
r$-447.868,13 (quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta 
e oito reais e treze centavos).
Belém, 09 de setembro de 2022.
coMiSSÃo PErMaNENtE dE licitaÇÃo do tJPa

Protocolo: 851145
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sUPriMeNto de FUNdo
 

Portaria Processo coMarca/dePartaMeNto sUPrido FiNaLidade

eLeMeNto de desPesa

totaL

Periodo de aPLi-
caÇÃo

Prestar 
coNtas 

atÉ
combustivel consumo

transp./ 
Locom.

Pessoa
Fisica

Pessoa
Juridica data 

iNiciaL
data 
FiNaL339030 339030 339033 339036 339039

1590 Pro202202838 oUrÉM
Maria daS dorES 

GUiMaraES 
SoarES

SESSÃo dE JÚri 0,00 45,00 0,00 695,00 0,00 740,00 02/08/22 31/08/22 15/09/22

1591 Pro202202839 oUrÉM
Maria daS dorES 

GUiMaraES 
SoarES

SESSÃo dE JÚri 0,00 45,00 0,00 695,00 0,00 740,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1592 Pro202202840 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 02/08/22 31/08/22 15/09/22

1593 Pro202202841 BUJarU NaZarE coSta 
BESSa SESSÃo dE JÚri 80,00 180,00 0,00 1.010,00 0,00 1.270,00 02/08/22 31/08/22 15/09/22

1594 Pro202202842 PortEl
lUcivaldo 
rodriGUES 

MorEira
SESSÃo dE JÚri 0,00 90,00 0,00 540,00 0,00 630,00 02/08/22 31/08/22 15/09/22

1595 Pro202202843 aBaEtEtUBa MiGUEl NaZarE-
No Baia fErrEira SESSÃo dE JÚri 0,00 41,00 0,00 540,00 189,00 770,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1596 Pro202202844 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1597 Pro202202845 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 1.105,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1598 Pro202202846 PortEl
lUcivaldo 
rodriGUES 

MorEira
SESSÃo dE JÚri 0,00 70,00 0,00 580,00 0,00 650,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1599 Pro202202848 aBaEtEtUBa EllaNa BarroS 
PiNHEiro EStUdo Social 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 600,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1600 Pro202202849 tUcUrUÍ vara criMiNal NEiBSoN daNilo 
fErrEira BarroS SESSÃo dE JÚri 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 1.005,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1601 Pro202202850 tUcUrUÍ vara criMiNal NEiBSoN daNilo 
fErrEira BarroS SESSÃo dE JÚri 0,00 975,00 0,00 0,00 0,00 975,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1602 Pro202202851 altaMira JoSE rodriGo 
KEMPNEr EStUdo Social 125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125,00 02/08/22 31/08/22 15/09/22

1603 Pro202202854 altaMira JoSE rodriGo 
KEMPNEr EStUdo Social 385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1604 Pro202202863 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

fraNciNaldo 
PErEira da Silva 

BarBoSa

MaNUtENÇÃo 
PrEdial 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1605 Pro202202865 SoUrE HEroNildES Mar-
QUES BarBoSa EStUdo Social 502,00 0,00 212,00 0,00 0,00 714,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1606 Pro202202867 SaliNÓPoliS roNaldo da 
Silva caStro SESSÃo dE JÚri 72,00 93,00 0,00 100,00 495,00 760,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1607 Pro202202868 SaNtarÉM 3ª vara Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 0,00 0,00 0,00 1.440,00 1.440,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1608 Pro202202869 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1609 Pro202202870 BUJarU NaZarE coSta 
BESSa SESSÃo dE JÚri 80,00 180,00 0,00 1.010,00 0,00 1.270,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1610 Pro202202873 caStaNHal raiMUNda fariaS 
aBdoN EStUdo Social 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 03/08/22 01/09/22 16/09/22

1611 Pro202202881 tailÂNdia
KEllY lESlYaNNE 
dE SoUZa fEr-

rEira
SESSÃo dE JÚri 78,00 49,00 0,00 0,00 1.088,00 1.215,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1612 Pro202202882 PoNta dE PEdra HEltoN tavarES 
Malato SESSÃo dE JÚri 83,00 35,00 0,00 1.082,00 0,00 1.200,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22
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1613 Pro202202883 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1614 Pro202202884 itaitUBa EliSSoN ProNEr 
Storti SESSÃo dE JÚri 0,00 76,00 0,00 0,00 1.054,00 1.130,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1615 Pro202202885 ParaGoMiNaS SHirlEY aNdrEY 
liMa da Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.425,00 0,00 0,00 0,00 1.425,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1616 Pro202202886 SaNtarÉM Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.690,00 0,00 0,00 0,00 1.690,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1617 Pro202202887 aBaEtEtUBa MiGUEl NaZarE-
No Baia fErrEira SESSÃo dE JÚri 0,00 38,00 0,00 620,00 217,00 875,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1618 Pro202202888 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

JoSE lUiZ 
SarMENto dE 

araUJo
viStoria tÉcNica 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1619 Pro202202893 MocaJUBa daNiEl fErNaNdo 
cardoSo PaES

SESSÃo dE JÚri 
(coMPlEMENto) 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 40,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1620 Pro202202894 MoNtE alEGrE 
aNGEliNa dE 
caSSia doS 

SaNtoS BraGa
EStUdo Social 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 200,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1621 Pro202202895 MoNtE alEGrE 
aNGEliNa dE 
caSSia doS 

SaNtoS BraGa
EStUdo Social 0,00 0,00 140,00 0,00 0,00 140,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1622 Pro202202905 itaitUBa ElliSoN ProNEr 
Storti SESSÃo dE JÚri 0,00 76,00 0,00 0,00 884,00 960,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1623 Pro202202906 BrEU BraNco Natalia vEloSo 
SoUZa MoraES SESSÃo dE JÚri 81,00 974,00 0,00 0,00 0,00 1.055,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1624 Pro202202907 tailÂNdia
KEllY lESlYaNNE 
dE SoUZa fEr-

rEira
SESSÃo dE JÚri 78,00 49,00 0,00 0,00 1.088,00 1.215,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1625 Pro202202909 GarrafÃo do NortE
MEliNa PiNto dE 
SoUZa caldEira 

GoMES
SESSÃo dE JÚri 69,00 55,00 0,00 876,00 0,00 1.000,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1626 Pro202203016 PraiNHa ElZaNY Mafra 
fEitoSa SESSÃo dE JÚri 0,00 57,00 0,00 918,00 0,00 975,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1627 Pro202202911 caStaNHal 2ª vara WaldENir Silva 
corrEa SESSÃo dE JÚri 0,00 940,00 0,00 0,00 0,00 940,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1628 Pro202202912 MoJU JoSE roBErto 
Maia Gordo SESSÃo dE JÚri 75,00 58,00 0,00 952,00 0,00 1.085,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1629 Pro202202913 altaMira GaldiNo rodri-
GUES NEto SESSÃo dE JÚri 0,00 54,00 0,00 0,00 986,00 1.040,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1630 Pro202202915 altaMira GaldiNo rodri-
GUES NEto SESSÃo dE JÚri 0,00 55,00 0,00 0,00 850,00 905,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1631 Pro202202918 alMEiriM 
ENEida Maria 
MoNtEiro da 

Silva

traNSPortE dE 
ProcESSoS 0,00 0,00 978,00 0,00 0,00 978,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1632 Pro202202919 BrEvES Naiara criStiNa 
SErrao MiraNda EStUdo Social 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 2.800,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1633 Pro202202920 altaMira
fraNciSco 

roNaldo dE 
araUJo

diliGÊNciaS 0,00 0,00 240,00 0,00 0,00 240,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1634 Pro202202929 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1635 Pro202202930 BENEvidES Marta MaciEl 
PiMENtEl SESSÃo dE JÚri 60,00 940,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1636 Pro202202931 itaitUBa ElliSoN ProNEr 
Storti SESSÃo dE JÚri 0,00 76,00 0,00 0,00 1.054,00 1.130,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1637 Pro202202933 SÃo doMiNGoS do caPiM rafaEl PEroNio 
raMoS SESSÃo dE JÚri 0,00 1.025,00 0,00 150,00 0,00 1.175,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1638 Pro202202934 cUrraliNHo rafaEl Mota 
PoNtES SESSÃo dE JÚri 85,00 65,00 0,00 1.620,00 0,00 1.770,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1639 Pro202202935 ParaGoMiNaS SHirlEY aNdrEY 
liMa da Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 1.120,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22



210  diário oficial Nº 35.111  Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

1640 Pro202202937 PraiNHa ElZaNY Mafra 
fEitoSa SESSÃo dE JÚri 0,00 57,00 0,00 918,00 0,00 975,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1641 Pro202202938 SaNtarÉM Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.730,00 0,00 0,00 0,00 1.730,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1642 Pro202202939 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.260,00 0,00 0,00 0,00 1.260,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1643 Pro202202940 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.070,00 0,00 0,00 0,00 1.070,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1644 Pro202202932 aBaEtEtUBa EllaNa BarroS 
PiNHEiro EStUdo Social 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1645 Pro202202936 SÃo SEBaStiÃo da Boa viSta caMila NoBrE 
liMa MENdES diliGÊNciaS 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 5.300,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1646 Pro202202941 BraGaNÇa
aNtoNio Maria 

ZacariaS dE 
olivEira

diliGÊNciaS 345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1647 Pro202202942 BrEvES
PEdro EvEraldo 
GoNÇalvES dE 

SoUZa
diliGÊNciaS 4.200,00 0,00 3.250,00 0,00 0,00 7.450,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1648 Pro202202944 aBaEtEtUBa EllaNa BarroS 
PiNHEiro EStUdo Social 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1649 Pro202202945 aBaEtEtUBa EllaNa BarroS 
PiNHEiro EStUdo Social 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1650 Pro202202947 BrEvES flavio MoUtiNHo 
Silva diliGÊNciaS 3.900,00 0,00 3.250,00 0,00 0,00 7.150,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1651 Pro202202961 diviSÃo dE SaÚdE MiGUEl aNGElo 
Novo SiMaS

MatErial aMBUla-
torial 0,00 14.238,00 0,00 0,00 0,00 14.238,00 08/08/22 06/09/22 21/09/22

1652 Pro202202967 SaNtarÉM
adElcidES 

vaScoNcEloS 
MariNHo

aUdiÊNciaS 0,00 0,00 248,00 0,00 0,00 248,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1653 Pro202202970 BraGaNÇa
lUiZ flavio 
dE alMEida 

olivEira

SESSÃo dE JÚri 
(coMPlEMENto) 50,00 2.610,00 0,00 0,00 0,00 2.660,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1654 Pro202202969 tUcUrUÍ vara criMiNal NEiBSoN daNilo 
fErrEira BarroS SESSÃo dE JÚri 0,00 975,00 0,00 0,00 0,00 975,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1655 Pro202202973 rEdENÇÃo
MariSaNGEla 
BarBoSa car-

valHo
SESSÃo dE JÚri 63,00 1.132,00 0,00 0,00 0,00 1.195,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1656 Pro202202974 ParaGoMiNaS SHirlEY aNdrEY 
liMa da Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 1.120,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1657 Pro202202972 cUrraliNHo carlYlE victor 
SaNtaNa PEiXoto diliGÊNciaS 0,00 0,00 6.800,00 0,00 0,00 6.800,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1658 Pro202202975 viGia iZaBEtH fErrEi-
ra diNiZ EStUdo Social 165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1659 Pro202202981 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

fraNciNaldo 
PErEira da Silva 

BarBoSa

MaNUtENÇÃo 
PrEdial (coMPlE-

MENto)
0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1660 Pro202202979 SÃo fÉliX do XiNGU KEiSoN SalES 
olivEira SESSÃo dE JÚri 0,00 140,00 0,00 0,00 830,00 970,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1661 Pro202202986 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 2.735,00 0,00 0,00 0,00 2.735,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1662 Pro202202989 SoUrE daNiElSoN 
corrEa lEitE EStUdo Social 0,00 0,00 404,00 0,00 0,00 404,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1663 Pro202202990 coordENadoria Militar
vErENa Ma-
GalHÃES do 
NaSciMENto

EvENto iNStitU-
cioNal 1.500,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 13.500,00 09/08/22 07/09/22 22/09/22

1664 Pro202202991 caStaNHal aldENir Silva da 
rocHa EStUdo Social 140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1665 Pro202202992 MocaJUBa daNiEl fErNaNdo 
cardoSo PaES SESSÃo dE JÚri 0,00 79,00 0,00 986,00 0,00 1.065,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1666 Pro202202993 caStaNHal valdEir diaS dE 
SoUZa EStUdo Social 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22

1667 Pro202202994 rUrÓPoliS
roSYlaiNE Si-

QUEira da PENHa 
cardoSo

diliGÊNciaS 168,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.168,00 10/08/22 08/09/22 23/09/22
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1668 Pro202202995 aNaJáS daNiEl viEira 
corrEa diliGÊNciaS 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1669 Pro202203002 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 1.120,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1670 Pro202203003 SaNtarÉM Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 1.450,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1671 Pro202203004 SÃo SEBaStiÃo da Boa viSta 
lEaNdro 

vicENZo Silva 
coNSENtiNo

SESSÃo dE JÚri 0,00 785,00 0,00 0,00 0,00 785,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1672 Pro202203006 coNcEiÇÃo do araGUaia roNNEY carva-
lHo doS SaNtoS diliGÊNciaS 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1673 Pro202203007 afUá fraNciSco faBio 
PirES BraGa diliGÊNciaS 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1674 Pro202203008 SEcrEtaria dE iNforMática aNa PaUla vaZ 
coiMBra

rENovaÇÃo do 
ParQUE coMPUta-

cioNal
0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1675 Pro202203010 faro BrUNEY NaSci-
MENto rEiS

MaNUtENÇÃo dE 
vEÍcUlo 0,00 0,00 1.250,00 0,00 0,00 1.250,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1676 Pro202203013 roNdoN do Pará JoÃo valErio dE 
MoUra JUNior

EvENtoS iNStitU-
cioNaiS 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 11/08/22 09/09/22 24/09/22

1677 Pro202203019 altaMira GaldiNo rodri-
GUES NEto SESSÃo dE JÚri 0,00 84,00 0,00 0,00 986,00 1.070,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1678 Pro202203020 alMEiriM 
ENEida Maria 
MoNtEiro da 

Silva
SESSÃo dE JÚri 90,00 105,00 0,00 1.410,00 0,00 1.605,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1679 Pro202203021 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1680 Pro202203023 Novo rEPartiMENto aNdrE lUiZ BoZi 
coSta SESSÃo dE JÚri 81,00 824,00 0,00 0,00 0,00 905,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1681 Pro202203025 oriXiMiNá MaUricio BotÃo 
dE MacEdo SESSÃo dE JÚri 0,00 59,00 0,00 0,00 1.316,00 1.375,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1682 Pro202203026 caPaNEMa aldo araUJo 
MariNHo SESSÃo dE JÚri 70,00 880,00 0,00 0,00 0,00 950,00 25/08/22 23/09/22 08/10/22

1683 Pro202203027 aBaEtEtUBa
raiMUNda do So-
corro fErrEira 

da Silva
EStUdo Social 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1684 Pro202203028 diviSÃo dE traNSPortES
PaUlo roBErto 

rodriGUES 
cEciM

traNSPortE dE 
vEÍcUloS 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 500,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1685 Pro202203029 SEcrEtaria dE iNforMática diEGo BaPtiSta 
lEitÃo

EXcESSo dE Ba-
GaGEM 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 300,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1686 Pro202203031 MUaNá NErEU coElHo 
MartiNS diliGÊNciaS 0,00 0,00 3.886,00 0,00 0,00 3.886,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1687 Pro202203032 caStaNHal vara aGrária JoEl doS SaNtoS 
GoMES JUNior aUdiÊNciaS 0,00 0,00 426,00 0,00 0,00 426,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1688 Pro202203035 SaNta iZaBEl do Pará
laUricElio 

cavalcaNtE dE 
araUJo

SESSÃo dE JÚri 65,00 47,00 0,00 1.833,00 0,00 1.945,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1689 Pro202203384 SaNta iZaBEl do Pará
laUricElio 

cavalcaNtE dE 
araUJo

SESSÃo dE JÚri 65,00 47,00 0,00 1.363,00 0,00 1.475,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1690 Pro202203036 BrEvES alEXiS daNiEl 
GoNZalES diliGÊNciaS 3.600,00 0,00 3.250,00 0,00 0,00 6.850,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1691 Pro202203038 BrEvES vaNESSa catari-
Na BraBo NUNES diliGÊNciaS 600,00 0,00 3.120,00 0,00 0,00 3.720,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1692 Pro202203039 caStaNHal aldENir Silva da 
rocHa EStUdo Social 170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1693 Pro202203040 aBaEtEtUBa SilvaNa aZEvEdo 
SaNtoS EStUdo Social 110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1694 Pro202203041 tErMo dE BaGrE
WilKEr raMoN 
SaloMao fEr-

NaNdES
diliGÊNciaS 4.500,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 7.500,00 24/08/22 22/09/22 07/10/22
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1695 Pro202203042 SoUrE HEroNildES Mar-
QUES BarBoSa EStUdo Social 600,00 0,00 235,00 0,00 0,00 835,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1696 Pro202203045 oriXiMiNá Silvio JoSE PriN-
tES GoMES SESSÃo dE JÚri 0,00 116,00 0,00 0,00 3.384,00 3.500,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1697 Pro202203048 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1698 Pro202203049 SaNta Maria do Pará rEGiNaldo car-
doSo da crUZ SESSÃo dE JÚri 0,00 945,00 0,00 0,00 0,00 945,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1699 Pro202203047 tailÂNdia
KEllY lESlYaNNE 
dE SoUZa fEr-

rEira
iNSPEÇÃo MÉdica 0,00 0,00 148,00 0,00 0,00 148,00 16/08/22 14/09/22 29/09/22

1700 Pro202203053 toMÉ-aÇU adriaNE dE SoU-
Za alMEida SESSÃo dE JÚri 0,00 35,00 0,00 875,00 0,00 910,00 24/08/22 22/09/22 07/10/22

1701 Pro202203064 itaitUBa EliSSoN ProNEr 
Storti SESSÃo dE JÚri 0,00 1.130,00 0,00 0,00 0,00 1.130,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1702 Pro202203055 SÃo doMiNGoS do caPiM
rENaN GaBriEl 

NaSciMENto 
GoMES

diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 12/08/22 10/09/22 25/09/22

1703 Pro202203056 SaNtarÉM vivaNE rodri-
GUES PErEira EStUdo Social 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 200,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1704 Pro202203059 BraGaNÇa PaUlo roBErto 
raMoS MorEira SESSÃo dE JÚri 58,00 1.072,00 0,00 0,00 0,00 1.130,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1705 Pro202203066 PraiNHa JoÃo PaUlo dE 
olivEira lEitE diliGÊNciaS 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1706 Pro202203067 SENador JoSÉ PorfÍrio ENio Maia 
Saraiva iNSPEÇÃo JUdicial 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1707 Pro202203068 JUrUti tiaGo HENriQUE 
lEMoS dE araUJo diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,00 23/08/22 21/09/22 06/10/22

1708 Pro202203073 altaMira SaNdra da Silva 
viEira EStUdo Social 95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1709 Pro202203075 ÓBidoS PoJUcÃ HENriQUE 
dE caStro SENa diliGÊNciaS 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 800,00 18/08/22 16/09/22 01/10/22

1710 Pro202203077 ÓBidoS PoJUcÃ HENriQUE 
dE caStro SENa diliGÊNciaS 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 800,00 18/08/22 16/09/22 01/10/22

1711 Pro202203079 tUcUrUi
EliZaBEtH criS-
tiNa NaSciMENto 

BraNcH
EStUdo Social 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 70,00 18/08/22 16/09/22 01/10/22

1712 Pro202203081 EScola JUdicial do PodEr JU-
diciário do EStado do Pará

criStHiaNNE dE 
caMPoS corrEa

EvENtoS iNStitU-
cioNaiS 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 17/08/22 15/09/22 30/09/22

1713 Pro202203082 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 18/08/22 16/09/22 01/10/22

1714 Pro202203084 doM EliSEU GUStavo dE oli-
vEira SaNtoS PErÍcia MÉdica 0,00 0,00 273,00 0,00 0,00 273,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1715 Pro202203089 altaMira JoSE rodriGo 
KEMPNEr EStUdo Social 0,00 0,00 330,00 0,00 0,00 330,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1716 Pro202203090 caStaNHal iNEZ triNdadE 
NUNES EStUdo Social 130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1717 Pro202203091 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 2.280,00 0,00 0,00 0,00 2.280,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1718 Pro202203092 aBaEtEtUBa MiGUEl NaZarE-
No Baia fErrEira SESSÃo dE JÚri 0,00 38,00 0,00 720,00 252,00 1.010,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1719 Pro202203094 BENEvidES Marta MaciEl 
PiMENtEl SESSÃo dE JÚri 60,00 755,00 0,00 0,00 0,00 815,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1720 Pro202203093 altaMira SaNdra da Silva 
viEira EStUdo Social 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 19/08/22 17/09/22 02/10/22

1721 Pro202203095 ÓBidoS 
fraNcEliNo 

JoSE coSta Para 
alBUQUErQUE

diliGÊNciaS 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1722 Pro202203096 altaMira JoSE rodriGo 
KEMPNEr EStUdo Social 365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22
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1723 Pro202203097 itUPiraNGa Jair fraNciSco 
viEira aGUirra SESSÃo dE JÚri 68,00 124,00 0,00 1.423,00 0,00 1.615,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1724 Pro202203099 SaNtarÉM 3ª vara Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.405,00 0,00 0,00 0,00 1.405,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1725 Pro202203102 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 1.105,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1726 Pro202203107 SaNtarÉM 3ª vara Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.570,00 0,00 0,00 0,00 1.570,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1727 Pro202203109 MoJU JoSE roBErto 
Maia Gordo SESSÃo dE JÚri 58,00 54,00 0,00 1.088,00 0,00 1.200,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1728 Pro202203113 SaNtarÉM 3ª vara Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.570,00 0,00 0,00 0,00 1.570,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1729 Pro202203114 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1730 Pro202203117 aBaEtEtUBa
MaUro oSvaldo 

dE olivEira 
PErEira

diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 1.400,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1731 Pro202203118 BrEvES daNiEl BENEdito 
daS NEvES PaZ EStUdo Social 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 200,00 22/08/22 20/09/22 05/10/22

1732 Pro202203123 caStaNHal MarcoS dE 
aBrEU riBEiro SESSÃo dE JÚri 0,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 24/08/22 22/09/22 06/10/22

1733 Pro202203124 caStaNHal MarcoS dE 
aBrEU riBEiro SESSÃo dE JÚri 0,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 24/08/22 22/09/22 06/10/22

1734 Pro202203127 SEcrEtaria dE iNforMática claUdio lUiS da 
Silva caBral viSita tÉcNica 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00 25/08/22 23/09/22 07/10/22

1735 Pro202203134 liMoEiro do aJUrU rita dE caSSia 
caStro SaNtoS diliGÊNciaS 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 3.500,00 25/08/22 23/09/22 07/10/22

1736 Pro202203141 coordENadoria Militar JoSE ivaN doS 
SaNtoS SErviÇo dE Poda 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 25/08/22 23/09/22 08/10/22

1737 Pro202203156 altaMira GaldiNo rodri-
GUES NEto SESSÃo dE JÚri 0,00 86,00 0,00 0,00 714,00 800,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1738 Pro202203161 MoNtE alEGrE 
aNGEliNa dE 
caSSia doS 

SaNtoS BraGa
EStUdo Social 0,00 0,00 140,00 0,00 0,00 140,00 25/08/22 23/09/22 07/10/22

1739 Pro202203172 tailÂNdia
KEllY lESlYaNNE 
dE SoUZa fEr-

rEira

cErtificaÇÃo 
diGital 275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 275,00 25/08/22 23/09/22 07/10/22

1877 Pro202203194 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

JoSE riBEiro da 
coSta filHo viStoria tÉcNica 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 1.040,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1878 Pro202203203 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

JoSE riBEiro da 
coSta filHo viStoria tÉcNica 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 300,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

1879 Pro202203216 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

aNtoNio Sil-
vaNEY tEiXEira 
dUartE JUNior

viStoria tÉcNica 0,00 0,00 520,00 0,00 0,00 520,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1880 Pro202203229 afUá fraNciSco faBio 
PirES BraGa diliGÊNciaS 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1881 Pro202203244 SaNtarÉM
adElcidES 

vaScoNcEloS 
MariNHo

aUdiÊNciaS 0,00 0,00 248,00 0,00 0,00 248,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1882 Pro202203267 BraGaNÇa PaUlo roBErto 
raMoS MorEira SESSÃo dE JÚri 58,00 1.072,00 0,00 0,00 0,00 1.130,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1883 Pro202203284 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1884 Pro202203296 PoNta dE PEdraS HEltoN tavarES 
Malato SESSÃo dE JÚri 0,00 118,00 0,00 1.192,00 0,00 1.310,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1885 Pro202203308 rUrÓPoliS
carla criStiNa 
Marialva ca-

MarGo
SESSÃo dE JÚri 68,00 50,00 0,00 1.122,00 65,00 1.305,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1887 Pro202203337 caPaNEMa JocilENE PiNHEi-
ro rodriGUES EStUdo Social 0,00 0,00 150,00 0,00 0,00 150,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1888 Pro202203339 acará GlEYci airES da 
coSta SESSÃo dE JÚri 0,00 62,00 0,00 783,00 0,00 845,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22
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1889 Pro202203340 aUGUSto corrÊa EUla dioNNE 
alENcar alvES SESSÃo dE JÚri 0,00 66,00 0,00 864,00 0,00 930,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1890 Pro202203342 caNaÃ doS caraJáS
aNdErSoN 

alBErto Silva dE 
olivEira

SESSÃo dE JÚri 0,00 785,00 0,00 0,00 0,00 785,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1891 Pro202203343 BarcarENa GaBriEla aQUiNo 
doMiNGUES SESSÃo dE JÚri 75,00 78,00 0,00 0,00 952,00 1.105,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1892 Pro202203344 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1893 Pro202203346 Novo rEPartiMENto aNdrE lUiZ BoZi 
coSta SESSÃo dE JÚri 85,00 855,00 0,00 0,00 0,00 940,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1894 Pro202203350 caStaNHal 2ª vara WaldENir Silva 
corrEa SESSÃo dE JÚri 0,00 930,00 0,00 0,00 0,00 930,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1895 Pro202203353 alMEiriM 
roBSoN dENil-
SoN alvarENGa 

da rocHa
diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1896 Pro202203354 aBaEtEtUBa
raiMUNda do So-
corro fErrEira 

da Silva
EStUdo Social 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1897 Pro202203355 aBaEtEtUBa
alEtEia Patricia 

PacHEco dE 
BarroS

diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.300,00 0,00 0,00 1.300,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1898 Pro202203356 cUrraliNHo carlYlE victor 
SaNtaNa PEiXoto diliGÊNciaS 0,00 0,00 7.800,00 0,00 0,00 7.800,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1899 Pro202203357 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

GaBriEl HEN-
riQUE da Silva 

vENtUra
viStoria tÉcNica 0,00 0,00 680,00 0,00 0,00 680,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1900 Pro202203358 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

MaX JorGE Ma-
cHado SaNtoS viStoria tÉcNica 0,00 0,00 780,00 0,00 0,00 780,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1901 Pro202203360 SEcrEtaria dE iNforMatica
daviSoN GUiMa-
rÃES araUJo da 

Silva
viSita tÉcNica 0,00 0,00 880,00 0,00 0,00 880,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1902 Pro202203361 oriXiMiNá
aNa criStiNa 
PiNHo Moda 

NoBrE
diliGÊNciaS 0,00 0,00 7.900,00 0,00 0,00 7.900,00 05/09/22 04/10/22 19/10/22

1903 Pro202203362 oriXiMiNá
aNa criStiNa 
PiNHo Moda 

NoBrE
diliGÊNciaS 0,00 0,00 3.700,00 0,00 0,00 3.700,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1904 Pro202203363 oriXiMiNá
aNa criStiNa 
PiNHo Moda 

NoBrE
diliGÊNciaS 0,00 0,00 7.400,00 0,00 0,00 7.400,00 05/09/22 04/10/22 19/10/22

1905 Pro202203365 cHavES Silvio rodriGo 
GraNdo diliGÊNciaS 0,00 0,00 7.300,00 0,00 0,00 7.300,00 05/09/22 04/10/22 19/10/22

1906 Pro202203367 BraSil Novo HiaGo vicENtE 
tENorio riBEiro SESSÃo dE JÚri 0,00 69,00 0,00 0,00 756,00 825,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1907 Pro202203369 SaNta lUZia do Pará taMirES MilENa 
alvES SESSÃo dE JUri 0,00 78,00 0,00 952,00 0,00 1.030,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1908 Pro202203375 rUrÓPoliS
carla criStiNa 
Marialva ca-

MarGo
SESSÃo dE JÚri 68,00 50,00 0,00 1.122,00 65,00 1.305,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1909 Pro202203376 aBaEtEtUBa EllaNa BarroS 
PiNHEiro EStUdo Social 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1910 Pro202203382 SoUrE HEroNildES Mar-
QUES BarBoSa EStUdo Social 124,00 0,00 424,00 0,00 0,00 548,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1911 Pro202203383 SaNtarÉM
claUdia lUcia 

vaScoNcEloS da 
Silva

EStUdo Social 0,00 0,00 140,00 0,00 0,00 140,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1912 Pro202203388 coordENadoria Militar
cHarlES liNdEM-

BErG croWEll 
doS rEiS JUNior

SErviÇo dE EScolta 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00 26/08/22 24/09/22 09/10/22

1913 Pro202203394 faro
rooSEvElt irENo 

PiMENtEl dE 
aNdradE

diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.250,00 0,00 0,00 1.250,00 30/08/22 28/09/22 13/10/22

1914 Pro202203395 caStaNHal WaldENir Silva 
corrEa SESSÃo dE JÚri 0,00 1.930,00 0,00 0,00 0,00 1.930,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22
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1915 Pro202203397 alENQUEr rafaEl BENtES 
PiNto SESSÃo dE JÚri 0,00 64,00 0,00 1.156,00 0,00 1.220,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1916 Pro202203398 SaNtarÉM 3ª vara Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.340,00 0,00 0,00 0,00 1.340,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1917 Pro202203399 SaNtarÉM 3ª vara Katia Patricia 
dE SoUSa aGUiar SESSÃo dE JÚri 0,00 1.340,00 0,00 0,00 0,00 1.340,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1918 Pro202203400 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.170,00 0,00 0,00 0,00 1.170,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1919 Pro202203401 aNaNiNdEUa vara do JÚri lUciaNY Maria 
caSSiaNo Silva SESSÃo dE JÚri 0,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1920 Pro202203403 tUcUrUi NEiBSoN daNilo 
fErrEira BarroS SESSÃo dE JÚri 0,00 975,00 0,00 0,00 0,00 975,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1921 Pro202203406 tUcUrUi NEiBSoN daNilo 
fErrEira BarroS SESSÃo dE JÚri 0,00 1.085,00 0,00 0,00 0,00 1.085,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1922 Pro202203404 tUcUrUi NEiBSoN daNilo 
fErrEira BarroS SESSÃo dE JÚri 0,00 1.030,00 0,00 0,00 0,00 1.030,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1923 Pro202203410 altaMira JoSE rodriGo 
KEMPNEr EStUdo Social 0,00 0,00 330,00 0,00 0,00 330,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1924 Pro202203411 oriXiMiNá
aNa criStiNa 
PiNHo Moda 

NoBrE
diliGÊNciaS 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 aGo 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1925 Pro202203413 tErMo dE avEiro EliEl da rocHa 
Silva diliGÊNciaS 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00 31/08/22 29/09/22 14/10/22

1926 Pro202203414 corrEGEdoria GEral dE 
JUStiÇa

tatiaNE Saraiva 
da PaiXÃo NUNES

corrEiÇÃo ordi-
Nária 0,00 0,00 1.680,00 0,00 0,00 1.680,00 05/09/22 04/10/22 19/10/22

1927 Pro202203416 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

MaX JorGE Ma-
cHado SaNtoS viStoria tÉcNica 0,00 0,00 150,00 0,00 0,00 150,00 05/09/22 04/10/22 19/10/22

1928 Pro202203419 XiNGUara floriaNo diaS 
dE liMa SESSÃo dE JÚri 60,00 70,00 0,00 0,00 0,00 130,00 06/09/22 05/10/22 20/10/22

1929 Pro202203421 SEcrEtaria dE iNforMática claUdio lUiS da 
Silva caBral viSita tÉcNica 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 1.700,00 01/09/22 30/09/22 15/10/22

1930 Pro202203423 MUaNá JailSoN dE JESUS 
SoarES tavarES

MaNUtENÇÃo dE 
MáQUiNa 0,00 0,00 2.700,00 0,00 0,00 2.700,00 05/09/22 04/10/22 19/10/22

1931 Pro202203424 caPaNEMa aldo araUJo 
MariNHo SESSÃo dE JÚri 70,00 935,00 0,00 0,00 0,00 1.005,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

1932 Pro202203425 MaraBá 3ª vara
GErSoN dE 

aZEvEdo MoraES 
JUNior

SESSÃo dE JÚri 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

1933 Pro202203426 aBaEtEtUBa EllaNa BarroS 
PiNHEiro EStUdo Social 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

1934 Pro202203427 SEcrEtaria dE ENGENHaria E 
arQUitEtUra

JoSE riBEiro da 
coSta filHo viStoria tÉcNica 0,00 0,00 1.480,00 0,00 0,00 1.480,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

1935 Pro202203429 caStaNHal aldENir Silva da 
rocHa EStUdo Social 130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

1936 Pro202203430 altaMira SaNdra da Silva 
viEira EStUdo Social 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

1937 Pro202203431 caStaNHal JoYcE da Silva 
araUJo EStUdo Social 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00 02/09/22 01/10/22 16/10/22

 total 27.437,00 102.005,00 128.902,00 29.235,00 32.965,00 318.444,00  

Protocolo: 850792

.

.

diÁria
.

 Portaria data MaGistrado/serVidor MatricULa carGo  oriGeM  destiNo FiNaLidade Periodo QUaNtidade  VaLor 

2054 01/08/2022 aMaNda MirlEN Saraiva diNiZ 121304 oficial dE JUStica 
avaliador caStaNHal/Pa toME-aÇU/Pa cUMPrir MaNdadoS 03 a 06/08/2022. 3,5  r$  1.102,38

2055 01/08/2022 GaBriEl HENriQUE da Silva 
vENtUra 143782 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa XiNGUara/Pa

fiScaliZar o coNtrato 008/2022, 
rEfErENtE a oBra dE coNStrU-

cao do forUM
02 a 06/08/2022. 4,5  r$  1.438,39

2056 01/08/2022 raiMUNda fariaS aBdoN 89079 SErvico Social caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 01/08/2022 0,5  r$  113,66

2057 01/08/2022 JoSE faUStiNo MacEdo dE 
SoUZa fErrEira --- JUiZ dE dirEito rEcifE BElEM/Pa MiNiStrar cUrSo dE forMaÇÃo 

da iNovaÇÃo 16 a 19/08/2022 3,5  r$  3.377,22
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2058 01/08/2022 Joao GUilHErME dE MElo 
PEiXoto --- SErvidor rEcifE BElEM/Pa MiNiStrar cUrSo dE forMaÇÃo 

da iNovaÇÃo 16 a 20/08/2022 4,5  r$  2.513,88

2059 01/08/2022 MaYla NENo MarQUES do 
NaSciMENto 166065 PSicoloGo(a) caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo MUltidiSci-

PliNar 03/08/2022 0,5  r$  121,66

2060 01/08/2022 raiMUNda fariaS aBdoN 89079 SErvico Social caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo MUltidiSci-
PliNar 03/08/2022 0,5  r$  113,66

2061 01/08/2022 JoSE fErNaNdo fErrEira dE 
araUJo 68667 PEdaGoGo(a) caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo MUltidiSci-

PliNar 03/08/2022 0,5  r$  121,66

2062 01/08/2022 GUStavo araUJo dE SoUZa 
lEÃo 174611 cHEfE da diviSao dE 

ProJEtoS BElEM/Pa SaNtarEM/Pa avaliar oS aMBiENtES QUE irao 
coMPor a PartE da UPJ civEl 17 a 18/08/2022 1,5  r$  433,67

2063 01/08/2022 SElMa lidia aZEvEdo loBato 68535 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SaNto aNtoNio do 
taUa/Pa

ficaliZar oBra dE coNStrUcao 
do forUM 02/08/2022. 0,5  r$  121,66

2064 01/08/2022 EdEvaldo da lUZ aZEvEdo 59919 SErviÇo Social MaraBa/Pa BoM JESUS do 
tocaNtiNS/Pa rEaliZar EStUdo Social 02/08/2022. 0,5  r$  121,66

2065 01/08/2022 GilSoN MorEira aNGEliM 192589 rEQUiSitado(a) BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa rEaliZar EStUdo Social 03/08/2022. 0,5  r$  190,35
2066 01/08/2022 ENivaldo rEiS da Silva 193925 rEQUiSitado(a) BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa rEaliZar EStUdo Social 03/08/2022. 0,5  r$  190,35

2067 01/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 04/08/2022. 0,5  r$  121,66

2068 01/08/2022 EdEvaldo da lUZ aZEvEdo 59919 SErviÇo Social MaraBa/Pa SÃo Joao do ara-
GUaia/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 04/08/2022. 0,5  r$  121,66

2069 02/08/2022 Katia ParENtE SENa 7986 JUiZ(a) dE dirEito BElEM/Pa MaraBa E SaNta-
rEM/Pa

iMPlaNtar o coMitE rEGioNal 
dE SaUdE

04 a 05 E 10 a 
11/08/2022. 3,0  r$  2.330,44

2070 02/08/2022 JoYcE da Silva araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 02 a 03/08/2022. 1,5  r$  433,67
2071 02/08/2022 iNEZ triNdadE NUNES 59293 PEdaGoGo(a) caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 02 a 03/08/2022. 1,5  r$  433,67

2072 03/08/2022 JoSE rodriGo KEMPNEr 143952 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa vitoria do XiN-
GU/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 02/08/2022 0,5  r$  113,66

2073 02/08/2022 diEGo BaPtiSta lEitao 123030 SEcrEtario dE iNfor-
Matica BElEM/Pa rEcifE/PE E SÃo 

PaUlo/SP

10º forUM tic Na JUStiÇa E 
ParticiPar do HUaWEi BraSil iP 

clUB 2022 
02 a 06/08/2022. 4,5  r$  2.239,12

2074 02/08/2022 arilSoN GaldiNo da Silva 183318 rEQUiSitado(a) BElEM/Pa rEcifE/PE E SÃo 
PaUlo/SP

10º forUM tic Na JUStiÇa E 
ParticiPar do HUaWEi BraSil iP 

clUB 2022 
02 a 06/08/2022. 4,5  r$  2.239,12

2075 02/08/2022 dENiSoN lEaNdro SErrao 
SoarES 162311 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo PaUlo/SP ParticiPar do HUaWEi BraSil iP 

clUB 2022 04 a 06/08/2022. 2,5  r$  1.259,22

2076 03/08/2022 JoSE rodriGo KEMPNEr 143952 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa vitoria do XiN-
GU/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 02/08/2022 0,5  r$  113,66

2077 03/08/2022 JoSE rodriGo KEMPNEr 143952 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa UrUara/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 07 a 13/08/2022. 6,5  r$  2.091,10

2078 03/08/2022 MaNUEl carloS dE JESUS 
Maria 113255 JUiZ(a) dE dirEito SaNtarEM/Pa oriXiMiNa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 08 a 09/08/2022. 1,5  r$  1.165,22

2079 03/08/2022 adElcidES vaScoNcEloS 
MariNHo 46701 aNaliSta JUdiciario SaNtarEM/Pa oriXiMiNa/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 08 a 09/08/2022. 1,5  r$  417,67

2080 03/08/2022 aNa BEatriZ GoNÇalvES dE 
carvalHo 190101 JUiZ(a) dE dirEito SÃo caEtaNo dE 

odivElaS/Pa BUJarU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 08/08/2022 0,5  r$  365,51

2081 03/08/2022 aNtoNio fErNaNdo dE carva-
lHo vilar 82694 JUiZ(a) dE dirEito altaMira/Pa BraSil Novo/Pa rEaliZar aUdiENciaS 10/08/2022 0,5  r$  365,51

2082 03/08/2022 alaN rEiS dE MENEZES 101559 oficial dE JUStica 
avaliador

SaNtarEM Novo/
Pa

SÃo Joao dE Pira-
BaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 02, 03, 04, 05, 09, 

10 e 11/08/2022 3,5  r$  851,62

2083 04/08/2022 Katia ParENtE SENa 7986 JUiZ(a) dE dirEito BElEM/Pa Salvador/Ba ParticiPar da v JorNada dE 
dirEito da SaUdE 17 a 20/08/2022 3,5  r$  3.171,15

2084 04/08/2022 aNdErSoN lUiS MartiNS 
florES 115053 Militar BElEM/Pa SENador JoSE 

Porfirio/Pa
rEaliZar lEvaNtaMENto dE 

SEGUraNÇa 15 a 20/08/2022 5,5  r$  1.819,09

2085 04/08/2022 aNdErSoN PiNHEiro da Silva 177130 Militar BElEM/Pa SENador JoSE 
Porfirio/Pa

rEaliZar lEvaNtaMENto dE 
SEGUraNÇa 15 a 20/08/2022 5,5  r$  1.819,09

2086 04/08/2022 roBErto SErGio da Silva 
caStro 174106 Militar BElEM/Pa SENador JoSE 

Porfirio/Pa
rEaliZar lEvaNtaMENto dE 

SEGUraNÇa 15 a 20/08/2022 5,5  r$  1.819,09

2087 04/08/2022 aNtoNio fErNaNdo dE carva-
lHo vilar 82694 JUiZ(a) dE dirEito altaMira/Pa BraSil Novo/Pa rEaliZar iNSPEÇÃo Na EM iMovEl 

rUral 17/08/2022 0,5  r$  365,51

2088 04/08/2022 Elcia BEtaNia SoUSa Silva 
olivEira 127167 aSSESSor(a) dE JUiZ altaMira/Pa BraSil Novo/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM iNS-

PEÇÃo Na EM iMovEl rUral 17/08/2022 0,5  r$  121,66

2089 04/08/2022 dElicio Praca NaSciMENto 
da Silva 15059 aGENtE dE SEGUraNÇa altaMira/Pa BraSil Novo/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM iNS-

PEÇÃo Na EM iMovEl rUral 17/08/2022 0,5  r$  113,66

2090 04/08/2022 aMaNda MirlEN Saraiva diNiZ 121304 oficial dE JUStica 
avaliador caStaNHal/Pa BUJarU/Pa cUMPrir MaNdadoS 08/08/2022 0,5  r$  113,66

2091 04/08/2022 aMaNda MirlEN Saraiva diNiZ 121304 oficial dE JUStica 
avaliador caStaNHal/Pa BUJarU/Pa cUMPrir MaNdadoS 10 a 12/08/2022. 2,5  r$  721,68

2092 03/08/2022 lariSSa KatiUSSa MartiNS 
liSBoa 176265 aUXiliar JUdiciario tailaNdia/Pa tUcUrUi/Pa oBtEr cErtificado diGital 09/08/2022. 0,5  r$  121,66

2093 03/08/2022 JocilENE PiNHEiro rodriGUES 152129 SErviÇo Social caPaNEMa/Pa oUrEM/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 09/08/2022. 0,5  r$  121,66

2094 03/08/2022 Maria dE NaZarE Silva GoU-
vEia doS SaNtoS 1309 dESEMBarGadora BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa rEaliZar a JorNada dE coNci-

liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 22 a 26/08/2022. 4,5  r$  3.808,48

2095 03/08/2022 JEovaNa rodriGUES MiraNda 29726 coordENadora dE 
GaBiNEtE BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa aUXiliar Na JorNada dE coNci-

liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 22 a 26/08/2022. 4,5  r$  1.369,70

2096 03/08/2022 Natali do Socorro liSBoa 
da Silva --- cEdido(a) caPaNEMa/Pa oUrEM/Pa

coNdUZir vEicUlo oficial Para 
traNSPortE dE SErvidora QUE 

rEaliZará EStUdo Social
09/08/2022. 0,5  r$  190,35

2097 03/08/2022 aNtoNio fErNaNdo dE carva-
lHo vilar 82694 JUiZ(a) dE dirEito altaMira/Pa SENador JoSE 

Porfirio/Pa rEaliZar aUdiENciaS 23 a 24/08/2022. 1,5  r$  1.165,22
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2098 03/08/2022 Elcia BEtaNia SoUSa Silva 
olivEira 127167 aSSESSora dE JUiZ altaMira/Pa SENador JoSE 

Porfirio/Pa
aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 23 a 24/08/2022. 1,5  r$  433,67

2099 03/08/2022 HEroNildES MarQUES 
BarBoSa 166014 PSicoloGo(a) SoUrE/Pa

SalvatErra, cacHo-
Eira do arari E 

PoNta dE PEdraS/Pa

rEaliZar EStUdo Social E co-
lHEr dEPoiMENto ESPEcial

03, 11, 12, 04 a 05 
E 08 a 10/082022 5,5  r$  1.544,33

2100 03/08/2022 JUN KUBota 136611 JUiZ(a) dE dirEito JacUNda/Pa GoiaNESia do 
Para/Pa rEaliZar SESSao dE JUri 08/08/2022 0,5  r$  365,51

2101 04/08/2022 carlo GUStavo da cUNHa 
MartiNS 149772 aSSESSor da PrESi-

dENcia BElEM/Pa altaMira
rEaliZar a avaliaÇao dE MoBi-
liarioS E fiScaliZaÇao da oBra 

dE coNStrUÇao do forUM
08 a 10/08/2022. 2,5  r$  745,68

2102 04/08/2022 aMaNda MirlEN Saraiva diNiZ 121304 oficial dE JUStica 
avaliador caStaNHal/Pa SÃo Joao da 

PoNta/Pa cUMPrir MaNdadoS 09/08/2022 0,5  r$  113,66

2103 04/08/2022 EdEvaldo da lUZ aZEvEdo 59919 SErviÇo Social MaraBa/Pa JacUNda/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 09/08/2022. 0,5  r$  121,66

2104 05/08/2022 aNGEliNa dE caSSia doS 
SaNtoS BraGa 102318 SErviÇo Social MoNtE alEGrE/Pa PraiNHa E alEN-

QUEr/Pa rEaliZar EStUdo Social
15 a 19; 21 a 
27/08 E 11 a 
17/09/2022.

17,5  r$  5.700,59

2105 05/08/2022 Naiara criStiNa SErrao 
MiraNda 152161 SErviÇo Social BrEvES/Pa tErMo JUdiciario 

dE BaGrE/Pa rEaliZar EStUdo Social 24 a 25/08/2022. 1,5  r$  433,67

2106 05/08/2022 MarcElo PaSSoS calaNdriNi 
fErNaNdES 170917 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo fEliX do 

XiNGU/Pa fiScaliZar coNtrato Nº009/2022 22 a 26/08/2022. 4,5  r$  1.329,70

2107 05/08/2022 EdEvaldo da lUZ aZEvEdo 59919 SErviÇo Social MaraBa/Pa SÃo doMiNGoS do 
araGUaia/Pa

rEaliZar viSita doMiciliar E 
ENtrEviSta tEcNica Para ElaBo-

raÇao dE EStUdo Social
26/08/2022. 0,5  r$  121,66

2108 05/08/2022 MaNUEl carloS dE JESUS 
Maria 113255 JUiZ(a) dE dirEito SaNtarEM/Pa MoNtE alEGrE/Pa rEaliZar aUdiENciaS 26/08/2022 0,5  r$  365,51

2109 05/08/2022 adElcidES vaScoNcEloS 
MariNHo 46701 dirEtor dE SEcrE-

taria SaNtarEM/Pa MoNtE alEGrE/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS 26/08/2022 0,5  r$  113,66

2110 05/08/2022 adEMir BaStoS liMa 59137 Militar BElEM/Pa liMoEiro do 
aJUrU/Pa

rEaliZar EScolta E SEGUraNÇa 
dE MaGiStrado 22 a 26/08/2022. 4,5  r$  1.369,70

2111 05/08/2022 fraNciSco roNaldo dE 
araUJo 14478 oficial dE JUStica 

avaliador altaMira/Pa SENador JoSE 
Porfirio/Pa cUMPrir MaNdadoS

08 a 09, 18 a 19, 
23 a 24, e 29 a 

30/08/2022
6,0  r$  1.734,68

2112 05/08/2022 NarJara KElY QUEiroZ dE 
olivEira 89966 aNaliSta JUdiciario MaE do rio/Pa aUrora do Para/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 18 E 19/08/2022 1,0  r$  243,32

2113 05/08/2022 SaMUEl Silva MacEdo 189201 oficial dE JUStica 
avaliador UrUara/Pa PlacaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 05/08/2022 0,5  r$  121,66

2114 05/08/2022 lUiS GoNZaGa aGUiar dE 
SoUZa filHo 42690 oficial dE JUStica 

avaliador
coNcEicao do 
araGUaia/Pa

florESta do ara-
GUaia/Pa cUMPrir MaNdadoS 03 a 04/08/2022. 1,5  r$  433,67

2115 05/08/2022 caMilla tEiXEira dE aS-
SUMPÇÃo 190462 JUiZa dE dirEito SoUrE/Pa SalvatErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 03, 09, 11, 16, 17 

e 18/08/2022 3,0  r$  2.193,06

2116 05/08/2022 carloS roBErto da Silva 
MatiaS 63282 MotoriSta BElEM/Pa viSEU/Pa rEaliZar ENtrEGa E SUBStitUi-

ÇÃo dE vEicUlo oficial 10 a 11/08/2022. 1,5  r$  417,67

2117 05/08/2022 SilvaNa aZEvEdo SaNtoS 88072 aNaliSta JUdiciario aBaEtEtUBa/Pa iGaraPE Miri/Pa rEaliZar EStUdo Social 11 E 12/08/2022 1,0  r$  243,32

2118 05/08/2022 carloS laNdoaldo vENtUra 
dE aNdradE 94749 oficial dE JUStica 

avaliador
SÃo GEraldo do 

araGUaia/Pa PiÇarra/Pa cUMPrir MaNdadoS 12/08/2022 0,5  r$  113,66

2119 08/08/2022 JoSiElMa frEitaS MiraNda 160580 SErviÇo Social caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 02 a 03/08/2022. 1,5  r$  433,67
2120 08/08/2022 valdEir diaS dE SoUZa 116831 PEdaGoGo(a) caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 02 a 03/08/2022. 1,5  r$  433,67

2121 08/08/2022 WaGNEr BUrtoN cardoSo 173371 aNaliSta JUdiciario MaracaNa/Pa BElEM/Pa
rEcEBEr E coNdUZir o vEicUlo 
oficial diSPoNiBiliZado Para 

atENdEr o forUM
09 a 10/08/2022. 1,5  r$  433,67

2122 08/08/2022 MarlENE SaNtoS GoMES 102326 SErviÇo Social MaraBa/Pa roNdoN do Para/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 09/08/2022. 0,5  r$  113,66

2123 08/08/2022 caroliNa criStiNa MatoS dE 
carvalHo 173380 SErviÇo Social tUcUMa/Pa oUrilaNdia do 

NortE/Pa rEaliZar EStUdo Social 12/08/2022 0,5  r$  121,66

2124 08/08/2022 dElicio Praca NaSciMENto 
da Silva 15059 aGENtE dE SEGUraNÇa altaMira/Pa SENador JoSE 

Porfirio/Pa
aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 08 a 09/08/2022. 1,5  r$  417,67

2125 09/08/2022 raiMUNda fariaS aBdoN 89079 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 09 E 10/08/2022 1,0  r$  227,32

2126 09/08/2022 MaYla NENo MarQUES do 
NaSciMENto 166065 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 09 E 10/08/2022 1,0  r$  243,32

2127 09/08/2022 MarcElo PaSSoS calaNdriNi 
fErNaNdES 170917 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa coNcordia do 

Para/Pa

fiScaliZar o coNtrato 040/2022, 
da oBra dE coNStrUcao do 

forUM
11 a 12/08/2022. 1,5  r$  417,67

2128 09/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 11/08/2022 0,5  r$  121,66

2129 09/08/2022 JoYcE da Silva araUJo 59285 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 11/08/2022 0,5  r$  121,66
2130 09/08/2022 JoSiElMa frEitaS MiraNda 160580 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 11/08/2022 0,5  r$  121,66
2131 09/08/2022 valdEir diaS dE SoUZa 116831 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 11/08/2022 0,5  r$  121,66

2132 09/08/2022 avaNi lEao dE araUJo 
rodriGUES 41420 aSSESSora ESPEcial 

da PrESidENcia BElEM/Pa MaraBa/Pa E SaNta-
rEM/Pa

aSSESSorar a coordENadora 
do coMitE EStadUal dE SaUdE 
do Pará dUraNtE aS rEUNioES 
Para iMPlaNtacao dE coMitE 

rEGioNal dE SaUdE.

04 a 05,10 a 
11/08/2022 3,0  r$  867,34

2133 09/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa cUrUca/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 09/08/2022 0,5  r$  113,66
2134 09/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa cUrUca/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 10/08/2022 0,5  r$  113,66

2135 09/08/2022 SHaKira criStiNa riBEiro 
da Silva 152153 aNaliSta JUdiciario caPaNEMa/Pa PEiXE Boi/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 10/08/2022 0,5  r$  121,66

2136 09/08/2022 Natali do Socorro liSBoa 
da Silva --- cEdido(a) caPaNEMa/Pa PEiXE Boi/Pa coNdUZir vEicUlo oficial Para 

oficial dE JUStica 10/08/2022 0,5  r$  190,35
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2137 09/08/2022 carloS roBErto da Silva 
MatiaS 63282 MotoriSta BElEM/Pa acara/Pa

coNdUZir vEicUlo oficial 
diSPoNiBiliZado ao forUM  dE 

acará/Pa
12/08/2022 0,5  r$  113,66

2138 09/08/2022 JoSE riBEiro da coSta filHo 147303 aSSESSor tEcNico 
adMiNiStrativo BElEM/Pa viGia/Pa acoMPaNHar oS SErvicoS dE 

MaNUtENcao PrEdial 12/08/2022 0,5  r$  121,66

2139 09/08/2022 Mario JoSE GoMES dE MElo 
Silva 143880 oficial dE JUStica 

avaliador
SaNta lUZia do 

Para/Pa
cacHoEira do 

arari/Pa cUMPrir MaNdadoS 13 a 17/08/2022 4,5  r$  1.575,77

2140 09/08/2022 aNdErSoN lUiS MartiNS 
florES 115053 Militar BElEM/Pa BarcarENa/Pa lEvaNtaMENto dE SEGUraNÇa 

orGaNico da MaGiStratUra 09/08/2022 0,5  r$  121,66

2141 09/08/2022 aNdErSoN PiNHEiro da Silva 177130 Militar BElEM/Pa BarcarENa/Pa lEvaNtaMENto dE SEGUraNÇa 
orGaNico da MaGiStratUra 09/08/2022 0,5  r$  121,66

2142 09/08/2022 caMilla tEiXEira dE aS-
SUMPcao 190462 JUiZ(a) dE dirEito SoUrE/Pa SalvatErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 08/08/2022 0,5  r$  365,51

2143 10/08/2022 lEidiaNE raMoS dE aZEvEdo 102539 SErvico Social rEdENcao/Pa XiNGUara/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 10 a 11/08/2022. 1,5  r$  433,67

2144 10/08/2022 roSa Maria fErrEira doS 
SaNtoS 190004 PSicoloGo(a) rEdENcao/Pa XiNGUara/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 10 a 11/08/2022. 1,5  r$  433,67

2145 10/08/2022 GaBriEla aGUiar coSta 170135 PEdaGoGo(a) rEdENcao/Pa XiNGUara/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 10 a 11/08/2022. 1,5  r$  433,67

2146 10/08/2022 NataSHa vEloSo dE PaUla 
aMaral dE alMEida 190438 JUiZ(a) dE dirEito BrEvES/Pa PortEl/Pa rEaliZar SESSao dE JUri 17 a 19/08/2022. 2,5  r$  1.964,93

2147 10/08/2022 ilKiMY aParEcida PaiXÃo 
MENdES 131237 SErvico Social ParaGoMiNaS/Pa iPiXUNa do Para/Pa

rEaliZar viSitaS doMiciliarES 
E ENtrEviStaS Para ElaBoracao 

dE EStUdo MUltidiSciPliNar
16 a 18/08/2022. 2,5  r$  721,68

2148 10/08/2022 SidNEia SaNtoS dE SoUSa 160610 PEdaGoGo(a) ParaGoMiNaS/Pa iPiXUNa do Para/Pa
rEaliZar viSitaS doMiciliarES 

E ENtrEviStaS Para ElaBoracao 
dE EStUdo MUltidiSciPliNar

16 a 18/08/2022. 2,5  r$  745,68

2149 10/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 16/08/2022 0,5  r$  113,66
2150 10/08/2022 raiMUNda fariaS aBdoN 89079 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 16/08/2022 0,5  r$  113,66

2151 10/08/2022 JoSE JocEliNo rocHa 149080 JUiZ(a) dE dirEito PriMavEra/Pa tErMo JUdiciario 
dE QUatiPUrU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 12, 16, 17, 18 E 

19/08/2022. 2,5  r$  1.827,55

2152 10/08/2022 JoNaS PErEira BEZErraS 
JUNior 194778 aSSESSor dE JUiZ PriMavEra/Pa tErMo JUdiciario 

dE QUatiPUrU/Pa
aUXiliar MaGiStrado EM 

aUdiENciaS
12, 16, 17, 18 E 

19/08/2022. 2,5  r$  608,30

2153 10/08/2022 PaUlo MarcElo dE araUJo 
HildEBraNdo 48887 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa viGia/Pa acoMPaNHar oS SErviÇoS dE 

MaNUtENcao PrEdial 12/08/2022 0,5  r$  121,66

2154 10/08/2022 JoSE HENriQUE affoNSo 
fErrEira MiraNda 189243 oficial dE JUStica 

avaliador
Garrafao do 

NortE/Pa
Nova ESPEraNÇa do 

Piria/Pa cUMPrir MaNdadoS
11 a 12/08, 17 a 

18/08, 25 a 26, 30 
a 31/08/2022.

6,0  r$  1.734,68

2155 10/08/2022 raiMUNdo UBiraJara Paiva 
da Silva 190586 Militar BElEM/Pa SaNta Maria do 

Para/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 11 a 25/08/2022. 14,5  r$  4.833,25

2156 10/08/2022 carla criStiNa dE SoUZa 
EStEvES 168653 aNaliSta JUdiciario caMEta/Pa oEiraS do Para/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 11 a 12/08/2022. 1,5  r$  433,67

2157 10/08/2022 aliSSoN alaN MElo PiNHo 166383 Militar BElEM/Pa BarcarENa/Pa
rEaliZar lEvaNtaMENto Para 

ProJEto dE iNStalaÇÃo dE SiStE-
Ma dE MoNitoraMENto

11/08/2022. 0,5  r$  121,66

2158 10/08/2022 EriSoN liMa dE SoUZa 166308 Militar BElEM/Pa BarcarENa/Pa
rEaliZar lEvaNtaMENto Para 

ProJEto dE iNStalaÇÃo dE SiStE-
Ma dE MoNitoraMENto

11/08/2022. 0,5  r$  121,66

2159 10/08/2022 odENilSoN cardoSo dE 
olivEira --- cEdido(a) SÃo MiGUEl do do 

GUaMa/Pa iritUia/Pa cUMPrir MaNdadoS 11/08/2022 0,5  r$  190,35

2160 10/08/2022 diEGo BaPtiSta lEitao 123030 SEcrEtario dE iNfor-
Matica BElEM/Pa SaNtarEM/Pa acoMPaNHar a SUBStitUiÇÃo dE 

EQUiPaMENtoS dE iNforMatica 11 a 12/08/2022. 1,5  r$  433,67

2161 10/08/2022 arilSoN GaldiNo da Silva 183318 ccordENador dE 
SUPortE tEcNico BElEM/Pa SaNtarEM/Pa acoMPaNHar a SUBStitUiÇÃo dE 

EQUiPaMENtoS dE iNforMatica 11 a 12/08/2022. 1,5  r$  433,67

2162 10/08/2022 PaUlo roBErto rodriGUES 
cEciM 10650 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa rUroPoliS/Pa rEaliZar ENtrEGa E SUBStitUi-

ÇÃo dE vEicUlo oficial 10 a 14/08/2022. 4,5  r$  1.483,08

2163 10/08/2022 SElMa lidia aZEvEdo loBato 68535 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SaNto aNtoNio do 
taUa/Pa

fiScaliZar a oBra dE coNStrU-
cao do forUM 12/08/2022 0,5  r$  121,66

2164 11/08/2022 WilliaM riBEiro caMPoS 92291  Militar BElEM/Pa tErra SaNta/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 15 a 29/08/2022 14,5  r$  4.833,25

2165 11/08/2022 claUdio lUiS da Silva caBral 116467 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa

BoNito/Pa, oUrEM/
Pa, SaNta lUZia/Pa, 
caPitao Poco/Pa, 
Garrafao do Nor-
tE/Pa, SÃo caEtaNo 

dE odivElaS/Pa, 
MaGalHaES Barata/
Pa, aUGUSto cor-

rEa E viSEU/Pa

iMPlaNtar Nova SolUcao dE 
GErENciaMENto dE rEdES SdWaN 

E NovoS SWitcHES 
16 a 27/08/2022 11,5  r$  3.687,84

2166 11/08/2022 daNiElSoN corrEa lEitE 167355 aNaliSta JUdiciario SoUrE/Pa
SalvatErra/Pa, 

MUaNá/Pa E PoNta 
dE PEdraS/Pa

rEaliZar EStUdo Social
16, 17, 18, 19, 
22 a 26, 29 a 
31/08/2022

9,0  r$  2.602,02

2167 11/08/2022 MaYla NENo MarQUES do 
NaSciMENto 166065 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 18/08/2022 0,5  r$  121,66

2168 11/08/2022 Marcia aNdrEa aUGUSto 
PErEira 62871 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa Eldorado doS 

caraJaS/Pa rEaliZar avaliaÇÃo PSicoloGica 18/08/2022 0,5  r$  121,60

2169 11/08/2022 MarcoS aNdErSoN GUEdES 
fErNaNdES 143529 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SaNto aNtoNio do 

taUa/Pa
fiScaliZar oBra dE coNStrUÇÃo 

do forUM 12/08/2022 0,5  r$  113,66

2170 11/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BElEM/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 15/08/2022 0,5  r$  121,66
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2171 11/08/2022 GaBriEl HENriQUE da Silva 
vENtUra 143782 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SaNtarEM/Pa

fiScaliZar o coNtrato 026/2022, 
oBra dE rEforMa E iNStalaÇÃo 
do SiStEMa dE PrEvENÇÃo dE 

coMBatE a iNcENdio

17 a 18/08/2022 1,5  r$  433,67

2172 11/08/2022 aNtoNio SilvaNEY tEiXEira 
dUartE JUNior 143171 aSSESSor tEcNico 

adMiNiStrativo BElEM/Pa SaNtarEM/Pa acoMPaNHar oS SErviÇoS dE 
MaNUtENcao PrEdial 17 a 18/08/2022 1,5  r$  433,67

2173 11/08/2022 GilMara rodriGUES rocHa 154491 oficial dE JUStica 
avaliador Novo ProGrESSo altaMira/Pa cUMPrir MaNdadoS 18 a 29/08/2022 11,5  r$  3.691,15

2174 11/08/2022 clEBE alvES liMa 204463 rEQUiSitado(a) Novo ProGrESSo altaMira/Pa cUMPrir MaNdadoS 20, 21, 27 E 
28/08/2022 2,0  r$  761,40

2175 11/08/2022 MaX JorGE MacHado SaNtoS 161411 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa vitoria do XiN-
GU/Pa rEaliZar viSita tEcNica 17 a 19/08/2022. 2,5  r$  721,68

2176 11/08/2022 roNNEY carvalHo doS 
SaNtoS 91103 oficial dE JUStica 

avaliador
coNcEicao do 
araGUaia/Pa

SaNta Maria daS 
BarrEiraS/Pa cUMPrir MaNdadoS 16 a 19/08/2022 2,5  r$  1.057,69

2177 11/08/2022 claUdiaNE GENUÍNo fErrEira 
SoarES 152544 rEQUiSitado(a) rUroPoliS/Pa SaNtarEM/Pa

traNSPortar ProcESSoS Para o 
arQUivo rEGioNal dE SaNtarEM 
E rEcEBEr MatErial No alMoXa-

rifado rEGioNal

11 a 12/08/2022. 1,5  r$  571,05

2178 11/08/2022 Natalia daNtaS MoNtEiro 181617 Militar BElEM/Pa BraSilia/Pa
acoMPaNHar a EXMa. dESEM-

BarGadora corrEGEdora No 6° 
foNacor

14 a 16/08/2022 2,5  r$  1.327,91

2179 11/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 18/08/2022 0,5  r$  121,66

2180 11/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 15/08/2022 0,5  r$  121,66

2181 11/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BElEM/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 17/08/2022 0,5  r$  121,66

2182 11/08/2022 SilvaNa aZEvEdo SaNtoS 88072 aNaliSta JUdiciario aBaEtEtUBa/Pa MoJU/Pa rEaliZar EStUdo Social 17 e 18/08/2022 1,0  r$  243,32

2183 11/08/2022 caMila NoBrE liMa MENdES 198102 oficial dE JUStica 
avaliador

SÃo SEBaStiao da 
Boa viSta MUaNa/Pa cUMPrir MaNdadoS 17/08/2022 0,5  r$  121,66

2184 11/08/2022 JoYcE da Silva araUJo 59285 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa BUJarU/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 17/08/2022 0,5  r$  121,66
2185 11/08/2022 JoSiElMa frEitaS MiraNda 160580 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa BUJarU/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 17/08/2022 0,5  r$  121,66
2186 11/08/2022 valdEir diaS dE SoUZa 116831 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa BUJarU/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 17/08/2022 0,5  r$  121,66
2187 12/08/2022 taciaNa vicENtE araUJo 59064 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa JacUNda/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 16/08/2022 0,5  r$  121,66
2188 12/08/2022 JoYcE da Silva araUJo 59285 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 18/08/2022 0,5  r$  121,66
2189 12/08/2022 JoSiElMa frEitaS MiraNda 160580 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 18/08/2022 0,5  r$  121,66
2190 12/08/2022 valdEir diaS dE SoUZa 116831 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 18/08/2022 0,5  r$  121,66

2191 12/08/2022 HEroNildES MarQUES 
BarBoSa 166014 aNaliSta JUdiciario SoUrE/Pa

MUaNa/Pa, Salva-
tErra/Pa E cacHo-
Eira do arari/Pa

rEaliZar EStUdo Social E co-
lHEr dEPoiMENto ESPEcial

16 a 20, 22, 
23, 24,25 E 
26/08/2022

7,0  r$  2.046,69

2192 12/08/2022 SilvaNa aZEvEdo SaNtoS 88072 aNaliSta JUdiciario aBaEtEtUBa/Pa iGaraPE-Miri/Pa rEaliZar EStUdo Social 19 E 23/08/2022 1,0  r$  243,32

2193 12/08/2022 dEcio dE liMa olivEira 57070 oficial dE JUStica 
avaliador altaMira/Pa aNaPU/Pa cUMPrir MaNdadoS 19 a 20/08/2022 1,5  r$  494,36

2194 12/08/2022 adriENNE MacEdo alvarENGa 113166 aSSESSora doS JUiZa-
doS ESPEciaiS BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa rEaliZar a JorNada dE coNci-

liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 22 a 26/08/2022. 4,5  r$  1.369,70

2195 12/08/2022 claUdia dE fatiMa NUNES 
fErrEira 155551 aSSESSora doS JUiZa-

doS ESPEciaiS BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa rEaliZar a JorNada dE coNci-
liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 22 a 26/08/2022. 4,5  r$  1.369,70

2196 12/08/2022 vaNdErlUci SiMÕES cUNHa 117064 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa rEaliZar a JorNada dE coNci-
liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 22 a 26/08/2022. 4,5  r$  1.369,70

2197 12/08/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao Gar-
cia da foNSEca 36840 JUiZ dE dirEito caStaNHal/Pa SalvatErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 24 a 25/08/2022. 1,5  r$  1.165,22

2198 12/08/2022 Joao aroldo riBEiro NEto 93009 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SalvatErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 23 a 25/08/2022. 1,5  r$  721,68
2199 12/08/2022 raQUEl MoUra riBEiro 144134 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SalvatErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 23 a 25/08/2022. 1,5  r$  745,68

2200 12/08/2022 EliaS caEtaNo aMaral dE 
MoraES --- Militar BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa

EScolta E SEGUraNca da dESa. 
coordENadora doS JUiZadoS 

ESPEciaiS
22 a 26/08/2022 4,5  r$  1.713,15

2201 12/08/2022 iSaQUE BatiSta lEitE 25100 oficial dE JUStica 
avaliador rio Maria/Pa BaNNacH/Pa cUMPrir MaNdadoS 15 a 16/08/2022 1,5  r$  502,36

2202 12/08/2022 MarlENE SaNtoS GoMES 102326 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa JacUNda/Pa rEaliZar EStUdo Social 16/08/2022 0,5  r$  113,66

2203 12/08/2022 adriaNa tErra da Silva 
BarroS SaNtoS 121355 aNaliSta JUdiciario rEdENcao/Pa XiNGUara/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 16/08/2022 0,5  r$  121,66

2204 12/08/2022 BEN-HUr SoUSa da Silva 57754 oficial dE JUStica 
avaliador

coNcEicao do 
araGUaia/Pa

florESta do ara-
GUaia/Pa cUMPrir MaNdadoS 11 a 13/08/2022. 2,5  r$  814,37

2205 16/08/2022 Maria dE BElEM corrEa dE 
aZEvEdo NaSciMENto 64920 aSSESSor(a) dE JUiZ BElEM/Pa ParaGoMiNaS/Pa

rEaliZar o cUrSo dE aBorda-
GEM Pratica Para aGENtES dE 

ProtEÇÃo
11 a 12/08/2022, 1,5  r$  433,67

2206 16/08/2022 JocilENE PiNHEiro rodriGUES 152129 aNaliSta JUdiciario caPaNEMa/Pa Nova tiMBotEUa/Pa rEaliZar EStUdo Social 18/08/2022 0,5  r$  121,66

2207 16/08/2022 Natali do Socorro liSBoa 
da Silva --- cEdido(a) caPaNEMa/Pa Nova tiMBotEUa/Pa rEaliZar EStUdo Social 18/08/2022 0,5  r$  190,35

2208 16/08/2022 JoSE adairtoN MaciEl doS 
SaNtoS 163678 Militar BElEM/Pa aBaEtEtUBa/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 23/08 a 

06/09/2022 14,5  r$  4.764,56

2209 16/08/2022 aNtoNio fErNaNdo dE carva-
lHo vilar 82694 JUiZ dE dirEito altaMira/Pa BraSil Novo/Pa rEaliZar aUdiENciaS 18/08/2022 0,5  r$  365,51

2210 16/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNÇa/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 19/08/2022 0,5  r$  121,66

2211 16/08/2022 aNaidiS do Socorro da Silva 
tavarES 88137 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SÃo MiGUEl do 

GUaMa/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 16/08/2022 0,5  r$  121,66
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2212 16/08/2022 iNEZ triNdadE NUNES 59293 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SÃo MiGUEl do 
GUaMa/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 16/08/2022 0,5  r$  121,66

2213 16/08/2022 lUiS GoNZaGa aGUiar dE 
SoUZa filHo 42690 oficial dE JUStica 

avaliador
coNcEicao do 
araGUaia/Pa

SaNta Maria daS 
BarrEiraS/Pa cUMPrir MaNdadoS 15 a 20/08/2022 5,5  r$  1.819,09

2214 16/08/2022 SaMUEl Silva MacEdo 189201 oficial dE JUStica 
avaliador UrUara/Pa PlacaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 15/08/2022 0,5  r$  190,35

2215 17/08/2022 viviaNE rodriGUES PErEira 173193 aNaliSta JUdiciario SaNtarEM/Pa oBidoS/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 22 a 24/08/2022 2,5  r$  721,68

2216 17/08/2022 arlEN GoNÇalvES MartiNS 171441 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa

ParaUaPEBaS/
Pa, XiNGUara/

Pa, rEdENÇÃo E 
JacUNda/Pa

rEaliZar lEvaNtaMENto E 
rEcEBiMENto doS SErviÇoS dE 

MaNUtENcao PrEdial
22 a 30/08/2022 8,5  r$  2.755,12

2217 17/08/2022 EdEvaldo da lUZ aZEvEdo 59919 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa itUPiraNGa/Pa rEaliZar EStUdo Social 18 a 19/08/2022 1,5  r$  433,67

2218 17/08/2022 iNGrid taiNa da Silva 
SaMPaio 201260 aSSESSora dE JUiZ SENador JoSE 

Porfirio/Pa altaMira/Pa rEaliZar iNSPEÇÃo JUdicial Na 
coMUNidadE da rESSaca 18 a 20/08/2022 2,5  r$  814,37

2219 17/08/2022 aliNE cYSNEiro laNdiM Bar-
BoSa dE MElo 190365 JUiZ(a) dE dirEito SaNtarEM Novo SÃo Joao dE Pira-

BaS/Pa rEaliZar aUdiENcaiS 16, 17, 18, 23, 24 
e 25/08/2022 3,0  r$  2.193,06

2220 17/08/2022 JESSiKa SiMoNEllY aNdradE 
SoUZa 108464 aNaliSta JUdiciario SaNtarEM Novo SÃo Joao dE Pira-

BaS/Pa
aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENcaiS
16, 17, 18, 23, 24 

e 25/08/2022 3,0  r$  729,96

2221 17/08/2022 Jairo NaSciMENto dE SoUZa 126292 aNaliSta JUdiciario SaNtarEM Novo SÃo Joao dE Pira-
BaS/Pa

aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENcaiS 16 E 24/08/2022 1,0  r$  243,32

2222 17/08/2022 iraN JoSE rodriGUES JUNior 32484 oficial dE JUStica 
avaliador SaNtarEM/Pa MoJUi/Pa E BEltEr-

ra/Pa cUMPrir MaNdadoS 18, 19 e 
20/08/2022 1,5  r$  364,98

2223 18/08/2022 lUcio BarrEto GUErrEiro 8176 JUiZ aUXiliar BElEM/Pa caMPo GraNdE/MS
ParticiPar do 89 ENcoNtro 

NacioNal doS corrEGEdorES 
GEraiS dE JUStiÇa - ENcoGE

17 a 20/08/2022 3,5  r$  3.348,88

2224 18/08/2022 aNaidiS do Socorro da Silva 
tavarES 88137 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa cUrUca/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 18/08/2022 0,5  r$  121,66

2225 18/08/2022 claUdia criStiNa SardiNHa 
do SoUZa 6867-5 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa cUrUca/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 18/08/2022 0,5  r$  121,66

2226 18/08/2022 iNEZ triNdadE NUNES 59293 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa cUrUca/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 18/08/2022 0,5  r$  121,66

2227 18/08/2022 PaUlo HENriQUE MorGado 
rodriGUES 196053 aUXiliar JUdiciario cUrUca/Pa BElEM/Pa traNSPortar EQUiPaMENto dE 

iNforMatica Para MaNUtENÇÃo 18 a 19/08/2022 1,5  r$  433,67

2228 18/08/2022 doMiNGoS dE raMoS PErEira 
da Silva 169374 oficial dE JUStica 

avaliador itaitUBa/Pa trairao/Pa cUMPrir MaNdadoS 19 a 22/08/2022 3,5  r$  1.195,07

2229 18/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo Social 23 a 24/08/2022. 1,5  r$  417,67

2230 18/08/2022 aMaNda MirlEN Saraiva diNiZ 121304 oficial dE JUStica 
avaliador caStaNHal/Pa ParaGoMiNaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 18 a 20/08/2022 2,5  r$  798,37

2231 18/08/2022 ENivaldo rEiS da Silva 193925 rEQUiSitado(a) BraGaNca/Pa BElEM/Pa
traNSPortar ProcESSoS fiSicoS 
Para o arQUivo GEral E alMoXa-

rifado cENtral
23/08/2022 0,5  r$  190,35

2232 18/08/2022 artHUr coNrado dE MElo 
NEto 116424 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma viSita tEcNica ao tJMa. 24 a 27/08/2022 3,5  r$  1.725,17

2233 18/08/2022 JaiME diaS liMa 124125 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma viSita tEcNica ao tJMa. 24 a 27/08/2022 3,5  r$  1.749,17
2234 18/08/2022 Marcio GoES do NaSciMENto 64017 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma viSita tEcNica ao tJMa. 24 a 27/08/2022 3,5  r$  1.749,17
2235 18/08/2022 MaUricio criSPiNo GoMES 70149 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma viSita tEcNica ao tJMa. 24 a 27/08/2022 3,5  r$  1.749,17
2236 18/08/2022 JoYcE da Silva araUJo 59285 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 19/08/2022 0,5  r$  121,66
2237 18/08/2022 JoSiElMa frEitaS MiraNda 160580 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 19/08/2022 0,5  r$  121,66
2238 18/08/2022 valdEir diaS dE SoUZa 116831 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 19/08/2022 0,5  r$  121,66

2239 18/08/2022 odENilSoN cardoSo dE 
olivEira --- cEdido(a) SÃo MiGUEl do do 

GUaMa/Pa iritUia/Pa coNdUZir vEicUlo oficial Para 
oficial dE JUStica 19/08/2022 0,5  r$  190,35

2240 19/08/2022 caroliNa criStiNa MatoS dE 
carvalHo 173380 aNaliSta JUdiciario tUcUMÃ/Pa oUrilaNdia do 

NortE/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 16 e 25/08/2022 1,0  r$  243,32

2241 19/08/2022 JoSE rodriGo KEMPNEr 143952 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa Porto dE MoZ/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 21 a 27/08/2022 6,5  r$  2.091,10

2242 19/08/2022 aMarildo JoSE MaZUtti 60135 JUiZ dE dirEito MaraBa/Pa Eldorado doS 
caraJaS/Pa rEaliZar aUdiENciaS 29/08/2022 0,5  r$  365,51

2243 19/08/2022 caNcElada --- --- --- --- caNcElada --- --- ---

2244 19/08/2022 aMarildo JoSE MaZUtti 60135 JUiZ dE dirEito MaraBa/Pa ParaUaPEBaS/Pa rEaliZar aUdiENciaS 31/08 a 
01/09/2022 1,5  r$  1.165,22

2245 19/08/2022 Joao PaUlo PortUGal fariaS 116335 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa Eldorado doS 
caraJaS/Pa

aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS 29/08/2022 0,5  r$  121,66

2246 19/08/2022 roBErto GilSoN PErEira 
dE SoUZa 57142 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa Eldorado doS 

caraJaS/Pa
aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 29/08/2022 0,5  r$  121,66

2247 19/08/2022 Joao PaUlo PortUGal fariaS 116335 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa Eldorado doS 
caraJaS/Pa

aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS

31/08 a 
01/09/2022 1,5  r$  433,67

2248 19/08/2022 roBErto GilSoN PErEira 
dE SoUZa 57142 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa Eldorado doS 

caraJaS/Pa
aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS
31/08 a 

01/09/2022 1,5  r$  433,67

2249 19/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNÇa/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 22/08/2022 0,5  r$  121,66

2250 19/08/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao Gar-
cia da foNSEca 36840 JUiZ dE dirEito caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 29 a 30/08/2022 1,5  r$  1.165,22

2251 19/08/2022 Joao aroldo riBEiro NEto 93009 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 29 a 30/08/2022 1,5  r$  417,67

2252 19/08/2022 JoEl doS SaNtoS GoMES 
JUNior 90468 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 29 a 30/08/2022 1,5  r$  417,67

2253 19/08/2022 aMarildo JoSE MaZUtti 60135 JUiZ dE dirEito MaraBa/Pa itUPiraNGa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 23/08/2022 0,5  r$  365,51

2254 19/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 22/08/2022 0,5  r$  121,66

2255 19/08/2022 dEcio dE liMa olivEira 57070 oficial dE JUStica 
avaliador altaMira/Pa aNaPU/Pa cUMPrir MaNdadoS 21 a 22/08/2022 1,5  r$  494,36
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2256 19/08/2022 EvaNdro GoMES MENEZES 177105 Militar BElEM/Pa aBaEtEtUBa/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 23/08 a 
06/09/2022 14,5  r$  4.764,56

2257 19/08/2022 JEaN carloS Silva doS 
SaNtoS 175510 Militar BElEM/Pa ParaUaPEBaS/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 25/08 a 

08/09/2022 14,5  r$  4.833,25

2258 19/08/2022 SaNdra da Silva viEira 78778 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa vitoria do XiN-
GU/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 23/08/2022 0,5  r$  113,66

2259 19/08/2022 caNcElada --- --- --- --- caNcElada --- --- ---
2260 19/08/2022 caNcElada --- --- --- --- caNcElada --- --- ---
2261 19/08/2022 caNcElada --- --- --- --- caNcElada --- --- ---
2262 19/08/2022 caNcElada --- --- --- --- caNcElada --- --- ---

2263 22/08/2022 aNtoNio JoSE doS SaNtoS 82708 JUiZ dE dirEito SÃo GEraldo do 
araGUaia/Pa PiÇarra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 23/08/2022 0,5  r$  492,80

2264 22/08/2022 GEiSiaNE doS rEiS filHo 
rodriGUES 162558 aSSESSora dE JUiZ SÃo GEraldo do 

araGUaia/Pa PiÇarra/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS 23/08/2022 0,5  r$  285,93

2265 22/08/2022 EUSiaNE PErEira da Silva 151041 rEQUiSitado(a) SÃo GEraldo do 
araGUaia/Pa PiÇarra/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 23/08/2022 0,5  r$  354,62

2266 22/08/2022 claUdia criStiNa SardiNHa 
dE SoUZa 6867-5 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa E 

MaraPaNiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 31/08, 01 E 
02/09/2022 1,5  r$  857,79

2267 22/08/2022 iNEZ triNdadE NUNES 59293 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iNHaNGaPi/Pa E 
MaraPaNiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 31/08, 01 E 

02/09/2022 1,5  r$  857,79

2268 22/08/2022 daHil ParaENSE dE SoUZa 426 dESEMBarGadora BElEM/Pa MaNaUS/aM

ParticiPar da rEUNiÃo alUSiva 
a PoSSE da Nova dirEtoria 

(BiENio 2022-2024), BEM coMo do 
PlaNo dE GEStÃo do foNaMEc

25 a 27/08/2022 2,5  r$  2.817,80

2269 22/08/2022 lUaNa dE NaZarEtH aMaral 
HENriQUES SaNtalicES 5363 JUiZ(a) dE dirEito BElEM/Pa MaNaUS/aM

ParticiPar da rEUNiÃo alUSiva 
a PoSSE da Nova dirEtoria 

(BiENio 2022-2024), BEM coMo do 
PlaNo dE GEStÃo do foNaMEc

25 a 27/08/2022 2,5  r$  2.670,05

2270 22/08/2022 dEcio dE liMa olivEira 57070 oficial dE JUStica 
avaliador altaMira/Pa aNaPU/Pa cUMPrir MaNdadoS 26 a 27/08/2022 1,5  r$  987,17

2271 22/08/2022 dEcio dE liMa olivEira 57070 oficial dE JUStica 
avaliador altaMira/Pa PlacaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 28 a 29/08/2022 1,5  r$  987,17

2272 22/08/2022 Maria do Socorro BarroS 
MoraES 68772 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa MaNaUS/aM

ParticiPar da rEUNiÃo alUSiva 
a PoSSE da Nova dirEtoria 

(BiENio 2022-2024), BEM coMo do 
PlaNo dE GEStÃo do foNaMEc

25 a 27/08/2022 2,5  r$  1.635,72

2273 22/08/2022 NElMario diaS airES 101770 oficial dE JUStica 
avaliador rEdENcao/Pa

aGUa aZUl do Nor-
tE/Pa, XiNGUara/
Pa, SaPUcaia/Pa E 

PiÇarra/Pa

cUMPrir MaNdadoS 23 a 26/08/2022 3,5  r$  2.207,58

2274 22/08/2022 MaNUEla do Socorro olivEi-
ra fErrEira 130435 aNaliSta JUdiciario ParaGoMiNaS/Pa iPiXUNa do Para/Pa rEaliZar EStUdo PSicoSSocial E 

colHEr dEPoiMENto ESPEcial 29 a 31/08/2022 2,5  r$  1.567,03

2275 22/08/2022 daNiElE aZEvEdo MElo E 
SoUZa 172740 aNaliSta JUdiciario ParaGoMiNaS/Pa iPiXUNa do Para/Pa rEaliZar EStUdo PSicoSSocial E 

colHEr dEPoiMENto ESPEcial 29 a 31/08/2022 2,5  r$  1.567,03

2276 22/08/2022 roSi Maria GoMES dE fariaS 1341 dESEMBarGadora BElEM/Pa BraSilia/df

ParticiPar dE rEUNiao da 
orGaNiZaÇÃo do foNavid E 

ParticiPar da Xvi JorNada da 
lEi Maria da PENHa.

22 a 24/08/2022 2,5  r$  2.749,11

2277 22/08/2022 rEiJJaNE fErrEira dE olivEira 30155 JUiZ(a) dE dirEito BElEM/Pa BraSilia/df

ParticiPar dE rEUNiao da 
orGaNiZaÇÃo do foNavid E 

ParticiPar da Xvi JorNada da 
lEi Maria da PENHa.

22 a 24/08/2022 2,5  r$  2.601,36

2278 22/08/2022  riaNE coNcEiÇÃo fErrEira 
frEitaS 41920 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa BraSilia/df

ParticiPar dE rEUNiao da 
orGaNiZaÇÃo do foNavid E 

ParticiPar da Xvi JorNada da 
lEi Maria da PENHa.

22 a 24/08/2022 2,5  r$  1.567,03

2279 22/08/2022 Joao PaUlo PortUGal fariaS 116335 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa itUPiraNGa/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS 23/08/2022 0,5  r$  285,93

2280 22/08/2022 roBErto GilSoN PErEira 
dE SoUZa 57142 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa itUPiraNGa/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 23/08/2022 0,5  r$  285,93

2281 22/08/2022 caNcElada --- --- --- --- caNcElada --- --- ---

2282 22/08/2022 david JacoB BaStoS 197378 JUiZ(a) dE dirEito BrEvES/Pa tErMo JUdiciario d 
BaGrE/Pa rEaliZar aUdiENciaS 23 a 26/08/2022 3,5  r$  3.655,64

2283 22/08/2022 viNiciUS dE liMa MorHY 200832 aSSESSor dE JUiZ BrEvES/Pa tErMo JUdiciario d 
BaGrE/Pa

aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS E atoS adMiNiS-

trativoS
23 a 26/08/2022 3,5  r$  2.207,58

2284 22/08/2022 claUdiaNE SoarES da Silva --- cEdido(a) BrEvES/Pa tErMo JUdiciario d 
BaGrE/Pa

aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS E atoS adMiNiS-

trativoS
23 a 26/08/2022 3,5  r$  2.482,34

2285 22/08/2022 rENaN NoroNHa cavalcaNtE 189367 oficial dE JUStica 
avaliador

cacHoEira do 
arari/Pa

SaNta crUZ do 
arari/Pa cUMPrir MaNdadoS 23 a 24/08/2022. 1,5  r$  926,48

2286 22/08/2022 MESSiaS caMPoS NEto 195243 oficial dE JUStica 
avaliador

cacHoEira do 
arari/Pa

SaNta crUZ do 
arari/Pa cUMPrir MaNdadoS 23 a 24/08/2022. 1,5  r$  926,48

2287 23/08/2022 iZaBEtH fErrEira diNiZ 131245 aNaliSta JUdiciario viGia/Pa

SaNto aNtoNio 
do taUa/Pa, SÃo 

caEtaNo dE odivE-
laS/Pa

aUXiliar o MaGiStrado EM 
aUdiENciaS 25 E 30/08/2022 1,0  r$  571,86

2288 23/08/2022 aNtoNio do ESPirito SaNto 
SiQUEira Silva --- cEdido(a) viGia/Pa

SaNto aNtoNio 
do taUa/Pa, SÃo 

caEtaNo dE odivE-
laS/Pa

coNdUZir vEicUlo oficial 
Para EQUiPE QUE rEaliZara 

aUdiENciaS
25 E 30/08/2022 1,0  r$  709,24
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2289 23/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 24/08/2022 0,5  r$  285,93

2290 23/08/2022 JoYcE da Silva araUJo 59285 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 29 a 30/08/2022 1,5  r$  926,48
2291 23/08/2022 JoSiElMa frEitaS MiraNda 160580 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 29 a 30/08/2022 1,5  r$  926,48
2292 23/08/2022 valdEir diaS dE SoUZa 116831 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 29 a 30/08/2022 1,5  r$  926,48

2293 23/08/2022 EliZaBEtH criStiNa NaSci-
MENto BraNcH 116777 aNaliSta JUdiciario tUcUrUi/Pa GoiaNESia do 

Para/Pa rEaliZar EStUdo Social 29 a 31/08/2022 2,5  r$  1.567,03

2294 23/08/2022 Mara rEGiNa rodriGUES 
caNElaS 150720 cHEfE dE arrEca-

daÇÃo cUrUca/Pa BElEM/Pa traNSPortar EQUiPaMENto dE 
iNforMatica 29 a 30/08/2022 1,5  r$  926,48

2295 23/08/2022 SilvaNa aZEvEdo SaNtoS 88072 aNaliSta JUdiciario aBaEtEtUBa/Pa BarcarENa/Pa rEaliZar EStUdo Social 25/08/2022 0,5  r$  285,93

2296 23/08/2022 aNtoNio fErNaNdo dE carva-
lHo vilar 82694 JUiZ(a) dE dirEito altaMira/Pa aNaPU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 30/08/2022 0,5  r$  492,80

2297 23/08/2022 Elcia BEtaNia SoUSa Silva 
olivEira 127167 aSSESSora dE JUiZ altaMira/Pa aNaPU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 30/08/2022 0,5  r$  285,93

2298 23/08/2022 dElicio Praca NaSciMENto 
da Silva 15059 aGENtE dE SEGUraNÇa altaMira/Pa aNaPU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 30/08/2022 0,5  r$  227,93

2299 23/08/2022 odENilSoN cardoSo dE 
olivEira --- cEdido(a) caStaNHal/Pa SÃo MiGUEl do 

GUaMa/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 01 E 02/09/2022 1,0  r$  709,24

2300 23/08/2022 dEJailSoN alEXaNdrE alMEi-
da aMador, 123226 Militar BElEM/Pa SaNta Maria do 

Para/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 25/08 a 
05/09/2022 14,5  r$  9.597,08

2301 23/08/2022 Sara HElENa coSta BatiSta 162086 aNaliSta JUdiciario aBaEtEtUBa/Pa BarcarENa/Pa rEaliZar EStUdo PSicoSSocial 25/08/2022 0,5  r$  285,93
2302 23/08/2022 EUZaMar da Silva --- cEdido(a) tailaNdia/Pa tUcUrUi/Pa oBtEr cErtificado diGital 23/08/2022 0,5  r$  354,62
2303 23/08/2022 alBErico tEiXEira dE aGUiar 83887 Militar BElEM/Pa MoNtE alEGrE/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 26/08/2022 0,5  r$  285,93

2304 23/08/2022 MarcElo da Silva lEal 79570 Militar BElEM/Pa MocaJUBa/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 27/08 a 
10/09/2022 14,5  r$  9.665,77

2305 23/08/2022 EYMar da Silva MESQUita 148105 Militar BElEM/Pa PriMavEra/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 28/08 a 
11/09/2022 14,5  r$  9.665,77

2306 23/08/2022 lUiS JorGE PErEira BarroSo 163627 Militar BElEM/Pa cUrioNoPoliS/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 29/08 a 
12/09/2022 14,5  r$  9.597,08

2307 23/08/2022 Marcio alBUQUErQUE raiol 163601 Militar BElEM/Pa caMEta/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 29/08 a 
12/09/2022 14,5  r$  9.597,08

2308 23/08/2022 adEMir BaStoS liMa 59137 Militar BElEM/Pa liMoEiro do 
aJUrU/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 29/08 a 

02/09/2022 4,5  r$  2.848,13

2309 23/08/2022 claUdio lUiS da Silva caBral 116467 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa XiNGUara/Pa

SUBStitUir EQUiPaMENtoS 
dE iNforMática E viStoriar 
iNStalaÇÕES dE rEdE loGica 

No cEJUSc

31/08 a 
08/09/2022 8,5  r$  5.568,40

2310 24/08/2022 taciaNa vicENtE araUJo 59064 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa JacUNda/Pa rEaliZar EStUdo tEcNico 24/08/2022 0,5  r$  285,93

2311 24/08/2022 aNtoNio fraNciSco Gil 
BarBoSa 37850 JUiZ dE dirEito viGia/Pa tErMo JUdiciario 

dE colarES/Pa
rEaliZar a rESolUÇÃo dE PEN-

dENciaS adMiNiStrativaS 24/08/2022 0,5  r$  492,80

2312 24/08/2022 david SEBaStiÃo lEal alBU-
QUErQUE --- cEdido(a) viGia/Pa tErMo JUdiciario 

dE colarES/Pa

aUXiliar o MaGiStrado Na 
rESolUÇÃo dE PENdENciaS adMi-

NiStrativaS
24/08/2022 0,5  r$  365,62

2313 24/08/2022 aNtoNio do ESPirito SaNto 
SiQUEira Silva --- cEdido(a) viGia/Pa tErMo JUdiciario 

dE colarES/Pa

aUXiliar o MaGiStrado Na 
rESolUÇÃo dE PENdENciaS adMi-

NiStrativaS
24/08/2022 0,5  r$  365,62

2314 24/08/2022 aliSSoN alaN MElo PiNHo 166383 Militar BElEM/Pa caMEta/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 24 a 27/08/2022 3,5  r$  2.276,27

2315 24/08/2022 cElia rEGiNa dE liMa 
PiNHEiro 9407 PrESidENtE BElEM/Pa foZ do iGUaÇU/Pr

ParticiPar do 6º coNGrESSo 
BraSilEiro dE GovErNaNÇa, 

coNtrolE PUBlico E GEStao dE 
riScoS NaS aQUiSiÇÕES

11 a 15/09/2022. 4,5  r$  5.044,56

2316 24/08/2022 BrUNa caroliNa GoNÇalvES 
cHavES 73342 cHEfE dE GaBiNEtE BElEM/Pa foZ do iGUaÇU/Pr

acoMPaNHar a EXMa. dESEM-
BarGadora PrESidENtE No 
6º coNGrESSo BraSilEiro 
dE GovErNaNÇa, coNtrolE 

PUBlico E GEStao dE riScoS NaS 
aQUiSiÇÕES

11 a 15/09/2022. 4,5  r$  2.916,82

2317 24/08/2022 Maria dE loUrdES carNEiro 
loBato 56545 SEcrEtaria dE GEStao 

dE PESSoaS BElEM/Pa foZ do iGUaÇU/Pr

acoMPaNHar a EXMa. dESEM-
BarGadora PrESidENtE No 
6º coNGrESSo BraSilEiro 
dE GovErNaNÇa, coNtrolE 

PUBlico E GEStao dE riScoS NaS 
aQUiSiÇÕES

11 a 15/09/2022. 4,5  r$  2.916,82

2318 24/08/2022 MiGUEl lUcivaldo alvES 
SaNtoS 155527

SEcrEtario dE PlaNE-
JaMENto, coordENa-

Çao E fiNaNÇaS
BElEM/Pa foZ do iGUaÇU/Pr

acoMPaNHar a EXMa. dESEM-
BarGadora PrESidENtE No 
6º coNGrESSo BraSilEiro 
dE GovErNaNÇa, coNtrolE 

PUBlico E GEStao dE riScoS NaS 
aQUiSiÇÕES

11 a 15/09/2022. 4,5  r$  2.916,82

2319 24/08/2022 aMaNda MirlEN Saraiva diNiZ 121304 oficial dE JUStica 
avaliador caStaNHal/Pa SÃo Joao da 

PoNta/Pa cUMPrir MaNdadoS 25/08/2022 0,5  r$  277,93

2320 24/08/2022 cHriStiaNY lEticia MaciEl 
Bol 98817 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 25/08/2022 0,5  r$  285,93

2321 24/08/2022 JErUSa MatoS da Silva 116645 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaracaNa/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 25/08/2022 0,5  r$  285,93

2322 24/08/2022 viviaNE rodriGUES PErEira 173193 aNaliSta JUdiciario SaNtarEM/Pa MoJUi doS caM-
PoS/Pa rEaliZar EStUdo Social 25/08/2022 0,5  r$  277,93

2323 24/08/2022 Marcia aNdrEa aUGUSto 
PErEira 62871 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa SÃo doMiNGoS do 

araGUaia/Pa rEaliZar avaliaÇÃo PSicoloGica 26/08/2022 0,5  r$  285,93

2324 24/08/2022 darlEi olivEira SoUSa --- oficial dE JUStica 
avaliador

SÃo GEraldo do 
araGUaia/Pa MaraBa/Pa coNdUZir vEicUlo oficial Para 

MaNUtENÇao 26/08/2022 0,5  r$  285,93
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2325 24/08/2022 roSilEidE Maria da coSta 
cUNHa 1449 corrEGEdora GEral BElEM/Pa coNcEicao do 

araGUaia/Pa

coMPlEMENto do valor daS dia-
riaS EM raZao dE rEaJUStE fiXa-
do Na Portaria nº 3052/2022-GP, 

dE 22/08/2021

--- ---  r$  1.426,81

2326 24/08/2022 Silvia Mara BENtES dE SoUZa 
coSta 4596 JUiZa aUXiliar BElEM/Pa coNcEicao do 

araGUaia/Pa

coMPlEMENto do valor daS dia-
riaS EM raZao dE rEaJUStE fiXa-
do Na Portaria nº 3052/2022-GP, 

dE 22/08/2022

--- ---  r$  1.426,81

2327 24/08/2022 tatiaNE Saraiva da PaiXÃo 49239 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa coNcEicao do 
araGUaia/Pa

coMPlEMENto do valor daS dia-
riaS EM raZao dE rEaJUStE fiXa-
do Na Portaria nº 3052/2022-GP, 

dE 22/08/2023

--- ---  r$  1.806,97

2328 24/08/2022 dEBora caMila alENcar 
da Silva 149471 aSSESSora JUridica BElEM/Pa coNcEicao do 

araGUaia/Pa

coMPlEMENto do valor daS dia-
riaS EM raZao dE rEaJUStE fiXa-
do Na Portaria nº 3052/2022-GP, 

dE 22/08/2024

--- ---  r$  1.806,97

2329 24/08/2022 lorENa raMoS do valE 69680 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa coNcEicao do 
araGUaia/Pa

coMPlEMENto do valor daS dia-
riaS EM raZao dE rEaJUStE fiXa-
do Na Portaria nº 3052/2022-GP, 

dE 22/08/2025

--- ---  r$  1.806,97

2330 24/08/2022 Natalia daNtaS MoNtEiro 181617 Militar BElEM/Pa coNcEicao do 
araGUaia/Pa

coMPlEMENto do valor daS dia-
riaS EM raZao dE rEaJUStE fiXa-
do Na Portaria nº 3052/2022-GP, 

dE 22/08/2025

--- ---  r$  1.806,97

2331 24/08/2022 ENivaldo rEiS da Silva 193925 rEQUiSitado(a) BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa coNdUZir vEicUlo oficial Para 
EQUiPE MUltidiSciPliNar 26/08/2022 0,5  r$  354,62

2332 24/08/2022 tHYaGo alMEida doS SaNtoS 166421 Militar BElEM/Pa caMEta/Pa rEaliZar MaNUtENcao Na Porta 
dEtEctora dE MEtaiS 24 a 27/08/2022 3,5  r$  2.276,27

2333 24/08/2022 ENio Maia Saraiva 151114 JUiZ dE dirEito SENador JoSE 
Porfirio/Pa altaMira/Pa rEaliZar iNSPEÇÃo JUdicial Na 

coMUNidadE da rESSaca 18 a 20/08/2022 2,5  r$  2.033,62

2334 24/08/2022 MarlENE SaNtoS GoMES 102326 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa SÃo doMiNGoS do 
araGUaia/Pa rEaliZar EStUdo Social 26/08/2022 0,5  r$  277,93

2335 24/08/2022 MariNa NoGUEira dE BarroS 
SEQUEira 170747 aNaliSta JUdiciario BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa rEaliZar EStUdo PSicoSSocial 26/08/2022 0,5  r$  285,93

2336 24/08/2022 daNiEl BENEdito daS NEvES 
PaZ 152102 aNaliSta JUdiciario BrEvES/Pa SÃo SEBaStiao da 

Boa viSta/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 26/08 a 
03/09/2022 8,5  r$  5.616,40

2337 24/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SÃo doMiNGoS do 
caPiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 26/08/2022 0,5  r$  277,93

2338 24/08/2022 JErUSa MatoS da Silva 116645 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SÃo doMiNGoS do 
caPiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 26/08/2022 0,5  r$  277,93

2339 24/08/2022 cHriStiaNY lEticia MaciEl 
Bol 98817 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SÃo doMiNGoS do 

caPiM/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 26/08/2022 0,5  r$  285,93

2340 25/08/2022 adriENNE MacEdo alvarENGa 113166 aSSESSora BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa rEaliZar a JorNada dE coNci-
liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 21 a 22/08/2022 1,5  r$  380,70

2341 25/08/2022 claUdia dE fatiMa NUNES 
fErrEira 155551 aSSESSora BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa rEaliZar a JorNada dE coNci-

liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 21 a 22/08/2022 1,5  r$  380,70

2342 25/08/2022 vaNdErlUci SiMÕES cUNHa 117064 aSSESSora BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa rEaliZar a JorNada dE coNci-
liaÇao, iNStrUÇao E JUlGaMENto 21 a 22/08/2022 1,5  r$  380,70

2343 25/08/2022 JoaQUiM aUGUSto GoMES dE 
SoUZa MEira 151831 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa iGaraPE Miri/Pa rEaliZar viSita tEcNica 29 a 30/08/2022 1,5  r$  926,48

2344 25/08/2022 darlEi olivEira SoUSa 158097 oficial dE JUStica 
avaliador

SÃo GEraldo do 
araGUaia/Pa Picarra/Pa cUMPrir MaNdadoS 31/08/2022 0,5  r$  285,93

2345 25/08/2022 JoSE riBEiro da coSta filHo 147303 aSSESSor tEcNico 
adMiNiStrativo BElEM/Pa cacHoEira do 

arari/Pa
acoMPaNHaMENto doS SErviÇoS 

dE MaNUtENÇÃo PrEdial 02 a 03/09/2022. 1,5  r$  995,17

2346 25/08/2022 JoSE rodriGo KEMPNEr 143952 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa UrUara/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 29/08 a 
01/09/2022 0,5  r$  2.175,58

2347 25/08/2022 JoSE JocEliNo rocHa 149080 JUiZ dE dirEito PriMavEra/Pa tErMo JUdiciario 
dE QUatiPUrU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 31/08, 01, 02, 05, 

E 06/09/2022 2,5  r$  2.463,98

2348 25/08/2022 JoNaS PErEira BEZErraS 
JUNior 194778 aSSESSor dE JUiZ PriMavEra/Pa tErMo JUdiciario 

dE QUatiPUrU/Pa
aUXiliar o MaGiStrado EM 

aUdiENciaS
31/08, 01, 02, 05, 

E 06/09/2022 2,5  r$  1.429,65

2349 25/08/2022 JoÃo fErrEira doS SaNtoS 14940 oficial dE JUStica 
avaliador

SÃo SEBaStiao da 
Boa viSta

liMoEiro do 
aJUrU/Pa cUMPrir MaNdadoS 31/08/2022 0,5  r$  285,93

2350 25/08/2022 JoSE riBEiro da coSta filHo 147303 aSSESSor tEcNico 
adMiNiStrativo BElEM/Pa cUrraliNHo/Pa acoMPaNHaMENto doS SErviÇoS 

dE MaNUtENÇÃo PrEdial
30/08 a 

01/09/2022 2,5  r$  1.567,03

2351 25/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNÇa/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 31/08/2022 0,5  r$  285,93

2352 25/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNÇa/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 02/09/2022 0,5  r$  285,93

2353 25/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 29/08/2022 0,5  r$  285,93

2354 25/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 02/09/2022 0,5  r$  285,93

2355 25/08/2022 EdEvaldo da lUZ aZEvEdo 59919 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa Eldorado doS 
caraJaS/Pa

rEaliZar viSita doMiciliar E 
ENtrEviSta tEcNica Para ElaBo-

raÇao dE EStUdo Social
29/08/2022 0,5  r$  285,93

2356 25/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNca/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 30/08/2022 0,5  r$  285,93

2357 25/08/2022 JoZElMa fErNaNdES do 
NaSciMENto 89061 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa vitoria do XiN-

GU/Pa rEaliZar EStUdo PSicoSSocial 26/08/2022 0,5  r$  277,93

2358 26/08/2022 JacoB arNaldo caMPoS 
faracHE 151173 JUiZ dE dirEito itaitUBa/Pa BElEM/Pa ParaticiPar da JorNada dE 

coNciliacao 01 a 07/09/2022. 6,5  r$  7.024,55
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2359 26/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNÇa/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 29/08/2022 0,5  r$  285,93

2360 26/08/2022 aNdErSoN do vallE fiGUEi-
rEdo 67393 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa SaNtarEM/Pa

coMPlEMENto dE diariaS 
PaGaS atravÉS da Portaria nº 

1718/2022-GP, dE 01/07/2022
11 a 12/07/2022. 1,0  r$  312,01

2361 26/08/2022 BrUNo viEira doS SaNtoS 116513 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa SaNtarEM/Pa
coMPlEMENto dE diariaS 

PaGaS atravÉS da Portaria nº 
1570/2022-GP, dE 14/06/2022

11 a 12/07/2022. 1,0  r$  304,01

2362 26/08/2022 diEGo foNSEca Silva 196142 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SaNtarEM/Pa
coMPlEMENto dE diariaS 

PaGaS atravÉS da Portaria nº 
1571/2022-GP, dE 14/06/2022

11 a 12/07/2022. 1,0  r$  312,01

2363 26/08/2022 YaN YUri fErrEira liMa 150584 aSSESSor BElEM/Pa SaNtarEM/Pa
coMPlEMENto dE diariaS 

PaGaS atravÉS da Portaria nº 
1574/2022-GP, dE 14/06/2022

11 a 12/07/2022. 1,0  r$  312,01

2364 26/08/2022 Gloria fEitoSa doS SaNtoS 106411 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa SaNtarEM/Pa
coMPlEMENto dE diariaS 

PaGaS atravÉS da Portaria nº 
1572/2022-GP, dE 14/06/2022

11 a 13/07/2022. 2,0  r$  624,02

2365 26/08/2022 cElia rEGiNa dE liMa 
PiNHEiro 9407 PrESidENtE BElEM/Pa BraSilia/df

ParticiPar da PoSSE do MiNiS-
tro lUiS fEliPE SaloMao No 

carGo dE corrEGEdor NacioNal 
dE JUStiÇa

29 a 31/08/2022 2,5  r$  2.749,11

2366 26/08/2022 BrUNa caroliNE GoNÇalvES 
cHavES 73342 cHEfE dE GaBiNEtE BElEM/Pa BraSilia/df

ParticiPar da PoSSE do MiNiS-
tro lUiS fEliPE SaloMao No 

carGo dE corrEGEdor NacioNal 
dE JUStiÇa

29 a 31/08/2022 2,5  r$  1.567,03

2367 26/08/2022 KariNE raQUEl dE liMa 
BarBoSa 160695 aUXiliar JUdiciario toME aÇU/Pa BElEM/Pa oBtEr cErtificado diGital 29/08/2022 0,5  r$  354,62

2368 26/08/2022 SHaKira criStiNa riBEiro 
da Silva 152153 aNaliSta JUdiciario caPaNEMa/Pa SaliNoPoliS/Pa rEaliZar EStUdo Social 29/08 a 

01/09/2022 3,5  r$  2.207,58

2369 26/08/2022 raiMUNda do Socorro fEr-
rEira da Silva 65943 aNaliSta JUdiciario aBaEtEtUBa/Pa iGaraPE Miri/Pa rEaliZar EStUdo Social 30 E 31/08/2022 1,0  r$  571,86

2370 26/08/2022 MaYla NENo MarQUES do 
NaSciMENto 166065 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SaNta Maria do 

Pará/Pa
rEaliZar EStUdo MUltidiSci-

PliNar 22 E 26/08/2022 1,0  r$  571,86

2371 26/08/2022 raiMUNda fariaS aBdoN 89079 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa SaNta Maria do 
Pará/Pa

rEaliZar EStUdo MUltidiSci-
PliNar 22 E 26/08/2022 1,0  r$  555,86

2372 26/08/2022 iNEZ triNdadE NUNES 59293 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa iritUia/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 29 a 30/08/2022 1,5  r$  926,48

2373 26/08/2022 alBErico tEiXEira dE aGUiar 83887 Militar BElEM/Pa tErra SaNta/Pa rEaliZar a SEGUraNÇa do 
PrEdial

29/08 a 
10/09/2022 12,5  r$  8.247,29

2374 26/08/2022 aNdErSoN do vallE fiGUEi-
rEdo 67393 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

tailaNdia/Pa, 
GoiaNESia/Pa, 

BrEU BraNco/Pa, 
tUcUrUi/Pa Novo 
rEPartiMENto/

Pa itUPiraNGa/Pa, 
roNdoN do Para/

Pa, doM EliSEU/Pa E 
UliaNoPoliS/Pa

iMPlaNtar Nova SolUcao dE 
GErENciaMENto dE rEdES SdWaN 

E NovoS SWitcHES 

29/08 a 
10/09/2022 12,5  r$  8.247,29

2375 26/08/2022 PaUlo MarcElo dE araUJo 
HildEBraNdo 48887 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa

ParaUaPEBaS/
Pa, XiNGUara/

Pa, rEdENÇÃo E 
JacUNda/Pa

rEaliZar viStoria E lEvaN-
taMENto doS SErviÇoS dE 

MaNUtENÇÃo PrEdial

31/08 a 
09/09/2022 9,5  r$  6.256,95

2376 26/08/2022 arlEN GoNÇalvES MartiNS 171441 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa

ParaUaPEBaS/
Pa, XiNGUara/

Pa, rEdENÇÃo E 
JacUNda/Pa

rEaliZar viStoria E lEvaN-
taMENto doS SErviÇoS dE 

MaNUtENÇÃo PrEdial

31/08 a 
09/09/2022 9,5  r$  6.256,95

2377 26/08/2022 JoSE lUiZ SarMENto dE 
araUJo 40720 rEQUiSitado(a) BElEM/Pa

SaNto aNtoNio do 
taUa/Pa E SaliNo-

PoliS/Pa

fiScaliZar oBra dE coNStrUÇÃo 
do forUM 29 a 30/08/2022 1,5  r$  926,48

2378 26/08/2022 artHUr BarBoSa alvES 181072 Militar BElEM/Pa SaliNoPoliS/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 26 a 30/08/2022 4,5  r$  2.985,51

2379 29/08/2022 rENaN NoroNHa cavalcaNtE 189367 oficial dE JUStica 
avaliador

cacHoEira do 
arari/Pa

SaNta crUZ do 
arari/Pa cUMPrir MaNdadoS 30/08 a 

02/09/2022 3,5  r$  2.207,58

2380 29/08/2022 MESSiaS caMPoS NEto 195243 oficial dE JUStica 
avaliador

cacHoEira do 
arari/Pa

SaNta crUZ do 
arari/Pa cUMPrir MaNdadoS 30/08 a 

02/09/2022 3,5  r$  2.207,58

2381 29/08/2022 Marcia aNdrEa aUGUSto 
PErEira 62871 PSicoloGo(a) MaraBa/Pa itUPiraNGa/Pa rEaliZar avaliaÇao PSicoloGica 30/08/2022 0,5 r$ 285,93

2382 29/08/2022 JocilENE PiNHEiro rodriGUES 152129 SErviÇo Social caPaNEMa/Pa SaNtarEM Novo/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 31/08/2022 0,5 r$ 285,93

2383 29/08/2022 JoSE lUiZ SarMENto dE 
araUJo 40720 rEQUiSitado(a) BElEM/Pa altaMira/Pa fiScaliZar a oBra dE coNStrU-

Çao do forUM 01 a 02/09/2022. 1,5 r$ 926,48

2384 29/08/2022 Natali do Socorro liSBoa 
da Silva --- cEdido(a) caPaNEMa/Pa SaliNoPoliS/Pa

coNdUZir vEicUlo oficial Para 
traNSPortE dE SErvidora QUE 

rEaliZará EStUdo Social

29/08 a 
01/09/2022 3,5 r$ 2.482,34

2385 29/08/2022 HEroNildES MarQUES 
BarBoSa 166014 aNaliSta JUdiciario SoUrE/Pa PoNta dE PEdraS/Pa rEaliZar EStUdoS MUltidiSci-

PliNarES

29 a 31/08 E 
08 a 10, 01 E 
02/09/2022

6,0  r$  3.774,61

2386 29/08/2022 daNiElE dE SoUZa torrES 
MartiNS 134813 aNaliSta JUdiciario MaraBa/Pa itUPiraNGa/Pa rEaliZar EStUdo Social 30/08/2022 0,5  r$  285,93

2387 29/08/2022 daviSoN GUiMaraES araUJo 
da Silva 69647 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa acara E MocaJU-

Ba/Pa

iMPlaNtar a Nova SolUÇao dE 
GErENciaMENto dE rEdES SdWaN 
E NovoS SWitcHES NoS forUNS

31/08 a 
02/09/2022 2,5 r$ 1.543,03

2388 29/08/2022 NElMario diaS airES 101770 oficial dE JUStica 
avaliador rEdENcao/Pa SaNtaNa do ara-

GUaia/Pa cUMPrir MaNdadoS 30 a 31/08/2022 1,5  r$  926,48
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2389 29/08/2022 daviSoN GUiMaraES araUJo 
da Silva 69647 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

SÃo Joao do ara-
GUaia, SÃo doMiN-
GoS do araGUaia 
E SÃo GEraldo do 

araGUaia/Pa

iMPlaNtar a Nova SolUÇao dE 
GErENciaMENto dE rEdES SdWaN 
E NovoS SWitcHES NoS forUNS

05 a 10/09/2022. 5,5 r$ 3.594,06

2390 29/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 PEdaGoGo(a) caStaNHal/Pa SÃo MiGUEl do 
GUaMa/Pa rEaliZar EStUdo Social 01 E 02/09/2022 1,0  r$  555,86

2391 29/08/2022 JErUSa MatoS da Silva 116645 SErviÇo Social caStaNHal/Pa SÃo MiGUEl do 
GUaMa/Pa rEaliZar EStUdo Social 01 E 02/09/2022 1,0  r$  555,86

2392 30/08/2022 vilMar coSta riBEiro 59129 Militar BElEM/Pa liMoEiro do 
aJUrU/Pa SEGUraNÇa dE  MaGiStrado 15 a 19/08/2022. 4,5  r$  1.438,39

2393 30/08/2022 daviSoN GUiMaraES araUJo 
da Silva 69647 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa alMEiriM/Pa avaliar E oriENtar oS SErviÇoS 

dE iNStalaÇÃo dE rEdE loGica 13 a 17/09/2022 4,5  r$  2.884,82

2394 30/08/2022 JoYcE da Silva araUJo 59285 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa BUJarU/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 08 a 09/09/2022. 1,5  r$  882,04
2395 30/08/2022 JoSiElMa frEitaS MiraNda 160580 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa BUJarU/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 08 a 09/09/2022. 1,5  r$  882,04
2396 30/08/2022 aNa claUdia GoES da Silva 59277 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa BUJarU/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 08 a 09/09/2022. 1,5  r$  882,04
2397 30/08/2022 valdEir diaS dE SoUZa 116831 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa BUJarU/Pa rEaliZar EStUdo dE caSo 08 a 09/09/2022. 1,5  r$  882,04

2398 30/08/2022 MaNUEl carloS dE JESUS 
Maria 113255 JUiZ dE dirEito SaNtarEM/Pa PraiNHa/Pa aUXiliar MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 11 a 13/09/2022. 2,5  r$  2.625,61

2399 30/08/2022 adEcildES vaScoNcEloS 
MariNHo 46701 aNaliSta JUdiciario SaNtarEM/Pa PraiNHa/Pa aUXiliar MaGiStrado EM 

aUdiENciaS 11 a 13/09/2022. 2,5  r$  1.575,28

2400 30/08/2022 GraciElla MartiNS araUJo 112658 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa ParaUaPEBaS/Pa
fiScaliZacao iN loco da arrE-
cadaÇÃo  doS fUNdoS frJ E frc 

do ÚNico 
11 a 17/09/2022. 6,5  r$  4.155,51

2401 30/08/2022 Maria JEaNE SoUSa viEira 152072 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa ParaUaPEBaS/Pa
fiScaliZacao iN loco da arrE-
cadaÇÃo  doS fUNdoS frJ E frc 

do ÚNico 
11 a 17/09/2022. 6,5  r$  4.155,51

2402 30/08/2022 taiS dE fatiMa lUZ coSta dE 
MoraES rEGo 112631 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa ParaUaPEBaS/Pa

fiScaliZacao iN loco da arrE-
cadaÇÃo  doS fUNdoS frJ E frc 

do ÚNico 
11 a 17/09/2022. 6,5  r$  4.155,51

2403 30/08/2022 Naiara criStiNa SErrao 
MiraNda 152161 aNaliSta JUdiciario BrEvES BaGrE/Pa

coMo coMPlEMENto dE diariaS 
EM raZao do rEaJUStE fiXado 
Na Portaria N.3052/2022-GP, dE 

22/08/2021

--- ---  r$  492,81

2404 30/08/2022 artHUr coNrado dE MElo 
NEto 70149 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma

coMo coMPlEMENto dE diariaS 
EM raZao do rEaJUStE fiXado 
Na Portaria N.3052/2022-GP, dE 

22/08/2022

--- ---  r$  527,10

2405 30/08/2022 JaiME diaS liMa 124125 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma

coMo coMPlEMENto dE diariaS 
EM raZao do rEaJUStE fiXado 
Na Portaria N.3052/2022-GP, dE 

22/08/2022

--- ---  r$  527,10

2406 30/08/2022 Marcio GoES do NaSciMENto 64017 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma

coMo coMPlEMENto dE diariaS 
EM raZao do rEaJUStE fiXado 
Na Portaria N.3052/2022-GP, dE 

22/08/2022

--- ---  r$  527,10

2407 30/08/2022 MaUricio criSPiNo GoMES 70149 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa SÃo lUiZ/Ma

coMo coMPlEMENto dE diariaS 
EM raZao do rEaJUStE fiXado 
Na Portaria N.3052/2022-GP, dE 

22/08/2022

--- ---  r$  527,10

2408 30/08/2022 doMiNGoS dE raMoS PErEira 
da Silva 169374 oficial dE JUStica 

avaliador itaitUBa/Pa trairao/Pa cUMPrir MaNdadoS 02 a 05/09/2022. 3,5  r$  2.070,20

2409 30/08/2022 Maria dE NaZarE Silva GoU-
vEia doS SaNtoS 1309 dESEMBarGadora BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa

coMo coMPlEMENto dE diariaS 
EM raZao do rEaJUStE fiXado 
Na Portaria N.3052/2022-GP, dE 

22/08/2022

--- ---  r$  1.167,39

2410 30/08/2022 JEovaNa rodriGUES MiraNda 29726 coordENadora dE 
GaBiNEtE BElEM/Pa BraGaNÇa/Pa

coMo coMPlEMENto dE diariaS 
EM raZao do rEaJUStE fiXado 
Na Portaria N.3052/2022-GP, dE 

22/08/2022

--- ---  r$  1.478,43

2411 30/08/2022 GaBriEl HENriQUE da Silva 
vENtUra 143782 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa XiNGUara/Pa E SÃo 

fEliX do XiNGU/Pa
fiScaliZar oBraS doS coNtra-

toS 008/2022 2 009/2022 05 a 09/09/2022. 55  r$  3.537,18

2412 30/08/2022 ENivaldo rEiS da Silva --- --- --- --- caNcElada --- --- ---

2413 30/08/2022 aNtoNio Maria ZacariaS dE 
olivEira 7510 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNÇa/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 05/09/2022 0,5  r$  263,71

2414 31/08/2022 JoSE rodriGo KEMPNEr 143952 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa Porto dE MoZ/Pa rEaliZar EStUdo Social 04 a 10/09/2022. 6,5  r$  4.214,42

2415 31/08/2022 Maria aNa doS SaNtoS liMa 90760 oficial dE JUStica 
avaliador

coNcEicao do 
araGUaia/Pa

florESta do ara-
GUaia/Pa cUMPrir MaNdadoS 12 a 14/09/2022. 2,5  r$  1.500,37

2416 31/08/2022 MaNUEl carloS dE JESUS 
Maria 113255 JUiZ dE dirEito SaNtarEM/Pa MoNtE alEGrE/Pa

coMPlEMENto dE diariaS EM 
raZao do rEaJUStE fiXado 

Na Portaria N.º 3052/2022-GP, 
PUBlicada EM 22/08/2022.

--- ---  r$  127,29

2417 31/08/2022 adElcidES vaScoNcEloS 
MariNHo 46701 aNaliSta JUdiciario SaNtarEM/Pa MoNtE alEGrE/Pa

coMPlEMENto dE diariaS EM 
raZao do rEaJUStE fiXado 

Na Portaria N.º 3052/2022-GP, 
PUBlicada EM 22/08/2022.

--- ---  r$  164,27

2418 31/08/2022 aMarildo JoSE MaZUtti 60135 JUiZ dE dirEito SaNtarEM/Pa MoNtE alEGrE/Pa

coMPlEMENto dE diariaS EM 
raZao do rEaJUStE fiXado 

Na Portaria N.º 3052/2022-GP, 
PUBlicada EM 22/08/2022.

--- ---  r$  359,64

2419 31/08/2022 NElMario diaS airES 101770 oficial dE JUStica 
avaliador rEdENcao/Pa coNcEicao do 

araGUaia/Pa cUMPrir MaNdadoS 01 a 02/09/2022. 1,5  r$  882,04
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2420 31/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 aNaliSta JUdiciario caStaNHal iritUia/Pa

coMPlEMENto dE diariaS EM 
raZao do rEaJUStE fiXado 

Na Portaria N.º 3052/2022-GP, 
PUBlicada EM 22/08/2022.

--- ---  r$  492,81

2421 31/08/2022 aNGEliNa dE caSSia doS 
SaNtoS BraGa 102318 aNaliSta JUdiciario MoNtE alEGrE/Pa PraiNHa E alEN-

QUEr/Pa

coMPlEMENto dE diariaS EM 
raZao do rEaJUStE fiXado 

Na Portaria N.º 3052/2022-GP, 
PUBlicada EM 22/08/2022.

--- ---  r$  3.831,38

2422 31/08/2022 JoSE rodriGo KEMPNEr 143952 aNaliSta JUdiciario altaMira/Pa Porto dE MoZ/Pa

coMPlEMENto dE diariaS EM 
raZao do rEaJUStE fiXado 

Na Portaria N.º 3052/2022-GP, 
PUBlicada EM 22/08/2022.

--- ---  r$  1.806,97

2423 31/08/2022 valtEr MENdES fErrEira 
JUNior 40320 aNaliSta JUdiciario BElEM/Pa

iGaraPE-aÇU/Pa, 
caPaNEMa/Pa, Bra-
GaNÇa/Pa, oUrEM/
Pa, Garrafao do 
NortE/Pa, doM 

EliSEU/Pa MaE do 
rio/Pa, SÃo MiGUEl 

do GUaMa/Pa, E 
SaNta Maria do 

Para/Pa.

rEcEBiMENto doS SErviÇoS dE 
MaNUtENÇÃo PrEdial 05 a 10/09/2022. 5,5  r$  3.537,18

2424 31/08/2022 HUGo PortEla coSta SaNtoS 
filHo 168327 oficial dE JUStica 

avaliador MaraBa/Pa caStaNHal/Pa cUMPrir MaNdadoS 05/09/2022 0,5  r$  263,71

2425 31/08/2022 aNtoNio cESar BatiSta da 
cUNHa 21415 oficial dE JUStica 

avaliador BraGaNÇa/Pa tracUatEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 05/09/2022 0,5  r$  263,71

2426 31/08/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao Gar-
cia da foNSEca 36840 JUiZ dE dirEito caStaNHal/Pa toME-aÇU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 05 a 06/09/2022. 1,5  r$  1.486,64

2427 31/08/2022 Joao aroldo riBEiro NEto 93009 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa toME-aÇU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 05 a 06/09/2022. 1,5  r$  866,04

2428 31/08/2022 JoEl doS SaNtoS GoMES 
JUNior 90468 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa toME-aÇU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 05 a 06/09/2022. 1,5  r$  866,04

2429 31/08/2022 aldENir Silva da rocHa 88048 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa rEaliZar EStUdo Social 05/09/2022 0,5  r$  255,71
2430 31/08/2022 JErUSa MatoS da Silva 116645 aNaliSta JUdiciario caStaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa rEaliZar EStUdo Social 05/09/2022 0,5  r$  255,71

2431 31/08/2022 alaN rEiS dE MENEZES 101559 oficial dE JUStica 
avaliador

SaNtarEM Novo/
Pa

SÃo Joao dE Pira-
BaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 31/08, 01, 05, 06, 

E 08/09/2022 2,5  r$  1.340,77

Protocolo: 850744

.

.

oUtras MatÉrias
.

extrato da ata de registro de Preço nº. 031/2022/tJPa – Pregão 
056/2022/tJPa // triBUNal dE JUStiÇa do EStado do Pará // ob-
jeto: o presente termo tem por objeto registro de preço para eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento e serviço de mon-
tagem/desmontagem de divisórias, e fornecimento e instalação de pare-
des em gesso acartonado e forro em gesso e Pvc, incluindo fornecimento 
de mão-de-obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para 
execução do serviço, a fim de atender os prédios do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará dentro da região Metropolitana de Belém e comarcas até 
400km da capital, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas no termo de referência, anexo i do edital. Empresa: trEvo coMÉr-
cio E SErviÇoS ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 10.956.940/0001-
02, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à rua diogo Móia, 
nº 1.100, a, bairro: Umarizal, cEP: 66.055-170, telefone: (91) 98818-
6566/98227-8866, E-mail: trevo@trevonet.com.br / trevonet@gmail.com, 
classificada em primeiro lugar no certame // Vigência: início em 05 de 
setembro de 2022 e término em 05 de setembro de 2023// dotação orça-
mentária: funcionais programáticas: 02.061.1417.8644/8645/8646 fon-
te de recursos: 0118; Elemento de despesa: 339030/339039 // data da 
assinatura: 05/09/2022// responsável pela assinatura: dÉBora MoraES 
GoMES – Secretária de administração do tJPa// ordenador responsável: 
Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 850549
extrato do 21º termo de adesão ao convênio nº. 025/2018-tJPa 
// o MUNiciPio de toMÉ–aÇU, através da Prefeitura Municipal, 
inscrita no cNPJ sob o nº.05.196.530/0001-70, com sede na Praça dos 
três Poderes, S/N, bairro centro, cEP: 68.680-000, tomé –açu /Pa, nes-
te ato representado pelo Prefeito, o Senhor carloS aNtÔNio viEira, 
portador da carteira de identidade nº. 1160684SSP/Go, inscrito no cPf 
nº.159.131.121-72, residente e domiciliado no município de tomé –açu 
/Pa, no uso de suas atribuições legais regimentais, rESolvE, por meio 
do presente instrumento, aderir ao acordo de cooperação técnica nº 
025/2018, celebrado entre o triBUNal dE JUStiÇa do EStado do Pará; 
a ProcUradoria GEral do EStado do Pará, a SEcrEtaria dE fa-
ZENda do EStado do Pará, a SEcrEtaria MUNiciPal dE fiNaNÇaS, a 
SEcrEtaria MUNiciPal dE aSSUNtoS JUrÍdicoS, a advocacia GEral 
da UNiÃo, a ProcUradoria da faZENda NacioNal no EStado do 
Pará, a ProcUradoria fEdEral No EStado do Pará e o iNStitUto 
dE EStUdoS dE ProtESto dE tÍtUloS do BraSil – SEÇÃo Pará, vi-
sando a cooperação e o mútuo interesse dos partícipes em rEcUPErar oS 

SEUS rESPEctivoS crÉditoS PÚBlicoS por meio da remessa para Pro-
tESto, exclusivamente nos cartórios de Protesto de títulos no Estado do 
Pará, das cErtidÕES dE dÍvida ativa emitidas pela União, pelo Estado 
do Pará e seus Municípios, das dEciSÕES doS triBUNaiS dE coNtaS 
da União, do Estado do Pará e dos seus Municípios, nos termos do artigo 
71, § 3º, e sua combinação com o artigo 75, todos da constituição da 
república federativa do Brasil, e das dEciSÕES JUdiciaiS, nos termos do 
artigo 517 do código de Processo civil, independentemente de valor, cuja 
competência para propositura das respectivas ações judiciais de cobrança 
ou de execução estejam afetas às Procuradorias da União, da fazenda 
Nacional e federal no Estado do Pará, Procuradorias do Estado do Pará e 
dos seus Municípios, e seus órgãos de execução, na forma e nas condi-
ções estabelecidas em suas cláusulas.// data da assinatura: 29/07/2022. 
// responsáveis pela assinatura: desembargadora cÉlia rEGiNa dE liMa 
PiNHEiro – Presidente do tJPa e o Sr. carloS aNtÔNio viEira – Prefeito 
de tomé-açu.

Protocolo: 850721
eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº. 028/2022/tJPa – o 
triBUNal dE JUStiÇa do EStado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na ci-
dade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária 
de administração dÉBora MoraES GoMES, em obediência a Portaria nº. 
451/2020-GP, através da qual foi delegada a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº.8.666/1993 e artigo 7º da lei 
nº.10.520/2002 e nos termos do artigo 21 da lei Estadual nº. 8.972/20, 
vem aplicar à  empresa a c.o.S. coNStrUtora ltda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o n.º 10.673.296/0001-65, com endereço na avenida rio Maria, 1827, 
bairro centro, cidade de rio Maria, Estado do Pará, cEP: 68.530- 000, 
e-mail: cosconstrutora1@gmail.com; contato: (94) 99145-2817; as pena-
lidades de SUSPENSÃo dE licitar E iMPEdiMENto dE coNtratar coM 
o tJPa Por 1 (UM) aNo E MUlta MoratÓria No valor dE r$ 77.878,58 
(setenta e sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito cen-
tavos) em virtude do descumprimento das obrigações assumidas através 
do contrato 009/2022, com fundamentado na cláusula décima Quarta, pa-
rágrafo segundo, alíneas “b” e “h”,  conforme a instrução constante no Pa
-Pro-2022/03169. // Belém, 08 de setembro de 2022. // responsavel pela 
assinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de administração do tJPa.

Protocolo: 851056
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extrato do acordo de cooperação técnica nº. 024/2022-tJPa// 
Partes: triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ e o MUNiciPio 
de BeLÉM. // objeto: conjugarem esforços institucionais, objetivando 
a manutenção do Projeto de fiscalização do cumprimento das medidas 
protetivas aplicadas em favor de mulheres vítimas de violência doméstica 
e familiar, mediante a utilização de aplicativo doravante denominado SoS 
MUlHEr, disponibilizado em aparelho de telefonia móvel, tipo smartphone. 
// vigência: 04 (quatro) anos, início em 31/08/2022 e término em 
31/08/2026 // recursos: não haverá repasse de recurso entre os partícipes. 
// foro: Belém/Pa // data da assinatura: 31/08/2022 //. responsável pela 
assinatura: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente 
do tJ/Pa. 

Protocolo: 851220

.

.

triBUNais de coNtas
.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo N° 11/2022
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o Memorando n° 058/2021 da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, o Parecer n°496/2022 da Procuradoria 
deste TCE/PA, a Justificativa da Secretaria de Administração constantes nos 
autos (documento nº83)  e a Manifestação nº 542/2022 da Secretaria de 
controle interno, com fundamento no art. 24, inciso v da lei nº 8.666/93, 
ratifica a dispensa de licitação para contratação direta da UNiMEd BE-
lÉM cooPErativa dE traBalHo MÉdico, cNPJ n° 04.201.376/0001-37, 
com vistas prestação de serviços de assistência médica, ambulatorial, hos-
pitalar e auxiliares de diagnóstico e terapia, com assistência obstétrica, fi-
sioterápica, psicológica e farmacêutica na internação, que apresentam sua 
codificação na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, por meio de 
Plano de assistência à Saúde de segmentação ambulatorial e Hospitalar 
com obstetrícia, de abrangência nacional e adesão facultativa, a todos os 
membros e servidores do tribunal de contas do Estado do Pará - tcE/Pa, 
ativos e inativos, bem como aos respectivos dependentes.
Belém, 09 de setembro de 2022.

Maria de LoUrdes LiMa de oLiVeira
Presidente

Protocolo: 850955

.

.

oUtras MatÉrias
.

o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão Vir-
tual do dia 06 de julho de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo Nº. 63.322
(Processo tc/523821/2018)
assunto: Prestação de contas referente ao Exercício de 2017 da dEfENSo-
ria PÚBlica do EStado do Pará.
responsável: Sra. JENiffEr dE BarroS rodriGUES.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar nº. 81 de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. Jeniffer de Barros 
rodrigues, Ex- defensora Geral do Estado, no valor de r$ 159.195.177,01 
(cento e cinquenta e nove milhões, cento e noventa e cinco mil, cento e 
setenta e sete reais e um centavo), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.323
(Processo tc/503951/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNtrolE dE SErviÇoS PÚBli-
coS do EStado do Pará
relator vencido: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior
formalizador do acórdão: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira (art. 
191, § 2º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro lUÍS da cUNHa 
tEiXEira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o 
art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, ex-
cepcionalmente, os registros dos atos de admissão de Servidor temporário 
firmados entre a AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

PÚBlicoS do EStado do Pará – valdiNEY fErrEira GoMES, diEGo 
da Silva BitENcoUrt, valdoMiro SoarES loPES, fraNciNaldo MEi-
rElES WaNZElEr, aNdrÉ lUiZ SoarES PErEira, arlEaNdro firMiaNo 
SiMPlicio, GUY dE SilvEira corrÊa, SaNdiEllE lUiZi Silva da crUZ, 
MoiSÉS rodriGUES fiGUEirEdo e aNdrÉ lUiZ alBUQUErQUE Silva.
acÓrdÃo Nº. 63.324
(Processos tc/003476/2022 e tc/007963/2022)
assunto: PENSÕES ESPEciaiS
requerente: Secretaria de Estado de Planejamento e administração
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão abaixo identificados:
Processo tc/003476/2022: Pensão Especial consubstanciada no decreto 
n.º 2.133 de 20.01.2022 em favor de verônica da Silva Moura e otávio da 
Silva Moura, dependentes do cabo da PM Werbeton Moura araújo.
Processo tc/007963/2022: Pensão Especial consubstanciada no decreto 
n.º 2. 240 de 21.03.2022 em favor de Erica oliveira da luz Paixão, depen-
dente do 3º SGt PM rômulo rogério ferreira da costa.
acÓrdÃo Nº. 63.325
(Processo tc/536238/2017)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstancia-
do na Portaria rEt aP nº. 1077, de 20/09/2016, em favor de MariStEla 
valoiS laUrENtiNo, na função de farmacêutico, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo Nº. 63.326
(Processo tc/513935/2017)
assunto: PENSÃo civil.
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior
impedimento: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES 
(art. 178 do ritcE/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso i, da resolução nº 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 do ritcE c/c o 
art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do mé-
rito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo que trata da 
Pensão civil consubstanciado na Portaria PS nº 1207, de 14/04/2014 em 
favor de Maria ZENEida PErEira olivEira, dependente do ex-segurado 
Marcos da Silva oliveira, tendo em vista o falecimento da interessada.
acÓrdÃo Nº. 63.327
(Processo tc/502131/2011)
assunto: PENSÃo civil.
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil consubstanciado na 
Portaria PS nº 791, de 01/07/2010, em favor de MorZiaNa Brito Mar-
tiNS araÚJo, dependente do ex-segurado adilson Mario da cunha araújo.
acÓrdÃo Nº. 63.328
(Processos tc/512453/2020 e tc/519938/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal tEMPorário
requerente: HoSPital oPHir loYola
relator: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Servi-
dores Temporários firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA – ELIELMA 
aMoriM coElHo, arMaNdo SÉrGio carvalHo dE SoUZa, PatrÍcia 
dE NaZarÉ caStro raSSY, JoÃo aNtÔNio GoMES dE PiNHo JÚNior, 
caroliNE loBato rodriGUES, lorENa lUiZa Maria NoGUEira fEr-
NaNdES loUrEiro, Marcia HElENa riBEiro dE olivEira, BrUNa Si-
QUEira dE araÚJo PiNto, dENiSE criStiNa doS SaNtoS, tHiaGo daS 
dorES PErEira, HENriQUE carloS da Silva, BrUNa caNtÃo MorEira 
araÚJo, alEXaNdrE PaNtoJa dE JESUS, faBiaNo do roSário GoMES, 
carla adriaNa MoNtEiro Silva, rafaEl diNiZ da Silva, artHUr 
HENriQUE aMoriM PErEira PErEira, WEMENSoN aSSUNÇÃo XaviEr 
Silva, alESSaNdra viEira cardoSo SardiNHa e aldYaNE tErEZa 
MartiNS BENatti.
acÓrdÃo Nº 63.329
(Processo tc/505936/2015)
assunto: rEtificaÇÃo dE aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
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relator: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81 de 
26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria rEt aP nº 0398, de 03/04/2013, em favor de iZoliNa caStor 
alvES, na função de Servente, lotada na fundação de atendimento Socio-
educativo do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.330
(Processo tc/505003/2018)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: triBUNal dE JUStiÇa do EStado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor 
de tHiaGo foNSEca GUiMarÃES, aprovado em concurso público realiza-
do pelo tribunal de Justiça do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.331
(Processo tc/516528/2012)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio faPESPa nº. 
010/2008.
responsável/interessado:  João farias Guerreiro e Sinfrônio Brito Moraes e 
fundação amazônia de amparo à Pesquisa do Estado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa tEiXEira.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade dos Srs. João farias 
Guerreiro e Sinfrônio Brito Moraes, ex-diretores da fundação de amparo 
e desenvolvimento da Pesquisa, no valor de r$ 456.337,84 (quatrocentos 
e cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos), e dar-lhes plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.332
(Processo tc/544893/2019)
assunto: rEforMa - rEvErSÃo
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inc. ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de reversão ao Serviço ativo 
da Polícia Militar do Pará consubstanciado na Portaria rEv nº 2.438, de 
26.09.2014, em favor da cB PM JUcÉlia Silva dE olivEira, pertencente 
ao efetivo da ccS/QcG.
acÓrdÃo Nº. 63.333
(Processo tc/503832/2012)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio SEcdEt nº. 
007/2010.
responsável/interessado:  carlos Edilson de almeida Maneschy e Univer-
sidade federal do Pará.
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa tEiXEira.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade dos Sr. carlos Edilson de 
almeida Maneschy – ex-reitor da Universidade federal do Pará, no valor 
de r$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) e dar-lhe plena 
quitação.
acÓrdÃo N.º 63.334
(Processo tc/500534/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal tEMPorário
requerente: SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica
relator: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, in-
ciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 
de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, os registros dos atos de 
Admissão de Servidores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ES-
tado dE SaÚdE PÚBlica – SaNdro fEliPE liMa da rocHa, HUMBErto 
PiNHEiro dE SoUZa JUNior, roNaldo dE araÚJo NUNES, HENriQUE 
liMa dE SoUSa, Natália rodriGUES EUGÊNio, odaiZE do Socorro 
fErrEira cavalcaNtE liMa e lUciaNa diaS da coSta.
acÓrdÃo N.º 63.335
(Processo tc/503838/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal tEMPorário
requerente:  fUNdaÇÃo carloS GoMES
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
i – deferir, excepcionalmente, os registros dos atos de admissão de Servi-

dor Temporário firmado entre a FUNDAÇÃO CARLOS GOMES – JOÃO IRAN 
dE aNdradE JUNior, HEldo PErEira Silva, EricK HENriQUE doS 
rEiS MElo, GiltaMBUrY tavarES olivEira, GilvaNE alvES dE SoUZa, 
JoSÉ riBaMar fUrtado JUNior, GiaN carloS MoraES da Silva, da-
vid PiNHEiro QUEiroZ, alESSaNdro riBEiro cardoSo e JoSÉ car-
loS rENÊ da Silva;
ii – recomendar à fundação carlos Gomes, que tão logo seja possível, 
realize concurso público para preenchimento de cargos vagos, levando em 
conta as restrições de caráter sanitário, pela ocorrência da pandemia.
acÓrdÃo N.º 63.336
(Processo tc/506756/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, 
de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional os registros dos 
Atos de Admissão de Servidores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO 
cENtro dE HEMotEraPia E HEMatoloGia do Pará – EdMá BiSPo da 
Silva, fErNaNda PErEira laGo, adail rodriGo GiaNNiNi, JoSÉ car-
loS riBEiro SaNtoS JÚNior E KraNKl BUGariM PirES.
acÓrdÃo Nº. 63.337
(Processos tc/507100/2018 e tc/518377/2018)
assunto: aPoSENtadoriaS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos, abaixo discriminadas:
Processo tc/507100/2018 – aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n. 1.329, de 20/06/2013, em favor de Maria iraNi rodriGUES fErrEira, 
no cargo Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo tc/518377/2018– aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n. 1.269, de 04/04/2018, em favor de EdNa Maria fErNaNdES SoUSa, 
no cargo Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.
acÓrdÃo Nº. 63.338
(Processo tc/524212/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstancia-
do na Portaria aP n. 1281, de 5/4/2018, em favor de Maria dE loUrdES 
loPES GalvÃo, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secreta-
ria de Estado de Educação
acÓrdÃo Nº. 63.339
(Processo tc/509547/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, art. 290 do ritcE/
Pa c/c art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do 
mérito, com o sequente arquivamento dos autos, o processo que trata do 
ato consubstanciado na Portaria aP n. 2976, de 18/07/2012, em favor de 
JorGE adalBErto da Silva daMaScENo, no cargo de Professor classe 
ii, nível K, lotado na Secretaria de Estado de Educação, em razão do fale-
cimento do interessado.
acÓrdÃo Nº 63.340
(Processo tc/501942/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubs-
tanciada na Portaria aP nº 3171, de 31.07.2012, em favor de adElaidE 
da coSta QUEiroZ, no cargo de Professor classe i – nível B, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.341
(Processo tc/008920/2022)
assunto: PENSÃo ESPEcial - rEtificaÇÃo
requerente: SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
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nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inc. ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Retificação de Pensão Especial 
consubstanciado no decreto n.º 2.249, de 23.03.2022, em favor de BrUNa 
ElaNE Garcia dE olivEira SaBiNo, JoÃo aNtÔNio Garcia SaBiNo e 
MarilENa SoarES da Silva, dependentes do ex-Escrivão da Polícia civil, 
João Sabino da Silva Neto.
acÓrdÃo Nº. 63.342
(Processo tc/008342/2021)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstan-
ciado na Portaria aP nº. 995 de 20.04.2021, em favor de PatrÍcia tava-
rES da Silva, no cargo de assistente administrativo, lotada na fundação 
Santa casa de Misericórdia do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.343
(Processos tc/001951/2022 e tc/015627/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal coNcUrSado
requerente: BaNco do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de rENata triNdadE doS SaNtoS, WEllYNE difaNE PaNto-
Ja doS rEiS, MiriaN GESE PiNHEiro GoNÇalvES, iGor daMaScENo 
PoNtES, GEiSiaNE dE SoUZa MatoS, PatrÍcia lEal da Silva, álva-
ro SoUto PiMENtEl da coSta, SUEllEN criStiNY PiNZoM BarBoSa, 
JoSÉ frEdErico lEMoS frEirE, lUiZEtE SoarES da Silva, rodolfo 
araÚJo rodriGUES, Marco aUrÉlio fErrEira MaUÉS diaS, roBErto 
WaGNEr QUadroS GoNÇalvES, fraNciSco NorBErto caMPElo So-
BriNHo, criStiaNE BarroS SoarES, WElliNGtoN NErES dE Brito, 
diEGo dE carvalHo liMa, MarÍlia vENtUriN dE frEitaS, GaBriEl 
GoNÇalvES da PENHa NEto e  lEoPoldo olivEira dE liMa, aprovados 
em concurso público realizado pelo BaNco do EStado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.344
(Processo tc/007921/2021 e tc/008341/2021)
assunto: aPoSENtadoriaS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará.
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadorias, abaixo 
discriminados:
Processo tc 007921/2021 – Portaria aP nº 1281, de 14/05/2021, em favor 
de JoaQUiM JaNdEr caNto do aMaral, no cargo de assistente adminis-
trativo, lotado no Centro de Pesquisas Científicas Renato Chaves;
Processo tc 008341/2021 – Portaria aP n° 1240, de 13/05/2021, em favor 
de ElZiMar rodriGUES dE lUcENa, no cargo agente de Saúde, lotada 
na Secretaria de estado de saúde Pública.
acÓrdÃo Nº 63.345
(Processos tc/507010/2018, tc/518490/2018, tc/520550/2018 e 
tc/523297/2018)
assunto: aPoSENtadoriaS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo tc/507010/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 1648, de 20.08.2015, em favor de tErEZiNHa dE JESUS caPUtti 
MacHado, no cargo de Professor classe Especial – Nível J, lotada na Se-
cretaria de Estado de Educação;
Processo tc/518490/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 1864, de 22.05.2018, em favor de JovENiNa coSta GoNÇalvES, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível K, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo tc/520550/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 0967, de 12.04.2018, em favor de Maria do Socorro caBral 
fErrEira, na função de Professor colaborador Nível Superior, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação; e
Processo tc/523297/2018 - aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 2016, de 06.06.2018, em favor de NÚBia Maria doS SaNtoS BraN-
dÃo, na função de Professor Nível Médio, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.

acÓrdÃo Nº. 63.346
(Processo tc/522228/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4.º 
inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 do 
ritcE/Pa, c/c o art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos do pro-
cesso que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP 
nº. 1600, de 27.04.2018, em favor de laize do Socorro Braga araujo, na 
função de Professor colaborador Nível Médio, lotada na Secretaria de Esta-
do de Educação, em virtude do óbito da interessada.
acÓrdÃo N.º 63.347
(Processo tc/007752/2021)
assunto: aPoSENtadoria
requerente:  iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada 
na Portaria aP nº 361, de 10/02/2021, em favor de crEUZa dE MiraNda 
WaNZElEr, no cargo de auxiliar de Saúde, classe “a”, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 63.348
(Processos tc/516300/2017, tc/522558/2011e tc/516054/2018)
assunto: PENSÕES civiS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro 
(art. 191, § 3.º, do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, e art. 
290, do ritcE/Pa c/c o art.485, iv, do código do Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os 
processos que tratam dos Atos de Pensão Civil abaixo identificados, em 
razão do falecimento dos interessados:
Processo tc/516300/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0661, de 01.05.2015, em favor de alUÍZio alMEida GoMES, dependente 
do ex-segurado Euclides da costa Gomes;
Processo tc/522558/2011: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
971, de 28.03.2011, em favor de cEliNa fErrEira da Silva, dependente 
do ex-segurado custódio franco da Silva; e
Processo tc/516054/2018: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0019, de 02.01.2018, em favor de Maria dE JESUS Mota QUadroS, 
dependente do ex-segurado Joaquim Monteiro Quadros.
acÓrdÃo Nº. 63.349
(Processo tc/010243/2021)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: triBUNal dE coNtaS doS MUNicÍPioS do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria nº. 0633, de 27.05.2021, em favor de rai-
MUNdo Haroldo lira da Silva, no cargo de técnico de controle Exter-
no – tcM.tcE, classe E, Subclasse 13, lotado no tribunal de contas dos 
Municípios do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.350
(Processo tc/002008/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira
(art. 191, §3º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 081, de 26 de abril de 2012, deferir em caráter excepcional o registro 
do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA 
dE EStado dE EdUcaÇÃo e JoEl dE MESQUita vaZ.
acÓrdÃo Nº. 63.351
(Processo tc/001952/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do EStado do Pará S/a
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 
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191, §3º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão 
de Pessoal em favor de lidiaNE da Silva GaMa E Silva e alEff PiNHo 
flor, aprovados no concurso Público nº. 001/20108, realizado pelo BaN-
co do EStado do Pará S/a.
acÓrdÃo N.º 63.352
(Processo tc/509618/2011)
assunto: PENSÃo civil
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, § 3.º, do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, 
consubstanciado na Portaria PS n.º 593, de 01.06.2010, em favor de adNa 
Silva fraNco, dependente do ex-segurado francirley da Silva franco.
acÓrdÃo N.º 63.353
(Processo tc/500792/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEdUc n.º 208/2010.
responsável/interessado: lUcilENE da Silva loBato e coNSElHo ES-
colar da EScola dE EdUcaÇÃo tEcNolÓGica do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUlival Silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JU-
Nior (art. 191, § 3.º, do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. lU-
cilENE da Silva loBato, ex-coordenadora do conselho Escolar da Escola 
de Educação tecnológica do Pará, no valor de r$ 77.000,00 (Setenta e sete 
mil reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.354
(Processo tc/507756/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP n.º 3927, de 18.10.2012, em favor de Ma-
ria do Socorro do aMaral dE alMEida, no cargo de Professor classe 
i, Nível c, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.355
(Processo tc/502490/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 191, 
§ 3.º, do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 
290, do ritcE/Pa, c/c o art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de aposentadoria, consubstanciado na Portaria 
aP n.º 698, de 04.02.2011, em favor de Maria dE fátiMa alENcar, no 
cargo de Professor assistente Pa-a,  ref. i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, em razão do falecimento da interessada.
acÓrdÃo N.º 63.356
(Processo tc/509219/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente:  iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão:  conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, § 3º do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012:
i – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 

aP nº 812, de 01/03/2018, em favor de rEGiNa cÉlia SiMÕES crUZ, na 
função de Professor colaborador Nível Superior, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
II – Cientificar a interessada sobre seu direito de pleitear a retificação da 
parcela do adicional por tempo de serviço para 55%.
acÓrdÃo Nº. 63.357
(Processo tc/514307/2012)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio -SESPa nº. 009/2012.
responsável/interessado(a): Srª. clÉa NaZarÉ carNEiro BicHara e 
SociEdadE MÉdico-cirÚrGica do Pará.
advogado: rodriGo olivEira dE Brito oaB/Pa nº 26.376
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro 
(art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar nº. 81 de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. clÉa Na-
ZarÉ carNEiro BicHaraM, ex-Presidente da Sociedade Médico-cirúrgica 
do Pará, no valor de r$ 304.878,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos e 
setenta e oito reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.358
(Processo tc/503995/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo HoSPital dE clÍNicaS GaSPar viaNNa
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira 
JUNior (art. 191, §3º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i e parágrafo, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 081, de 26 de abril de 2012, deferir, excepcionalmente, os registros dos 
Atos de Admissão de Servidores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO 
HoSPital dE clÍNicaS GaSPar viaNNa – valEria rEGiNa dE criStro 
alvarES, JoYcE carMEN aBrEU da Silva, dalila coSta dE araÚJo 
PavÇo, MariENa SoUZa PEdroZa dE frEitaS e aNdrÉ lUiZ dE SoUZa 
rodriGUES.
acÓrdÃo Nº. 63.359
(Processo tc/509241/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto Edvaldo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro lUiS da cUNHa tEiXEira (art. 
191, §3º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentado-
ria consubstanciado na Portaria nº 832, de 01.03.2018, em favor de aNa 
lUiZa Kalif liMa, na função de Médico, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.360
(Processo tc/510320/2018)
assunto: aPoSENtadoria
requerente:  iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão:  conselheiro Substituto Edvaldo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 
191, § 3º do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012:
i – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 397, de 01/03/2018, em favor de Mario GUilHErME cHErMoNt 
rodriGUES, na função de Professor classe i, Nível i, pertencente ao qua-
dro efetivo na Secretaria de Estado de Educação;
II – Cientificar o interessado e encaminhar-lhe cópia do relatório técnico da 
cPP, para, caso seja de seu interesse, pleitear o enquadramento no nível 
K da carreira, e não i.
acÓrdÃo N.º 63.361
(Processo tc/007917/2021)
assunto: aPoSENtadoria
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEvidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto Edvaldo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES 
(§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
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no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n.º 459, de 18.02.2021, em favor de JoÃo lUciaNo dE SoUZa, no 
cargo de vigia, lotado na Secretaria de Estado de desenvolvimento agro-
pecuário e da Pesca; e
2) recomendar ao iGEPrEv para que observe atentamente os campos do 
sistema fiScaliS ao realizar o cadastro dos documentos correspondentes, 
de modo a evitar novos equívocos e possível tumulto processual.
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE caStro 
riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno 
do tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor valdEci 
SoUZa da coNcEiÇÃo, (cPf: 611.901.602-34), Presidente à época, para 
que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente 
razões de justificativas nos autos do Processo TC/501689/2014, que trata 
da tomada de contas instaurada na aSSociaÇÃo dESPortiva cUltUral 
ProfiSSioNaliZaNtE E Social do atalaia,  referente ao convênio fcv 
Nº 006/2009, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “Portal 
do JUriSdicioNado” do tcE-Pa, no endereço eletrônico: https:// tcepa.
tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ tUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
citaÇÃo
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE caStro 
riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno 
do tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do presente, a aS-
SociaÇÃo dESPortiva cUltUral ProfiSSioNaliZaNtE E Social do 
atalaia, (cNPJ: 10.799.686/0001-86), na pessoa de seu representante 
legal, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo tc/501689/2014, que trata da to-
mada de contas instaurada nessa associação, referente ao convênio fcv 

Nº 006/2009, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “Portal 

do JUriSdicioNado” do tcE-Pa, no endereço eletrônico: https:// tcepa.

tc.br/apresentação-e-tce-portal.

informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, EX-

clUSivaMENtE, por meio do referido Portal.

caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUriSdi-

cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.

JoSÉ tUffi SaliM JUNior

Secretário-Geral

citaÇÃo

 de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, ciPriaNo SaBiNo dE 

olivEira JUNior, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento 

interno do tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do presen-

te, a aSSociaÇÃo rENaScEr doS PEQUENoS ProdUtorES rUraiS do 

ParaNoá, (cNPJ: 04.863.313/0001-24), na pessoa de seu representante 

legal, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo tc/536001/2017, que trata da to-

mada de contas instaurada nessa associação, referente ao convênio SEEl 

Nº 025/2015, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “Portal 

do JUriSdicioNado” do tcE-Pa, no endereço eletrônico: https:// tcepa.

tc.br/apresentação-e-tce-portal.

informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, EX-

clUSivaMENtE, por meio do referido Portal.

caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUriSdi-

cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.

JosÉ tUFFi saLiM JUNior

Secretário-Geral

Protocolo: 850565

MiNistÉrio PÚBLico
.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

diÁria

Portaria N° 450/2022/MPc/Pa
o Secretário do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 

de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,

coNSidEraNdo o que consta do Processo PaE nº 2022/1139667;

rESolvE:
art. 1º conceder à Procuradora de contas dEÍla BarBoSa Maia, para 
participar do evento “ProJEto cGMP/Pa – diNaMiZaNdo a oriENtaÇÃo 
fUNcioNal – MPPa”, a ser realizado nos dias 12 e 13/09/2022, de forma 
presencial, em castanhal - Pa, 1,5 (uma e meia) diária, correspondente 
ao período de afastamento deferido, na forma da resolução nº 19/2016 – 
MPc/Pa – colégio.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 9 de setembro de 2022.

stePHeNsoN oLiVeira Victer
SUBProcUrador-GEral dE coNtaS

SEcrEtário do colÉGio dE ProcUradorES dE coNtaS
Protocolo: 850887

oUtras MatÉrias
.

MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do estado do ParÁ

coNcUrSo PÚBlico Para o ProviMENto dE vaGaS E a forMaÇÃo dE 

cadaStro dE rESErva EM carGoS dE NÍvEl SUPErior E dE NÍvEl MÉ-

dio do MiNiStÉrio PÚBlico dE coNtaS do EStado do Pará (MPc/Pa)

Edital Nº 27 – MPc/Pa – SErvidor, dE 8 dE SEtEMBro dE 2022

o Ministério Público de contas do Estado do Pará, em cumprimento à decisão 

judicial proferida nos autos do Processo nº 0803519-85.2020.8.14.0000, 

em trâmite perante o tribunal de Justiça do Estado do Pará, torna pública 

a inclusão do candidato sub judice diego Siqueira rebelo vale, inscrição nº 

10014124, no resultado final na avaliação de títulos e no resultado final no 

concurso público, somente para o cargo 4, divulgado por meio do subitem 

1.1.1 do Edital nº 23 – MPc/Pa – Servidor, de 3 de dezembro de 2019, e 

suas alterações, conforme a seguir especificado.

torna público, ainda, em razão da inclusão acima, que os candidatos ao 

Cargo 4, classificados a partir da 25ª posição, passam a ter sua classificação 

alterada mediante a inclusão de uma unidade na respectiva classificação final do 

concurso público.

[...]

1 do rESUltado fiNal Na avaliaÇÃo dE tÍtUloS E rESUltado fiNal 

No coNcUrSo PÚBlico, SoMENtE Para o carGo 4

1.1 Resultado final na avaliação de títulos e resultado final no concurso 

público, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 

ordem de classificação, nota final na avaliação de títulos, nota final e clas-

sificação final no concurso público.

[...]

1.1.1 Resultado final na avaliação de títulos e resultado final no concurso 

público dos candidatos sub judice, na seguinte ordem: número de inscri-

ção, nome da candidata, nota final na avaliação de títulos, nota final e 

classificação final no concurso público.

[...] 10014124, diego Siqueira rebelo vale, 1.050, 27.708, 25.

[...]

PatricK BeZerra MesQUita

Procurador-Geral de contas

Protocolo: 850944
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato

NÚM. do terMo aditiVo: 2º
NÚM. do coNtrato: 132/2021-MP/Pa

Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa Mcr SiStEMaS E 
coNSUltoria ltda.
objeto do contrato: aquisição de licenças de uso dos softwares de design 
gráfico Adobe Creative Cloud Pro e Corel Draw Graphics Suite.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 57, iv, da lei nº 8.666/1993, c/c a 
cláusula Nona, item 9.1, do instrumento.
data de assinatura: 06/09/2022.
vigência do aditamento: 24/11/2022 a 23/11/2023.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Pro-
curador-Geral de Justiça.

Protocolo: 850928

aViso de LicitaÇÃo

ModaLidade: PreGÃo eLetrÔNico Nº 051/2022-MP/Pa
NÚMero do Processo: 36536/2022

objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de produção de cli-
pping eletrônico de matérias jornalísticas, monitoramento de redes sociais e ges-
tão de informação de temas de interesse do Ministério Público do Estado do Pará.
regime de Execução: indireta
tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal da 
transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: andréa Mara ciccio
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 23/09/2022
Hora da abertura: 9:00h (NovE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento: 339039 – outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr cesar Bechara Nader Mattar Junior

Protocolo: 850858

ModaLidade: PreGÃo eLetrÔNico Nº 052/2022-MP/Pa
objeto: aquisição de vasos e insumos
regime de execução: indireta
tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Portal 
da transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: angelo Nazareno costa Barbosa
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 23/09/2022
Hora da abertura: 9:00h (NovE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 339030 – Material de consumo
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior - Procu-
rador-Geral de Justiça.

Protocolo: 850873

aViso de resULtado de LicitaÇÃo

resULtado de LicitaÇÃo
o MiNistÉrio PÚBLico do estado comunica aos interessados do re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras e 
habilitação do Pregão Eletrônico nº. 001/2022-MP/Pa, empreitada por preço 
global, no tipo menor preço, que tem como objeto, aquisição de cones e cilin-
dros para sinalização viária.
41.278.336/0001-06 - BZ coMErcio E SErvicoS EirEli – 
total r$15.000,00:
item 01 – valor total: r$ 15.000,00
17.496.898/0001-33 - lEao aZUl SUPriMENtoS iNdUStriaiS ltda – to-
tal r$42.000,00:
item 02 – valor total: r$ 42.000,00
valor total do certame: r$ 57.000,00

Belém (Pa), 08 de setembro de 2022
angelo Nazareno costa Barbosa

Pregoeiro MPE/Pa
Protocolo: 851096

resULtado de LicitaÇÃo
o MiNistÉrio PÚBLico do estado comunica aos interessados do re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras e 
habilitação do Pregão Eletrônico nº. 048/2022-MP/Pa, empreitada por preço 
global por item, no tipo menor preço, que tem como objeto a aquisição de 
Sinalizador Automotivo Giroflex Led:
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com o seguinte valor:
cNPJ 09.618.629/0001-74 - W E da rocHa ltda
total do forNEcEdor: r$ 14.099,89
item 01 ..... P; Unit r$ 198,59..... P.total r$ 14.099,89
valor total do certame: r$ 14.099,89

Belém (Pa), 09 de setembro de 2022
andréa Mara ciccio

Pregoeira MPE/Pa
Protocolo: 850847

disPeNsa de LicitaÇÃo

Nº da disPeNsa: 040/2022-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e o Serviço federal de Processa-
mento de dados - SErPro (cNPJ: 33.683.111/0001-07).
objeto: prestação do serviço idENtidadE NacioNal ProfiSSioNal– Proid.
valor total: r$ 10,00 (dez reais) unitário, perfazendo um total de r$6.030,00 
(seis mil e trinta reais) para 603 identidades digitais.
fundamento legal: art. 24, Xvi, da lei federal 8.666/93;
data da assinatura: 06/09/2022
dotação orçamentária: funcional programática: 12101.03.091.1494. 8758 
- Promoção e defesa dos direitos constitucionais; Natureza da despesa: 
339040 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação – Pessoa 
Jurídica; fonte: 0101 – recursos ordinários.
ordenador responsável: Procurador-Geral de Justiça, dr. césar Be-
chara Nader Mattar Júnior.

Protocolo: 850557

sUPriMeNto de FUNdo

Portaria Nº 5098/2022-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto FiNaNceiro, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a HUGo tEiXEira rESENdE, tÉcNico EM iN-
forMática, Matrícula n.º 999.2105, lotado na Promotoria de Justiça de Ma-
rabá, a importância de r$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 5/9 até 
4/11/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 3.000,00
3390-39 - o.S. terceiros - P. Jurídica - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subsequen-
tes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

BElÉM, 09 de setembro de 2022.
Marcio roBerto siLVa MeNeZes

dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro

Portaria Nº 5099/2022-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto FiNaNceiro, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a EliEtE BatiSta dE olivEira, aSSESSora dE 
ProMotoria dE JUStiÇa dE 1ª ENtrÂNcia, Matrícula n.º 999.2661, lotada 
na Promotoria de Justiça de anapu, a importância de r$ 880,00 (oitocentos 
e oitenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 5/9 até 30/9/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. terceiros - P. física - r$ 880,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/9/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

BElÉM, 09 de setembro de 2022.
Marcio roBerto siLVa MeNeZes

dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro

Portaria Nº 5100/2022-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto FiNaNceiro, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a EvErtoN coSta doS SaNtoS, aUXiliar dE 
adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.2146, lotado na Promotoria de Justiça 
de tomé-açu, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para ocorrer 
com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 8/9 até 7/11/2022, 
conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subsequen-
tes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

 BElÉM, 09 de setembro de 2022
Marcio roBerto siLVa MeNeZes

dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
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Portaria Nº 5101/2022-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto FiNaNceiro, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a odalEia do Socorro MaGNo da Poca, aU-
Xiliar dE adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.3480, lotada na Promotoria 
de Justiça de Barcarena, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 6/9 até 
5/11/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 900,00
3390-39 - o.S. terceiros - P. Jurídica - r$ 2.100,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subsequen-
tes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

BElÉM, 09 de setembro de 2022
Marcio roBerto siLVa MeNeZes

dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro

Portaria Nº 5102/2022-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto FiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E: coNcEdEr a lUcaS dE aNdradE dE olivEira, aUXiliar 
dE adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.2544, lotado na Promotoria de Justi-
ça de São domingos do araguaia, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 31/8 até 30/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.200,00
3390-39 - o.S. terceiros - P. Jurídica r$ 300,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subsequen-
tes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

BElÉM, 09 de setembro de 2022.
Marcio roBerto siLVa MeNeZes

dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Protocolo: 851169

oUtras MatÉrias

Portaria N.º 040/2022-MP/cGMP
o correGedor GeraL do MiNistÉrio PÚBLico do estado do 
ParÁ, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Membros 
do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei orgânica Nacional 
do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, caput, da lei 
complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que dis-
põe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das inspe-
ções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará, 
rESolvE:
i – dEtErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a rea-
lização de correição ordinária nas Promotorias de Justiça de Porto de Moz e 
Senador José Porfírio, no período de 17 à 21 de outubro de 2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional JoSÉ 
Haroldo carNEiro MatoS para prestar assessoria na realização das ativi-
dades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos 
trabalhos;
iii – dESiGNar o servidor desta corregedoria-Geral Mario lUciaNo dE 
BARROS FIMA para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iv – dESiGNar os policiais militares à disposição deste Órgão correcional, 
SGt PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d`aN-
GElES, para garantirem a segurança da equipe, no período de 15 à 23 de 
outubro de 2022, considerando o deslocamento rodoviário.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.

Belém-Pa, 08 de setembro de 2022.
MaNoeL saNtiNo NasciMeNto JÚNior

corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará
Protocolo: 851118

Portaria Nº 5104/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa do MiNistÉrio PÚBLico do 
estado do ParÁ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 18 da lei complementar Estadual nº 57, de 6 de julho de 2006, e
coNSidEraNdo que a constituição federal dispõe, em seu art. 127, ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
coNSidEraNdo que cabe ao Ministério Público, no exercício da função elei-

toral, nos termos da lei complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, atuar 
em todas as fases e instâncias eleitorais;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº. 005/2019-cPJ, de 25 de abril 
de 2019, cujo artigo 5º estabelece que a atuação em matéria eleitoral ficará 
a cargo do membro do Ministério Público titular da respectiva zona eleitoral;
coNSidEraNdo os termos da resolução conjunta nº 01/2021-PrE/PGJ, que 
reconhece a existência do Promotor Eleitoral auxiliar, designado como coadju-
vante ao Promotor Eleitoral titular, sem prejuízo do exercício das atribuições 
de seu cargo;
coNSidEraNdo a circunstância de que o Estado do Pará apresenta dimen-
sões territoriais extensas e com recorrentes problemas relacionados à loco-
moção e acesso aos meios de transportes;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 08/2022-MPPa-NE, do Núcleo Eleito-
ral do Ministério Público do Estado do Pará
r E S o l v E:
art. 1º. a atuação do membro do Ministério Público como Promotor Eleitoral 
auxiliar ao Promotor Eleitoral titular, após designação formal do Procurador-
Geral de Justiça, abrangerá o sábado e o domingo do primeiro e segundo 
turnos das eleições.
art. 2º. o Promotor Eleitoral auxiliar terá direito a 2 (dois) dias de folgas com-
pensatórias por dia trabalhado na forma do art. 1º desta Portaria, observadas 
as condições estabelecidas nos artigos 11, inciso ii e §§1º e 2º, da resolução 
nº. 005/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, com a redação dada pela resolu-
ção nº 013/2019-cPJ, de 12 de setembro de 2019.
Parágrafo único. a folga compensatória prevista no caput poderá ser converti-
da em compensação financeira nos termos do artigo 12, §2º da Resolução nº 
005/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, com a redação dada pela resolução nº 
013/2019-cPJ, de 12 de setembro de 2019.
Art. 3º O requerimento de folga ou compensação financeira, será formalizado 
via GEdoc e endereçado ao Procurador-Geral de Justiça, devidamente instru-
ído com a comprovação de atuação presencial na respectiva Zona Eleitoral.
art. 4º. revoga-se a Portaria nº 2.674/2020-PGJ/MPPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

Belém, 09 de setembro de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior

ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Protocolo: 851144

ProViMeNto coNJUNto N.º 07/2022-MP/PGJ-cGMP
aNeXo ÚNico do ProViMeNto coNJUNto N.° 006/2020-MP/PGJ-
cGMP, publicado no doE 34.425, dE 03/12/2020 – 89/90.
o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Pará e o corregedor-Geral do 
Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do que preceituam os artigos 10, inciso Xii, e 17, inciso iv, da lei nº 
8.625/1993 (lei orgânica Nacional do Ministério Público) e, artigos 18, inciso 
Xii e 37, inciso Xiv, da lei complementar nº 057/2006 (lei orgânica do Mi-
nistério Público do Estado do Pará),
rESolvEM:
art. 1º Publicar o aNEXo ÚNico do ProviMENto coNJUNto N.° 006/2020-
MP/PGJ-cGMP, publicado no doE 34.425, dE 03/12/2020 – 89/90, que dispõe 
sobre os instrumentos de controle de atuação quanto à fiscalização periódica 
das fundações Privadas e associações de interesse Social, por parte do res-
pectivo órgão de execução do Ministério Público, e dá outras providências.
art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º autorizar a republicação, na íntegra, do Provimento conjunto N.º 
006/2020-MP/PGJ-cGMP, com o anexo inserido por este ano.
Publique-se. registre-se e cumpra-se.

Belém, 17 de agosto de 2022.
cÉsar BecHara Nader Mattar JÚNior

Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará
MaNoeL saNtiNo NasciMeNto JUNior

corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

ProViMeNto coNJUNto N.° 006/2020-MP/PGJ-cGMP
Dispõe sobre os instrumentos de controle de atuação quanto à fiscalização pe-
riódica das fundações Privadas e associações de interesse Social, por parte do 
respectivo órgão de execução do Ministério Público, e dá outras providências.
o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Pará e o corregedor-Geral do 
Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do que preceituam os artigos 10, inciso Xii, e 17, inciso iv, da lei nº 
8.625/1993 (lei orgânica Nacional do Ministério Público) e, artigos 18, inciso 
Xii e 37, inciso Xiv, da lei complementar nº 057/2006 (lei orgânica do Mi-
nistério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o disposto no artigo 25, inciso iv, “a” da lei nº 8.625/1993 
e no artigo 52, inciso i, da lcE 057/2006, que dispõem sobre a defesa dos 
interesses sociais, difusos ou individuais indisponíveis, pelos órgãos de execu-
ção do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de efetivar o controle da atuação funcional do 
membro do Ministério Público referente a permanente e atualizada fiscaliza-
ção das fundações Privadas e associações de interesse Social, de acordo com 
o disposto no artigo 127, caput, da carta Magna; artigo 66, caput e parágra-
fos do código civil; artigos 1º, 2º e 3º do decreto-lei nº 41/66; artigos 1.200 
a 1.204 do código de Processo civil; recomendação disciplinar do conselho 
Nacional do Ministério Público nº 1622/2011;
coNSidEraNdo que foi expedida a recomendação nº 03/2014-MP/cGMP, 
aos membros do Ministério Público, com atribuições de velamento e fiscali-
zação das entidades de interesse social, para que atentem ao cumprimento 
da Lei nº 13.019/2014, em caso de transferências de recursos financeiros às 
organizações não governamentais;
CONSIDERANDO, por fim, a importância da padronização das fiscalizações 
realizadas nas fundações Privadas e associações de interesse Social promo-
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vidas pelo Ministério público, bem como a conveniência da unificação dos 
relatórios de fiscalização, a fim de criar e alimentar banco de dados próprio,
rESolvEM:
art. 1º incumbe ao membro do Ministério Público do Estado do Pará com 
atribuição para acompanhar a defesa dos interesses sociais, difusos ou indivi-
duais indisponíveis, velar e fiscalizar pessoalmente, as Fundações Privadas e 
associações de interesse Social sob sua responsabilidade.
• 1º O acompanhamento do membro do Ministério Público no velamento das 
fundações privadas e na fiscalização das associações de interesse social dar-
se-á por meio de visitas de inspeção e outros meios necessários. (Nr)
• 2º As visitas de inspeção terão periodicidade mínima semestral, preferen-
cialmente nos meses de maio a novembro, ressalvada a necessidade de com-
parecimento em período inferior. (Nr)
• 3º As visitas de inspeção poderão ser acompanhadas por servidores técnicos 
do Ministério Público, na área da assistência social, educação, saúde e conta-
bilidade, a critério do membro do Ministério Público.
art. 2º as visitas de inspeção nas fundações Privadas e associações de inte-
resse Social serão objeto de relatório de visita de inspeção, que deverá ser 
assinado pelo membro do Ministério Público, enviado à corregedoria-Geral 
de forma eletrônica e arquivado preferencialmente em meio eletrônico no 
respectivo órgão de execução do Ministério Público. (Nr)
• 1º O Relatório de Visita de Inspeção (ANEXO I), composto por informa-
ções jurídicas, finalísticas e patrimoniais da entidade inspecionada, poderá 
ter como subsídio o relatório de acompanhamento técnico, elaborado pelo 
servidor técnico previsto no §2º do artigo 1º.
• 2º O Relatório de Acompanhamento Técnico é de responsabilidade do servi-
dor técnico de sua área de atuação.
• 3º O Relatório de Visita de Inspeção deve ser enviado à Corregedoria-Geral 
por meio eletrônico, até o dia 15 do mês subsequente à visita, no qual serão 
registradas as providências tomadas para a promoção do adequado funciona-
mento, sejam judiciais ou extrajudiciais, devendo ser solicitada, quando for 
o caso, a intermediação da corregedoria-Geral, para a solução dos casos de 
maior gravidade ou complexidade. (Nr)
• 4º Os prazos que se encerrarem em sábado, domingo ou feriado ficarão 
prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.
art. 3º o relatório de visita de inspeção das fundações Privadas e associa-
ções de interesse Social, previsto no aNEXo i, constitui instrumento de con-
trole da atuação funcional do membro para fiscalização e acompanhamento 
da regularidade processual. (Nr)
art. 4º recomenda-se ao membro do Ministério Público que, sempre que 
constatar irregularidades e descumprimento às normas constantes, em es-
pecial, as previstas nos artigos 53 a 69 do código civil; artigos 1º, 2º e 3º 
do decreto-lei 41/66; artigos 764 e 765 do código de Processo civil e artigo 
127 da constituição federal, adote as providências necessárias, no intuito 
de garantir o bom funcionamento das fundações Privadas e associações de 
interesse Social. (Nr)
art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6º ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Provimen-
to nº 003/2015-MP/PGJ/cGMP, de 02 de março de 2015.

ProViMeNto coNJUNto N.° 006/2020-MP/PGJ-cGMP
aNeXo ÚNico

reLatÓrio de Visita de iNsPeÇÃo
1. ideNtiFicaÇÃo da associaÇÃo
razão Social:
Nome fantasia/ Sigla:
Natureza Jurídica:
cNPJ:
data de constituição:
associados/ categorias:
fundadores:
contribuintes:
Beneméritos:
outra categoria:
Mantenedor (es):
cNPJ do Mantenedor (es):
Endereço/Sede da entidade:
alvará de funcionamento:
telefone:
E-mail:
atividade Principal:
Entidade que opera em outras unidades da federação:  (  ) SiM (  ) NÃo
cidade:  Estado:
• Informações do responsável legal
Nome:
cPf:
rG:  data de expedição:____/____/____  Órgão:
cargo:
Mandato: ___/___/___ a ___/___/___
Estado civil:
Profissão:
Endereço residencial:
contatos:
• Informações da Diretoria Atual
Nome:
cPf:
rG:  data de expedição:____/____/____  Órgão:
cargo:
Mandato: ___/___/___ a ___/___/___
Estado civil:
Profissão:
Endereço residencial:
contatos:
a ata de eleição da atual diretoria foi averbada:  (  ) SiM  (  ) NÃo

ProViMeNto coNJUNto N.° 006/2020-MP/PGJ-cGMP
aNeXo ÚNico

reLatÓrio de Visita de iNsPeÇÃo
1.3. informações do contador
Nome:
cPf:
rG:  data de expedição:____/____/____  Órgão:
crc:
Endereço:
contatos:
1. coNsideraÇÕes Gerais
versa sobre direitos indisponíveis?
Sim ( ) Não (  )
Qual o fim a que se destina?
Possui prazo de duração?
Sim ( ) Não (  ) Qual?
Qual a forma que exerce suas atividades?
firmou convênio ou contrato ou outra espécie de ajuste com órgão ou entida-
de privada ou pública?
Sim ( ) Não (  ). Especificar
recebe recursos públicos?
Sim ( ) Não (  )
Tais recursos são totalmente aplicados aos fins que se destina?
Sim (  ) Não (  )
Possui certidão Negativa do(s) órgão (s) de onde se originaram tais recursos 
públicos?
Sim (  ) Não (  )
Há algum tipo de interferência estatal?
Sim (  ) Não (  ) de que forma ocorre?
1. do estatUto
Encontra-se aprovado pela curadoria das fundações/assembleia Geral?
Sim (  ) Não (  )
Possui registro em cartório de registro civil de pessoas jurídicas?
Sim (  ) Não (  )
Dispõe expressamente sobre a denominação, fundo social, fins e sede da 
fundação/associação?
Sim (  ) Não (  )
descreve os direitos e deveres dos fundadores/associados?
Sim (  ) Não (  )
dispõe sobre o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos delibe-
rativos da fundação/associação?
Sim (  ) Não (  )
indica os órgãos competentes para ser representado em juízo e fora dele?
Sim (  ) Não (  )
Estabelece as condições para alteração das disposições estatutárias e para 
sua extinção/dissolução?
Sim (  ) Não (  )
dispõe sobre processo de escolha dos titulares das várias funções e duração 
dos respectivos mandatos?
Sim (  ) Não (  )
realiza alterações no estatuto, nos moldes dispostos no art. 59, i do código 
civil?
Sim (  ) Não (  )
Há definição da forma de gestão administrativa e da prestação de contas da 
fundação/associação?
Sim (  ) Não (  )
Especifica a destinação do patrimônio em caso de ocorrer extinção/dissolu-
ção?
Sim (  ) Não (  ). Especificar
dispõe acerca da possibilidade ou não de transferência da qualidade de as-
sociado?
Sim (  ) Não (  )
Estabelece que a exclusão da qualidade de membro/associado somente pode 
ocorrer havendo justa causa reconhecida em procedimento que assegure di-
reito de defesa e de recurso?
Sim (  ) Não (  )
data do registro em cartório:
Houve alteração estatutária:
Sim (  ) Não (  )
1. do PatriMÔNio e receitas
4.1. Quais as fontes de recursos para custeio e manutenção de suas ativida-
des?
(  ) doações, legados ou aquisições, contribuições, subvenções e auxílios de 
qualquer natureza
(  ) outras
4.2. o patrimônio da fundação/associação é constituído de:
(  ) imóvel
(  ) Móvel
(  ) dinheiro
• Compõem a receita da fundação/associação:
(  ) rendas resultantes do exercício de suas atividades;
(  ) receitas provenientes de seus bens patrimoniais;
(  ) contribuições periódicas ou eventuais de pessoa física ou jurídica;
(  ) dotações ou subvenções recebidas diretamente da União, Estado ou Mu-
nicípio ou por intermédio de órgão público;
(  ) valores recebidos de auxílio e contribuições ou resultantes de convênio ou 
contratos ou outra espécie de ajuste;
(  ) outros:
4.4. Utiliza-se o patrimônio, as receitas, bem como eventual superávit resul-
tante de atividade operacional da fundação/associação, tão somente para a 
manutenção de seus objetivos institucionais?  Sim (  )  Não (  )
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1. da FiscaLiZaÇÃo coNtÁBiL e FiNaNceira
ocorre a prestação de contas anual ao Ministério Público ?
Sim (  ) Não (  )
Realiza prestação de contas de acordo com Lei n° 13.019/2014, quando fir-
mado parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos 
financeiros com a Administração Pública?
Sim (  ) Não (  )
dispõe de orçamento uno e anual de modo a compor todas as suas receitas 
e despesas?
Sim (  ) Não (  )
observa os princípios de contabilidade e normas brasileiras de contabilidade 
durante a prestação de contas da fundação/associação?
Sim (  ) Não (  )
realiza a prestação de contas dos recursos e bens de origem pública recebidos 
pela fundação/ associação, de acordo com o disposto no art. 70, parágrafo 
único da c.f?
Sim (  ) Não (  )
Dá publicidade, por meio eficaz a qualquer cidadão, durante a prestação de 
contas da fundação/ associação?
Sim (  ) Não (  )
observa o que dispõe a lei 12.527/2011 na gestão transparente da infor-
mação?
Sim (  ) Não (  )
1. coNsideraÇoes FiNais
data/hora da visita:
documentos coletados:
Entrevistados:
Observações da equipe de fiscalização:
Equipe de fiscalização:
Parecer:
fiscalização realizada em: __________ de _____________________ de 
_______________
__________________________________________________
Promotor (a) de Justiça
__________________________________________________
Representante da entidade fiscalizada

Protocolo: 851141

ProViMeNto coNJUNto N.º 06/2022-MP/PGJ/cGMP
Dispõe sobre a fiscalização periódica, pelo respectivo órgão de execução do 
Ministério Público, dos programas municipais de execução das medidas socio-
educativas em meio aberto aplicadas a adolescentes autores de atos infracio-
nais, e dá outras providências.
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa e o correGedor-GeraL do Mi-
NistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ, no uso de suas atribuições, 
consoante artigos 10, inciso Xii, e 17, inciso iv, da lei n.º 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do Ministério Público - loNMP), com-
binado com os artigos 18, inciso Xii, e 37, inciso Xiv, da lei complementar 
Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
coNSidEraNdo que, no Brasil, os menores de 18 anos de idade são inim-
putáveis, de acordo com o artigo 228 da constituição da república, estando 
os adolescentes autores de atos infracionais, a partir de 12 anos, sujeitos aos 
procedimentos de apuração, aplicação e execução de medidas socioeducativas 
previstos na lei federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da criança e 
do adolescente (Eca), e na lei federal n.º 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que 
instituiu o Sistema Nacional de atendimento Socioeducativo (SiNaSE);
coNSidEraNdo que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cul-
tura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comuni-
tária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, na forma do que dispõe o artigo 
227, caput, da constituição federal e artigo 4º da lei federal n.º 8.069, de 13 
de julho de 1990, Estatuto da criança e do adolescente (Eca);
coNSidEraNdo que as medidas socioeducativas restritivas e não restritivas 
de liberdade, preceituadas no Eca, devem obedecer aos princípios da excep-
cionalidade e da brevidade, conforme determinação contida no artigo 227, § 
3º, inciso v, da constituição da república, devendo ser priorizadas as medidas 
socioeducativas em meio aberto, especialmente nas modalidades de liberdade 
assistida (la) e de prestação de serviços à comunidade (PSc);
coNSidEraNdo que os municípios devem elaborar os seus Planos Municipais 
de atendimento Socioeducativo, em consonância com o Plano Nacional e o 
respectivo Plano Estadual/distrital, bem como criar e manter programas de 
execução das medidas socioeducativas em meio aberto, de acordo com o 
que prescreve o artigo 5º, incisos ii e iii, da lei do SiNaSE, salientando a 
legitimidade de sua fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do artigo 
95 do Eca;
coNSidEraNdo que os referidos programas de execução de medidas socio-
educativas são essenciais e de oferta obrigatória, sendo que a eventual falta 
de oferta ou a oferta insuficiente poderá resultar na ineficácia dos esforços 
realizados pelos Sistemas de Justiça e de Segurança Pública no tocante à apu-
ração dos atos infracionais e respectiva aplicação de medidas socioeducativas, 
essenciais à prevenção da violência e à reinserção social de seus autores;
coNSidEraNdo os eixos estratégicos, disciplinados no SiNaSE, quais sejam: 
suporte institucional e pedagógico; diversidade étnico-racial, de gênero e de 
orientação sexual; cultura, esporte e lazer; saúde; escola; profissionalização/
trabalho/previdência; família e comunidade e segurança, em conformidade 
com a resolução n.º 119, de 11 de dezembro de 2006, do conselho Nacional 
dos direitos da criança e do adolescente (coNaNda), como parâmetros da 
ação socioeducativa;
coNSidEraNdo o papel de reintegração social e promoção de direitos ine-
rente às medidas socioeducativas em meio aberto, como também o seu po-

tencial de prevenção da reincidência e do agravamento da violência entre 
adolescentes, além do custo consideravelmente menor em relação às medi-
das restritivas e privativas de liberdade;
coNSidEraNdo os princípios gerais previstos no artigo 35 da lei do SiNaSE, 
especialmente os princípios da legalidade, da proporcionalidade em relação 
à ofensa cometida, da mínima intervenção e do fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários no processo socioeducativo, que regem a execução 
das medidas socioeducativas;
coNSidEraNdo a resolução n.º 204/2019, do conselho Nacional do Ministé-
rio Público (CNMP), que dispõe sobre a uniformização das fiscalizações, pelos 
Membros do Ministério Público dos Estados e do distrito federal, junto aos 
programas municipais de atendimento para a execução das medidas socioe-
ducativas em meio aberto, aplicadas a adolescentes em decorrência da prá-
tica de ato infracional;
CONSIDERANDO a importância da padronização das fiscalizações que devem 
ser realizadas, pelo Membros do Ministério Público, nos referidos programas de 
atendimento socioeducativo, além da conveniência de unificação dos relatórios 
de fiscalização, com vistas a subsidiar dados estatísticos sobre a matéria:
rESolvEM:
art. 1º os Membros do Ministério Público do Estado do Pará, com atribuição 
para acompanhar a execução das medidas socioeducativas, deverão inspe-
cionar, pessoalmente, as unidades ou programas responsáveis pelas medidas 
em meio aberto - prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, 
assim como o cumprimento do respectivo Plano Municipal de atendimento 
Socioeducativo.
Art. 2º A referida fiscalização terá periodicidade mínima anual, ressalvada a 
necessidade de comparecimento em período inferior, devendo ser realizada 
entre 1º de abril e 31 de maio de cada ano, com registro em livro próprio da 
unidade inspecionada.
art. 3º as condições das unidades ou programas de execução de medidas em 
meio aberto, verificadas durante as mencionadas inspeções, devem ser objeto 
de relatório a ser enviado, à corregedoria-Geral do Ministério Público do Esta-
do do Pará, mediante sistema informatizado próprio, mantido pelo conselho 
Nacional do Ministério Público (cNMP), até o dia 15 (quinze) do mês de junho 
subsequente, no qual serão registradas as irregularidades constatadas e as 
providências adotadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam 
judiciais ou administrativas.
• 1º O relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado próprio 
disponível no sítio do cNMP, mediante o preenchimento de formulário padro-
nizado, que conterá:
• I - dados de identificação sobre o município, o programa de atendimento e 
a(s) respectiva(s) unidade(s) executora(s);
• II - dados quantitativos sobre o atendimento, documentos e registros obri-
gatórios, recursos humanos, ambiente físico e infraestrutura, transporte e 
acessibilidade aos atendimentos, eixos estratégicos do atendimento socioe-
ducativo, métodos, técnicas pedagógicas e especificidades da execução das 
medidas de liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade;
• III - irregularidades constatadas e medidas administrativas ou judiciais ado-
tadas para o funcionamento adequado do programa de atendimento;
• IV - considerações gerais e outros dados reputados relevantes.
art. 2º os Membros do Ministério Público deverão adotar todas as medidas 
administrativas e judiciais, que lhes competem, necessárias à implementa-
ção de políticas socioeducativas em âmbito estadual e municipal, nos moldes 
fixados pelo SINASE, o que pressupõe a aprovação dos respectivos planos 
decenais de atendimento socioeducativo e a criação e manutenção dos pro-
gramas em questão.
art. 3º recomenda-se, ao Membro do Ministério Público, sempre que cons-
tatar irregularidades e o descumprimento às normas constantes nos artigos 
117 a 119 do Eca e no artigo 227 da constituição federal, adotar todas as 
providências necessárias para garantir o bom funcionamento das unidades ou 
programas de prestação de serviços à comunidade e de liberdade assistida.
Parágrafo único. Quando constatadas eventuais irregularidades referentes ao 
não oferecimento ou oferta irregular de vagas em programas de aprendi-
zagem ou ensino profissionalizante, de responsabilidade das entidades inte-
grantes do “Sistema S”, os órgãos de execução do Ministério Público deve-
rão comunicá-las às unidades competentes do Ministério Público do trabalho 
(MPt), para conhecimento e providências cabíveis, salientando o benefício da 
articulação conjunta entre as referidas unidades do Ministérios Público.
art. 4º a cópia do relatório referido no artigo anterior deverá ser arquivada no 
respectivo órgão de execução do Ministério Público, em pasta própria, física 
ou virtual, claramente identificada, sob pena de responsabilidade funcional.
art. 5º a falta de remessa, no devido prazo, do relatório objeto do presente 
Provimento Conjunto, salvo motivo relevante justificável, implica no descum-
primento do dever funcional previsto no artigo 154, inciso XXv, da lei com-
plementar Estadual n.º 057/2006.
Art. 6º O substituto ou sucessor do Membro que identificar eventual descum-
primento do disposto no presente Provimento deverá comunicar, à correge-
doria-Geral, tão logo inicie a substituição ou sucessão, a fim de isenção de 
sua responsabilidade.
art. 7º a coordenação do centro de apoio operacional da infância e Juven-
tude (caoiJ) terá acesso aos dados que forem registrados, pelos órgãos de 
execução do Ministério Público Estado do Pará, no respectivo sistema infor-
matizado do cNMP.
art. 8º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação.
art. 9º  ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Pro-
vimento n.º 07/2015-MP/PGJ/cGMP, de 13 de abril de 2015, alterado pelo 
Provimento n.º 11/2015-MP/PGJ/cGMP, de 14 de abril de 2015.

Belém (Pa), 17 de agosto 2022.
cÉsar BecHara Nader Mattar JÚNior

Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará
MaNoeL saNtiNo NasciMeNto JUNior

corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará
Protocolo: 851151
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Portaria Nº 5094/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução n.º 007/2019 
do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, 
bem como os termos da decisão do Egrégio conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil n.º 000192-151/2017,
r E S o l v E:
dESiGNar o Promotor de Justiça aldo de oliveira Brandão Saife, titular da 6.ª 
PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa, ou quem 
suas vezes fizer, para atuar no supramencionado Inquérito Civil e tomar as 
providências cabíveis quanto ao prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

Belém, 09 de setembro de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior

ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Protocolo: 851158

Portaria Nº 5092/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução n.º 007/2019 
do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, 
bem como os termos da decisão do Egrégio conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil n.º 000658-048/2018,
r E S o l v E:
dESiGNar o Promotor de Justiça fabiano oliveira Gomes fernandes, titular 
da Promotoria de Justiça de Curionópolis/PA, ou quem suas vezes fizer, para 
atuar no supramencionado inquérito civil e tomar as providências cabíveis 
quanto ao prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

Belém, 09 de setembro de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior

ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Protocolo: 851163

Portaria Nº 5088/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, con-
forme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r E S o l v E:
dESiGNar o Excelentíssimo dr. Sandro Garcia de castro, Promotor de Justiça 
exercendo suas atividades, em substituição, no 3º cargo da Promotoria de 
Justiça criminal de icoaraci-Belém/Pa, para atuar nos autos de nº 0009591-
37.2019.8.14.0201, na condição de longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça, e, nos termos do art. 28, do código de Processo Penal Brasileiro, pros-
siga com a demanda e ofereça a devida denúncia, em desfavor do indiciado, 
em razão das fundamentações apresentadas.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

Belém, 08 de setembro de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior

ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Protocolo: 850550

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de reGistro de PreÇos: 027/2022-MP/Pa

ModaLidade de LicitaÇÃo: PreGÃo eLetrÔNico 035/2022-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e coMErcial Jr 
EirEli (cNPJ nº 10.459.614/0001-90)
objeto: registro de Preços para aquisição de Materiais de Higiene e limpeza
data da assinatura: 09/09/2022
vigência: 12/09/2022 a 11/09/2023
Preços registrados: 

item Especificações Técnicas Marca apresentação Qtde
estimada

Preço 
Unitário 

22

Papel higiênico em rolo, gofrado, branco, com 100% 
fibras celulósicas, rolo de 300m x 10cm, não recicla-
do, com tubete interno reforçado de 60mm, com no 

mínimo 04 fitas em papelão.

Econoclean rolo 200 10,46

23
Papel higiênico em rolo, gofrado, picotado, branco, 

sem cheiro, com 100% fibras celulósicas, rolo de 30m 
x 10cm, não reciclado.

floral
Pacote

com 04 und
 

100 3,94

foro: Belém- Pa
ordenador responsável: dr. cÉSar BEcHara NadEr Mattar JÚNior
Endereço da contratada: avenida duque de caxias, nº 1203 - letra B, bairro 
do Marco, no Município de Belém – Pará, telefone: (91) 3277-0295 / 98074-
4908, E-mail: jralvescosta@outlook.com

Protocolo: 850567

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de reGistro de PreÇos: 029/2022-MP/Pa

ModaLidade de LicitaÇÃo: PreGÃo eLetrÔNico 035/2022-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e irMaoS aNJoS 
ltda (cNPJ nº 01.552.709/0001-62)
objeto: registro de Preços para aquisição de Materiais de Higiene e limpeza
data da assinatura: 09/09/2022
vigência: 12/09/2022 a 11/09/2023
Preços registrados: 

item Especificações Técnicas Marca apresen-
tação

Qtde
estimada

Preço 
Unitário 

12
Saco plástico com capacidade para 50 litros, em polietileno 
de alta densidade, cor: cinza, azul ou preta. Pacote c/10 

unidades.
Kta liXo Pacote 200 2,60

25

luva em látex, 100% natural, anti-alérgica, antibacteriana, 
com palma-antiderrapante e revestida internamente com 

verniz silver - tam P. validade mínima de 24 meses, a partir 
da data de entrega.

volK Par 100 3,60

26

luva em látex, 100% natural, anti-alérgica, antibacteriana, 
com palma-antiderrapante e revestida internamente com 

verniz silver - tam M. validade mínima de 24 meses, a partir 
da data de entrega.

volK Par 100 3,60

27

luva em látex, 100% natural, anti-alérgica, antibacteriana, 
com palma-antiderrapante e revestida internamente com 

verniz silver - tam G. validade mínima de 24 meses, a partir 
da data de entrega.

volK Par 100 3,60

foro: Belém- Pa
ordenador responsável: dr. cÉSar BEcHara NadEr Mattar JÚNior
Endereço da contratada: travessa Mauriti, n.º 734, Bairro da Pedreira, no muni-
cípio de Belém – Pará, cEP. 66.083-000, telefone (91) 3254-2800 / 3254-3534 / 
3254-3221 / fax. 3244-4232, E-mail: irmaosanjos.limpex@gmail.com.

Protocolo: 850578

Portaria Nº 0696/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico-ad-
MiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos dos GEdocs nº 135518/2022, 135865/2022, 
136518/2022, 136991/2022, 137289/2022 e 133763/2022,
r E S o l v E:
i - dESiGNar a servidora SaBriNa BraBo dE araÚJo carvalHo, para 
exercer a função de assistência intermediária de chefe da divisão odonto-
lógica, MP.aSi-200.2, durante o afastamento da titular, roSiMara liMa dE 
SoUSa loPES, no período de 01 a 07/08/2022.
ii- dESiGNar a servidora lUciaNa JorGE MoraES Silva, para exercer 
a função de assistência intermediária de chefe da divisão odontológica, 
MP.aSi-200.2, durante o afastamento da titular, roSiMara liMa dE SoUSa 
loPES, no período de 08 a 30/08/2022.
iii - dESiGNar a servidora aNdrEa riBEiro Mota, para exercer a função de 
chefe de Unidade de apoio das Promotorias de Justiça de violência doméstica 
e familiar contra a Mulher, durante o afastamento da titular, SoraYa PaiXÃo 
dE carvalHo, no período de 01 a 30/08/2022.
iv - dESiGNar o servidor GilvaNdro lUiS araÚJo, para exercer a fun-
ção de chefe do Serviço de documentação, durante o afastamento da titu-
lar, ElaiNE criStiNa NaSciMENto do NaSciMENto, nos períodos de 16 a 
17/08/2022, 25 a 26/08/2022 e 29/08 a 01/09/2022.
v - dESiGNar o servidor EdNEY JoSUÉ SoUZa calaNdriNi, para exercer a 
função de chefe do Serviço de arquivo, MP.fG-3, durante o afastamento da ti-
tular, HEloiSa HElENa lEal vidal, no período de 29/08/2022 a 01/09/2022.
vi - dESiGNar o servidor dJalMa triNdadE BorGES, auxiliar de Serviços 
Gerais, para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade de Apoio das 
Promotorias de Justiça criminais de Belém, durante o afastamento da titular 
NElSilENE PErEira carvalHo, no período de 04 a 12/08/2022.
vii - dESiGNar o servidor JorGE lUiZ EStEvES diaS, ocupante do cargo de 
auxiliar de administração, para exercer o cargo de assistência intermediária 
de chefe da divisão de Patrimônio, MP.aSi-200.2, durante o afastamento do 
servidor titular, aNtoNio crUZ NEvES, no período de 15 a 22/07/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNiS-
trativa.

Belém, 06 de setembro de 2022.
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0697/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico
-adMiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e
coNSidEraNdo os termos dos GEdocs nº 134123/2022, 137078/2022, 
139787/2022, 139783/2022, 140521/2022 e 140506/2022
r E S o l v E:
i - dESiGNar a servidora EliSaNGEla Maria Paiva torrES QUEiroZ, au-
xiliar de administração, para exercer a função de chefe de Unidade de apoio 
das Promotorias do interior, vinculada à região administrativa Sudoeste i, 
durante afastamento da servidora titular, Nadir rEGiNa aSSiS dE BarroS, 
no período de 18 a 29/07/2022.
ii - dESiGNar o servidor fErNaNdo Silva dE carvalHo, auxiliar de ad-
ministração, para exercer a função de assistência intermediária de chefe da 
divisão de Material, durante o afastamento do servidor titular, WaGNEr ara-
GÃo SalES, no período de 08 a 11/08/2022.
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iii - dESiGNar o servidor aNdErSoN lEaNdro dE olivEira riBEiro, au-
xiliar de administração, para exercer o cargo de diretor do departamento de 
administração, durante o afastamento do titular, PaUlo SErGio doS SaN-
toS coSta, no período de 24 a 26/08/2022.
iv - dESiGNar a servidora, vErENa BarroS frEirE coSta, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de provimento em comissão de diretora 
do departamento de obras e Manutenção, durante afastamento da servidora 
titular, Márcia Maria MoraES da coSta, no período de 24 a 26/08/2022.
v - dESiGNar o servidor tarSo dE MElo fidÉliS, auxiliar de administra-
ção, para exercer a função de Chefe do Serviço de Artes Gráficas, durante o 
afastamento do titular, valtEr aNdrEY valoiS cavalcaNtE, no período de 
25 a 26/08/2022.
vi - dESiGNar a servidora BárBara vEiGa fErrEira roSa, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de assistência intermediária de chefe 
da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento da titular, 
caMila cavalcaNtE doS SaNtoS, no período de 24 a 25/08/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNiS-
trativa.

 Belém, 06 de setembro de 2022.
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0698/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico
-adMiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do GEdoc nº 139075/2022,
r E S o l v E:
i - dESiGNar o servidor ailto loraScHi, auxiliar de administração, para 
exercer o cargo de diretor do departamento de informática, durante o afas-
tamento do titular, faBricio JoSE BarroSo SaldaNHa, nos períodos de 04 
a 05/07/2022 e de 07 a 17/07/2022; e
ii - dESiGNar o servidor carloS HENriQUE coElHo tocaNtiNS, para 
exercer o cargo de diretor do departamento de informática, durante o afas-
tamento do titular, faBricio JoSE BarroSo SaldaNHa, no dia 06/07/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNiS-
trativa.

 Belém, 06 de setembro de 2022.
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0702/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico-ad-
MiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018 
e considerando os GEdocs nº 141956/2022, 141567/2022, 139992/2022 e 
141687/2022,
r E S o l v E:
i - dESiGNar a servidora, vErENa BarroS frEirE coSta, auxiliar de ad-
ministração, para exercer o cargo de provimento em comissão de diretora 
do departamento de obras e Manutenção, durante afastamento da servidora 
titular, Márcia Maria MoraES da coSta, no período de 04 a 06/09/2022.
ii - dESiGNar o servidor, aloYSio dE MElo raMoS, auxiliar de administra-
ção, para exercer a função gratificada de Chefe de Apoio, vinculada à Coor-
denação da comissão de Gestão de contratos e convênios, durante o afas-
tamento do servidor titular, claYtoN aNdradE diaS, no período de 29/08 
a 06/09/2022.
iii - dESiGNar a servidora caMila cavalcaNtE doS SaNtoS, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de diretora do departamento de recur-
sos Humanos, durante o afastamento do titular, ricardo dE araÚJo MoU-
ra, no período de 05 a 07/09/2022.
iv - dESiGNar a servidora BárBara vEiGa fErrEira roSa, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de assistência intermediária de chefe 
da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento da titular, 
caMila cavalcaNtE doS SaNtoS, no período 05 a 07/09/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNiS-
trativa.

 Belém, 09 de setembro de 2022.
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0704/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico
-adMiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 12394/2022; e
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 5/4/2011, 
publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de Tempo Integral aos 
servidores da instituição,
r E S o l v E:
coNcEdEr ao servidor JaNilSoN da Silva PEiXoto, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Divisão de Protocolo, Gratificação 
de tempo integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual 
no 5.810, de 24/1/1994, durante o afastamento da servidora titular da re-
ferida gratificação, DINÁ RODRIGUES DE MATOS, no período de 25/08 a 
07/09/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNiS-
trativa.

 Belém, 09 de setembro de 2022
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0705/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico-adMi-
NistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 10932/2022; e
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 5/4/2011, 
publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de Tempo Integral aos 
servidores da instituição,
r E S o l v E:
coNcEdEr ao servidor, JErEMiaS da GraÇa SoUZa, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 
137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, durante o 
afastamento do servidor titular da referida gratificação, ANTONIO CARLOS 
daNtaS BoUtH, no período de 04/08 a 02/09/2022 e de 05 a 06/09/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
NiStrativa.

Belém, 09 de setembro de 2022.
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 850867

Portaria Nº 0700/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico-ad-
MiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l v E:
aUtoriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado do 
Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de dias PerÍodo

141945/2022 MaYaNNa dE araUJo SaNtiaGo 2021/2022 16 19/09 a 
04/10/2022

140756/2022 otavio aUGUSto SoarES lEitE JUNior 2021/2022 30 08/09 a 
07/10/2022

142176/2022 SYlvia cHriStiNa fErrEira laSSaNcE 
dE carvalHo 2021/2022 03 08 a 10/09/2022

 
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNiS-
trativa.

BElÉM, 08 de setembro de 2022.
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Portaria Nº 0701/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GeraL de JUstiÇa, Para a Área tÉcNico-ad-
MiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Ministério 
Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo a coNtar de dias
restaNtes

142224/2022 aMaNda dE Novoa liMa 2021/2022 22/08 a 
20/09/2022 08/09/2022 13

142014/2022 aNiZE ElaiNE da Silva 
MacHado 2021/2022 29/08 a 

20/09/2022 06/09/2022 15

141976/2022 EvaNdro diaS da Silva 
NEto 2021/2022 24/08 a 

22/09/2022 06/09/2022 17

141434/2022 lorENNa MENdES 
PacHEco 2021/2022 01 a 

30/09/2022 01/09/2022 30

141821/2022 Marcia Maria MoraES 
da coSta 2021/2022 05/09 a 

04/10/2022 05/09/2022 30

142231/2022 victor claUdio araU-
Jo PicaNco da Silva 2021/2022 08/09 a 

07/10/2022 08/09/2022 30
 
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNiS-
trativa.

BElÉM, 08 de setembro de 2022.
UBiraGiLda siLVa PiMeNteL

Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 850855

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de reGistro de PreÇos: 037/2022-MP/Pa

ModaLidade de LicitaÇÃo: PreGÃo eLetrÔNico 035/2022-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a a viEira EirEli 
(cNPJ nº 29.776.421/0001-90)
objeto: registro de Preços para aquisição de Materiais de Higiene e limpeza
data da assinatura: 09/09/2022
vigência: 12/09/2022 a 11/09/2023
Preços registrados: 

item Especificações Técnicas Marca apresen-
tação

Qtde
estimada

Preço 
Unitário 

03
álcool 70%, líquido, frasco com 1.000 ml.

registro no Ministério da Saúde. validade mínima de 12 
meses, a partir da data de entrega.

coperal-
cool frasco 2.000 7,10
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11
Saco plástico com capacidade para 200 litros, em polietileno 

de alta densidade, cor: cinza, azul ou preta. Pacote c/05 
unidades. Kata lixo Pacote 700 4,10

17
Guardanapo de pano em tecido felpudo 100% algodão, 

medindo aproximadamente 42x60cm, com acabamento em 
bainha virada. teka Und 80 4,20

28 copo de papel biodegradável de 60 ml, branco theoto caixa c/
1000 und) 40 235,00

foro: Belém- Pa
ordenador responsável: dr. cÉSar BEcHara NadEr Mattar JÚNior
Endereço da contratada: rua Jose de alencar, nº 180, Bairro Nova olinda, 
no Município castanhal - Pará, telefone: (91) 98191-7409, E-mail: alan_
aguiar13@hotmail.com e linharescomercioeireli@hotmail.com

Protocolo: 850713

Portaria Nº 5095/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GeraL de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, con-
forme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r E S o l v E:
dESiGNar o Excelentíssimo Senhor Nadilson Portilho Gomes, Promotor de 
Justiça em substituição no 10º cargo de Promotor de Justiça da infância e Ju-
ventude de Belém/Pa, para atuar nos autos do inquérito Policial nº 0802956-
81.2022.8.14.0401 (SiMP nº 011794-003/2022) na condição de longa manus 
da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 28 do cPP, prossiga com 
a demanda, para mais diligências no intuito de formar sua opinio delicti e ofe-
reça a competente denúncia, se assim entender, ou requeira o arquivamento 
depois de esgotadas melhores diligências no caso, em razão das fundamen-
tações apresentadas.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.

Belém, 09 de setembro de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior

ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Protocolo: 850753

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de reGistro de PreÇos: 032/2022-MP/Pa

ModaLidade de LicitaÇÃo: PreGÃo eLetrÔNico 035/2022-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e NEX tEXtil 
roUPaS E acESSorioS ltda (cNPJ nº 36.782.020/0001-09)
objeto: registro de Preços para aquisição de Materiais de Higiene e limpeza
data da assinatura: 09/09/2022
vigência: 12/09/2022 a 11/09/2023
Preços registrados: 

item Especificações Técnicas Marca apresen-
tação

Qtde
estimada

Preço 
Unitário 

18 flanela cortada 30x40, com acabamento em overlo-
ck, para limpeza geral cor branca. NEX tEXtil unidade 200 1,40

foro: Belém- Pa
ordenador responsável: dr. cÉSar BEcHara NadEr Mattar JÚNior
Endereço da Contratada: Rua Maria Delfina Benevides, Número 14, Bairro Ali-
pinho, no Município coronel fabriciano - MG, cEP 35.171-043, telefone (31) 
3841-2205 / 98598-9882, e-mail: nextextil2020@gmail.com.

Protocolo: 850659

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de reGistro de PreÇos: 035/2022-MP/Pa

ModaLidade de LicitaÇÃo: PreGÃo eLetrÔNico 035/2022-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e WadSoN MElo 
Brito ***.640.472-** (cNPJ nº 46.955.665/0001-50)
objeto: registro de Preços para aquisição de Materiais de Higiene e limpeza
data da assinatura: 09/09/2022
vigência: 12/09/2022 a 11/09/2023
Preços registrados: 

item Especificações Técnicas Marca apresen-
tação

Qtde
estimada

Preço 
Unitário 

07 limpador instantâneo multiuso. frasco c/500 ml
validade mínima de 24 meses, a partir da data de entrega. veja lata 400 4,00

08
detergente líquido para louças, com espessante, fragrância 

coco. frasco c/500 ml com bico dosador. validade mínima de 
24 meses, a partir da data de entrega.

Ypê frasco 2.200 1,40

09 Sabão em pó, com alvejante. caixa com 500 g. validade 
mínima de 24 meses, a partir da data de entrega. Brilhante caixa 60 4,00

10 Esponja para limpeza, dupla face, medidas aproximadas 
(variação máxima 10%) 100x70x20mm 3M Und 1.500 0,50

foro: Belém- Pa
ordenador responsável: dr. cÉSar BEcHara NadEr Mattar JÚNior
Endereço da contratada: rua Basílio de Sá, nº 33, Qd 28, bairro da cidade 
Nova, na cidade de Manaus – aM, cEP 69097162, telefone (92) 82541179 / 
982541179, E-Mail: wadsonmelo@gmail.com

Protocolo: 850681

editaL de arQUiVaMeNto Nº. 047/2022-MPPa/1ºPJ/aLM
a Promotoria de Justiça de almeirim, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 4º, §1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional 
do Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar a todos quantos 
possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do arQUivaMENto da Notícia de fato SiMP 
nº 000614-152/2019, para apurar o cometimento de crime ambiental na ex-
ploração de madeira em área não georreferenciada.

almeirim-Pa, 08 de Setembro de 2022.
raMoN FUrtado saNtos

Promotor de Justiça
Em exercício na Promotoria de Justiça de almeirim

Protocolo: 850931

editaL de arQUiVaMeNto Nº. 049/2022-MPPa/1ºPJ/aLM
a Promotoria de Justiça de almeirim, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 4º, §1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional 
do Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar a todos quantos 
possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do arQUivaMENto da Notícia de fato SiMP 
nº 000970-152/2019, para apurar possíveis irregularidades na realização du-
rante o parto de Suzany Martins Silva.

almeirim-Pa, 08 de Setembro de 2022.
raMoN FUrtado saNtos

Promotor de Justiça
Em exercício na Promotoria de Justiça de almeirim

Protocolo: 850935

eXtrato do ProcediMeNto 
adMiNistratiVo N.º 000157-151/2022-MP/PJ/dPP/Ma

o ProMotor de JUstiÇa do 3º carGo da ProMotoria de deFesa 
do PatriMoNio PÚBLico e da MoraLidade adMiNistratiVa, em 
exercício, dr. JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNtoS, torna pública a instau-
ração do Procedimento administrativo n.º 000157-151/2022, que se encontra 
à disposição na sede do Ministério Público, na rua João diogo, nº 100, bairro 
da cidade velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração n.º 21/2022
data da instauração: 29/08/2022
Objeto: acompanhamento e fiscalização das medidas de aprimoramento do 
Portal da transparência do instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Belém-iPMB.
Promotoria de Justiça: 3ª ProMotoria dE JUStiÇa dE dEfESa do Pa-
triMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiStrativa
Promotor de Justiça: JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNtoS

Protocolo: 850921

editaL de arQUiVaMeNto Nº. 046/2022-MPPa/1ºPJ/aLM
a Promotoria de Justiça de almeirim, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 4º, §1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional 
do Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar a todos quantos 
possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do arQUivaMENto da Notícia de fato 
SiMP nº 000452-152/2022, referente a falta de cuidados com Elisângela dos 
Santos amaral, portadora de doença mental, por parte da curadora isabele 
dos Santos amaral.

almeirim-Pa, 08 de Setembro de 2022.
raMoN FUrtado saNtos

Promotor de Justiça
Em exercício na Promotoria de Justiça de almeirim

Protocolo: 850926

editaL de arQUiVaMeNto Nº. 048/2022-MPPa/1ºPJ/aLM
a Promotoria de Justiça de almeirim, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 4º, §1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional do 
Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar a todos quantos pos-
sam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, acerca do arQUivaMENto da Notícia de fato SiMP nº 
000517-152/2022, para apurar situação de vulnerabilidade da criança a.a.S., 
02 anos de idade.

almeirim-Pa, 08 de Setembro de 2022.
raMoN FUrtado saNtos

Promotor de Justiça
Em exercício na Promotoria de Justiça de almeirim

Protocolo: 850925

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria Nº 004/2022-MP/2ªPJBarcareNa

o 2º Promotor de Justiça de Barcarena, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo Nº 
23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil Público 
nº 004/2022-MP/2ªPJB, o qual se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Barcarena, situada na trav. cantídio Nunes, s/nº - Bairro Betânia, 
cEP.: 68.445-000, Barcarena-Pará, fone: (91) 3753-1442/2907.

Portaria Nº 004/2022-MP/2ªPJB
interessados: Semas e t M de vilhena EirEli ME
assunto: apuração dos fatos apresentados no auto de infração nº aUt-
2-S/21-07-00539. Márcio silva Maués de Faria

Protocolo: 850947
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MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria Nº 002/2022-MP/2ªPJBarcareNa

o 2º Promotor de Justiça de Barcarena, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo Nº 
23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo nº 002/2022-MP/2ªPJB, o qual se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Barcarena, situada na trav. cantídio Nunes, s/nº - Bairro Betâ-
nia, cEP.: 68.445-000, Barcarena-Pará, fone: (91) 3753-1442/2907.
Portaria nº 002/2022-MP/2ªPJB
interessados: Seduc e coletividade
Assunto: acompanhamento da disponibilidade de profissional tradutor de in-
térprete de libras nas escola Estaduais de ensino fundamental e médio deste 
município de Barcarena-Pa. Márcio silva Maués de Faria

Protocolo: 850940

resUMo da Portaria N.º 48/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMotoria de JUstiÇa da coMarca de MaraBÁ torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encon-
tra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, 
s/nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
Portaria N.º 048/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NotÍcia dE fato n°. 024782-003/2022
instauração de Procedimento administrativo para garantia pela empresa vtM 
Integração de acesso às pessoas com deficiência ao transporte coletivo urba-
no no município de Marabá.

Marabá/Pa, 9 de setembro de 2022
LÍLiaN ViaNa Freire

Promotora de Justiça titular- 13ª PJ de Marabá
Protocolo: 850953

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 003/2022-MP/2ªPJBarcareNa

o 2º Promotor de Justiça de Barcarena, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo Nº 
23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil Público 
nº 003/2022-MP/2ªPJB, o qual se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Barcarena, situada na trav. cantídio Nunes, s/nº - Bairro Betânia, 
cEP.: 68.445-000, Barcarena-Pará, fone: (91) 3753-1442/2907.
Portaria nº 003/2022-MP/2ªPJB
interessados: Semas e Josias lopes de lira
assunto: apuração dos fatos apresentados no auto de infração nº aUt-
1-S/21-06-00422. Márcio silva Maués de Faria

Protocolo: 850951

eXtrato de Portaria N° 018/2022-MP/1°PJdc
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça 
de direitos constitucionais Fundamentais, defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade administrativa de ananindeua, com fundamento no artigo 
24, § 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo nº 000167-200/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239-4846.
Portaria nº 018/2022-MP/1°PJdc
Procedimento administrativo nº 000167-200/2022-MP/1°PJdc
objeto: “acoMPaNHar aS MEdidaS adotadaS PEla SEcrEtaria dE ES-
tado dE EdUcaÇÃo - SEdUc, No QUE coNcErNE ÀS QUEStÕES EStrU-
tUraiS da EScola EStadUal dE ENSiNo fUNdaMENtal JoÃo alvES dE 
aNdradE, localiZada Na rUa a, Nº 334, cENtro, aNaNiNdEUa/Pa, coN-
forME rElatÓrioS tÉcNicoS Nº 1020/2022 E 1021/2022, ElaBoradoS 
PElo GrUPo dE aPoio tÉcNico iNtErdiSciPliNar – Gati do MiNiStÉrio 
PÚBlico do EStado do Pará”. Fábia Mussi de oliveira Lima – Promo-
tora de Justiça.

Protocolo: 850906

eXtrato de Portaria N° 020/2022-MP/1°PJdc
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça 
de direitos constitucionais Fundamentais, defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade administrativa de ananindeua, com fundamento no artigo 
24, § 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo nº 000346-450/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239-4846.
Portaria nº 020/2022-MP/1°PJdc
Procedimento administrativo nº 000346-450/2022-MP/1°PJdc
objeto: “acoMPaNHar aS MEdidaS adotadaS PEla SEcrEtaria dE 
EStado dE EdUcaÇÃo - SEdUc, No QUE coNcErNE ÀS QUEStÕES ES-
trUtUraiS da EScola EStadUal dE ENSiNo fUNdaMENtal PriNcESa 
iZaBEl, localiZada Na rUa SaNta iNÊS, 925, atalaia, aNaNiNdEUa/Pa, 
coNforME rElatÓrioS tÉcNicoS Nº 959/2022 E 968/2022, ElaBoradoS 
PElo GrUPo dE aPoio tÉcNico iNtErdiSciPliNar – Gati do MiNiStÉrio 
PÚBlico do EStado do Pará”. Fábia Mussi de oliveira Lima – Promo-
tora de Justiça.

Protocolo: 850918

eXtrato de Portaria N° 019/2022-MP/1°PJdc
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça 
de direitos constitucionais Fundamentais, defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade administrativa de ananindeua, com fundamento no artigo 
24, § 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo nº 000602-450/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239-4846.

Portaria nº 019/2022-MP/1°PJdc
Procedimento administrativo nº 000602-450/2022-MP/1°PJdc
objeto: “acoMPaNHar aS MEdidaS adotadaS PEla SEcrEtaria MUNi-
ciPal dE EdUcaÇÃo, No QUE coNcErNE ÀS QUEStÕES EStrUtUraiS da 
EScola MUNiciPal dE ENSiNo fUNdaMENtal JoÃo ii, localiZada Na 
travESSa WE 72, 646, cidadE Nova, aNaNiNdEUa/Pa, coNforME rE-
latÓrioS tÉcNicoS Nº 962/2022 E 965/2022, ElaBoradoS PElo GrUPo 
dE aPoio tÉcNico iNtErdiSciPliNar – Gati do MiNiStÉrio PÚBlico 
do EStado do Pará”. Fábia Mussi de oliveira Lima – Promotora de 
Justiça.

Protocolo: 850914

resUMo da Portaria N.º 41/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMotoria de JUstiÇa da coMarca de MaraBÁ torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encon-
tra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, 
s/nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
Portaria N.º 041/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGeM: NotÍcia de Fato n°. 000313-940/2022
Instauração de Procedimento Administrativo para garantia de acesso a profis-
sional de apoio escolar à criança M.C.V.C., a qual é pessoa com deficiência e 
encontra-se matriculada na rede municipal de ensino, neste Município.

Marabá/Pa, 9 de setembro de 2022
LÍLiaN ViaNa Freire

Promotora de Justiça titular- 13ª PJ de Marabá
Protocolo: 850957

editaL de cHaMada de artiGos
reVista JUrÍdica do MiNistÉrio 

PÚBLico do estado do ParÁ (Nº 15) – 2022
o Ministério Público do estado do Pará, por meio do centro de Estudos e 
aperfeiçoamento funcional (cEaf/MPPa), torna pública a chamada de artigos 
científicos a serem publicados no volume 15 da Revista Jurídica do Ministério 
Público do Estado do Pará, sobre matérias jurídicas inerentes aos interesses 
tutelados pelo Ministério Público e/ou às funções institucionais a ele atribuídas 
pela constituição da república e por leis infraconstitucionais, sendo incentiva-
da a pluralidade de abordagens e perspectivas.
Prazo limite para submissão de artigos: 04 de novembro de 2022
regras para submissão:
1) o trabalho deve abordar temática compatível com a linha editorial da re-
vista Jurídica do Ministério Público do Estado do Pará.
2) o trabalho deve estar em formato Microsoft Word, ter entre 15 e 30 páginas 
sem espaçamentos entre os parágrafos, incluindo as referências. deve, ainda, 
seguir os seguintes padrões: folha a4, orientação retrato; espaçamento 1,5 cm 
entrelinhas e alinhamento justificado; parágrafos iniciados a 1,25 cm da margem 
esquerda; margens superior e esquerda de 3 cm, inferior e direita de 2 cm. deve 
ser utilizada a fonte times New roman, tamanho 12, estilo normal, exceto o títu-
lo e as seções devem estar grafados em negrito. as citações diretas devem estar 
entre aspas duplas, sem a utilização de itálico, no corpo do parágrafo a que se 
referem; se ultrapassarem 3 (três) linhas, devem iniciar na margem do parágrafo 
seguinte, com recuo de 4 cm da margem esquerda, fonte times New roman, 
tamanho 10, espaçamento simples e sem aspas. Nessa hipótese, deve-se deixar 
uma linha em branco, antes e depois da citação.
3) as referências deverão seguir o padrão da norma NBr 6023/2018 (da as-
sociação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT). As referências bibliográficas 
completas deverão constar apenas da lista de Referências, ao final do texto. 
Em notas de rodapé não deve ser incluída a referência completa, podendo-se 
utilizar o modelo autor/data/página. Esse mesmo modelo deverá ser utilizado 
no corpo do texto, quando há citações de trechos de obras, devendo a infor-
mação vir entre parênteses. Exemplos: XXXXXX, 2021, p. 102, em notas de 
rodapé; e (XXXXXX, 2021, p. 102) no corpo do texto.
4) as referências legislativas ou jurisprudenciais devem conter todos os dados 
necessários para sua adequada identificação e localização. Em citações de sites 
de internet deve-se indicar o link, introduzido pela expressão “disponível em:” e 
a data de acesso, precedida da expressão “acesso em:”. as datas devem seguir o 
padrão de abreviação universal aBNt. Exemplo: 15 set. 2022; 12 out. 2022 etc.
5) o texto deve ser precedido de título, resumo (de 100 a 250 palavras) e 
palavras-chave (de 3 a 5), todos em língua portuguesa e em inglês, além do 
sumário (em língua portuguesa).
6) O trabalho deve ser dividido em tópicos e apresentar itens específicos para 
introdução, considerações finais (ou conclusões) e referências.
7) O trabalho deve ter, no máximo, três autores. A qualificação do(a)(s) au-
tor(a)(es) – titulação acadêmica concluída (mais alta), titulação em andamen-
to (se houver), vinculação acadêmica ou profissional – e seu e-mail devem ser 
indicados; caso exerça o magistério, inserir os dados pertinentes logo após a 
titulação. Exemplo: doutora em direito pela UfPa. Professora de direito Penal 
da faculdade de direito da UfPE. advogada. E-mail.
8) Se houver financiamento, os dados do respectivo edital devem estar indi-
cados em nota de rodapé. Se houver apresentação de resultados de pesquisa 
empírica inédita envolvendo seres humanos, deverá ser indicado em nota de 
rodapé a aprovação por comitê de ética.
9) o trabalho deve ser inédito e não estar sendo avaliado para publicação por 
outra revista.
10) o trabalho deve utilizar referências atualizadas e de autores nacionais e 
estrangeiros representativos na temática abordada.
11) Sendo o trabalho aprovado, o(s) autor(a)(es) concordam com a auto-
mática cessão de direitos autorais à revista Jurídica do Ministério Público do 
Estado do Pará, que está autorizada a publicá-lo.
12) os artigos deverão ser submetidos para o endereço eletrônico revistaju-
ridica@mppa.mp.br.
após a submissão, os artigos passarão por uma avaliação preliminar pelo 
diretor do conselho Editorial e, em caso de deferimento, por um processo de 
avaliação por pares duplo-cego (double blind review), o qual levará em consi-
deração a linha editorial da revista e o atendimento às regras para submissão. 
as fases do processo de avaliação estão estabelecidas no regulamento nº 
01/2022-MP/cEaf/cd.

Protocolo: 851084
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MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

coNtrato

coNtrato Nº: 13/2022
ModaLidade da LicitaÇÃo: PreGÃo PreseNciaL Nº 03/2022

contratante: Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará 
cNPJ: 05.018.916/0001-92
contratada: NEW MÓvEiS corPorativo ltda, inscrita no cNPJ: 
46.475.822/0001-20.
objeto: fornecimento e instalação de divisórias no Prédio Sede do MPcM/Pa.
data da assinatura: 05/09/2022
vigência: 12 (doze) meses, a contar de 05.09.2022.
valor global: r$394.825,00 (trezentos e noventa e quatro mil e oitocentos e 
vinte e cinco reais).
dotação orçamentária: 01.032.1495.8403
fonte: 0101
Natureza da despesa: 449052
ordenadora: Maria regina Franco cunha-Procuradora Geral em exercício.

Protocolo: 850939

.

.

MUNicÍPios
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aLtaMira/Pa
aViso de LicitaÇÃo - Pe. srP Nº. 075/2022

objeto: aquisição de uniforme escolar completo para os alunos atendidos 
nas creches e da escola em supervisão militar do município. aBErtUra: 
23/09/2022, às 09:00 horas (horário local) no site www.licitanet.com.br. os 
interessados poderão obter maiores informações e retirar o edital completo 
pelos sites: www.licitanet.com.br, www.tcm.gov.br, www.altamira.pa.gov.br, 
ou através do e-mail altamiracpl@gmail.com, dás 08:00 às 14:00 horas e 
também poderão ser lidos ou obtidos cópias na divisão de Suprimentos  e 
Serviços da Prefeitura de altamira -  Setor de licitação, situado na rua acesso 
dois nº. 530, Bairro Premem, altamira/Pa, das 08:00 às 12:00 horas.
JosÉ JorGe de Farias - Pregoeiro

aViso de LicitaÇÃo - P.e. srP Nº. 078/2022
refere-se à uniformes hospitalares para uso dos profissionais lotados na 
área da saúde do Hospital Geral de altamira - HGa, Unidade de Pronto atendi-
mento - UPa24H, Unidades Básicas de Saúde - UBS e Secretaria Municipal de 
Saúde, que integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde de altami-
ra - Pa: aBErtUra: 26/09/2022, às 10:00 horas (horário local) no site www.
licitanet.com.br. os interessados poderão obter maiores informações e retirar 
o edital completo pelos sites: www.licitanet.com.br, www.tcm.gov.br, www.al-
tamira.pa.gov.br, ou através do e-mail licitacaoaltamira2022@gmail.com, dás 
08:00 às 14:00 horas e também poderão ser lidos ou obtidos cópias na divi-
são de Suprimentos  e Serviços da Prefeitura de altamira -  Setor de licitação, 
situado na rua acesso dois nº. 530, Bairro Premem, altamira/Pa, das 08:00 
às 12:00 horas.HUGGo HerMaNN da siLVa aMaraL - PreGoeiro.

Protocolo: 851008

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 070/2022/PMaP. 
objeto: Prestação de serviços de confecção de material gráfico objetivando 
atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais de 
aurora do Pará/Pa. a sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a 
divulgação das propostas de preços e etapa de lances no dia 22/09/2022, às 
08:30 horas. o edital estará disponível nos sites: o edital estará disponível 
nos sites: https://auroradopara.pa.gov.br/licitacao.php e www.comprasnet.
gov.br e e-mail: licitacaoaurorapara@gmail.com, a partir da data da publica-
ção. antonia tassila Farias de araújo - Pregoeira/PMaP

Protocolo: 851009

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
aViso de iNterPosiÇÃo 

de recUrso adMiNistratiVo
coNcorrÊNcia N° 3013/2022. 

objeto: execução da seguinte obra: construção da nova praça da saúde 
khayat, localizada na tv. Zacarias Pinto vieira, bairro Pedreira, municí-
pio de Barcarena, Pa. a Prefeitura Municipal de Barcarena, Pa, através de 
sua comissão permanente de licitação, em conformidade com a lei n°. 
8.666/93 e disposições do edital, torna público o recurso administrativo 
interposto por uma empresa desclassificada no certame. O recurso pode-
rá ser adquirido no departamento de licitações, em dia de expediente das 
08:00 às 17:00h, no endereço descrito no edital, bem como no portal da 
transparência da prefeitura, através do endereço/link: https://barcarena.go-
vbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2&visao=2&anoproc=2022&nr-
proc=3013&numpaghist=1ou, ainda, no portal do jurisdicionado do tcM/
PA (sistema “Geo-Obras). A única empresa cuja proposta foi classificada e 
declarada vencedora da licitação, querendo, poderá impugnar o recurso ou 
renunciar desse direito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data de publicação deste aviso na Imprensa Oficial, na forma do art. 109, § 
3º, da lei n°. 8666/93. Sendo assim, poderá protocolar sua impugnação ou 
renúncia (desistência) no departamento de licitações, em dia de expediente 
das 08:00 às 17:00h, ou enviar para o e-mail: licitacao.pmb@barcarena.pa.
gov.br. a empresa deverá apresentar a impugnação ou renúncia, em ambas 
as possibilidades de entrega (protocolo ou e-mail), até as 17:00h do dia 19 
de setembro de 2022, sob pena de preclusão do direito. Waldemar cardoso 
Nery Júnior - Presidente da cPL.

Protocolo: 851011
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes
aViso de LicitaÇÃo. 

toMada de PreÇo Nº 2/2022-020901. 
o Presidente da comissão especial de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de Breves/Pa, comunica que no dia 28/09/2022, às 08:30 hs (ho-
rário local), no Prédio da Prefeitura Municipal de Breves, situado na Praça 
03 de outubro, nº 01, centro - Breves - Pará, realizará licitação na Moda-
lidade tomada de Preço, objetivando a contratação de Empresa Especiali-
zada Para Execução dos Serviços de construção de um centro de produtos 
artesanais, conforme convênio nº 783353/2013 (reprogramação) firmado 
Entre Ministério do turismo regional, representado Pela caixa Econômi-
ca federal e a Prefeitura Municipal de Breves/Pa. o Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço acima, no horário das 08:00h às 
14:00h. No Portal do tcM - Geoobras, transparência Municipal pelo sítio 
eletrônico: https://breves.pa.gov.br e no e-mail: cplbreves2021@gmail.
com. edenilson sales Ferreira tavares - Presidente da ceL da PMB.

Protocolo: 851012
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLARES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de coLares
aVisos de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 012/2022 - UasG: 980451 
objeto: contratação de pessoa jurídica para a aquisição de trator agrícola, 
conforme convênio nº 912340/2021, para o atendimento das necessidades 
do município de colares/Pa, no Município de colares. abertura: 23/09/2022, 
às 09:30hs, local: www.comprasgovernamentais.gov.br. aquisição do Edital: 
Site do compras Governamentais, tcm/Pa e Portal da transparência. Maria 
Lucimar Barata - Prefeita Municipal.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 011/2022 - UasG: 980451. 
objeto: contratação de pessoa jurídica para a aquisição de equipamento e 
material permanente para o atendimento das Unidades de Saúde do mu-
nicípio de colares/Pa, no Município de colares. abertura: 22/09/2022, às 
09:30hs, local: www.comprasgovernamentais.gov.br. aquisição do Edital: 
Site do compras Governamentais, tcm/Pa e Portal da transparência. Maria 
Lucimar Barata - Prefeita Municipal.

Protocolo: 851013
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURUÇÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrUÇÁ/Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo Nº. 012/2022-seMed/PMc
toMada de PreÇo N°. 003/2022-seMed/PMc

o Município de curuçá, através da Prefeitura Municipal de curuçá, com 
sede na Praça coronel Horácio n°. 70, Bairro centro, através da comissão 
Permanente de licitação, torNaM PÚBlico que, conforme autorização do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, fará a abertura da tomada de Preço 
N°. 003/2022-SEMEd/PMc conforme abaixo:
oBJEto: contratação de empresa para a rEforMa E aMPliaÇÃo da escola 
EMEf aBEl ovÍdio dE caMPoS situado na rodovia castanhal curuçá, Pa 
136, vila de São Pedro, no município de curuçá, Estado do Pará, conforme 
convênio nº 044/2022-SEdUc.
critÉrio dE JUlGaMENto: Menor Preço Global.
rEGiME dE EXEcUÇÃo: Empreitada.
aBErtUra: 27 de setembro de 2022.
Horário: 09horas 00minutos.
local: auditório da Prefeitura Municipal de curuçá, sito á Praça coronel Ho-
rácio, n°. 70.
disPoNiBiLidade do editaL e seUs aNeXos: Site da Prefeitura http://
www.curuca.pa.gov.br, site do tcM http:// www.tcm.pa.gov.br (Geo obras) e 
presencialmente mediante apresentação de mídia (cd-r, dvd-r ou Pendri-
ve) gravação gratuita, na sede da PMc (setor de licitações), sito à Praça cel. 
Horácio n°. 70, Bairro centro - curuçá/Pa, cEP 68.750-000, de 2ª a 6ª feira 
(dias úteis), das 8horas00minutos as 14horas00minutos.
informações: cplcuruca2013@yahoo.com.br
oBS; Será cobrada uma taxa de r$ 60, 00 (sessenta reais) conforme dispõe 
o artigo 32 inciso 5° da lei n°. 8.666/93, caso a empresa solicite o Edital na 
forma impressa.

curuçá/Pa, 08 de setembro de 2022.
rui Guilherme a. silva

comissão de licitação-Presidente
Protocolo: 851014

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrUÇÁ/Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo Nº. 013/2022-seMed/PMc
toMada de PreÇo N°. 004/2022-seMed/PMc

o Município de curuçá, através da Prefeitura Municipal de curuçá, com 
sede na Praça coronel Horácio n°. 70, Bairro centro, através da comissão 
Permanente de licitação, torNaM PÚBlico que, conforme autorização do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, fará a abertura da tomada de Preço 
N°. 004/2022-SEMEd/PMc conforme abaixo:
oBJEto: contratação de empresa para a rEforMa E aMPliaÇÃo da esco-
la EMEf JUPitEr Maia situado na rodovia castanhal curuçá, Pa 136, vila 
do abade, no município de curuçá, Estado do Pará, conforme convênio nº 
043/2022-SEdUc.
critÉrio dE JUlGaMENto: Menor Preço Global.
rEGiME dE EXEcUÇÃo: Empreitada.
aBErtUra: 27 de setembro de 2022.
Horário: 14horas 00minutos.
local: auditório da Prefeitura Municipal de curuçá, sito á Praça coronel Ho-
rácio, n°. 70.
disPoNiBiLidade do editaL e seUs aNeXos: Site da Prefeitura http://
www.curuca.pa.gov.br, site do tcM http:// www.tcm.pa.gov.br (Geo obras) e 
presencialmente mediante apresentação de mídia (cd-r, dvd-r ou Pendri-
ve) gravação gratuita, na sede da PMc (setor de licitações), sito à Praça cel. 
Horácio n°. 70, Bairro centro - curuçá/Pa, cEP 68.750-000, de 2ª a 6ª feira 
(dias úteis), das 8horas00minutos as 14horas00minutos.
informações: cplcuruca2013@yahoo.com.br
oBS; Será cobrada uma taxa de r$ 60, 00 (sessenta reais) conforme dispõe 
o artigo 32 inciso 5° da lei n°. 8.666/93, caso a empresa solicite o Edital na 
forma impressa.

curuçá/Pa, 08 de setembro de 2022.
rui Guilherme a. silva

comissão de licitação-Presidente
Protocolo: 851016

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetroNico: Nº Pe 30/2022-PMGP: 

abertura em 23/09/2022 - Hora: 09h00min aquisição de 50.515,570 l 
de óleo diesel para a recuperação de 64 km de estradas vicinais através do 
convênio nº 043/2022, processo nº 2021/673591, sendo as vicinais: vici-
nal Santo Antônio (20 km), -inicio: s 3º 5’20”w 49º5’29 e final: 3º49’54 w 
48º57’55”; vicinal rio verde (13km) - início: s 3º50’15”w 49º6’14 e final: 
3º48’20 w 49º8’5; vicinal Garrafão (31km) - início: s 3º48’59” w 49º5’29 e 

final; 3º47’20” w 48º57’30, no Município de Goianésia do Pará - Pa. o Edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no portal da transparência do Muni-
cípio de Goianésia do Pará, Mural de licitações - tcM/Pa, E-mail, cplpmgp@
gmail.com - cPl e/ou no site www.portaldecompraspublicas.com.br. ailton 
Ferreira craveiro - Pregoeiro.

Protocolo: 851017
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITUPIRANGA

.

 
aViso de sUsPeNsÃo

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº cP 7/2022-002 FMe
o secretário Municipal de educação, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: SUSPENdEr em 08 de Setembro de 2022 (conforme termo de 
Suspensão acostado nos autos) o processo licitatório dispensa de licitação 
(chamada Pública) Nº cP 7/2022-002 fME, que versa sobre: aQUiSiÇÃo dE 
GÊNEroS aliMENtÍcioS da aGricUltUra faMiliar dEStiNado ao atEN-
diMENto da aliMENtaÇÃo EScolar doS alUNoS da rEdE PÚBlica dE 
ENSiNo dEStE MUNicÍPio-PNaE. itupiranga - Pa, 08 de Setembro de 2022. 
artur dos santos oliveira - secretário Munici8pal de educação.

Protocolo: 851018
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

eXtrato do coNtrato Nº 066/2022-ssaM
extrato do contrato Nº 066/2022-ssaM. 

Processo administrativo Nº 11.540/2022-PMM. Pregão Presencial 
(srP) Nº 040/2022-ceL/seVoP/PMM, que gerou ata dE rEGiStro dE 
PrEÇo Nº 068/2022-cEl/SSaM/PMM. referente à rEGiStro dE PrEÇoS 
Para EvENtUal aQUiSiÇÃo dE MotociclEtaS, dEStiNadaS a atENdEr 
aS NEcESSidadES do SErviÇo dE SaNEaMENto aMBiENtal dE Mara-
BÁ - SSAM, firmado por intermédio do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
tal dE MaraBá-SSaM e a empresa r. MotoS liMitada, cNPJ/Mf sob o Nº 
01.219.219/0001-49, valor Global: r$46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
Período de vigência: o contrato terá sua duração diretamente vinculada à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. dotação orçamentária: 
112701.15.452.0020.2.126 - operacionalização dos Serviços Urbanos. Ele-
mento de despesa: 4.4.90.52.00 - Material Permanente. Marabá Pa, 08 de 
setembro de 2022. Múcio eder andalécio - diretor Presidente.

Protocolo: 851019

eXtrato ao coNtrato Nº 463/2022/sMsi 
Processo N° 16.859/2021-PMM, autuado na modalidade coNcorrÊN-
cia (SrP) Nº 012/2021-cEl/SEvoP/PMM que gerou a ata de registro de 
Preços nº 077/2021-cEl/SEvoP/PMM, objeto: fornecimento - implantação 
- instalação - revitalização do conjunto de sinalização viária (vertical - ho-
rizontal - semafórica e dispositivos auxiliares), e obras civis complementa-
res nas vias (urbanas e rurais) localizadas geograficamente no Município de 
Marabá/Pará; Empresa:, ElEtro rUN SiNaliZaÇÃo viária ltda; cNPJ no 
12.821.967/0001-13, valor r$ 761.050,00 (setecentos e sessenta e um mil e 
cinquenta reais), assinatura 08/09/2022 vigência: 31/12/2022. Jair Barata 
Guimarães secretário de segurança institucional.

Protocolo: 851021

errata - aViso de LicitaÇÃo
oNde se LÊ: ProcESSo dE licitaÇÃo N° 11.464/2022, Leia-se: ProcES-
So dE licitaÇÃo N° 12.464/2022-PMM - Modalidade toMada dE PrEÇoS 
Nº 033/2022-cEl/SEvoP/PMM - tipo Menor Preço Global. data da Sessão: 
19/julho/2022 - 09:00h (horário local). objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrESa 
dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo doS SErviÇoS dE coNStrUÇÃo dE UMa 
QUadra coBErta Na EMEf EvaNdro doS SaNtoS viaNa, localiZada Na 
avENida MarcoS MUtraN, Morada Nova, No MUNicÍPio dE MaraBá/
Pa. recursos: Salário Educação /fundeb /Erário Municipal. integra do Edital 
e informações: Sala da cEl/SEvoP/PMM - Prédio da Secretaria Municipal de 
obras - SEvoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, 
das 08h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.
pa.gov.br, ou no portal do tcM/Pa, ou pelo Portal da transparência/Marabá. 
Franklin carneiro da silva - Presidente da ceL/seVoP/PMM.

Protocolo: 851022

eXtrato de ata de reGistro de PreÇo
ata de reGistro de PreÇo Nº 375-2022/cPL 

Beneficiário -  SoBral-cHavES E cariMBoS ltda inscrita no cNPJ sob nº 
01.088.055/0001-68, vencedora dos itens: 22, 24, 25 perfazendo o valor to-
tal de r$ 22.169,10 (vinte e dois mil cento e sessenta e nove reais e dez cen-
tavos), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 376-2022/CPL, Beneficiário -  BOM 
BoNS E dEScartavEiS EirEli inscrita no cNPJ sob nº 01.580.769/0001-
99, vencedora dos itens: 11, 21, 60, 113 perfazendo o valor total de r$ 
15.352,00 (Quinze mil trezentos e cinquenta e dois reais), ata dE rEGiS-
TRO DE PREÇO Nº 377-2022/CPL, Beneficiário -  RC RAMOS COMERCIO LTDA 
inscrita no cNPJ sob nº 07.048.323/0001-02, vencedora dos itens: 16, 26, 
64, 95 perfazendo o valor total de r$ 42.360,50 (Quarenta e dois mil tre-
zentos e sessenta reais e cinquenta centavos), ata dE rEGiStro dE PrEÇo 
Nº 378-2022/CPL, Beneficiário -  R E ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
inscrita no cNPJ sob nº 07.984.683/0001-08, vencedora dos itens: 17, 18, 
19, 23, 47, 48, 57, 63, 71, 72, 78, 89, 104, 109, 111, 112, 115, 116 perfa-
zendo o valor total de r$ 42.328,75 (Quarenta e dois mil trezentos e vinte 
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e oito reais e setenta e cinco centavos), ata dE rEGiStro dE PrEÇo Nº 
379-2022/CPL, Beneficiário -  COMERCIAL JR EIRELI inscrita no CNPJ sob 
nº 10.459.614/0001-90, vencedora dos itens: 27, 29, 31, 66, 79, 103, per-
fazendo o valor total de r$ 33.154,00 (trinta e três mil cento e cinquenta e 
quatro reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 380-2022/CPL, Beneficiário -  
r da S coSta E MENdoNca coMErcio dE tEcidoS ltda inscrita no cNPJ 
sob nº 12.591.019/0001-39, vencedora dos itens: 01, 12, 13, 14, 20, 28, 30, 
32, 35, 55, 58, 61, 62, 68, 73, 82, 93, 94, 101, 102 perfazendo o valor total 
de r$ 361.260,10 (trezentos e sessenta e um mil duzentos e sessenta reais 
e dez centavos), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 381-2022/CPL, Beneficiário 
-  coMErcial atitUdE EirEli inscrita no cNPJ sob nº 19.705.786/0001-70, 
vencedora dos itens: 15, 34, 65, 67, 69, 70, 75, 84, 85, 87, 88, 96, 97, 98, 
99, 100, 105, 114 perfazendo o valor total de r$ 83.718,00 (oitenta e três mil 
setecentos e dezoito reais), ata dE rEGiStro dE PrEÇo Nº 382-2022/cPl, 
Beneficiário -  BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA inscrita 
no cNPJ sob nº 21.189.579/0001-52, vencedora dos itens: 10, 38, 39, 42, 
43, 59 perfazendo o valor total de r$ 5.602,00 (cinco mil seiscentos e dois 
reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 383-2022/CPL, Beneficiário -  DIDA-
QUE EMPrEENdiMENtoS ltda inscrita no cNPJ sob nº 26.854.929/0001-71, 
vencedora do item: 107 perfazendo o valor total de r$ 4.974,00 (Quatro mil 
novecentos e setenta e quatro reais), ata dE rEGiStro dE PrEÇo Nº 384-
2022/CPL, Beneficiário -  C KOZAR DOS SANTOS INFO ELETRO inscrita no 
cNPJ sob nº 32.314.972/0001-47, vencedora do item: 07 perfazendo o valor 
total de r$ 4.600,00 (Quatro mil  seiscentos reais), ata dE rEGiStro dE 
PREÇO Nº 385-2022/CPL, Beneficiário -  L L EMPREENDIMENTOS LTDA inscri-
ta no cNPJ sob nº 35.433.209/0001-23, vencedora do item: 09 perfazendo o 
valor total de r$ 170,00 (cento e setenta reais), ata dE rEGiStro dE PrEÇo 
Nº 386-2022/CPL, Beneficiário -  S. DA SILVA M. DE ALMEIDA EIRELI inscrita 
no cNPJ sob nº 40.869.169/0001-05, vencedora dos itens: 02, 03, 04, 05, 
06, 33, 36, 37, 40, 41, 44, 45, 46, 50, 51, 52, 53, 54, 56, 74, 76, 77, 80, 81, 
83, 86, 90, 91, 92, 106, 108, 110, perfazendo o valor total de r$ 235.067,25 
(duzentos e trinta e cinco mil, sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 387-2022/CPL, Beneficiário -  EXCLUSIVA 
coMErcio E SErvicoS, PaPElaria E iNforMatica ltda inscrita no cNPJ 
sob nº 41.597.891/0001-92, vencedora dos itens: 08, 49 perfazendo o valor 
total de r$ 9.171,00 (Nove mil cento e setenta e um reais). vigência da ata: 
12 meses a partir da assinatura. oriunda do PrEGÃo ElEtrÔNico (SrP) 
nº 065-2022-cPl/PMM. Processo licitatório nº 9.812/2022-PMM. objeto: 
rEGiStro dE PrEÇoS Para aQUiSiÇÃo dE MatEriaiS dE EXPEdiENtES, 
PaPElaria, PEN drivE E cd/dvd, Para atENdEr aS NEcESSidadES da 
SEcrEtaria MUNiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNidadES viNcUladaS. Ma-
rabá 09/09/2022 - Monica Borchart Nicolau - secretaria Municipal de 
saúde - sMs - Portaria nº 2436/2022-GP.

Protocolo: 851023

aViso de aBertUra de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico (srP) Nº 089/2022-cPL/PMM 

Processo Nº 20.750/2022-PMM, tipo: Menor Preço por item. Modo de 
disputa: aBErto/fEcHado. data do certame: 26/09/2022. Horário: 09:00 
(horário de Brasília-df). objeto rEGiStro dE PrEÇoS Para EvENtUal 
aQUiSiÇÃo dE MatEriaiS dE HiGiENE PESSoal, Para atENdEr aS NE-
cESSidadES da SEcrEtaria MUNiciPal dE aSSiStÊNcia Social, Pro-
tEÇÃo E aSSUNtoS coMUNitárioS - SEaSPac E oS dEMaiS ProJEtoS 
E ProGraMaS viNcUladoS a ESta SEcrEtaria. UaSG: 925213. Íntegra 
do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: Sala da 
cPl/PMM - edifício Ernesto frota, situada na avenida vP 08, folha 26, Qua-
dra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, 
Pará. telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min 
às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 
09/09/2022. rodriGo soUsa Barros - Pregoeiro cPL/PMM - Porta-
ria nº 831/2022-GP.

Protocolo: 851024

eXtrato ao coNtrato Nº 416/2022/seVoP 
Processo administrativo nº 11.742/2022-PMM, autuado na modalidade 
coNcorrÊNcia (SrP) Nº 012/2022-cEl/SEvoP, objeto: coNtrataÇÃo dE 
EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo doS SErviÇoS dE MaNUtEN-
ÇÃo, rEParoS E iNStalaÇÕES dE SUBEStaÇÕES trifáSicaS coM EXtEN-
SÃo dE rEdE dE diStriBUiÇÃo dE alta tENSÃo doS PrÉdioS PÚBlicoS 
(EScolaS, crEcHES, PoStoS dE SaÚdE, SEcrEtariaS E Etc) Na ZoNa 
UrBaNa E rUral do MUNicÍPio dE MaraBá Empresa: airES arQUitEtU-
ra E ENGENHaria ElÉtrica ltda, cNPJ nº 03.272.575/0001-51; valor r$ 
2.915.003,47 (dois milhões, novecentos e quinze mil, três reais e quarenta 
sete centavos) assinatura 08/09/2022, vigência: 31/12/2022. Fábio cardo-
so Moreira, secretário de obras.

Protocolo: 851027

eXtrato do 6° terMo aditiVo de VaLor a os 01/2020 
referente ao contrato n° 5900074692 entre a valE e a fccM, objeto: apoio 
e execução de estudos espeleológicos nas áreas de atuação da gerência de 
espeleologia e tecnologia de ferrosos, no valor para os serviços da oS r$ 
52.202,86 (cinquenta e dois mil duzentos e dois reais e oitenta e seis centa-
vos). assinado em 02/09/2022.

Protocolo: 851028

eXtrato coNtrato N° 060/2022/FccM 
Processo Nº 5882/2022/ceL/FccM, PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 
02/2022/cEl/fccM - vencedora: r da S coSta E MENdoNÇa coMErcio 
dE tEcidoS ltda - ME cNPJ no 12.591.019/0001-39, perfazendo um valor 
total de r$ 151.720,55 (cento e cinquenta mil setecentos e vinte reais e 
cinquenta e cinco centavos). vigência: 31/12/2022, assinado: 09/09/2022. 
recurso próprio. Vanda régia américo Gomes- Presidente da Fundação 
casa da cultura de Marabá.

Protocolo: 851029

eXtrato de coNtrato Nº 134/2022-seMed/PMM 
Processo Nº 9.224/2022-PMM, concorrência Nº 006/2022-cEl/SEvoP, 
objeto:  contratação de empresa de engenharia para construção da EMEf ti-
radentes no residencial tiradentes, Marabá - Pa. Empresa: M. P. alves cons-
trução civil, EirEli, cNPJ Nº 21.922.022/0001-89. valor r$ 3.783.595,72 
(três milhões, setecentos e oitenta e três mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e setenta e dois centavos), recursos: Salário Educação / transf. do fun-
deb 30% - complem. União - vaat / Erário Municipal. início da vigência: 
25/08/2022. término da vigência: 25/12/2023. Marilza de oliveira Leite 
- secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 135/2022-seMed/PMM 
Processo Nº 11.557/2022-PMM, tomada de Preço Nº 028/2022-cEl/SE-
voP, objeto:  contratação de empresa de engenharia para execução dos ser-
viços de conclusão da obra de reforma da EMEf Maravilha, localizada na vila 
maravilha, estrada do rio preto, km 250, zona rural do Município de Marabá/
Pa. Empresa: a J l B construções EirEli - EPP, cNPJ Nº 26.863.021/0001-
24. valor r$ 303.584,41 (trezentos e três mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e um centavos). recursos: Salário Educação / transf. do 
fundeb 30% - complem. União - vaat / Erário Municipal. início da vigência: 
19/08/2022. término da vigência: 19/06/2023. Marilza de oliveira Leite - 
secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 136/2022-seMed/PMM 
Processo Nº 11.555/2022-PMM, tomada de Preço Nº 027/2022-cEl/
SEvoP, objeto:  contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de conclusão da obra de reforma da EMEf União do Povo, loca-
liZada Na vila Macaco careca, estrada do rio preto, Km 250, zona rural 
do Município de Marabá/Pa. Empresa: a J l B coNStrUÇÕES EirEli - EPP, 
cNPJ Nº 26.863.021/0001-24, valor r$ 290.618,70 (duzentos e noventa mil, 
seiscentos e dezoito reais e setenta centavos). recursos: Salário Educação / 
transf. do fundeb 30% - complem. União - vaat / Erário Municipal. início da 
vigência: 19/08/2022. término da vigência: 19/06/2023. Marilza de olivei-
ra Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 137/2022-seMed/PMM 
Processo Nº 10.185/2022-PMM, tomada de Preço Nº 025/2022-cEl/SE-
voP, objeto:  contratação de empresa de engenharia para execução dos ser-
viços de construção de uma quadra coberta na EMEf tancredo Neves, locali-
zada na folha 23, quadra especial, Bairro Nova Marabá, no Município de Mara-
bá -Pa. Empresa: construções de Edifícios e Engenharia EirEli - EPP, cNPJ Nº 
26.856.166/0001-06, valor r$ 610.686,88 (seiscentos e dez mil, seiscentos 
e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos). recursos: Salário Educação / 
transf. do fundeb 30% - complem. União - vaat / Erário Municipal. início da 
vigência: 19/08/2022. término da vigência: 19/10/2023. Marilza de olivei-
ra Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 138/2022-seMed/PMM 
Processo Nº 7.652/2022-PMM, concorrência Nº 004/2022-cEl/SEvoP, 
objeto:  contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de construção da EMEf raiara de carvalho costa, localizada na rua do arame, 
Qd 182, Bairro Bom Planalto, núcleo urbano cidade nova, no Município de Ma-
rabá - Pa. Empresa: cfS lopes Serviços EirEli, cNPJ Nº 29.527.610/0001-
20, valor r$ r$ 319.219,13 (trezentos e dezenove mil, duzentos e dezenove 
reais e treze centavos). recursos: Salário Educação / transf. do fundeb 30% 
- complem. União - vaat / Erário Municipal. início da vigência: 19/08/2022. 
término da vigência: 19/12/2023. Marilza de oliveira Leite - secretária 
Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 143/2022-seMed/PMM 
Processo Nº 8.237/2022-PMM, Pregão Presencial (SrP) Nº 041/2022-
cPl/PMM, objeto:  aquisição de materiais esportivos, em atendimento aos 
eventos da coordenadoria de atividades físicas e esportivas, promovidas pela 
secretaria Municipal de Educação - SEMEd. Empresa: v G de Sousa ferreira 
ltda, cNPJ Nº 23.912.114/0001-03, valor r$ 75.984,00 (setenta e cinco mil 
e novecentos e oitenta e quatro reais), recursos:  Erário Municipal. início da 
vigência: 01/09/2022. término da vigência: 31/12/2022. Marilza de olivei-
ra Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 144/2022-seMed/PMM 
Processo Nº 8.237/2022-PMM, Pregão Presencial (SrP) Nº 041/2022-
cPl/PMM, objeto:  aquisição de materiais esportivos, em atendimento aos 
eventos da coordenadoria de atividades físicas e esportivas, promovidas pela 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEd. Empresa: Montreal comércio, lo-
cações e Serviços EirEli, cNPJ Nº 31.034.046/0001-55, valor r$ 41.672,00 
(quarenta e um mil e seiscentos e setenta e dois reais), recursos:  Erário 
Municipal. início da vigência: 01/09/2022. término da vigência: 31/12/2022. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 148/2022-seMed/PMM
Processo Nº 13.051/2022-ceL/seVoP/PMM, concorrência (SrP) Nº 
015/2022-cEl/SEvoP/PMM, objeto:  contratação de empresa especiali-
zada na fabricação de móveis em Mdf e madeira, destinados a suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMEd e das unida-
des vinculadas. Empresa: Milhomem Movelaria e comércio EirEli, cNPJ Nº 
06.346.075/0001-05, valor r$ 453.880,00 (quatrocentos e cinquenta e três 
mil, oitocentos e oitenta reais), recursos:  Erário Municipal. início da vigên-
cia: 29/08/2022. término da vigência: 31/12/2022. Marilza de oliveira 
Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

Protocolo: 851031
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOCAJUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MocaJUBa
aViso de LicitaÇÃo 

cHaMada PÚBLica Nº 001.2022.PMM.seMec 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e cultura - SEMEc/ Muni-
cípio de Mocajuba. objeto: aquisição de Gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural ou de suas organiza-
ções, destinados aos alunos matriculados na rede Pública de Ensino de Mo-
cajuba/Pa, vinculados ao Programa Nacional de alimentação Escolar (PNaE), 
de acordo com as especificações, quantidades e condições estabelecidas no 
termo de referência, em conformidade com os demais anexos integrantes do 
Edital. data, Hora e local de abertura: 05 de outubro de 2022 às 11h00mm, 
na Sala da divisão de licitação, localizada na Sede da Prefeitura Munici-
pal, situada à rua Siqueira Mendes, nº 45, centro, Município de Mocajuba/
Pará. Edital e informações: de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00mm às 
12h00mm, na Sala da divisão de licitação, situada no mesmo endereço su-
pracitado, onde o Edital poderá ser obtido isento de qualquer taxa, mediante 
apresentação de mídia (cd-r/ dvd-r ou Pen drive) virgem, pelo interessado 
que se identificar, através de preenchimento de formulário próprio do órgão. 
Maria Lucilene Guimarães de albuquerque - secretária Municipal de educa-
ção, esporte e cultura/renan reis Lira - Presidente/cPL/PMM.

Protocolo: 851032

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de oUrÉM
aViso de HoMoLoGaÇÃo

cHaMada PÚBLica 001/2022 
a Prefeitura Municipal de ourém/Pá, torna público a homologação da cHa-
Mada PÚBlica Nº 01/2022, conforme resolução 06/2020/fNdE de 08 de maio 
de 2020, com as alterações pela resolução n°. 21/2021 de 16 de novembro 
de 2021 e pela lei 8.666/93 e pela lei 11.947/09 e aplicando-se subsidiaria-
mente a lei nº 8.666/93 e as exigências estabelecidas neste Edital, que tem 
objeto definido como: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-
miliar e do Empreendedor familiar rural, para o atendimento do Programa e 
alimentação Escolar / PNaE do Município de ourém, ano letivo de 2022.con-
forme especificações constantes no Edital e seus Anexos, que são partes in-
tegrantes do presente instrumento convocatório. agricultor/Empreendedor 
familiar vencedores: clemir José Batista rodrigues, cPf: 423.147.472-91, 
SdW0423147472910607221043, r$ 39.980,71; rodrigo José dos Santos Mota, 
cpf: 965.753.282-53, Sdw0965753282530607221006, r$ 39.980,71; José Jo-
aquim da luz Santos, cpf: 707.581.312-91, Sdw0707581312910707220940, 
r$ 39.993,76; Eliana de fatima Garcia rodrigues, cpf: 304.339.162-49, 
Sdw0304339162490107220702, r$ 39.991,85; lucas Eduardo oliveira dos reis, 
cpf: 054.169.132-58, Sdw0054169132582007220821, r$ 39.979,84; João fá-
bio de Souza e Souza, cpf: 018.579.862-45, Sdw0018579862450607221055, 
r$ 39.980,71; Benedito Eduardo Santos dos reis, cpf: 055.765.682-65, 
Sdw0055765682650507220251, r$ 39.980,71; ramon rogerio Sou-
sa carneiro, cpf: 022.952.012-09, Sdw0022952012090707220420, r$ 
39.980,71; vinicius José Gomes rodrigues, cpf: 059.151.212-25, 
Sdw0059151212251407220337, r$ 39.980,71; Maria das dores r. 
dos Santos, cpf: 718.689.412-72, Sdw0250605202003006220233, r$ 
35.910,00; antonio robson Nogueira dos reis, cpf: 923.767.112-15, 
Sdw0923767112150707220430, r$ 39.985,45; antonio Mauro ferrei-
ra dos Santos, cpf: 592.410.632-20, Sdw0592410632200407220419, 
r$ 39.995,30; rosalina ribeiro da cruz, cpf: 802.062.472-49, 
Sdw0802062472493011201103, r$ 39.997,10; rilson Nogueira Barros, cpf: 
000.964.212-90, Sdw0000964212900504220906, r$ 39.982,32; valdo-
mira leite Gomes, cpf: 708.112.102-00, Sdw0708112102001307220839, 
r$ 39.980,71; Paola cristina reis da costa, cpf: 063.044.122-
74, Sdw0063044122742507220517, r$ 39.980,71; Jose de Na-
zaré Mota, cpf: 287.566.732-72, Sdw0287566732720707221124, 
r$ 39.980,71; danilo dos Santos rodrigues, cpf: 071.722.622-04, 
Sdw0071722622040707211147, r$ 39.980,71; renan felipe Santos Mota, 
cpf: 008.435.162-40, Sdw0008435162400607221101, r$ 39.980,71; antonio 
carlos Soares da Mota, cpf: 005.934.492-07, Sdw0005934492073006210241, 
r$ 39.980,71; Samila de Kassia dos Santos Saavedra, cpf: 017.659.932-02, 
Sdw0007804812590607221126, r$ 39.982,03; Maria Nilzelia alexandre ferrei-
ra, cpf: 949.504.582-72, Sdw0949504582722005220305, r$ 39.928,20; ana 
Paula cruz dos Santos, cpf: 702.399.712-13, Sdw0702399712130807220906, 
r$ 39.996,85; Erika thais cruz dos Santos, cpf: 702.400.142-94, 
Sdw0702400142942406210900, r$ 39.997,10; antonia Marília Barros dos reis, 
cpf: 026.673.182-18, Sdw0026673182183004211121, r$ 39.996,50; antonio 
Maria dos Santos reis, cpf: 398.429.912-53, Sdw0398429912530903211108, 
r$ 39.992,25; José aldo lima de almeida, cpf: 703.283.232-68, 
Sdw0703283232682306221204, r$ 39.990,15; raimundo lima de almeida, cpf: 
626.154.912-53, Sdw0626154912530707220821, r$ 39.990,15; cooperativa de 
Produção e comércialização dos agricultores familiares, cnpj: 32.916.754/0001-82 
- dap. Jurídica SdW3291675400010804210437, r$ 645.619,13. Francisco ro-
berto Uchôa cruz - Prefeito Municipal.

Protocolo: 851033

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALESTINA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
o Município de Palestina do Pará comunica aos interessados que realizará 
no dia 23/09/2022 às 08h:00min (horário de Brasília), licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico PE - 030/2022-PMPP SrP, tipo Menor Preço por item com 
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição material gráfico para atender 
as demandas das Secretarias, fundos Municipais e Prefeitura de Palestina do 
Para/Pa. o edital estará disponível no sítio do www.portaldecompraspublicas.
com.br, Portal da transparência (www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural de 
licitações do tcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinadopara@hotmail.com.
o Município de Palestina do Pará, comunica aos interessados que realizará 
no dia 23/09/2022 às 08h:30min (horário de Brasília), licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico PE - 031/2022-PMPP, tipo Menor Preço por item com 
objeto: contratação de empresa para fornecimento de um veiculo PicK UP, 
cabine dupla, flex - aut. ZEro KM, BraNca, para atender as necessidades 
da câmara Municipal de Palestina do Pará/Pa. o edital estará disponível no 
sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da transparência (www.
palestinadopara.pa.gov.br), Mural de licitações do tcM-Pa e pelo e-mail: cpl-
palestinadopara@hotmail.com.
o Município de Palestina do Pará, comunica aos interessados que realizará 
no dia 26/09/2022 às 08h:30min (horário de Brasília), licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico PE - 032/2022-fMS SrP, tipo Menor Preço por item com 
objeto: aquisição de Material Hospitalar, Medicamentos Hospitalares e farmácia 
Básica, destinados a Suprir as Necessidades do Hospital Municipal e Unidade Bá-
sica de Saúde de Palestina do Pará/Pa. o edital estará disponível no sítio do www.
portaldecompraspublicas.com.br, Portal da transparência (www.palestinadopara.
pa.gov.br), Mural de licitações do tcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinadopara@
hotmail.com. Maykon david costa Ferreira-Pregoeiro.

Protocolo: 851034
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

aViso de LicitaÇÃo: toMada de PreÇos n° 2/2022 -00007 
objeto: contratação de empresa para adequação nas instalações elétricas, 
implantação de subestação aérea de 225Kva, bem como a reforma do prédio 
da EMEf Belarmina fernandes. data de abertura: 29/09/2022 as 09:00 hs. 
Edital e informações no site: www.tcm.pa.gov.br (Geo-obras), transparência 
desta Prefeitura e Sala da cPl, sede da Prefeitura Municipal de Paragominas/
Pa. Pgm: 12/09/2022. Jorge Pascoa da silva - Presidente da cPL. Por-
taria n° 03/2022-GPP.
aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico n°  9/2022-00059 - 
coM iteNs eXcLUsiVos Para Mes e ePPs e aMPLa coNcorrÊNcia. 
objeto: aquisição de material de consumo, mobiliário em geral, equipamento 
hospitalar, aparelho de medição e orientação, aparelhos e utensílios domés-
ticos e outros materiais e equipamentos diversos, objetivando atender a Se-
cretaria Municipal de Saúde e Seus Programas, Emenda Parlamentar relator 
Geral Proposta nº 11536.700000/1210-07 e 11536.700000/1210-08. data 
de abertura: 26/09/2022 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá ser efetua-
da via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou de segunda 
a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na rua 
do contorno, 1212 - centro. Pgm: 12/09/2022. diego Guimarães Vieira - 
Pregoeiro. Portaria n° 04/2022-GPP.

Protocolo: 851035
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRIMAVERA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PriMaVera
aViso adiaMeNto

a Prefeitura Municipal de Primavera, através da Pregoeira Oficial, COMUNI-
ca aos interessados que o PrEGÃo ElEtrÔNico SrP n° 9/2022-0015, com 
abertura marcada para o dia 16/09/2022, no horário das 09h00, fica adiado 
para o dia 21 de setembro de 2022, a partir das 10h00min. a alteração se 
deu por razões técnicos administrativas. Editais disponíveis nos sites: http://
primavera.pa.gov.br/; http://tcm.pa.gov.br e www.portaldecompraspublicas.
com.br. Áureo Bezerra Gomes - Prefeito Municipal PMP/Pa.

Protocolo: 851037
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONDON DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de roNdoN do ParÁ
eXtrato de coNtrato

toMada de PreÇos Nº 2/2022-006 PMrP
objeto: contratação de empresa especializada em construção civil para 
execução de pavimentação de vias urbanas com blocos sextavados de con-
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creto tipo blokret no Bairro Gusmão na sede do um conforme convênio nº 
122/2022 - SEdoP data de assinatura: 09/09/2022. contratante: Prefeitura 
Municipal de rondon do Pará. contratada(o): coNStrUtora f. & f. ltda 
contrato nº 20220503 valor total de r$ 2.189.720,30 (dois milhões, cento e 
oitenta e nove mil, setecentos e vinte reais e trinta centavos)

Protocolo: 851038
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

aViso de adJUdicaÇÃo/HoMoLoGaÇÃo
toMada de PreÇo Nº 003/2022 PMsiP

oBJeto: coNtrataÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUtar 
oS SErviÇoS dE rEforMa do MErcado MUNiciPal dE aMEricaNo No 
MUNicÍPio dE SaNta iZaBEl do Pará, tendo como base o coNvÊNio Nº 
190/2022, celebrado entre a PrEfEitUra MUNiciPal dE SaNta iZaBEl do 
Pará e a SEcrEtaria de EStado de dESENvolviMENto UrBaNo e oBraS 
PÚBlicaS - SEdoP; EMPrESa: a.o.c. coNStrUÇÕES SErviÇoS dE tEr-
raPlaMaGEM E MaNUtENÇÃo EirEli, com cNPJ Nº 11.322.001/0001-50; 
valor global: r$ 540.011,99 (quinhentos e quarenta mil, onze reais e noven-
ta e nove centavos); data da adjudicação: 01/09/2022, e da Homologação: 
09/09/2022, ordenador: eVaNdro Barros WataNaBe, Prefeito Mu-
nicipal de santa izabel do Pará.

rosinaldo Ferreira de Freitas
PrESidENtE da cPl/PMSiP

Protocolo: 851108

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
eXtratos de coNtratos

toMada de PreÇos nº 2/2022-00002 
objeto: contratação de Serviço de iluminação do campo, na vila Espirito Santo 
no Município de Santa Maria do Pará, em conformidade ao convênio 10/2022, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Esporte e lazer - Seel e a Prefeitura 
Municipal de Santa Maria do Pará. contratante: Prefeitura Municipal. contrato 
nº 20220214. contratada: Estrela Multserviços Eireli, cnpj 10.814.673/0001-39. 
valor: r$ 159.873,29 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e três 
reais e vinte e nove centavos). vigência: 09/09/2022 a 09/12/2022.
registro de Preços originário de Pregão eletrônico nº 028/2022 
objeto: aquisição de Materiais Elétricos Para iluminação Pública, objetivan-
do atender as necessidades da Secretaria Municipal de obras, Saneamento 
e Urbanismo de Santa Maria do Pará/Pa. contratante: Prefeitura Municipal. 
contrato nº 20220215. contratada: Max Jean alves Braga Materiais Eletricos. 
cNPJ 24.148.913/0001-18. valor: r$ 754.020,00 (setecentos e cinquenta e 
quatro mil, vinte reais). vigência: 02/09/2022 a 31/12/2022.

Protocolo: 851039

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 09/2022 - seMiNFra - UasG 9276444

objeto: rEGiStro dE PrEÇo Para coNtrataÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada EM oBra civil rEfErENtE aoS SErviÇoS dE MaNUtENÇÃo dE 
viaS, Gradil E MaNUtENÇÃo PrEdial No MUNicÍPio dE SaNtararÉM/
Pa. total de itens licitados: 3. Edital: http://www.gov.br/compras. abertu-
ra das propostas: 23/09/2022 às 9h00 no site http://www.gov.br/compras. 
informações gerais: o edital está disponível na página eletrônica www.san-
tarem.pa.gov.br.

Santarém (Pa), 12 de Setembro de 2022.
aNa FLÁVia LoPes Ferreira

Pregoeira Municipal/SEMiNfra
Protocolo: 851040

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMaP
Portaria Nº 045/2022-seMaP

o secretário Municipal de agricultura e Pesca, sr. Bruno da silva cos-
ta, no uso de suas atribuições legais, conforme decreto nº 008/2021, de 
01 de janeiro de 2021, conferidas pela lei orgânica Municipal e em cumpri-
mento ao disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
rESolvE:
art. 1º - designar o servidor abaixo indicado para, com observância da legis-
lação vigente, atuar como fiscal titular do contrato celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de agricultura e Pesca e a empresa contratada para contratação 

de Empresa(s) Especializada (s) para aquisição e instalação de Kit´s de ener-
gia solar para bombeamento de água.
antonio Manoel coelho amaral - Matrícula nº 30551.
Art. 2º - Para fiscal substituto fica designado o servidor: Fabio Adriano Lopes 
dos Santos - Matrícula nº 89159.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. dê-se ciên-
cia, cumpra-se, registre-se e publique-se. Gabinete do Secretário Municipal 
de agricultura e Pesca aos 09 dias de setembro de dois mil e vinte e dois. Bru-
no da silva costa. secretário Municipal de agricultura e Pesca. decreto 
nº 008/2021 - GaP/PMs.

Portaria Nº 046/2022-seMaP
o secretário Municipal de agricultura e Pesca, sr. Bruno da silva cos-
ta, no uso de suas atribuições legais, conforme decreto nº 008/2021, de 
01 de janeiro de 2021, conferidas pela lei orgânica Municipal e em cumpri-
mento ao disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
rESolvE:
art. 1º - designar o servidor abaixo indicado para, com observância da legis-
lação vigente, atuar como fiscal titular do contrato celebrado entre a Secre-
taria Municipal de agricultura e Pesca e a empresa contratada para aquisição 
de Bombas Submersas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de agricultura e Pesca - SEMaP - repetição. antonio Manoel coelho amaral - 
Matrícula nº 30551.
Art. 2º - Para fiscal substituto fica designado o servidor: Ronnie Wilkinson 
lima coutinho - Matrícula nº 87035.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. dê-se ciên-
cia, cumpra-se, registre-se e publique-se. Gabinete do Secretário Municipal 
de agricultura e Pesca aos 09 dias de setembro de dois mil e vinte e dois. 
Bruno da silva costa. secretário Municipal de agricultura e Pesca. 
decreto nº 008/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 851041

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220448 - toMada de PreÇos Nº tP011/2022- contra-
tante: PrEfEitUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contratado: iNá-
cio GErMaNo SErviÇo dE liMPEZa EirEli - objeto: coNtrataÇÃo dE 
EMPrESa Para rEforMa do coNSElHo tUtElar E daS iNStalaÇÕES da 
SEcrEtaria MUNiciPal dE faZENda. vigência: 02/09/2022 a 31/12/2022 
- valor Global: r$ 255.603,67 (duzentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e três reais e sessenta e sete centavos) - data da assinatura: 02/09/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 851042

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220449 - toMada de PreÇos Nº tP011/2022- contra-
tante: PrEfEitUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contratado: a 
f SaNtiaGo dE SoUSa - ME - objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrESa Para 
rEforMa do coNSElHo tUtElar E daS iNStalaÇÕES da SEcrEtaria 
MUNiciPal dE faZENda. vigência: 02/09/2022 a 31/12/2022 - valor Global: 
r$ 177.304,16 (cento e setenta e sete mil, trezentos e quatro reais e dezes-
seis centavos) - data da assinatura: 02/09/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 851043

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220450 - concorrência Pública Nº cP004/2022- contra-
tante: PrEfEitUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contratado: f 
araUJo coNStrUÇoES E SErviÇoS ltda - ME - objeto: iNfraEStrUtUra 
viária UrBaNa - EXEcUÇÃo dE PaviMENtaÇÃo BloQUEtES SEXtavado 
NoS BairroS SÃo fraNciSco, Solar daS áGUaS E diStrito da taBoca 
ZoNa rUral coNforME coNvENio coM EStado 208/2022 conforme con-
venio com estado 028/2022, atENdENdo a SEcrEtaria MUNiciPal dE Ur-
BaNiSMo - SEMUrB. vigência: 02/09/2022 a 31/12/2022 - valor Global: r$ 
5.922.156,68 (cinco milhões, novecentos e vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e seis reais e sessenta e oito centavos) - data da assinatura: 02/09/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 851045

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo seBastiÃo da Boa Vista
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-019
objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição de uma lancha em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São 
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Sebastião da Boa vista/Pa. a abertura será no dia 23/09/2022 às 09:00h, ho-
rário de Brasília. o Edital está disponível sítio: www.portaldecompraspublicas.
com.br, https://pmssbv.pa.gov.br/portal-da-transparencia e https://www.
tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, informações no e-mail: pregoeirapmss-
bv@gmail.com. Nelucy e silva de souza - Pregoeira Municipal.

resULtado de JULGaMeNto 
o Município de são sebastião da Boa Vista, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, o jul-
gamento das propostas e Habilitação de que trata o Pregão Eletrônico nº 
9/2022- 017 que teve como objetivo o  registro de preço para futura e even-
tual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados 
e continuados em coleta, tratamento e transporte de resíduos dos serviços 
de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de São Sebastião da Boa Vista/PA, conforme especificações 
e quantidades estimadas constantes no termo de referência.  dEcido pela 
HoMoloGaÇÃo do resultado do Processo administrativo nº 20.06.2022.001/
cPl, tendo a empresa: Benivaldo Q. Pimentel - Me cNPJ: 16.825.811/0001-
61, vencedora do item 01. Benedito Moraes Barreto Junior - secretário.

resULtado de JULGaMeNto 
o Município de são sebastião da Boa Vista, por meio da Secretaria Munici-
pal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, o julgamen-
to das propostas e Habilitação de que trata o Pregão Eletrônico nº 9/2022- 014 
que teve como objetivo o registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de material odontológico para suprir as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Sebastião da Boa Vista- Pa., conforme especificações e quan-
tidades estimadas constantes no termo de referência.  dEcido pela HoMo-
loGaÇÃo do resultado do Processo administrativo nº 17.06.2022.001/cPl, 
tendo as empresas: distribuidora água Boa ltda cNPJ: 44.223.526/0001-06, 
P P f comercio e Servico Eireli Me cNPJ: 07.606.575/0001-00, Paramed dis-
tribuidora de Medicamentos ltda cNPJ: 16.647.278/0001-95 e Ximendes de 
carvalho comercio atacadista de Material cirurgico e Hospitalar Eireli cNPJ: 
10.853.063/0001-44, sido declaradas vencedoras dos itens conforme especi-
ficado nos autos. Benedito Moraes Barreto Junior - secretário.

Protocolo: 851047

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCURUÍ

.

  
PreFeitUra MUNiciPaL de tUcUrUÍ

  aViso de editaL de LicitaÇÃo
  PreGÃo eLetroNico srP Nº 8/2022-058

abertura dia 23/09/2022, às 10:00 horas, no portal de compras publi-
cas, tipo Menor Preço item, objeto registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, destinados aos 
veículos em trânsito (tucuruí/tailândia/Belém e tucuruí/Goianésia/Jacundá/
Marabá) de propriedade da Secretaria Municipal de Saúde, à disposição ou 
vinculados a atividade pública do Município de tucuruí. no site http://tucurui.
pa.gov.br/. tucuruí/Pa, 09/09/2022.

  FerNaNdo Barros LiMa-Pregoeiro
Protocolo: 851148

 
PreFeitUra MUNiciPaL de tUcUrUÍ

  aViso de editaL de LicitaÇÃo
  PreGÃo eLetroNico srP Nº 8/2022-063

abertura dia 23/09/2022, às 09:00 horas, no portal BNc, tipo Menor Preço 
item, objeto registro de preço para eventual aquisição de combustíveis (Óleo 
Diesel comum, Óleo Diesel S-10 e Gasolina Comum  e Lubrificantes) com 
entrega parcelada para atender a Prefeitura, Secretarias e fundos Municipais, 
no site http://tucurui.pa.gov.br/. tucuruí/Pa, 09/09/2022.

  FerNaNdo Barros LiMa-Pregoeiro
Protocolo: 850656

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViseU
eXtrato de ata de reGistro

PreGÃo eLetrÔNico Nº 034/2022 - srP
ata de reGistro de PreÇo 286/2022/cPL  

PreGÃo eLetrÔNico 034/2022 - srP - Sistema de registro de preços 
que objetiva a futura e Eventual contratação de Empresa Especializada no 
fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objetivando atender as 
Pequenas reformas, conforme solicitação das Secretariais e fundos que com-
põem a esfera administrativa Municipal de viseu/Pa. declarando vencedoras 
as empresas: d. dUartE dE MoUra EirEli, cNPJ: 34.036.580/0001-99. 
valor r$ 1.610.154,35. HiGor tUdo caSa & coNStrUÇÃo EirEli, cNPJ: 
24.051.297/0001/82. valor r$ 3.393.572,30. l W a do roSario EirEli, 
cNPJ: 38.538.488/0001-88. licEri coMErcio dE ProdUtoS EM GEral 

ltda, cNPJ: 26.950.671/0001-07. valor r$ 181.592,04. PoXi coMErcio E 
rEPrESENtaÇÕES HidraUlicaS EirEli, cNPJ: 25.191.399/0002-47. valor 
r$ 34.460,65. Sendo valor global estimado de r$ 5.405.754,77. assinatura: 
06 de setembro de 2022. vigência: 12 meses.

ediLtoN taVares MeNdes
Secretaria Municipal de administração

cNPJ 04.873.618/0001-17

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 034/2022 - srP

oBJeto: fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objetivando 
atender as Pequenas reformas da Secretaria Municipal da administração do 
Município de viseu/Pá.
contratante: secretaria Municipal de administração, cNPJ: 04.873.618/0001-17.
termo de contrato 287/2022/cPl. contratado: d.dUartE dE MoUra EirEli, 
cNPJ: 34.036.580/0001-99. valor de r$ 619.110,00. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 293/2022/cPL. contratado: HiGor tUdo caSa & 
coNStrUÇÃo EirEli, cNPJ: 24.051.297/0001-82. valor de r$ 1.140.557,21. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 299/2022/cPl. contratado: l W a do roSário EirEli, 
cNPJ: 38.538.488/0001-88. valor de r$ 41.825,35. vigência: 06/09/2022 a 
06/09/2023.
termo de contrato 305/2022/cPL. contratado: licEri coMErcio dE Pro-
dUtoS EM GEral ltda, cNPJ: 26.950.671/0001-07. valor de r$ 89.180,22. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 311/2022/cPL. contratado: PoXi coMErcio E rEPrE-
SENtaÇÕES HidraUlicaS EirEli, cNPJ: 25.191.399/0002-47. valor de r$ 
13.788,00. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.

eXtrato de ata de adesÃo 002/2022 - srP
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 011/2022 - PE/SrP, oriundo 
do Pregão Eletrônico por nº 017/2022- SrP, gerenciado pela Prefeitura Mu-
nicipal de Benevides/Pa, objetivando a contratação de agências de viagens 
para fornecimento, cancelamento e remarcação de bilhetes de passagens 
aéreas (Nacionais e internacionais), rodoviárias (interestaduais), trans-
lado fúnebre (aéreo e terrestre), fretamentos de aeronaves e locação de 
Ônibus, a fim de atender as demandas da Prefeitura, Secretariais e Fundos 
que compõem a esfera administrativa de viseu/Pa. termo de contrato nº 
278/2022/cPl, contratante: SEcrEtaria MUNiciPal dE adMiNiStraÇÃo, 
cNPJ: 04.873.618/0001-17. contratado: vilaca, valErio E NUNES ltda, 
cNPJ: 20.933.874/0001-09. valor r$ 383.680,00. vigência: 26/08/2022 à 
31/12/2022.

ediLtoN taVares MeNdes
Secretário Municipal de administração

cNPJ 04.873.618/0001-17

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 034/2022 - srP

oBJeto: fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objetivando 
atender as Pequenas reformas da Secretaria Municipal da Educação/fundo 
Municipal de Educação do Município de viseu/Pá.
contratante: secretaria Municipal da educação, cNPJ 21.036.567/0001-98.
termo de contrato 288/2022/cPl. contratado: d.dUartE dE MoUra EirEli, 
cNPJ: 34.036.580/0001-99. valor de r$ 197.160,95. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 294/2022/cPL. contratado: HiGor tUdo caSa & 
coNStrUÇÃo EirEli, cNPJ: 24.051.297/0001-82. valor de r$ 470.498,17. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 300/2022/cPL. contratado: l W a do roSário EirE-
li, cNPJ: 38.538.488/0001-88. valor de r$ 28.273,15. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 306/2022/cPL. contratado: licEri coMErcio dE Pro-
dUtoS EM GEral ltda, cNPJ: 26.950.671/0001-07. valor de r$ 26.726,07. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 312/2022/cPL. contratado: PoXi coMErcio E rE-
PrESENtaÇÕES HidraUlicaS EirEli, cNPJ: 25.191.399/0002-47. valor de 
r$ 5.149,60. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.

eXtrato de ata de adesÃo 002/2022 - srP
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 011/2022 - PE/SrP, oriundo 
do Pregão Eletrônico por nº 017/2022- SrP, gerenciado pela Prefeitura Munici-
pal de Benevides/Pa, objetivando a contratação de agências de viagens para 
fornecimento, cancelamento e remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
(Nacionais e internacionais), rodoviárias (interestaduais), translado fúnebre 
(Aéreo e Terrestre), Fretamentos de Aeronaves e Locação de Ônibus, a fim de 
atender as demandas da Prefeitura, Secretariais e fundos que compõem a 
esfera administrativa de viseu/Pa. termo de contrato nº 280/2022/cPl, con-
tratante: SEcrEtaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo, cNPJ: 21.036.567/0001-
98. contratado: vilaca, valErio E NUNES ltda, cNPJ Nº 20.933.874/0001-
09. valor r$ 46.080,00. vigência: 26/08/2022 à 31/12/2022.

ÂNGeLa LiMa da siLVa
Secretaria Municipal da Educação

cNPJ 21.036.567/0001-98

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 034/2022 - srP

oBJeto: fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objetivando 
atender as Pequenas reformas do fundo de Manutenção e desenvolvimen-
to da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu 
(fUNdEB) do Município de viseu/Pá.
contratante: Fundo de Manutenção e desenvolvimento da educação 
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Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de viseu (fUNdEB), cNPJ 
30.879.826/0001-33.
termo de contrato 289/2022/cPL. contratado: d.dUartE dE MoU-
ra EirEli, cNPJ: 34.036.580/0001-99. valor de r$ 467.890,75. vigência: 
06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 295/2022/cPL. contratado: HiGor tUdo caSa & 
coNStrUÇÃo EirEli, cNPJ: 24.051.297/0001-82. valor de r$ 975.094,15. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 301/2022/cPL. contratado: l W a do roSário EirE-
li, cNPJ: 38.538.488/0001-88. valor de r$ 52.086,85. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 307/2022/cPL. contratado: licEri coMErcio dE Pro-
dUtoS EM GEral ltda, cNPJ: 26.950.671/0001-07. valor de r$ 36.899,45. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 313/2022/cPL. contratado: PoXi coMErcio E rEPrE-
SENtaÇÕES HidraUlicaS EirEli, cNPJ: 25.191.399/0002-47. valor de r$ 
10.567,40. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.

eXtrato de ata de adesÃo 002/2022 - srP
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 011/2022 - PE/SrP, oriundo 
do Pregão Eletrônico por nº 017/2022- SrP, gerenciado pela Prefeitura Munici-
pal de Benevides/Pa, objetivando a contratação de agências de viagens para 
fornecimento, cancelamento e remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
(Nacionais e internacionais), rodoviárias (interestaduais), translado fúnebre 
(Aéreo e Terrestre), Fretamentos de Aeronaves e Locação de Ônibus, a fim 
de atender as demandas da Prefeitura, Secretariais e fundos que compõem 
a esfera administrativa de viseu/Pa. termo de contrato nº 281/2022/cPl, 
contratante: o fUNdo dE MaNUtENÇÃo E dESENvolviMENto da EdU-
caÇÃo BaSica E valoriZaÇÃo doS ProfiSSioNaiS da EdUcaÇÃo dE 
viSEU (fUNdEB), cNPJ 30.879.826/0001-33. contratado: vilaca, valErio 
E NUNES ltda, cNPJ: 20.933.874/0001-09. valor r$ 30.720,00. vigência: 
26/08/2022 à 31/12/2022.

ÂNGeLa LiMa da siLVa
fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu (FUNDEB)

cNPJ 30.879.826/0001-33

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 034/2022 - srP

oBJeto: fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objetivando 
atender as Pequenas reformas da Secretaria Municipal da Saúde/fundo Mu-
nicipal de Saúde do Município de viseu/Pá.
contratante: Secretaria Municipal de Saúde, cNPJ 11.984.819/001-57.
termo de contrato 290/2022/cPl. contratado: d.dUartE dE MoUra EirEli, 
cNPJ: 34.036.580/0001-99. valor de r$ 225.716,80. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 296/2022/cPL. contratado: HiGor tUdo caSa & 
coNStrUÇÃo EirEli, cNPJ: 24.051.297/0001-82. valor de r$ 499.816,65. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 302/2022/cPL. contratado: l W a do roSário EirE-
li, cNPJ: 38.538.488/0001-88. valor de r$ 46.539,15. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 308/2022/cPL. contratado: licEri coMErcio 
dE ProdUtoS EM GEral ltda, cNPJ: 26.950.671/0001-07. valor de r$ 
15.290,15. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 314/2022/cPL. contratado: PoXi coMErcio E rE-
PrESENtaÇÕES HidraUlicaS EirEli, cNPJ: 25.191.399/0002-47. valor de 
r$ 2.917,25. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.

eXtrato de ata de adesÃo 002/2022 - srP
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 011/2022 - PE/SrP, oriundo 
do Pregão Eletrônico por nº 017/2022- SrP, gerenciado pela Prefeitura Munici-
pal de Benevides/Pa, objetivando a contratação de agências de viagens para 
fornecimento, cancelamento e remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
(Nacionais e internacionais), rodoviárias (interestaduais), translado fúnebre 
(Aéreo e Terrestre), Fretamentos de Aeronaves e Locação de Ônibus, a fim de 
atender as demandas da Prefeitura, Secretariais e fundos que compõem a 
esfera administrativa de viseu/Pa. termo de contrato nº 279/2022/cPl, con-
tratante: SEcrEtaria MUNiciPal dE SaÚdE, cNPJ: 11.984.819/0001-57. 
contratado: vilaca, valErio E NUNES ltda, cNPJ: 20.933.874/0001-09. 
valor r$ 153.600,00. vigência: 26/08/2022 à 31/12/2022.

FerNaNdo dos saNtos VaLe
Secretaria Municipal de Saúde

cNPJ 11.984.819/001-57

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 034/2022 - srP

oBJeto: fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objetivando 
atender as Pequenas reformas da Secretaria Municipal de assistência Social/
fundo Municipal de assistência Social do Município de viseu/Pá.
contratante: Secretaria Municipal de assistência Social, cNPJ 11.984.819/001-57.
termo de contrato 291/2022/cPL. contratado: d.dUartE dE MoU-
ra EirEli, cNPJ: 34.036.580/0001-99. valor de r$ 91.110,35. vigência: 
06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 297/2022/cPL. contratado: HiGor tUdo caSa & 
coNStrUÇÃo EirEli, cNPJ: 24.051.297/0001-82. valor de r$ 287.890,15. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 303/2022/cPL. contratado: l W a do roSário EirE-
li, cNPJ: 38.538.488/0001-88. valor de r$ 16.785,09. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 309/2022/cPL. contratado: licEri coMErcio 

dE ProdUtoS EM GEral ltda, cNPJ: 26.950.671/0001-07. valor de r$ 
11.936,90. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 315/2022/cPL. contratado: PoXi coMErcio E rE-
PrESENtaÇÕES HidraUlicaS EirEli, cNPJ: 25.191.399/0002-47. valor de 
r$ 2.038,40. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.

eXtrato de ata de adesÃo 002/2022 - srP
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 011/2022 - PE/SrP, oriundo do 
Pregão Eletrônico por nº 017/2022- SrP, gerenciado pela Prefeitura Municipal 
de Benevides/Pa, objetivando a contratação de agências de viagens para 
fornecimento, cancelamento e remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
(Nacionais e internacionais), rodoviárias (interestaduais), translado fúne-
bre (aéreo e terrestre), fretamentos de aeronaves e locação de Ônibus, a 
fim de atender as demandas da Prefeitura, Secretariais e Fundos que Com-
põem a esfera administrativa de viseu/Pa. termo de contrato nº 282/2022/
cPl, contratante: SEcrEtaria MUNiciPal dE aSSiStÊNcia Social/fUNdo 
MUNiciPal dE aSSiStÊNcia Social, cNPJ: 18.200.226/0001-00. contrata-
do: vilaca, valErio E NUNES ltda, cNPJ: 20.933.874/0001-09. valor r$ 
69.120,00. vigência: 26/08/2022 à 31/12/2022.

erica HeLeNa oLiVeira MoNtaLVÃo
Secretaria Municipal de assistência Social

cNPJ 11.984.819/001-57

eXtrato de ata de adesÃo 002/2022 - srP
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 011/2022 - PE/SrP, oriundo do 
Pregão Eletrônico por nº 017/2022- SrP, gerenciado pela Prefeitura Municipal 
de Benevides/Pa, objetivando a contratação de agências de viagens para 
fornecimento, cancelamento e remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
(Nacionais e internacionais), rodoviárias (interestaduais), translado fúnebre 
(Aéreo e Terrestre), Fretamentos de Aeronaves e Locação de Ônibus, a fim 
de atender as demandas da Prefeitura, Secretariais e fundos que compõem 
a esfera administrativa de viseu/Pa. termo de contrato nº 283/2022cPl, 
contratante: SEcrEtaria MUNiciPal dE aSSiStÊNcia Social/fUNdo 
MUNiciPal doS dirEitoS da criaNÇa E do adolEScENtE dE viSEU, 
cNPJ 30.387.225/0001-03. contratado: vilaca, valErio E NUNES ltda, 
cNPJ: 20.933.874/0001-09. valor r$ 30.720,00. vigência: 26/08/2022 à 
31/12/2022.

Érica HeLeNa oLiVeira MoNtaLVÃo
fundo Municipal dos direitos da criança e do adolescente de viseu

cNPJ 30.387.225/0001-03

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 034/2022 - srP

oBJeto: fornecimento de Material de construção e Hidráulico, objetivando 
atender as Pequenas reformas da Secretaria Municipal de Meio ambiente/
fundo Municipal de Meio ambiente do Município de viseu/Pá.
contratante: Secretaria Municipal de Meio ambiente, cNPJ 32.215.300/0001-84.
termo de contrato 292/2022/cPL. contratado: d.dUartE dE MoU-
ra EirEli, cNPJ: 34.036.580/0001-99. valor de r$ 9.165,50. vigência: 
06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 298/2022/cPL. contratado: HiGor tUdo caSa & 
coNStrUÇÃo EirEli, cNPJ: 24.051.297/0001-82. valor de r$ 19.715,97. 
vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.
termo de contrato 304/2022/cPL. contratado: l W a do roSário Ei-
rEli, cNPJ: 38.538.488/0001-88. valor de r$ 468,84. vigência: 06/09/2022 
a 06/09/2023.
termo de contrato 310/2022/cPL. contratado: licEri coMErcio 
dE ProdUtoS EM GEral ltda, cNPJ: 26.950.671/0001-07. valor de r$ 
1.559,25. vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023.

eXtrato de ata de adesÃo 002/2022 - srP
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 011/2022 - PE/SrP, oriundo 
do Pregão Eletrônico por nº 017/2022- SrP, gerenciado pela Prefeitura Munici-
pal de Benevides/Pa, objetivando a contratação de agências de viagens para 
fornecimento, cancelamento e remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
(Nacionais e internacionais), rodoviárias (interestaduais), translado fúnebre 
(Aéreo e Terrestre), Fretamentos de Aeronaves e Locação de Ônibus, a fim de 
atender as demandas da Prefeitura, Secretariais e fundos que compõem a 
esfera administrativa de viseu/Pa. termo de contrato nº 284/2022cPl, con-
tratante: SEcrEtaria MUNiciPal dE MEio aMBiENtE/fUNdo MUNiciPal 
do MEio aMBiENtE dE viSEU - fMMa, cNPJ: 32.215.300/0001-84. contra-
tado: vilaca, valErio E NUNES ltda, cNPJ: 20.933.874/0001-09. valor r$ 
46.080,00. vigência: 26/08/2022 à 31/12/2022.

sônia Maria almeida dos santos
Secretaria Municipal de Meio ambiente

cNPJ 32.215.300/0001-84
Protocolo: 851048

.

.

ParticULares
.

PaULo reNato MaLacarNe 
cPF nº 575.519.527-72 

torna público que recebeu da SEMaS/Pa, a autorização de Utilização de Maté-
ria-Prima florestal - aUMPf Nº 52153/2022, validade até 04/08/2023 para o 
Poa-09 da fazenda vale verde ii, localizada no município de Paragominas - Pa.

Protocolo: 851050
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carLiNdo coeLHo da siLVa 
cPF nº 345.120.803-25 

torna público a solicitação de uma licença ambiental rural junto a Secretaria 
Municipal de Meio ambiente - SEMa, referente ao imóvel denominado Sitio 
BoM JESUS / carliNdo coElHo da Silva - localizado na Br 230, KM 175 
Sul a 3,5km da faixa, no Município de Uruará Pará.

Protocolo: 851052

FaZeNda BeLa Vista 
GiLBerto de PaULa corte reaL 

cPF: 017.446.367-70 
localizado na Gleba tocantins, rod.Pa-150, vicinal roça comprida, Zona ru-
ral, torna público que está requerendo junto a SEMaSa / Breu Branco - Pa, a 
licença de atividade rural para a atividade de criação de Bovinos e cultura 
de ciclo curto.

Protocolo: 851053

dieGo roBsoN da siLVa 
inscrito no cPF sob o nº 856.443.232-34 

Proprietário do imóvel rural denominado fazenda Pai João iii, localizado na 
rodovia Br 163 km 1055,5 margem esquerda, adentrando 02 km na vicinal 
thomas, no município de Novo Progresso-Pa, cEP nº 68193-000. torna pú-
blico que rEQUErEU junto a SEMMa/NP a lar (licença de atividade rural), 
com protocolo nº 1591/2021, para sua atividade de Bovinocultura de corte.

Protocolo: 851055

.

.

eMPresariaL
.

receBiMeNto de LiceNÇa aMBieNtaL 
de atiVidade rUraL - Lar

MiGUeL QUeiroZ BarBosa de deUs - FaZeNda iriri 
cPF: 566.341.615-34, 

torna-se público que recebeu a licença ambiental de atividade rural - lar 
de nº 015/2022, para atividade agrossilvipastoril (agricultura e Pecuária) da 
Secretaria Municipal de ciência, tecnologia e Meio ambiente - SEctEMa- Mo-
JU-Pa, com vencimento 05/05/2024.

Protocolo: 851083

MiNeraÇÃo ParaGoMiNas s.a.
a Mineração Paragominas s.a. (cNPJ 12.094.570/0004-10) torna público 
que requereu à Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
(SEMaS/Pa), em 22/08/2022 sob doc. Nº 2022/29810, a solicitação de 
avaliação quanto à necessidade de outorga para atividade de travessia de 
duto, pontes e bueiros em 24 drenagens localizadas no trecho de 29 km (km 
116 ao 145) do Mineroduto da MPSa, (sentido Paragominas - Barcarena). foi 
apresentado relatório técnico de outorga - direito de travessia.

Protocolo: 851078

soÇaid - soc. de adMiNistraÇÃo e iNcorPoraÇÃo Ltda
editaL de coNVocaÇÃo de 

asseMBLÉia GeraL eXtraordiNÁria
a SoÇaid - Soc. de administração e incorporação ltda, com sede na ilha 
de caviana no município de chaves-Pa, através de sua diretoria Executiva, 
devidamente representada por seu Presidente o senhor sÉrGio da FoN-
seca dias, coNVoca através do presente edital, os seus associados, para 
assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em BElÉM, às 16:00 horas, do 
dia 14 de outubro de 2022 na tv d. Pedro i, 1156 - sala c, com a seguinte 
ordem do dia:
1-  aprovação das contas;
2-  deliberação de encerramento da empresa;
3-  a assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 16:00 horas 
com a presença da maioria dos associados e, com o mínimo de 50% mais 1 
associado.

Belém(Pa), 08 de Setembro de 2022.
_______________________________

sÉrGio da FoNseca dias
Presidente da SoÇaid

Protocolo: 851079

Faria & Brito ProdUtos aGroPecUarios Ltda
cNPJ nº 09.656.701/0009-05 

av. cristo rei, 402, centro, Jacundá-Pa, requereu da SEMatUr licença de 
operação para com. varej. de Medicamentos veterinários.

Protocolo: 851080

a coMerciaL Borsoi Ltda 
cNPJ: 83.915.470/0017-70 

torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Ma-
raBá/Pa a licença de operação para atividade de comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GlP), localizada na travessa Seis, n° 1, lote 3, Bairro 
Nossa Senhora aparecida em Marabá/Pa através do Processo/Protocolo n°  
4651/2022 - SEMMa.

Protocolo: 851070

cÂMara MUNiciPaL de PaU d’arco
eXtrato de coNtrato

câmara Municipal de Pau d’arco - Pa. contrato nº. 001/2022 - P G aGUiar 
Vieira e cia Ltda, cNPJ: 27.967.465/0001-72. Processo licitatório nº 
001/2022, Pregão Eletrônico nº 001/2022. objeto: aquisição de um veículo 
leve tipo HatcH 0km ano/modelo 2022/2022, em atendimento a câmara 
Municipal de Pau d’arco Pará. valor total r$ 79.500,00 vigência: 09/09/2022 
a 31/12/2022. Pau d’arco - Pa, 09 de setembro de 2022. Francisco Luz dos 
santos. Presidente da câmara.

Protocolo: 851071

a iMerYs rio caPiM caULiM s.a. 
(cNPJ 16.532.798/0004-03) 

torna público que requereu à Secretaria de Estado de Meio ambiente e Susten-
tabilidade do Pará (SEMaS/Pa), por meio do Processo nº 2022/0000030710 
(26/08/2022), a renovação da licença de Nº 10433/2018 - Posto de abaste-
cimento, Mina ircc, ipixuna do Pará/Pa.

Protocolo: 851068

J s Madeiras Ltda 
cNPJ: 46.338.790/0001-10 

localizada no município de tucuruí, torna público que requereu junto a SEM-
Ma/tucuruí, a licença de operação (lo) para desdobro de Madeira em tora 
para Produção de Madeira Serrada e seu Beneficiamento.

Protocolo: 851073

iNstitUto de PreVideNcia do MUNiciPio 
de aBaetetUBa - iPMa

adesÃo a ata de reGistro de PreÇos Nº 025/2022- srP
considerando o aceite de adesão da Prefeitura Municipal de abaete-
tuba/Pa, órgão gerenciador da ata, a análise da comissão Permanente 
de licitação e do Parecer Jurídico favorável à adesão a ata de registro de 
Preços nº 025/2022-srp, oriunda do Pregão Eletrônico 029/2022, cujo objeto 
o rEGiStro dE PrEÇoS Para a fUtUra coNtrataÇÃo dE EMPrESa ES-
PEcialiZada Na PrEStaÇÃo dE SErviÇoS dE locaÇÃo dE vEicUloS aU-
toMotivoS SEM MotoriSta, SEM coMBUStivEl, QUiloMEtraGEM livrE 
E coM MaNUtENÇÃo, caSo NEcESSario, Para atENdEr a dEMaNda da 
PrEfEitUra MUNiciPal dE aBaEtEtUBa/SEcrEtaria dE MEio aMBiENtE 
dE aBaEtEtUBa-Pa, sendo vencedora a empresa r & t MUlt SErvicE Ei-
rEli, cNPJ nº 23.188.924/0001-69, no valor de r$ 49.272,00 (quarenta e 
nove mil duzentos e setenta e dois reais). autorizo a adesão à ata de registro 
de preços conforme descrito acima, nos termos referenciados no processo.

Ângelo Jose Lobato rodrigues-Presidente

eXtrato de coNtrato
Processo administrativo Nº 001/2022-ad. Modalidade: adesão a ata 
de registro de Preço Nº 025/2022-cMac. objeto:  adESÃo a ata dE 
rEGiStro dE PrEÇoS N° 025/2022-SrP da PrEfEitUra MUNiciPal dE 
aBaEtEtUBa Para locaÇÃo dE vEÍcUlo dE PaSSEio EM atENdiMENto 
aS dEMaNdaS do iNStitUto dE PrEvidÊNcia do MUNicÍPio dE aBaEtE-
tUBa-Pa. contratante: iNStitUto dE PrEvidENcia do MUNiciPio dE aBa-
EtEtUBa - iPMa cNPJ nº 01.510.576/0001-61. contratada: empresa r & t 
MUlt SErvicE EirEli, cNPJ nº 23.188.924/0001-69. contrato Nº 2022/001-
ad, valor Global r$ 49.272,00 (quarenta e nove mil duzentos e setenta e dois 
reais). vigência de 05/09/2022 à 05/09/2023.

Ângelo Jose Lobato rodrigues-Presidente

Protocolo: 851075

N P coNstrUtora Ltda
cNPJ 47.380.513/0001-39

Localizada na aVeNida Barreto esQUiNa coM rUa saNto aGosti-
NHo, sN, Bairro: iMPeratriZ, ceP 68365-000, cidade: aNaPU, estado 
do Pará, torna público que recebeu junto à Secretaria Municipal de Meio am-
biente a licença de operação ambiental de Nº : 29/224485253, com valida-
de de 16/08/2025, para exercer a atividade de: fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; serviços de usinagem, tornearia e solda; 
distribuição de água por caminhões; atividades relacionadas a esgoto, exceto 
a gestão de redes; coleta de resíduos não-perigosos; coleta de resíduos peri-
gosos; construção de edifícios; construção de rodovias e ferrovias; construção 
de obras-de-arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
obras de terraplenagem; serviços de preparação do terreno não especifica-
dos anteriormente; instalação e manutenção elétrica; montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; comércio a 
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varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; comércio a 
varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte 
escolar; transporte por navegação de travessia, municipal; carga e descarga; 
serviços de reboque de veículos; serviços de arquitetura; serviços de enge-
nharia; locação de automóveis sem condutor; locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor; aluguel de má-
quinas e equipamentos agrícolas sem operador; aluguel de máquinas e equi-
pamentos para construção sem operador, exceto andaimes; outras atividades 
de serviços pessoais não especificadas anteriormente.

Protocolo: 851076

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do EStado do Pará efetivou diS-
PENSa dE licitaÇÃo Nº14/2022, Base legal- art.24, ii da lei n°8.666/93 e 
Decreto nº9.412/2018.  Objeto: contratação de profissional da área de arqui-
tetura para fiscalização de serviços da obra de reforma de interiores da Sede 
do crM-Pa. vigência: início em 19/07/2022, termino em 18/10/2022. credor: 
NáGila coSta doS SaNtoS - caU Nºa 1088360. valor global de r$7.950,00. 
dotaÇÃo orÇaMENtária: as despesas decorrentes do objeto correrão à 
conta dos recursos constantes da rubrica: 6.22.1.2.44.90.51.001-Estudos e 
projetos. Autorizado em 18/07/2022 e ratificado em 19/07/2022 - drª. te-
reza cristina de Brito azevedo - Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do EStado do Pará efetivou dis-
pensa de licitação Nº 22/2022, Base legal - art. 24, ii da lei n° 8.666/93 
e decreto 9.412/2018. objeto: aquisição de uma porta de alumínio, medin-
do 80 cm x 210 cm, com vidro postigo e abertura da esquerda para direi-
ta, para a delegacia regional de Marabá - Pa. credor: BraSil MatEriaiS 
Para coNStrUÇÃo. valor global de r$640,00. dotação orçamentária - Nº 
622.11.33.90.39.011 - manutenção e conservação de imóveis. autorizado em 
23/08/2022 e ratificado em 25/08/2022 - dra. tereza cristina de Brito 
azevedo - Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do EStado do Pará designado como 
Contratante firmou em 19/07/2022 CONTRATO Nº07/2022-CRM-PA com a 
arquiteta  NáGila coSta doS SaNtoS, caU/Pa a1088360. oBJEto: con-
tratação de profissional da área de arquitetuta para fiscalização dos servi-
ços da obra de reforma de interiores da Sede do crM-Pa na av. Genera-
líssimo deodoro 223, Umarizal, Belém/Pa. fundamento legal- art.24, ii da 
lei n°8.666/93 e decreto nº9.412/2018, dispensa de licitação  nº14/2022. 
vigência: início em 19/07/2022, termino em 18/10/2022.  valor global de 
r$7.950,00. dotaÇÃo orÇaMENtária: 6.22.1.2.44.90.51.001-Estudos e 
projetos. signatários: contratante - drª. tereZa cristiNa de Brito aZe-
Vedo -Presidente do crM-Pa, contratado: NÁGiLa costa dos saNtos.

eXtrato de coNtrato
coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ designado como 
Contratante firmou em 23/08/2022 CONTRATO Nº06/2022-CRM-PA com a 
empresa  JoElSoN SoUZa GoNÇalvES., nº44.418.758/0001-10. oBJEto:  
fornecimento e instalação de móveis para escritório para a Sede do crM/
Pa(conselho regional de Medicina do Estado do Pará) na av. Generalíssimo 
deodoro 223, Umarizal, Belém/Pa. fundamento legal: lei nº10.520/2002, 
no decreto nº 3.555/2000, e lei federal nº8.666/93 e alterações, Pregão 
Presencial nº01/2022 - lotE 2. vigência de 30(trinta) dias, inicio 23/08/2022 
e termino 23/09/2022. valor Global: r$54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais). dotação orçamentária: nº622.12.44.90.52.001-Mobiliário em Geral. 
signatários: contratante - drª. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo 
-Presidente do crM-Pa, contratado: sr. JoeLsoN soUZa GoNÇaLVes.

editaL PreGÃo PreseNciaL retiFicado Nº 02/2022-crM-Pa
o coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ-crM-Pa, 
comunica aos interessados que foi rEtificado o Edital do Pregão Presencial 
nº02/2022-crM/Pa, tipo Menor Preço Global, para contratação de empresa 
especializada para prestação de  serviços continuados de instalação, manu-
tenção preventiva e corretiva, higienização, remoção e carga de gás dos apa-
relhos de ar-condicionado tipo Split, incluindo o fornecimento total de peças, 
componentes e acessórios necessários à manutenção desses aparelhos nas 
dependências da Sede e Setor Jurídico/Anexo do CRM-PA. Diante disso, fica 
alterada a data da Sessão Pública para 26/09/2022 (segunda-feira) às 14:00 
horas - horário de Belém/PA. O Edital retificado está disponível no site: www.
cremepa.org.br na aba Jurídico - Portal de licitações. drª. tereza cristina 
de Brito azevedo - Presidente do crM/Pa.

Protocolo: 851077

receBiMeNto de LiceNÇa aMBieNtaL 
de atiVidade rUraL - Lar

MiGUeL QUeiroZ BarBosa de deUs - FaZeNda PaLestiNa 
cPF: 566.341.615-34 

torna-se público que recebeu a licença ambiental de atividade rural - lar 
de nº 016/2022, para atividade agrossilvipastoril (agricultura e Pecuária) da 
Secretaria Municipal de ciência, tecnologia e Meio ambiente - SEctEMa- Mo-
JU-Pa, com vencimento 05/05/2024.

Protocolo: 851085

receBiMeNto de LiceNÇa aMBieNtaL 
de atiVidade rUraL - Lar

MiGUeL QUeiroZ BarBosa de deUs - FaZeNda riacHo
cPF: 566.341.615-34 

torna-se público que recebeu a licença ambiental de atividade rural - lar 
de nº 014/2022, para atividade agrossilvipastoril (agricultura e Pecuária) da 
Secretaria Municipal de ciência, tecnologia e Meio ambiente - SEctEMa- Mo-
JU-Pa, com vencimento 04/05/2024.

Protocolo: 851086

cooPerMiNera 
cNPJ nº 01.738.809/0001-88 

torna público que deu entrada junto a Secretaria Municipal de Meio ambiente 
Novo Progresso- SEMMa/ NPr /Pa a licença de operação nº protocolo nº 
1043/2022 para extração e beneficiamento de minério de ouro.

Protocolo: 851087

a empresa PiPes eMPreeNdiMeNtos Ltda 
Portadora do cNPJ: 06.065.767/0018-23 

torna público que solicitou, junto à Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
recursos Humanos - SEMMarH, a licença Prévia, de instalação e de opera-
ção, para o Porto/atracadouro de balsas localizado à beira do rio araguaia no 
município de floresta do araguaia-Pa.

Protocolo: 851089

taBaLMiX coNcreto Ltda 
cNPJ nº 05.603.888/0002-51 

Estabelecida no município de Santa izabel do Pará-Pa, com endereço na ro-
dovia Br 316, KM 60, nº 70, distrito de americano, cEP 68.790-000, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Santa iza-
bel do Pará - SEMMa, licença de operação lo Nº 081/2022, com validade 
até 12/08/2023, para a atividade de Preparação de Massa de concreto e 
argamassa para construção civil.

Protocolo: 851054

VaLLe eMPreeNdiMeNtos iMoBiLiÁrios Ltda. 
cNPJ Nº 12.429.651/0001-80 

torna público que recebeu da SEcMa lP Nº 003/2022, válida até 05/08/2023, 
para loteamento em rondon do Pará/Pa.

Protocolo: 851057

aMaZoN coMÉrcio de PeiXes orNaMeNtais 
saNtarÉM eireLisUMatra BraZiL Ltda 

cNPJ: 33.848.541/0001-23 
torna público que recebeu da SEMaS/Pa lo nº 13671/2022 para comerciali-
zação e manejo de recursos aquáticos vivos, porte aii, através do processo 
nº 2019/30753.

PLeco BrasiL coMÉrcio de PeiXes orNaMeNtais 
cNPJ: 45.689.896/0001-04 

torna público que requereu junto à SEMaS/Pa através do processo 2022/30554 
lo para comercialização e manejo de recursos aquáticos vivos.

Protocolo: 851059

MiNeraÇÃo ParaGoMiNas s.a.
a Mineração Paragominas s.a. (cNPJ 12.094.570/0004-10) torna público 
que recebeu, em 17/08/2022 (sob processo nº 2022/17387) da Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade (SEMaS/Pa), a autorização 
de Supressão nº 5054/2022 com validade até 13/02/2024, para limpeza de 
vegetação em 36,412234 ha, e supressão de vegetação - em 7,348972 ha, 
para a realização de manutenção do mineroduto da MPSa no trecho entre os 
Km 116 ao km 147, localizado nos municípios de tomé açu e acará.

Protocolo: 851061

MiNeraÇÃo ParaGoMiNas s.a.
a Mineração Paragominas s.a. (cNPJ 12.094.570/0004-10) torna público 
que recebeu em 16/08/2022 (sob processo nº 2022/23075) da Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS/Pa), a outorga 
nº 6283/2022 válida até 15/08/2027, outorga de direito de Uso de recursos 
Hídricos para Captação de Água Superficial, cuja vazão é de 26.750,0 m³/dia 
distribuído em 05 corpos d’água, para dar suporte na manutenção preventiva 
de 29 km do mineroduto da MPSa (Km 116 ao 145, sentido Paragominas - 
Barcarena).

Protocolo: 851062

PascoaL de Freitas 
cPF:521.605.649-15 

detentor do imóvel rural denominado “FaZeNda BoM JardiM, FLor de 
LiZ, acaraÍ e BUiUssUQUara” torna público que recebeu da SEMaS/
Pa a aU n° 5028/2022 com val. 05/08/202 e aUaS n° 252/2022 com val. 
04/08/2023.

Protocolo: 851067
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